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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 2404002/2023, que tem por objeto o Registro de

Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da

Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. Com este fim e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2023.

Midian da Silva

Setor de Protocolo potwtan'14512021
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Memorando

Buriticupu - MA. 24 de abril de 2023.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências ne
cessárias para a abertura de Processo Licitatório. obedecendo aos rigores da Lei f ederal n*^
10.520/02. Lei Federal n”. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura de processo licitatório para o Registro de Preços para eventual e fu
tura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as ne
cessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. em acordo com a demanda anexa:

Atenciosamente.
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ANEXO MEMORANDO

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buri
ticupu/MA.

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEITEM

Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas Unid. 1.095

Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas Unid. 7300

Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas

Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas

Unid. 365

Unid. 3654

Plantões com médicos ginecologista/obstetra, plantão de 24
horas

Unid. 3655

Plantões com médicos ortopedista/traumatologista. plantão
de 24 horas

Unid. 966

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Urologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Radiologia e

Diagnóstico por Imagem

1.7287 Hora

1.7288 Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Psiquiatria9 I lora 1.728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Pediatria10 Hora 1.728

Servdços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia 1.728Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia.
Obstetrícia e Ultrassonografia

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e

Obstetrícia

Hora i.72812

1.728Mora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral Hora 1.72814

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia15 Hora 1.728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Dermatologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endocrinolo-

16 Hora 1.728

Hora 1.72817

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Oftalmologia18 1.728Hora

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentoro-
logia

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endoscopista

n 19 Hora 1.728

20 Hora 1.728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico Geral
- Atendimento Domiciliar

21 Hora 1.728

Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zo-22 Hora 17.280
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na urbana (Atenção Básica)

Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zo-

na rural (Atenção Básica)	
13.824Hora23

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFLSiSONAIS MÉDICOS

Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de sua especialidade ou

área de atuação dentro da rede de serviços:

Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico recep
tor e emitir nota/relatório de transferência:

Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a

necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço:

Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familia¬
res.

Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e desen

volvimento profissional em sua área de atuação:

Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e outros:

Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação permanen¬
te;

Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucio
nais:

Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela opcracionalização dos serviços da

área de atuação, atendendo todas as normas técnicas e legislação vigentes:

Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas ati\ idades:

Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive as

editadas no respectivo regulamento da profissão.
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UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Experiência mínima dc 06

(seis) meses em urgência e emergência

Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos efe
tuando anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua

área de especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua área de atuação. Prestar atendimento quando
solicitado por outras especialidades diante de situações avalia
das como urgência e emergência. Operar equipamentos de mo-

nitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos
assistentes condutas e prognósticos. É DE RESPONSABILI
DADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLO

CAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CLINICO GE

RAL - EMER-

GENTISTA

Atribuições

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali

dade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial c

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em

ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar

ações preventivas como o programa de aleitamento materno,
programa de imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e

acompanhamento das orientações necessárias ao crescimento e

desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar atendimento

pediátrico quando solicitado por outras especialidades diante de
situações avaliadas como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA

Atribuições

A SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICOGE- Requisitos Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
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por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

RAL mínimos

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quan

do indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessá

rios ao nível pré-hospitalar. Exercer o controle operacional da

equipe assistencial. Obedecer às normas técnicas vigentes no

serviço. Preencher os documentos inerentes à atividade do

médico de assistência pré-hospitalar. Garantir a continuidade

da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por

outro médico nos serviços de urgência. Obedecer ao código de

ética médica. Operar equipamentos de moniíorização e diag

nóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes condu

tas e prognósticos.

Atribuições

E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE

DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MÉDICÕ(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLINICO GE

RAL-ROTINA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em
Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali
dade ou área de atuação. Realizar prescrição, evolução no pron

tuário dos pacientes e prestar informações aos familiares. Reali

zar atendimento eletivo e emergencial assistindo pacientes em

regime de rotina em ambiente hospitalar e/ ou domiciliar, prefe

rencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os procedi

mentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua

especialidade e área de atuação. Realizar avaliação clínica e
acompanhamento de pacientes internados conforme solicitação

de consultorias das outras especialidades. Realizar demais ativi
dades afins e inerentes a profissão médica. Operar equipamen

tos de monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com

médicos assistentes condutas e prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e Fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Pedia

tria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Pedi-
atria Fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria.

Realizar consultas e atendimentos médicos eFetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali
dade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em

ambiente hospitalar e/ou ambulalorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar
ações preventivas como o programa de aleitamento materno,

programa de imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e

acompanhamento das orientações necessárias ao crescimento e

desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar atendimento
pediátrico quando solicitado por outras especialidades diante de

situações avaliadas como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA -

HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e Fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Cirur

gia Geral reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Cirurgia Geral fornecido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar
pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atua

ção. Realizar atendimento e procedimento cirúrgico emergencial

e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em
ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar alte

rações e enfermidades que podem ser solucionadas através de
procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de urgência.
Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo
humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos ambulato-

CIRURGIA

GERAL - HOS

PITALAR

Atribuições
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riais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, de-

generações. traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas cm

geral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias
oncológicas. Prestar orientação pós-operatória ao doente cirúr

gico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Anes-

tesiologia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Anestesiologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Anestesi-
ologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto, pediátri

co e neonatal). no pré. trans e pós-operatório. Realizar todos os

procedimentos de analgesia c anestesia, einergencial e eletivo,
com base no conhecimento ético e científico. Realizar visita e

avaliação pré-operatória de pacientes. Acompanhar e atender
intercorrências na Sala de Recuperação Pós-anestésica. avalian

do. assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes pacientes.

Acompanhar e prestar atendimento anestésico no setor de Diag

nóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre que necessá-

ANESTESIO-

LOGISTA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições

no.

E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

GINECOLO

GIA E OBSTE

TRÍCIA - HOS

PITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Gine

cologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título de Es
pecialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela Federa-
ção Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali-

r\

Atribuições
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dade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em
ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os

distúrbios e alterações funcionais do aparelho reprodutor femi

nino e suas implicações. Prestar atendimento global à paciente

gestante, realizando assistência pré c pós-natal, inclusive nos

casos de gestação

e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante o parto.

Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avalia
ções solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Orto

pedia e Traumatologia reconhecida pela CNRM ou Título de

Especialista em Ortopedia e Traumatologia fornecido pela Soci-
edade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou

área de atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo
assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambien

te hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar cirurgias eletivas e de

urgência e todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos

habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos c

pediátricos. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema muscu-

loesquelético. afecções congênitas, artroses, traumatismos dc

crianças e adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fra

turas, luxações, ou por politraumatismo nas situações de emer

gência. Indicar c realizar imobilizações. Realizar avaliações

solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

ORTOPEDIA

E TRAUMA-

'fOLOGIA -

HOSPITALAR

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Uro

logia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Urologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Urologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali
dade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e/ou

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em

ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Investigar, diagnosticar,

tratar e acompanhar pacientes portadores de doenças urológicas.
Executar procedimentos de lliixonietria urinária, urodinâmica.
endoscopia urinária (uretroscopia e cistoscopia). bem como ul-

trassonograíia específica do aparelho urinário e outros que te

nham correlação com a urologia. Realizar avaliações solicitadas

por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÜDE.

Requisitos
mínimos

UROLOGISTA

- AMBULA

TORIAL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

RADIOLOGIA

E DIAGNÓS
TICO POR

IMAGEM -

AMBULATO

RIAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado c fornecido
por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Radio

logia e Diagnóstico por Imagem, reconhecida pela CNRM ou

Título de Especialista em Radiologia e Diagnóstico por Ima
gem, fornecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia c Diag-
nóstico por Imagem.
Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de especiali

dade ou área de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em ambi

ente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimen

tos diagnósticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou

área de atuação. Realizar, interpretar e fornecer laudos de exa

mes radiológicos, ecografias (ultrassonografias). tomografias
computadorizadas, mamografias, ecograllas mamárias e resso-

Atribuições
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nâncias magnéticas. Realizar procedimentos invasivos em mas-

tologia e ecografia. Orientar os técnicos em radiologia. Dar su

porte técnico as demais especialidades médicas e ser responsá

vel pela conservação e manejo dos equipamentos de imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

PSIQUIATRIA
- AMBULA-

TORIAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação, em Medicina. Registro no CRM MA. Residência

Médica em Psiquiatria reconliecida pela CNRM ou Título de

Especialista em Psiquiatria fornecido pela Sociedade Brasileira

de Psiquiatria ou Programa de Formação de Psiquiatra acredita-
do pela Associação Brasileira de Psiquiatria.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando aiiamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali

dade ou área de atuação. Realizar atendimento emcrgencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em

ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de
referencial terapêutico, gerenciando casos. Realizar acolhimento

e reacolhimento dos usuários que buscam o serviço de Saúde

Mental para tratamento, bem como o acompanhamento terapêu
tico e visitas domiciliares. Acompanhar, orientar, assessorar e

promover trabalhos com os familiares. Promover e participar de
grupos terapêuticos, operacionais e oficinas. Participar de dis

cussões e estudos de caso em equipe interdisciplinar de saúde
mental e de outras especialidades. Colaborar na implantação de

políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserçào de

jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações
solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Atribuições

r\
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Pedia
tria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Pedi-
atria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali

dade ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo

pacientes em regime de rotina em ambiente ambulatorial. Reali
zar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilita

dos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coorde
nar e executar ações preventivas como o programa de aleita
mento materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção

de acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao

crescimento e desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar

atendimento pediátrico quando solicitado por outras especiali

dades diante de situações avaliadas como de urgência e emer

gência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA -

AMBULATO

RIAL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Neuro-

ilogia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista cm Neuro-
logia fornecido pela Sociedade Brasileira de Neurologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali

dade ou área de atuação. Realizar atendimento e procedimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de rotina
em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os

procedimentos de diagnósticos c terapêuticos habilitados perti
nentes à sua especialidade ou área de atuação. Atender, diagnos
ticar. tratar e acompanhar pacientes portadores de distúrbios e
enfermidades do Sistema Nervoso, da coluna vertebral, doenças

degenerativas e cérebro-vasculares. Realizar avaliações solicita-

das por outros especialistas e serviços.	

NEUROLOGIA

- AMBULA

TORIAL

Atribuições

ÍA
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MÉDICO(Ã) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação, em Medicina. Registro no CRM MA; Residência

Médica em Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM
ou Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia forneci

do pela Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e

Obstetrícia e certificado de atuação na área de Ultrassonografia
em Ginecologia e Obstétrica fornecido pela Federação Brasilei
ra das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia. Experiência
mínima de 06 (seis) meses na área de ultrassonografia / gineco-
lógica e obstétrica.
Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de especiali
dade ou área de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em ambi

ente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimen
tos diagnósticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou

área de atuação. Realizar, inteipretar e fornecer laudos de exa

mes ecografias em ginecologia e obstetrícia (ultrassonografias)
e medicina fetal. Realizar procedimentos invasivos em ecogra-

fia. Dar suporte técnico as demais especialidades médicas e ser

responsável pela conservação e manejo dos equipamentos de
imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

GINECOLO

GIA E OBS

TETRÍCIA -
ULTRASSO

NOGRAFIA

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

GINECOLO

GIA E OBSTE

TRÍCIA - AM
BULATORIAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e forneeido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CREMERS. Residência Médica em Gi

necologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título de

Especialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela Fede-
ração Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali-

r

Atribuições
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dade ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo

pacientes em regime de rotina em ambiente ambulatorial. Reali
zar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilita

dos pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnos
ticar e tratar os distúrbios e alterações funcionais do aparelho

reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento glo

bal à paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal,
inclusive nos casos de gestação e parto de alto risco. Acompa

nhar a parturiente durante o parto. Realizar cirurgias obstétricas c

ginecológicas. Realizar avaliações solicitadas por outros especia
listas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Cirur

gia Geral reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em
Cirurgia Geral fornecido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atua
ção. Realizar atendimento e procedimento cirúrgico eletivo as

sistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar
e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou

área de atuação. Diagnosticar e tratar alterações e enfermidades

que podem ser solucionadas através de procedimentos cirúrgi
cos eletivos. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regi
ões do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgi
cos ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, dege-
nerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas cm ge

ral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias onco-
lógicas. Prestar orientação pós-operatória ao doente cirúrgico
internado.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

CIRURGIA

GERAL - AM

BULATORIAL

Atribuições

A
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Cardi-

ologia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Cardiologia e Título de Especialista em Ecocardiografia. forne-
cido pela Sociedade Brasileira de Cardiologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali

dade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente

hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e realizar procedimentos
em pacientes. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área

de atuação. Diagnosticar e tratar as doenças do coração e do

sistema cardiovascular: realizar, avaliar e interpretar exames de

complexidade do sistema cardiovascular como ultrassonografia.
eletrocardiografia, eletrocardiogramas contínuos, holter. ecocar-

diografias e outros que tenham correlação com a cardiologia.
Ter conhecimento de indicações e cuidados cardiológicos em

pacientes de cirurgia cardíaca de alto risco.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

CARDIOLO-

GIA-AMBU

LATORIAL

Requisitos
mínimos

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Der

matologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em

Dermatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Dermato

logia^
Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnóslica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico; realizar registros nos prontuários; realizar
cirurgias e tratamentos específicos; participar da avaliação da

qualidade da assistência médica prestada ao paciente: participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; emi-

Requisitos
mínimos

DERMATOLO

GIA - AMBU

LATORIAL

Atribuições

dt
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tir laudos pareceres e relatórios: fornecer dados de interesse

estatístico: planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de
assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas, indi

viduais e/ou grupais: desenvolver ações de prevenção, promo

ção. proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e cole

tivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir

parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atua
ção; elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o desenvol

vimento individual e grupai dos pacientes; realizar atividades

que envolvam os familiares dos pacientes.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Endo-

crinologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em

Endocrinologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Endocri-
nologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico: realizar registros nos prontuários: realizar

cirurgias e tratamentos específicos; realizar palestras relaciona
das com a área de saúde; participar de reuniões administrativas
e científicas do corpo médico; participar na execução dos pro

gramas de atendimento; fornecer dados de interesse estatístico:
planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência
em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou

grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar; desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saú

de. no nível individual c coletivo; realizar triagem e admissão
nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos

relacionados a sua área de atuação; realizar registros nos pron

tuários: participar de reuniões técnicas e junta à comunidade:
atuar em equipe multidisciplinar de forma articulada com os

diversos níveis de atenção do sistema de saúde do Município,

desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e

reabilitação, entendendo as necessidades de saúde da população

Requisitos
mínimos

ENDOCRINO-

LOGIA - AM-

BULATORIAL

Atribuições
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como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas,

em que vivem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Oftal-

mologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em

Oftalmologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Oflalmo-
logia.

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais
como: anatomia ocular, formação, desenvolvimento c scnescên-

cia ocular, exame ocular, pálpebras e aparelho lacrimal. lágri

mas. conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal. cristalino, ví

treo, retina, glaucoma. estrabismos, órbita, neuro-oftalmologia.
alterações oculares associadas a doenças sistêmicas, doenças

imunológicas do olho. tumores, traumatismo, óptica e refração.
oftalmologia preventiva, assuntos especiais de interesse pediá

trico. aspectos genéticos, etc.; realizar solicitação de exames-

diagnóslicos especializados relacionados a sua especialidade:
analisar e inteipretar resultados de exames diversos, comparan

do-os com os padrões normais para confirmar ou informar o

diagnóstico: emitir diagnóstico, prescrever medicamentos rela

cionados a patologias específicas, aplicando recursos de medi

cina preventiva ou terapêutica: manter registros dos pacientes,
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o trata

mento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em

urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e a\ aliar

dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicado

res de saúde da população: responsabilizar-se por qualquer alo

profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este

tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu repre

sentante legal; respeitar a ética médica: guardar sigilo das ativi

dades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimen

to do superior hierárquico infonnações ou notícias de interesse

do serviço público ou particular que possa interferir no regular
andamento do serviço público; executar outras tarefas da mesma

natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

OFTALMOLO

GIA-AMBULA-

TORIAL

Requisitos
mínimos

Atribui

ções
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TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATE A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em Gas-

troenterologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista
em Gastroenterologia fornecido pela Sociedade Brasileira de
Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e acompa

nhamento clínico; realizar registros nos prontuários; realizar
palestras relacionadas com a área de saúde: participar de reuni

ões administrativas e científicas do corpo médico; emitir laudos
pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse estatístico:

desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabili
tação da saúde, no nível individual e coletivo: realizar triagem e

admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre

assuntos relacionados a sua área de atuação: elaborar pareceres

e relatórios e acompanhar o desenvolvimento individual e gru

pai dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familia
res dos pacientes;

participar de reuniões técnicas c junta à comunidade: atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos
níveis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar
exames de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou retira

da de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

GASTROENTE

ROLOGIA-AM-

BULATORIAL

Atribui

ções

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULA-

TORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali-
dade ou área de atuação. Realizar prescrição, evolução no pron-
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tuário dos pacientes e prestar informações aos familiares. Reali
zar atendimento eletivo e emergencial assistindo pacientes em

regime de rotina em ambiente domiciliar, preferencialmenle cm

unidades fechadas. Realizar todos os procedimentos diagnósti

cos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade e

área de atuação. Realizar avaliação clínica e acompanhamento

de pacientes internados conforme solicitação de consultorias das
outras especialidades. Realizar demais atividades afins e ineren

tes a profissão médica. Operar equipamentos de monitorização e

diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes con

dutas e prognósticos.
Realizar matriciamento com Equipe de Saúde da Família - ESF
da área de abrangência do paciente em assistência domiciliar a

fim de acompanhamento e intervenções no pós-alta e proporci

onando uma rotina ambulatorial na Atenção Básica.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - ATENDIMENTO AMBULATORI¬
AL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em Psi

quiatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Psiquiatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Psiquiatria ou
Programa de Formação de Psiquiatra acreditado pela Associa-
ção Brasileira de Psiquiatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especiali
dade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em
ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os proce

dimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à

sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de

referencial terapêutico, gercnciando casos. Realizar acolhimento

e reacolhimento dos usuários que buscam o serviço de Saúde

Mental para tratamento, bem como o acompanhamento terapêu
tico e visitas domiciliares. Acompanhar, orientar, assessorar e

promover trabalhos com os familiares. Promover e participar de

grupos terapêuticos, operacionais e oficinas. Participar de dis

cussões e estudos de caso em equipe interdisciplinar de saúde
mental e de outras especialidades. Colaborar na implantação de

PSIQUIATRIA-
CAPS

Atribui

ções
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Santa Maria, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserçào de

jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações

solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

ATENÇÃO BASlCA EM SAUDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E COMUNITÁ¬
RIO

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou

área de atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário ele

trônico (PEC) dos pacientes e prestar informações aos familiares.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos ha
bilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Pres

tar atendimento médico integral à saúde das pessoas, das famílias
e das comunidades, tanto em ambulatório como em domicílio.

Integrar o trabalho da equipe multiprofissional de saúde nas Uni

dades de Saúde. Participar das instâncias de controle social do

SUS no seu território de atuação, conforme planejamento institu
cional.

Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de
Saúde.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENfO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

CLINICO GERAL

- ATENDIMENTO

NA ZONA URBA¬

NA Atribui

ções

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - ATENdImENTO AMBULATORIAL E COMUNITÁ-
RIO

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

CLINICO GERAL

- ATENDIMENTO

NA ZONA RURAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado c fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou

área de atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário ele
trônico (PEC) dos pacientes e prestar informações aos familiares.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos ha
bilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Pres-
tar atendimento médico integral à saúde das pessoas, das famílias

Atribui

ções
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PREFEITUIM MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Santa Maria, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

c das comunidades, tanto em ambulatório como em domicílio.

Integrar o trabalho da equipe multiprofissional de saúde nas Uni

dades de Saúde. Participar das instâncias de controle social do

SUS no seu território de atuação, conforme planejamento institu
cional.

Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de
Saúde.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações conforme De

creto Municipal n° 007/2021.

Buriticupu t^MA. 24 de abril de 202B.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vista à realização de
procedimento licitatório visando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da
Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme segue em anexo.

Buriticupu (MA). 25 de abril de 2023.

Atenciosamente,

ll\
AFONSO BARRÒS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenador de Despesa

Página 1 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADEUNIDADEITEM

Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24
horas

Unid. 1.0951

Unid. 730Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas2

Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24
horas

Unid. 365

Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24
horas

Unid. 3654

Plantões com médicos ginecologista/obstetra, plantão
de 24 horas

Unid. 3655

Plantões com médicos ortopedista/traumatologista.
plantão de 24 horas

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Urologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Radiologia e Diagnóstico por Imagem

Serviços médicos, na seguinte especialidade:

Psiquiatria		
Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Pediatria

Unid. 966

1.728Hora7

1.728Hora8

1.728Hora9

1.728Hora10

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Neurologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia, Obstetrícia e Ultrassonografia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia e Obstetrícia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Cirurgia Geral		
Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Cardiologia 	
Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Dermatologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Endocrinologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Oftalmologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:

1.728Hora11

1.728Hora12

1.728Hora13

1.728Hora14

1.728Hora15

1.728Hora16

1.728Hora17 - ■>

Hora 1.72818

I1.728Hora19

Página 2 de 3



2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA ’

CNPJ N"* 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Gastroentorologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Endoscopista

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico
Geral - Atendimento Domiciliar

1.728Hora20

1.728Hora21

Serviços médicos, clínico geral atendimento
domiciliar zona urbana (Atenção Básica)

Serviços médicos, clínico geral atendimento
domiciliar zona rural (Atenção Básica)	

17.280Hora22

13.824Hora23

Affinciosamente,

BATISTA

linete do Prefeito

Ordenaior de Daspesa

AFONSO

Chefe de

Página 3 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Nesta

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de pesquisas de
preços referente ao processo licitatório que tem como objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos

para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. estamos
encaminliando cm anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de

apuração realizado através do Sistema Eletrônico do Banco de Preços.

Buriticupu (MA), em 04 de maio de 2023.

Antônio Altfn

Diretor dK)epai

owa^osta

yáQ Compras
r



^Seços reutório de apuração de pesquisas de preços
—certificado

Responsável: ANTÔNIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA

Deparíameiito: Setor de Compras
R.

Proc.

Fls.^
Rub..

2-2023

OQtfliljilMRD

Relatório de Cotação: Serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

Pesquisa realizada entre 02/05/2023 16:29:23 e 04/05/2023 14:40:18

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N‘’65 de 07deJulhoáe 2021, no Artigo 3°. 'A pesquisa de preços será materíalisada em documento uue conterá: INC V-Metodc matemático aplicado pa/a a

ilefinição do valor estimado.’

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
TotalQuantidade PercentualPreçosItem

RS 3.177,91 RSRS1) Plantões com médicos clinico geral, plantão de

24 horas

3 1.095

Unidades (un) 3.177,91 3.479.811,45

730 Unidades RS 3.177,00 RS RS2) Plantões com médicos pediatra, plantão de 24

horas

3

(un) 3.177,00 2.319.210,00

R$3.170,75 RS RS3) Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de

24 horas

3 365 Unidades

(un) 3.170,75 1.157.323,75

RS 3.186,37365 Unidades RS RS4) Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24

horas

3

(un) 3186,37 1 163.025,05

365 Unidades RS 3.188,82 RS5) Plantões com médicos ginecologista/obstelra, plantão de 24

horas

RS3

(un) 3 188,82 1.163.919,30

RS 3.176,45 RS6) Plantões com médicos ortopeciista./ti aumatologista, plantão de 2 3 96 Unidades RS

3.176,45 304.939.20(un)4

horas

RS 262.49 (un)

RS 264,78 (un)

RS 262,49 RS 453.582.727) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Urologia

8) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Radiologia e

Diagnostico por Imagem

9) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Psiquiatria

10) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Pediatria

11) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia

3 1,728 Horas

R$264,78 RS 457.539,843 1.728 Horas

RS 261.74 (un) RS 261,74 RS 452.286,3 1.728 Horas

RS 452.165,76RS 261,67 (un) RS 261,6?3 1.728 Horas

RS 261.67 (un) R$ 261,67 RS 452 165,761.728 HorasO

RS 261,34 (un) RS 261,34 RS 451 595,5212) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia, Obste

tncia

eUltrassoncgrafia

3 1.728 Floras

3 RS 263,95 (un) RS 263,95 R.S13) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e

Obstetrícia

1.728 Horas

456.105,60

R$ 263,15 (un) RS 263,15 RS14) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral 3 1.728 Horas

454.723,20

RS 263,90 (un) RS 263,90 RS15) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia 3 1,728 Horas

456,019,20

l$\^76 (up) RS 260,76 RS16) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Dermatologia 3 1.728 Horas

450.593.23

'PHSílSl
r*. Relalóriogeradonodia04/05/202314;43:04(IP; 191.7.2,172)

Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLPCgjEYJIIZY7%2lmUW%2f4ksAqHU8nPlm6VVA%30%3d
g http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticídade?loken=wFS%252DFHa%252fUeUh5qQPSÍZkNLPOgjEYJtlZY7%2S2f '%252f4ksflqHU8nPtin6WA%263d%253d 1 /44



RS 266.17 (un)

R$261,09 (ur.)

RS 262,50 (un)

RS 266,17 R$ 459.941,7617) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endocrmologia

18) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Oftalmologia

19) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorolog ia

3 1.728 Horas

R$ 261,09 RS 451.153,523 1.72S Horas

RS 262.50 RS3 1,728 Horas

453.600,00

3 1.728 Horas RS 261,76 (un) RS 261,76 RS 452.321.2820} Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endoscopista

21) Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico Geral

- Atendimento Domiciliar

RS 95,20 (un) RS 95,20 RS3 1.728 Horas

164.505,60

RS 95,20 (un) RS 95,20 RS22) Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zona

urbana (Atenção Básica)

23) Serviços médicos, clínico ge.-al atendimento domiciliar zona

rural (Atenção Básica)

o 17.280 Horas

1 545.055.00

RS 125,60RS 125,60 (un) RS3 13,824 Horas

1 736.294,40

BURlTiCUPU-AIA
Proc.,d

Fls.^
Rub!3

4 2023

f
R$ 19.487.888,91Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1; Plantões com médicos clinico gerai, plantão de 24 horas

Preço Estimado Calculado: R$ 3.177,91 Média dos Preços Obtidos; RS 3.177.91Preço Estimado; RS 3.177.91 (un) Percentual; -

ObservaçãoDescrição

Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24 horas

Quantidade

1.095 Unidades

Relatono gerado no Oia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUó5qQPSfZkNLPOg|EYJII2Y7%2ímUW%2f4ksA5HU0nPtm6WA%3d%3d \
http://vvww.bancodeprecos.com. Br/CertilicadoAulenticidade?token =wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSfZkNLPOgjEYJtlZY7%252Í IW%252f4ksAqHU8nPtm6WA%253d%253d 2/44



Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 6 Melhores Propostas Finais

inc /Art. S°íl3iNó5de07í1eJjlhode201'í

R$2.865,00

Órgão:

Objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa espec.alizada na

prestação de serviços médicos em regime de plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Pará..

Consulta Médica - Clínica Geral - WANDICK - clínico gerai, internação, plantão

de 24 horas, 7 dias na semana, atendimentos de urgência e emergência,

assistência e avaliação de pacientes hospitalizados nas enfermarias.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 11/10./2022 09:00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP. SIM

Identificação:

Lote/item:

Ata

Adjudicação:

Homologação.

Fonte:

N°Pregão.882022 / UASG:980425

1.-5

Descrição.
Liok Ata

04,.m./2022 11:1 I

08/ll,'2022 15:58
CatSer:

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 456

Unidade' UNIDADE

UF: PA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

R$2.400,0013.667.864/0001-03

* VENCEDOR*

SIMSAUDE SERViCOS LTDA

BURITI
11,505.498,/0001-60 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI RS 2.700,00Proc..

FIs.
2023

RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA25.405.921/0001-65 RS 2 720.00

.Rubo
744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA RS 2.770,00

RS 3.100,0022.911.232/0001-34 CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 3,500.0026.634.582/0001-51

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc /Art 5° da IN ÕS de 07 de Julho de 2021

RS 4.156,67

Orgão:

Objeto:

Descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES

Contratação de serviços médicos clinico e especializados.

Consulta Médica - Clínica Geral - Consulta Médica - Clínica Geral ●● UNIDADE

HOSPITALAR

Data 04/1Q,'2022 13.30

Pregão EletrônicoModalidade

SRP. SIM

Identificação

Lote/ltem

N°Preg3O:26202.2 / UASG'980277

CatSer: 5916 - CONSULTA MEDICA ■ CLINICA GERAL /I

Link Ata

10/10,-'2022 14:46

Ata

Adjudicação

Homologação.

Fonte:

11,/1G.''2022 11 34

wwvv.comprasgovernainentais.gov

●br

Quantidade 120

Unidade; UNIDADE

UF: AM

Valor da Proposta iniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$4.156,6726.804,280/0001-84

* VENCEDOR*

NOVA RENASCER EIRELI

RS 4.156,6740,084,157/0001-67 3S SOLUCOES MEDICAS S-A.

Relalúno gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)

Codigo Validação: wFS%2bFHa%2tUeUh5<)QPSfZkNLP0giEYjllZY7%21mUW%2f4ksAqHU6nPim6WA%3a
htlp //www.bancodeprecos.com.br/CerliricadoAijtenticidade?loken=wFS%252bFHa%2S2rtJeUnSqQPSfZkN

[S

lETynZYÍ lUW%252i4ksAqHUenPlni6WA%253<]%253d 3/44



Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 7 Melhores Propostas Finais

ínc. lArt 5‘’d.^JNõ5dc07deJulhc’C/eí’01'?

R$ 2.512,05

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO/PR

Objeto. Contratação de empresa especializada para prestação cie serviços médicos errt

regime de plantão noturno de urgência e emergência e finais de semana (24h),

bem como de serviços médicos para Estratégia Saúde da Família (ESF)..

Descrição: Consulta médica - clínica geral - Prestação de serviços médicos em regime de

plantão presencial na Unidade de Saúde Central no horário das 19 00 às 07:00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento e

Diána/Plantão.

CatSer; 5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 16/09./2022 08.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão.732C22 / UASG:987763

Lote/ltem: /2

Ata: Uük.Ata

Adjudicação: 19/09/2022 11:40

Flomologação: 19/09/2022 11.49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade. IS

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

B RS 2.336,0543.959,443/0001-17

-VENCEDOR*

MPMED SERVIÇOS MÉDICOS L.TDA
Proc. 2023
FIs.

R$ 2.336,11FATIMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIREIJ31.487,038/0001-64

HIPERMED SERVIÇOS MEDICCS & HOSPITALARES S.A. RS 2,500.0019.810,642/0001-84

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA RS 2.527.7835.982.535/0001-90

RS 2.590,00EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA24.327.852/0001-56

R$ 2.600.0019.850,311/0001-78 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

RS 2.694.4413.629,699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS

Item 2: Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas

Preço Estimado Calculado; R$ 3,177,00 Média dos Preços Obtidos: RS 3.177,00Preço Estimado; R$ 3.177,00 (un) Percentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas730 Unidades

RS 2.800,00Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc./Art 5° d3 IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão:

Objeto;

11/10./2022 09 00

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços médicos em regime de plantões presencia.s e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Baroaiena, estado do Para,.

Consulta Médica - Pediatria ● HMARAN - pediatria e neonatologia- plantão de

24 horas, 7 dias por semana, atendimentos de pré- parto, parto e puerpério,

atendimento (visitas)s nas enfermarias, assistência de urgência e emergência

pediátricas.

6149 - CONSULTA MEDICA - PEDIATRIA

Data

Modalidade

SRP: SIM

Identificação

Lote/ltem

N“Pregão:882G22 / UASG:980425

1/1

Descrição;
LinkAta

04/11/2022 11:17

08/ll,/202215:58

Ata

Adjudicação

Homologação

Fonte www.comprasgovernamenlais.govCatSer;

.br

Quantidade: 456

Unidade: UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta FinaRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.800,00744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA

ÍBJ

t Relatóriogeradonodia 04/05/2023 14:43:04 (IP. 191.7.2.172)
* Código Vaildaçâo: wFS%2bFHa%2fUeUhSqQPSrZkNLP0gjEYJtlZY7%2fmUW %2f4ksAqHU8riPtm6WA%3d'''n3d >.
e nup.//www.ban«>deoreco$ coni.br/CefiiricadoAutenlicidade?ioKen =wFS'%252bFHa%252fUeUh5<50PSf2kNLPOgiEYJtlZY7%252fniUW%252f4ksAíiHU6nPtin6WA%253d%253d 4/44
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R$ 5.100.00Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc. lAr! 5'’d3.'Nõ5deP7dsJulhodel‘021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÁO/PR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos

destinados a Secretaria Municipal de Saude..

Consulta médica - pediatria - Consulta medica - pediatria Atendimento médico

pediatra - Atendimento médico pediatra. Médico pediatra (com titulo de

especialista) com carga horária de 4hs semanais para atender na Unidade

Básica de Saúde Central.

6149 - CONSULTA MEDICA - PEDI.ATRiA

Órgão:

Objeto.

Data: 28/04/2022 08.00

Modalidade. Pregão Eletronico

SRP: NÀO

Descrição: Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão.282022 / UASG:987763

/4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 24/06/2022 1ó:47

Homologação: 24/06/2022 16:50

Fonte: www.comprasgovernamentais gov

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

1

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

PU-MA
RS 5.100.00SILVIA APARECIDA FERREIRA DIAS GONÇALVES09.529,779/0001-Cl

‘VENCEDOR*

2023Proc.

Fls._
Rub..

h

Ütz

F

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 8 Melhores Propostas Finais

Inc lArt. da W 65 dc 07deJulho dc 202'

Órgão'

RS 1.631,01

Data: 29/12.'2021 11 00

Modalidade: Pregão Eletiônico

SRP; SIM

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

Prefeitura Municipal de Boa Vista

Eventual contratação de empresa especializada em disponibilizaçã o de serviços

médicos, a fim de atender a demanda do Pronto Atendimento do Hospital da

Criança Santo Antônio - HCSA..

Consulta Médica - Clinica Geral - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PIJÀNT.ÃO
MÉDICO PARA ATENDER AO PÚBLICO PEDIÁTRICO -12 HORAS

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Objeto:

Identificação: N°Pregào:2752021 /

UASG 980301

Descrição: Lote/ltem: 1,-'2

Ata: Link Ata

CatSer:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

21.'09/2022 11:30

20/10/2022 17:32

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 1.860

Unidade: UNIDADE

UF; RR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1.394.40AID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRELI20.476.731/0001-15

RS 1.398,00ASSOCiACAO SAUDE EM MOVIMENTO ■ ASM27.324.279/0001-15

RS 1.399,00SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA13.667.864/0001-03

RS 1.402,25JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA06.538.799/0001-50

RS 1,440,00MEDCLINIC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA29,080.649/0001-41

‘VENCEDOR*

RS 1 680,00ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA11,771.393/0001-53

RS 1,950,00INSTITUTO MEDICO DE CLINICA E PEDIATRIA 00 ESTADO DO AMAZONAS S/S LTDA04.812.092,/OOOl-ÔS

RS 2.384,40NAHRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA13.184.160/0001-80

●ia
Relatóriogeradonodia04/05/2023 14:43:04(IP 191.7,2.172)

^ Código Validação; wFS%2bFHa%2IUeUh5qQPSfZkNLP0giEYJllZY7%2fmUW %2f4ksAqHU8nPlm6WA%3d%3d
htIp;//www.bancodeprecos.com.Dr/CertificadoAutentiadade?loken=wFS%252t3FHa%252fUeUh5qOPSfZkNLP0g(EYJllZY7%252fmUW%255MksAqHU8nPl m6WA%253d%253d 5/44
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Item 3: Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.170,75Preço Estimado: R$ 3-170,75 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 3.170,75

ObservaçãoDescrição

Plantões com médicos cirurgião gera!, plantão de 24 horas

Quantidade

BUR
365 Unidades Proc.

FIs. ^
2023

R$3,750,00Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 2 Melhores Propostas Iniciais
!nc t.Art. d.^ IN 65 de Oi’ dí^Julho (2e2021

Data: 11/10/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N°Pregão:882022 / UASG:980425

Lote/ltem: 1/9

Ata: LmkAta

Adjudicação. 04/11/2022 11:17

Homologação. 08/11/2022 15:59

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços médicos em regime de plaritões presenciais e serviços de

Cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Para..

Consulta Médica - Clínica Geral - CONDE - clínico geral, plantão de 24 horas, 7

dias na semana, atendimentos de urgência e emergência.

5916 - CONSULTA MEDICA ■ CLINICA GERAL

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade 456

Unidade, UNIDADE

UF: PA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3.600,00RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA25.405.921/0001-65

R$ 3.900,00744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA

Relatóno gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172) ''\7^
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJtlZY7%2fmUW%2f4ksAí|HU6nPlm6WA%3d%3d
http //WWW t)8ncodeprecos.eom.Dr/CeftificadoAulenticidad©?token* wFS%252DFHa%252fUeUh5QQPSIZkNLP0g|EYJil2Y7%252(mU' ?S2f4ksAqHU8nPlm6WA%253d®/o253d 6/44



Proc.lL 2023f
R$2.852.34Preço (Compras Goverrtamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

.'nc. IM. 5°d.^lNõ5deD7á€Jíjlhodc2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÁO/PR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em

regime de plantão noturno de urgência e eniergéncia e finais de semana (24h),

bem como de serviços médicos para Estratégia Saúde da Família (ESF)..

Consulta médica - clínica geral - Prestação de serviços médicos em regime de

plantão presencial na Unidade de Saúde Central no horário das 19:00 às 07:00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento é

Oiana/Piantão.

5916 - CONSULTA MEDiCA - CLINICA GERAL

t

Data. 1(1/09/2022 08.00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Identificação; N°Pregão 732C22 ! UASG:9877ó3

Lote/ltem: íl

Ata: LinliAia

Adjudicação: 19,'09/2022 11:40

Homologação: 19/09/2022 11:49

Fonte; www comprasgovernamentais.gov

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

br

Quantidade

Unidade

18

UNIDAOF

UF PR

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 2.852,00EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA24.327.852/0001-56

R$ 2.852,4043.959.443/0001-17

-VENCEDOR*

MPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$2.852.4031.487.038/0001-64 FATIMA FERN.ANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELI

HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A, R$ 2 852,4019.810.642/0001-84

T8 DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATiVA LTDA35.982.535/0001-90 RS 2.852.40

19.850.311/0001-78 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 2.852.40

13.629,699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS RS 2 852,40

I

Relatónogeradooodia04/05/202314:43:M<IP 191.7.2.172) /
Código ValkJaçào: wFS%2bFHa%2rUeUti5qQPSfZkNLP0gjEYJU2Y7%2fmUW%2f4ksAqHU8nPim6V^A%3d%3d
hRp.//www.bsncodeprecos.com br/C«rttficadoAutemicidad«?loken=wFS%252bFHa%2S2fUeUh5qQPSr2kNLP0gjEYjil2y7%252rmív? ;f4ksAflHU8nPlm6WA%253d%253d 7/44



Proc.
Fls.^

2023
RS 2.909.91Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais

inc. lArt 5°íi<iiN55ch07áeJulhodc202'l Jüut.

FUNDO ESTADUAL DE SAÜDE DE MATO GROSSO

Contratação de empresas especializadas em prestação de serviços médico de

Medicina Intensiva de leitos de UTI Adulto. Pediátrico e Neonatal, no âmbito das

unidades hospitalares sob a gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de

Mato Grosso..

Atendimento Médico em Uti Neonatal t Pedriátrica / Adulto - PLANTÃO

PRESENCIAL NOTURNO ^2 HORAS (19H AS 07H) DE PROFISSIONAL MEDICO

PARA AVALIAÇÕES, PARECERES. ATENDIMENTO DE INTERCORRÊNCIAS,
ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA

UNIDADE E PROCEDIMENTOS MÉDICOS GERAIS EM UNIDADE DE TERAPIA

INTENSIVA.

14338 - ATENDIMENTO MEDICO EM UTI NEONATAL / PEDIÁTRICA / ADULTO

Data 16/05/2022 09.00

Pregão Eletrônico

Órgão:

Objeto: Modalidade

SRP: NÃO

N«'Pregào:322022 / UASG:92ô2S9identificação

Lote/ltem 6/21

Descrição;
Link.Ala

22/06/2022 10 20

Ata

Adjudicação

Homologação

Fonte

09/09/2022 14:54

www.comprasgcvernamentais gov

br

Quantidade; 365CatSer:

Unidade: UNIDADE

UF; MT

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 1.800,0012.334.997/0001-03 PROHEALTH LTDA

RS 1.920,00JULIANO FERNANDES VELASQUEZ DE MORAES 2667863380631.281.648,'0001-07

RS 2 000,0038,314.961/0001-43 SURGERY MT LTOA

RS 2.200,0022.510,258/0001-70

♦VENCEDOR*

MEDCENTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.360,9917.812.772/0001-20 MED WUICIK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.475,6339,879.126/0001-13 RO GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

RS 2.500,00n.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

VIP PRESTACAC DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 2.500,0028.457,242/0001-28

HIPERMÈD SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A. RS 2.500.0019.810,642/0001-84

24.226.594/0001-11 FLUIR GESTÃO EM SAUDE LTDA R$ 2.692.00

30.488.287/0001-01 FAMILY MEDICINA E SAUDE LTDA RS 2.600,00

14,074.423/0001-60 EQUIPE ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA RS 3.000.00

11.505,498,'0001-60 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI RS 3.600.00

27.229.900/0001-61 MEDIALL BRASIL S.A. RS 5.600,00

20.476.731/0001-15 4ID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRELI RS ô.OOO.OO

Item 4: Plantões com médicos anestesioiogista, plantão de 24 horas

Preço Estimado: R$ 3.186,37 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 3,186,37 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.186,37

Quantidade Descrição

Plantões com médicos anestesioiogista, plantão de 24 horas

Observação

365 Unidades

m
Relalorio gerado no dia 04/05/2023 14-43:04 (IP: 191.7.2.172)

^ Código Validação: wFS%2bFHa%2(UeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJtlZY7%2ímUW %214ksAtiHU8nRm6WA%3d%3<l
: hiip //«wiww.bancodeorecos.com br/CcriificadoAvienlicidade?lokdn=wFS%252bFHa%252tUeUh5<3QPSfZkNLPOgjeYJtlZy7%252fm0w%55atfKsAq Aj8nPlni6WA%253d%253d 8/44
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2023

R$ 2.687,50Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 4 Melhores Propostas Finais

Inc. i.Art 5°d.i IN ó5 de 07de Julho de 2021

Data: ! 1/10/2022 09:00Órgão:

Objeto;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BABCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de seiviços médicos em regime de plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Para..

Consulta Médica - Clinica Geral ● CONDE - clínico geral, plantão de 24 horas, 7

dias na semana, atendimentos de urgência e emergência.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SiW

identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

N^Pregão-882C22 / UASG:980425

1.'9

Descrição:
UnIiAta

04/n./2022 11.17
CatSer;

08/n./2022 15'59

vAvw.comprasgovernamentais gov

br

Quantidade

Unidade

456

UNIDADE

UF PA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinaiCNPJ

RS 2.500,0013.667,864/0001-03

●VENCEDOR*

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREIJ RS 2.700,0011.505.498/0001-60

R$ 2,700,00744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA

RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA25.405.921/0001-65 RS 2.850,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc lAn 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiNHALÀO/PR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em

regime de plantão noturno de urgência e emergência e finais de semana (24h),

bem como de serviços médicos para Estratégia Saúde da Família (ESF),.

Consulta médica - clinica geral - Prestação de serviços médicos em regime de

plantão presencial na Unidade de Saúde Centra! no horário das 19.00 às 07'00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento é

Diária/Piantão.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

RS 2.852,34

Orgão:

Objeto:

Data 16/09/2022 08-00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo;732022 / UASG'987763

Modalidade

SRP

Identificação

Lotc/ltemDescrição: /2

ünkjAia

19/09/2022 11:40

Ata

Adjudicação

Homologação

Fonte

19/09/2022 11:49
CatSer:

www.comprasgovernamenlais.Gov

●br

Quantidade

Unidade

18

UNIDADE

UF PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Iniciai

24.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA RS 2,852.00

RS 2.852,4043.959.443/0001-17

‘VENCEDOR*

MPMED SERVIÇOS MEDiCOS LTDA

FATIMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELi RS 2 352,4031.487,038/0001-64

HIPERMED SERVIÇOS MEDICOS S HOSPITALARES S.A.19.810.642/0001-84 RS 2.852.40

TB DA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA35.982.535/0001-90 RS 2.852,40

RS 2 352,4019,850.3n,/0001-78 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

13.629.699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS BS 2.852,40

E

r: Relalòno gerado fio dia 04/05/2023 14:43:04 (IP. 191.7,2.172) \\
& Código Validação: wFS%2bFHa%21UeUh5qQPSíZkNLP0gjEYJIlZY7%21mUW ?'j2l4ksAqHU8nPlm6WA%3<J%3cI
K Mtp.//WWW.Dancodeprecos.com Dr/CcrtificadoAutefiliciOa<le?token=wFS%252DFHa%252fUeUh5qOPSI2kNLPOgjEYJllZY7%25 ;52f4ksAqflN8nPtni6WA‘!’o253<J%253d 9/44



Proc.
FIs.

i?ub..

2023

RS 4.019,28Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
tnc. lArt. 5° di) íN 65 de 07 do Julho de 2021

Órgão: HU. MONSENHOR .iOAO BATISTA DE CARVALHO DALTRO

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de seiviços médicos de

anestesiologia para atuar no centro cirúrgico e sei viço de apoio diagnostico e

terapêutico do Hospital Universitário de Lagarto..

Descrição: Anestesiologia - Anestesia para Bloqueios Não Convencionais -

Anestesiologia - Anestesia para Bloqueios Não Convencionais

CatSer: 6335 - ANESTESIOLOGIA - ANESTESIA PARA BLOQUEIOS NAO CONVENCIONAIS

Data; 06/09/2022 09 00

Modalidade: Pregão Eletronico

SKP. NÀO

Identificação: N°Pregão:412022 / UASG;16591 Ci

Lote/ltem: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/10./2022 1732

Homologação: 04/10/2022 14.42

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade; 832

Unidade: UNIDADE

UF: SE

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$3,398,5110,893,674/0001-16 DIMPI GESTÃO EM SAUDE LTOA

R$ 4.000.00ANESTHEMEDIC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA28.821,953/0001-30

’VENCEDOR *

R$ 4.659,3220.476.731/0001-15 4ID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRELI

item 5: Plantões com médicos ginecologista/obstetra, plantão de 24 horas

Preço Estimado: RS 3.18832 (un) - Percentual;- Preço Estimado Calculado: R$3,188,82 Média dos Preços Obtidos: RS 3,188,82

Quantidade Descrição

Plantões com médicos ginecologista/obstetra, plantão de 24 horas

Observação

365 Unidades

m { RelalòfiogeraOonodia 04/05/2023 U:43:04 (IP: 191.7.2.172)
t Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0giEYJIIZY7%21mUW ?o2f4ksAqHU8nPtm6WA%3d%30

IK hltp.//www.bancodeprecos.com.br/CeftiricadoAuteiiticiOade?lokon=wFS%252bFHa%252rUeUh5qQPS(ZkNLPOgiEYJll2Y7%2^f! ?>952r4ksAqHÜ8nPlm6WA%253d%253d 10/44



Proc.

Fls.__
Rub.JlZ

2023

Preço {Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc./Ari. 5'’daiN65deõ7dsJu/hode202/

RS 3.937.50

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA Data: n/IO/2022 09:00Órgão:

Objeto: Registro de preços para eventual contratagáo de empresa especializada na

piestaçáo de serviços médicos ern regime dc- plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Parâ..

Consulta Médica - Ginecologia / Obstetrícia - HMARAN - ginecologia e

obstetrícia - plantão de 24 horas, 7 dias por semana, atendimentos no pre- parto,

parto e puerpério, atendimento (visitas) nas enfermarias, assistência de urgência

e emergência ginecciógica.

13951 - CONSULTA MEDICA - GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA

Modalidade: Pregão Eletromco

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N°Pregão:8820221 UASG:98Ü425

1/2

Descrição;
Link Ata

04/11/2022 11:17

08/11/2022 15:58

Ata:

Adjudicação:

Homologação;

Fonte: wwvv.comprasgovernamentais govCatSer:

●br

Quantidade

Unidade

456

UNIDADE

UF PA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta iniciai

RIBEIRO S RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 3.500,0025.405.921/0001-65

744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA RS 4.000,00

11.505.498/0001-60 PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL! R$4 000,00

26,634.582/0001-51 GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 4,000,00

13.667.864/0001-03

’VENCEDOR*

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA RS 4.000.00

22.911.232/0001-34 CiRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 4.000,00

11.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA R$4 000.00

28.245,476/0001-01 BG SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA EIRELI RS 4,000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 2 Melhores Propostas Iniciais

/nc. !An 5‘ da !N 6S deO~de Mhn de 2021

R$ 2.852,20

Orgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO/PR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos em

regime de plantão noturno de urgência e emergência e finais de semana (24h),

bem como de serviços médicos para Estratégia Saúde da Família (ESF)..

Consulta médica - clínica geral ● Prestação de serviços médicos em regime de

plantão presencial na Unidade de Saúde Central no horário das 19:00 as 07:00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento é

Üiária/Plantão.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 16/09/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

identificação: N°Pregão7320

Lote/ltem. /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/09/2022 11:40

Homologação: 19/09/2022 11:49

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

/UASG:987763

Descrição:

CatSer:

.br

Quantidade

Unidade

18

UNIDADE

UF PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Inicia

24.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA RS 2.852,00

43.959.443/0001-17

'VENCEDOR*

MPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 2,852.40

l Relalóriogefadono0ia04/05/2023l<i:43:04{IP: 191.7.2.172) \\
^ Código Validação: wPS%2bFHa%2ÍUeUh5qQPSf2kNLPOgjEYJllZY7%2fmUW %2f4ksAqHU8nPlm6WA%3d%3d
: hnp./rvivAw.bancodeprecos.cotn.br/Cef1iircadoAutenticiaade?loken=*vFS%252t)FHa%252fUeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJII2Y7%2 >St252U |HU8nPtm6WA%253d%253d 11/44
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20237 "7TT
RS i.n^.nPreço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

Ina lArt IN 65 de 07 de Julho de2021 P
Data: 16/05/2022 09.00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Piegão:322022 / UASG:9262S9

Lote/ltem- 2/5

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE OE MATO GROSSO

Contratação de empresas especializadas em prestação de serviços médico de

Medicina Intensiva de leitos de UTI Adulto, Pediátrico e Neonatal, no âmbito das

unidades hospitalares sob a gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de

Mato Grosso..

Atendimento Médico em Uti Neonatal / Pedriátrica / Adulto - PLANTÃO

PRESENCIAL DIURNO 12 HORAS (7H ÀS 19H) DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA

AVALIAÇÕES, PARECERES, ATENDIMENTO DE INTERCORRÉNCIAS,
ENCAMINHAMENTOS OE PACIENTES DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA

UNIDADE E PROCEDIMENTOS MÉDICOS GÉRAI5 ÉM UNIDADE OE TERAPIA

INTENSIVA.

14338 - ATENDIMENTO MEDICO EM UTI NEONATAL / PEDIÁTRICA / ADULTO

Órgão:

Objeto;

Descrição.
Link Ata

22/06/2022 10 17

09/09/2022 U;53

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte: vAvw.comprasgcvernamentais.gov

br

Quantidade; 365CatSer;

Unidade: UNIDADE

UF; MT

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS ● .800,0012.334.997/0001-03 PROHEALTH LTDA

RS 2.100,00HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITAURES S.A.19.810.642/0001-84

●VENCEDOR*

RS 2.100.0022,373.739/0001-81 VS ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA

RS 2.475.6SRC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA39.879.126/0001-13

RS 2.500,00ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA11.771.393/0001-53

R$ 2.500,00-VIP PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA28.457.242/0001-28

RS 2.592,0024.226.594/0001-11 FLUIR GESTÃO EM SAUDE LTDA

RS 2.600,00FAMILY MEDICINA E SAUDE LTDA30,488,287/0001-01

RS 3,600,00PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL!11.505,498/0001-60

RS 5.500,0027.229.900/0001-61 MEDIALL BRASIL S.A.

item 6: Plantões com médicos ortopedista/traumatologista, piantão de 24 horas

Preço Estimado Calculado: RS 3.176,45 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.176,45Preço Estimado: RS 3.176,45(un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Plantõe.s com médicos ortopedista/traumatologista, plantão de 24 horas96 Unidades

Relatòfiogeradonodia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2t)FHa%2nJeUh5qQPS(2kNLPOgiÊYJtl2Y7%21mUW'!í2(4ksAqHU8nPlm6WA%3d%3d
htip //www.bancodGprecos.com.br/Ceni6cadoAulenlicidade?token=wFS %252bFHa%252fUeUh5gQPSfZkNLF^jEYJllZY7%í ^o2S?14te/ViHU8nPmi6WA%253d%253d 12/44
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2023

R$ 3.773,75Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
InclArt 5° da IN õ5 de 07ds Julho de 2021

11/]0.'2022 09.00PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços médicos em regime de plantões presenciais e serviços de

cirurgias eletivas e de urgência e emergência, para atender as demandas da

secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado do Pará..

Consulta Médica - Clinica Geral ● WANOICK - clínico geral, urgência e

emergência, plantão de 24 liotas, 7 dias na semana, atendimentos de urgência e

emergência

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data;Órgão:

Objeto: Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:882022 / UASG:980425

Lote/ltem: 1/3

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/11/2022 11:17

Homologação: 08/11/2022 15:58

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

Descrição;

CatSer;

.br

Quantidade: 912

Unidade: UNIDADE

UF PA

Valor da Proposta IniciaRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3.100,00RIBEIRO & RIBEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA25.405.921/0001-65

RS 3.870,0013.667.864/0001-03

’VENCEDOR’

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RS 3 870,00PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELIn.505,498/0001-60

RS 3.870,00744.511.032-15 MÁRCIO DA CRUZ VIEIRA

R$ 3.370,00GESTÃO MEDICA ESPECIALIZADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA26.634.582/0001-51

RS 3.870,0011.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

CÍRMEO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 3.870.0022,911,232/0001-34

R$ 3.870,00BG SERVIÇOS DE CLINICA MEDICA EIRELI28.245.476/0001-01

Relatono gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 <IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2rUeUh5qOPSfZKNLP09jEYJ1IZY7%2fmUW%2f4ksAqHU8nPlm6WA%3d%3d
hltp.//www.bancodeprecos.com.C)r/CertificadoAuierlicidade?loken= wFS%252bFHa%252fUeUn5qQPSfZkNLPOgiEYJilZY7%2 f4ksAíiHU8nPtm6WA%253d%253d 13/44
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2023
R$2,852,34Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc-IArt 5° àa IN õ5 de 07de Julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiNH,A[^0/PR

Contratação de empresa especiali.^ada paia prestação de serviços médicos em

regime de plantão noturno de urgência e emergência e finais de semana (24h),

bem como c1e serviços médicos para Estratégia Saúde da Famiiia (ESF)..

Consulta médica - clínica gera! - Prestação de serviços médicos ern regime de

plantão presencia! na Unidade de Saúde Central no horário das 19 00 às 07;00

horas nos sábados e domingos 24 horas cada dia. A unidade de fornecimento é

Diana/Plantão.

Jíubüp
Órgão:

Objeto:

Data: 16/09./2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N'>Pregáo732022 / UASG:987763

Lote/ltem: /2Descrição:

Link AtaAta:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

19/09/2022 11:40

19/09/2022 11:49
CatSer: 5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade

Unidade

IS

UNIDADE

UF PR

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta IniciaiCNPJ

R$ 2.852.0024.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 2.852,4043.959.443/OOOM 7

■'VENCEDOR*

MPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 2.852,4031,487,038/0001-64 FATIMA FERNANDA SOUZA OLIVEIRA EIRELI

HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A. R$ 2 852,4019.810.642/0001-84

35.982.535/0001-90 TB OA SILVA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE INTEGRATIVA LTDA RS 2.852.40

19,850.311/0001-78 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 2.852.40

RS 2 352,4013.629.699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS

<

V

STT Relatóriogeradonodia04/05/202314:43:04(IP; 191.7.2.172) \\ \
^ Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSf2kNLPOgjEYJIl2Y7%2fmUW %2f4ksAqHU8nPlm6WA%3d%3d \
g® hltp //www.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutemiodadc?tokBn=wFS%252DFHa%252fUeUh5qQPSIZkNLPOgjEYJII?W%5s2fm^W/sa2f4ksAqHU8nPtm6WA%253d%253d 14 I 44
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n RS 2.903.24Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Iniciais
Inc/ArT 5°d3lNõSde07deJulhode2021

4

f
Data i6/05./2022 09:00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP NÃ(D

Identificação; N‘'Pregão.322022! UASG;926289

Lote/ltem; 6/20

Ata- LinkAta

Adjudicação; 22/06./2022 10 20

Homologação: 09/09/2022 14;54

Fonte: www.comprasgovernamentais gov

FUNDO ESTADUAL DE SAÜDE DE MATO GROSSO

Contratação de empresas especializadas em prestação de serviços médico de

Medicina intensiva de leitos de UTi Adulto. Pediátrico e Neonatal, no âmbito das

unidades hospitalares sob a gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de

Mato Grosso..

Atendimento Médico em Uti Neonatal / Pedriátrica / Adulto - PLANTÃO

PRESENCIAL DIURNO 12 HORAS (7H ÀS 19H) DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA

AVALIAÇÕES. PARECERES. ATENDIMENTO DE INTERCORRÉNCIAS.
ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA

UNIDADE E PROCEDIMENTOS MÉDICOS GERAIS EM UNIDADE DE TERAPIA

INTENSIVA.

14338 - ATENDIMENTO MEDICO EM UTI NEONATAL / PEDIÁTRICA / ADULTO

Orgao;

Objeto;

Descrição:

.br

Quantidade;

Unidade:

365CatSer;

UNIDADE

UF: MT

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.800,0012.334.997/0001-03 PROHEALTH LTDA

JULIANO FERNANDES VELASQUEZ DE MORAES 26678633806 RS 1.920,0031.281.648/0001-07

RS 2.000,0038,314,961./0001-43 SURGERY MT LTDA

R$ 2.200,0022.510.258/0001-70

■'VENCEDOR*

MEDCENTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.360,9917.812.772/0001-20 MED WUICIK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS 2.475,6839,879.126/0001-13 RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

RS 2.500,0011.771.393./000V53 ORTOMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

VIP PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA RS 2.500,0028.457.242/0001-28

RS 2,500,0019.810.642/0001-84 HIPERMED SERVIÇOS MÉDICOS & HOSPITALARES S.A,

RS 2.592.0024.226.594/0001-11 FLUIR GESTÃO EM SAUDE LTDA

RS 2.600,0030.488.287/0001-01 FAMILY MEDICINA E SAUDE LTDA

14.074.423/0001-60 EQUIPE ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA RS 3.000,00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELi RS 3.600,0011,505.498/0001-60

RS 5,500,0027.229,900/0001-61 MEDIALL BRASIL S.A.

R$ 6.000.0020.476,731/0001-15 4ID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRELI

Item 7: Serviços rnédicos, na seguinte especialidade: Urologia

Preço Estimado: RS 262,49 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 262,49 Média dos Preços Obtidos: R$ 262,49

Quantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Urologia

Observação

1.728 Horas

"0

Rel3tórioger3donoclia04/05/2023 14:43;04(IP: 191.7.2.172) \
IX Código Validação: wFS%2bFHa%2ÍUeUíi5qQPSfZkNLPOgjeYJtlZY7%2ím UW%2f4ksAflHU8nPlm6WA%3d%3d \

http //WWW bancodeprecos.com.br/Cef1ificaaoAutenticidaOe'7token= wFS%252oFHa%252fUeUh5qOPS1ZkNLPOgjEYJllZY i2Tj '●/o25?MksAoHUenRm6WA%253d'!o253d 15/44
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I R$ 192,01Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais
/nc. /An 5‘^da/N65de07(ieJu/hodçC02'l

MINISTÉRIO DA EOUCAÇÀO

SECRETARIA DE EOUCAÇ.ÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Recjistro de Preços para Contratação de empresa especializada para realização

de exames periódicos nos servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Farroupilha.

Consulta Médica - Clínica Geral ■ Consulta Medica - Clinica Gerai

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 3V03./2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l 22023 ! UASG:158127

Lote/ltem 1,T0

Ata: IMAta

Adjudicação: 1S.'04.'2023 08 54

Homologação: 18/04/2023 08:55

Fonte; v/ww.comprasgovernairientais.gov

Órgão:

Objeto;

Descrição:

CatSer:

,br

Quantidade

Unidade

1.326

UNIDADE

UF RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 160,00LUFT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA34.563.300/0001-09

♦VENCEDOR*

R$ 208,0114,515.302,'0001-07 PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA

R3 208,02QUALIL06 SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

rnc/Aft. 5“ da IN ô5 de07 de Mho de 2021

R$ 350,00

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN ■ DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Órgão: Data: 30/01.-'2023 14:00

Modalidade:

SRP:

identificação:

Lote/ltem;

Pregão Eletrônico

NÃOObjeto; Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsuitas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através do Internet de formo dinãinico e eficaz, nas especialidades

Clinica Médica. Ortopedia. Cardioiogia. Urologia. Pneumoíogia, Endocrinologia.

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibiiização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como. mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

N“Pregão:52023 / UASG:200326

/I

Ata; Link Ata

Adjudicação; 02/03/2023 15:18

Homologação; 02/03/2023 15:19

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

●br

Quantidade:

Unidade:

2.000

UNIDADE

UF; DF

CatSer:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

RS 190,0026.193.419,^0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

RS 200.0027.696.922./0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

RS 250,0005.791,085/0001-97

♦VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059,447/0001-50 RS 800,00

Mi

\ Relalorw gerado no 0;o 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172) N.

t Código Validação: wFS%2bFHa%2tUeUh5qQPSrZkNLP0giEYJtlZY7%2ímUW %2f4KsAqHUanPtm6WA%3d%3d \
E niip //WWW.bancxx3eprecos.com.Dr/(3eflilicadoAutemicidade?loken-wFS‘’.«252bFHa%252rUeUh5qQPSíZkNLPOg|EYjil2Y7”, W%23SM4ksAqHU8nPtm6WA%253d%253d 16/44



2023

RS 235.47Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

inclM 6‘'d3/fvõ5de07deJulhode2027

Data; 07/11/2022 09:00

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação, N‘>Piegão.l62022/UASG;98Ü499

Lote/ltem: /49

Ata: üofrAta

Adjudicação: 29/12/2022 09:48

Homologação: 29/12/2022 10:24

Fonte: www.cornprasgovernamentais.güv

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTFUA

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de

material odontoiógico e Laboratorial para atender as necessidades do fundo

municipal de saúde..

Descrição: Exame urológico - Exame urologico

CatSer; 25348 - EXAME UROLOGICO

●br

Quantidade

Unidade

400

UNIDADE

UF PA

Valor da Proposta InicialRazao Social do FornecedorCNPJ

R$148,90PERFIL HOSPiTALA.R LTDA19.430.036/0001-33

RS 170,10SILVA E DELGADO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELi08.393.709/0001-06

RS 198,00P R N SILVA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITAURES LTDA03.156.192/0001-18

'■VENCEDOR*

RS 200,00HOSPMED COMERCIO EIRELI18.224.182/0001-40

RS 250,00CH3 COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES UNIPESSOAL LTDA37,001,012/0001-40

RS 258,00M B COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA97,369.128/0001-69

R$ 258,7263.848.345/0001-10 PCLYMEDH. EIRELI

EBD BiOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA B3 400,0013.977.106/0001-91

item 8: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Radiologia e Diagnóstico por Imagem

Preço Estimado Calculado: R$ 264,78 Média dos Preços Obtidos: R$ 264,78Preço Estimado: R$ 264,78 (un) Percentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade Radiologia e Diagnóstico por imagem1.728 Horas

(iJ

r\ Relatõriogeradonodia 04/0&2023 14:43:04 (IP: 191.7,2,172)
a Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJtlZY7%2lmUW %2f4ksA<jHU8nRm6WA%3d%3d \
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BU

Proc.:;
Fls._
.8wb.^

-2023
RS 199,00iPreço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

inc/Arj. 5” d3 IN õS deO? dcJulho de 20i’l

PREFEITURA 00 MUNiCiPlO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Saúde

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIOLOGIA ODONTOLOGICA PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DE EXAME DE RADIOLOGIA ODONTOLOGICA NO MUNICiPIO

DE SÃO PAULO. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e

seus Anexes e no Portal de Compras do Governo Federal, prevalecerá o

descritivo constante no Edital e seus Anexos..

Radiologia Odontológica - LOTE I ● Item 1.3 - Documentação Ortodóniica

Completa - Documentação Ortodóntica completa e um conjunto de

e.xamescomplementares para diagnóstico e planejamento ern ortodontia e

ortopedia funcional dos maxilares, fundamentais para o estudo da posição e

desenvolvimento dos ossos maxilares e de suas relações, da posição,

desenvolvimento e relação de odusão dos dentes, composta de: VIDE PAGINAS

34 E 35 DO EDITAL - Termo de Referência.

17892 RADIOLOGIA ODONTOLOGICA

P
29/11./2022 09:GO

Pregão Eletrônico

Data;Órgão:

Modalidade.

Objeto: SRP: NAü

Identificação: N®Pregão:9572022 /

UASG.925003

Lote/ltem 1/3

LinÃ Ata

02/12./2022 12:23

Ata

Descrição:
Adjudicação

Homologação

Fonte

05/12/2022 11:48

ww.v.comprasgovernamentais.cjov

.br

Quantidade

Unidade

1.800

UNIDADE

CatSer:
UF: SP

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 199.00ORAL X - ODONTOLOGIA LTDA.67,182.147/0001-10

«VENCEDOR*

R$ 352,00Preço (Compras Governamentais) 2; Menor Preço

InclArt 5'=cl3lNõ5de07clcJulhode202l

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando da Aeronáutica

Escola Preparatória de Cadetes do Ar

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de proteção

radioiógica para o Esquadrão de Saúde de Barbacena (ES-BQ),.

24/08./2022 10:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pf Ggâo:772022 / UASG:12ÜÜ25

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/item:

Objeto:

1/2

Avaliação Radiométrica - Teste de Constância de aparelho de Raios-X intra-

Oral/Periapical: elaboração de relatório(s) de teste de constância, incluindo os

seguintes testes; tensão de pico: exatidão e leprodutibilidade do tempo de

exposição, reprodutibilidade do tempo de exposição; reprodutibilidade da taxa de Homologação;

Descrição:
Link Ata

25,‘'08/2022 15:58

Ata:

Adjudicação:

25/08/2022 17:19

kerma no ar; linearidade da taxa de kerma no ar com o tempo de exposição; dose

de entrada na pele do paciente, camada seim-redutora; rendimento do tubo de

raios-x; reprodutibilidade do controle automático de exposição: sistema de

colimaçào e alinhamento do eixo central do feixe de raios-x; ponto focal;

alinhamento da grade: observação de parâmetros técnicos necessários aos

equipamentos; avaliação do sistema de processamento de imagem (analógico),

conforme a Portaria MS453/98 e RE 1016 da ANVISA. O Serviço também inclui o

Programa de Proteção Radiológica-PPR. Memorial Descritivo de Proteção

Radioiógica segundo a Portaria MS-453/9S

Fonte; wwvv.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade; 10

Unidade: UNIDADE

UF; MG

14524 - AVALiACAO RADIOMÉTRICACatSer:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 352,00RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E COMERCIO LTDA20.203.886/0001-88

'VENCEDOR*

ÍSI

TI Relat0rhogeradonodia04/05/202314:43:04(IP: 191.7.2.172) \
a Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPS(ZkNLP0giEYJIIZY7%2fmUW %2f4ksAqHU8nRm6WA%3d%3d \
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Proc. 2023

FIs. RS 243,33Preço (Compras Governamet^tais) 3: Média das Propostas Iniciais
inc / Arí. 5" J.n IN o5 de 07de Julho de 2021 ,Rub.

Data, 02/05./2022 08:00

Modalidade Pregão Eíeírônico

SRP. SIM

identificação: N°Pre9ão:132022 i UASG:981083

Lote/ltem: I.-IO

Ata: Link Ata

Adjudicação: 31/05/2022 13:32

Homologação: 31/05/2022 14:15

Fonte: vAvw.comprasçtovernamentais.gov

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS

Objeto. É 0 REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de prestação

de serviços de exames radiologicos para atende' as necessidades da Secretana

Municipal de Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco no Município de

Francisco Santos - PI..

Descrição: Radiologia Óssea - Radiologia Óssea

CalSer: 5550 ■ RADIOLOGIA OSSEA

br

Quantidade: 20

Unidade- UNIDADE

UF: PI

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

MEDCENTER DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/S LTOA RS 243.3306.208.252/0001-97

'VENCEDOR*

Item 9: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Psiquiatria

Preço Estimado: RS 261,74 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$.261,74 Média dos Preços Obtidos: R$ ,74

Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Psiquiatria

ObservaçãoQuantidade

1.728 Horas

RS 192.01Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 6 Melhores Propostas Finais

Inc.lM 5°d3!Nó5de07deJulhode202i'

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para realização

de exames periódicos nos servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Farroupilha

Descrição: Consulta Médica - Clinica Geral - Consulta Médica - Clínica Geral

CatSer: 5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 31/03/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo: 122023 / UASG:158127

Lote/ltem: 1/10

Ata: LintAta

Adjudicação: 18.^04/2023 08:54

Homologação: 18/04/2023 08:55

Fonte, www.comprasgovernamentais gov

●br

Quantidade: 1.326

Unidade: UNIDADE

UF; RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 160,00LUFT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA34.563.300/0001-09

'VENCEDOR*

R$ 208,0114.515.302/0001-07 PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA

R$ 208,02QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05,059.447/0001-50

✓
●V

Relalónogeradonodia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)

^ Codigo Validação: wFS%2bFHa%2(UeUh5QQPSfZKNLP0giEYJtl2Y7%2fmUW%2f4KsAoHU8nRm6WA%3d%3d >
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B '■upy. lA
Proc. J
FIs.J^
Jiub.

[/ 2023
R$360,00Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc-lAft 5“ da IN õ5 de07dc Julho de 202!

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN ■ DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telernedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuanos através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumoiogia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibiiização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

%

P
Data: 30/01;'2023 14:00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP: N.ÀO

Identificação: N"Pregão:52023 / UASG:200326

Lote/ltem-

Ata: Link Ala

Adjudicação. 02/03/2023 1518

Homologação: 02/03/2023 16:19

Fonte, www.comprasgovernamentais.gov

Órgão:

Objeto:

Descrição;

br

Quantidade.

Unidade.

2.000

UNIDADE

UF: DF

CatSer:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 190.0026.193.419/0001-09 L20 TELEMEDICINA LTOA

RS 200.0027.696.922./0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

RS 250,0005-791.085.'0001-97

»VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

RS 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

RS 233,22Preço (Compras Governamentais) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais

inc.lArt. 5‘dalN65de07deJulhode2021

Órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO NA AREA DE PSIQUIATRIA COM RQE -

REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA OU ESPECIALIZAÇÃO EM

PSIQUIATRIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSESSORIA DE

ASSISTÊNCIA BIOPSICOSSOCIAL - SSPDS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo

de Referência deste edital..

Consulta Médica - Psiquiatria - Serviços de médico psiquiatra, para

atendimento ambulalorial especializado. Os serviços serão demandados e

direcionados a partir da Assessoria de Assistência Biopsicossocial - SSPDS,

podendo ocorrer de forma externa (por exemplo em domicílios, hospitais e

instituições de segurança). A prestação dos serviços poderá ocorrer nos horários

de 08h às 21h, de segunda a sexta.

6165 - CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Data 16.''01/2023 1430

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregào:l 977202:

UASG:943001

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem: /I

Link Ata

14/02/2023 11:23

Ata;

Descrição.
Adjudicação:

Homologação:

Ponte:

14/02/2023 15:03

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 2.460

CatSer: Unidade: UNIDADE

UP; CE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

EGA GESTÃO DE NEGOCIQS LTDA RS 210.0024.327,852/0001-56

‘VENCEDOR *

BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVIÇOS LTOA RS 244,6700.706,143,-'0001-46

R$245,00COOPEC-COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PSIQUIATRAS DO ESTADO CEARA LTDA04.235.295/0001-36

Relatório gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 <IP: 191.7.2.172) r

a Código Validação: vvFS%2bFHa%21UeUh5qQPSfZkNLP09jEYJllZY7%2fmUW%2t4ksA<iHU8nPtm6WA%3d%3d N.
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Item 10: Serviços médicos, na seguinte especialidade; Pediatria

Média dos Preços Obtidos: R$ 261,67Preço Estimado: RS 261,67 (un) Preço Estimado Calculado: RS 261,67Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Pediatria

if»

1.728 Horas

Proc.

FIs..
Rub.ÜO

>2023

RS 247,50Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais

rnc./Art 5°dd!Nô5ch07d^JtjlhodeL'021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP Data: 15/03/2023 05.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Orgão:

Objeto:

Descrição:

Registro de preços de serviços médicos especializados em neuropediatria.

Consulta Médica - Pediatria - Registro de preços dos serviços médicos, na SRP. SIM

especialidade de Neuropediatra, com os seguintes acompanhamentos : avaliação identificação:
neuropediátrica cont anamnese, exames e lestes afins, conforme Anexo ! -

Termo de Referência do edital.

N°Pregãol 7732022 /

UASG:98ó835

Lote/ltem: /I

CatSer: 6149 - CONSULTA MEDICA - PEDIATRIA
Ata; LinkAta

Adjudicação: 30/03/2023 08.59

Homologação. 30/03/2023 09 00

Fonte: www.comprasgovernamentats.gov

.br

Quantidade:

Unidade.

960

UNIDADE

UF: SP

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

LM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R3 185,0022.626.640/0001-44

♦VENCEDOR*

R$310,0012.478.252/0001-00 HUMANI SAUDE LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

ínc I An 5‘’ da /-V 65 de 07de Mho de 202 ?

RS 297,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

Contratação de pessoa Juridica para prestação de serviço de consultas e

sessões de terapia ocupacional como especificado (repetição pregão 109/2022)..

Consulta médica - neurologia - CONSULTA COM NEUROPEDIATRA

6130 - CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA

Órgão:

Objeto:

Data; 19/12/2022 09:30

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

Descrição;

CatSer:

Identificação; N®Pregão:1132022/

UASG:985905

Lote/ltem; /4

LinkAta

19/12/2022 15:00

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

20,/12,/2022 09,58

www.comprasgovernament3is.gov

.br

Quantidade

Unidade

240

UNIDADE

UF RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

23.859.605./0001-38

●VENCEDOR’

CLINICA AMIS LTDA RS 250,00

R$ 345,0023.013.792/0001-34 GASTROCOR DIAGNÓSTICOS LTDA

e

Tl Relatóriogeradof»odia04/05/2023 14:43:W (IP: 191.7.2.172) 5CN.
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:023

R$ 240,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
inc. !Art !N 65 dc 07 do Julho de 2021

Data 03/10/2022 14:00PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS

Registro de preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICOS E
PEDIATRAS PARA ATENDIMENTO NA UPA), pelo período de 12 (doze) meses,

conforme edita! e anexos..

Consulta médica - pediatria - Prestação de Serviços Médicos Pediatras ou

residentes em pediatria, por hora trabalhada, para o atendimento na UP.A -

Francisco de Medeiros - previsão anual de 10.000 (dez mil) horas, conforme a

necessidade dos serviços e Termo de Referência.

6149 - CONSULTA MEDICA - PEDIATRIA

Órgão:

Objeto: Modalidade Pregão Eletrônico

SRP NÃO

N‘-Ptegão.2242022,r

UASG:988561

Identificação

Descrição:

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/10/2022 1117

Homologação: 21/10/2022 12:41

Fonte: wv/w.comprasgovernamentai.s.çov

CatSer:

.br

Quantidade:

Unidade;

10.000

UNIDADE

UF; RS

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

Rí 240.0022,911,232/0001-34

●VENCEDOR*

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RS'240.00AML ASSESSORIA MEDICA GESTÃO EM SAUDE LTDA20.923.177/0001-77

RS 240,00ORTOMEO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA11.771.393/0001-53

RS 240,0039,674.824/0001-82 JLIMA SAUDE LTDA

R$ 240,00SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA13.667,864/0001-03

RS 240,0012.334.997/0001-03 PROHEALTH LTDA

RS 240.0024.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

RS 240.00SOLAR CLINICA DE SAUDE INTEGRADA LTDA.09.014,469/0001-54

3S SOLUCOES MEDICAS S.A. RS 240,0040,084,157/0001-67

RS 240,0025.126.895/0001-36 REAL SAUDE GESTÃO MEDICA LTDA

RS 240.0003.570.722/0001-70 PROMED - SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

RS 240,0009.488.536/0001-72 MED SAUDE LTDA

RS 240,0027,852,816/0001-08 RMS & GC MEDICINA E SAUDE LTDA

RS 240.0018.134,291/0001-76 CLINICA MEDICA BON VIE LTDA

29.080.649/0001-41 MEDCLINIC SERVIÇOS £M SAUDE LTDA RS 240.00

MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E SAUDE S/A R$ 240.0023.481.981/0001-31

Item 11; Serviços médicos, na seguinte especialidade; Neurologia

Preço Estimado Calculado: RS 261,67Preço Estimado: RS 261,67 (un) Perréntual: Média dos Preços Obtidos; R$ 261,67

Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia

Quantidade Observação

1.728 Horas

i

"E

«ft Relatofiogeradonodia W/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172) Ç'
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B

Proc.

FIs..
i^ub.

2023

R$ 175,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

/.TC. lAr! 5‘^d3!NôSáiC7d€Ju’hode2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS

Registro de preços para futuras prestações de seiviços de exames laboratoriais

e consultas para atender as necessidades da municipalidade em prol da

população carente, através da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)..

Consulta médica - clínica geral - USG-Mama

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

15/03./2023 08.00

Pregão Eletrônico

Data:

Modalidade.

SRP:

Identificação:

Lote/ltem;

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Órgão:

Objeto:

SIM

N°Pregão.42023 / UASG:980396

3/93

Descrição;

CalSer:

Link Ata

15/03/2023 12:23

16/03/2023 15:10

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade:

Unidade:

30

UNIDADE

UF: PI

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 175,00LUDMILLA NERY CUSTODIO LTDA26.343.832/0001-02

-VENCEDOR*

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas iniciais

Inc IAn.S-^dalN65dc07-±Julhodc2021

RS 360,00

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN ■ DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Data: 20/01/2023 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃOContratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teieconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigênoias

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clinica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinoiogia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como: mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA ■ CLINICA GERAL

Objeto:

Identificação: N“Pregão:52023 / UASG;2Ü0326

Lote/ltem: /I

Link. Ala

02/03/2023 15:13

Ata

Descrição:
Adjudicação

Homologação

Fonte

02/03/2023 15:19

www.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade: 2.000

Unidade; UNIDADE

UF; DF

CatSer

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

RS 190,0026.193.419/0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA RS 200,0027.596.922/0001-31

R$ 250,0005.791.085/0001-97

* VENCEDOR*

TOPMEO ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA RS 800,0005.059.447/0001-50

V

4

ri Relatóriogeradonodia04/05/202314:43 04(IP 191,7.2.1/2) \'-
» Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5<iQPSfZkNLP0gjEYJllZY7%2tmU VV%2t4ksAqHU8nRm6WA%3d%3d ●
S riltp //«ww.£>8neodepr9COS.com.tif/Ceriif*cadoAutenlici0ade7token=wFS%252DFHa%252fUeUh5qOPSfZkNLP0giEYjfliY7 j4252f4ksAíiHU8nPlni6WA%253d%253<3 23/44



MA

2023

R$ 250,00Preço (Compras Governamentais) 3; Menor Preço

Inc. JArt 5°i.1íilNó5ds07dcJülhode2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

Contratação de pessoa jurídica oara prestação de serviço de consultas e

sessões de terapia ocupacionalcomo especificado (repetição pregão 109/2022).

Consulta médica - neurologia - CONSULTA COM NEUROPEOIATRA

6130 - CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA

jaub.j 2
19/12/2022 09;30

Pregão Eletrônico

Data:Órgão:

Objeto: Modalidade

SRP: SIM

Descrição:

CalSer.

Identificação: N°Pregão.n 32022/

UASG:985905

Lote/ltem:

Ato:

Adjudicação

Homologação:

Fonte:

/4

Link Ata

19/12/2022 15:00

20/12/2022 09:53

www.comprasgovernamentais.cjov

br

Quantidade

Unidade

240

UNIDADE

UF RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 250.0023.859,605/0001-38

●VENCEDOR’

CLINICA AM IS LTDA

item 12: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia, Obstetrícia:è Ultrassonografia

Preço Estimado Calculado: R$ 261,34 Média dos Preços Obtidos: RS 261,34Preço Estimado: RS 261,34(un) Percentual:-

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade Ginecologia, Obstetrícia e Uitrassonografia1.728 Horas

RS 240,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Inc IArt.b''dalN65deO7dcMhode202i'

Data 1Õ./02/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de exames de

ultrassonografia para usuários do sistema único de saúde da secretaria de

saúde do município.

Exame Ultra - Sonográíico - ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA

MORFOLÓGICA

10189- EXAME ULTRA - SONOGRAFICO

Modalidade

SRP: SIM

Identificação

Lote/ltem

N“Pregão:B2Ü23 / ÜASG:98Ü858

Descrição: 13

Lin!<uAta

16/02/2023 15:56

Ata

CatSer:

Adjudicação

Homologação

Fonte

17/04/2023 15:23

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade

Unidade

124

UNIDADE

UF PR

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 240,00SGANZERLA SERVIÇOS MÉDICOS SS41,125.203/0001-91

'VENCEDOR’

tt Relatório gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
» Codigo Validação: wFS%2bFH3%2fUeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJllZY7%2(mUW %2í4ksAqHU8nPlrr6WA%3d%3d N,
S hlip.//www.bancodeprocos.com.br/Cet1iricadoAulenticid3de'>ioken=wFS%252bFHa%252fUeUh5c|QPSfZkNLPOgjEYJilZY7% ,252f4«tóHU8nPlm6WA%253d%253d 24 / 44



Proc.
FIs.

2023

k

RS 324,01Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

!nc. lArt S^^diilNõSóeOTdeJulhodeVOVl

Data: 28/11/202211:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pi egão.592022 / UASG:20ül 00

l.ote/ltem: 2/21

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/12/2022 14:04

Homologação: 20/12/2022 19:26

Fonte; www.comprasqovernamentais.gov

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa para a realização de exames periódicos de saúde,

incluindo avaliação clínica médica, ginecologica, oftalmológica e cardiológica, e

exames por imagem e laboratoriais para membros e servidores do guadro de

pessoal permanente do Ministério Publico Federal (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul..

Exame médico periódico - EAvaliação Ginecologica- CONSULTA

22373 ● EXAME MEDICO PERIODlCO

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

br

Quantidade. IrS

Unidade: UNIDADE

UF; OF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 277,72ANABtM ASSESSORIA NACIONAL EM GESTÃO PUBLICA E MEIO AMBIENTE LTDA74.634.767/0001-09

●VENCEDOR*

RS 277.72PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS13.629.699/0001-03

RS 416,58CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO EIRELI26.905.508/0001-22

R$ 220,00Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
rnc. íArt 5^ da !N 6S de 07de Julho de 2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação Media e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense

Eventual contratação de serviços veterinários para atender os cães guias do IFC

- Camboriú.

Serviço veterinário - UlUassonografia. Deverá ser entregue resultado impresso,

com as imagens digitalizadas e/ou cd com imagens.

14001 -SERVIÇO VETERINÁRIO

18/05/2022 09:00

Pregão Eletrônico

DataÓrgão:

Modalidade

SRP SIM

Objeto: Identificação

Lote/ltem

N"Pregão:512022 / UASG l 58125

/4i

Descrição:
Link Ata

20,'05/2022 08-34

20/05/2022 15:12

Ata

Adjudicação

Homologação

Fonte

CatSer:

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

15

UNIDADE

UF SC

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 220,0028.304.932/0001-47 CENTRO VETERINÁRIO XAVIER & TROMBINI LTDA

●VENCEDOR*

Item 13; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

Média dos Preços Obtidos: RS 263,95Preço Estimado Calculado: RS 263,95Preço Estimado: R$ 263,95 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e Obstetrícia1.728 Horas

Relalorio gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172) \\
Cddigo Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5dQPSf2kNLP0gjEYJllZV7%21mUW%2 l4ksAqHU8nPtmGWA“/«3d%3d
htlp.//www.Dancodeprecos.com.Br/Certificado/tiJlenlickl8de7token =wFS%252bFHa%252fUeUh5<)QPSf2kNLPOgjEYJtlZY7°^ ii252f4ksA£iHU8nPlm6WA%253d%253d 25/44



FIs.
Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Iniciais

Inc. /Art. 5“ ú3 IN õ5 de OT(IcJulhodv 2021

RS 360.00

J^ub.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsuitas) destinadas a atenrJer os presos custodiados nas

Pefiitenciánas Federais, conforme condições, ciiiantidades e exigências

estabelecidas no editai e seus anexos..

Consulta Médica ■ Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

medicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clinica Médica, Ortopedia, Cardioiogia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponíbilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como; mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema cie Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Órgão: Data 30/01,●7023 14:00

Pregão EletrônicoModalidade

Objeto: SRP NÃO

Identificação

Lote/ltem

N°Ptegão:52ü23 / UASG:200326

/T

LinllAta

02/03/2023 1518

Ata

Descrição:
Adjudicação

Homologação

Fonte

02./03/2023 15.19

vAvvv.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade. 2.000

Unidade. UNIDADE

UF; DF

CatSer:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

R3 19Ü,Ü026,193.419/0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

27.696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA RS 200.00

R$ 260,0005.791.085/0001-97

«VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

05.059.447/0001-60 OUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA RS 800,00

Preço (Compras Governamentais) 2; Menor Preço

Inc.! Alt. 6'^ da !N 65 de 07 de JuHrj de 2021

RS 271.87

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa para a realização de exames periódicos de saúde,

incluindo avaliação clinica médica, ginecológica, oftalmológica e cardiológica. e

exames por imagem e laboratoriais para membros e servidores do quadro de

pessoal permanente do Ministério Público Federal (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul..

Descrição: Exame médico periódico - EAvaliação Ginecológica- CONSULTA

CatSer: 22373 - EXAME MEDICO PERIODICO

órgão:

Objeto:

Data: 28/11/2022 11:00

Modalidade:

SRP-

Identificação:

Lote/ltem;

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo:592022 / UASG;200100

2/21

Link Ata

07/12/2022 14.04

2Ü/12./2022 19:26

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte: wvAv.comprasgovernanientais.gov

br

Quantidade: 175

Unidade: UNID.ADE

UF: DF

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

74.634.767/0001-09

●VENCEDOR*

ANABIM ASSESSORIA NACIONAL EM GESTÃO PUBLICA E MEIO AMBIENTE LTDA RS 271,87

/

s

! Reiatofiogeradonodia 04/05/2023 14:43 04 (tP-191.7.2.172) V
6 Codigo Validação: wFS%2bFHa%2IUeUh5<3QPSfZkNLP0gjEYJll2Y7%21mUW%2f4ksAgHU8nRm6WA%3d%3d \
5 http.//www.bancodepreeos.com.br/Certi(icadoAutenticidaae?loken=wFS%2S2bFHa%252fUeUh5qOPSf2kNLPOgiEYJllZY7 ’52l |HU8nPtm6WA%253d%253dfml
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Proc.
FIs. ^.23t RS 159,98Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

!nc lArt 5‘‘d3lNô5de07deJulhode2021

Data; 03/10.^2022 14:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS

Registro de preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICOS E
PEDIATRAS PARA ATENDIMENTO NA UPA), peio período de 12 (doze) meses,

conforme edital e anexos..

Consulta médica - clínica geral - Prestação de Serviços Médicos Clínicos, por

hora trabalhada, para o atendimento na UPA - Francisco de Medeiros - previsão

anua! de 10.000 (dez mil) horas, conforme a necessidade dos serviços e Termo

de Refeiéncia.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Órgão:

Objeto;

Identificação; N°Piegão:2242022 /

UASG;988561Descrição:

Lote/ltem: /I

Ata; ünkAla

Adjudicação: 21/10/2022 11:17

Homologação: 21/10/2022 12:41

Ponte: wv»'W,comprasgovernamentais.gov

CatSer:

●br

Quantidade:

Unidade

10.000

UNIDADE

UF; RS

Valor ira Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 159,5033.431.562/0001-49 BK SERVIÇOS EM SAUDE S/S I..TDA.

RS 160,00SHM CONSULTORIA, GESTÃO E SERVIÇOS EM SAUDE I.TDA37.041.841/0001-57

«VENCEDOR*

RS 160,00CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA22.911.232/0001-34

R$ 160,00AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.33.458,003/0001-22

RS 160,00DARTIBALE GESTÃO DE SAUDE LTDA40.621.045/0001-06

RS 160,0011.771.393/0001-53 ORTOMED SERVIÇOS OE SAUDE LTDA

R$ 160,0040.084.157/0001-67 3S SOLUCOES MEDICAS S.A,

R$ 160,0012.334.997,'0001-03 PROHEALTH LTDA

R$ 160.0040.030.053/0001-70 ALPHAMED SERVIÇOS DE SAUDE LTDA.

R$ 160,00REAL SAUDE GESTÃO MEDICA LTDA25.126.895/0001-36

R$ 160,0020.923.177/0001-77 AMlASSESSORIA medica GESTÃO EM SAUDE LTDA

RS 160,0027.852.816/0001-08 RMS & GC MEDICINA E SAUDE LTDA

RS 160,0013.667.864/0001-03 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RS 150,0018.134.291/0001-76 CLINICA MEDICA BON VIE LTDA

RS 160,0003.570.722/0001-70 PROMED - SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

29.080.649/0001-41 MEDCLiNIC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA RS 160,00

09.014.469/0001-54 SOLAR CLINICA DE SAUDE INTEGRADA LTDA. RS 160.00

24.327.852/0001-56 EGA GESTÃO DE NEGOCiOS LTDA RS 160,00

MED SAUDE LTDA RS 160,0009.488.536/0001-72

MEDPRIME, CLINICA GESTÃO E S.AUDE S/A RS 160,0023.481.981/0001-31

ANSELMO DO NASCIMENTO 45468218836 RS 160.0047.391.707/0001-30

Item 14; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

Preço Estimado: R$ 263,15 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 263,15 Média dos Preços Obtidos; RS 263,15Percentual: -

Quantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

Observação

1.728 Horas

ÍE

JjÇí Relatoriogeradonodia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5<]QPS(ZkNLP0giEYJtl2Y7%2fmUW% 2f4ksApHU8nPlm6WA%3d%3d
hlip.//www.bancodeprecos.coni.br/CeniricadaAutenticadade7<oken-wFS%252bFHa%252(UeUriSgQPSIZkNLPOgjEYJtlZY7‘. í%2SíttksAqHU8nPtm6WA%253d%253d 27/44



2023

22FIs. ~

.Rub[^
Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

.'.TC.!Aít 5’’JcilN65d<í07íieJulho<fer02?

R$ 208.02

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para realização

de exames periódicos nos servidores do instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Farroupilha.

Consulta Médica - Clínica Geral ● Consulta Médica - Clinica Geiai

5916- CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Órgão: Data 31/03/2023 0900

Pregão EletrônicoModalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

SIM

Objeto:
N“PregãO:l 22023 / UASG:158127

1/10

Link Ata

18/04/2023 0854

Ata

Descrição'

CaíSer.
Adjudicação

Homologação

Fonte

18/04/2023 08.55

www.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 1.326

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$2oaoiPREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA14,515.302/0001-07

R$ 208,0234.563.300/0001-09

♦VENCEDOR»

LUFT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 208.02QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

R$ 257,42Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 6 Melhores Propostas Finais

/iK. lA/t 5’>dalN65de07aeJ'jlhode2021

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSIQUIATRIA COM RQE -

REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA OU ESPECIALIZAÇÃO EM

PSIQUIATRIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSESSORIA DE

ASSISTÊNCIA BiOPSICOSSOCIAL - SSPDS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo

de Referência deste editai..

Consulta Médica - Psiquiatria - Serviços de medico psiquiatra, para

atendimento ambulatorial especializado. Os serviços serão demandados e

direcionados o partir da Assessoria de Assistência Biopsicossocial - SSPDS,

podendo ocorrer de forma externa (por exemplo em domicílios, hospitais e

instituições de segurança). A prestação dos serviços poderá ocorrer nos horários

de 08h às 21 h, de segunda a sexta.

6165 - CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Órgão:

Objeto:

Data: 16/01./2023 14:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N"Pregáo:19772022 /

UASG;943001

Lote/ltem: /I

Link AtaAta

Descrição:
Adjudicação

Homologação

14/02/2023 11.23

14/02/2023 15:03

Fonte: www.coinprasgovernamentais.cjov

.br

Quantidade

Unidade

2.460

CatSer: UNIDADE

UF; CE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fina!CNPJ

Ft$210,0024.327.852/0001-56

'VENCEDOR*

EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA

R$ 244.67BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVIÇOS LTDA00-706.148/0001-46

CCOPEC-COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PSIQUIATRAS DO ESTADO CEARA LTDA RS 245,0004.235.295/0001-36

RS 330,0018.670.594/0001-03 MADEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS A SAUDE LTDA

E

ri Relatóhogera(Jonodia04/0S/202314:43:04(IPm91.7,2,ir2)

a Código Validação; wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSíZkNLPOgjEYJtlZY7%21mUW %2(4ksAqHU8nPtm6WA%3d%3d
K hltp://www.bancodepr©cos.com.br/Cettrfi<:adoAutentic«lade?token=wFS%252bFHa%2S2fU©Uh5(50PSfZkNLPOgjEYJHZY7%2 fb252M)isAíiHU8nPlm6WA%2530%253tí 28/44
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B lA

Proc. 2023
Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas iniciais

ínc-!M 5° da »V õ5 do 07 de Julho de2021

RS 324,01FIs. A

üubilp
órgão:

Objeto:

SECRETARIA DE ADMiNISTRAÇAO

Contratação de empresa para a realização de exames periodicos de saúde,

incluindo avaliação clinica médica, ginecologica, oftalrnologioa e cardiológica, e

exames por imagem e laboratoriais para membros e servidores do quadro de

pessoal permanente do Ministério Publico Federai (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul.

Exame médico periódico - EAvaiiação Gmecoiogica- CONSULTA

22373 ● EXAME MEDICO PERIODICO

Data: 28/11./2022 11 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N°Pregào:592022 / UASG:200100

Lote/ltem: 2/21

Ata: Link Ata

Adjudicação 07/12/2022 14:04

Homologação. 20/12/2022 19:26

Fonte: www.comprasgovernamentais gov

<

Descrição:

CatSer;

●br

Quantidade:

Umdade

175

UNIDADE

UF: DF

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta iniciai

74 634,767/0001-09

♦VENCEDOR*

ANABIM ASSESSORIA NACiONAL EM GESTÃO PUBLICA F MEIO AMBIENTE LTDA RS 277,72

13,629,699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS RS 277.72

26,905.508/0001-22 CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO EIRELi RS416„58

Item 15: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologiá

Preço Estimado: RS 263,90 (un) Preço Estimado Calculado; RS 263,90Percentual; ● Média dos Preços Obtidos: RS 263,90

Quantidade Descrição Observação

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia1.728 Horas

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas iniciais

Inc I Ari 5‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

RS 297.50

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de consultas e

sessões de terapia ocupacional como especificado (repetição pregão 109/2022)..

Consulta médica - neurologia ● CONSULTA COM NEUROPEDIATRA

6130 - CONSULTA MEDICA - NEUROLOGIA

Órgão:

Objeto:

Data 19/12,'2022 09:30

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP SIM

Descrição:

CatSer;

identificação N°Pregão:n32022/

UASG:9S5905

Lote/ltem: /4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/12/2022 15:00

Homologação: 20/12/2022 09:58

Fonte: wvvw.comprasgovernainentais.gov

,br

Quantidade

Unidade

240

UNIDADE

UF RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Iniciai

23.859,605/0001-38

* VENCEDOR *

CLINICA AMIS LTDA RS 250,00

23,013,792/0001-34 GASTROCOR DIAGNÓSTICOS LTDA RS 345,00

i3OTt Relatonogefadonodia04/05/2023 Ií:d3:04 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0giEYJll2Y7%2tmUW%2í4ks/«]HU8oRm6WA%3d%3d N

çgSPsC riltp.//www.bancodeprecos.com.br/CertiircadoAutenlíc>dade 7token=wFS%252DFHa%252fUeUhSqQPSÍ2kNLPOgjEYJ(IZY7^á r/«2521< |HU8rPlrr6WA'’/o253d%253d 29 i 44
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MA

Proc,
Fls._

2023
Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

inc./Art 5^ d.^ IN õ5 de07 dc Jülho de 2021

RS 273,71

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrataçao de empresa para a realização de exames periodicos de saúde,

incluindo avaliação clinica médica, ginecologica, oftalmológica e cardiológica, e

e.^ames por imagem e laboratoriais para membros e servidores do quadro de

pessoal permanente do Ministério Público Federai (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul..

Exame médico periódico ● Avaliação Cardiológica - CONSULTA

22373 - EXAME MEDICO PERIODICO

Órgão:

Objeto;

Data: 28./11/2022 11 00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:592C22 / UASG:200100

Lote/ltem: 5/59

Ata: Link Ata

Adjudicação; 07/12/2022 14:06

Homologação: 20/12/2022 19:27

Fonte; vAvw.comprasgovernamentais gov

Descrição:

CatSer;

●br

Quantidade

Unidade

i

UNIDADE

UF DF

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta IniciaiCNPJ

RS 228,09ANABIM ASSESSORIA NACIONAL EM GESTÃO PUBLICA E MEIO AMBIENTE LTDA74634.767/0001-09

"VENCEDOR*

RS 228,0913,629.699/0001-03 PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS

RS 35494CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO EIRELI26,905.508/0001-22

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas iniciais

//TC lArt S‘^dalN65de07deJiilhode2Ú21

Órgão:

R$ 220,50

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Município de Nova Friburgo

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DIAGNÓSTICOS

(ULTRA, PUNÇÃO, BIÔPSIA, RADIOLOGIA, CARDI0L06IA, NEUROLOGIA) E

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER para atender a demanda da Central de

Regulação, Controle e Avaliação, pelo período de 12 (doze) meses..

Cardiotogia - ecocardiograma bidimensional -Cardioiogia - Ecocardiograma

Bidimensional

6548 ● CARDIOLOGIA - ECOCARDIOGRAMA BIDIMENSIONAL

Data: 24/08/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIMObjeto:

identificação: N°Pregão:1462022/

UASG:985867

Lote/ltem: 6/44

Ata: Link Ata

Adjudicação; 24/08/2022 17-47

Homologação: 31/08/2022 10:08

Fonte; wwvv.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CatSer:

bi

Quantidade

Unidade

12

UNIDADE

RJUF

Valor da Proposta Inicia;Razão Social do FornecedorCNPJ

RS 196,00R.ADIOCOM DIAGNÓSTICOS LTDA33.192.856/0001-65

RS 245,00CENTRO RADIOLOGICO OE NOVA FRIBURGO LTDA30.547,509/0001-10

"VENCEDOR*

Item 16: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Dermatologia

Preço Estimado Calculado: R$ 260,76 Média dos Preços Obtidos: R$ 260,76Preço Estimado: RS 260,76 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade; Dermatologia

Quantidade

1.728 Horas

si

t Relatâriogeraaonodia04/05/20231<:43:04(IP: 191.7.2.172) \
t Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUhS<]QPSfZkNLPCIgiEYJll2Y7%2fm UW%2f4ksAqHU8nPtm6WA%3d%3d \,
; http://www.bancodeprecos.coai.br/CertificadoAutentieidade?toked=wFS%252bFHa%252fU©Uh5<)QPSfZkNLPOgjEYJtl2Y7% !S252Í4k^HU8nPtm6WA%253d%253d 30/44



UPU-MABW

Proc.^
FIs.

2023
RS 192.01Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 6 Melhores Propostas Finais

Inc l.Art. 5°<.l3iNõ5de07deJulf)odc2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para realização

de exames periódicos nos servidores do Instituto Federal de Educação. Ciência e

Tecnologia Farroupilha.

Consulta Médica - Clínica Gera! ●● Consulta Médica - Clínica Geral

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data 31/03/2023 09:00

Pregão Eletrônico

Órgão;

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

SIM

Objeto: N°Pregão:l 22023 / UASG;158127

1/10

Link Ata

18/04,●2023 08 54

18/04/2023 08:55

Ata

Descrição:

CatSer;
Adjudicação

Homologação

Fonte Víww comprasgovernamentais gov
br

Quantidade

Unidade

1.326

UNIDADE

RSUF

Valor da Proposto FinaiRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 160,0034.563-300/0001-09

'VENCEDOR*

LUFT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

R$ 208,0114.515.302/0001-07 PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA

R$ 208.02QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

Inc. / Art 5° da IN õ5 de 07de Julho de 202 >

Órgão:

RS 360,00

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

30/01/2023 14:00

Pregão Eletrônico

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas 3 atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clinica Médica, Ortopedia. Cardiologia, Urologia. Pneumoiogia, Endocrinologia.

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatología,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibiiizaçào de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais comc: inão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 ● CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Objeto: NAO

N''Pregão:62023 / ÜASG;200326

/I

Link Ata

02/03/2023 15:18

Ata

Descrição:
Adjudicação

Homologação

Fonte

02/03/2023 15:19

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

2.000

UNIDADE

UF DF

CatSer.

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

26.193.419/0001-09 L20 TELEMEDICINA LTDA RS 190,00

RS 200,0027,696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

05.791.085/0001-97

‘VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA RS 250,00

05.059.447/0001-50 QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA RS 800,00

\ Relalóriogeradonoóia04/05/202314:43:04(IP: 191.7.2.172) V '
5 Código Validação: wFS%2bFHa%2ÍUeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJtlZY7%2fmUW %2f4ksAqHU8nRm6WA%3d%3d \
S hup llwtfM bancodeprecos.coai.br/Ce(iificadoAulenticidade?toi<en=wFS%252bFHa%2S2fUâUhSqQPSrzkNLPOgjEYJilZY7 WíiZS: |HU8nPlm6WA%253d%253d 31 í 44
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A

'023
Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

!nc !M 5° da IN ó6 de07de Ju/ho de2021

RS 230.28

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

Contratação de empresa para a realização de exames periódicos de saúde,

incluindo avaliação clínica médica, ginecologica, oflaimológica e cardiológica, e

exames por imagem e laboratoriais para membros e servidores co quadro de

pessoal permanente do Ministério Publico Federa! (MPF) em diversas unidades

localizadas nas regiões Noile, Nordeste, Sudeste. Centro-Oeste e Sul..

Exame médico periódico - Avaliação Oftalrnológica - CONSULTA

22373 ● EXAME MEDICO PERIODICO

Orgão:

Objeto:

Data: 28/11/2022 11:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÀO

Identificação: N°Pregão:592022 / UASG:200100

Lote/ltem: 3/34

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/12./2022 14:05

Homologação: 20/12,/2022 19:26

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Descrição:

CaíSer;

br

Quantidade

Unidade

119

UNIDADE

UF: DF

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 191.90ANABIM ASSESSORIA NACIONAL EM GESTÃO PUBLICA E MEIO AMBIENTE LTDA74.634.767/0001-09

●VENCEDOR*

RS 191,90PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS13.629.699/0001-03

RS 307.0426.905.508/0001-22 CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO EIRELI

item 17: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endocrinologia

Preço Estimado Calculado: RS 266,17 Média dos Preços Obtidos: RS 266.17Preço Estimado: R$ 266,17 (un) Percentual; ●

Quantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endocrinologia

Observação

1,728 Horas

RS 208,02Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc /4rf. dalN65de07deJ'Jhode2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DS EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para realização

de exames periódicos nos servidores do Instituto Federa! de Educação. Ciência e

Tecnologia Farroupilha.

Consulta Médica - Clínica Geral - Consulta Medica ● Clínica Geral

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data 31/03/2023 09 00

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP- SIM

Objeto: Identificação

Lote/ltem

N“Pregão:l 22023 / UAS6:158127

1./10

Link Ata

18/04/2023 08:54

18/04,'2023 08:55

Ata

Descrição:

CatSer:
Adjudicação

Homologação

Fonte wv/w.comprasgo'vernamentais.QOv

.br

Quantidade

Unidade

1,326

UNIDADE

UF RS

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 208,01PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA14.515.302/0001-07

RS 208.02LUFT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA34.563.300/0001-09

●VENCEDOR*

RS 208,02QUALIL06 SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

í Relatório gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (JP 191.7.2.172)

p Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0giEYJtlZY7%2lmUW %2f4XsAqHU8nPtm6WA%3d%3d N
k hUp.Wwww.banc0deprecos.com.br/CertilicatíoAijteniicidade?loXen =wFS%252bFHa%252IUeLlh5qQPSfZkNi.P0gjEYJilZ :5' !f4ksAqHU8nPlm6WA%253d%253d 32/44
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FIs. ' '-i'

MA

2023
Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. S‘^d3lNô5deD7deJulhode2021

RS 360,00

íMINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clinica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente viriual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia. Pneumologia. Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterofogia, Infectologia. Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilizaçâo de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como mão de obra; centrai de

atendimento, infraestrutura com Sistema cie Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 30/01/2023 14:00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP NÃO

Identificação. N°Pregão:52023 / UASG;200326

Lote/ltem: /I

Órgão:

Objeto:

Ata: Link Ala

02/03/2023 1518

02,/03/2023 15:19

www.comprasgovernament3is.gov

Descrição:
Adjudicação:

Homologação.

Fonte:

br

Quantidade

Unidade

2.000

UNIDADE

UF DF

CatSer:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta InicialCNPJ

R$ 190.0026.193.419/0001-09 L2D TELEMEDICINA LTDA

RS 200.0027.696,922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

R$ 250,0005.791.085/0001-97

'VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA RS 800,0005,059.447/0001-50

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 2 Melhores Propostas Finais

Inc lArt. 5° da !N 65 de 07dg Julho de 2021

RS 230,50

Órgão:

Objeto;

CONSELHO DE AROUITETURA E URBANISMO DO BRASIL

Contratação de empresa de consultoria em saúde mental, psicologia

organizacional, bem-estar e qualidade de vida no trabalho para realização de

ações de assessoramento psicológico, psiquiátrico e de assistência social aos

empregados em nível individual, grupai e à gestão do CAU/8R, conforme edital e

seus anexos,.

Consulta Médica - Psicologia - Avaliação/Atendimento Psicologico Individual

12564 - CONSULTA MEDICA - PSICOLOGIA

Data: 06/10/202210:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

NÃOSRP;

Identificação:

Lote/ltem:

N"Pregão:102022 / UASG:9262S4

1/7

Ala: Link Ala

10/10/2022 11:17
Descrição;

CatSer:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

14/1Ú./2022 15:01

www.comprasgovernanientais.gov

br

Quantidade

Unidade: UNID.ADE

UF: DF

Flazão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

TRABALHO NO DIVA E SAUDE MENTAL NO TRABALHO EIRELl30.788.767/0001-98

’VENCEDOR’

RS2H,00

23.755.892/0001-36 UPGRADE CURSOS ASSESSORIA CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA. RS 250,00

Item 18: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Oftalmologia

Preço Estimado: R$ 261,09 (un) Preço Estimado Calculado; R$ 261,09Percentual: Média dos Preços Obtidos: RS 261,09

Quantidade iDescrição Observação

1.728 Horas Serviços médicos, na seguinte especialidade: Oftalmologia

lE

! Relatòfio gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172) V
t Código Validação: wFS%2bFHa%2IUeUh5gQPSfZkNLP0gjEYJII2Y7%2fmUW%2f4KsAqHU8nRm6WA%3d%3d \
5 htlp.//www.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticid8de?1oken =wFS%252bFHa%252fUeUh5qQPSf2kNLP09jEYJIIZY7 '^i252f' |HU8nPtm6WA%253d%253dftn] 33 / 44



Proc.^
Fis.z:
.Rub^^

2023

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 4 Melhores Propostas Iniciais

Inc lAft. 5°dalNõSde07deJulhode2021

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN ■ DIRETORIA EXECUTIVA - M J

Contratação de empresa especializada na prestação cios serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clinica Medica, Ortopedia, Cardiologia. Urologia, Pneumologia, Endocrinolocjia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectolocjia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilizaçào de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como mão de obra; central de

atendimento, intraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outios.

5916 ● CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

RS 360.00

Órgão; Data: 30/01/2023 14:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP:

Identificação;

Lote/ltem:

Objeto: NÃO

N°Ptegão:52ü23 / ÜASG:200326

/I

Link Ata

02/03/2023 1518

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte.

Descrição;

02/03/2023 15:19

WWW comprasgovernameniais.gov

.br

Quantidade:

Unidade:

2,000

UNIDADE

UF: DF

CatSer:

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 190.00L2D TELEMEDICINA LTDA26.193.419/0001-09

R$ 200.0027.696.922/0001-31 RD BRASIL INTERMEDIAÇÕES LTDA

RS 250,0005,791.085/0001-97

●VENCEDOR''

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

RS 800,00QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059,447/0001-50

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

Inc. IAH. S‘dalN65de07deJulhotíe202i'

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Empresa de Tecnologia e informações da Previdência Social

Contratação de empresa para prestação de Serviço de Saúde Ocupadonal,

compreendendo a realização de consultas clínicas e homologações de atestados

não presenciais e realização de exames adjuvantes para empregados da

Dataprev nas instalações da filial Rio Grande do Norte e para os empregados dos

estados vinculados à filial Rio Grande do Norte, a saber: Pernambuco, Minas

Gerais, Acre, Amapá, Roraima, Rondônia e Tocantins, pelo período de 60 meses..

Oftalmologia - Diagnose - Oftalmologia - Diagnose

11592- OFTALMOLOGIA - DIAGNOSE

R$ 261,91

Órgão: Data: 31/10/2022 14:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâo-8372022 /

UASG:238014

Modalidade:

Objeto: SRP;

Identificação:

Lote/ltem 1/3

Link Ata

23/12/2022 15-50

Ata

Adjudicação

Homologação

Fonte

Descrição:

CatSer:
26/12/2022 17:48

www.comprasgovernamentais gov

.br

Quantidade:

Unidade:

no

UNIDADE

UF; RJ

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Inicial

13.629.699/0001-03

●VENCEDOR*

PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS RS 208,81

R$315,0072,386.832/0001-07 PRESTMO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA

4

10

ft Relatoriogeradonodia W/05/2023 1-1:43:04 (IP: 191.7.2.172) \
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BURITJÇUPU^MA
2023

Rub.iü
MPreço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais

/.TC./Alt. 5‘^d3lNô5dc07íieJulhode202/

R$ 161,36

Data 06/10/2022 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N''Piegão:792C22 / UASG:450522

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONOONiA

Prefeitura Municipal de Ariqiiemes

Contratação de Empresa, para Prestação de Serviços Médicos Especializados

em Oftalmologia - Consultas, Exames e Cirurgias de Catarata, de Forma

Complementar, para Atender as Necessidades dos Usuanos do Sistema Único de

Saúde do Município de Anquemes/RO..

Consulta médica - oftalmologia - Consulta médica ● oftalmologia

16594 - CONSULTA MEDICA - OFTALMOLOGIA

Modalidade

Objeto: SRP

identificação

Lote/ltem l/i

Link Ata

06/10/2022 17 32

14/10/2022 10.43

Ata

Descrição:

CatSer:
Adjudicação

Homologação

Fonte wvvw.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

100

UNIDADE

UF RO

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 153,04CLINICA DE OFTALMOLOGIA E CORRECAO DA VIS.AO LTDA06.305.912/0001-58

RS 163.00MEDICANDO SERVIÇOS MEDiCOS LTDA21-474.357.^0001-81

R$ 163,0008.646.162/0001-03 AME IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

RS 163,04HOSPITAL DE OLHOS VÊLLOSO LTDA02.535.167/0002-63

R$ 163,04NEGREIROS & VEN-^ORIN SERVIÇOS MEDICOS LTDA40.796.959/0001-08

♦VENCEDOR’

RS 163,04PROVER PRODUTOS E SERVIÇOS13.629.699/0001-03

Item 19; Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia

Média dos Preços Obtidos: RS 262,50Preço Estimado Calculado; R$ 262,50Percentual:Preço Estimado: RS 262,50 (un)

ObservaçãoDescrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Gastroentorologia

Quantidade

1.728 Horas

a

m Relatóriogeracjonodia04/05/202314:43:04(IP: 191.7.2.172) \
^ Código Validação: wFS%2DFHa%2fUeUh5dQPSIZkNLP0gjEYJtlZY7%2lmUW %2f4ksAqHU8nPtrTi6WA%3d%3d \

hllp.//viww.bancodeprecos.com.br/CertHicadoAutenticidade?token=wFS%252bFHa%252IU0Uh5qQPStZkNLPOg|EYJllZ :Kfiapw%252f4ksA£iHU8nPim6WA%253d%253d 35/44

Sí



B

Proc._^
Fls.

2023
RS 208,02Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Iniciais

hK. / Art. 6“ da IN õ5 dc 07 dc Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

Objeto: Registro de Preços para Contratação de eitipresa especializada para realização

de exames periódicos nos servidores do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Farroupilha.

Descrição: Consulta Médica - Clínica Geral - Consulta Medica - Clínica Geial

CatSer 5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 31/03./2023 09:00

Modalidade; Pregão Eleirônico

SRP: SIM

identificação: N“Pregão:122023 / UASG:158127

Lote/ltem: 1,';0

Ata: LinkAta

Adjudicação: 18.-'04/2023 08 54

Homologação; 18/04,'2023 08:55

Fonte: vvwvv.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 1.326

Unidade: UNIDADE

UF; RS

Valor da Proposta InicialRazao Social do FornecedorCNPJ

RS 208.01PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA14.515.302/0001-07

R$ 208,02LUFT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA34.563.300/0001-09

'VENCEDOR*

R$ 208,02QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA05.059.447/0001-50

Preço (Oompras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais
liK. lArt 5^^ da IN óS de 07de Julho de 2021

RS 297,50

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servfço de consultas e

sessões de terapia ocupacional como especificado (repetição pregão 109/2022).

Descrição; Consulta médica - neurologia - CONSULTA COM NEUROPEDIATBA

CatSer: 6130 -CONSULTA MEDICA■ NEUROLOGIA

Data: 19/12/2022 09:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação; N°Pregão:l 132022 /

UASG:985905

Lote/ltem: /4

Ala: LinkAta

Adjudicação: 19/12/2022 1500

Homologação; 20/12/2022 09:58

Fonte; wwvv.comprasgovernamentais.gov

br

Quantidade: 240

Unidade: UNIDADE

UF; RJ

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

CLINICA AM IS LTDA RS 250,0023,859.605/0001-38

●VENCEDOR*

R$ 345,0023.013.792/0001-34 GASTROCOR DIAGNÓSTICOS LTDA

0

3^ Relatório geíado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2,172)
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSíZkNLP09iEYJIIZY7%2fmUW%2f4ksAflHU8nRm6WA%3d%3d "S
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B

Proc.

FIs..
Rub..

2023

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas iniciais

rnc- lArí. 5'^ d3 IN 65 do 07 ds Julho de 2021

R$ 281.99

Órgão: Governo do Estado do Maranhão
Prefeitura de São Luís - Maranhão

Objeto; Contratação de empresa pata prestação de serviço médico e equipe de apoio

técnico especializado na área de NEFROLOGtA e terapia renal substitutiva com

fornecimento de equipamentos ( em regime comodato),, insumos, reagentes e

serviços de manutenção preventiva e corretiva..

Descrição: Consulta Médica - Nefrologia ●● Interconsulta médica em nefrologia

Inlerconsultas hospitalares

CatSer: 6181 - CONSULTA MEDICA ■ NEFROLOGIA

Data: 05./05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÀO

Identificação; N“Pregão:772022 / UASG:980921

Lote/ltem: 1/2

Ata: ÜP.I<Ala

Adjudicação; 18/05/2022 15:14

Homologação; 26/05/2022 08:53

Fonte: www.comprasgovernamentais gov

br

Quantidade; 9.600

Unidade: UNIDADE

UF: MA

Valor da Proposta IniciaiRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 135,99LIVE MEDICINA AVANÇADA LTDA44.305.792/0001-88

RS 138,99CENTRO DE NEFROLOGIA DO MARANHAO LTDA05.629.324/0001-07

'VENCEDOR*

RS 133.9928.067.442/0001-74 J DAS C OLIVEIRA JUNIOR EIRELI

$138,99RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA39.879.126/0001-13 ri

RS 138.9929.150,416/0001-78 MEDCX SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

RS 1.000,0027.329,763/0001-37 BRITO, TORRES & LOBO LTDA

Item 20: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endoscopista

Preço Estimado Calculado; RS 261,76 Média dos Preços Obtidos: RS 261,76Preço Estimado; RS 261.76 (un) Percentual; -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, na seguinte especialidade' Endoscopista1,728 Horas

RS 300,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. / 4rr, 5° da IN 65 de 07de Ju!ha de 202'

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS

Objeto; Registro de preços para futuras prestações de serviços de exames laboratoriais

e consultas para atender as necessidades da municipalidade em prol da

população carente, através da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO l)„

Descrição: Ensaios eletrônicos - Endoscopia Digestiva+Teste de Urease

CatSer: 1198 - ENSAIOS ELETRÔNICOS

Data: 15.-'03/2023 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:42023 / UASG-98G396

Lote/ltem: 2/54

Ata: Link Ata

Adjudicação: 15/03/2023 12:21

Homologação: 16/03/2023 15:08

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade: 30

Unidade. UNIDADE

UF: PI

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

26.343.832/0001-02

●VENCEDOR’

LUDMILLA NERY CUSTODIO LTDA RS 300.00

Relatonogeradonodia 04/05/2023 14:43:04 (IP 191.7.2.172)
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B IT. A

Proc.^

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 5 Melhores Propostas Finais Fls.__
tnc lArt. 5° ú3 IN ô5 de 07 Oe Julho de2021

Órgão: Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de exame diagnóstico, de videocolonoscopia, finalidade diagnostica

eletiva - para participar do Sistema Unico de Saúde do Município do Rio de

Janeiro, de forma complementar e devidamente regulados pela Ceittral de

Regulação do Município..

Descrição: Endoscopia Digestiva Diagnostica - Colonoscopia - COLONOSCOPIA (COM OU

SEM BIOPSIA)

CatSer: 7048 - ENDOSCOPIA DIGESTIVA DIAGNOSTICA - COLONOSCOPIA

2023

R$ 229.16

P,Rub.

Data: 27/05./2022 11:C0

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N‘'Piegão.4832ü22!

UASG:9S6001

Lote/ltem: 6/31

Ata: Link Ata

Adjudicação: 11/08/2022 13:01

Homologação: 18/01/2023 19:22

Fonte: wvvw.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade: 1.508

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

EDIR DE S PORTO JUNIOR GASTRO26.759.607/0001-43

«VENCEDOR’

RS 229,00

RS 229,314ID MÉDICOS ASSOCIADOS EIRFLI20.476.731/0001-15

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais
Inc lAíl 5''dnlN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão, PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o

registro de preço para futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de exames de imagem - endoscopia e colonoscopia,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Descrição: Endoscopia Digestiva Alta - Diagnóstica - Endoscopia digestiva

CatSer: 7056 - ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA - DIAGNOSTICA

R$ 256,1 I

Data: 17/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação; N°Pregão:962022 / UASG 984165

Lote/ltem: 1.'l

Ata: LinkAia

Adjudicação: 17/05./2022 10:14

Homologação- 17/05/2022 10:15

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov

,bí

Quantidade: 200

Unidade: UNIDADE

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

14.561.436/0001-64

'VENCEDOR

FF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA R$ 256,11

Item 21: Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico Gerai - Atendimento Domiciliar

Preço Estimado; R$ 95,20 (un) Pre^ Estimado Calculado: R$ 95,20Percentual: - Média dos Preços Obtidos: R$ 95,20

Quantidade Descrição Observação

1.728 Horas Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico Geral - Atendimento Domiciliar

0
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B A R$ 7b,00Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

Inc. J.Art 5“^ dslN 66 ds 07 de Julho de2021

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN ● DIRETORIA E;<EGUTIVA - M J

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teieconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clinica Medica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilizaçâo de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Platafornta de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 ■ CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Proc.

FIs..
Rub kO

'023

Data: 30./01.-'2023 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:52023 / UASG:200326

Lote/ltem: .'l

Ata; UükAia

Adjudicação: 02/03/20231518

Homologação: 02/03/2023 15:19

Fonte; vavw.comprasgovernamentais.gov

Órgão:

Objeto:

Descrição:

.br

Quantidade: 2,000

Unidade: UNIDADE

UF; DF

CatSer:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 75.0005.791.085/0001-97

* VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

RS 91,80Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc lAtt. 5°da IN65de07deJu'hade2021

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Data: 23.^01/2023 09:00

Pregão EletrônicoContratação de empresa especializada, na forma do Sistema de Registro de

Preços, para prestação de serviços, de maneira complementar, disponibilizando

médico, clínico geral para assegurar o atendimento de urgência e emergência no

Pronto Atendimento Municipal - PAM, nos dias e horários estipulados pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cafelândia/PR, conforme

especificações completas no Termo de Referência (ANEXO I) do presente Edital..

Consulta Médica - Clínica Geral - DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 01 (UM)

PROFISSIONAL MÉDICO, CLÍNICO GERAL, PARA ASSEGURAR 0 ATENDIMENTO Homologação:

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM,

NOS DIAS E HORÁRIOS ESTIPULADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA (ENTRE AS 07HO0M1N E 18H59MIN, EM

DIAS ÚTEIS).

5916 ■ CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/ltem:

SIM

N°P.mgâo:22023 / UASG:987985

/■)

ünkAta

06/03/2023 15:07

Ata:

Adjudicação:
Descrição:

06/03,'2023 15:09

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 8.000

Unidade: UNIDADE

CatSer:
UF; PR

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 91,8019.850.311/0001-78

* VENCEDOR *

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Relatorio gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
Cod.go Validação: wFS%2bFHa%2tUeUh5qQPSfZkNLP0gjeYJtlZY7%21mUW%2(4ksAqHU8nPlm$WA%3d%3d \
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Proc._
Fls.^

2023
RS 118.80Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

ínc. !Art. 5^dalNõ5de07dcJulhode2021

Rub.Jp
03/10/2022 14.00

Pregão Eletrônico

DataPREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS

Registro rie preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICOS E
PEDIATRAS PARA ATENDIMENTO NA UPA). pelo período de 12 (d02e) meses,

conforme edital e anexos..

Consulta médica - clínica geral - Prestação de Serviços Médicos Clínicos, por

hora trabalhada, para o atendimento na UPA - Francisco de Medeiros - previsão

anual de 10.000 (dez mii) horas, conforme a necessidade dos serviços e Termo
dê Referência.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Órgão:

Objeto. Modalidade

SítP

Identificação

NÃO

N°Pi egão.2242ü22 /

UASG:9S8561Descrição:

Lote/ttem: ,'1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/10/2022 11:17

Homologação; 21/10./2022 12:41

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov

CatSer:

●br

Quantidade: 10.000

Unidade; UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 113,80SHM CONSULTORIA, GESTÃO E SERVIÇOS EM SAUDE LTDA37,041,841/0001-57

* VENCEDOR*

item 22: Serviços médicos, clínico gerai atendimento domiciliar zona urbana (Atenção Básica)

Percentual: - Média dos Preços Obtidos; R$ 95,20Preço Estirhado Calculado: RS 95,20Preço Estimado: RS 95,20 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zona urbana (Atenção Básica)17.280 Horas

R$ 75.00Preço (Compra.s Governamentais) 1: Menor Preço

Inc ! Art. b‘ús IN 6h dc 0/de Julho de 2021

Órgão; MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPEN ■ DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Data- 30/01,'2023 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregão:õ2023 / UASG.2Ú0326

Lote/ltem: /I

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Teiemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos..

Consulta Médica Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

níédicas especializadas, através de ambiente virtual, permitindo acesso dos

usuários através da Internet de forma dinâmica e efica-.:, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologta, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, Infectologia, Reumatologia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como: mão de obra; centrai de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Teiemedicina, gestão

e suporte, licenças de softwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Objeto:

Link Ata

02/03/2023 15:18

Ata:

Descrição:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

02/03/2023 15:19

wvv‘.v.cornprasgovernnrnentais.gov

●br

Quantidade: 2.000

Unidade: UNIDADE

UF: DF

CatSer:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

R$ 75,0005.791.085/0001-97

●VENCEDOR *

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

g]

Zm Relatóriogeraüonodia04/0S/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
Codigo Validação: wFS%2dFHa%2fUeUh5<iQPSfZkNLP0gjEYJ112Y7%2lmUW%2f4ksAqHU8fiPtm6WA%3d%3d
nitp //www.oancodcprecos.com.Dr/Ceftif«cadoAuteiiticidade'>token -wFS'!o252bFHa%252fUeUh5<5QPSfZkNLPOgjEYJllZY7%252fmUVVÍ»a52f4ks«iHU8nPtm6WA"/o253o%253d 40/44
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2023 RS 91,80Preço (Compras Governamentais) 2; Menor Preço

Inc. /.4/í. 5^ da IN 65 de 07 cie Julho de2021

Data: 23/01/2023 09.00

Modalidade; Pregão EletrOnico

SRP: S!M

Identificação: N®Pregão;22023 / UASG:987935

Lote/ltem- /l

Ata: UnkAta

Adjudicação: 06/03/2023 1507

Homologação: 06/03/2023 15:09

Fonte: VAvvv.comprasqovernamentais gov

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÃNDiA »

Objeto; Contratação de empresa especiali-tada, na forma do Sistema de Registro de

Preços, para prestação de serviços, de marreira complementar, disponibilir.ando

médico, clínico gera! para assegurar o atendimento de urgência e emergência no

Pronto Atendimento Municipal - PAM. nos dias e horários estipulados pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cafelándia/PR, conforme

especificações completas no Termo de Referência (ANEXO I) do presente Editai..

Descrição; Consulta Médica - Clínica Geral - DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 01 (UM)

PROFISSIONAL MÉDICO, CLÍNICO GERAL, PARA ASSEGURAR O ATENDIMENTO

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM,

NOS DIAS E HORÁRIOS ESTIPULADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAFELÃNDIA (ENTRE AS 07HO0M1N E18H59MIN, EM

DIAS ÚTEIS).

CatSer: 5916- CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

,br

Quantidade: 8.000

Unidade: UNIDADE

UF; PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 91,80NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTOA19,850.311/0001-78

●VENCEDOR*

RS 118,80Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

Inc lAn. da IN 65 de 07do Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS

Objeto: Registro de preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICOS E

PEDIATRAS PARA ATENDIMENTO NA UPA), pelo período de 12 (doze) meses,

conforme edita! e anexos..

Descrição; Consulta médica - clínica geral - Prestação de Serviços Médicos Clínicos, por

hora trabalhada, para o atendimento na UPA - Francisco de Medeiros - previsão

anual de 10.000 (dez mil) horas, conforme a necessidade dos serviços e Termo

de Referência.

CatSer; 5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data: 03/10/2022 14:00

Modalidade: Pregão Eleliônico

SRP- NÃO

Identificação: N°Pregâo:2242022 /

UASG:988561

Lote/ltem- /^

Ata: ünicAla

Adjudicação- 21,00/2022 11:17

Homologação: 21/10/2022 12:41

Fonte- www.comprasgovernamei-ilais.gov

●br

Quantidade: 10 000

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

SHM CONSULTORIA, GESTÃO E SERVIÇOS EM SAUDE LTDA RS 118.8037.041,841/0001-57

●VENCEDOR*

Item 23: Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zona rural (Atenção Básica)

Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 12S,6Òi Média dos Preços Obtidos; R$ 125,60Preço Estimado: RS 125,60 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zona rural (Atenção Básica)13.824 Horas

Relatório gerado no óia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
SSÍ Código VaJidaçâo: wPS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0giEYJtlZY7%2ím UW”/»2f4ksAqHU8nPtm6WA%3d%3d \

hltp.//www.bancodeprecos.com br/CertificadoAijtentiadade?token=wFS%252bFHa%252tUeUh5gQPSfZkNLP0gjEYJtlZY7%l l%2S2MísAqHU8nPtm6WA%253d%253d 41 /44
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2023

R$ 75.0QPreço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. /.4rt. 5’dalNô5de07deJulhode20^1

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA - MJ

Comraiação de empresa especializada na prestação dos serviços de

Telemedicina (teleconsultas) destinadas a atender os presos custodiados nas

Penitenciárias Federais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no editai e seus anexos..

Consulta Médica - Clínica Geral - Sistema que permite realização de consultas

médicas especializadas, através de ambienie virtual permitindo acesso dos

usuanos através da Internet de fornta dinâmica e eficaz, nas especialidades

Clínica Médica, Ortopedia, Cardiologia, Urologia, Pneumologia, Endocrinologia,

Psiquiatria, Dermatologia, Gastroenterologia, iníectologia, Reumatoiogia,

Oftalmologia e Neurologia, com a disponibilização de todos os recursos

necessários para a execução dos serviços, tais como mão de obra; central de

atendimento, infraestrutura com Sistema de Plataforma de Telemedicina, gestão

e suporte, licenças de soflwares, dentre outros.

5916 - CONSULTA MEDICA - CLINICA GERAL

Data 30,/OT-'2023 14;00

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão;52023 / UASG:20Ü326

Órgão:

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

Objeto:

/I

Ata Link Ala

02,'03,/202315 18

02/03,^2023 15:19

Descrição:
Adjudicação

Homologação

Fonte www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

2.000

UNIDADE

UF DF

CatSer:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fina!CNPJ

R$ 75,0005.791.085/0001-97

'VENCEDOR*

TOPMED ASSISTÊNCIA A SAUDE LTDA

RS 91,80Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

Inc.lArt. 5° da IN 65 de 07 da Julho de 2021

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEL.ÃNDIA

Contratação de empresa especializada, na forma do Sistema de Registro de

Preços, para prestação de serviços, de maneira complementar, disponibilizando

médico, clínico geral para assegurar o atendimento de urgência e emergência no

Pronto Atendirrento Municipal - PAM, nos dias e horários estipulados pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cafelândia/PR, conforme

especificações completas no Termo de Referência (ANEXO 1} do presente Edital.

Consulta Médica - Clínica Geral - DISPONIBILIZAR NO MiNIMO 01 (UM)
PROFISSIONAL MÉDICO, CLÍNICO GÉRAL, PARAASSEGURAR O ATENDIMENTO Homologação:

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM.

NOS DIAS £ HORÁRIOS ESTIPULADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDiA (ENTRE AS O7H00MIN E 18H59MIN, EM

DIAS ÚTEIS).

5916 ■ CONSULTA MEDICA ● CLINICA GERAL

Data: 23/01/2023 09:00

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP; SIM

Identificação:

Lote/ítem:

N°Pregâo-22023 / UASG:987985

/I

Ata: LúlkAta

Adjudicação: 06/03/2023 15:07
Descrição:

06/03/2023 15:09

Fonte: www.comprasgovernamentais.Qov

.br

Quantidade: 8.000

Unidade: UNIDADE

CatSer:
UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

19.850.311/0001-78

●VENCEDOR*

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA RS 91,80

i.

Stt Relatóriogeradonodia CW/05/2023 14:43:04 (IP-191.7.2.172) L ^
Código Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5qQPSfZkNLP0gjEYJIIZY7%2fmUW%2r4ksAgHU8nRm6WA%3d%3d
http.//www.bancodeprecos.coai.br/CertifiC3doAulenticidad6?loken= wFS%252bFHa%252fUeUh5gQPSfZkNLPOgjEYJllZ !5: '%5fi^4lisAqHU8nPüTi6WA%253d%253d 42/44
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2023
RS 210,00Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço

liK. lArt 5“ di) IN õ5dc 07 de Julho de 2027

Data: 16/01/2023 14:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃü

Órgão:

Objeto:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

SERVIÇO MEDICO ESPECIALIZADO NA ÁREA D£ PSIQUIATRIA COM RQE -

REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA OU ESPECIALIZAÇÃO EM

PSIQUIATRIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSESSORIA OE

ASSISTÊNCIA BIOPSICOSSOCIAL - SSPDS, PELO PERlODO DE 12 (DOZE) MESES,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo

de Referência deste edital..

Consulta Médica ● Psiquiatria - Serviços de medico psiquiatra, para

atendimento ambulatorial especializado. Os serviços serão demandados e

direcionados a partir da Assessoria de Assistência Biopsicossocial - SSPDS,

podendo ocorrer de forma externa (por exemplo em domicílios, hospitais e

instituições de segurança). .A prestação dos serviços poderá ocorrer nos horários

de 08h às 21 h, de segunda a sexta.

6165 ■ CONSULTA MEDICA - PSIQUIATRIA

Identificação: N^Ptegão:19772022/

UASG:943001

Lote/ltem: ;T

Ata: ÜDkAla

Adjudicação: 14/02/2023 11.23

Homologação: 14/02/2023 15:03

Fonte: www.comprasçovernamentais.aov

Descrição:

.br

Quantidade:

Unidade:

2.460

CatSer: UNIDADE

UF; CE

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 210,00EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA24.327.852/0001-56

* VENCEDOR *●

40

í Relat0riogeraüOnodia04/05/202314:43:04(IP: 191.7.2,172)
t Codigo Validação: wFS%2bFHa%2fUeUh5<iQPSf2kNLPOgjEYJIIZY7%2fmU W%2f4ksAoHU8nRfn6WA%3d%3d
E hllp://vvww.bancodeprecos.com.t)r/CertificadoAutenliadade?tokea=vvFS%252bFHa%252fUeUh5(qOPSf2kNLPOgjEYJIIZY lW%25S«ksAqHU8nPtm6WA%2S3d%253d 43,' 44
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
iiub.

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma sduçâo tecnológica que atende aos pwámetros de peáqytsa dispostosaBn Leá

Instnjções Normativas, /teórdãos, Regulamerrtos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes gove
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pe^iscs ssj
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. . , 1’Si

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 04/05/2023 13:46:38

Acessar a fonte aqui

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais,gov.br

Relatório gerado no dia 04/05/2023 14:43:04 (IP: 191.7.2.172)
Código Validação- wFS%2bFHa%2ÍUeUh5qQPSf2kNLP0gjEYJtlZY7%2fmUW%2f4KsAí)HU8nPtm6WA%3d%3d \

í hUp.//wvvw.bancodeprecos.cotii.br/CeflilicadoALtenttcidade?lo* ien=wFS%252bFHa%25^UeUfi5qQPSf2kNLPOgjEYJtl2Y7%: i5i252f/ |HU8rPtm6WA%253d%253d 44/44
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1
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DESPACHO

Ao Senhor

Vandecleber Freitas Silva

Secretário Municipal de Saúde

Nesta

Na qualidade de Ordenador de Despesa, encaminho os autos do Processo

Administrativo n® 2404002/2023. até aqui realizado para que seja providenciado a
elaboração do 'l ermo de Referência, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual
e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. de acordo com

o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n” 10.024/2019. Decreto

Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico c Decreto Municipal n"
007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se. subsidiariamente.
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de

Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Buriticupu (MA), en"t 04 de maio de 2023.

o

ARHOS BATISTAAFONS'

Chefe d^Gabimte do Prefeito

Ordçnador d : Despesa
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f
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 2404002/2023, onde agora consta o Termo de
Referência solicitados visando o Registro de Preços para eventual e futura contratação

de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

Buriticupu t^A em 04 de maio de 2023.
4

1^/V&ídícjKbet/t'^ií
Se/r^ápío A^nicipá

a

de Saúde
/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação em pauta visa manter o Município de Buriticupu/MA, com o quadro de
profissionais na área da saúde de forma que toda a sociedade seja atendida de acordo as Leis
Federais do SUS e demais nomias que asseguram o pronto atendimento à sociedade dos
municípios do Brasil.
2.2 Se faz necessária a contratação de empresa a fim de alocação de profissionais médicos para o
atendimento de pacientes da Rede Pública Municipal (SUS), considerando a necessidade de
contratação de profissionais médicos para atuarem junto às Unidades de Saúde do município e
tendo em vista que se trata de serviços imprescindíveis ao bom atendimento nas unidades de saúde
do município, pois para realização de qualquer procedimento médico faz-se necessário sua
atuação.

2.3 Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados
à dignidade da pessoa humana, conforme o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição da
República.
2.4 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, para assim, garantir a continuidade dos

necessários serviços de saúde à população, a presente ata terá um prazo de 12 meses.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS

19.487.888,91 (dezenove milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito

reais e noventa e um centavos), tendo por referência os preços extraídos através do sistema de

Banco de Preços, com valores praticados por outros órgãos da Administração Pública, após

avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência de grandes variações, não comprometendo

a estimativa do preço de referência.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO, EXECUÇÃO E ATRIBUIÇÕES

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. Vir. Total RSUND Vir. Unit. RSITEM

A Plantões com médicos

clinico geral, plantão de 24
horas

Unid. 1.095 3.177.91 3.479.811.451

Página 1 de 29
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fESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Plantões com médicos

pediatra, plantào de 24
horas

Unid. 730 3.177,00 2.319.210,002

Plantões com médicos

cirurgião geral, plantão de
24 horas

Unid. 365 1.157.323,753.170,753

Plantões com médicos

anestesiologista, plantão de
24 horas

1.163.025.05Unid. 365 3.186,374

Plantões com médicos

ginecologista/obstetra,
plantão de 24 horas

1.163.919,30365 3.188,82Unid.5

Plantões com médicos

ortopedista/traumatologista.

plantão de 24 horas

304.939,20Unid. 96 3.176.456

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Urologia

453.582,721.728 262,49Hora7

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Radiologia e Diagnóstico

por Imagem

457.539,841.728 264,78Hora8

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Psiquiatria

452.286,721.728 261,74Hora9

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Pediatria

452.165,761.728 261.67Hora10

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Neurologia

452.165.76261,671.728Hora11

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Ginecologia, Obstetrícia e

Ultrassonografia

451.595,521.728 261,34Hora12

Serviços médicos, na
seguinte especialidade:
Ginecologia e Obstetrícia

456.105.601.728 263,95Hora13

Página 2 de 29
. y
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Serviços médicos. na

seguinte especialidade:
Cirurgia Geral

454.723.201.728 263.15Hora14

Serviços médicos. na

seguinte especialidade:
Cardiologia

1.728 263,90 456.019.20Hora15

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:

Dermatologia

1.728 260,76 450.593,2816 Hora

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Endocrinologia

459.941.761.728 266,1717 Hora

Serviços médicos. na

seguinte especialidade:

Oftalmologia

451.163.521.728 261,0918 Hora

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:

Gastroentorologia

1.728 262,50 453.600.00Hora19

Serviços médicos. na

seguinte especialidade:

Endoscopista

1.728 261,76 452.321.28Hora20

Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Clínico Geral -

Atendimento Domiciliar

1.728 95,20 164.505,6021 Hora

Serviços médicos, clínico
atendimento

zona urbana

(Atenção Básica)

geral
domiciliar

17.280 95.20 1.645.056,009? Hora

Serviços médicos, clínico
geral
domiciliar zona rural

(Atenção Básica)

atendimento
13.82423 Hora 125,60 1.736.294,40

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFISISONAIS MÉDICOS

● Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação:

\ ● Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de sua especialidade

\ / . ou área de atuação dentro da rede de serviços;

Página 3 de 29
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico
receptor e emitir nota/relatório de transferência;

Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos
familiares.

Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e

desenvolvimento profissional em sua área de atuação;

Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e
outros;

Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação

permanente;

Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos
institucionais;

Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços

da área de atuação, atendendo todas as normas técnicas e legislação vigentes:

Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas

atividades;

Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive

as editadas no respectivo regulamento da profissão.

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06
(seis) meses em urgência e emergência

Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos

efetuando anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de
sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar

atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em

regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua área de atuação.

Prestar atendimento quando solicitado por outras

especialidades diante de situações avaliadas como urgência e

emergência. Operar equipamentos de monitorização e

CLINICO

GERAL-

EMERGENTIS

Requisitos
mínimos

TA

Atribuições
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diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes
condutas e prognósticos. É DE RESPONSABILIDADE DO
PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO

ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e

executar ações preventivas como o programa de aleitamento

materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de

acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao

crescimento e desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar

atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência

e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA

Atribuições

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 192

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICO

GERAL

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Requisitos
mínimos

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias,

quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e

necessários ao nível pré-hospitalar. Exercer o controle

operacional da equipe assistencial. Obedecer ás normas

técnicas vigentes no serviço. Preencher os documentos

inerentes à atividade do médico de assistência pré-hospitalar.

Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave,

até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência.

Obedecer ao código de ética médica. Operar equipamentos de

monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com

médicos assistentes condutas e prognósticos.

Atribuições
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE

DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLINICO

GERAL-

ROTINA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar prescrição, evolução

no prontuário dos pacientes e prestar informações aos
familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente

hospitalar e/ ou domiciliar, preferencialmente em unidades
fechadas. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade e área

de atuação. Realizar avaliação clínica e acompanhamento de

pacientes internados conforme solicitação de consultorias das

outras especialidades. Realizar demais atividades afins e

inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de
monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com

médicos assistentes condutas e prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Pediatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em
Pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão

ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar

PEDIATRIA

CLÍNICA -
HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições
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e executar ações preventivas como o programa de aleitamento

materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de
acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao

crescimento e desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar
atendimento pediátrico quando solicitado por outras

especialidades diante de situações avaliadas como de urgência
e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Cirurgia Geral reconhecida pela CNRM ou Título de
Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo Colégio
Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento e procedimento cirúrgico
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar
e tratar alterações e enfermidades que podem ser solucionadas

através de procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de

urgência. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões
do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos

e pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades,
degenerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas
em geral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e

cirurgias oncológicas. Prestar orientação pós-operatória ao

doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CIRURGIA

GERAL-

HOSPITALAR

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, cm

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em
Anestesiologia reconhecida pela CNRM ou Título de

Especialista em Anestesiologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Anestesiologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto,

pediátrico e neonatal). no pré, trans e pós-operatório. Realizar
todos os procedimentos de analgesia e anestesia, emergencial e

eletivo, com base no conhecimento ético e científico. Realizar

visita e avaliação pré-operatória de pacientes. Acompanhar e

atender intercorrências na Sala de Recuperação Pós-anestésica.
avaliando, assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes

pacientes. Acompanliar e prestar atendimento anestésico no

setor de Diagnóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre

que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

ANESTESIOL

OGISTA

HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

GINECOLOGI Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, cm

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título

de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela
Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e

Obstetrícia.

AE

obstetrícia

- HOSPITALAR

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar
e tratar os distúrbios e alterações funcionais do aparelho
reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento

global à paciente gestante, realizando assistência pré e pós-

natal, inclusive nos casos de gestação	

Atribuições

r
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e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante o parto.

Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar

avaliações solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO^Ã) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Ortopedia e Traumatologia reconhecida pela CNRM ou Título
de Especialista em Ortopedia e Traumatologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar
cirurgias eletivas e de urgência e todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua

especialidade ou área de atuação. Avaliar e realizar
procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátricos.
Diagnosticar e tratar as doenças do sistema
musculoesquelético, afecções congênitas, artroses.
traumatismos de crianças e adultos, quer por contusões,
entorses, distensões, fraturas, luxações, ou por politraumatismo
nas situações de emergência. Indicar e realizar imobilizações.
Realizar avaliações solicitadas por outros especialistas e

serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

ORTOPEDIA

E

TRAUMATOL

OGIA-

HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Urologia reconliecida pela CNRM ou Título de Especialista em
Urologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Urologia.

Requisitos
mínimos

UROLOGISTA

AMBULATORI

AL
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Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e/ou eletivo assistindo pacientes em regime de
plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

Investigar, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes

portadores de doenças urológicas. Executar procedimentos de
fíuxometria urinária, urodinâmica, endoscopia urinária

(uretroscopia e cistoscopia), bem como ultrassonografía

específica do aparelho urinário e outros que tenham correlação
com a urologia. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Radiologia e Diagnóstico por Imagem, reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Radiologia e Diagnóstico

por Imagem, fornecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia e

Diagnóstico por Imagem.

Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em

ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os

procedimentos diagnósticos habilitados pertinentes à sua

especialidade ou área de atuação. Realizar, interpretar e

fornecer laudos de exames radiológicos, ecografias

(ultrassonografías), tomografias computadorizadas,
mamografias, ecografias mamárias e ressonâncias magnéticas.
Realizar procedimentos invasivos em mastologia e ecografía.
Orientar os técnicos em radiologia. Dar suporte técnico as

demais especialidades médicas e ser responsável pela
conservação e manejo dos equipamentos de imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

Requisitos
mínimos

RADIOLOGIA

E

DIAGNOSTICO

POR IMAGEM

AMBULATORI

AL

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação, em Medicina. Registro no CRM MA. Residência

Médica em Psiquiatria reconhecida pela CNRM ou Título de
Especialista em Psiquiatria fornecido pela Sociedade Brasileira

de Psiquiatria ou Programa de Formação de Psiquiatra
acreditado pela Associação Brasileira de Psiquiatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de
especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão

ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

Desempenhar papel de referencial terapêutico, gerenciando
casos. Realizar acolhimento e reacolhimento dos usuários que

buscam o serviço de Saúde Mental para tratamento, bem como

o acompanhamento terapêutico e visitas domiciliares.

Acompanhar, orientar, assessorar e promover trabalhos com os

familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos,
operacionais e oficinas. Participar de discussões e estudos de

caso em equipe interdisciplinar de saúde mental e de outras

especialidades. Colaborar na implantação de políticas públicas

de saúde e as que promovam a reinserção de jovens e adultos e

sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

PSIQUIATRIA

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Pediatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em
Pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

PEDIATRIA -

AMBULATORI

AL

Atribuições
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especialidade ou área de atuaçào. Realizar atendimento eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área
de atuação. Coordenar e executar ações preventivas como o

programa de aleitamento materno, programa de imunizações
(vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento

saudável (puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando
solicitado por outras especialidades diante de situações

avaliadas como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconliecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em
Neurologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em
Neurologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Neurologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento e

procedimento emergencial e eletivo assistindo pacientes cm

regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e terapêuticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes
portadores de distúrbios e enfermidades do Sistema Nervoso,

da coluna vertebral, doenças degenerativas e cérebro-
vasculares. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

NEUROLOGIA

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da	

GINECOLOGI Requisitos
mínimosAE
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OBSTETRICI Educação, em Medicina. Registro no CRM MA; Residência

Médica em Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM
ou Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia
fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de

Ginecologia e Obstetrícia e certificado de atuação na área de

Ultrassonografia em Ginecologia e Obstétrica fornecido pela
Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e

Obstetrícia. Experiência mínima de 06 (seis) meses na área de
ultrassonografia / ginecológica e obstétrica.

Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em

ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os

procedimentos diagnósticos habilitados pertinentes à sua

especialidade ou área de atuação. Realizar, interpretar e

fornecer laudos de exames ecografias em ginecologia e

obstetrícia (ultrassonografias) e medicina fetal. Realizar

procedimentos invasivos em ecografia. Dar suporte técnico as

demais especialidades médicas e ser responsável pela

conservação e manejo dos equipamentos de imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

A-

ULTRASSON

OGRAFIA

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

GINECOLOGI Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CREMERS. Residência Médica em

Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título

de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela

Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e

Obstetrícia.

AE

OBSTETRÍCIA

AMBULATORI

AL

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento eletivo

assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente

ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área
de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e alterações

funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas implicações.
Prestar atendimento global à paciente gestante, realizando
assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação e

Atribuições
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parto de alto irsco. Acompanhar a parturiente durante o parto.

Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar

avaliações solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Cirurgia Geral reconhecida pela CNRM ou Título de

Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo Colégio
Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física e avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento e procedimento cirúrgico eletivo

assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar

alterações e enfermidades que podem ser solucionadas através

de procedimentos cirúrgicos eletivos. Executar intervenções
cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Realizar
suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades,
degenerações, traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em
geral, da parede abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias
oncológicas. Prestar orientação pós-operatória ao doente
cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

CIRURGIA

GERAL-

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Requisitos
mínimos

CARDIOLOGI

A-
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Cardiologia reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista
em Cardiologia e Título de Especialista em Ecocardiografia.
fornecido pela Sociedade Brasileira de Cardiologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de rotina
em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e realizar

procedimentos em pacientes. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua

especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar as

doenças do coração e do sistema cardiovascular; realizar,

avaliar e interpretar exames de complexidade do sistema
cardiovascular como ultrassonografia. eletrocardiografia.
eletrocardiogramas contínuos, holter, ecocardiografias e outros

que tenham correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de

indicações e cuidados cardiológicos em pacientes de cirurgia
cardíaca de alto risco.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

DERMATOLOG Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Dermatologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista
em Dermatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de
Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e
acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários;

realizar cirurgias e tratamentos específicos; participar da

avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao

paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do

corpo médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer

dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, executar e

avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com

técnicas específicas, individuais e/ou grupais; desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da

saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e

lA-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre

assuntos relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres

e relatórios e acompanhar o desenvolvimento individual e

grupai dos pacientes; realizar atividades que envolvam os

familiares dos pacientes.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica cm

Endocrinologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista

em Endocrinologia fornecido pela Sociedade Brasileira de
Endocrinologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar
exames complementares, para fins de diagnósticos e

acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários;
realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar palestras
relacionadas com a área de saúde; participar de reuniões

administrativas e científicas do corpo médico; participar na

execução dos programas de atendimento; fornecer dados de
interesse estatístico; planejar, coordenar, executar e avaliar
atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas

específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe
interdisciplinar; desenvolver ações de prevenção, promoção,
proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; realizar registros nos prontuários; participar de
reuniões técnicas e junta á comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de
atenção do sistema de saúde do Município, desenvolvendo
ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como
resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em

que vivem.	

Requisitos
mínimos

ENDOCRINOL

OGIA-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Oftalmologia reconhecida pela CNRM ou Título Especialista
em Oftalmologia fornecido pela Sociedade Brasileira de

Requisitos
mínimos

OFTALMOLOGI

A-

AMBULATORIA

L

Oftalmologia.

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais
como: anatomia ocular, formação, desenvolvimento e

senescência ocular, exame ocular, pálpebras e aparelho
lacrimal, lágrimas, conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal.
cristalino, vítreo, retina, glaucoma. estrabismos, órbita, neuro-
oftalmologia, alterações oculares associadas a doenças
sistêmicas, doenças imunológicas do olho, tumores,

traumatismo, óptica e refração, oftalmologia preventiva,
assuntos especiais de interesse pediátrico, aspectos genéticos,
etc.; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados
relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões
normais para confirmar ou informar o diagnóstico: emitir
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a
patologias específicas, aplicando recursos de medicina
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes,
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o

tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;
coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de foniia a

desenvolver indicadores de saúde da população;

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou

consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a
ética médica; guardar sigilo das atividades inerentes as

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento
do serviço público; executar outras tarefas da mesma natureza

ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.	

AtribuiçÕe
s
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É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉI)ICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência médica em

Gaslroenterologia reconhecida pela CNRM ou Título

Especialista em Gastroenterologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com

base na suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar

exames complementares, para fins de diagnósticos e
acompanhamento clínico; realizar registros nos prontuários;
realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico;
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse

estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção,

proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir

parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; elaborar pareceres e relatórios e acompanhar o

desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos
níveis de atenção do sistema de saúde do Município. Realizar

exames de endoscopia vias altas e baixas com biopsia ou

retirada de corpo estranho.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

Requisitos
mínimos

GASTROENTERO

LOGIA -

AMBULATORIAL

Atribuiçõe
s

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO

AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamncse física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

Requisitos
mínimos

CLINICO GERAL

- ATENDIMENTO

DOMICILIAR

Atribuiçõe
s
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especialidade ou área de atuação. Realizar prescrição, evolução
no prontuário dos pacientes e prestar informações aos

familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente
domiciliar, preferencialmente em unidades fechadas. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade e área de atuação. Realizar
avaliação clínica e acompanhamento de pacientes internados

conforme solicitação de consultorias das outras especialidades.
Realizar demais atividades afins e inerentes a profissão médica.

Operar equipamentos de monitorização e diagnóstico de

pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e

prognósticos.
Realizar matriciamento com Equipe de Saúde da Família - ESF

da área de abrangência do paciente em assistência domiciliar a

fim de acompanhamento e intervenções no pós-alta e

proporcionando uma rotina ambulatorial na Atenção Básica.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE
SAÚDE.

CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - ATENDIMENTO
AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Psiquiatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista
em Psiquiatria fornecido pela Sociedade Brasileira de
Psiquiatria ou Programa de Formação de Psiquiatra acreditado
pela Associação Brasileira de Psiquiatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento
emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime de plantão
ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.
Desempenhar papel de referencial terapêutico, gerenciando
casos. Realizar acolhimento e reacolhimento dos usuários que

buscam o serviço de Saúde Mental para tratamento, bem como

o acompanhamento terapêutico e visitas domiciliares.
Acompanhar, orientar, assessorar e promover trabalhos com os

familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos.

Requisitos
mínimos

PSIQUIATRIA -
CAPS

Atribuiçõe
s
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operacionais e oficinas. Participar de discussões e estudos de
caso em equipe interdisciplinar de saúde mental e de outras

especialidades. Colaborar na implantação de políticas públicas
de saúde e as que promovam a reinserção de jovens e adultos e
sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E
COMUNITÁRIO

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida.pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou

área de atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário
eletrônico (PEC) dos pacientes e prestar informações aos

familiares. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área

de atuação. Prestar atendimento médico integral à saúde das
pessoas, das famílias e das comunidades, tanto em ambulatório

como em domicílio. Integrar o trabalho da equipe
multiprofissional de saúde nas Unidades de Saúde. Participar das
instâncias de controle social do SUS no seu território de atuação,
conforme planejamento institucional.

Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de
Saúde.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

CLINICO GERAL

-ATENDIMENTO

NA ZONA

URBANA Atribuiçõe
s

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E

COMUNITÁRIO

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLINICO GERAL

-ATENDIMENTO

NA ZONA RURAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em

Medicina. Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese

física e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou

área de atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário
eletrônico (PEC) dos pacientes e prestar informações aos

Atribuiçõe
s
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familiares. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área
de atuação. Prestar atendimento médico integral à saúde das
pessoas, das famílias e das comunidades, tanto em ambulatório
como em domicílio. Integrar o trabalho da equipe
multiprofissional de saúde nas Unidades de Saúde. Participar das
instâncias de controle social do SUS no seu território de atuação,

conforme planejamento institucional.

Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de
Saúde.

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O

TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE

SAÚDE.

4.1, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a
nível Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e
outras espécies normativas pertinentes. No preço ofertado deverão estar computadas as despesas
com encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente
termo de referência.

4.1.2 A empresa contratada para prestação dos serviços deverá disponibilizar profissionais de
acordo com as especialidades, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças,
adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade.

4.1.3 Os serviços serão prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde
(Unidades de Saúde), conforme necessidade.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá convocar as detentoras dos Registros a
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,
no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data
de sua assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ata.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.1.

6.2.

6.3.
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Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o
Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

6.4.

6.5.

as

7. DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

^ 7.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu;'MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no avesso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Assinatura do Setor Requisitantes;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, em
local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

8. FORMA DE CONTRATAÇAO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para

Registro de Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldocmpreendedor.uov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -9.1.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no9.1.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas9.1.5.

.Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.1.6.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.1.7.

consolidação respectiva;

9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de
Certidão de Débitos e à Dívida Ativa da União.

9.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de

validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de
Débitos e da Dívida Ativa.

9.1.10. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o

prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

9.1.11. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em

jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05

de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto

nos artigos 1.180. Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.1.13.1.

'7
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No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a9.1.13.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.1.13.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/eslatuto9.1.13.4.

social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.1.13.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.1.13.6.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~
índice de Liquidez Geral = >1,0

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = > 1,0
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer9.1.13.7.

dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço9.1.13.8.

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD. deverá

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração

contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de

janeiro de 2021.

9.1.13.9.

9.1.14. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
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9.1.15. Apresentação de, no mínimo. 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante prestou, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/funçào;

As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s)9.1.15.1.

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas
ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.1.16 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente,

neste caso, junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a ser
designado no ato da contratação.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o

pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal:

Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante
apresentação das Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida
Ativa;

^ Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço:

^ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar

de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que
for necessário:

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na
consecução do objeto desta licitação e. quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais
considerados inadequados (conduta ou serviços) pelo contratante.

1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter
conhecimento no desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,

m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou
gerados, em razão dos serviços contratados.

■ n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas.
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o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas
pela Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a
comunicar qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos
órgãos oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem
como o custeio de todas as despesas inerentes à prestação de serviços,

r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários
à manutenção dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas

necessárias que afetem o andamento dos serviços médicos,
w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus

profissionais médicos,
x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,

z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da
presente licitação.

OBSERVAÇÕES GERAIS

14.1. Fica a contratada obrigada a entregar até o último dia do mês anterior escala médica

assinada por seu representante.
14.2. Fica a contratada obrigada a comunicar imediatamente a substituição de qualquer médico
que compunha anteriormente a escala.
14.3.

14.

Fica proibido o exercício do mesmo profissional em carga horária maior que 24h
consecutivas, salvo emergências.
14.4. Fica a contratada obrigada a entregar cópia dos seguintes documentos: CRM. CPF, RG e

comprovante de endereço para a realização de cadastro dos profissionais com 48h de antecedência
ao seu primeiro plantão.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as

demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2

multas moratórias:

Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16°
xha será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes

a)
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Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

b)

c)

15.4 - As sanções previstas nas alíneas *‘a’”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea ‘’b”.

15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) Fornecer serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

15.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

15.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamenie da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.
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CNPJ N” 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua São Raimundo, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento legal.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n°
8.666/93. mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal rf 004/2021.

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal rf 007/2021, que dispõe sobre regime
de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e
Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

iticupu/MA, 04 de maio de 2023.
/-

Wdéc IfreitasAilva

icipal Aq Saúde

Responsávet pMa^l^boração do^Termo de Referência

er

icijêtárioy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇAO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo
até aqui realizados. APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura
de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. de acordo com o disposto na
Lei Federal n*’ 10.520/02, Decreto Federal n** 10.024/2019. Decreto Municipal 004/2021.

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal rf 007/2021. que dispõe sobre
regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n*^ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

.lunto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2404002/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete. Secretário
Municipal de Saúde. Chefe da Divisão de Protocolo e Diretor do Departamento de
Compras, conforme segue em anexo.

Buriticupu - Ma, 05 de maio de 2023.

:R^8 BATISTA
-binete Do Prefeito

Ordem dor de Despesa

AFONSO

Chefe De
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Estado do MaranliAo

Prefeitura Municipal de Buriticupu
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 01 - Centro.
CEP 65.393-000

PORTARIA N“ 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021,

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU

-MAE DÁ OUTUS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, ÍI,
Junho de 1997, pela presente.

da Lei Orgânica Municipal de 15 dea

RESOLVE;

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2° - Definir o Sr, Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3® - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de Janeiro de 2021.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUJ^ICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20^ /

João Carlos ^ixeira da Silva
Prefeito Munici )aixle Buriticupu
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ESTAÜO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU
GABíNETfe DO PREFEITO

PORTARIA N® 030/2023 - GAPRE DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DiSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) SECRETARIO
E DÁ OUTRASMUNICIPAL DE SAUDE,

PROVIDÊNCIAS.

MA. no USO de suasO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPU

nos termos do art. 89, M, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15 deatribuições legais e

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Arí. 1° Nomear o (a) Senhor (a) VANDECLEBER FREITAS SILVA, portador

ía) do (a) RG 021060592002-4 SSP/MA e CPF n° 452,896.893-20, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Arí. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPU

MARANHÁO, em 01 de fevereiro de 2023.

ESTADO DO

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

S1LVA:97359734304

Dados: 2023,02.01 17:28:37

-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

S1LVA:97359734304

Rua -São Raimundo. Oi. C'ciuro. Buriticiipii-VI A, (.'F.P n" 6.5.3V.3-()U<< - C'N'P.1; 01.612.325/0001-40
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ESTADO DO rMRANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 077/202 L DP 04 DE FEVEREIRO DI-: 2021.

DISPÒE SOBRE A XOMEAÇÃO DO (Ai
DIRETOR (A) DO DEPARJAMEXTO DE

COMPR.4S. E DA OUTRAS PROVIDÈXCTAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMÍMSTRAÇAO E

PLANEJAMENTO DE BURITÍCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89. í\, parágrafo úhíco. da Lei Orgânica Municipal de

15 de junho de 1997, através do decreto 14 de 29 de janeiro de 2021. peio presente.

R E S O L V E:

Art. r Nomear ANTONIO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a)

RG 119222599-3 SSP/M.A e CPF 337.017.503-78, para ocupar o cargo de pro\imeiuo

em comis.são de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS,

denominação - DAXS-l.jiinio a Secreraria Municipal de Admiuisiruçao e Pianejamemo.

coni

-An. 2^^ .A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reiroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

An. 3^^ Revogam-.se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLlQUE-SE
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIXISTRAÇÀO E PLAXEIAMEXTO DE

BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, em Oj de fevereiro de 2021.

VandecleberTreiiasSilva

Secreiàrio ki) .Municipal de Aíhyiini.^^iraçao e Planejamento

X

Rua São Raimuiído. 01. Coinro. !^uriiicupii-M.-\. CEI’ n'' 65..)93-000 - CNIM: OI.61Z.52.' 0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PU\NEJAMENT0

PORTARIA 145/202]. DE 00 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ClIEEE DA DEISÃO
DE ARQUIVO. CONSEIUAÇÃO DE DOi'EMENTOS E
PROTOCOLO. E DÃ OUTRAS PRO\TI)ÊN( V.-Í.V

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNiCÍPAl. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO DE BURILICUPU. ESI ADO DO MARANHÃO, no uso dc suüs

atribuições legais e nos termos do ari. 89. Jí. parágrafo único, du Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho do 1997. através do decreto n'’ i 4 de 29 de janeiro de 2021. pekt presemc.

E

R E S O 1. V E:

An. 1 Nomear MIDIAN DA SILVA MORAES, portador do RG if

053.)712712014-0 SSP-MA e CPF iV 074.627.973-64. para ocupar o cargo de pro\ imcnlo

em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AROUI\‘0. CONSERIAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO, com clenominaí^ào -

Municipal de Administração e Pkmejumenro.

«●

DAS-I, Jwiio à Secrclaria

An. 2" A presente Ponaria entra cm vigor na data de sua publicação, reiroagindo

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário,

REGÍSIRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MIJNICÍPAI. DE ADMINISTRAÇÃO !-: PI ANF.IAMt-\ K)

DE BURITICUPU. ESTADO DO MAR.ANHX(Ç em 09 de fevereiro de 2021.

1

Vandedebi^ Freitas Silva
Secretário (a) Miuiicipul dê Administração e Plane/amenio

Rua Sào Raimundo. 01. Centro, Buritkupu-.MA. CHI’ n" 65.30.T.Q00 - CM’.I; Ul.6l2.525/000i-U)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N** 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 2404002/2023, na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, “responsável pela
elaboração de editais e minutas). PORTARJA N°. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.

icipiü

22429
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ESPADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNíCiPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARiA N ’ 315/2022 - SF.MAPLAN, DF 21 DF NOVEMBRO DF 2022.

il ík’SÍ)i}lüÇ('í<! íío

Assi/\sor Jiiriihco para rcspomkv

como elahorador lic ediiais Je

licilação <lc que íralum as Leis u"

S.666'93

BuriíicupiL

providências

dc10.520/2002e

dá oii/rasc

O SECRETARIO MFNK IPAL DE ADMIMSTRACAO E PLANEJAMENTO DE

Bl RITICT Pl, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe sao

conferidas pelo Decreto Municipal ii ‘ 014/2021. de 20 de Janeiro de 2021.

RESOLVE:

Ar(. i”. Designar o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Assessor Jurídico,

portador da Cédula dc Identidade R(i 0384208.52000-2 SSP; MA. inscrito no CPF/MI- soh

0 if 056.214.973-25- inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasii. Secçào Jo

Maranhao sob o \f 22.420. para responder corno Elaborador de Editais ile Licitação, nos

da Lei n‘‘ 8.666/93 c/c Lei n" Hl.520/2002, da Comissão Permanente de Licitações de

Biiríticupu.

isia Portaria entrará em vigor na daia de publicação, flcand(> revogadas asArt. 2”.

disposições em contrário.

Regístre-sc, Publique-se. Cunij)ra-se.

Gabinete do Secretário Municipal dc Administração e Planejamento de Buriticupu,

Estado do .Maranhão, em 21 de novembro de 202^.

I

/

LiyÁd'

V'aiideclcber/F eitas Silva

Sccrclárk* Munivipal dc .Adm nislração c Pluneiamemo.

‘●3-nuu ● i NP.i: (U.ói2.s25 í)Oúl-KiKuii Sàu Raimiiiulo. (>1. Ccmro. Buriui-upu-viv. n i-* n 63
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fESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este
termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o
subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico-SRP
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
ripo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n'’ 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto

Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021.
que dispõe sobre regime de registro dc preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,
a Lei Federal rf 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam® 147, eLei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços obtidos através do Sistema Eletrônico Banco

de Preços com o objeto supra, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$

19.487.888,91(dezenove milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito
reais e noventa e um centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será

informado no ato de formalização do contrato, confor
7.892/2013.

.r^7° § 2® do Decreto Federal n'

^nriticupu - MA. 05 de maio de 2023.

COS ARAÚJO RIBEIRO

í^ssor Jurídico do Município
OAB/MA N® 22429



ESTADO DO MARANHAO

PREFEJTl RA MIJNIC ÍPAL DE Bl RITICI Pl /MA

GABINETE DO PREFEITO

C NP.I N’ 01.612.525/0001-40

DECRETO N" 004/2021.

Rcííulamcnta o pregão, na forma eieíronicii,

para aquisição de bens c serviços comuns, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURIITCI PU. no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na ConsliUiiçâo Federal, c lendo cm v ista
o disposto na Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n" 10.024. de 20
de .setembro de 2019; e

Con.siderando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da adminisiraçào municipal.

DECRETA:

.Art. F* Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de .sei-víços comuns, incluídos os scmsíços
comuns de engenharia no âmbito da Administração Publica Municipal.

§ V' A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art. 2“ O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, iia
pessoaluiade. da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiCmcia. da probidade

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que
lhes são corrciaíos.

da

im

será observado nas etapas do
em suas dimensões econômica, .social, ambiental c cultural, iio

§ 1" O princípio do desenvolvimento sustentável
processo de contratação,
minimo. com ba.se nos planos de gestão de logística sustentável d<»s órgãos c das entidades.

§ 2” As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas cm favor da ampliação
princijtio dada disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração,

isononiia. a finaUdadc e a .segurança da contratação.

Art. 3" Para llns do dispo.sío neste í^eci-cto, considera-se:
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I - aviso do edilal - documento que contém;

a) a definição precisa, suíiciente e clara do objcio;

b) a indicação dos locíiis, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtulo ^
edilal; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com u data e o horário de
sua realizaçao;

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
■ objetivamenle definidos pelo edital, por meio dc especificações reconhecidas c usuais do

mercado:

SC!

bens e serviços especiais - bens que. por sua alui hetcrogeneidade
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos iennos do
inciso 11;

III ou

IV - lances intennediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance tlado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material de interesse da administração pública:

de engenharia - atividade ou conjunto de atividades cjuc

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro iiabiliiadi>, lu»
5.194. de 24 de dezembro de 1966. e cujos padrões dc

objelivamente definidos pela administração pública.

VU - serviço comum

lermos do disposto na Lei Federal n
desempenho e qualidade posseim ser i
mediante esjiecilicaçòes usuais dc mercado;

VIII - termo de referencia - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
düs padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as .seguintes informações;

I, a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
ou desnecessárias, que limitem ou Iriistrem aexcessivas.inrelevantesosrieciílcaçõcs

competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;
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c) OS deveres do contratado e do contralame:

(i) a relação dos documentos essenciais à veriílcação da qualiíicação técnica c
econômico-financeira, se necessária:

e) os procedimentos do fiscalização e gerenciamento do conlralíi ou da ala de registro
de preços;

0 o prazo para execução do contrato: e

g) as sanções previstas de fomia objetiva, suficiente e ciara.

A classificação de bens e serviços como comuns tlependo de exame

prodominantemente fático e de nature/a técnica.
§ I

§ 2** Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento do soluções especíllcas dc
natureza intelectual. cienliTica c técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no

inciso II do capuU serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

í - contratações de obras;

U - locações imobiliárias e alienaçòCvS: e

lil ' bens e servãços especiais, incluídos os serviços dc engenharia enquadrados no

disposto no inciso UI do capui do art. .V.

C APITULO n

1)08 PROC EDIMENT08

.Art. 5“ () pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa peU)
lornecimenío de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distancia e em sessão
pública.

§ 1” O sistema de que trata o caput será dotado de recursos dc criptograila e dc
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Pocieràü ser utiiiziuios .sisicma:» piopjmi.

mercado, desde que estejam integrados à plataforma de opcracionalizaçào das modalidades de
transferências voluntárias.

tljr;p«>r'ií n r\

Art. (i“ A lealizaçào do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes elapuN
sucessivas:

l
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I - planejamento Ja contratação;

n - publicação cio aviso dc editai;

iii - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase compctiliva;

- julgamento;

V'l - habilitação;

\’II - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conlorme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,

considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano dc
gestão dc logística sustentável e as demais condiçòes estabelecidas no edital.

.\rt. 8“ O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será insiruido com os
seguintes documentos, no minimo;

I ~ termo de referência:

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe dc apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

Vll - minuta do termo do coniralo, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata dc

registro dc preços, conforme o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
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\ - proposía dc preços do licitante:

XI - ata da sessáo pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

A) OS licitantes participantes:

b) as propostas apresenuidas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

(I) os lances oíertados. na ordem de das-siflcaçáo:

c) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso:

0 a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o sancamemo de erros ou falhas na proposta ou na documeniaçào;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões: e

j) o re.sullado da licitação:

XII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato: c

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida: e

xm - ato de homologação.

§ I" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio dc sistema

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que iraia este artigo, eonstantes dos
arquivos e registros digitais. seiUo válidas para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação dc contas.

§ 2" .A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente apôs o sou
encenamenlo. para acesso ivre.

c Apn ( r.o ni

DO A( ESSO AO SISTEM A E:EETRÒMC O

.Art. 9" .A autoridade competente promotora da licitação, o pregociro. os membros da
equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamenie credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

l
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§ I" O credcnciamemo para acesso ao sistema ocorrerá pciu arriÍ5uiçào de cha^c dc
identificação e de senha pessoa! c intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar. Junto ao
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro c o dos membros da equipe tic
apoio.

CAPÍTUI.O l\

DA CONDUCÃO DO PRCK KSSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promott)! da
licitação, com apoio técnico e operacional da platafonna de pregão eletrônico escolhida pelo
Município, que amará como provedor do sistema.

Art. II. Caberá à autoridade competente, dc acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

U - indicar o provedor do sistema:

III -● dclcnriinara abertura do processo licilatório:

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este maniiver sua decisão:

- adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso:

VI - homologar o resultado da licitação: e

\TI - celebrar o contrato ou assinar a ata dc registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMKN rO DA CON I R\ IACÃO

No planejamento do pregão, na fonna eletrônica, será observado o seguinte:Art. 12.

I - elaboração do tenno de referência:

II - aprovação do termo do releréncia pciu tumnithKii.; comp ‘>>1 pi>r vj'i»íin

delegar;

IH - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios dc Jiilgainento e a aceitação das
quando necessário, o intcr\'alo mínimo de diferença dc
os lances, que incidirá tanto om relação nos lancc.-^

propostas, o modo de disputa c,
valores ou de percentuais entre
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor olertu:
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W - dellniçao das exigências de habilitaçàu. das sanções aplicáveis, dos prazos e das

condições c]uc\ pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a ceíebraçào e
a execução do contrato c o atendimento das necessidades da administração publica; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Ari. 13. C) valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caniter sigiloso e será disponibilizado exclusiva c
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3" do arl. 7" da Lei n” 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n" 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 1

§ 2’* Para fms do disposto no capuí, o valor e.stimai!o ou o valor máximo aceitável paia

a contratação .será tomado público apena.s e imedialanienie após o encerramento do envio cic

lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quaiUitaii\os e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

§ y Nas hipóteses cm que for adotado o critério de julgamento pelo maior de.sconio, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência pura aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do insli umento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

de.signar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto.

Art. 14.

competência,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe dc apoio serão sci-vidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação: e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocujianlcs de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período detenninado.
admitidas reconduções, ou por período indctemiinado, permitida a revogação da designação a
quak|uci

§ 2'* A Administraçrio Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação c a atualização técnica do pregoeiros,

membros da equipe de apoio e demais agentes encanegados cia instrução ilo processo
licitalório, a serem implementadas com base em gestão por competências.
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Art. 15. Caberá ao pregooiro, em especial:

I - conduzir a scssào pública:

II - receber, examinar e decidir as impugnações c os pedidos de esclarecimonios ao
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios Idmiais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos;

II! - verificar a conlomiidade da proposta em relação ao.s requisitos estabelecidos no

edital

edital:

IV - coordenar a sessão publica e o envio dc lances:

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

sanear erros ou lalhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade Jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade coinpctcnic
quando mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX “ adjudicaro objeto, quando não liouver recurs<-):

X - conduzir os trabalhos da equipe de a)X)io; e

XI - encaininhar o processo devidamente in.struído à autoridade competente e propor a
sua homologação.

VI

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Parágrafo único.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processoArt. 16.

licilalório.

.Art. 17. Caberá ao licitante interessado em panicípar do pregão, na fornia eletrônica;

i - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que traía o §2" do ari. 5".
no sistema eletrônico utilizado no certame:

II - remeter, no prazo estabelecido, excíusivamente via sistema, os documentos de
habilitação c a proposta e, quuiiüu ! icc crssai‘K>, vontplv

111 - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas eni seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticavUjs
diretamente ou por seu rcprcseniante, e.xcluída a responsabilidade do provedor do sistema ou

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso imleviJo

da senlia, ainda que por terceiros:

IKkOlkl
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo liciiatorio c
responsabilizar-se pelo ônus decorrenie da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão:

\’ - coniumcar imediaUuiienie ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

V I - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para pailicipar do pregão na
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identiílcaçào ou da senha de acesso pi>r
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identiticução c senha suspensas auiomaíicamenie,

C APITlll.O V I

DA Pl RIJCAÍ. ÃO no A\ ISO DO EDITAi

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital cm iomai de grande
circulação no estado, no Diário Oficiai dos Municípios Mineiros e no sitio cicirònico ollcial

do Municipio.

Art. 19. O Municipio disponibilizará a integra do edital na plataforma dc pregão
eletrônico infonnada no edital c no sitio eletrônico do Municipio.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2‘' do art. 3". o edital será disponibilizado na
íntegra no sitio eletrônico do Vtunicípio e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme infonnado no editai.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo inslrumenU'» dc

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inqueslionaveimenle, a alteração náo afetar a formulação das propostas,

resguardado o tratamento isonòmico aos licitantes.

iciuuório serãoAn. 21. O.s pedidos de esclarecirnento.s referentes ao processo

enviados ao pregoeiro, até très dia.s úteis anionores a Uaut ij.\aU/j puiu uUcnuu» Uu ;

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1” () pregoeiro responderá ao.s pedidos de esclarecimentos nu prazo de dois tlias
útei-s, contado da data de rccebimemo do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital c tios anc.xos.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

§ 2"

Art. 22. pessoa poderá impugnar os lermos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anioriores à data tixada [)ara abeiluru
da sessão pública.

§ I" A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úicis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2'* A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá
ser motivada pelo pregoeiro. nos auios do processo de licitação.

§ 3" Acv-)]hida a impugnação contra o edital, será dcrinida e publicada no\a data para
realização do certame.

( aHtulo vu

DA APRÍCSEM AC. ÃO DA PROPOSTA K DOS DOCUMENTOS DE
liAB(UT.\<;:ÃO

O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos tlc
habilitação nào será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 23.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomilantemenlc com os documentos dc habilitação
exigidos no edital, propo.sla c<.>m a tlescriçáo do objeto ofertado e o preço, até a data e <.»
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1" A etapa de que traia o capul será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de liabiliiaçào que
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso ao.s dados constantes deste cadastro.

$ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigido.s no
edital, nos termos do disposto no cupui. i>conciá pur m«íu u--

§ 4" (.) licitante declarará, em campo próprio do si.stema, o cumprimento dos rcqui.silos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigcncias do editaf

A falsidade da declaração de que trata o §4' sujeitará o licitante às sanções§ 5

previstas neste Decreto.
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§ 6" Os licitantes podenu^ retirar ou substiiuir a pre^posta e os documemos do
habilitação anterionnente inseridos no sistema, até a abeitura da .sessão pública.

§ 7“ Na etapa de apresentação da proposta e dos dooumenlos de habilitação pelo
licitante. obser\'ado o disposto no caput. não haverá ordem de classificação das propostas, o
que oconerá somente após os procedimentos de que traia o Capítuki IX.

§ 8“ Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibili/rados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o enceiTamento do envio de lances.

§ 9” Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confinnaçüo daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado apò.s o encerramento üo envio de lances. obser\ ado o prazo de que nula o
5 2" do art. .36.

C APÍTl !.0 \ UI

DA ARIJm RA DA SKSS.ÃO PÚBÍ.K A E DO ENMO DE I ANC ES

.Art. 25. A partir do horárii) previsto no edital, a sessão pública na internei será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha,

§1” Os licitantes poderão participar da .sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso c senha.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o52'

pregoeiro e os licitantes.

.Art, 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará atjueias
que não estejam em ct)nfonnidadc com os requisitos estabelecidos no editai.

A desclassificação da proposta será llindamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

Parágrafo único.

Art. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as proposta.s classittcaüa.s pelo pjcgucíiu punicipvuav' ^
etapa de envio de lances.

Art. 28. Classiílcada.s as propostas, o pregoeiro dará início à fa.se competitiva,
oponunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.

h.
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§ O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do volor

COnSüHKi

2" Os licitantes poderão oícrecer lances sucessivos, observados o horário dxado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3“ O idtanle somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances
melitor oferta.

§ 4*‘ Nào serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for j'cccbido
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a .sessão pública, os licitantes serão mformados, em tempi.i real, do valor
do menor lance registrado, vetiada a identilleaçào do liciiantc.

Art. 29, Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

l - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
confomtc o critério de julgamento adotado no editai; ou

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lane

lance fina! e fechado, confonne o critério de Julgamento adotado no edital

COS c sucessivos, com

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo ininirno de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto ern relação ao lance que cobrir a melhor o feita.

do capLít do art. 29. a

e envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mínulo.s do

íca.sessão pt

§ P A prorrogação automática da etapa de envio de lances, dc que trata o capui, será
.u- e oenn-erá sucessísamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de proiTogaçào, inclusive quando se tratar de lances míormeUiarios.

§ 2“ Na hipótese de não haver novo.s lances na forma estabelecida no caput e no §
sessão pú a sera ene* ai*J U'

§ 3“ Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo ssstema, nos termos
do disposto no § ir’, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. T\ mediante justíílcativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art.
29. a etapa de envio de lances da sessào pública terá duração de quinze minutos.

§ 1” E:ncen-ado o prazo previsto no capiil. o sistema encaminhará o avi.so de
fechamento iminente dos lances e, íranscorrido o período de até dez mimitos. aieaionamentc
detenninado, a recepção de lances será automaticamente encenada.

§ 2“ HnceiTado o prazo de que trata o § I", o sistema abrirá a oporíimidadc para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance finai c fechado em até cinco minulos. que
será Sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência üc, no míninio, três ofertas nas condições de que trata o §2". os
autores dos melliores lances subsequentes, na ordem de classiíicaçao, até o máximo de três,

poderão oferecer um lance final e fechado etrs até cinco minutos, que .será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4" Encerrados os prazos esiabeiecidos nos §2“ e §3", o sistema ordenani os lances cm

ordem crescente de vaníajosidade.

§ 5" Na ausência de lance linal e fechado classificado nos lermos do,s §2'’ c §3‘'. haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classitlcação. possam otértar um lance fmal e fechado cm até cinco minulos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4‘\

§ 6" Na hipótese de não haver licitante c-lassitrcado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado peki equipe de apoii:s,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5*’.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconeclar para o pregoeini no decorrer
da etapa de envio de Umees da sessão pública e permanecer acessível aos liciumícs. os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
n de? mínutos. a scssào púbHca será, suspensa e reiniciada somente decorrida.s

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos particípame.s, nu siUi’ cicirôni 'Cyj

para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art- 44 e art. 45 da Lei Complementar if’ 123. de 14 de dezembro de
200b, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2'’ do art. 3“ da Lei n" 8.666, de 1993.
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.



Rub—^	

MA

2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFErn RA MIMCIPAL DE Bl RITICl PE/MA

GABlNETf: DO PREFEI I O

( NIM N ’ 01.612.525/0001 -40

.Art. 35. Os critérios dc desempate serão aplicados nos lermos do art. 33. caso não haja
envio dc lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hi]-)ólcse de persistir o empate, a proposta vencedora .será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPITULO IX

IK).flíLGAMENTO

.Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgoejro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante tiue tcnlia apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1“ .A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2'* O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo, duas iioras.

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e. se necessário, dos
documentos complementares, adetjuada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capuf.

.Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o ail. 36, o pregoeiro examinará

a proposta classillcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7‘
conforme disposições do edital, observado o disposto no C apítulo X.

§ 9" do art. 24. c verificará a habilitação do licitantee no

CAPITULO X

DA HABILI I AÇ.ÃO

Art, 38. Para habilitação dt>s licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação juridica;

II - á qualifcação técnica;

111 -à qualif cação econômico-f nanceira;

IV - à regularidade fscal e trabalhista:

- à regularidade fscai perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e mimicipai.s,
<.|uando necessário; c
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VI - ao cumpriniemo do disposto no inciso XXXlll do capul do art. 7“ da Constituição
c no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, dc 1693.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1. ÍIL
IV e V do capul poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. (duando permitida a participação de consórcio de empresas, scrào exigidas;

I- a comprovação da existência dc compromisso público ou particular de constituição

dc consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o .Município:

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada:

III- a comprovação da capacitlade técnica do consórcio pelo somaióriu dos

quantitativos de cada empresa consorciada. na forma estabelecida no edital:

IV- a demonstração, por cada empre.sa consorciada. do atendimento aos índices
contábeis definidos no editai, para fins de qualificação econômico-fmaiiceira:

a respon.sabilidadc solidária das empresas cornsorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato:

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro áo consórcio antes da celebração do contrato.

V-

Parágrafn único. Fica vedada a participação dc empresa consorciada. mi mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo

especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares apiSs o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digitai, via
sistema, no prazo dctlnido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eietrônico.
observado o prazo disposto no § 2“ do art. .36.

§ 2" .A verificação pelo município nos .sitios clelrônicos ofieiai.s de órgão> c cniidadcN
emissores de certidões constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.

§ í

a utilização dc processo de
2200-2. de ,

Os documentos eletrônicos produzido^ com

cenilícação disponibilizada pcla IC P-Brasil, nos íennos da Medida Provisória n'
§ 3

i
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24 de agOvSio de 2001, serào recebidos c presumir-se-ào verdadeiros em relaçào aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas oni papel.

§ 4" Na hipótese dc a proposta vencedora nào iór aceitável ou o licitante náo ulender

às exigências para habilitavuo. o pregoeiro examinará a propo.sta subseqiienle c assim
siicessivamenle. na ordem dc classificaçào, até a apuração de uma propo.sta Ljue atenda ao
editai.

§ 5“ Na hipótese dc contratação dc serviços comuns em que a legislação ou o cdiial
exija apresentação de planilha de composição de preçt>s, esta deverá ser encaminhada
exclusivameníe via sistema, no prazo fixado no editai, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema dc registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§6'

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas c das
empresas de fiequeno porte será exigida nos lennos do disposto no aii. 4*' do Decreto Federa!
n" 8.538. dc 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

C APITIUX) XI

DO REC URSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido

na .sessão pública, de forma imediata, em campei próprio do sistema, manifestar sua intenção
dc recorrer.

§ I" As razões do recurso i.le que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo dc
(03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias. contado da data fmal do prazo do recorrente.

vi«ta íinedíuiíi dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3“ A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos tennos do disposto no caput. impoidará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas tios atos que nào
pt)dcm ser aproveitados.
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CAPÍTUIX) XII

DA ADJliDK:A(. ÃO E DA HOMOÍ-OGACÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. nos

termos do disposto no inciso V do cupiif do art. i },

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o obieto e encaminhar
o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a hoinologasrào, nos termos
do disposto no inciso IX do cupw do ait. 15.

CAPmjLoxin

DO SANEAMENTO DA l'ROPOS IA E DA HABIIJ ! \CAO

Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habiiitaçào e das proposta.s. sanar erros
ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juiídica.
mediante decisão fundamentada, rcgi.slrada em aia e ace.ssivel aos licitanies. e lhes atribuirá

validade c eficácia para tlns de habiiitaçào e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública j^ara a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput. a sessão pública
somente poderá ser miniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte c

quatro horas dc antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata.

C APITULO \!V

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o comrait)
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

Na assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que ilevcrào ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro dc preços.

§ >

§ 2" Na hipótese dc o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de jireços, outro

nl<* j-í.-xloril

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e cvenruais documemos cimiplcmcnuuvr>

e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuizo da
aplicação d^as sanções dc que trata o art. 46.

«c'f crvnvocndo. resneilada a ordem de classificação, para, apó.s a comprovação

§ 3** O prazo cie validade das propostas será de sessenta dia.s, permitida a fixaçàc» de
prazo diverso no edital. i
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C APITULO X\

DA SANC ÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo piazo dc aíc
05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominavões legais, garantido o direito á ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo dc validade de sua proposta:

I - nào assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - náo entregar a docimientaçao exigida no edital;

III - apresentar documemaçao falsa;

\\ - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta:

VI - falhar na execução do contrato;

^'íl - fraudar a execução do contraio;

\TII - comportar-se de modo inidônco;

IX - declarar infomiações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ r As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro dc
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com juslitícativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, publicadas no Diário Oficial do Município de BuritkiipifMA.

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento iicitaíório de que
pod.:*m rí>vntííí-l,A ‘^nniente em razão do interesse público, por motivo dc lato

supen-enienle devidamente comprovado, pertinente e suiicicnte para ju.siilicar a levogavao. c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio dc
ato escrito c fundamentado.

Uuia

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da ‘
anulação do procedimento iicitaíório. ressalvado o direito do contratado de hoa-fé ao I
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumf)rimento do contrato. ^
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CAPITI LO XVH

DISPOSIÇÕES FINAIS

.Art. 48. Os lioráriOvS cstabeiecidos no edital, no aviso e durante u sessão pública
observarào o horário de Brasília. Di.strito Federal, inclusive para contagem dc tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licilaçào na modalidade de pregáo. na (ôrma eletrônica.
têni direito público subjetivo à fiel obscrvàucia do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da
imemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição <lo objeto, o valor c os documentos

complementares esíarao disponíveis Jia internei, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao proccs.so
permanecerão á disposição dos órgãos de controle intenio e externo.

icitatórioArt. 5I,

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secrelana Municipal de
Cieslãíu por iniennédio da Diretoria .Administrativa e da Coordenação de .Apoio
Administrativo promoverá treinamento à ('omissão de Licitação e aos demais responsareis
pelo Setor dc Compras e Setor de Ccmtratos.

-Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, pam a modaiitiade pregão. a>.
nonnas previstas na Lei federal n'’ 8.666 de I993.

.Art. 54. O Setor de Incitação poderá expedir normas compíemeniares à execução tio

presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem u Administração

Pública Municipal, sem prejuízo dc sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.

.Art. 56. Revogam-se as disposições cm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Burilicupu, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de
203 1 .

1

P;

l
P

s^eixeira da Silva
i/o Municipal

João CarI

Prei
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DECRETO N° 007/2021

Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21
de Junho de 1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURÍTICUPU, ESTADO DE MARANHÃO
de suas atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02

DECRETA:

. no uso

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão

ou

ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições;

I “ Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vincuiativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas:

ill - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro

de

de Preços dele decorrente:

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que.

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmeníe. o SRP nas seguintes

os

hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

li - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários á Administração
para o desempenho de suas atribuições;

ilí - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

iV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n'’

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e

mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do

órgão ou entidade.

§ 2“ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de

controle e administração do SRP. e ainda o seguinte:

\
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1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;

1! - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

lil - promover todos os atos necessários à instrução processual para

realização do procedimento iicitatório pertinente, inclusive a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV" realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação
dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto
básico;

o

VI - realizar todo o procedimento iicitatório. bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

Vii - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIii - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimaíivo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da
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Lei Federa! n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do quai pretende fazer

parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento liciíalório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no art, 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II “ assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III " zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual mente

assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender ás condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.
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Art. 4° O prazo de vaíldade da Ata de Registro de Preço não poderá

ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de

Preço será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no
art.57 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão
ser alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser
assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação

de serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, obsen/ado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou
participante do certame.entidade

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a
contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa

para a execução de um mesmo serviço em urna mesma localidade, com

vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da

padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte;

\j
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1 - O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá

ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

!li - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor

inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha

participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5” Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7*^ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual,

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou

estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública federai.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no

minimo:

i - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usuaímente adotadas;

estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes;

estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não

participantes, observado o disposto no § 4*^ do art.8“, no caso do órgão
gerenciador admitir adesões;

I a

III
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IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens:

V - as condições quanto aos iocais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, compiementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a

frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos

a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados,

deveres, disciplina e controles a serem adotados;

Vi - o prazo de validade do registro de preço;

Vii - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço:

Vlll “ os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as

respectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços: e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprímento das

condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções, aquisição de

combustíveis e outros similares devidamente justificados.

§ 2® Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de
proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Arí. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de
Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11-A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993,
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Art, 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventuai redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promovei
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
alínea "d" do inciso

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
íornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

i - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

adequação ao praticado pelo mercado;

il - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

● as

na

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

as

e sua

assumido: e

demais fornecedores visando igual oportunidade deiil - convocar os

negociaçao.

de mercado tornar-se superior aos preços§ 3° Quando o preço
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,registrados e o

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
veracidade dos motivos e comprovantes

i - liberar o

penalidade, confirmando
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

e

- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociaçao.

órgão gerenciador deverá§4° Não havendo êxito nas negociações, o
da Aía de Registro de Preços, adotando as medidasproceder à revogação

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
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II - nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

li! ~ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art-16 Revoga-se o Decreto n“ 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritlcupu, Estado do Maranhão, em 04 de

janeiro de 2021. .-5

/
\ V

' i J w

João Cariii^.^ixeira da Silva
iMunicípa!Prefi
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À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n“ 2404002/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de Preços para

eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, com o disposto na Lei
Federal n” 10.520/02. Decreto Federal rf 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021. que dispõe sobre regime de registro

de preço, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei

Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Buriticupu - MA, 05 de

fpABRIEL^RÂUJO RIBE
lesserJurí^kío do Municipk)
/OAB/MA N° 22429

: Os / Qõ /RECEBIDO E

CORETINO MAGALHÃESALEX

Advogado OAB-^A/20.356
Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa deíerminação para cpw a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas cjue pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7^ da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.

prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proces.so administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital assim como. o Termo de Referência e todos os

anexos

htfps://buriticupu. ma. sov. br/licitacaolista. php. hítp://licitanet. com, br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplburiticupu2021Cw,smail.com ou. ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveis gratuitamente seguintes páginas da Internet:estarão nas

Página 1 de 83
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

(Processo Administrativo n° 2404002/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua Sao Raimundo. n° 01. CEP; 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023.
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei rf 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal rf 10.024. de 20 de setembro
de 2019. Decreto Municipal rf 004/2021 e n° 007/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

Locai: - http://m\^v.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

i.l. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde

de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

Página 2 de 83
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURlTICUPU/MA. que será informado no ato de formalização do contraio,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que pemiite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio littp://wwwJicitattet.com.br/.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação4.3.1.

vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu{s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e cm pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos
no edital

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.

(Acórdão n*’ 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim” ou "não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo '‘não” impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não“ apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.

4.4.1.1.

4.4.I.2.

4.4.2.

4.4.3.
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

XXXIII. da Constituição;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

4.4.6.

SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal;

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213.

de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.4.8.

4.5.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

. etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n® 123.
de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

o A. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenno

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

J.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua

proposta desclassiifcada.

7.2.1.

Também será desclassiifcada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IV do Edital.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dellnitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminliar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.00 (um) real.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'', em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.2.2.

7.9
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de proirogação. inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm

prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

, .18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n^ 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n*^ 8.538. de 2015.

7.10

7.11

7.12

7.13

7.14.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

^ no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°, da Lei ii° 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.22.

7.23.

7.25.

7.26.

7.26.4.

7.28.
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

8.2.1.
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meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

8.5.3.1.

8.5.3.2.

sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

S.5.3.4.

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Icmio de Referência.

8.5.3.5.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.Ó.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

S.5.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.9.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (WWW.Dortaldatransparencia.gov.br/ceis~):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas ‘"b”, “c” e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.1.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.L2.1.

9.1.2.2

9.I.2.3.

9.1.3.

No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamenle as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024. de 2019.

9.2.2.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

Icgalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

.-.6.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n" 5.764, de 1971;

9.8.7.

autorização;

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos temos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de l°de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

9.9.5.

9.9.6.

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do, licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

9.9.12. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8.

relacionados ao objeto licitalório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10.1.
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigívcis

e apresentados na fomia da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180. Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002:

9.10.2.2

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

E admissível o balanço intennediário. se decorrer de lei ou contrato

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

9.10.2.3.

social/estatuto social.

9.10.2.4.

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei \f 5.764. de 1971.

ou de uma declaração, sob as penas da Ici. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n^ 2.003. de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s). além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente,

neste caso. junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

9.11.2.

9.12.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
.^e pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

irabalhista. a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

Irabalhista. será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16.

sessão, informando no ”chat” a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

-^.18.

9.14.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

naverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n“ 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19.

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além
da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1.

O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1.

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

10.2.1.

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

^0.4.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

11, DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.
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Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamente.

11.2.1.

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

11.2.2

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.3.

11.3.

11.4.

neste Edital.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1.

fase do procedimento licitatório.

12.2.2

12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico f‘chat'"). e-mail, de acordo com a

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.

caso nào haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2.

13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1.

relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

6.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso
a serem

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

16.5. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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16.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

16.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

16.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n'^ 8.666. de 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal n° 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9, serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
ipóteses previstas no Decreto Municipal rf 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n° 007/2021;

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP, sendo-lhc facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
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16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (conforme

minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, confonne o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

i6.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação. a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

17.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.2.

no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer

17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
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18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

18.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de

18.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

18.1.4. Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

Gerenciar a ata de registro de preços;18.1.7.

18.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

18.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório; e

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

Página 25 de 83



j - \
B A

Proc.
FIs.

2023A
4

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

19, DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de

entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

19.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados

e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

19.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

9.3.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1.

Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
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20.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classillcação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021):

0.4.

20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 007/2021:

20.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021,

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

21.2.2

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

^1.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n”

21.3.1.

21.3.2.

0.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n° 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6°. III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. consulta
prévia ao CADIN.

21.7.

licitante durante a vigência do contrato.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
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21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

22.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores que
erviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme

Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

22.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. Os fornecimentos dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante. no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.

23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fisealização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou. cm
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

MA.

23.3. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

de Contrato.

25. DO PAGAMENTO
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25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições dc

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

Hcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF.

pelo prazo de até cineo anos:

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

26.1.1.

26.1.2.

26.1.3.

26.1.4.

26.1.5.

26.1.6.

26.1.7.

26.1.8.

26.2.

26.3.1.

26.3.2.

26.3.3.

26.3.4.
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

26.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
26.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

^ipfrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 @gmaii.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo. n“ 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

27,

27.1.

27.2.

27.3.
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27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6.

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.5.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

27.7.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3.

Brasília - DF.

28.1.

28.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

.8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.
28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

do resultado do processo licitatório.

a

ou
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. O disponibilizado.

https://b^l●iticuDu.ma■gov■br/licitacaolista.php;hUp:http://w^\^w■licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

nail: cplburiticupu2021@gmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio.

n° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

Edital está íntegra, endereço eletrônicona no

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta

Buriticupu/MA. xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

1. OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

W. JUSTIFICATIVA

l.\ A contratação em pauta visa manter o Município de Buriticupu/MA. com o quadro de profissionais na
área da saúde de forma que toda a sociedade seja atendida de acordo as Leis Federais do SUS e demais normas
que asseguram o pronto atendimento à sociedade dos municípios do Brasil.
2.2 Se faz necessária a contratação de empresa a fim de alocação de profissionais médicos para o atendimento
de pacientes da Rede Pública Municipal (SUS), considerando a necessidade de contratação de profissionais
médicos para atuarem junto às Unidades de Saúde do município e tendo em vista que se trata de serviços
imprescindíveis ao bom atendimento nas unidades de saúde do município, pois para realização de qualquer
procedimento médico faz-se necessário sua atuação.
2.3 Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade
da pessoa humana, conforme o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição da República.
2.4 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, para assim, garantir a continuidade dos necessários
serviços de saúde à população, a presente ata terá um prazo de 12 meses.

3. VALOR MEDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS 19.487.888,91

-^lezenove milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos e oitenta c oito reais e noventa e um

centavos), tendo por referência os preços extraídos através do sistema de Banco de Preços, com valores

praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a
inexistência de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência.

4, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO, EXECUÇÃO E ATRIBU ÇÕES

DESCRIÇÃO DO ITEMITEM UND QUANT. Vir. Unit. RS VIr. Total RS

Plantões com médicos clinico geral,
plantão de 24 horas

1 Unid. 1.095 3.177.91 3.479.811.45
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Plantões com médicos pediatra, plantão
de 24 horas

2 Unid. 730 3.177.00 2.319.210.00

Plantões com médicos cirurgião geral,
plantão de 24 horas

Unid. 365 3.170,75 1.157.323.75

Plantões com médicos anestesiologista,
plantão de 24 horas

4 Unid. 365 3.186,37 1.163.025,05

Plantões médicos

ginecologista/obstetra, plantão de 24
horas

com

5 Unid. 365 3.188,82 1.163.919.30

Plantões médicos

ortopedista/traumatologisla, plantão de
24 horas

com

6 Unid. 96 3.176.45 304.939.20

Serviços médicos. na seguinte
especialidade: Urologia

7 Hora 1.728 262.49 453.582.72

Serviços médicos, na seguinte
especialidade; Radiologia e Diagnóstico
por Imagem

8 Hora 1.728 264,78 457.539.84

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Psiquiatria

9 Hora 1.728 261.74 452.286.72

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Pediatria

10 Hora 1.728 261.67 452.165.76

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Neurologia

11 Hora 1.728 261,67 452.165.76
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Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia, Obstetrícia
e Ultrassonografia

12 Hora 1.728 261.34 451.595.52

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

13 Hora 1.728 263.95 456.105.60

Ser\dços médicos, na seguinte
especialidade: Cirurgia Geral

14 Hora 1.728 263.15 454.723.20

Serviços médicos. na seguinte
especialidade: Cardiologia

15 Hora 1.728 263,90 456.019.20

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Dermatologia
16 Hora 1.728 260,76 450.593,28

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Endocrinologia

17 Hora 1.728 266.17 459.941.76

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Oftalmologia

Hora 1.728 261.09 451.163.52

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Gastroentorologia

19 Hora 1.728 262.50 453.600.00

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Endoscopista

20 Hora 1.728 261.76 452.321.28

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Clínico Geral -
Atendimento Domiciliar

21 Hora 1.728 95,20 164.505.60
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Senqços médicos. clínico geral
atendimento domiciliar zona urbana

(Atenção Básica)

22 Hora 17.280 95,20 1.645.056.00

Serviços médicos. clínico geral
atendimento domiciliar zona rural

(Atenção Básica)

23 Hora 13.824 125.60 1.736.294.40

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFISISONAIS MÉDICOS

Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de sua especialidade ou área de

atuação dentro da rede de serviços;

Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico receptor e emitir
nota/relatório de transferência;

Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares.

Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a fonnaçào e desenvolvimento
profissional em sua área de atuação;

Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e outros;

Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação permanente;
Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucionais;

Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços da área de
atuação, atendendo todas as nonnas técnicas e legislação vigentes:

Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas atividades;

Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive as editadas

no respectivo regulamento da profissão.
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UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLINICO

ÜERAL-

EMERGENTIS

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06 (seis) meses em urgência
TA e emergência

Atribuições Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos efetuando

anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e

eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente

hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos

e terapêuticos habilitados pertinentes à sua área de atuação. Prestar

atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de

situações avaliadas como urgência e emergência. Operar equipamentos de
monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes

condutas e prognósticos. É DE RESPONSABILIDADE DO
PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A
UNIDADE DE SAUDE.

PEDIATRIA

CLÍNICA
Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes

em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar

ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de

imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável

(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Atribuições
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SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA.

CLINICO

GERAL

Atribuições Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado,

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar.

Exercer o controle operacional da equipe assistencial. Obedecer às

normas técnicas vigentes no serviço. Preencher os documentos inerentes

à atividade do médico de assistência pré-hospitalar. Garantir a

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por

outro médico nos serviços de urgência. Obedecer ao código de ética

médica. Operar equipamentos de monitorização e diagnóstico de

pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e prognósticos.

E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE

E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

CLINICO

^ERAL-
ROTINA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar
informações aos familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ ou
domiciliar, preferencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os

procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua

especialidade e área de atuação. Realizar avaliação clínica e

acompanhamento de pacientes internados conforme solicitação de

consultorias das outras especialidades. Realizar demais atividades afins e

inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de monitorização e

Atribuições
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diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e

prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

PEDIATRIA

A:línica-
HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Pediatria reconhecida pela

CNRM ou Título de Especialista em Pediatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Pediatria.

Atribuições Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar

ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de

imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável

(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

CIRURGIA

GERAL-

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida

pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar	

Atribuições
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pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar

atendimento e procedimento cirúrgico emergencial e eletivo assistindo

pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos

habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar

e tratar alterações e enfermidades que podem ser solucionadas através de

procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de urgência. Executar

intervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Realizar
suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações.

traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede

abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar

orientação pós-operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

ANESTESIOL

OGISTA

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Anestesiologia reconhecida

pela CNRM ou Título de Especialista em Anestesiologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Anestesiologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto, pediátrico e
neonatal). no pré, trans e pós-operatório. Realizar todos os procedimentos

de analgesia e anestesia, emergencial e eletivo, com base no conhecimento

ético e científico. Realizar visita e avaliação pré-operatória de pacientes.

Acompanhar e atender intercorrências na Sala de Recuperação Pós-

anestésica. avaliando, assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes

pacientes. Acompanhar e prestar atendimento anestésico no setor de

Diagnóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

GÍNECOLOGI Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia

reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de
Ginecologia e Obstetrícia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes

em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os

distúrbios e alterações funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas
implicações. Prestar atendimento global à paciente gestante, realizando

assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação

e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante o parto. Realizar

cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações solicitadas por
outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

A E

OBSTETRÍCIA

- HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

ORTOPEDIA Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia e Traumatologia

reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ortopedia e
Traumatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.

Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime
de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

cirurgias eletivas e de urgência e todos os procedimentos diagnósticos e
terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

E

TRAUMATOL

OGIA-

HOSPITALAR

Atribuições

Página 42 de 83



MAB
2023Proc.

FIs.

Rub,f^/tÍoaíx<^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema
musculoesquelético, afecções congênitas, artroses. traumatismos de

crianças e adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fraturas,

luxações, ou por politraumatismo nas situações de emergência. Indicar e

realizar imobilizações. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

UROLOGISTA Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Urologia reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Urologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Urologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e/ou eletivo assistindo

pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou

ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Investigar,
diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de doenças

urológicas. Executar procedimentos de fluxometria urinária, urodinâmica.

endoscopia urinária (uretroscopia e cistoscopia). bem como

ultrassonografia específica do aparelho urinário e outros que tenham

correlação com a urologia. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

AMBULATORl

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

RADIOLOGIA Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico

E

DIAGNOSTICO
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POR IMAGEM por Imagem, reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Radiologia e Diagnóstico por Imagem, fornecido pelo Colégio Brasileiro
de Radiologia e Diagnóstico por Imagem.
Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de especialidade ou área
de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em ambiente

hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Realizar,

interpretar e fornecer laudos de exames radiológicos. ecografias
(ultrassonografias), tomografias computadorizadas, mamografías.
ecografias mamárias e ressonâncias magnéticas. Realizar procedimentos
invasivos em mastologia e ecografia. Orientar os técnicos em radiologia.
Dar suporte técnico as demais especialidades médicas e ser responsável

pela conservação e manejo dos equipamentos de imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

AMBULATORI

AL Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

PSIQUIATRIA Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da

Educação, em Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em

Psiquiatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Psiquiatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Psiquiatria ou Programa
de Formação de Psiquiatra acreditado pela Associação Brasileira de

Psiquiatria.	
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de
referencial terapêutico, gerenciando casos. Realizar acolhimento e

reacolhimento dos usuários que buscam o serviço de Saúde Mental para
tratamento, bem como o acompanhamento terapêutico e visitas

domiciliares. Acompanhar, orientar, assessorar e promover trabalhos com

os familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos, operacionais e
olicinas. Participar de discussões e estudos de caso em equipe

AMBULATORI

AL

Atribuições
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iníerdisciplinar de saúde mental e de outras especialidades. Colaborar na

implantação de políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserçao
de jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

i'EDIATRIA -

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado c fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Pediatria reconhecida pela

CNRM ou Título de Especialista em Pediatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Pediatria.

AL

Atribuições Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de

rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Coordenar e executar ações preventivas como o programa

de aleitamento materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de
acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao crescimento e

desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar atendimento pediátrico

quando solicitado por outras especialidades diante de situações avaliadas

como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Neurologia reconhecida pela
CNRM ou Título Especialista em Neurologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Neurologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física.

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

NEUROLOGIA

AMBULATORI

AL

Atribuições
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atuação. Realizar atendimento e procedimento emergencial e eletivo
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou

ambulatorial. Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de
distúrbios e enfermidades do Sistema Nervoso, da coluna vertebral,

doenças degenerativas e cérebro-vasculares. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICÒ(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação, em Medicina. Registro no CRM MA; Residência Médica em

Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título de

Especialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela Federação
Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia e certificado de

atuação na área de Ultrassonografia em Ginecologia e Obstétrica fornecido

pela Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia.

Experiência mínima de 06 (seis) meses na área de ultrassonografi a /
ginecológica e obstétrica.
Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de especialidade ou área
de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em ambiente

hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Realizar,

interpretar e fornecer laudos de exames ecografias em ginecologia e
obstetrícia (ultrassonografias) e medicina fetal. Realizar procedimentos

invasivos em ecografia. Dar suporte técnico as demais especialidades

médicas e ser responsável pela conservação e manejo dos equipamentos de
imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

GINECOLOGI Requisitos
mínimosAE

OBSTETRICI

A-

ULTRASSON

OGRAFIA

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CREMERS. Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ginecologia e

Obstetrícia fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de
Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e alterações funcionais
do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento

global à paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive

nos casos de gestação e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante

0 parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações
solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

GINECOLOGI

AE

obstetrícia

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO{A)

^IRURGIA

GERAL -

AMBULATORI

Requisitos
mínimos

Diploma dc curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar

atendimento e procedimento cirúrgico eletivo assistindo pacientes em

regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos
os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua

especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar alterações e
enfermidades que podem ser solucionadas através de procedimentos

AL

Atribuições
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cirúrgicos eletivos. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões
do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátricos.
Tratar de disíúnções, infecções, deformidades, degenerações. traumas e

tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede abdominal, do
aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar orientação pós-
operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

CARDIOLOGI Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Cardiologia reconhecida

pela CNRM ou Título de Especialista em Cardiologia e Título de

Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela Sociedade Brasileira de
Cardiologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e

realizar procedimentos em pacientes. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou

área de atuação. Diagnosticar e tratar as doenças do coração e do sistema
cardiovascular: realizar, avaliar e interpretar exames de complexidade do
sistema cardiovascular como ultrassonografia, eletrocardiografía .

eletrocardiogramas contínuos, holter, ecocardiografias e outros que tenliam

correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de indicações e cuidados

cardiológicos em pacientes de cirurgia cardíaca de alto risco.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

A-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Dermatologia reconhecida

pela CNRM ou Título Especialista em Dermatologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na

suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico:
realizar registros nos prontuários; realizar cirurgias e tratamentos

específicos; participar da avaliação da qualidade da assistência médica
prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico; planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de
assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou

grupais; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem c

admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanliar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

DERMATOLOG Requisitos
mínimoslA-

AMBULATORI

AL

Atribuições

"^HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Endocrinologia reconhecida
pela CNRM ou Título Especialista em Endocrinologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Endocrinologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na

suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar registros nos prontuários; realizar cirurgias e tratamentos

Requisitos
mínimos

ENDOCRINOL

OGIA-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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específicos: realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; participar na

execução dos programas de atendimento; fornecer dados de interesse
estatístico; planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência
em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou grupais,
dentro de uma equipe interdisciplinar; desenvolver ações de prevenção,

promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos
sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar registros nos

prontuários; participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em

equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de
atenção do sistema de saúde do Município, desenvolvendo ações de
promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, entendendo as

necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais,

ambientais e econômicas, em que vivem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Oftalmologia reconhecida
pela CNRM ou Título Especialista em Oftalmologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Oftalmologia.

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais como;
anatomia ocular, formação, desenvolvimento e senescência ocular, exame

ocular, pálpebras e aparelho lacrimal, lágrimas, conjuntiva. córnea,
esclerótica, trato uveal. cristalino, vítreo, retina, glaucoma, estrabismos,

órbita, neuro-oftalmologia. alterações oculares associadas a doenças

sistêmicas, doenças imunológicas do olho, tumores, traumatismo, óptica e
refração, oftalmologia preventiva, assuntos especiais de interesse
pediátrico, aspectos genéticos, etc.; realizar solicitação de exames-

diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões
nomiais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico,
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos

OFTALMOLOGl

A-

AMBULATORIA

L

AtribuiçÕe
s
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pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o

tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua

área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou

indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente

ou seu representante legal; respeitar a ética médica; guardar sigilo das
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do

superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço

público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço

público; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de

complexidade associadas ao seu cargo.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

GASTROENTERO

LOGIA -

AMBULATORIAL

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroenterologia

reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Gastroenterologi a

fornecido pela Sociedade Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na

suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico:

realizar registros nos prontuários; realizar palestras relacionadas com a área
de saúde; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo
médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de interesse

estatístico: desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e

admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos

relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e
acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes: realizar

atividades que envolvam os familiares dos pacientes;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do

sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.

Atribuiçõe
s
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É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A)

CLÍNICO GERAL
-ATENDIMENTO

DOMICILIAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar
informações aos familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente domiciliar,

preferencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade e
área de atuação. Realizar avaliação clínica e acompanhamento de pacientes
internados conforme solicitação de consultorias das outras especialidades.
Realizar demais atividades afins e inerentes a profissão médica. Operar

equipamentos de monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com

médicos assistentes condutas e prognósticos.

Realizar matriciamento com Equipe de Saúde da Família - ESF da área de

abrangência do paciente em assistência domiciliar a fim de

acompanhamento e intervenções no pós-alta e proporcionando uma rotina
ambulatorial na Atenção Básica.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Atribuiçõe
s

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MEDÍCÕ(Ã) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

PSIQUIATRIA-
CAPS

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Psiquiatria reconhecida pela

CNRM ou Título de Especialista em Psiquiatria fornecido pela Sociedade
Brasileira dc Psiquiatria ou Programa de Formação de Psiquiatra acreditado
pela Associação Brasileira de Psiquiatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

Atribuiçõe
s
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atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de
referencial terapêutico, gerenciando casos. Realizar acolhimento e
reacolhimento dos usuários que buscam 0 serviço de Saúde Mental para
tratamento, bem como o acompanhamento terapêutico e visitas
domiciliares. Acompanhar, orientar, assessorar e promover trabalhos com
os familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos, operacionais e
oficinas. Participar de discussões e estudos de caso em equipe
interdisciplinar de saúde mental e de outras especialidades. Colaborar na
implantação de políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserção
de jovens c adultos e sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E COMUNITÁRIO

MEDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar prescrição, evolução no prontuário eletrônico (PEC) dos pacientes
e prestar informações aos familiares. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Prestar atendimento médico integral à saúde das pessoas,
das famílias e das comunidades, tanto em ambulatório como em domicílio.

Integrar 0 trabalho da equipe multiprofissional de saúde nas Unidades de
Saúde. Participar das instâncias de controle social do SUS no seu território
de atuação, conforme planejamento institucional.

Responsabilidade própria para 0 deslocamento até a Unidade de Saúde.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CLINICO GERAL

-ATENDIMENTO

NA ZONA

URBANA Atribuiçõe
s
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ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E COMUNITÁRIO

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar prescrição, evolução no prontuário eletrônico (PEC) dos pacientes
e prestar infomiações aos familiares. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Prestar atendimento médico integral à saúde das pessoas,
das famílias e das comunidades, tanto em ambulatório como em domicílio.

Integrar o trabalho da equipe multiprofissional de saúde nas Unidades de
Saúde. Participar das instâncias de controle social do SUS no seu território
de atuação, conforme planejamento institucional.

Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de Saúde.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CLINICO GERAL

- ATENDIMENTO

NA ZONA RURAL

Atribuiçõe
s

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.1. A prestação de serviços deverá observar as normas editadas pelas autoridades de saúde a nível
Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies
normativas pertinentes. No preço ofertado deverão estar computadas as despesas com encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência.

4.1.2 A empresa contratada para prestação dos serviços deverá disponibilizar profissionais de acordo com as
especialidades, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, adolescentes, adultos e

idosos com diversos tipos de enfermidade.

4.1.3 Os serviços serão prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde (Unidades de Saúde),
conforme necessidade.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2021.
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6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer os
respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ala de
Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da Ata.
6.3.

estimada, fícando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade

6.1.

6.2.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade

--^e condições.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e

dos preços registrados.
Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas
condições estabelecidas no Edital e na própria Ata. observ’ado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de recebimento da notificação.

0.4.

6.5.

7. DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

7.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em 01 (uma) via. devendo conter no avesso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço:

d) Assinatura do Setor Requisitantes;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, em local
previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

8. FORMA DE CONTRATAÇAO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de

Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:
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9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de9.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

'^'íde. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde9.1.4.

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas9.1.5.

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;9.1.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação9.1.7.

respectiva;

9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão de
Débitos e à Dívida Ativa da União.

^.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60
.sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa.

9.1.10. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

9.1.11. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
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devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa, na forma da Instrução Normativa n" 11. de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro

Empresaria! e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
Io Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme

disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.1.13.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.1.13.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste9.1.13.3.

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.1.13.4.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180. Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.1.13.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.1.13.6.

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = > 1,0
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de9.1.13.7.

Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
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Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.1.13.8.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD. deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

^^CONTÁBIL. nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.1.13.9.

9.1.14. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo dc
validade expresso na própria Certidão.

9.1.15. Apresentação de. no mínimo, 01 (um) atestado/declaraçâo de capacidade técnica, compatível com

0 objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou, de

modo satisfatório, serviços da mesma natureza aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função;

As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de9.1.15.1.

capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível

abertura de diligências.

.1.16 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, neste caso.
junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus

termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a ser designado no ato da
contratação.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a

contratada de suas responsabilidades contratuais.
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11. DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal:

Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante apresentação das

Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\dço;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
.^a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

oua proposta.

>N.

V,

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos

pertinentes aos serviços prestados;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à

espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
.ecessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu substituto

eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de, sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
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t) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

^^repostos.

.v) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução do
objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados inadequados
(conduta ou serviços) pelo contratante.

1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no

desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,
m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, em
razão dos serviços contratados,
n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se. ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio de
todas as despesas inerentes à prestação de serviços,
r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à manutenção
os serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,

s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,
w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus profissionais
médicos,

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente

licitação.

14. Observações GERAIS
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14.1. Fica a contratada obrigada a entregar até o último dia do mês anterior escala médica assinada por seu
representante.

14.2. Fica a contratada obrigada a comunicar imediatamente a substituição de qualquer médico que
compunha anteriormente a escala.

14.3. Fica proibido o exercício do mesmo profissional em carga horária maior que 24h consecutivas, salvo

emergências.
14.4. Fica a contratada obrigada a entregar cópia dos seguintes documentos: CRM. CPF. RG e comprovante

de endereço para a realização de cadastro dos profissionais com 48h de antecedência ao seu primeiro plantão.

^5 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes

chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

Atraso no serviço: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do contrato; De

8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato

sem prejuízo das demais sanções;

Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem

prejuízo da complemenlação no prazo de 5 dias úteis;
Fornecimento do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da

entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

a)

b)

c)

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a

prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Buriticupu/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

15.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”‘. ‘*c'‘ e '*d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
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15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:
a) Fornecer serviços cm desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;

Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

15.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

15.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
ido aplicadas.

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a Administração poderá reestabeleccr a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

16.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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17.1. Lei Federal ii” 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n^ 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de

2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
PREGÃO ELETRÔNICO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2404002/2023

/

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO. pessoa jurídica de direito público
bairro., inscrita no CNPJ/MF . com sede nainterno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n

BURITICUPU/MA. neste alo denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
processo administrativo n

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade de 	

brasileiro(a)., 0 Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n , residente neste Município de

, tudo em conformidade com o

, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

/

./.

, estabelecia na Rua/Av.CNPJ Bairron'

Fone/Fax

portador do RG
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às nonnas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002. Decreto

Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

Estado de , CEP , E-mail neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/....eCPF/MFhbrasileiro{a) atendendo

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n'

assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/ . constituindo

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n'

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'

XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Especificação Unid. Quant.Item

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento

pretendido nas hipóteses previstas na Lei rf 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis

alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III
do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital. Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Tenno de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos de
referência e contrato anexos do edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.L A Ata de Registro de Preços nào poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 do art. 65 da Lei

n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei

8.666/93. o Órgão Municipal responsável se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que nào aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmcnte constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T. da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei rf 8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior:

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contraio ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da

notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de

preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o

^ envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor:

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas-

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

^M.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto
Municipal n° 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021, respeitando o prazo de vigência da ata.
quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.7.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato

ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Tenno de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

--i». 13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n” 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 007/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURÍTICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de deBURITICUPU/MA.

Rep. Legal
Fornecedor

^ xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

Página 72 de 83



Ij*

Rub~^

2023

10-11-1994

V

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" /	

ENTRE

E A EMPRESA

SIFAZEMOI I

0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n°

{cur^o c nome), nomeado(a) pela Portaria n‘
de 20.... doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

de

dederepresentado(a) pelo(a)
inscrito(a) no

doravante

. portador(a) da Carteira de
tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 dejunho
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente lermo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n”
XXX/XXXX. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

. sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.(a)
Identidade n‘

CNPJ/MF sobon' , em

expedida pela (o) e CPF n'

consta no Processo n°

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNT. R$

VALOR

TOTAL RS
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de

II. da Lei n° 8.666. de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57. incisoe encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

^ 5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações rf 8.666/1993.

6.2.Os reajustes e reduções de preços serão de acordo cornos preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

— 6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado
dentro dos tennos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na
respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmenle, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução

do objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados
inadequados (conduta ou serviços) pelo contratante.
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1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no

desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,
m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados,
em razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,

o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se. ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,

q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio
de todas as despesas inerentes à prestação de serviços,
r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à
manutenção dos serviços afim de atender às Nomias dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,

w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus
profissionais médicos,

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;
11.7. cometer fraude fiscal:

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.10. O licitanle/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação:

11.12. Multa de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prcjudicado(s) pela conduta

do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo prazo

de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteiTninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei if 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1® de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento

previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.
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11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N*^ XXX/XXXX

l endo examinado minuciosamenle as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX. cujo

objeto é 0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNP.I:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO

( )

PREÇOS RS
ITEM UND.

QUANT. UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus

'^termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os ser\dços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não confonnidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°.

. em nome de

). dias. contados da data de

), contados do

). contados a

. AGENCIA N°. .BANCO
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
Portador do RG. sob o n°. . com residência na. e CPF 11°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO 2404002/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital. Ata de Registro de
Preços e Contrato de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços

para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA. pelo tipo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos
preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.
Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com descrição dos produtos
a serem contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à
dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital.

Ata de Registro de Preços e Contrato para análise jurídico-forma l.

1-RELATÓRIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos

do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data. para
análise das minutas de edital, ata de registro de preços e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,

devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como. a descrição
sucinta de seu objeto, asseverando que em se tratando de Registro de Preços, as
despesas decorrentes correrão por conta de recursos específicos consignados no
orçamento vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital, ata de registro

Alexandre Flore MagaHiaes
Asse«â5t(^urídíco
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de preços e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e
parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.

37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta.
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verhis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federa! e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eifciência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação

pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do

cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão

na sua forma eletrônica. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória
significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um
procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia
uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de

Alex^tdreflJpíinírMagalhães
Ass^p^j Juridico

Portaria^i05/2022
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propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em
razão do qual. interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou
serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória. conforme artigo 4°.
Inciso XIII. da Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal rf 10.024/2019. respeitadas as

disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93. são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite;
IV - Concurso; V - Leilão e. a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição
da modalidade Pregão e Decreto Federal n° 10.204/2019 para o Pregão na sua forma
Eletrônica.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002.
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Ari. 1°
- Para aquisição de hem e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei".

Outrossim. é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00. que traça importante conceito sobre o Pregão, ao detenuinar: "Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais ".

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de

refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de

propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de fornecimento e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02. no seu art. 3°. I. II e IV e os da Lei n° 8.666/93. ex vi

artigo 14. art. 45 § 1°. I. Decreto Federal n° 10.024/2019 e suas posteriores
alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de Licitação.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por

AlexandráflorentinoMagalfe
Asse Jurídico

305/2022Po
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Item. a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja
vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019 e alterações posteriores.

111-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°. Inciso I. da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e.

sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a juizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no ait. 38. Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93. podendo o feito ter seu prosseguimento, com

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto. OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA. 05 de maio de 2023.

ALEXANDRE INO MAGALHAES

ÍMA/20.356Advogado O.
Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para cpie a Administração

Pública instaure processo com vistas à penaliiação das empresas ({ue pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipiifcado no art. l"" da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance ifrme e possível de cumprimento.

.. prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

anexos

https://buriticupu.ma. 2ov.hr/Hcitacaolista.nhp. htti.r/ZUcitane t. com, br;. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplhuriticupii2021(cú.smail. com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo. lE 01. CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive). _		

da Internet: íseguintes páginasdisponíveis gratuitamenteestarão nas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023

(Processo Administrativo n° 2404002/2023)

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 rf 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 004/2023 de 03 de janeiro de 2023.
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor
preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019. Decreto Municipal n° 004/2021 e n® 007/2021, Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de
2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 22/05/2023

Horário: 09h00min

Local: - http://www. 1 icitaiiet.com.br/.

J. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde

de Buriticupu/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, confonne tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gera!
da Prefeitura Municipal de BURITlCUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

.participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httv://wwwMdtanet.conubr/.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

...5.L A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei rf 11.488, de 2007. para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar iC 123, de 2006 e suas alterações.

Não poderão participar desta licitação os interessados:4.3.
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação4.3.1.

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber4.3.3.

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,
sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos
no edital

4.3.5.1.

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n*’ 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar if 123. de 2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

XXXIII. da Constituição;

4.4.6.

SLTl/MP if 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal:

Que os serviços serão fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserv^a de4.4.8.

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,

de 24 de j ulho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções4.5.

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

^ata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

d etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3.

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123.
de 2006.

5.1.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 0 encerramento do envio de lances.

5.5.

5.6.

5.7.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

0.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item:

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

0.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após 0 devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição:

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6.6.

6.6.1.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua
proposta desclassificada.

7.2.1.

Também será desclassiifcada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo ANEXO IVdo Edital.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamenle por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.00 (um) real.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.2.2

7.9
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na fomia estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.10

7.11

7.12

7.13

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e7.14.

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

/.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n” 8.538. de 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3°, § 2°. da Lei xf 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.1.

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.
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7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.

8.2.1.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a8.3.

legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
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meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nào aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de nào aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados

da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem noS.5.3.2.

sistema.

8.5.3.3.

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5.3.4.

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

protótipos, podendo scr manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, nào gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.Ó.

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "'char a nova data c horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

8.8.2.

demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006. seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.
obseiA^ado o disposto neste Edital.

8.9.

9. DA HABlLITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

●Contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da

União ('www.portaldatransparencia.aov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça twww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido,php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas ‘'b”, "c'” e "d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

{https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.I.2.I.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4.

do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.2.

9.I.2.3.

9.1.3.

No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

'>.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.1.

9.2.2
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. cm

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

fílial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.6.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

Habilitação jurídica:9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.1.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764. de 1971;

9.8.7.

autorização;

9.8.6.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG FS);

9.8.8.

9.9.

9.9.1.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a9.9.4.

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à sede
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:

9.9.5.

ou

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa9.9.6.

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.Ó.2.

9.9.7.

9.9.7.I.

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão:

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

9.9.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10.1.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na fomia da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo .ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta:

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
fomia da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013. do Departamento
de Registro Empresarial e Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180. Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.10.2.

9.10.2.2.

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade:

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

9.10.2.3.

social/estatuto social.

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

9.10.2.4.

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971.

ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

9.10.3.

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo TotalSG =
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Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-ente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.3 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95. nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de
2021.

9.11. Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão

para atender de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do

objeto da licitação;

9.11.1.

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado

neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)

contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)

endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos

os serviços.

Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente,

neste caso. junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

9.11.2.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1.

9.13.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

le pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat’" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

'^flS. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006. seguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é. somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào. além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào

recairá sobre o{s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2.

de pagamento.

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms

A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.2.1.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

11. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.
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Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as11.2.1.

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.

intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.2

11.2.3.

11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1 ° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1.

fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal

LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"’), e-mail. de acordo com a

12.2.2
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DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.13.1.

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.2.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.

15. DA GAR.ANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo. obrigacional. com característica de compromisso16.2.

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução doi6.3.

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

16.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos iniciais16.5.

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

16.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em16.7.

relação ao licitante melhor classificado.

16.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem16.9.

classificado durante a fase competitiva;

16.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666, de 1993;

16.11. O registro a que se refere o subitem 16.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto
Municipal if 007/2021;

16.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 16.9. serão classificados segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

16.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 007/2021;

16.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16.11 será

efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 007/2021 e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas Decreto Municipal n'’ 007/2021;

16.15. O anexo que trata o item 16.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame

do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
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16.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA:

16.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo III) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

16.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

16.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

16.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a homologação da licitação. a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ala de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação
e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as paites a

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada

por publicação na imprensa oílcial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1.1.

17.2. É facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não comparecer

no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou. ainda,

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente. convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela17.3.

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
BURITICUPU/MA.
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18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de18.1.

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

18.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

18.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento18.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

18.1.4.

Conllrmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

18.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;18.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;18.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;18.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

18.1.9.

18.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das18.2.

atividades previstas nos incisos 18.1.3. 18.1.4e 18.1.6.
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19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de19.1.

preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520. de 17 dc julho de
2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados

e aprovados pela autoridade competente;

19.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

19.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

19.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades19.2.

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,

desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não
participantes.

9.3.

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando20.2.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão
Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela20.3.

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal 007/2021);

^.0.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou20.5.

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou20.6.

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto Municipal
n° 007/2021;

A Prefeitura Municipal de BURlTlCUPU/MA poderá autorizar, excepcional c
justificadamente. a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021.
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

20.6.1.

20.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

21.2.1.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.2.2

21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

21.3.1.

21.3.2.

^1.4.
3.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

21.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

21.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n° 3. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. consulta
prévia ao CADIN.

21.7. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.

Página 28 de 83



A

2023
Fis

Rub.il^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

21.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores que22.1.

serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na99 9

data.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. Os fornecimentos dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante. no

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação.

23.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu -

^MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as2j.j.

ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo
de Contrato.

25. DO PAGAMENTO
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As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato.25.1.

anexo a este Edital.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

26.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que:

26.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

26.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

26.1.3. Apresentar documentação falsa;

26.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

26.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

26.1.6. Não mantiver a proposta;

26.1.7. Cometer fraude fiscal;

26.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

26.3.2. Multa de até 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de
até dois anos;

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF.

pelo prazo de até cinco anos;

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados:

26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
26.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à26.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de L de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante.

0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n® 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

26.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

^infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticiipu2021@gmail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo. n° 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
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Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.27.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.27.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

27.7.1.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

z8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fms de habilitação e

classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.
28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
28.11. O eletrônicoendereçodisponibilizado,

httPs://buriticupu.ma.üov.br/licitacaolista.phr):hUp:http://www. licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
lail: cplburiticupu2021 @»mail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Nível Médio.
° 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

íntegra.Edital está nona

n

aos interessados.

28.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Modelo de Proposta ^

28.12.1.

28.12.2.

28.12.3.

28.12.4.

023.mai

L ATtÂUJO RIBEIRO

üsps^r Jimdí^ do Município
QAB^AN^ 22429 —
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

1, OBJETO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação dc serviços

médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação em pauta visa manter o Município de Buriticupu/MA, com o quadro de profissionais na
área da saúde de forma que toda a sociedade seja atendida de acordo as Leis Federais do SUS e demais normas
que asseguram o pronto atendimento à sociedade dos municípios do Brasil.
2.2 Se faz necessária a contratação de empresa a fim de alocação de profissionais médicos para o atendimento
de pacientes da Rede Pública Municipal (SUS), considerando a necessidade de contratação de profissionais
médicos para atuarem junto às Unidades de Saúde do município e tendo em vista que se trata de serviços
imprescindíveis ao bom atendimento nas unidades de saúde do município, pois para realização de qualquer
procedimento médico faz-se necessário sua atuação.
2.3 Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade
da pessoa humana, conforme o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Constituição da República.
2.4 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, para assim, garantir a continuidade dos necessários
serviços de saúde à população, a presente ata terá um prazo de 12 meses.

3. VALOR MEDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Temio de Referência é de RS 19.487.888,91

-^(dezenove milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos c oitenta e oito reais e noventa e um

centavos), tendo por referência os preços extraídos através do sistema de Banco de Preços, com valores

praticados por outros órgãos da Administração Pública, após avaliação criteriosa na qual se constatou a
inexistência de grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO, EXECUÇÃO E ATRIBUIÇÕES

DESCRIÇÃO DO ITEM VIr. Total RSVIr. Unit. RSUND QUANT.ITEM

Plantões com médicos clinico geral,

plantão de 24 horas
3.479.811.45Unid. 1.095 3.177.911
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Plantões com médicos pediatra, plantão
de 24 horas

2.319.210.00Unid. 730 3.177,002

Plantões com médicos cirurgião geral,

plantão de 24 horas
Unid. 1.157.323.75365 3.170.75

Plantões com médicos anestesiologista,

plantão de 24 horas
1.163.025.05Unid. 3.186.373654

médicosPlantões

ginecologista/obstetra, plantão de 24
horas

com

1.163.919,30Unid. 365 3.188.825

médicosPlantões

ortopedista/traumatologista, plantão de
24 horas

com

304.939.20Unid. 96 3.176.456

Serviços médicos. na seguinte
especialidade: Urologia

453.582,721.728 262.49Hora7

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Radiologia e Diagnóstico
por Imagem

457.539.84264,78Hora 1.7288

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Psiquiatria

452.286,72Hora 1.728 261,749

Servdços médicos. na seguinte
especialidade: Pediatria

452.165.76Hora 1.728 261,6710

Serviços médicos. na seguinte
especialidade: Neurologia

452.165.76Hora 1.728 261.6711
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Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Ginecologia, Obstetrícia
e Ultrassonografia

451.595,52261.34Hora 1.72812

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

456.105.601.728 263.95Hora13

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Cirurgia Geral

454.723.20263.15Hora 1.72814

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cardiologia
456.019.201.728 263.90Hora15

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Dermatologia

450.593.28260.76Hora 1.72816

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Endocrinologia

459.941.761.728 266,17Hora17

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Oftalmologia

451.163,52261,09Hora 1.72818

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Gastroentorologia

453.600.001.728 262,50Hora19

Serviços médicos, na seguinte
especialidade: Endoscopista

452.321.28261,76Hora 1.72820

Serviços médicos. na seguinte

especialidade: Clínico Geral -
Atendimento Domiciliar

164.505.60Hora 1.728 95,2021
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Serviços médicos, clínico geral
atendimento domiciliar zona urbana

(Atenção Básica)

1.645.056.0095,20Hora 17.28079

Ser\dços médicos. clínico geral
atendimento domiciliar zona rural

(Atenção Básica)

1.736.294.40125,60Hora 13.82423

ATRIBUIÇÕES COMUNS PARA OS PROFISISONAIS MÉDICOS
Participar de atividades de gestão, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

Coordenar, supervisionar e executar atividades, serviços e programas de sua especialidade ou área de

atuação dentro da rede de serviços;

Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo contato com o médico receptor e emitir
nota/relatório de transferência;

● Responsabilizar-se pela inscrição dos pacientes na Central de Regulação de Leitos quando a
necessidade da assistência ultrapassar a capacidade instalada e/ou complexidade do serviço;

● Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar informações aos familiares.

● Realizar avaliação pré-operatória em nível ambulatorial e de internação.

● Participar e executar atividades de ensino e pesquisa, contribuindo para a formação e desenvolvimento

profissional em sua área de atuação;

● Participar de eventos e demais atividades promovidas por órgãos de Controle Social e outros;

● Implementar ações para promoção da saúde e participar de atividades de educação permanente;

● Participar e contribuir nas auditorias, sindicâncias e comissões médicas.

● Emitir declaração de óbito, laudos e preencher documentos e formulários específicos.

● Cumprir com responsabilidade e ética as orientações, normas, rotinas e protocolos institucionais;

● Assumir, quando indicado, a responsabilidade técnica pela operacionalização dos serviços da área de
atuação, atendendo todas as normas técnicas e legislação vigentes:

● Operar equipamentos e sistemas de informática necessários ao exercício das suas atividades;
● Executar tarefas correlatas à área de atuação dentro da rede de serviços de saúde, inclusive as editadas

no respectivo regulamento da profissão.
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UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Experiência mínima de 06 (seis) meses em urgência
e emergência

Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos efetuando
anamnese física, assistir e tratar pacientes dentro de sua área de

especialidade ou área de atuação. Realizar atendimento emergencial e
eletivo assistindo pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
e terapêuticos habilitados pertinentes à sua área de atuação. Prestar
atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de
situações avaliadas como urgência e emergência. Operar equipamentos de
monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes
condutas e prognósticos. É DE RESPONSABILIDADE DO
PROFISSIONAL O TRANSPORTE E DESLOCAMENTO ATÉ A
UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

CLINICO

GERAL -

EMERGENTIS

'fA

Atribuições

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar
ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de
imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável
(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras
especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

CLÍNICA

Atribuições
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SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

MÉDICÕ(Ã) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA.

Requisitos
mínimos

CLINICO

GERAL

Prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado,

realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar.

Exercer o controle operacional da equipe assistencial. Obedecer às

normas técnicas vigentes no serviço. Preencher os documentos inerentes

à atividade do médico de assistência pré-hospitalar. Garantir a

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por

outro médico nos serviços de urgência. Obedecer ao código de ética

médica. Operar equipamentos de monitorização e diagnóstico de

pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e prognósticos.

Atribuições

E DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE

E DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área dc especialidade ou área de
atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar
informações aos familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ ou
domiciliar, preferencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os
procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade e área de atuação. Realizar avaliação clínica e
acompanhamento de pacientes internados conforme solicitação de
consultorias das outras especialidades. Realizar demais atividades afins e
inerentes a profissão médica. Operar equipamentos de monitorização e

Requisitos
mínimos

CLINICO

ÇERAL -
ROTINA

HOSPITALAR Atribuições
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diagnóstico de pacientes. Discutir com médicos assistentes condutas e
prognósticos.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Pediatria reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Pediatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Pediatria.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA

Clínica-
iIOSPITALAR

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes

em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Coordenar e executar
ações preventivas como o programa de aleitamento materno, programa de
imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e acompanhamento das
orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável

(puericultura). Prestar atendimento pediátrico quando solicitado por outras

especialidades diante de situações avaliadas como de urgência e
emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

MÉDICÕ(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida

pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir c tratar e acompanhar	

CIRURGIA

GERAL -

HOSPITALAR

Requisitos
mínimos

Atribuições
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pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuaçao. Realizar
atendimento e procedimento cirúrgico emergencial e eletivo assistindo
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos

habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar
e tratar alterações e enfermidades que podem ser solucionadas através de
procedimentos cirúrgicos, tanto eletivos como de urgência. Executar
intervenções cirúrgicas nas diversas regiões do corpo humano. Realizar
suturas e procedimentos cirúrgicos ambulatoriais.
Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações.
traumas e tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede
abdominal, do aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar

orientação pós-operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Anestesiologia reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Anestesiologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Anestesiologia.

Prestar atendimento a todo e qualquer paciente (adulto, pediátrico e

neonatal), no pré, trans e pós-operatório. Realizar todos os procedimentos

de analgesia e anestesia, emergencial e eletivo, com base no conhecimento
ético e científico. Realizar visita e avaliação pré-operatória de pacientes.

Acompanhar e atender intercorrências na Sala de Recuperação Pós-
anestésica. avaliando, assistindo, prescrevendo e indicando alta a estes

pacientes. Acompanhar e prestar atendimento anestésico no setor de
Diagnóstico por Imagem e Sala de Emergência, sempre que necessário.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

ANESTESIOU

OGISTA

HOSPITALAR

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTAO HOSPITALAR

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia

reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de
Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.

Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar os

distúrbios e alterações funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas

implicações. Prestar atendimento global à paciente gestante, realizando
assistência pré e pós-natal, inclusive nos casos de gestação

e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante o parto. Realizar

cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações solicitadas por

outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

GINECOLOGI

AE

obstetrícia

- HOSPITALAR

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - PLANTÃO HOSPITALAR

—J MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Ortopedia e Traumatologia

reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ortopedia e
Traumatologia fornecido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física c

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes em regime
de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar

cirurgias eletivas e de urgência e todos os procedimentos diagnósticos e
terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.

Requisitos
mínimos

ORTOPEDIA

E

TRAUMATOL

OGIA-

HOSPITALAR

Atribuições
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Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e

pediátricos. Diagnosticar e tratar as doenças do sistema
musculoesquelético, afecções congênitas, artroses. traumatismos de
crianças e adultos, quer por contusões, entorses, distensões, fraturas,
luxações, ou por politraumatismo nas situações de emergência. Indicar e
realizar imobilizações. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Urologia reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Urologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Urologia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e/ou eletivo assistindo
pacientes em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Investigar,
diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de doenças
urológicas. Executar procedimentos de fluxometria urinária, urodinâmica,
endoscopia urinária (uretroscopia e cistoscopia), bem como

ultrassonografia específica do aparelho urinário e outros que tenham
correlação com a urologia. Realizar avaliações solicitadas por outros

especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

UROLOGISTA

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico

Requisitos
mínimos

RADIOLOGIA

E

DIAGNOSTICO
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por Imagem, reconhecida pela CNRM ou Tílulo dc Especialista em

Radiologia e Diagnóstico por Imagem, fornecido pelo Colégio Brasileiro
de Radiologia e Diagnóstico por Imagem.
Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de especialidade ou área

de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Realizar,
interpretar e fornecer laudos de exames radiológicos. ecografias
(ultrassonografias), tomografias computadorizadas, mamografias.
ecografias mamárias e ressonâncias magnéticas. Realizar procedimentos
invasivos em mastologia e ecografia. Orientar os técnicos em radiologia.

Dar suporte técnico as demais especialidades médicas e ser responsável
pela conservação e manejo dos equipamentos de imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

POR IMAGEM

AMBULATORI

AL Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(^

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação, cm Medicina. Registro no CRM MA. Residência Médica em
Psiquiatria reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em

Psiquiatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Psiquiatria ou Programa
de Formação de Psiquiatra acreditado pela Associação Brasileira de
Psiquiatria.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de
referencial terapêutico, gerenciando casos. Realizar acolhimento e
reacolhimento dos usuários que buscam o serviço de Saúde Mental para
tratamento, bem como o acompanhamento terapêutico e visitas
domiciliares. Acompanhar, orientar, assessorar e promover trabalhos com

os familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos, operacionais e
oficinas. Participar de discussões e estudos de caso em equipe

Requisitos
mínimos

PSIQUIATRIA

AMBULATORI

AL

Atribuições
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interdisciplinar de saúde mental e de outras especialidades. Colaborar na
implantação de políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserção

de jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES^ MEDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.

Registro no CRM MA. Residência medica cm Pediatria reconhecida pela

CNRM ou Título de Especialista em Pediatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Pediatria.

Requisitos
mínimos

PEDIATRIA -

AMBULATORI

AL

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes em regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou

área de atuação. Coordenar e executar ações preventivas como o programa

de aleitamento materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de

acidentes e acompanhamento das orientações necessárias ao crescimento e
desenvolvimento saudável (puericultura). Prestar atendimento pediátrico

quando solicitado por outras especialidades diante de situações avaliadas

como de urgência e emergência.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Requisitos
mínimos

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Neurologia reconhecida pela
CNRM ou Título Especialista em Neurologia fornecido pela Sociedade
Brasileira de Neurologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física.

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de

NEUROLOGIA

AMBULATORI

AL

Atribuições
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atuação. Realizar atendimento e procedimento emergencial e eletivo

assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou
ambulatorial. Realizar todos os procedimentos de diagnósticos e

terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.
Atender, diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes portadores de
distúrbios e enfermidades do Sistema Nervoso, da coluna vertebral,

doenças degenerativas e cérebro-vasculares. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da

Educação, em Medicina. Registro no CRM MA; Residência Médica em
Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela CNRM ou Título de
Especialista em Ginecologia e Obstetrícia fornecido pela Federação
Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia e certificado de
atuação na área de Ultrassonografia em Ginecologia e Obstétrica fornecido
pela Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia.
Experiência mínima de 06 (seis) meses na área de ultrassonografi a /
ginecológica e obstétrica.
Realizar atendimentos médicos dentro de sua área de especialidade ou área

de atuação. Realizar atendimento

emergencial e eletivo em regime de plantão ou rotina em ambiente
hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos os procedimentos diagnósticos
habilitados pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Realizar,
interpretar e fornecer laudos de exames ecografias em ginecologia e
obstetrícia (ultrassonografias) e medicina fetal. Realizar procedimentos

invasivos em ecografia. Dar suporte técnico as demais especialidades
médicas e ser responsável pela conservação e manejo dos equipamentos de
imagem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

Requisitos
mínimos

GINECOLOGI

AE

OBSTETRICI

A-

ULTRASSON

OGRAFIA

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CREMERS. Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia
reconhecida pela CNRM ou Título de Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia fornecido pela Federação Brasileira das Sociedades de
Ginecologia e Obstetrícia.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento eletivo assistindo pacientes cm regime de
rotina em ambiente ambulatorial. Realizar todos os procedimentos

diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar os distúrbios e alterações funcionais
do aparelho reprodutor feminino e suas implicações. Prestar atendimento
global à paciente gestante, realizando assistência pré e pós-natal, inclusive
nos casos de gestação e parto de alto risco. Acompanhar a parturiente durante
o parto. Realizar cirurgias obstétricas e ginecológicas. Realizar avaliações
solicitadas por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.		

Requisitos
mínimos

GINECOLOGI

AE

obstetrícia

AMBULATORI

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Cirurgia Geral reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cirurgia Geral fornecido pelo
Colégio Brasileiro de Cirurgiões.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

avaliar, assistir e tratar e acompanhar

pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação. Realizar
atendimento e procedimento cirúrgico eletivo assistindo pacientes em
regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Realizar todos
os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua
especialidade ou área de atuação. Diagnosticar e tratar alterações e
enfermidades que podem ser solucionadas através de procedimentos

Requisitos
mínimos

:'IRURGIA

GERAL-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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cirúrgicos eletivos. Executar intervenções cirúrgicas nas diversas regiões
do corpo humano. Realizar suturas e procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais.

Avaliar e realizar procedimentos em pacientes recém-nascidos e pediátricos.
Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações, traumas e

tumores. Realizar cirurgias cutâneas em geral, da parede abdominal, do

aparelho digestivo, e cirurgias oncológicas. Prestar orientação pós-
operatória ao doente cirúrgico internado.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE. 	

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Cardiologia reconhecida
pela CNRM ou Título de Especialista em Cardiologia e Título de
Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela Sociedade Brasileira de
Cardiologia.

Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes
em regime de rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial. Avaliar e
realizar procedimentos em pacientes. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Diagnosticar e tratar as doenças do coração c do sistema
cardiovascular: realizar, avaliar e interpretar exames de complexidade do
sistema cardiovascular como ultrassonografia. eletrocardiografia .

eletrocardiogramas contínuos, holter. ecocardiografias e outros que tenham
correlação com a cardiologia. Ter conhecimento de indicações e cuidados
cardiológicos em pacientes de cirurgia cardíaca de alto risco.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE. 	

Requisitos
mínimos

CARDIOLOGI

A-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORI AL

MÉDICO(Ã) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Dennatologia reconhecida
pela CNRM ou Título Especialista em Dermatologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na

suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico;
realizar registros nos prontuários; realizar cirurgias e tratamentos

específicos; participar da avaliação da qualidade da assistência médica
prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico; planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de
assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou

grupais; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanhar o desenvolvimento individual e grupa! dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

Requisitos
mínimos

DERMATOLOG

lA-

AMBULATORl

AL

Atribuições

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULATORI AL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Endocrinologia reconhecida
pela CNRM ou Título Especialista em Endocrinologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Endocrinologia. 	

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na

suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico:
realizar registros nos prontuários; realizar cirurgias e tratamentos ..

Requisitos
mínimos

ENDOCRINOL

OGIA-

AMBULATORI

AL

Atribuições
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específicos: realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar
de reuniões administrativas e científicas do corpo médico; participar na

execução dos programas de atendimento: fornecer dados de interesse
estatístico: planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência
em saúde, intervindo com técnicas específicas, individuais e/ou grupais,
dentro de uma equipe interdisciplinar; desenvolver ações de prevenção,

promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar triagem e admissão nos serviços de saúde: emitir parecer e laudos
sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar registros nos

prontuários: participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em
equipe multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de
atenção do sistema de saúde do Munieípio. desenvolvendo ações de
promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, entendendo as

necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais,
ambientais e econômicas, em que vivem.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA-ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Oftalmologia reconhecida
pela CNRM ou Título Especialista em Oftalmologia fornecido pela
Sociedade Brasileira de Oftalmologia.

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais como:

anatomia ocular, formação, desenvolvimento e senescência ocular, exame

ocular, pálpebras e aparelho lacrimal, lágrimas, conjuntiva. córnea,
esclerótica. trato uveal, cristalino, vítreo, retina, glaucoma. estrabismos,

órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares associadas a doenças

sistêmicas, doenças imunológicas do olho. tumores, traumatismo, óptica e
refração. oftalmologia preventiva, assuntos especiais de interesse
pediátrico, aspectos genéticos, etc.; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões
normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico,
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando
recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos

Requisitos
mínimos

OFTALMOLOGI

A-

AMBULATORIA

L

Atribuiçõe
s
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pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o

tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua
área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente

ou seu representante legal; respeitar a ética médica; guardar sigilo das
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do

superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço
público; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de
complexidade associadas ao seu cargo.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.		

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(Ã) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência médica em Gastroenterologia
reconhecida pela CNRM ou Título Especialista em Gastroenterologi a

fornecido pela Sociedade Brasileira de Dermatologia.

Atuar como clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com base na
suspeita diagnostica; requisitar, analisar e interpretar exames

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico:
realizar registros nos prontuários; realizar palestras relacionadas com a área
de saúde; participar de reuniões administrativas e científicas do corpo
médico: emitir laudos pareceres e relatórios: fornecer dados de interesse
estatístico; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e

reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; elaborar pareceres e relatórios e

acompanhar o desenvolvimento individual e grupai dos pacientes; realizar
atividades que envolvam os familiares dos pacientes;

participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe
multidisciplinar de forma articulada com os diversos níveis de atenção do
sistema de saúde do Município. Realizar exames de endoscopia vias altas e
baixas com biopsia ou retirada de corpo estranho.

Requisitos
mínimos

GASTROENTERO

LOGIA -

AMBULATORIAL

Atribuiçõe
s
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E DE RESPONSABILIDADEDO PROFISSIONALO TRANSPORTEE

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.

HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO NEIVA DE SANTANA - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

MÉDICO(A) REQUISITOS /ATRIBUIÇÕES

CLÍNICO GERAL
- ATENDIMENTO

DOMICILIAR

Diploma de curso superior, devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. 	
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de
atuação. Realizar prescrição, evolução no prontuário dos pacientes e prestar
informações aos familiares. Realizar atendimento eletivo e emergencial
assistindo pacientes em regime de rotina em ambiente domiciliar,
preferencialmente em unidades fechadas. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade e
área de atuação. Realizar avaliação clínica e acompanhamento de pacientes
internados conforme solicitação de consultorias das outras especialidades.
Realizar demais atividades afins e inerentes a profissão médica. Operar

equipamentos de monitorização e diagnóstico de pacientes. Discutir com
médicos assistentes condutas e prognósticos.
Realizar matriciamento com Equipe de Saúde da Família - ESF da área de
abrangência do paciente em assistência domiciliar a fini de
acompanhamento e intervenções no pós-alta e proporcionando uma rotina
ambulatorial na Atenção Básica.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPOR TE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDR

Requisitos
mínimos

Atribuiçõe
s

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - ATENDIMENTO AMBULATORIAL

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMÉDICO(A)

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA. Residência Médica em Psiquiatria reconhecida pela
CNRM ou Título de Especialista em Psiquiatria fornecido pela Sociedade
Brasileira de Psiquiatria ou Programa de Formação de Psiquiatra acreditado
pela Associação Brasileira de Psiquiatria.
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física,

assistir e tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área dç.

Requisitos
mínimos

PSIQUIATRIA-
CAPS

Atribuiçõe
s
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atuação. Realizar atendimento emergencial e eletivo assistindo pacientes

em regime de plantão ou rotina em ambiente hospitalar e/ou ambulatorial.
Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos habilitados

pertinentes à sua especialidade ou área de atuação. Desempenhar papel de
referencial terapêutico, gerenciando casos. Realizar acolhimento e
reacolhimento dos usuários que buscam o serviço de Saúde Mental para

tratamento, bem como o acompanhamento terapêutico e visitas
domiciliares. Acompanhar, orientar, assessorar e promover trabalhos com

os familiares. Promover e participar de grupos terapêuticos, operacionais e
oficinas. Participar de discussões e estudos de caso em equipe
interdisciplinar de saúde mental e de outras especialidades. Colaborar na
implantação de políticas públicas de saúde e as que promovam a reinserção
de jovens e adultos e sua circulação social. Realizar avaliações solicitadas
por outros especialistas e serviços.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.		

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E COMUNITÁrTÕ
REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.		
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese física e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar prescrição, evolução no prontuário eletrônico (PEC) dos pacientes
e prestar infomiações aos familiares. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Prestar atendimento médico integral à saúde das pessoas,
das famílias e das comunidades, tanto em ambulatório como em domicílio.

Integrar o trabalho da equipe multiprofíssional de saúde nas Unidades de
Saúde. Participar das instâncias de controle social do SUS no seu território
de atuação, conforme planejamento institucional.
Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de Saúde.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

Requisitos
mínimos

CLINICO GERAL

-ATENDIMENTO

NA ZONA

URBANA Atribuiçõe
s
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ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE - ATENDIMENTO AMBULATORIAL E COMUNITÁRIO

REQUISITOS /ATRIBUIÇÕESMEDICO(A)

Diploma de curso superior devidamente registrado e fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, em Medicina.
Registro no CRM MA.	
Realizar consultas e atendimentos médicos efetuando anamnese tísica e

tratar pacientes dentro de sua área de especialidade ou área de atuação.
Realizar prescrição, evolução no prontuário eletrônico (PEC) dos pacientes
e prestar informações aos familiares. Realizar todos os procedimentos
diagnósticos e terapêuticos habilitados pertinentes à sua especialidade ou
área de atuação. Prestar atendimento médico integral à saúde das pessoas.
das famílias e das comunidades, tanto em ambulatório como em domicílio.

Integrar o trabalho da equipe multiprofissional de saúde nas Unidades de
Saúde. Participar das instâncias de controle social do SUS no seu território
de atuação, confomie planejamento institucional.
Responsabilidade própria para o deslocamento até a Unidade de Saúde.
É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL O TRANSPORTE E

DESLOCAMENTO ATÉ A UNIDADE DE SAÚDE.	

Requisitos
mínimos

CLINICO GERAL

- ATENDIMENTO

NA ZONA RURAL

Atribuiçõe
s

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. A prestação de serviços deverá observar as nonnas editadas pelas autoridades de saúde a nível
Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies
normativas pertinentes. No preço ofertado deverão estar computadas as despesas com encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

^ obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência.

4.1.2 A empresa contratada para prestação dos serviços deverá disponibilizar profissionais de acordo com as
especialidades, que deverá responsabilizar-se pelo atendimento médico de crianças, adolescentes, adultos e
idosos com diversos tipos de enfermidade.

4.1.3 Os serviços serão prestados em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde (Unidades de Saúde),
conforme necessidade.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 007/2021.
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6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer os

respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata de
Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano. contado a partir da data de sua assinatura.

As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,

durante a vigência da Ata.
6.3.

estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa ás
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de íbrnecimento em igualdade

6.1.

6.2.

A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade

^ de condições.

Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e

dos preços registrados.
Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas
condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de recebimento da notificação.

6.4.

6.5.

7. DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

7.1. A prestação dos serviços será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em 01 (uma) via. devendo conter no avesso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Assinatura do Setor Requisitantes;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde, em local
previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

8. FORMA DE CONTRATAÇAO

8.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de
Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ^
9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

/
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9.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microemprcendedor individual - MEI: Certificado da Condição de9.1.2.

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato9.1.3.

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde9.1.4.

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas9.1.5.

do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:9.1.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação9.1.7.

respectiva:

9.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Ceitidão dc
Débitos e à Dívida Ativa da União.

^9.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa.

9.1.10. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando nao vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa:

9.1.11. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

9.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
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devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento de Registro

Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento

do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002;

9.1.13.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.1.13.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados na Junta Comercial;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste9.1.13.3.

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.1.13.4.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos

1.180. Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002;

9.1.13.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.1.13.6.

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~
índice de Liquidez Geral = >1,0

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = > 1,0
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de9.1.13.7.

Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os ri.scos para a
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Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a9.1.13.8.

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD. deverá apresentar9.1.13.9.

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de 2021.

9.1.14. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão.

9.1.15. Apresentação de, no mínimo. 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com
o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função;

As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de9.1.15.1.

capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ílcais evitando a possível
abertura de diligências.

9.1.16 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, neste caso.
junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo fiscal de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a ser designado no ato da
contratação.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.
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11. DO PAGAMENTO

11.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor

competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal:
Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante apresentação das

Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

'r- Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

^ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

.M, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

13.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
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f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução do
objeto desta licitação e, quando solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados inadequados
(conduta ou serviços) pelo contratante.

1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no
desempenho das atividades descritas no Termo de Referência,
m) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, em
razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio de
todas as despesas inerentes à prestação de serviços,
r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à manutenção
dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,

w) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus profissionais
médicos,

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
licitação.

14. Observações GERAIS
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14.1. Fica a contratada obrigada a entregar até o último dia do mês anterior escala médica assinada por seu
representante.

14.2. Fica a contratada obrigada a comunicar imediatamente a substituição de qualquer médico que
compunha anteriormente a escala.
14.3. Fica proibido o exercício do mesmo profissional em carga horária maior que 24h consecutivas, salvo
emergências.
14.4. Fica a contratada obrigada a entregar cópia dos seguintes documentos: CRM. CPF. RG e comprovante
de endereço para a realização de cadastro dos profissionais com 48h de antecedência ao seu primeiro plantão.

^ 5 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho
ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Preibitura
Municipal de Buriticupu/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas15.2

moratórias:

Atraso no serviço; De até 7 dias corridos: muita de 15% (quinze por cento) do valor do contrato: De
8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato

sem prejuízo das demais sanções;
Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem

prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;
Fornecimento do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da

.—entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

a)

b)

c)

15.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de
Buriticupu/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

15.4 - As sanções previstas nas alíneas 'V’', "c" e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea ”b“.
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15.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

15.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:
a) Fornecer serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;

Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão.

15.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

15.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

‘^5.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

15.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d, da Lei Federal n° 8.666/93. mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

16.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
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17.1. Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n'’ 007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço.
aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n°
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de
2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”	

PREGÃO ELETRÔNICO N" _/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 2404002/2023

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ/MF bairro.com sede nainterno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n

BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÁO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
processo administrativo n
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, na cidade de	

, brasileiro{a).

, residente neste Município de

, 0 Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n‘

, tudo em conformidade com o/

nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da./,

estabelecia na Rua/Av. BairroCNPJ n'

, neste ato representado pelo Sr(a)
SSP/....eCPF/MFn‘

. E-mailFone/Fax

portador do RG.

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002. Decreto
Municipal n° 007/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

- Estado de , CEP
atendendobrasileiro(a)

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n'

assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

. constituindo/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços iV

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

. completando-a para todos os fins de direito, independentemente de/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'
022/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Valor Registrado RS
Quant.Unid.EspecificaçãoItem

TotalUnitário

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento
pretendido nas hipóteses previstas na Lei n“ 8.666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III

^ do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS FORNECIMENTOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos
serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos d
referência c contrato anexos do edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ala de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 do art. 65 da Lei
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ''d” do inciso 11 do art. 65 da Lei
8.666/93. o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador)

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea *^d*' dopromover as

inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente.
0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
obser\'ará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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1.1, Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira. serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do
^ art. 87 da Lei 8.666/93:

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°. da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n° 8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgào gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público: ou

^ 8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força
maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos
na cláusula nona deste instrumento.

^ 8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar
do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital
e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por serviço com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9,1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1,9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3, Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o

envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

^JLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto
Municipal n° 007/2021);

1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 007/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. conforme Decreto
Municipal rf 007/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 007/2021. respeitando o prazo de vigência da ata.
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

^ contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa e o contraditório, fícará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato

ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na
Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n® 007/2021.

3.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

BURlTlCUPU/MA. de de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador



|j ys. '

Fls.^_
1023

f
Rub.

^/~nQv^
10-11-19M

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N*> 022/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A),

SlENTRE

E A EMPRESA

FAZEM

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
..... na cidade

..... neste ato

.., de de

inscrito(a) no
doravante

portador(a) da Carteira de
tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho

de 1993- da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°

{cargo e }wme), nomeado(a) pela Portaria n°
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

de

representado(a) pelo(a)

sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste alo representada pelo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o)

CNPJ/MF sob 0 n' em

, e CPF n°Identidade n°

consta no Processo n°

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

. conforme especificações e1.1.0 objeto do presente Temio de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNT. RS

UNID. QUANT.ITEM
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Temio de Referência, com início na
data de

II. da Lei n*^ 8.666. de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57. incisoe encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa

Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Ser\iço. demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS
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- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1.Ocorrendo redução ou majoração de preços dos ser\dços, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de

preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

6.2.Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização dos fornecimentos dos serviços será feita por empregado formalmente designado na

forma do Art. 67 da Lei Federal rf 8.666/1993. a quem compete verificar se a licitante vencedora está

executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor

técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar c facilitar o acesso da

fiscalização e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado

dentro dos temios do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato.

9.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato. instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na

respectiva cláusula.

9.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

lO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo.
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

^ 10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Temio de Referência, e especilicadas
abaixo,

a) Manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Prestar os ser\nços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
k) Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados na consecução
do objeto desta licitação e. quando .solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados
inadequados (conduta ou serviços) pelo contratante.
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1) Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento no
desempenho das atividades descritas no Termo de Referência.

) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados,
em razão dos serviços contratados,

n) Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas,
o) Submeter-se a inspeção e fiscalização do Contratante, bem como respeitar as normas exaradas pela
Secretaria Municipal de Saúde,

p) A contratada sujeitar-se-á à fiscalização do contrato pelo contratante obrigando-se, ainda, a comunicar
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato,
q) Será de competência da Contratada o registo e a responsabilidade técnica dos serviços junto aos órgãos
oficiais, assim como as taxas e impostos advindos de tais responsabilidades técnicas, bem como o custeio
de todas as despesas inerentes à prestação de serviços,
r) A Contratada responsabilizar-se-á pela emissão de relatórios de qualidade e outros necessários à
manutenção dos serviços afim de atender às Normas dos Órgãos de Fiscalização,
s) Dar conhecimento ao Contratante de toda implementação de normas e rotinas internas necessárias que
afetem o andamento dos serviços médicos,

vv) Assumir com exclusividade a responsabilidade técnica dos serviços através de um dos seus
profissionais médicos,
x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação,
y) Será vedada a subcontratação ou transferência do contrato sob qualquer forma,
z) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente
licitação.

m

^ n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

11.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
11.3. apresentar documentação falsa;

11.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. não mantiver a proposta;

11.7. cometer fraude fiscal;

11.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.9. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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11.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

11.12. Multa de até 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

11.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:
11.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo prazo
de até cinco anos;

11.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados:

11.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n'’ 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei rf 12.846. de 1° de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de 1999.
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11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVI1 do

^ art. 78 da Lei n® 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
íf 8.666, de 1993. na Lei n“ 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Buriticupu/MA, de 20de.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N‘’ ()1.612.525/0001-4()

Rua São Raimuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 022/2023. cujo objeto é

0 Registro de Preços para eventual e lutura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

){

PREÇOS RS
UND.ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIOQUANT. TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
iermos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 022/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/físcal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°.

. em nome de

). dias, contados da data de

). contados do

). contados a

. AGENCIA N°. . BANCO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro Buriticupu/MA

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s). será o Sr°.
. e CPF n . com residência naPortador do RG. sob o n°.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n°0l, CEP: 65.393-000, Centro - Biiriücupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 022/2023. na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do

Município - DOM e Jornal de Grande Circulação.

Buriticupu/MA, em 10 de maio d^

ARAl>JO,RfflÈÍRO
sspCJurídico dgjpítínicípio
"OAB/MArN^2429.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a
realização do presente certame está previsto para o dia 22 de maio de 2023 às 09h00min
(nove horas) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos,
na forma da Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto

Municipal rf 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n'’
007/2021. que dispõe sobre regime de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente.

110 que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n” 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro

de 2016 e alterada pela demais nonnas pertinentes à espécie. O download deste Edital e
seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal

da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br.www.licitanet.com.br/.
poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail .com, bem como ser
retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível
Médio, rf 300, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA. em 08 de maio

ie: ujo r: .0.

isea^r Jmádíco do

'^QAá^AN^
íícipio

;429.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 022/2023. datado
de 08/05/2023. a ser julgado em 22 de maio de 2023 às OOhOOmim no Mural de Avisos desta Pre
feitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto o Registro de Preços para even

tual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender
as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 09 de maio

^S"Gabr;ei::^raujo ribei
ss^á^p<furídico do Munipípro
V^mB/MA N' 9.
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JUDICIÁRIO REALIZA MUTIRÃO PARAALTERAR NOME DE PESSOAS TRANS EM SÃO LUÍS

Mutirão será realizudo nesta terça-feira fO). das8hàs 17h. na Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA). siluado no bairro Calhau,
eniSào Luís.

O Tribunal dc Justiça do Maranhão (TJ-MA) c a Corrcgcdoria Geral da Justiça (CGJ) realizarão o projeto "Cidadania Tran.sgcncro". nesta
terça-feira (9). das Xh às 17h. na Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA). situado no bairro Calhau. ein São Luís. O mutirão,
coordenado pelo Comitê dc Diversidade do TJ. contará com o apoio dos movimentos LGBTQIA+- e instituições públicas e pri\adas. tjue
realizarão mutirão para retificação de registro civil com o apoio da Associação dos Registradores Civis do Maranhão (Aipen-MA). além dc
serviços na área dc saúde, formação profissional e vagas dc emprego.

Além da emissão de documentos, vacinação elcslagcm. os parlicipanlcspodcraorcalizarinscrição para cursos do SFNAC.ponnciodoTcmio

de Cooperação Técnica entre a instituição e o Senac, que disponibiliza duas \ agas gratuitas para a
população LGBTQIA+ nos cursos oferecidos pelas unidades do Senac em todo o Maranhão. A
SeU'cs emitirá carteiras dc trabalho, a cjiiprcsa Aiumar rcccbcrá currículos para oferta dc
empregos e a empresa Montisol oferecerá capacitação para soldador. exclusi\’a para a
comunidade L0B'1’Q1A . A vacinação será realizada pela Prefeitura de São Luís. por meio da
Secretaria Municipal de Saúde (Seinus).

O projeto integra ações institucionais do Poder Judiciário do Maranhão \oltadas à população
trans do Maranhão, e faz pane da programação alusiva ao Dia [nteniaeional de combate à

.^^iBTFübia. comemorado dia 17 de maio. c da Semana Nacional dc Registro Civil do C'cMiselho
icional de Justiça (CNJ), com o mutirão de RegistroCivil dc Pessoas Trans.

A ação ainda contará com a participaçãodo Govemo do Maranhão que estará presente coni
equipes da Sedhipop, Secretaria de Segurança Pública com serviços do Instituto de Identificação
do Maranhão (Ident), Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular
(Sedhipop), Secretaria de Estado do Trabalho e Economia Solidária(Setres) e pelo pelo
.Ambulatório Trans Sabrina Dmmond. que oferece atendimento especializado a pacientes
travestis c transexuais. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão também participa do projeto
dc cidadania.

AViSO l)i; LiUlAV-V) liUURONK.O N’

(U1-'202;V o Mmiitipio ilc Uuniii;u|'si - M \. piirmii:inKdio Ja
Preliiiiurd Municipal dc UiiriiicsipaMA. Uinu póMico para

cCMlSíCCiincnto ,1c iivlo' os llUl●tc^'allc'^ i|uc a rcsh/iiçào i!o

pio>cnic ccrtinK cslá prcvisiii (Mra o Uia 22 <lc iiuio dc 202?
üWWinin (no\.- Iioriisl hiiisno dc fir.isiha, hcilaçSo na

modalidade PRI.tiÂO 111 THOMt (í. do npo menor pfAo.
tendo [lor OUJIiPO' Rctiisiio de l’rc\ON par.i osontiidl c liilur.i

coníat.iç.to ilt empresa osi\xiaii/jib paia p:c'i;içSo dc
sercivos médicos para .nender as iicccs>-ii!adí.s da Rc.lc
Mumeipai dc Samic dc Huriiiciipj M.\. confomte cdiuii e
.Anexoj.iia timua da i.ci I Wcr.il ti' 10.520 o2, IHvieto r.-dcr.il

n" 1002-4 201-J, Decreto Municipal n' (Ml4 2021. que dòpòc

sohiv 0 Prcj!ão lilcirôiiico c Dmvii) Munieipal ii“ llii7.2l)2l.
que di.spOc siihiv rcaiine de registro dc pixvi. aplietimlo-sc,
suh.sidinrmtncnte. no que ambcicm, u 1 ei Kileiti! n"
S.bMVtVlD. 1 OI rrmiplcmcnttirn'' l2'''2(K)f'. com redação dud.;
pela lei Conipicmciiiur n'' 147, i- l*,-) rimipltincniar 1 ‘●5 do 27
.IctRmihro de 201 (> e ulimd.i (>elii domais normas pcnmcmcs

.à espccíc. O doscnloud dcs-ic Idual e seus anexos estarão
disponivei' gratuiuinienic tias 'Cguiiiics p-igmas da Ir.icntef
Portal

\v-Aw.b>iiniieiipu.ina.çov.br. wwv..liciiuncl.coiii.br, pi>ceiá scr
stdicilado airaivs do c-m.iil; cplbunlicupii202ritgmad coni.

bciii como scr retirado no Sciof dc l.iciiac.io, lwruni'de 0S.t>0h

as U.OOh. locali/.ido r.a Rua Nivel Mcvlio. n' .iün. <.1'P

Ks Jd.VOtH). C cnlr.í Diiiilicupu M A Hurilicupu - MA. cin OS
,ic nviio dc 202'. MARCOS C.M'Rll'1, MOM.JO RiUUlRO

.-\sses.>ot Joridieo do Mimicipi» O.MVMA N ● 22420.

do Mtmicipio;Ti.utsparónciHlia

Por: https://g l.globo, coin/

EIIO
^ScC4'Pu£ã<ut

Responsável

CONTABIUDAOE

S6RVIÇOS CONTR66IS G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 /e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Ld Complementar n" I23.'200ó. com icilação dada pela I.d Comple
mentar n" 147. e Lei Complementar IS.'? de 27 de Outubro dc 2016 e

alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download deste

Hdital e seus anexos estarão disponíveis gratnitamente nas seguintes

páginas da Internet: Portal da Transparência do Víunieípio: waw.bu-

riticupu.ma.gov.br, www.liciianei.com.brC poderá ser solicitado atra
vés do e-mail; cplburiticiipu2021 .''^gmail.com, bem como ser retirado
no Setor de Licitação, horário de ()8:00h as 14:00h, localizado na Rua

Nível Médio, n" 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriiicupu^l A. Bu-

riticupu - MA, cm 08 dc maio dc 2023, MARCOS GABRIEL ARAÚ
JO RIBEIRO Assessor Jurídico do Municipio OAB- MA N° 22429.

pela Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/19, Decre
to Municipal n'' 029 2021. Decreto Municipal n" 023/2021, Decreto

Municipal 022/2021 subsidiariamente pela Lei n‘^8.666/93 e suas

alterações e demais legislações pertinentes. O Editai e seus Anexos

estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Pennanente
dc Licitação da Prefeitura Municipal dc Anajatuba/MA, localizada
na Rua Benedito Leite. 868, Centro, de 2* a "fr* feira-feira. no horário

das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados

gracuitamente por midia digital ou impresso. Assim como pelo portal
da prefeirura, no endereço eletrônico: https://ww\v.anajaruba.ma .gov.

br. Esclarecimentos adicionais no me.smo endereço. Anajatuba/MA,
05 dc maio de 2023. ANTÔMA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA. Secretária Municipal de Administração. Decreto iri218'2022. PREFEITURA MUNICIPAI. DE CHAPADINHA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

CORDA - MA
AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico n'’014/2023-SRP. Processo
n“ 2171/2023-PMCII. ObJeto:“Aquisição de ônibus escolares Okm para

atendimento dc transporte escolar aos alunos da tede municipal de ensi
no do município dc ChapadinhaMA”; Abeilura: 22/05/2023 às 09:00hs;

Local: Endereço Eletrônico (wwvv.poruildecompraspublicas.coin.br ).

Base Legal: Medida Provisória n" 1167/2023. Lei n" 10.520. de 17 de

julho de 2002, do Decreto n" 5.450. de 31 de maio dc 2005. do De
creto n" 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar

n° 123, de 14 de dezembro do 2006. aplicando-se, subsidiariament e,

a Lei n" 8.666, de 21 de junho dc 1993 e demais nonnas atinenies à
espécie. Informações c Consulta.s: Sala da Comissão Permanente

de Licitação - CPL. localizado na Av. Presidente Vargas, n" 310.

Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; Telefone: 98-
99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Municipio de

Chapadinha: http://transparencia.chanadinha.ma.gov.br/acessoln-

formacao/licilacao/tce. também através do SINC_CONTRAT.A

do Tribunal dc Contas do Estado do Maranhão. Chapadinha/MA,

04 05,2023. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

AVISO DF CONTINUAÇÃO DF LlCITAÇAO DF TOMADA

DE PREÇO N“ 006/2023. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda

- MA, por meio da Comissão Especial de Licitação, toma público

para conhecimento dc todos que estará realizando a continuação da
Licitação na MODALIDADE: Tomada de Preço. TIPO: Menor Preço

Global ÜBJETO: contratação de pessoa jurídica, para prestação de
serviços de reforma e ampliação da escola U. 1. Antônio Rocha da
Silva, localizada no povoado Capim. Zona Rural do Município de
Barra do Corda/MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. .A ser realizada às 09h dia 11

de maio de 2023. Demais informações, na sala da CEL, na Prefeitura

Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua isaac Martins, 371
- Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 ou no endereço ele

trônico: celbarradocorda(a gmail.com. Barra do Corda - MA, 05 dc
maio de 2023. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da Comissão

Especial de Licitação.

PREFEITURA MUMCIPAl. DE COROATA - MA
AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LlCITAÇAO DE TOMADA

DE PREÇO N" 007/2Ü23. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda

- MA, por meio da Comissão E.special de Licitação, torna público
para conhecimento de todos que estará realizando a continuação da
Licitação na MODALID.ADE: Tomada de Preço, TIPO: Menor Pre

ço Global OBJETO: contratação dc pessoa jurídica para prestação

de serviços de reforma da escola U. E. José Lopes Xavier, localizado

no povoado Centro do Meio e Reforma c ampliação da U. 1. Getúlio
Vargas, localizado no Centro do Marcolino, todas na Zona Rural do
Município dc Barra do Corda. MA. conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexo.s. A ser realizada
às 09h do dia 12 dc maio de 2023. Demais informações, na sala da

CEL. na Prefeitura Municipal dc Barra do Corda, localizada na Rua
Isaac Martins. 371 - Centro - Barra do Corda/MA, CFP: 65950-000

ou no endereço eletrônico: celbarradocorda^tiümail.com. Barra do

Corda - MA, 05 de maio de 2023. Sara Feneira ('osta Flcuiy- Presi

dente da Comissão E.special dc Licitação.

EXTRATO DE RATIFICAÇAO INFXIGIBIUDADE DE I.lC:i-

TAÇÃO 002/2023: PROCESSO ADMlNlSTRAflVO N“ 33482023
-Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de livros didáti

cos para o ensino infantil do ano 2023 do municipio de Coroatá-MA,
Contratado: SÃO l.UÍS DISTRIBUIDOR.A DE LD ROS LTDA,

C.NPJ 41.490.756/0001-43, Fundamentação Legal: .Aii. 25. Inciso I

da Lei 8.666/93. Valor: R$ 112.000.Ü0 (cento e doze mil reais). Co-

roatá- MA. 02 dc maio dc 2023. F.ldu dc Melo Viana. Secretário Mu

nicipal de Educação.

AVISO DF ADIAMENTO DE PREGÃO F.I.FTRÔNICO N“

007/2023. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mu

nicipal dc Coroatá, no uso de suas atribuições, tendo cm vista o que
consta no Processo n*’ 2652/2023. AVISA aos licitantes e demais inte

ressados que a abertura da licitação em epígrafe, publicada no DOE.

edição 023, do dia 25 de abril dc 2023. pág 13. jornal O Imparcial,

edição do dia 25 dc Abril de 2023, pág 07, com Abertura prevista para
0 dia 09 de maio de 2023. às 08:00 horas, cujo objeto c Contratação

de empresa especializada em fornecimento de aljmentaçãt# pron

ta c lanches para atender a demanda das diversas secretarias dn

município de Coroatá-!VL\. ITCA ADIADO motivada pela neces

sidade do alteração do edital. .A realização do cename fica prev ista

para o dia 22 de maio de 2023, às OShOOmin - horário de Brasília.

Edital/.Anexos estão à disposição dos interessados no horário das 08:00

às I4:00hs na Comissão Fcmiancntc de Licitação-CPL, para consulta

gratuita, podendo ser obtidos através do sites: hnp://transparencia.coro-

aia.nia.gov.br/acesstiIntbtmacao licitacao/tee: e wvvvv.portalde compras-

publicas.coni.br, ou mediante pagamento de R$ 50.00 (cinquenta reais),
a ser recolhido através do Documento de Arrecadação Municipal-D.AM

emitido pela Secretaria Municipal dc Finanças, E-mail.:cplcoroaüuiia:íí
ginail.com, Tcl.: 3641-1478, Coroatá/MA 05. 05/2023, Francisco Carva

lho Brandão, Secretário municipal ele Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DL LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 022'2023, O
Município dc Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Munici
pal de Buriticupu/MA, toma público para conhecimento de todos os
interessados que a realização do presente certame está previsto para
0 dia 22 de maio de 2023 às ()9h00min (nove horas) horário de Brasí

lia, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor

preço, tendo por ÜBJETO: Registro de Preços para eventual c futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços mé
dicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu'MA. conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal
n" 10.520/02, Decreto Federal n“ 10.024/2019. Decreto Municipal n”

004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal
007/2021, que dispõe sobre regime de registre dc preço, aplicandu-

-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666'1993,
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AMSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELErRÔMCO N" 022/2023. O Município dc Buriücupii - MA, por intennédiü da
PrclciUira Municipal de Buriiicupu/MA. lorna público para conhecimento dc Iodos os interessados que a rcali/açao do preseiiic
ccrtainc está previsto para o dia 22 dc maio dc 2023 às 09li00min (nove horas) horái'io de Brusilia. licitação na modalidade
PRHGÂO 1-XHTRÒNICO. do ripo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preços para evcnnial e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Vlunicipal de Saúde de
Buriticupii/MA. conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.320/02. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Municipal n'’ 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n” 007/2021. que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamenle. no que couberem, a Lei Federal n" X.666/1993, Lei ('omplemeniar n" 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementarn" 147. e Lei Complementar 155 de 27 de Ouuibro de 2016 e alterada pela demais
noiTnas pcriinenles à espécie. O download deste Edital e seus anexos cslarão disponíveis graiuitamcnlc nas seguintes páginas d a
Internet; Portal da Transparência do Município; www.buriticupu.m a.gov.br.www.licitanci.coin.bn, poderá ser solicitado atravé s do
e-mail: eplburiticupu202l(2ijgmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as i4:00h. localizado na
Rua Kivcl Médio, n" 300. CF-iP; 65,393-000. Centro - Buriiicupu'MA. Buriticupu - MA. cm 08 dc maio de 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO As.sessor Jurídico do Município OAB/MA 22429,
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ; 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buhiicupu.ma.gov.br

PREGÃO - 022/2023 - ABERTA

10/05/2023PUBLICAÇÃO DO EDITAL;

22/05/2023DATA DA ABERTURA:

09/05/2023PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PEDRO FRANKLIN DE VITERBOPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇAO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITICUPU/MA

ORGAOS VINCULADOS

^^RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

MURAL DE AVISOS DO ÓRGÃO

DOM

DOE

JORNAL O IMPARCIAL

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL PE 022/2023

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇAORESPONSÁVEL DA FASEDATA FASE

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTAPROCESSO CADASTRADO09/05/2023

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO10/05/2023

Página(s) 1 de 1aücítacão
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2404002/2023. na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros. PORTARIA N°. 004/2023, de

03 de janeiro de 2023.

Buriticupu - MA, em 22 de maio de 2023.

Portaria: 004/2023

Pregoeiro
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FERREIRA CONSULTORIA

PÚBLICA £. EMPRESARIALCERTIFICADO

Certificamos que 33 T1T3
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participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR FEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por FERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á
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)

íA \d	

Professor Evaldo Ramos Áluno(a)
ESPEOAUSm E AÜCKTC» FEDERAL

DO TRBUNW. DE CONTAS DA LWIÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N ‘ 004/2023, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permaneiile de

LicHaçÕes.

providências

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de

2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3”, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. F. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

0 n'^ 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2". Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF
sob 0 n° 872.795.762-49 e JAILTO DA SILVA CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o

n° 042.344.313-54, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao

Pregoeiro.

Ari. 3". As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu e.xame e a classificação dos

proponentes;

Rua Sâo Raimundo. 01. Ccniro. Burilicupii-MA. CEP 65.393-000 - CNP.I; 01.612.525/0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata:

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4“. Os Senidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomilantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (do7.e) meses.

Art. 5". Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas. devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6". Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n** 8.666, de 12 de Junho
de 1993. e da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002.

Art. T. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, rctroagindo seus efeitos à data

de 01 de janeiro de 2023.

Art. 8". Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n" 004/2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÀO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SILVA:97359734304

Dados: 2023.01,03 22:01:41

-03'00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA;97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua São Raimundo. 01. Centro. Burilicupu-MA. CEP n"'' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

f10-11-1934

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junlo aos autos do processo licitatório N*" 022/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS apresentada para o presente

certame.

BURITTCUPU - MA, em 22 de maio de 2023.

Portaria: 004/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 02212023
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e flitura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

EMPRESA DE SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

BURÍTICUPU - MA, em 22 de maio de 2023



2023

Serviços e Saúde

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 22/2023

PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME FANTASIA: MEDQUALITY SERVIÇOS DE SAUDE

RÃZÃÕ SOCIAL: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO(X)

ENDEREÇO: RUA PROMOTOR MANOEL ALVES PESSOA. N 45

BAIRRO: CANDELARIA CIDADE: NATAL - RN

CEP: 59065-555 EMAIL:

licitacaomedquality@gmail.com
TELEFONE: (84) 98191-1131

SOCIA: ISABEL OLIVEIRA DO N. GUEDES

CPF: 251.257.534-91

BANCO: BRADESCO AGENCIA2134 CONTA 50168-9

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão

Eletrônico n.“ 022/2023. cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA. conforme
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a foi-mular a seguinte
proposta:

as

ITE QUAN VL VL

M DESCRtÇ.AO UNID 1 UNIX TOTAL

R$ R$

Plantões com médicos clinico geral, plantão de 24
horas

3.177,9 3.479.811.4

UNID 1095 0

RS RS

3.177,0 2.319.210.0
9 Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas UNID 730 0 0

RS R$

Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24
horas

3.170.7 1.157.323,7
3 UNID 365 53

Plantões com médicos aneslesiologisla, plantão de 24
horas

RS RS

4 UNID 365 3.186.3 1.163.025.0

Rua promoior MantH-l .Aívcs Pcssur,
C/i'C - Officf Tfmer C(-ntO!'

Candflária - Nnial RN

4,-)

SALA . :

CLP: SOOõ.L S55

l-onc; (84) 981.91-t 13 J -riirctoriamcdcjuaHiN íígmail.com

P
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RS R$

Plantões com médicos ginecologista/obstetra, plantão
de 24 horas

3.188,8 1.163.919,3

0ÜNID 365 95

RS

Plantões com médicos ortopedista/traumatologista.

plantão de 24 horas 	

RS3.176.4

UNlD 96 5 304.939,206

HOR RS RS

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Urologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Radiologia e Diagnóstico por Imagem

1728 262.49 453.582.727 A

HOR RS RS

8 1728A 264.78 457.539.84

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Psiquiatria

HOR RS RS

9 A 1728 261.74 452.286.72

HOR RS RS

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Pediatria10 A 1728 261,67 452.165,76

HOR RS RS

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Pediatria A 1728 261.67 452.165.76

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia, Obstetrícia e Ultrassonografia

HOR RS R$

12 A 1728 261.34 451.595,52

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia e Obstetrícia

HOR RS RS
13 A 1728 263,95 456.105,60

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia
Geral

HOR RS RS
, 14 A 1728 263.15 454.723,20

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Cardiologia

HOR RS RS
15 A 1728 263.90 456.019,20

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Dermatologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Endocrinologia

HOR RS RS
16 A 1728 260,76 450.593,28

HOR RS RS
17 A 1728 266,17 459.941.76

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Oftalmologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Gastroentorologia

HOR RS RS
18 A 1728 261.09 451.163.52

HOR RS RS
19 A 1728 262.50 453.600.00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Endoscopista

HOR RS RS
20 A 1728 261.76 452.321.28

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico
Geral - Atendimento Domiciliar

HOR RS RS
21 A 1728 95,20 164.505.60

RS

Serviços médicos, clínico geral atendimento
domiciliar zona urbana (Atenção Básica)

HOR RS 1.645.056.0
22 A 17280 95.20 0

RS

Serviços médicos, clínico geral atendimento
domiciliar zona rural (Atenção Básica)

HOR RS 1.736.294.4
23 A 13824 125.60 0

RS

19.487.888.
VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES 91

RS 19.487.888,91 (Dezenove milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil,

oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos).

Rua promotor Maru.x-l Alves Pessoa

OTC - OiTiee Tower Center -

Candelária - Nalal RN - CEP

j-onc: (84) 9819 ! -1 ]31 - direu

45

SAl.A-Si ;

: 590U.A

imeíl<5ualn>íígmaii.
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estào

incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições

pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias. contados da

data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°.
022/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados conforme Edital, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s)

no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de Referência, quando do seu

recebimento provisório, conforme Edital, contados a partir da notificação oficial feita

pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação,

os pagamentos deverão ser creditados à BANCO BRADESCO - AGENCIA 2134 -

CONTA 50168-9, em nome de ISABEL OLIVEIRA DO N. GUEDES.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s):
Nome: ISABEL OLIVEIRA DO N. GUEDES.

Cargo: Sócia. CPF 251.257.534-91, RG 003892173 ITEP/RN Telefone: (84) 98191-

1131 E-mail: diretoriamediquality@gmail.com

Natal/RN. 22 de maio de 2023.

ISABEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO GUEDES

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 251.257.534-91

X

Rua promotor
í/i'C - OlTicc To\u-r Cí-nu*r

Candt:],

unfwi .Aivt^S >.'■ 45

SAi.A K;

:S90on{ Naial RN - CRR

]● onc: (84) 98) 9 ] ● 1 1.1 j - fiireioriarrn dfjualiiv £<● p,rnai]

a.a

>ÍV
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estàdo do maranhao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativor\° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAE:

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

CNPJ: 22.911.232/0001-34

BURITICUPU - MA, em 22 de maio de 2023



Cirmed Serviços Médicos Lida
CNPJ 22.VÍ 1.2 32/ÜOO; ● ●●

A
B

Prefeitura Municipal de Buriticupu

Pregão Eletrônico n° 22/2023
Processo Administrativo n^ 2404002/2023

ProcJ 2023
Fl5,

p
Rub.

DO OBJETO:

0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.	

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.^ 22.911.232/0001-34, com sede

na Rua Gerson Franca n 512-18 Vila Mesquita - Bauru - SP, CEP 17014-380, e-mail: licitncaoCnidrnied.corn.br. neste

ato, devidamente representada por Sr, Carlos Alberto Azevedo Silva Filho, infra-assinado, portador do RG.
6.469.864 SSP/SC e CPF. 215.075.748-60, na licitação, modalidade de Pregão Eletrônico n^ 22/2023, apresenta
PROPOSTA COMERCIAL:

VALOR UNITÁRIOITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR TOTAL

plantOesPlantões com médicos clinico geral, plantão de 24
horas

01 1,095 R$ 3.177,91 R$ 3.479,811,4524h

PLANTÕESPlantões com médicos pediatra, plantão de 24
horas

02 730 R$ 3,177,00 RS 2,319,210,0024h

PLANTÕESPlantões com médicos cirurgião geral, plantão de
24 horas

03 365 RS 3,170,75 RS 1.157.323,7524h

PLANTÕESPlantões com médicos anestesiologista, plantão de
24 horas

04 365 RS 3.186,37 RS 1.163.025,0524h

PLANTÕESPlantões com médicos ginecologista/obstetra,
plantão de 24 horas

05 365 RS 3.188,82 RS 1.163.919,3024h

PLANTÕESPlantões com médicos
06 96 RS 3.176,45 R$304.939,20ortopedista/traumatologista, plantão de 24 horas 24h

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Urologia

07 HORA 1.728 RS 262,49 RS 453.582,72

Serviços médicos, na seguinte especialidade:

Radiologia e Diagnóstico por Imagem	
08 HORA 1.728 RS 264,78 RS 457.539,84

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Psiquiatria

09 HORA 1.728 RS 261,74 R$452.286,72

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Pediatria

10 HORA 1.728 R$261,67 RS 452.165,76

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Neurologia

11 HORA 1.728 R$261,67 RS 452.165.76

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia, Obstetrícia e Ultrassonografia

12 HORA 1.728 R$261,34 RS 451.595,52

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia e Obstetrícia

13 HORA 1.728 RS 263,95 RS 456.105,60

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Cirurgia Geral

14 HORA 1.728 R$ 263,15 RS 454,723,20

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Cardiologia

15 HORA 1.728 R$263,90 R$ 456.019,20

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Dermatologia

16 HORA 1.728 R$260,76 RS 450.593,28

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Endocrinologia

17 HORA 1.728 RS 266,17 R$459.941,76

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Oftalmologia

18 HORA 1.728 R$261,09 RS 451.163,52

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Gastroentorologia

19 HORA 1.728 R$262,50 RS 453,600,00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Endoscopista

20 HORA 1.728 RS 261,76 RS 452.321,28

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Clínico Geral - Atendimento Domiciliar

21 HORA 1.728 R$95,20 RS 164.505,60

Serviços médicos, clínico geral atendimento
domiciliar zona urbana (Atenção Básical

22 HORA 17.280 R$95,20 RS 1.645.056,00

Serviços médicos, clínico geral atendimento
domiciliar zona rural [Atenção Básical

23 HORA 13.824 RS 125,60 RS 1.736.294,40

Valor Total da Proposta RS 19.487.888.91

Sede - Rua Gerson França 12-18 - Vila Mesquita - Bauru/SP

Esc. Adm. - Av. Dr. Marcos Penteado de Uthôa Rodrigues, 1.119 - Cjto 303 - Tamboré - Barueri/SP - CEP 06460-040

. O C113 29 70-10 52 I (14) 99865-2 705 | (11) 94313-5655 © C t r m e d p r e s g g m a 1

CEP 17014-380
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^^IRMED</ SERViCOS MÉDICOS
Cirmed Serviços Médicos Ltda

CNP3 22.911.232/0001-34

Valor Total da Proposta R$ 19.487.888,91 (dezenove milhões quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos
e oitenta e oito reais e noventae um centavos]
Validadeda Proposta: 60 (sessenta)dias.
Prazo de Pagamento:30 (trinta) dia.

Declaramosque examinamos,conhecemose nos submetemosa todas as condiçõescontidasno Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as

condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização

integral de seu objeto, assumindo total responsabilidadepelas informações, bem como pelos erros ou omissões,

contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos.

Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados no

Edital e o serviço a ser fornecido e dos demais prazos e condições nele estabelecidos.

Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

nossa contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Apresentar os dados do responsável pela assinatura do contrato e do Termo de Ciência e Notificação,
conforme abaixo:

Nome: Carlos Alberto Azevedo Silva Filho

Cargo: Administrador
CPF: 215.075.748-60

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente proposta: que

observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

Bauru, 22 de maio de 2023.

Assinado de forma

digital por CIRMED
SERVIÇOS médicos

23j2000134

CIRMED SERVIÇOS

medíCoT'^
L/TOA:2291123200 LTD/W29

/"-'©ad

4 22.911.232/0001-3416: L03'00'

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
ClRM|p SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Carlos^tti>a:±n Aze:uedn Silva Filho

RG. 6.469.864 SSP/SC | CPF. 215.075.748-60
Sócio Administrador

Rua C«iSOn França. N“ 12-13
VHa MesQuiU -CEP- 1 ?014-380

BAURU-SP

A». Oí. Marcos Penteado íe Ultiôa Rdangues,
H* 1119 - Sala: 7(35 - lamttrt - CEP- 06460-040

6A9U6RI-8P

Sede - Rua Gerson França 12-18 - Vila Mesquita - Bauru/SP

Esc. Adm. - Av. Dr. Marcos Penteado de Ulhóa Rodrigues, 1.119 - Cjto 303 - Tamboré - Baruert/SP - CEP 06460-040

Q (11) 2970-1052 I (14) 99865-2705 I (11) 94313-5655 cirmedpres@gmail.com

CEP 17014- 380
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticiipu/IVIA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

EMPRESA DE SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

BURITICUPU - MA, em 23 de maio de 2023.
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f
Serviços e Saúde

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 22/2023

PLANILHA DE CUSTOS

DESCRIÇÃOITEM IINID í.H NM VLUMT VLTOTAL

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia, Obstetrícia e Ultrassonografia12 R$ 189,00HORA 1728 RS 326.592,00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Ginecologia e Obstetrícia HORA RS 99.00 RS1728 171.072,00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Cirurgia Geral14 HORA 1728 RS 99,00 RS 171.072.00

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Cardioiogia15 HORA RS 99.001728 RS 171.072,00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Dermatologia16 HORA RS 119,001728 RS 205.632.00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Oftalmoloaia18 HORA RS 134.001728 RS 231.552.00

Serviços médicos, na seguinte especialidade:
Gastroentorologia19 HORA RS 1.34,001728 RS 231.5.32.00

Serviços médicos, na seguinte especialidade;
Endoscopista20 HORA 1728 RS 134.00 RS 231.552.00

Serviços médicos, clinico geral atendimento
domiciliar zona rural (Atenção Básica)23 HORA 13824 RS 79,00 RS 1.092.096.00

Natal/RN. 23 de maio de 2023.

v<

VI

ISABEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO GUEDES

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 251.257.534-91

Rua promotor .Manoí-l Alves Pessoo ’ 45

OTC - Office Tower Cenun- - SALA 81 !

Cnnddnriíi - Naial iV\' - CfC!’: 50065 355

!'on<“: {«4) 9810 1 ● 1131 diretori,tmí'(lqu;ili’v,;ígm;ii],c<m ;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0Ü0I-4Ü

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

f

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

JUNTADA DE DOCUMENTO

COMPLEMENTAR

EMPRESA DE SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

BURITICUPU - MA, em 23 de maio de 2023.



N° da Nota: 0000000026Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Competência:

Data Prestação Serviço: 30/04/2023

ABR/2023

Nota Natalense N° da Nota Substituida:

Código de Verificação: 25641803523/05/2023 às 10:35:12Data/Hora de Emissão;

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal: 225.712-112.423.693/0001-04CPF/CNPJ:

Razão Social: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTD/

R PROMOTOR MANOEL ALVES PESSOA NETO. 45, SALA 811 , Candeíaria,Endereço:

NATAL

(84) 9970-8959

Tomador de Serviços

UF: RNMunicipio:

Telefone: oliveiraisabel464@gmail.comE-mail:

BURITIÇUPU-MA

—

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO JAGUARIBE 2023

'*^F/CNPJ: Inscrição Municipal:07.891.690/0001-65

CONEGO CLIMERIO CHAVES, 307. CENTRO, 62965-000Endereço:

UF:Município:

Telefone:

CESAO JOAO DO JAGUARIBE

E-mail: prefeitura@saojoaodojaguaribe.ce.gov.br(88) 3420-1121

Serviços
17.05 ● FORNECIMEMTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES. AVULSOS OU TEMPORÁRIOS. CONTRATADOS PELO

PRESTADOR DE SERVIÇO.

Quant. Vir. Unitário

50,0000

Valor Total

4.500,00

Item Descrição
Serviços médicos em Oftalmologia

Serviços médicos em Gastroentorologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endoscopista

90,001

5.750,0050,0000 115,002

115,00 5.750.0050,00003

Valor Total da NFS-e R$: 16.000,00

Aliquota (%) Outras Retenções (R$)Base Cálculo (R$)

16.000,00

Valor do ISS (R$)Deduções(R$)

5,00 800,00

CSLL{R$) COFINS(R$) PiS/PASEP (R$)IRPJ{R$)INSS{R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço: SAO JOAO DO JAGUARIBE/CE.
Natureza da operação: Tributação fora do municipio de Natal,
Serviço Prestado no Municipio mÊs de abril/23.

A

V



N° da Nota:

Competência:

Data Prestação Serviço: 30/04/2023

N° da Nota Substituída: 25

0000000027Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

ABR/2023

Nota Natalense

Código de Verificação: 75148695623/05/2023 às 10;36;43Data/Hora de Emissão:

Prestador de Serviços

225.712-1Inscrição Municipal:12.423.693/0001-04

Razão Social: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTD/

CPF/CNPJ:

R PROMOTOR MANOEL ALVES PESSOA NETO, 45, SALA 811 , CandeiariaEndereço:

RNUF:Município:

Telefone:

NATAL

oliveiraisabel464@gmail.comE-mail:(84) 9970-8959

Tomador de Serviços

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO JAGUARIBE 2023Proc.
Fls

r

Inscrição Municipal:PF/CNPJ: 07.891.690/0001-65 Rub.

P
CONEGO CLIMERIO CHAVES, 307, CENTRO, 62965-000Endereço:

UF:Municiplo:

Telefone:

CESAO JOAO DO JAGUARIBE

E-mail: prefeitura@saojoaodojaguaribe.ce.gov.br(88) 3420-1121

Serviços
17.05- FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO

PRESTADOR DE SERVIÇO.

Quant. VIr. Unitário

94,00

Valor Total

4.700,00

Descrição
Serviços médicos em Ginecologia e Obstetrícia

Serviços médicos em Cirurgia Geral

Serviços médicos em Cardiologia

Serviços médicos em Dermatologia

Item

50,00001

5.700,0060,0000 95,002

95,00 4,750,0050,00003

6.600.0060,0000 110.004

Valor Total da NFS-e R$: 21.750,00

Outras Retenções (R$)Alíquota (%) Valor do ISS (R$)Deduções(R$) Base Cálculo (R$)

21.750,00 5,00 1.087,50

CSLL(R$) COFINS(R$) PIS/PASEP (R$)INSS (R$) IRPJ (R$)

Outras Informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço: SAO JOAO DO JAGUARIBE/CE.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal,
serviço prestado em abril/23.

4
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ESTADO DO MARAyHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritieupii/MA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

MM AZEVEDO SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CNPJ: 34.688.990/0001-14

BURITÍCUPU - MA, cm 23 de maio dc 2023



M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N9 34.688.990/0001-14

BURrITICUPU-MA
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7ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N? 022/2023

Tendo examinado minunclosamente as normas específicas do PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023, cujo

objeto é o Registro de Preços par eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação

de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA,

conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL: M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 34.688.990/0001-14

ENDEREÇO: RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUIS, CEP. 65.913-010 - IMPERATRIZ - MA

TELEFONE: (99) 3524-6050

E-MAIL: macarioazevedo@iiotmail.coni

Valor total da Proposta R$ 19.487.888,91 (Dezenove milhões quatrocentos oitenta e sete^l oitocentos

e oitenta e oito reais e noventa e um centavos). '\Jw

V. UNITÁRIOMARCA QUATIDADEITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL

R$ 3.177,91 R$ 3.479.811,45Plantões com médicos clínico

geral, plantão 24 horas

1 UND 1.095

R$ 3.177,00 R$ 2.319.210,00Plantões com médicos

pediatras, plantão de 24
horas

2 UND 730

R$ 3.170,75 R$ 1.157.323,75Plantões

cirurgião geral, plantão de 24
horas

médicos3 UND 365com

R$ 3.186,37 R$ 1.163.025,05Plantões com médicos

anestesíoiogista, plantão 24
horas

4 UND 365

R$3.188,82Plantões

ginecologísta/obstetra,

plantão de 24 horas

R$5 médicos UND 365 1.163.919,30com

4
R$3.176,45Plantões com médicos

ortopedísta/traumatologísta,

plantão de 24 horas

R$ 304.939,206 UND 96

R$ 262,49 R$ 453.582,72Serviços

seguinte

Urologia

médicos,

especialidade:

7 HORA 1.728na

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUÍS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA
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M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ N5 34.688.990/0001-14

R$ 457.539,84R$ 264,781.728HORAServiços médicos,

seguinte especialidade:

Radiologia e Diagnóstico por

Imagem

8 na

R$ 452.286,72R$ 261,741.728HORAServiços médicos,

seguinte especialidade:

Psiquiatra

9 na

R$ 452.165,76R$ 261,671.728Serviços médicos, na

seguinte especialidade:
Pediatria

HORA10

R$ 452.165,76R$ 261,671.728Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Neurologia

HORA11 na

R$ 451.595,52R$ 261,341.728Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Ginecologia, Obstetrícia e

Ultrassonografia

HORA12 na

R$ 456.105,60R$ 263,95Serviços médicos, na

seguinte especialidade:

Ginecologia e Obstetrícia

1.728HORA13

R$ 263,15 R$ 454.723,20Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Cirurgia Geral

1.728HORA14 na

R$ 263,90 R$ 456.019,20Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Cardiologia

HORA 1.72815 na

R$ 260,76 R$ 450.593,28Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Dermatologia

1.72816 HORAna

R$ 266,17 R$ 459.941,76Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Endocrinologia

1.728HORA17 na

R$ 261,09 R$ 451.163,52Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Oftalmologia

1.72818 HORAna

R$ 262,50 R$ 453.600,00Serviços médicos, na

seguinte especialidade:

Gastroenterologia

19 HORA 1.728

R$ 261,76 R$ 452.321,28Serviços médicos,

seguinte especialidade:

Endoscopista

1.72820 HORAna

R$ 95,20 R$ 164.505,6021 Serviços

seguinte

Clínico Geral - Atendimento

Domiciliar

médicos,

especialidade:

HORA 1.728na

4
R$ 95,20 R$ 1.645.056,00Serviços médicos, clínico

geral atendimento domiciliar

zona urbana (Atenção Básica)

22 HORA 17.280

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUÍS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA
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M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ N9 34.688.990/0001-14

R$R$ 125,60 1.736.294,4013.824Serviços médicos, clínico

geral atendimento domiciliar

zona rural (Atenção Básica)

HORA23

R$ 19.487.888,91VALOR TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n^ 022/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) no todo ou em parte pela contratante, na

hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no anexo I - Termo de Referência, quando

do seu recebimento provisório, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação oficial

feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados a CONTA CORRENTE N? 26498-9, AGÊNCIA N^ 0460, BANCO BRADESCO 237, em nome MM

AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ.34.688.990/0001-14

8. Informamos ainda que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr. MACÁRIO
MARINHO DE AZEVEDO Portador do RG, sob o n? 017162412001-8, órgão expedidor SSP/MA, e CPF nS
029.448.263-60,com residência na Rua Dom Cesário, 2336, APT. 101; Edif. Privilegie,Três Poderes, CEP:
65903-230 - IMPERATRIZ-MA.

Assinado de forma digital por

MACARIO MARINHO DE macario marinho de
AZEVEDO:02944826360

Dados: 2023.05.19 18:04:28

-03'00’

AZEVEDO:02944826360

MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO

Sócio Administrador

CPF: 029.448.263-60

4

RUA BENEDITO LEITE, 943, JARDIM SÃO LUIS, CEP. 65.913-010 TEL: (99) 3524-6050
IMPERATRIZ - MA
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA LTDA

CNPJ: 06.538.799/0001-50

BURITICUPU - MA, em 23 de maio de 2023
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JJUSTIZ
TERCEIRIZACAO

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do

Edital.

4.

Declaramos não estar participando sob a forma de consórcio.

Declaramos que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não

tentou influir na decisão de qualquer outro potencial parOcipante desta licitação, e que com

estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações.

Os dados da nossa empresa são:
Razão Social: Jusliz Terceirização de Mão de Obra LTDA.; CNPJ: 06.538.799/0001-50;
Endereço: Av. Deputado Aluízio Bezerra, 68. CEP 59.180-000;
Cidade: Espirito Santo
Fone: (84)3221-3264

5.

6.

7.

Estado: Rio Grande do Norte:

E-mail: licitacoes@justiz.com.br

Dados do Responsável Legal (assinatura do contrato):
Raul Orlando Justiz Gonzalez:

CPF: 010.023.864-54;

RG: 003.502.355 SSP/RN

Sócio Administrador

8.

Declaro, para os devidos fms. de que tomei conhecimento de todas as condições que

possam orientar a elaboração completam da proposta de preços.

9.

Espírito Santo/RN. 22 de maio de 2023

Raul Orlando Justiz Gonzalez

CPF: 010.023.864-54

Sócio Administrador

Av. Deputado Aluizio Bezejia. 6S. Centro. Espiiito Santo "RN- CEP 59.1SO-000
CNPJ: 06.53S.T99 0001-50

-55 S4 3221.5264

E-niail: licitacoes;S'jnstlz,cüm,br
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Prefeito Municipal de Buriticupu/MA
Rua Sào Raimundo, n® 01. CEP; 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

Pregão Eletrônico n° 22/2023
Processo Administrativo n° 2404002/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos ao Pregoeiro a nossa proposta de preços, detalhada nos documentos anexos,

para o Pregão Eletrônico n° 22/2023 e Processo Administrativo n° 2404002/2023, cujo o objeto é

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

Qtd Unid Valor linitári» Valor TolalDescriçãoKem

Plantão R% 3 439,13 RS 3 765.847.35Clinico Geral Plantonista ● 24h 1095

Plantão RS 3.438.15 RS 2.509 849.507302 Pediatra - 24h

R$365 Plantão RS 3 431.39 I.252.457..353 Cirurgião Geral - 24

Ancstesiologista - 24h

Ginecologista/Obstétra - 24li

RS365 Plantão RS 3 448.29 1.258.625.854

RS 3 450.94 RS 1.259.593.10365 Plantão3

RS96 Plantão RS 3.437.56 330.005.766 Ortopedista - 24h

Urologia

Radiologia e Diagnóstico por Imagem

Psiquiatria

Pediatria

RS1728 Hora RS 284.06 490.855,687

RS1728 Hora RS 286.54 495.141.128

RS RS 489.473.281728 Hora 283.269

RS1728 Hora RS 283.18 489 335.0410

1728 Hora RS 283.18 RS 489.335.04li Neurologia

Ginecologia. Obstetrícia e Ultrassonogralla 1728 Hora RS 282.82 RS 488 712.9612

RS 285.65 RS 493.603.20Ginecologia e Obstetricia

Cirurgia Geral

1728 Hora13

1728 Hora RS 284.78 RS 492.099,8414

RS RS 493.499.52Cardioiogia

Dermatologia

1728 Hora 285.593

RS 282.191728 Hora RS 487624.3216

RS 288.05Bndrocrinologia

Oftalmologia

1728 Hora RS 497.750.4017

1728 RS RS18 Hora 282.55 488.246.40

RS 284.08 RS 490.890.2419 Gastroenterologia

Endoscopia

1728 Hora

1728 RS 283.28 RS 489.507.8420 Hora

1728 RS 103.03 RS 178.035.8421 Clinico Geral - Atendimento Domiciliar ilora

RS RS33 Clinico Geral ● Atendimento Domiciliar (Zona Urbana) 1728 Hora 103.03 178.035.84

RS RS23 Clinico Geral ● Atendimento Domiciliar (Zona Rural) 13824 Hora 135.92 1.878.958.08

Valor Global RS 19.487.483.55

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. contados da^bertura da data do

recebimento da ‘‘Proposta’*.

I. Local de prestação dos serviços do objeto será em conform^idc com as localidades

exposta no termo de referência.

Declaramos que, no VALOR DA PROPOSTA, estão incluídos: os tributos, fretes,

alimentação, estadia, encargos sociais: as despesas e obrigações financeiras de qualquer

natureza; e todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto

desta licitação.

\2.

Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão Eletrônico n

22/2023 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos.

3.
o

Av. Deputado Aluizio Bezeiia. 68. Centro. Espiiiro Santo'RK- CEP 59.180-000
CNPJ: 06.53S.799 0001-50

-55 84 3221.-^264

E-m-.ul: licitacoessft'jus.íi2.com.br

3
V.-
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por liem

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

PROSEG CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

BURÍTICUPU - MA, em 23 de maio de 2023
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PROPOSTA PARA EXECUCÂO DE SERVIÇO

EM: 19/05/2023

De: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 11.505.498/0001-60-INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.469.314-4
Endereço: Rua Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 59151-433
E-mail: Íicltacao@proseqltda.com

Representante: Alberto Ferreira da Rocha CPF: 060.467.934-32 - RG: 2.292.724
Contato: (84) 99987-0686
Validade da proposta: 90 dias
Dados bancários: Banco do Brasil - AG:1246-7

CC: 58609-9

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA (PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

/-\0 Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede

Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

11.505.498/0001-60, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha,
portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32. A doravante denominado

Licitante, seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o Pregão
N° 022/2023, conforme item a seguir relacionado, especificado de acordo Edital:

-r

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n** 236, Nova Parnamirim
Pamamirim/RN i CEP: 59151-433
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PREÇOS RS

DESCRIÇÃO QIJANTUNDITEM
TOTALÜMTARIO

Planlòcs com médicos clinico geral, plantão dc

24 horas
RS RS 3.479.811.451095 3.177.91UND

Plantões com médicos pediatra, plantão
de 24 horas

R$ RS 2.319.210.00Uni d. 730 3.177.000

Plantões com médicos cirurgião geral,

plantão de 24 horas
RS RS 1.157.323.75Unid. 365 3.170.753

Plantões com nx*dicos anestesiologista.

plantão de 24 horas
Unid. RS RS 1.163.025.05365 3.186.374

Plantões com médicos

Unid. RS RS 1.163.919.30ginecologista/obstcira. plantão de 24
horas

365 3.188.82D

Plantões com médicos

ortopedista/traumatologista. plantão de
24 horas

Unid. RS RS 304.939.2096 3.176.456

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Urologia

Serviços médicos, na seguinte

espeeialidade: Radiologia c Diagnóstico

por Imagem

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Psiquiatria

1.728 RS RS7 Hora 262.49 453.582.72

1.728 RS RS 457.539.848 I lora 264.78

RS RS 452.286.72Hora 1.728 261.749

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Pediatria
1.728 RS RS 452.165.76Hora 261.6710

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Neurologia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia, Obstetrícia

RS RS1 lora 1.728 261.67 452.165.76

RS RS 451.595.5212 Hora 1.728 261.34

e Ultrassonogratla

Serviços médicos, na seguinte
1.728 RS RS13 Hora 263.95 456.105.60

especialidade: Ginecologia c Obstctricia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cirurgia Geral

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cardiologia

Serviços médicos, na seguinte

espeeialidade: Dermatologia

Serviços médicos, na seguinte

espeeialidade: Hndocrinologia

Serviços médicos, na seguinte

espeeialidade: Ollalmologia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Gastrocntorologia

RS R$14 Hora 1.728 263.15 454.723.20

1.728 RS RSHora 263.90 456.019.203

RS RS16 Hora 1.728 260.76 450.593.28

RS RS17 Hora 1.728 266.17 459.941.76

1.728 RS RS18 1 lora 261.09 451.163.52

1.728 RS RS19 1 lora 262.50 453.600.00

Serviços médicos, na seguinte

espeeialidade: Imdoscopista
RS RS20 Hora 1.728 261.76 452.321.28

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Clínico Gera! -
Atendimento Domiciliar

1.728 RS21 1 lora 95.20 RS 164.505.60

Serviços médicos, clinico geral
atendimento domiciliar /wna urbana

(■Menção Básica)

RSI lora 17.280 95.20 RS 1.645.056.00

Serviços médicos, clínico geral
atendimento domiciliar /ona rural

(Atenção Básica)

23 1 lora 13.824 RS RS125.60 l .736.294.40

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 19.487.888,91

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Aigarobas, n** 236, Nova Parnamirim
PamamIrim/RN | CEP: 59151-433
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Valor Total da Proposta de R$ 19.487.888,91 (Dezenove Milhões, Quatrocentos e Oitenta e Sete
Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa e Um Centavos)

Prazo de validade da proposta: 60 (noventa) dias, a contar da data de sua abertura;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme indicado no Editai e/ou Termo de
Referência e anexos.

Local de prestação de serviços: Conforme indicado no Edital e/ou Termo de Referência e
anexos.

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos.
Nos nossos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação
Eletrônica.

r-

DECLARAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

a)

Declaramos que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente
Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b)

Declaramos que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da jxesente Licitação quanto a participar
ou não da referida licitação;

c)

Declaramos que o conteúdo da proposta apresent^a para participar da presente Licitação
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação
do objeto da referida licitação; V.

d)

Declaramos que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas.

e)

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas
da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

f)

DECLARO, que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no editai e
seus Anexos.

g)

DECLARO, que a proposta foi elaborada de forma independente.h)

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as

penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.
i)

b

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Aigarobas, n** 236, Nova Pamamirim

Pamamirim/RN | CEP: 59151-433
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Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

<aU f?c4o

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

0

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTOA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n** 236, Nova Parnamirím
Parnamirím/RN | CEP: 59151-433
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAE:

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03

BURÍTÍCUPU - MA. em 23 de maio de 2023
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SIMSAUDE

S L li V i (.' O S

(.'NIM I3.6b7.864/U0ül-1)3

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ENDEREÇO

MUNICÍPIO

E-MAIL

BANCO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

13,667.864/0001-03

ISENTO INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Rua Melchiori Milani, n' 168, Jardim Santana, CEP: 86.750-000

1992

Iguaraçu- PR

simsaude.lícitacao(ô)gmall.com

UNIPRIME

(43) 3344-4119 / (44) 99974-1667 (whatsapp)

58840-7

FONE

AGÊNCIA 009 CONTA

ELOI BATISTA DA SILVA

15.489.820-4

Rua Jorge Benedito Seraval, n” 3845, Jardim Guairacá, CEP: 87.075-836, Maringá-PR

Sócio Administrador:

RG CPF 013,505.292-06

Endereço

Referente:

ÓRGÃO PÚBLICO:

N* 22/2023PE

Prefeitura de Buríticupu

Prezados senhores.

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.« 022/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de BurIticupu/MA,

conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos

a formular a seguinte proposta:

LOTE:

DESCRIÇÃO MARCA/MODELOITEM UI QTDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

SIMSAUDE/SERVIÇOSPlantões com médicos dinico geral, plantão de 24 horas R$ 3.177,91 R$ 3.479.811,451 UND 1095

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 3.177,00 RS 2.319.210,002 Plantões com médicos pediatra, plantão de 24 horas UND 730

3 SIMSAUDE / SERVIÇOS R$ 3.170,75 R$ 1.157,323,75Plantões com médicos cirurgião geral, plantão de 24 horas UND 365

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 3.186,37 RS 1.163.025,05Plantões com médicos anestesiologista, plantão de 24 horas4 UND 365

Plantões com médicos ginecologista/obstetra, plantão de 24

horas
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 3.188,82 R$ 1.163.919,305 UND 365

Plantões com médicos ortopedista/traumatologlsta, plantão

de 24 horas
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 304.939,20RS 3.176,456 UND 96

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 262,49 RS 453.582,727 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Urologia HORA 1728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Radiologia e

Diagnóstico por Imagem
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 264,78 RS 457.539,848 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 261,74 R$ 452.286,729 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Psiquiatria HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOSServiços médicos, na seguinte especialidade: Pediatria RS 261,67 RS 452.165,7610 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 261,67 R$ 452,165,76Serviços médicos, na seguinte especialidade: Neurologia

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia,

Obstetrícia e Ultrassonografia

11 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 261,34 RS 451.595,5212 HORA 1728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Ginecologia e

Obstetrícia
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 263,95 RS 456.105,6013 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOSServiços médicos, na seguinte especialidade: Cirurgia Geral

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Cardiologia

RS 263,15 RS 454,723,2014 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 263,90 RS 456.019,2015 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 450.593,2816 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Dermatologia RS 260,76HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 266,17 RS 459.941,76Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endocrinologia17 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS18 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Qftalmologia RS 261,09 RS 451.163,52HORA 1728

Serviços médicos, na seguinte especialidade:

Gastroentorologia
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 262,50 RS 453.600,0019 HORA 1728

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 261,76 RS 452.321,2820 Serviços médicos, na seguinte especialidade: Endoscopista HORA 1728

Serviços médicos, na seguinte especialidade: Clínico Geral
Atendimento Domiciliar

SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 95,20 RS 164.505,6021 HORA 1728

Serviços médicos, clínico geral atendimento domiciliar zona

urbana (Atenção Básica)
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 95,20 RS 1.645.056,0022 HORA 17280

Serviços médicos, clinico geral atendimento domiciliar zona

rural (Atenção Básica)
SIMSAUDE/SERVIÇOS RS 125,6023 RS 1.736.294,40HORA 13824

DEZENOVE MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM
R$ 19.487.888,91TOTAL:

CENTAVOS.

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições

pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
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anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n".
022/2023.

5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência e/ou termo de contrato.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

especificações exigidas no Anexo l - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo estabelecido, contados a partir da notificação oficial

feita pelo gestor/fisca! da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as características mínimas exigidas em Edital, estando ciente das penalidades impostas no caso de

inexecução contratual.

Declaro, que estamos cientes e de acordo com todos os termos do editai.

Declaramos que no preço cotado, estarão incluídas todas as despesas com a aquisição, transportes, bem como encargos com pessoal, sociais, fiscais, comerciais,

administrativos, lucros e quaisquer tributos ou despesas incidentes sobre a execução do objeto, não se admitindo qualquer adicional.

Era 0 que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito.

Assinado de forma digital

por ELOl BATISTA DA

5ILVA:013505292 silva:013S0529206
Dados: 2023.05.19

15:29:05 -03'00'

ELOl BATISTA DA

Iguaraçu - PR sexta-feira, 19 de maio de 2023

06

ELOl BATISTA DA SILVA

15.489.820-4

013.505.292-06

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

13.667.864/0001-03

SOCIO:

R6

CPF

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

V)
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fESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.6I2.525/000I-4Ü

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA
UNIÃO DA ÁGUAS

CNPJ: 06.061.184/0001-86

BURITICUPU - MA, em 23 de maio de 2023
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9Q22/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n^ 022/2023, cujo o objeto

é 0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de

serviços médicos para atender as necessidades da rede Municipal de Saúde de Buriticupu-MA, conforme as

especificações constantes no Anexo I do edital - Termo de Referencia, e após tomar conhecimento de

todas as condições lá estabelecidas passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: Associação Geográfica União das Águas CNPJ: 06.061.184/0001-86

Endereço: Avenida Juscelino Kubitscheck, 660, térreo, bairro; Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45.840-000
Fone: 073-9.9828.7856

Valor Total da Proposta: R$ 19.488.553,21 (Dezenove Milhões Quatrocentos e Oite^a e Oito Mil, Quinhentos e
Cinquenta e Três Reais e Vinte e um Centavos)

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD UNTR$ TOTAL R$ITEM

R$ 3.177,91 R$ 3.479.811,45UNID.1 PLANTÕES CLINICO GERAL 24 HS 1095

PLANTÕES PEDIATRIA 24 HS R$ 3,177,91 RS 2.319.874,30UND2 730

R$ 3-170,75 R$ 1.157.323,75UND3 PLANTÕES CIRURGIÃO 24 HS 365

PLANTÕES ANESTESIO 24 HS R$ 3.186,37 R$ 1.163.025,054 UND 365

PLANTÕES GINECO/ABSTETRICIA 24 HS R$ 3.188,82 R$ 1.163.919,30UND5 365

PLANTÕES ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA 24HS R$ 3.176,45 R$ 304.939,206 UND 96

R$ 262,49 R$ 453.582,72SERVIÇOS UROLOGIA HORA7 1728

SERVIÇOS MÉDICOS RADIOLOGIA DIAGNOSTICO

IMAGEM R$ 264,78 R$ 457.539,848 HORA 1728

R$ 261,74 R$ 452.286,72HORA 17289 SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIATRIA

R$ 261,67 R$ 452.165,7610 SERVIÇOS MÉDICOS PEDIATRIA HORA 1728

R$ 261,67 R$ 452.165,76HORA 172811 SERVIÇOS MÉDICOS NEUROLOGIA

R$ 261,34SERVIÇOS MÉDICOS GO/OBST E ULTRASSON R$ 451.595,5212 HORA 1728

R$ 263,95SERVIÇOS MÉDICOS GINECO/OBSTE R$ 456.105,6013 HORA 1728

R$ 263,15 R$ 454.723,2014 SERVIÇOS MÉDICOS CIRURGIA GERAL HORA : 1728

R$ 263,90 R$ 456.019,20SERVIÇOS MÉDICOS CARDIOLOGIA HORA15 1728

R$ 260,76 R$ 450.593,2816 SERVIÇOS MÉDICOS DERMATOLOGIA HORA 1728

R$ 266,17 R$ 459.941,7617 SERVIÇOS MÉDICOS ENDOCRINOLOGISTA HORA 1728

R$ 261,0918 SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLOGIA HORA R$ 451.163,521728

SERVIÇOS MÉDICOS GASTRO R$ 262,50 R$ 453.600,0019 HORA 1728

R$ 261,76 R$ 452.321,2820 SERVIÇOS MÉDICOS ENDOSCOPIA HORA 1728

SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL- ATEND.
DOMICILIAR R$ 95,2021 HORA R$ 164.505,601728

22 R$ 95,20 R$ 1.645.056,00SERVIÇO ATEND DOMICILIAR ZONA URBANA HORA 17280

23 R$ 125,60 R$ 1.736.294,40SERVIÇO DOMICILIAR ZONA RURAL HORA 13824

R$ 19.488.553,21TOTAL GLOBAL
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 022/2023.

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 3 (três) dias, contados a partir da

notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser

creditados à CONTA CORRENTE N". 3427235-3, AGÊNCIA N“. 0001, BANCO CORA (n^ 403), em nome de

Associação Geográfica União das Águas.
8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr^. Walias Gonçalves

de Oliveira, Portador do RG, sob o n“. 11.907.995-02, e CPF n“ 053.811.735-47, com residência na Rua da

Paz, n557. Centro , Guaratinga - BA.

Guaratinga BA 19 de Maio de 2023

WALLA5 GONÇALVES Assinado de forma digital por
WALLAS GONÇALVES DE

OL1VEIRA:05381173547

OLIVEIRA:05381 173547 Dados:2023.05.19 10:23:13-03’00'

DE

ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS
CNPJ: 06.061.184/0001-86

WALLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03

BURITICUPU - MA. em 24 de maio de 2023.
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Tipo de serviço ITEM 15 - MEDICO CARDIOLOGIA
MODULO 1 ● COMPOSIÇÃO DA BEMUNERAÇAO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
A iSalario Base Daflos (Uiilir.uo pesquiso meaia saUrial parg o (■●sinJo na especialidage, godera ser ;iimraao na coniraiacào caso possua CCT oa categoria aBlicafla r.o miinicipioi

Perceriuai Qo aaiciomil (30''i')

VALOR |R$|
T?;076 25

1

R5

B Adicior>al Pcn;:ulosiaaüc 0 00 ;■ RS

iimmp fçf^ional(Adicional InsaLorioaat Salocio 12121 Pcrceniual do jriiÇiona' MQH 20 Qj 40 00

30~:o ■
RS .184 SC

O.visor I 22CIH nomrnas diaTiãs iSbicerioaí 3o ad.cional i30-S>j7|Cias irao pof més RS 1 872 M.j.coral r.c:i,ina

i.ciç-ial CO r-ara Naijrra RegLC ca Cc-zo-scr JC-C nai I 14 2S ●4 23 ; RS

DiviCQf da lornada curnpfidalZZO RSF l^iCio.nal uc Risco I V.-plorl

TOTAL DO MODULO 1 li 432 13

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICtOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

SubmMulo 2.1 -13* SaUfiQ c Adicional de Féria» [ VALOR [R$1%

R$A |13‘ saiaiõ S 33

B Ag c anal de .-enas de 1.3 2 76 R5 125 53

RS I 714 0311,10%

C Incidência cio Suornodalo 2 2 soDre 13- e Ferias.* 1'3 RS 61361

Total Modulo 2 2 327 61RS

SubcnOdulo 2.2 ● GPS. FGTS e Oulrat ContnbuicOe» VALOR IRS)
A ICdn;ns,..cia c:evidencia:iã' I RS

B ISala'10 éducacão : RS 3S5 -3

ICNAõ íinserifC !SAT iSeqd'0 A; cerne ee Tfaaalroí
D ISESC ou SESI

E ISEf4A| ■ S£NAC

lAIiqdOia do Cf.;7\E I ^P 1.C0 2 00 . I RS

'V 50 . I RS
2Cc 64

'■ 46

1 00'. RS 124 32

F ISEBRAE RS0 on

C llt.CRA C .0 . ■ RS

H iFGTS

TOTAL SUBMODULO 2.2 '35,80»,. c24 71 .

Submodulo 2,3 - Benefícios Mensais e Diarios VALOR (RS|Tolll do V,T Desconto 6%

Valo-TfanspofieA Dias 22 Quantidade poc dia 2 Custo unitâfio 5,95 794,52 0,X261,8

B Auxilto-Releição'Alimentação 600,00 % de descontoValof mensal 20% 120,00 460,00

D Beneloo Assislercial ■ AuxiIk) Funeral ● isegmo de vida pata eoberluta da assislènciai 15,00

TOTAL SUBMODULO 2.3 495.00

OUADRQ.«ESUMO DO MODULO 2 ● ENCARGOS, BENEFÍCIOS AWUAI8, MENSAIS E DIÁRIOS

Mbdulo 2 ● Encargos, Setieflcloa Anuais, Mensata e Diarlos VALOR (R5I

RS 2.327,612.1 13* Satano e Adicional de Fenas

2.2 GPS, FGTS e Outras Conl-iPuiçóes RS 5.524,71

Benefícios Mensais e Dianas RS 495,00

TOTAL DO MODULO 2 RS 8,34732

MODULO 3 ~ PROVISÃO PARA RESCISÃO

PROVISÃO PARA RESCISÁÕ"'3 VALOR |R$|%

A Aviso Prévio Indenizado Levanlamenlo (Trevisan 60% pessoal demitido e nâo cumpre aviso previo. 23,40% pede detnissâom30f365,25)f30.5S)*12)*Q.8‘(1-0,234/30,55*121
Inci04ncia 00 FGTS sopte (Aviso Prévio Indenitado Incidência dos 8% sobre a soma do aviso previo indenitado * aviso da lei 12.506f11)

2.34% RS 361.11

B 28 890,1872% RS
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AVISO Hrevio iraMinaao (Art r. AXi, an. 4// 40/ e a.s. aa lli Levantamento Trevisan 20% pe**oai asmitiaõ» cumpre aviiõ tnbainaaõ 2^.40%
mi7;30)/12)/30.SS)-12|*0.yi14),234/30,55‘12|

lociatncia aos tnearaos ao suBmoajlo 2 2 soOfe Aviso Pftvio TfjBainado (Outras Entidades 31,00% « 0,14%)

MuKado FGTS sobre a demissáo sem juso causa (Lei Complemenlar 110/2001 e Lei S.03G/90 an, 18$1° - Considerando que 10% dos empregados pedem comas a penalidade
recai sobre os 90%, 0,00x0.4x0,9x(1-n/12*1/12*1l3«1/12| .PONoeRACÁQ DE 40%)

RS 21 61C 014%

RSO.Q4»-d 7 74O

265 431.72% RSE

RS 684 76TOTAL DO MOPULO 3 4,43%

MODULO 4 - CUSTO 0£ RgOSICAO DO PROFISSIONAL AUSEWTC

SubmOdulo 4.1 ● Cobertura de Fenas e AusOnclas Legais % VALOR (RSI
RS 2.065 08A PfovisOo para reposiçOo do posto durante as lénas do iitular

Custo de iBposiçâo de profissional ausente por ausOncias legais. laKaa isuiificadas

Subsiituto na cobertura de Licença-Paternidade

Subsiituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

8 33íi

0 82% RS 200 61B

C 0.08% RS 19.57

RS 61 16D 0.25%

Subsiituto na cobertura de Alasiamento Maternidade 0 13% RS 31 80E

TOTAL SUBMO0UL0 4.1 9,15% RS 2.378 22

SubmOdulo 4.2 ● Iniraiomada VALOR (R$1%

A llndenuaçâo por intervalo para repouso ou alimentação nâo concedido 10.23% RS

TOTAL SUBMODULO 4,2 10,22% RS

QUADROJ1ESUMO DO MODULO * ● CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

I valorIrsTMOdulo 4 ■ Custo de Reposição do Profissional Ausenie
4,1 Ausências Legais

4,2 indemzacjQ por intervalo para repouso ou alimentação nâo concedido

RS 2 378 22

RS

2 378 22 ITOTAL DO MODULO 4 RS

MODULO 8 - IN8UM08 DIVERSOB

INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$1
316 67

S

A Total unlfomies RS

2 RS 116 67Uniformes Quanuflade anual Valor unitário 700,00

Equiçamenios EPI S
Outros

Quantidade anual 2 Valor uniiano RS 150 CO90000

Valor unitárioQuantidade anual 1 600.00 RS 50 00

TOTAL DO MODULO 5 RS 31667

MÓDULO 6 - CUStÓè IkPtREfOS. tWBÜTOS E t3ÍCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (R$1$ %

Custos Indiretos / TAXA ADMINSTRATIVA S.00% RS 1.357 96A

4 85% RS 1.383 08B Lucro

TRIBUTOS EMPRESA ESTA NO REGIME~ÕeYrJBÜTÃÇÃÓ LUCRO PRESUMIÕÕC

0 65% RS 195 62C.1 PIS

C.2 COFINS 3pr-^ RS 924 75

5 0% R$ 2 000 61C,3 ISS MUNICIPAL

TOTAL DO MODULO 6 16 50% RS 5 862 02

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mao-de-Obra vinculada a execução contratual [valor por empregado) VALOR (R$)

MODULO 1 ● COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIARIOS

RS 15432 19A

RS 6.347 32B

RS 684 78C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RS 237822D

X
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RS 31667MODULO 5 - INSUMOS OlVERSOSE

Subtolil |A*B*C*D*E1 R5 27.159 18

RS 5.S62 02MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCROF

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 33.C21 20

150,10I 0ÀLaRClA^^oftAOÒW6PI§s^6^JÀL TT

Assinâdode fornia

digital por ELOI
BATISTA DA

Era 0 que iinna a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direiio.

ELOI BATISTA DA

SILVA.013S0529206 SILVA;0B50529206 IGUARAÇU-PR 2A de maiO de 2023.

Dado5t2023.05.2il

16:10:49 -03W

SÓCIO: ELOI BATISTA DA SILVA

15.489.820-4

013.505.292-06

SIM SAUDE SERVIÇOS LTOA

13.667.864/0001-03

RG

CPF

RAZÃO SOCIAL

CNPJ



PREFEITURA

PREFEfTüRA MUNICIPAL DE fTAJUBÁ

Avenida O. Jcirson Pk», n“
Buírto E>iivvi, bujUiú-MG

'W 37500-279

ww.v.iíüjubü.irj^. gov.brGOVERNO SOM E JUSTO,CIDADf FEirZÍ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
MA

2023

Rub

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa CLÍNICA
MÉDICA DR. MARCO SELICANI LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°

13.667.864/0001-03, com sede à Av. Raposo Tavares, n° 651, s95-2 piso
Centro Comercial Bianchini, Centro, CEP 87250-000, na cidade de Peabiru,

estado do Paraná, já realizou 4500 horas de atendimento médico especializado
em ginecologia, clínica médica e pediatria, ao município de Itajubá, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.025.940-
0001-09 com 0 endereço na Avenida Dr. Jesron Dias, 500, bairro Estiva,

Itajubá- MG atendendo os requisitos de qualidade esperados.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Itajubá, 14 de setembro de 2021,

NILOCESAR

DO VALE Tí
BARACHO:6

8177160630 E:

Nilo César do Vale Baracho

Secretário Municipal de Saúde
Gestor do SUS

íj
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
Brasil

Código de validação: W8R4C-3GC4N-KFSCD-5AMQ6

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

^ NILO CESAR DO VALE BARACHO(CPF 681.771.606-30) em 14/09/2021 18:02

^ ELOI BATISTA DA SILVA (CPF 013.505.292-06) em 12/04/2022 14:37

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate/W8R4C-3GC4 N-KFSCD-5AMQ6
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CONTRATO N5 098/2020

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇO MÉDICO EM UNIDADES DE SAUDE - SEMSA.
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ E A
EMPRESA CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO SIS.

Pelo presente Contrato de prestação de serviço entre pessoas jurídicas, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ.
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 18.025,940/0001-09, com sede localizada na
Avenida Doutor Jerson Dias, n®. 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, neste ato

representado pela Secretária Municipal de Planejamento, Sra. Edna Maria Lopes Dias, brasileira, casada,
portadora do Registro Geral MG-13.640.692, inscrita no CPF/MF sob o n°. 069.247.726-84, residente e domiciliada
na Rua João Targino Borges, N® 177, Bairro Vila Rubens, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, CEP
37.505-151, doravante simplesmente denominada de CONTRATANTE e a empresa CLINICA MEDICA DR. MARCO

FABIO S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.667.864/0001-03. com sede na Av.

Raposo Tavares, n° 651, Bairro Centro., Município de Peabiru, Estado de Paraná, CEP 87,250-000, neste ato
representada por seu representante legal o Sr. HOMERO PEDRO, brasileiro, empresário, casado, portador do
Registro Geral n® 716.720-2 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.225.339-53, residente e domiciliado na
Rua Pioneira Carlos João Basso, n° 890, Bairro Jardim Itália, Município de Maringá. Estado de Paraná, CEP 87.060-
656, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, têm, entre si, como justo e contratado, regendo-se
pela legislação pátria aplicável ao presente contrato, e especialmente pelas cláusulas a seguir declinadas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa para abertura de Processo Licitatório n° 126/2020 na

modalidade Pregão n® 078/2020, com fundamento na Lei n®. 8.666/93,

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a execução do presente contrato de fornecimento de produtos correrá a conta das seguintes

dotações orçamentárias:
02.08.01.10.301.0012.2052.3.3.90.34.00

Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução deste Contrato que excederem o exercício em curso,
decorrentes de eventual aditamento, prorrogação ou necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro pactuado, correrão à conta de dotações que serão consignadas nas Leis Orçamentárias Anuais
subseqüentes, nas mesmas funções programáticas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇO MÉDICO EM UNIDADES DE SAUDE - SEMSA, conforme especificações previstas no ANEXO I
do Processo Licitatório n° 126/2020

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de dois - 12 - meses, a partir de sua publicaçêo.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO

1. O fornecimento do (s) objeto (s) desta licitação será conforme a prograrri^çâo da Secretaria Municipal de
Saúde, devendo ser fornecido até 15 (quinze) dias após apresentação da ordem de serviço.

Y

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a execução do determinado nas cláusulas deste Contrato, as partes se obrigam a:

1 - CONTRATANTE:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando-se da boa prestação do serviço e qualidade
dos produtos fornecidos:
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b) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado,
c) realizar os devidos pagamentos;
d) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato.

II - CONTRATADA:

a) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem como

assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste instrumento:
b) manter a qualidade dos produtos fornecidos;
c) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao
representante legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu
cumprimento;

d) apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os produtos

fornecidos, e outras informações que se fizerem necessárias;
e) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade do fornecimento dos

produtos e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo
CONTRATANTE;

f) responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução deste contrato:

g) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação

a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução

do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento,

i) substituir em até 06 (seis) horas quaisquer dos equipamentos que apresentarem defeitos.

CLAUSULA SÉTIMA: DO VALOR

O valor do presente Contrato será de R$ 1.248.000,00 (Um milhão e duzentos e quarenta e oito mil reais)

conforme especificado baixo:

QUA UNI VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

DESCRIÇÃOITEM

NT D

R$R$CONTRAI AÇAO Dl- EMPRLSA BSIM-CIALÍZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS \-.M
SAÚDi:.

01 UN1

1.248.000,001.248.000,00
ESPECIALIDADIÍSUNIDADES

DISTRIBUÍDAS DE .VCORDO COM O ESPECIFICADO

DE

ABAIXO. TODOS OS ENCARGOS TRABALHISTAS

COM PROFISSIONAIS SERÃO POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADA. NÃO GERANDO NENHUM

VÍNCULO EMPREGÃnCÜ ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE II.AJUBÃ/ ITiNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E OS PROFISSIONAIS .MÉDICOS. POR UM

PERÍODO DE 12 MESES. PODENDO SE.R
PRORROGADO. AIENDIMENK): HABITUAL Di;

SEGUNDA A SEXTA. DAS 7 ÃS 22 HORAS. E DEMAIS
DEMANDAS ESPORÁDICAS EM FINAIS DE SEMANA

OU FERIADOS. QUANDO FOR l)i: NECI-SSIDADE DA
SECRE TARIA MUNICIPAL DI-; SAÚDE.

ATENDIMENTO CLÍNICO GERAL: I HORA _- 6
ATENDIMENTOS (10 EM 10 .MINUTOS)

ATENDIMENTO PEDIATRA: I HORA

ATENDIMENTOS

ATENDIMENTO G.O: I HORA - 4 ATENDIMENTOS (15

EM 15 MINUTOS)

TOTAL CONTRA TO: 9600 FIORAS.ANO.	

4

(15 EM 15 MINUTOS)

CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas.
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§ 1®. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra
em dia com suas obrigações para com sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

§ 2®. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão ser entregues no Centro Administrativo Presidente
Tancredo Neves, localizado na Avenida Doutor Jerson Dias, n®. 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá,
Estado de Minas Gerais, CEP 37.500-000, nos dias úteis no horário das doze ás 17 horas.

§ 3®. O não pagamento de quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, nas datas de seus respectivos
vencimentos, implicará na incidência de sanções previstas na legislação pátria.

§ 4®. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual.

CLAUSULA NONA: DA FlSCALIZAÇAO

O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr(a) Maria Goretti Ferreira Parada
Oliveira, representante da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência,
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DEZ: DAS PENALIDADES

Nos termos do artigo 86 da Lei n®. 8.666/93, fica estipulado o percentual de meio por cento - 0,5®/o - sobre o
valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste
contrato, até o limite de dez por cento -10®/o - do valor empenhado.

§ 1®. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das
condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei n°.
8.666/93:

I - advertência;

II - multa de dez por cento - 10®/o - do valor do contrato;

III - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não superior a dois - 02 - anos e,

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§ 2®. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde
que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco - 05 - dias úteis da data em que for oficiada a pretensão
do CONTRATANTE no sentido da aplicação da pena.
§ 3®. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco - 05 - dias a contar da
data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.
§ 4®. As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de cinco - 05 - dias a contar
da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. A

CLÁUSULA ONZE: DAS ALTERAÇÕES
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termi
OBJETO.

>ditivo, vedada a alteração do

Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DOZE: DA RESILIÇÃO
O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicações

expressas, com antecedência mínima de trinta - 30 - dias.

Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do Contrato.
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CLAUSULA TREZE: DA RESOLUÇÃO

O Contrato poderá ser resolvido:

I - por ato unilateral do CONTRATANTE, face ao interesse público, reduzido a termo no respectivo processo;
II - por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, nos
termos da

Seção V, do Capítulo lli, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações,
III - independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos:
a) falência ou liquidação da CONTRATADA;

b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou fusão da mesma com outra
empresa, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
c) extinção da CONTRATADA.

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o contraditório e a

ampla defesa à CONTfi^TADA, em conformidade com artigo 78 da Lei n°. 8666/1993 e suas alterações.

CLAUSULA QUATORZE: DA PUBLICAÇÃO

Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do
extrato deste Contrato.

CLÁUSULA QUINZE: DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes, respeitadas e observadas
as disposições legais pertinentes.

CLAUSULA DEZESSEIS: DA EXTENSÃO

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente instrumento nos expressos

termos em que fora lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e fielmente cumpri-lo.

CLÁUSULA DEZESSETE: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo licitaíório.

CLAUSULA DEZOITO: DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para a resolução de questões eventualmente levantadas em decorrência deste
Contrato.

E por estarem às partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste Contrato, ciente das
obrigações contraídas e das consequências de sua inobservância, firmam-no em três - 03 - vias de igual teor e
forma.

líajubá-MG, 13 de fevereiro de 2021

Edna

Maria

Assinado

de forma

digital por
Lop6S Edna Maria

MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ

Edna Maria Lopes Dias

Secretária Municipal de Planejamento

XLopes DiasDias Assinado digitalmente por:
HOMERO PEDRO

CPF: 075.225.339-53
Data: 01/02/2021 15:21:00-03:00

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S.

HOMERO PEDRO

CONTRATADA

VISTO DO PROJU:
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Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

192

ELEUTERUIO GALDINO DE ANDRADE. 21 - 87250000 ● CENTRO - Peabiru - PR
Emissão:

14/04/2021

Tipo do RPS:Núm. do RPS: Série do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

703081181

SfTE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/is$/auten ticar-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF; 13.667.864/0001 -03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANi LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE

Insc. Estadual:Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail; clinicamedicadrmarcofabio@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Bt TTTA11.455.ÔSS/Õ001-72’' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF;

Prefeitura Municipal de Itajuba
Av. Dr, Jerson Dias, 500 - Estiva

Insc. Estadual:

Proc.
FIs.

Rub.,

2023-e

Endereço:

f
CEP:Município/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG 37.500-034

E-Mail:(35) 3692-1748

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03: ■CFTCF—

8610102403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE.
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Competência:

4/2021

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidades de saúde.

Clínica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item QuantfdadeTributável Valor UrJitério Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades de saúde

SIM 230,00 130.00000 0,00 29.900,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 5.00000 1.495.00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0.00000 Não

íe
INSS 13.00000 3.887,00000 Sim

IR 1.50000 448,50000 Sim

eSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

29.900.00

Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

24.069,50

Valor Total da NFS-e:

29.900,000,00

YRecebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

192
DATA:. /. Assinatura:



Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

237

ÍLEUTERUIO GALDINO DE ANDRADE, 21 ● 6725000C' - CENTRO - Peabiry ● PR
Emissão:

29/06/2021

Tipo do RPS: Emissão RPS:Série do RPS:Núm. do RPS: Autenticidade:

766841481

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-<locumento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Regime Fiscal: SOCIEDADE DEInsc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Insc. Estadual:Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

CEP; 87.250-000Peabiru-PR

E-Mail: clinicamedlcadrmarcofabio@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

11.433.ÔSÔ/0Õ01-72Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av- Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

Insc. Estadual:
BURITIÇUPLi^A

2023

Endereço:

PRub.

37.500-034CEP:

atencaoprimariasemsa@gmail.com

Município/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG

(35) 3692-1748 E-Mail;

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
TmF—

8610102

' Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANlCOMIOS, CASAS DE SAUDE,
PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e;

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

Competência:

6/2021

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidades de saúde.

Clínica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades de saúde		

613,00 130,00000 0.00 79.690,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota RetidoValor

5.00000 3.984,50000ISSQN Sim

0,00000 0,00000PIS Não

COFINS 0.00000 0,00000 Nâo

íé
INSS 13,00000 10,359,70000 Sim

IR 1,50000 1.195,35000 Sim

0.00000 0.00000eSLL Não

0,00000CPP 0,00000 Nâo

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Nâo

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

79.690,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Total da NFS-e:

79,690,00

Valor Total Descontos:

0.00

Valor Liquido da NFS-e:

64.150,45

NFS-E N^'
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Recebemos de CLiNiCA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA Número;

238

●LEUTERUIO GALOINO DE ANDRADE. 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru - PR
Emissão:

29/06/2021

i!
Tipo do RPS; Emissão RPS:Num. do RPS: Série do RPS: Autenticidade:

843090121

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/auten ticar-documentO'fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social;

Nome Fantasia:

Regime Fiscal; SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual;

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: clinicamedicadfmarcofabio@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:
Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba
Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

11.435.SÔÔ/ÕÕ01-72" Insc. Estadual: B

Proc. 2023

Fls.Endereço:

Rub.

CEP:

atencaoprimariasemsa@gmail.com

Municipio/UF;

Fone/Fax:

Itajubá-MG 37.500-034

E-Mail;(35) 3692-1748

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03; ■crreEi—

8610102403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORíOS, SANATÓRIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE,

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e;

EMITIDA

Competência:

6/2021

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidades de Prisionais.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades prisionais

SIM 24,00 130.00000 0.00 3.120.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota RetidoValor

5,00000 156.00000ISSQN Sim

0,00000 0.00000PIS Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 13,00000 405,60000 Sim

IR 1,50000 46,80000 Sim

eSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

3.120,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

2.511,60

Valor Total da NFS-e;

3.120,00

Valor Total Descontos;

0,00

jfRecebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

246

ILEUTERUIO GALDINO DE ANDRADE 21 - 87250000 - CENTRO - Peabru - PR .1Emissão:

14/07/2021

Tipo do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:Núm. do RPS: Série do RPS:

047107567

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/auten tícar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CüNICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Regime Fiscal; SOCIEDADE DEInsc. Municipal;

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia;

Insc. Estadual:Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

MunIcipio/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CEP: 87.250-000Peabiru-PR

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' Insc. Munícipaf:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

H.433.888/ÕOCH-72‘ Insc. Estadual:

2023

Endereço;

Rub..^

37.500-034CEP;

atencaoprimariasemsa@gmail.com

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG

(35) 3692-1748 E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
■cnãf:—

8610102

' Item da Lista de Serviços da LC n'' 116/03;

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Local da Prestação do Serviço;

!tajubá-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

Competência:

7/2021

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidades prisional.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades prisional

SIM 78,00 130,00000 0,00 10.140,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5.00000 507,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 13,00000 1.318,20000 Sim

IR 1.50000 152,10000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

7CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

10.140.00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Liquido da NFS-e;

8.162,70

Valor Total da NFS-e:

10.140,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°
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rt;256
riEUTERUiO GALDINO DE ANDRADE. 21 ● 87250000 ● CENTRO - Peabifu ● PR .1Emissão: r

●S-Tj O

26/07/2021

I-í:
Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS; Autenticidade:

rn
854909554

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.eom.br^ss/autenticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal;

Nome/Razão Social;

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Regime Fiscal; SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

BUKIilUUPUíMÂH.433.S66/Õ001-77' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Ifajuba
Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

Insc. Estadual;

2023

Endereço:
Rub.

CEP:Município/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG 37.500-034

E-Mail: wesley.semsa@gmail.com(35) 3692-1748

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
cNaE:

1701 ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA; 8660700

ANALISE, EXAME, PESQUISA, COLETA. COMPILACAO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMACOES DE

QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

' Item da Lista de serviços da LC n'' 116/03:

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Competência;

7/2021

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTE DE APOIO NO PERÍODO DE 01/06 A 31/06.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03 (PIX)

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor TotalValor Unitário Valor DescontoTributável

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE AGENTE DE
APOIO

1.889,99000 0,00 18.899.9010,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Re f/do

3,00000 567,00000ISSQN Sim

0,00000 0,00000 NãoPIS

0,000000,00000 NãoCOFINS

11,00000 2.078,99000 SimINSS

1,50000 283,50000 SimIR

0,000000,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000CPP Não

0.000000,00000Impostos Federais Não

0,00000Outras Retenções Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

18.899,90

Valor Total da NFS-e:

18.899,90

Valor Total das Deduções:

0.00

Valor Liquido da NFS-e:

15.970,41

Valor Total Descontos:

0,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU Nota Fiscal de Serviços
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SECRETARIA DE FAZENDA Número;

266
?UA FIGUEIRA, 21 ● 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR

Emissão:

19/08/2021

Série do RPS:Núm. do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

698440559

SíTE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/}ss/aatentíc3r-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipai:

Nome/Razão Social;

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF; 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SEÜCANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABiO S/S

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: {44) 9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP; 87.250-000

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' insc. Municipal; mjpiIICUEIj-MA ^CNPJÍCPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

11,433,S5S/õõ01-72‘ Insc. Estadual:
Proc.^

Nome/Razão Social:

Endereço:

FIs.

Rub.

Município/UF;

Fone/Fax:

Itajubá-MG CEP: 37.500-034

(35) 3692-1748 E-Mail;

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE.

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

●CTTAE:

8610102

Competência:

8/2021

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Local da Prestação do Serviço;

Itajubá-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidade prisional.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Dsscriçao do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades prisional

SIM 121,00 130,00000 0,00 15.730,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5.00000 786,50000 Sim

1PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0.00000 0,00000 Não

INSS 13,00000 2,044,90000 Sim

IR 1,50000 235,95000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

15.730,00

Valor Total Descontos;

0,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Liquido da NFS-e;

12.662,65

Valor Total da NFS-e:

15,730,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços^constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°
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Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

267

?UA FIGUEIRA, 21 ● 87250000-ZONA DE ARMAZÉM - PeaSTL. - PR
Emissão:

19/08/2021

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

079728351

SITE AUTENTICIDADE: htíps://peabiru.oxy.elotech.com.br/lss/auten ticar-documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Regime Fiscal:Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

SOCIEDADE DE

Insc. Estadual:Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax; (44)9871-1112

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.com

;?iTicypU:^A
Proc.DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

2023
CWPÜ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias. 500 ● Estiva

11.435.866/0001^Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

Insc. Estadual:

Rub.

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG CEP; 37.500-034

(35) 3692-1748 E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
' Item Ba Lisía^e Serviços da LC n" 116/03: CNAE:

8610102403 HOSPITAIS. CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE.

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

8/2021

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidade de saúde.

Clínica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ky
ITENS OO SERVIÇO

Dsscriçào do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades de saúde

SIM 726.00 130,00000 0.00 94.380.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5.00000 4.719,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Nâo

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 13,00000 12.269.40000 Sim

IR 1,50000 1.415.70000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Nâo

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Nâo

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

94.380,00

Valor Total Descontos:

0.00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

75.975,90

Valor Total da NFS-e:

94.380,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR liMRCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®
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Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

274

LLEUTERUIO GALDINO DE ANDRADE, 21 - 87250000 - CENTRO - Peabru - PR
Emissão;

20/08/2021

Tipo do RP§íNúm. do RPS: Emissão RPS:Série do RPS: Autenticidade:

367397806

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/auten tícar~documentO'físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

SOCIEDADE DEInsc. Municipal;

Nome/Razão Social;

Nome Fantasia:

Regime Fiscal:

Insc. Estadual:Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: {44)9871-1112

CEP: 87.250-000Peabiru-PR

E-Mail; clinicamedicadrmarcofabio@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

11.453.588/0001-72' insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

Insc. Estadual:

Proc._
Fls._
Rub._

37.500-03'

Endereço:

CEP:Municipio/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG
E-Mail:(35) 3692-1748

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n'^ "orm—

8610102403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

Competência:

8/2021

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidade prisional.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

4
ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidades prisional

130.00000 0,00 15.769,00121,30SIM

■miBUTOS INCIDENTES

Tributo RetidoAliquota Valor

5,00000 788,45000ISSQN Sim

0,00000 0,00000PIS Não

0,00000 0,00000COFINS Não

2.049,97000INSS 13,00000 Sim

1,50000 236.54000IR Sim

0,00000 0,00000CSLL Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

0,00000Outras Retenções Não

TOTAUZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN;

15.769,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Total da NFS-e:

15.769,00

Valor Total Descontos;

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

12.694,04

NFS-E N®

274

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

283

?UA FIGUEIRA, 21 ● 87250000 - ZONA OE ARMAZÉM - Feabiai PR
Emissão;

13/09/2021

Série do RPS; Tipo do RP^ Emissão RPS:Nüm. do RPS: Autenticidade:

618498410

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/auten ticar-documentO‘físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667,864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANl LTDA

CLINICA MEDICA DR, MARCO FABIO S/S

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: {44)9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP:

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.eom

87.250-000

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

H.433.888/Õ001--?? B' insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

fU»MAInsc. Estadual;

P[oc.4í/ 2023

3Endereço:

FRub.

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Itajubâ-MG CEP: 37.500-034

(35) 3692-1748 E-Mail;

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03: ■CRÃFi—

8610102403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS, SANATORIOS, MANiCOMIOS, CASAS DE SAUDE,

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Competência; Local da Prestação do Serviço: Natureza da Operação:

9/2021 Itajubá-MG TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidade prisional.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13,667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidade prisional

SIM 61,00 130,00000 0,00 7.930,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 396,50000 Sim

PIS 0,00000 0.00000 Não

COFINS 0,00000 0.00000 Não
a.

INSS 13.00000 1.030,90000 Sim

IR 1.50000 118,95000 Sim

eSLL 0,00000 0,00000 Não
y

CPP 0,00000 0,00000 Náo

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

7.930,00

Valor Total das Deduções:

0.00

Valor Total Descontos;

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

6.383,65

Valor Total da NFS-e:

7.930,00

irRecebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANl LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N»
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DATA:. I /. Assinatura:.



Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABiRU

SECRETARIA DE FAZENDA Número:

284

ÍUA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR
Emissão:

13/09/2021

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

694740698

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar’documento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S

Regime Fiscal: SOCIEDADE DEInsc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Insc. Estadual:Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

CEP: 87.250-000Peabiru-PR

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

H.433.866/ÜÜÜ1^' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

M*W*T*«Insc. Estadual: >

PrOC.j; 2023

Fls.
Endereço:

Rub._|^
CEP: 37.500-034Município/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG
E-Mail:(35) 3692-1748

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Tfjm—

8610102

' Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORiOS, SANATORiOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Competência:

9/2021

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em unidade de saúde.

Clinica Médica Doutor Marco Fábio

CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Uniprime (084)
AG 0009 CC 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor TotalValor Unitário Valor DescontoTributável

Prestação de serviços de especialidades médicas
em unidade de saúde.

668,00 130,00000 0,00 86,840,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

4.342,000005.00000ISSQN Sim

0,00000 0.00000PIS Nâo

0,00000COFINS 0,00000 Nâo

13,00000 11,289,20000INSS Sim

1,50000 1.302,60000IR Sim

0,00000 0,00000eSLL Nâo

0,00000CPP 0,00000 Não

0,00000 0,00000Impostos Federais Nâo

0,00000Outras Retenções Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

86,840,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Total da NFS-e:

86.840,00

Valor Total Descontos: Valor Liquido da NFS-e:

69.906,200,00

NFS-E N“

284

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO SELICANI LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

DATA:. / / Assinatura:.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:SECRETARIA DE FAZENDA

309

^UA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM ● Peabiru - PR
Emissão:

27/10/2021

Tipo do RPSrSérie do RPS: Emissão RPS:Núm. do RPS: Autenticidade:

461454139

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.Qxy.elotech.com.brAss/autenticar-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Regime Fiscal: SOCIEDADE DEinsc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Insc. Estadual:Endereço:

RUA JOSE DIAS ARANHA, 914. SALA A - CENTRO

Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 3034-2969

Municipio/UF: CEP:

E-Mail: simsaudeservicoss@gmail.eom

87.250-000

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

e11.433' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

yU-MA	Insc. Estadual:

Proc.JA

Rub.~k)Endereço;

Munícipio/UF:

Fone/Fax:

Itajubá-MG CEP: 37.500-034

(35) 3692-1748 E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: ■CFrep—

8610102403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Competência: Local da Prestação do Serviço:

Itajubâ-MG

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO10/2021

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços de especialidades médicas em Unidades de Saúde

Clinica Médica Dr. Marco Selicani Ltda.

CNPJ: 13.667.864/0001-03 (PIX)

Banco Uniprime (084)
Agência: 0009
CC: 58840-7

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialistas médicas
em Unidades de Saúde

SIM 595,00 130,00000 0,00 77.350,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 3.867.50000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 13,00000 10.055,50000 Sim

IR 1.50000 1.160,25000 Sim

eSLL 0.00000 0.00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total das Deduções:

0,00

Base de Cálculo do ISSQN:

77.350,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Líquido da NFS-e:

62.266,75

Valor Total da NFS-e:

77.350,00

NFS-E N° Recebemos de SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, os serviços constantes nesta documento ftscai eletrônco.

309
DATA: / I Assinatura:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

SECRETARIA DE FAZENDA Número:

316
?UA FIGUEIRA 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabioi - PR

Emissão:

11/11/2021

Série do RPS: Tipo do RPS:Num. do RPS: Emissão RPS: Autenticidade:

733045377

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.oxy.elotech.com.br/iss/autentícar-docurnento-físcal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE

Endereço: Insc. Estadual:

■ RUA JOSE DIAS ARANHA, 914, SALA A - CENTRO

Peabiru-PRMunicípio/UF:

Fone/Fax: (44) 3034-2969

CEP:

E-Mail: simsaudeservicoss@gmail.com

87.250-000

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' Insc. Municipal: CNPJ/CPF:

Prefeitura Municipal de Itajuba

Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva

11,433.ÔSS/ÕOÕ1-72 5 UInsc. Estadual:

AProc. 2023Nome/Razão Social:

Endereço: FIs.

Rub.

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Itajubâ-MG CEP; 37.500-034

(35) 3692-1748 E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n“ 116/03:

403 HOSPITAIS. CLINICAS. LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

■cnsEi—

8610102

Competência:

11/2021

Local da Prestação do Serviço:

Itajubá-MG

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO FORA DO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de Sen/iços de Especialidades Médicas em Unidades de Saúde, outubro de 2021.

Clínica Médica Dr. Marco Fábio (SIMSAUDE SERVIÇOS)
CNPJ; 13.667.864/0001-03 (PIX)
Banco Uniprime (084)
AG: 0009

CC; 58840-7

4ITENS DO SERVIÇO

Descrição do HemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços de especialidades médicas
em Unidades de Saúde

SIM 548,00 130,00000 71.240,000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 5,00000 3.562,00000 Sim

PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0.00000 0,00000 Não

INSS 13,00000 9.261,20000 Sim

IR 1,50000 1.068,60000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

71.240,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0.00

Valor Liquido da NFS-e:

57.348.20

Valor Total da NFS-e:

71.240.00

YRecebemos de SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N**

316
DATA:. I Assinatura:.
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PRfP£ITURA MUNICIPAL DE 0lg

IVAIPORA f

Departamento de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SIMSAÚDE SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob 0 n" 13.667.864/0001-03, localizada à Rua Melchiori Milani, n“ 168, Jardim Santana, CEP 86.750-000,

cidade de Iguaraçu, estado do Paraná, já realizou 7.002 (sete mil e duas horas) e 1167 plantões de 6 horas de
prestação de serviços médicos em Unidade de Pronto Atendimento - UPA e/ou Pronto Atendimento Municipal., ao

município de Ivaiporã, atendendo aos requisitos de qualidade esperados.

na

EXECUÇÃO: fevereiro de 2022 até a presente data

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

ivaiporã, 20 de setembro de 2022.

iiò.fS;COR£?E

Maria Angélica Paiva de Oliveira
Coordenadora-UPA

(43) 3472-1788 ● 0800-649 3472
saude@ivaiDora.Dr.QOV.brO

0!R1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÀ
Estado do Paraná

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS N° 2.641/2022

CHAMAMENTO PUBLICO - PMI N“. 09/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE N°. 34/2021

CONTRATAÇAO POR MEIO DE CREDENCIAMENTO DE
CLÍNICAS MÉDICAS/PESSOA JURÍDICA PARA PLANTÕES

MÉDICOS PRESENCIAIS 06 HORAS, DESTINADOS A
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA E PRONTO

ATENDIMENTO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÀ.

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÀ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Rio Grande do Norte, n° 1000, bairro Centro, inscrita CNPJ/MF sob n.®
75.741.330/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, MARCELO DOS REIS, brasileiro, residente
e domiciliado neste município de Ivaiporà, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n® 4.986.098-6
SSP/PR e inscrito no CPF/MF n® 709.030.939-87, domiciliado neste Município de Ivaiporà, Estado do Paraná, a
seguir denominada CONTRATANTE, e a SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
13.667.864/0001-03, estabelecida na Rua Melchiori Milani, n® 168, Jardim Santana, Iguaracu, Estado do Paraná,
neste ato representado pelo Sócio Administrador, Sr. ELÓI BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro empresário,
portador(a) da Cl/ RG n° 15489.240 - 4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 013.505.292 -06, residente e
domiciliado à Rua Jorge Benedito Seraval, n® 3845, Bairro Jardim Guairacá, Maringá. Estado do Paraná, a seguir
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõem a Constituição Federal, em especial os seus artigos

196 e seguinte legislação: Lei n° 8.080/90 e 8142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria n® 1.034/GM/2010 do
Ministério da Saúde, Resolução n® 2073/2014-CFM, Resolução n® 2153/2016-CFM, Resolução n® 2214/2018-CFM,
Emenda Constitucional 107/2020, Lei Federal 13.979/2020, Lei Complementar 173/2020, Decreto Estadual -

PR 4319/2020, Portaria Estadual 188/2020, Decreto Municipal 13.588/2021 e demais legislações

aplicáveis, que autorizam a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para
prestação de serviços complementares - atendimento de consultas e procedimentos de Urgência e Emergência e

demais especialidades médicas na Rede Municipal de Saúde, nos termos das condições estabelecidos no
CHAMAMENTO PÚBLICO - PMI N®. 09/2021, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de

Serviços, através de Inexigibilidade de Licitação n® 34/2021, com base no art. 25 II c/c 26, II da Lei Federal n°.
8,666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE CLINICAS MEDICAS/PESSOA JURÍDICA
PARA PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS 06 HORAS, DESTINADOS A UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, conforme a tabela a_seguir:

Quantidade Unidade Valor máximoItem Descrição Valor máximo total

Prestação de serviços para
plantão médico presencial de
06 horas em Unidade de

Pronto Atendimento - UPA e/ou

Pronto Atendimento Municipal.
O profissional deverá realizar
visita

internados.

Plantão01 R$ 900,00 R$ 1.080.000,001200
clínica a pacientes

e/ou em

avaliação,
evolução,

atendimento a intercorrências,

urgências e emergências.

observação,
prescrição e

PARAGRAFO UNlCO - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as

necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de até 25%
(vinte e cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as

prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Diretor Municipal de Saúde.

1/,^Esse documento foi assinado por ELOI BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador,onlinecertificadora,com.br/vaiidate/E7N77-9NLZH-C4WMC-UXGPR

N)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORA
Estado do Paraná

2.0 . CLAUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM

A contratação em tela não depende de prévio procedimento licitatório, considerando que o credenciamento é aberto
a todos os interessados, bem assim a especificidade dos serviços e as habilitações prévias do CONTRATADO, e

posto que o pagamento será realizado considerando a remuneração por valores previamente tabelados, definidos e

amplamente difundidos pelo Edital n° 109/2021 do Chamamento Público n® 09/2021 e seus anexos, o que torna
inexigível o certame, a teor do que reza o artigo 25 da Lei Federal no 8.666/93, fazendo parte do presente contrato
todas as disposições lá estabelecidas.

3.0 ■ CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento dos
CONTRATADOS, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal de Saúde, mediante expedição pela Autoridade

Competente da respectiva ordem de execução de serviços.
§ 1® - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento dos CONTRATADOS:
I - O membro do corpo clínico e de profissionais;
II - O profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;
III - O profissional autônomo que presta serviços ao CONTRATADO:
IV - O profissional que, não estando incluido nas categorias referidas nos incisos I a III, for admitido pelos
CONTRATADOS nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§2® - Equipara-se aos profissionais definidos nos incisos III e IV, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.
§3® - OS CONTRATADOS não poderão cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato.

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, os CONTRATADOS se obrigam a manter durante a vigência deste
Termo os requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de Chamamento Público n®. 09/2021, bem
como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.

PARÁGRAFO ÚNICO: OS CONTRATADOS se obrigam, ainda, a:

I - manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos
realizados:

II - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na
prestação de serviços;
IV - cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde
e Secretaria Municipal de Saúde de Ivaiporã;

V - justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
VI - notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato
ou Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de

registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas;

VII - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu .r^resentante. por profissional
empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato.
VIII - Responsabilizar-se por todos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vínculo empregatício com os profissionais dos estabelecimento s dos CONTATADOS, cujos ônus e obrigações
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MINISTÉRIO DA SAÚDE.
IX - O Contratado como entidade da área médica deverá manter durante a vigência deste Termo os requisitos

exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de Chamamento Público n®. 09/2021, bem como atender as
condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
XI - É de inteira responsabilidade da empresa credenciada a vinculação trabalhista com o profissional prestador de

serviços bem como os encargos e tributos que deste vierem a originar-se.
XII - A empresa é responsável por substituir o profissional prestador de serviço quando este vier a faltar, bem como

pelo total cumprimento dos serviços na forma estabelecida no contrato.

5.0 ■ CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do presente Contrato:

2/"Esse documento foi assinado por ELO! BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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1 - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este Edital.
II - esclarecer os CONTRATADOS toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do objeto;

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS CONTRATADOS

OS CONTRATADOS são responsáveis pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, impericia ou imprudência,
praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de
regresso.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O presente contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, e vigência por igual período, podendo ser
prorrogado mediante iavratura de Termo Aditivo.

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATUAL

O valor dos Serviços objetos desse contrato para o período de 03 de Fevereiro de 2022 à 02 de Fevereiro de 2023,
será de no máximo R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), de acordo com as necessidades do

Departamento Municipal de Saúde.
§ 1“ Os procedimentos devem atender no mínimo a Tabela de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergência -
com valores referenciais para 2021 - aprovada pelo SUS, previamente consignados no Anexo V do Edital n®
238/2021 do Chamamento Público - PMI N®. 09/2021.

§2® O valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este período
será revista com base nos índices oficiais, determinada pelo Ministério da Saúde.

9.0 ■ CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato, correrão à conta dos recursos financeiros
provenientes da seguinte dotação orçamentária:

05 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.0012.2277 - CAPTAÇÃO PONDERADA
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31494 Fonte 31494177

05.006.10.301.0012.2280 - INDICADORES DE DESEMPENHO APS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31494
05.006.10.302.0013.2024 - CUSTEIO PRONTO ATENDIMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01303 Fonte 01039
05.006.10.302.0013.2269 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - ESTADUAL (AIH/AMBULATORIAL)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 34496 Fonte 34496

Fonte 31494186

3.3.90.39.00.00201

3.3,90.39.00,00229

10.0 ■ CLÁUSULA DÉCIMA - DA COORDENAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Caberá ao Departamento Municipal de Saúde a coordenação, controle e fiscalização da prestação dos serviços,
conforme cada área.

§ 1° - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO
da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do Contrato.
§ 2° - O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados
para tal fim.
§3° - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa.

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 15 (quinze) dias, após avaliação técnica da
execução dos sen/iços pelo SMS e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável do
recebimento e fiscalização dos serviços.

3/,>Esse documento foi assinado por ELOI BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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§1° A respectiva Ordem de Execução de Serviço, vinculada ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as

condições e horário do atendimento dos sen/iços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobre o
horário dos plantões em feriados e finais de semana, respeitadas as condições de execução dos serviços de
referência e contrarreferéncia das Unidades de Saúde conveniadas.

§2® O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional a indicação de outro banco,
desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de pagamento ou através de cheque recebido na
Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 3° - O valor do presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este
período será revista com base nos indices oficiais, determinada pelo Ministério da Saúde.

§4° - Fica designado como Gestor do Contrato, o(a) Diretor Municipal de Saúde Sr(a). Cristiane Martins
Pantaleão, e como Fiscal do Contrato, o(a) Servidor(a) Sr(a). Maria Angélica Paiva.

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) ‘‘prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva"; destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista No inciso III deste Termo Aditivo; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como A>ndição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multiiateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS

SERVIÇOS

Pela inexecuçâo total ou parcial do presente contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos CONTRATADOS as sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8666/93.

§ 1° - Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o Departamento Municipal de Saúde
manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas unidades de saúde do Município.

4/.^Esse documento foi assinado por ELOI BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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§ 2° - É vedada a cobrança de sobretaxas pelo CONTRATADO, sendo motivo de descredenciamento, permitindo
novos credenciamentos a qualquer momento.

14.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e
condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.
§ 1® - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à
população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO
negligenciar a prestação dos serviços poderá ser aplicada a multa cabível.
§ 2® - O CONTRATADO poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, independentemente da causa,
desde que comunicado a intenção no descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

15.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da
legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.
§ 1® - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, visando adequar o
serviço às condições de execução previstas pela Secretaria Municipal de Saúde.
§ 2° - O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o CONTRATADO
deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os

critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata
abertura para inscrição de novos credenciados.

16.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O Extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE, em cumprij
único, da Lei n° 8.666/93. . /')

nto ao disposto no art. 61, §

17.0 ■ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná como competente para solucionar eventuais pendências

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus

termos, as normas contidas na Lei n®. 8.666/93 e alterações subsequentes, Lei n®. 8080/90 e legislação pertinente,

as condições expressas no Processo do Chamamento Público n®. 09/2021, juntamente com seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Ivaiporã, 03 de Fevereiro de 2022.Assinado de

forma digital por
MARCELO DOS

MARCELO

DOS REIS Assinado digitalmente por:
ELOI BATISTA DA SILVA

CPF: 013.505.292-06

Data: 04/02/2022 11:44:48 -03:00

REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

ELOI BATISTA DA SILVA

Representante/Responsável legal da Contratada

MARCELO DOS REIS

Prefeito em Exercício

TESTEMUNHAS

Nome: Maria Angélica Paiva
CPF: 041.913.119-13

Nome: Cristiane Martins Pantaleâo

CPF: 037.091.639-51
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2641/2021

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 2641/2021 que fazem, entre si, o MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n° 75.741.330/0001-37, com sede na Rua Rio Grande do Norte, n°

1000, Centro, representada neste ato, pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS GIL, portador da Cédula de
Identidade RG n® 1.884.233-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 375.014.459-15, brasileiro, residente e

domiciliado no Município de ivaiporã. Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de
outro lado, a SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.667.864/0001-03,
estabelecida na Rua Melchiori Miíani, n° 168, Jardim Santana, Iguaracu, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sócio Administrador, Sr. ELÓI BATISTA DA SILVA, RG n° 15.489.820-4 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF n° 013.505.292-06, residente e domiciliado á Rua Tomé, n° 234, Bairro Maravilha,

Uberlândia. Estado de Minas Gerais, a seguir denominada CONTRATADA, nos termos das cláusulas e
condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo reajustar em 25% o valor do Contrato Administrativo n° 2641/2021 da
Inexigibilidade n° 34/2021, cujo o objeto é a CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS MÉDICAS/PESSOA
JURÍDICA PARA PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS 06 HORAS, DESTINADAOS A UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO

Fica disponibilizado através do presente termo o valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) ao
valor do Contrato n® 2641/2021, alterando o valor de R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitent^mil reais) para
R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente alteração contratual é baseada no Art. 65, II, § V, da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

O presente termo justifica-se pelo pedido da Diretora Municipal de Saúde, tendo em vista o aumento da
demanda de atendimento ao público na UPA (Unidade de Pronto Atendimento) e com a finalidade de
reduzir o tempo de espera por atendimento de urgência e emergência e ainda visando garantir a qualidade
das consultas médicas, foi necessário incluir mais um profissional médico de 06 horas, ou seja. de segunda
a sexta feira (01) um médico de apoio nos horários de pico das llhrs às 23hrs e nos finais de semana
(sábado e domingo) manter mais 02 (dois) médicos de plantão 24 horas, desta forma o saldo dos plantões
que foram planejados anteriormente serão insuficientes até o fim do contrato, por todo o exposto justifica-se
o aditivo de 25%, ratificado pelos parecerescontidosnos autos do processo administrativoo n° 5848/2022.

CLAUSULAQUINTA-DEMAISALTERAÇÕES
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 2641/2021.

E. por estarem assim justos a acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias, na presença das
testemunhas abaixo.

Ivaiporã, 12 de dezembro de 2022.Assinado de

Luiz

Carlos GiiPO' '-uiz
Carlos Gil

forma digita!

Assinado digitalmenie por:
ELOI BATISTA DA SILVA

CPF: 013.505.292-06

Data; 12/12/2022 11:18:59 -03:00

SIMSAÚDE SERVIÇOS LTDA
Elóí Batista da Silva

Representante

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA

Luiz Carlos Gil

Prefeito Municipal

Testemunhas:

Maria Angélica Paiva de Oliviera
CPF: 041.913.119-13

Chstiane Martins Pantaíeão

CPF: 037.091.639-51

Esse documento foi assinado por ELOi BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinefacil.onlinesoiuGoesdigitais.com.bf/valictaie/NXRQA-BV7BU-YH2TM-EKTG9 Braa
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Data e Hora da

Competência
12/01/2022 às 11:43:46

Código de Verificação
3866-1293-1778

í’rí:st.\üür dl serviços

(Vid. Mnliiliário 1992 insc. Mun. i992 Autenticação13 667 864/0001-03CNP.I

SiM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANl

JARDIM SANTANA

Nome

i.osraduuro

Baíno

Nüiiicnj 168

( Kl' 86750-000
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Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Situaçá»

'lelcfoiie-i 5p
SIMSAUDESERVlCOSS@GMAIL COMK-\íailN

IÜMADOK DE SERt IÇÜS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37rPI7C.NP.I

Cíki. Mobiliário 0Inscrição Mtin.

Nome

K-mail

município de ivaipora

rddinic

Inl’. Coinp.

Bairro

Município

Complemento

Número 1000

CKP 86870-000

UK PR ^
Pais BRASIL

RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

IVAIPORA

EDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOS SF.RMÇOS

Aliq.
Tribul»

(IBPIT

Vir. l iiílário TmalQlde OesconioDescriçãoSfi-\iço

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL 12 HORAS NA UPA E/OU

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

1.800,0000 0,00 45.000,0025,00 0,0034

\'ali)r Tiilul dic. SerM‘ços - RS45.()U(),l)ll

1NFORMAÇÒE.S REFERENTES A m.SCRIMíNAÇ.ÃO DOS SER\ IÇOS

Processo 3815/2021

/>

N° Licitação 21/2021

Empenho 10166/2021

^^ados para pagamento:

SImsaude Serviços Ltda.

Banco Uniprime (084)

Ag: 0009
CC: 68840-7

CNPJ: 13.667.864/0001-03 (PIX)

TRIBLTOS

C.SU-{RS) Outras Retfiiçües iRn) Ouiriis rrihuliis (RS/COFINS/RM INSStRS) IR (RS)

675,00

l'IS(RS)

lOK(US) IPI (RS) K MmRS)ClDElRS)

VALOR TOTAL DA XOTA = H$ 45.000.Ü0

item da UsIh

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamentos

Situaeâo da Nota f iscal

Normal

\li(]m)ta (%)
2,0000

Dediiçao de Matei tais'Kqiiipamei)t(iM Responsável pelo imposto

Tomador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORÃ-PR

\ Ir. T ofai Retido (RS)

1 575,00

Não

l.ocal do Serviço

Fora do Mumdpio

S'lr. I olal das Deduções (R$)

0,00

Mr. do ISS(RS)

900,00

BasedeCálc. (RS)

45.000,00



VALOR LIQUIDO DA NOTA = RS 43.425,00

Ol.TRAS INFORMAÇÔF.S (RFSERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Reccl»i(emos) do Prestador: SIM SALDK SKRVIC OS I. i'l)A CNPJ: KU.67.8()4/mmi-(l3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 46 emitida em 12/01/2022 ás 11:43:46 - Cód Verif 3866-1293-1778
Condições de Pagamento: Vencimento 12/01/2022 Valor Total RS 45.000,00 Valor Liquido R$ 43.425,00

/ IAss: em

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura
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Data de Emissão

26/01/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
26/01/2022 às 13:29:47

Código de Verificação
7826-9687-0669

l’Ki;STAI)OR Di: SKKN l(. ()S

< Vicl, Miil)iiiário 1992 Insc. Mun. 1992 Autenticação13.667 864/0001-03CNP.J

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHtORI MILANI

JARDIM SANTANA

Viiini'

I.II‘gradou ro

Bairro

168Viimoro

<ri“ 86750-000

B
SEW»1CCEV

Proc.
Fls,_
Rub la

IGUARAÇU l I- PRMunioi]>ii>

Nâo Optante ao Simples Nacional

(44) 3034-2969

situação

I ckfoiiei

SIMSAUDESERVlCOSS@GMAlL.COMi:-Mail's

TOMADOR DB SBRVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPI/CNF.I

0Cód. MobiliárioInscrição Mtiii.

Nome

El-mui!

município de ivaipora

ieliToiic

liif'. ('omp.

l.ogiacloiiro

Bairro

Município

Conipiemeiito

RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

IVAIPORA

1000.Número

CE-;i‘ 86870-000

IJb PR

Pais BRASILEDIF.

DISC RIMINAÇ.ÀO DOS StR\ ICOS

’! ribiitii

llHI’1)

Vir. l nitário Çfdc TotalSersiço Descrição Desconto

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL 12 HORAS NA UPA E/OU

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

1.800,0000 14,00 0,00 25 200,000,0034

\ alor Total do\ Serviços - RnI5.2O0,00

INFORMAÇÕES REFERENTES A DiSCRIMINAÇ.U) DOS SERMÇOS

Processo 425/2021

N® Licitação 21/2021
Empenho 80/2022

Dados para pagamento

Simsaude Servnços Ltda
Banco Unipnme (084)

Ag 0009
CC. 58840-7

CNPJ; 13 667.864/0001-03 (PIX)

TRIBUTOS

CSI.l (US) t)inra> Rek-oçõfs (R'-) Outros rrIUulos (US)COFINS(RS) INSS (RS) IR(RM1PIS (RS)

ICMS(RS)CI1>E(RS) iÜF(KS) IPI (RS)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 25.200,00

Item (ia l.isla

0401-MEDlClNA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamentos

Situação da Nota l‘'i!>cul
Normal

.\liquota (%>
2.0000

Dedução de Materiais/Kquipaineiitov Re.sponsávei pelo imposto

Tomador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORÂ-PR

VTr. T olaI Retido (RS)

504,00

Nâo

l ocal do Serviçti

Fora do Município

Vir. Total das Deduções (RS)Base de Cálc. (RS)

25.200,00

VTr. do ISS (RS)

504.000.00

VALOR LIQUIDO DA NOTA = RS 24.696,00

ÜL I R.A.S INFORMAÇÕES (RE.SERVADÜ AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



Recebi(emos) do Prestador; SIM SALDE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 13.ht)7.8M/tHHH-ü3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 53 emitida em 26/01/2022 às 13:29:47 - Cód Verif 7826-9687-0669
Condições de Pagamento: Vencimento: 26/01/2022 Valor Total RS 25.200,00 Valor Liquido RS 24.696,00

/ IAss: em

Assinatura do DestinatáriorTomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

BU«ITICU IA
Proc. 2023
FIs.

Rub.
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Data de Emissão

15/03/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
15/03/2022 às 16:31:20

Código de Verificaçao
7799-8050-9150

PRKSTADOR ÜK SERVIÇOS

( >>ü. Miihíiiário 1992 tnsc. Mun. i992( MM 13 667.864/0001-03 Autenticação

16680-SlM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORl MILANI

JARDIM SANTANA

Nome

l.u^raduuru

BairroíA
Número 168

CT.I’ 86750-000

IGUARAÇU l K PRMuniei|)io

BURITLCyPU-MANSo Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Situação

TekTmies
2023

FIs
SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL.COMi:-Müii‘s Rub.

TOMAOOR l)K SKRVIÇOS

75.741.330/0001-37 RG/IE ISENTOrPF/CMM

Inscrição Mun.

Nome

E-inail

( ód. Mohiliái ii) 0

16730-MUNICIPIO DE IVAIPORA

lelflniic

ini'. Conip.

Logradouro

Bairro

Miiiiicipio

('omplciiieuto

-RUA RIO GRANDE DO NORTE 1000Nninero

CENTRO C1.P 86870-000

IVAIPORA Lh PR

EDIF. Pais BRASIL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tribiitii

liBIMl

VIr. Cnitúrío Otfif TolaiServiço Descrição Desconto

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL

900,0000 98,00 88.200,0059 0,00 0,00

\ alor Total tios Serviços - Rn88.2()Ü.IM1

INEOKM.U ÕES REFEKENT E .\ DÍSCRI-VIINAÇÀO DOS SERVIÇOS

Processo: 1175/2021

N° 34/2021

Empenho: 1727/2022

Dados para Pagamento.

Símsaude Serviços Lida
CNPJ. 13.667.864/0001-03 (PIX)

Banco: Unipnme (084)
AG: 0009

^CC 58840-7

IMPOSTOS

IR (RS) CSl.L (RS) Outras Retenções (RS)PIS (RS) COMNS(US) INSS (RS)

IP] (RS) Outruv Tributos (RS)IC.MS (RS) lOF (RS)CIDE(RS)

V Al.OR I O r.\[. DA NO I A = RS 88.200.00

.Vtiçid.^de

0401-MEDICINA E BIOMEDlClNA

Operação

Sem Lançamentos de Malenais/Equipamentos

Situação da Niita Fiscal
Normal

Aüqutila (%)
2,0000

Rcspunsáu'l pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

VIr. lotai Relido (RS)

Deduçati de Materiais
Não

l ocal do Serviço

Fora do Município

VIr. l olal das Deduções (RS)

0,00

VIr. dolSS(RS)

1 764,00

BasetIeCálc. (RS)

88.200,00 0,00

VALOR l ÍQUIDO DA NOTA = RS 88.2(MI.ÍI0

Ol I RAS IMORMAÇÒES (RESERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Recebt(emos) do Prestador: SIM SALDF. SKRVICOS I.TDA CNPJ; 13.667.864/UU01-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.“ 128 emitida em 15/03/2022 às 16:31:20 - Cód Venf 7799-8060-9150
Condições de Pagamento: Vencimento: 15/Q3/2Q22 Valor Total RS 88.200,00 Valor Liquido R$ 88.200,00
Ass:	

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

/ /em
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Data de Emissão

24/03/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ■ NFS-e

Data e Hora da

Competência
24/03/2022 às 17:45:29

Código de Verificação
4355-1028-4104

1 ADÜR DF SERS ICOS

AutenticaçãoInsc. Mun. 1992( áci. M..l>ílijriii 199213 667 864/0001-03t NP.I

16680-SIM SAUDE SERVIÇOS LTOA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nomt'

l.ogratlouru

Bainu

Núiiitro 168

CT.I’ 86750-000

l F PRIGUARAÇUMunicípii

ABMKIT
Proc.-Jii.
Fls,_ZI-
Rub	

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

^ituaçào

1 eiffoiies

23

aí
BSIMSAUDESERVICOSS@GMAIL.COMi:-Mali'<

TOMADOR Dt SERVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741,330/0001-37Cl'f/CNPJ

Inscrição Mtm.

Nome

E-inail

iní. C^omp.

Logradouro

Bairro

Muiiicipio

Compleniento

Cód. Mobiliário 0

16730-MUNtCIPIO DE IVAIPORA

T eli-loiie

-RUA RIO GRANDE DO NORTE Número 1000

C:LP 86870-000CENTRO

LL PRIVAIPORA

País BRASILEDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOS SER\ ICOS

.Mii{.
Tributo

(IIUM)

VIr. l nitúrio Qlfie Dcscoatn riitülSeniço Descrição

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL

900,0000 98,00 0,00 0,00 88 200,0059

S alor Total dos -S«r\ içiis - KSKK.KKI.UO

ISKORMACÒES REFERENTE A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Processo 5510/2021

N” 34/2021

Empenho: 1963/2022

Dados para pagamento

Simsaude Serviços Ltda
CNPPJ 13.667 864/0001-03 (PIX)

Banco Unipnme (084)

Ag 0009
58840-7

IMPOSTOS

IKIRS) CSl.l.(KSl Outras Uctfiiçòcs (Rs)PIMRS) COMNS(RSi INSSíRM

ICMS(RSl IPI (RS) T l íhiitds (RSiriDK(RS) tOF (RSi OlItK

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 88.200,00

.Atividade

0401-MEDICINA E BlOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamentos

.Situação da Nota Fiscal
Normal

Aliqiiota (%)
2,0000

Dedução de Materiais Responsásel pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORÃ-PR

\ Ir. ! otal Retido (RS)

Não

l ocal do Scrsiçi»

Fora do Município

\ Ir. I ota! das Deduções (RS)

0,00

Base de Cálc. (RS)

88.200.00

VIr. (loLSS(RM

1.764.000.00

\ AI.OR LIQUIDO DA NOTA = RS 88.200,00

tUTRAS INFORMACOES(RF.,SF.RVADO At» FISCO)

NBNHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Recefai(em«.s) d» Prestador: .SIM SALDK SI-:RVK’0S I. IDA CXPJ; 13.()(i7.804/00tll-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 143 emitida em 24/03/2022 ás 17:45:29 - Cód Verlf 4355-1028-4104

Condições de Pagamento: Vencimento: 24/03/2022 Valor Total R$ 88.200,00 Valor Líquido R$ 88.200,00
Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Servlço(s) Data da Assinatura

/ /em
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Data de Emissão

24/03/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Data e Hora da

Competência
24/03/2022 às 17:55:58

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Código de Verificação
5899-2219-4797

fRisrADORm: sJ':rvh,:os

AutenticaçãoInsc. Mun. 1992< ó(i. MoliiliÂrio 199213 667.864/0001-03tMM

16680-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHiORI MILANI

JARDIM SANTANA

Ni) tny

J,o"raili>uro

Bninc)

Número 168

[A t r,l’ 86750-000

l V PRIGUARAÇUMunii'í|)io

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Situação

I eliTiiiies

SIMSAUDESERVlCOSS@GMAIL.COMt:-\iai!N

TOMADOR DE SERVIÇOS

RG/iE ISENTO75.741.330/0001-37CPI-7CNP.)

hl^criçHO Mun.

Nome

E-mail

C ód. Mobiliário 0

16730-MUNiCIPIO DE iVAiPORA

itUToiie

Inf. ('omp.

Logradouro

Bairro

.Município

Complemento

●Número 1000

CLP 86870-000

UK PR

Pais BRASIL

-RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

IVAIPORA

EDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOSSKRVTÇOS

Miq.
Tributo

lIBPl)

VIr. { nitário Qtdc TotalDesconttiSeniço Descrição

3.600,00PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900,0000 4,00 0,00 0,0059

S iilur I i)tal d(l^ SerriçKS - HS.T.600.U0

INFORMAÇÕES REFERENTE A DISC RIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Processo. 5510/2021

n" 34/2021

Epenho 1962/2022

Dados para pagamento

Simsaude Serviços Ltda
CNPJ. 13.667 864/0001-03 (PIX)

Banco Uniprime (084)
Ag 0009

56840-7

IMPO.STOS

IRlKS) C'Sl.1. (RSjPIMRS) COMNS(KS) í\SS(Rm Outras RelonçiTrs (R^)

4
ii'i (Rm(.TIIKCRS) ICMSíRS) lOFíRSi OlitiDs l riimlcis (RM

VALOR lOI AL DA .NOTA = RS 3.600,00

Atividade

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Opciaçào

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamentos

Situação da .Nota Fiscal
Normal

Aliquixa (%)
2,0000

Dedução de Materiais Responsável pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA ● PR

\ Ir. í olül Relido (kSl

Não

i.oeal do Serviço

Fora do Município

\ Ir. l olai das Deduçõe.s (RS)
0,00

Base de Cáic. (RS)
3 800.00

VIr. do ISS(RS)

72 000,00

VALOR I.ÍQtlDO DA NOTA = RS 3.6ft0.00

Ol I RA.S INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Recel)i(emos) do Prestador: SÍM SALDE SERV ÍC:OS LTDA CNPJ: 13.667.864/0Ü01-(I3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 144 emitida em 24/03/2022 ás 17:55:58 - Cód Verif 5899-2219-4797

Condições de Pagamento: Vencimento: 24/03/2022 Valor Total RS 3.600,00 Valor Liquido RS 3.600,00
Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

I Iem



Número da Nota
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Data de Emissão

12/04/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
12/04/2022 às 13:41:12

Código de Verificação
3868-9631-6966

PRIiSTADORDE SERVIÇOS

Cnci. Moliiliárin 1992 AutenticaçãoInsc. Mun. 199213.667 864/0001-03CNP.I

16680-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDANmnt

l.usraduuru

Bairro

Siiini'10 168RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANAIA CrV 86750-000
i

r>EMiMaoew i r PRIGUARAÇUMunicípio

Nâo Optante do Simples Nacional

[44) 3034-2969

Situação

T cltfiiiics

i23

Rub.SIMSAUDESERVlCOSS@GMAIL.COME-MailN

TüM.M>OR DE SERVIÇOS

RG/iE ISENTO75.741.330/0001-37CPI/CNHJ

inscrição Mim.

Nome

j Inf. (jini|).

i.O|'rHüoiiro

Bairro

Municipio

Complemento

Cód. Mohiliário 0

16730-MUNlClPlO DE IVAIPORA

Tddone

Niimero 1000-RUA RIO GRANDE DO NORTE

CKP 86870-000CENTRO

l;E PRIVAIPORA

Pais BRASILEDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOS S£R\ tÇOS

.\liq.
Tril)ll(ii

llHPII

Vir. Unitário Qtde TotalDescontoSeniço Descrição

900,0000 94,00 0,00 84,600,00PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO ■ UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

0,0059

\ aliir liilal dos Serviços - RSH4.Wlt),ün

INFORMAÇÕES REFEREN TE A DISCRIMIN.AÇAO DOS SER\ IÇOS

Processo 1175/2021

N®. 34/2021

Empenho 2691/2022

Dados para pagamento:
Razão social: Simsaude Serviços Ltoa
CNPJ: 13.667.864/0001-03

Banco. Sicoob (756)
Ag- 4340

^.Cc 257.429-2

IX (E-mail): simsaiideservicoss@gmail com

IMPOSTOS

Outras Rriciições (RSIIRtRS) rsi.i.tRS)fOFI.NS(RS)PIS (RS)

Outros 1 riliiiiiisíUS)U‘l (RS)KMS(RS) lt)l(RSi(TDKlRS)

VAI.OR TO I Al. DA NO TA = RS 84.fv00,00

.Atividade

0401-MEDICINA E BIOMEDlClNA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Eguipamentos

Situação du Nttta Fiscal
Normal

.Aliquota (%l
2,0000

Dedução tie Materiais Responsável pelo imposto

Preslador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA ● PR

Vir. 1 olal Retido (R$(

Nâo

I.oeal do Serviço

Fora do Município

Vir. Total das Deduções (RS)

0,00

\lr. tlolSS(RS)

1 692,00

Base de Cálc. (RS)

84.600,00 0,00

\ Al.OR UyUDÜ DA NOTA = RS 84.600.01»

Ol IRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO .AO l'TSCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Recebl(cmos»do Prestador: SIM SALDE SERVíCOS l.TDA CNPJ; 1.L667.864/0001-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 170 emitida em 12/04/2022 às 13:41:12 ● Cód Venf 3868-9631-6966
Condições de Pagamento: Vencimento: 12/04/2022 Valor Total R$ 84.600,00 Valor Líquido RS 84.600,00
Ass:	

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

/ /em
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Data de Emissão

27/04/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
27/04/2022 às 08:41:26

D

ri m

Código de Verificação
2070-0213-4590

rREST.AOOR DE SERVIÇOS

Cód. Moliiliáriii 1992 AutenticaçãoInsc. Mun. 199213.667.864AXK)1-03CNP.J

16600-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nornt

l.osrndoiirii

: D^iino

Númkto 168

86750-000

SEMMKSEir l i- PRIGUARAÇUtlunld|)i<)

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Siluiiçàii

TdiToilts
Proc

Fis,
SIMSAUDESERVICOSSígGMAIL COMi:-\1ail's Rub.

TOMADOR DE SERVIÇOS

RG/IE ISENTOCPFCMM 75.741.330/0001-37

( óii. Mubiliíírio 0Inscrição Mim.

Nome

bl-muil

16730-MüNICiPlO DE IVAIPORA

TeUroiie

Inf. C'omp.

Logradouro

Bairro

Município

Complemento

●RUA RIO GRANDE DO NORTE Número 1000

t;LP 86870-000CENTRO

\h PRIVAIPORA

BRASILPaisEOIF.

DISCRIMINAÇ.ÃO DOS SERVIÇOS

Vli.(.
Tribiitr»

(lUPlt

VIr. l nitário Ç>tde TiifalDexcrição DescontoServiço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900.0000 0,00 16.650.0018,50 0,0059

Valiir Total dos Serviços - RMft.(>5(».00

IM-OR.M.\ÇÔES REFERENTE A DISCRI.MI.NAÇÀO DOS SERV IÇO.S

Processo 5510/2021

NA 34/2021

Empenho: 3209/2022

Referentes plantões de PSF16/03 a i5/04

Dados para pagamento.
Razão social. Simsaude Serviços Ltda
CNPJ 13667 664/0001-03

Banco. Sicoob (756)
4340

c 257.429-2

(E-mail): simsaudeservlcoss@gmail com

IMPOSIOS

COI INS(RS) IR<RM CSl.l,(RS)l>IS(RS) INSStRM Outras l{í’loiiçiV'S (KS>

IVI (RS)CIDR(RS) ICMS(RS) lt)K(KM Oiilnis rribiiKis (RN)

VALOR roí AL DA NOTA = RS 16.650,00

.Atividade

0401-MEDlCINA E 8IOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamentos

Situação da Nota Piscai
Normal

Alíquota (Vo)
2.0000

Dedução dc Materiais Kespoiiváscl pelo impoMo

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA - PR

VIr. Total Retido (RS)

Não

Locai do Serviço

Fora do Município

Vir. Total das Deduções (RS)Base tle Càlc. (RS)

16.650,00

VIr. doiSS(RS)
333,000,00 0,00

VALOR I.IOLIDO DA NOTA = RS 16.650.011

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Recet>i(emos) do Prestador: SIM SALDL SLRViCOS 1/i DA CNPJ: 13.667.864/00(11-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 176 emitida em 27/04/2022 ás 08:41:26 - Cód Verif 2070-0213-4590

Condições de Pagamento: Vencimento: 27/04/2022 Valor Totai RS 16.650,00 Valor Liquido R$ 16.650,00

Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

/ /em
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Data de Emissão

27/04/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
27/04/2022 às 11:35:42

Código de Verificação
7502-3350-0188

PRESTADOR DE SERVIÇOS

0)(l. M«ltiliávic) 1992 Insc. Miin. i992 Autenticação13.667.864/0001-03C MM

16660-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nnmií

l.(i‘iradi)uru

Balir»

Niimriii 168

U'.l’ 86750-000

l I' PRIGUARAÇUMunid|)i»

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Síluaçàii

Ivlrfiiinis
023

F!s.

PRub.SIMSAUDESERVICOSS@GMAlL.COMl●■.-\1ai|●s

rOMADOR DE SERVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37(pr/CNpj

Inscrição Miin.

Nonic

F.-inuil

liif. (]i>nip.

Losiadoii ro

Bairro

Município

Complemento

Cód. .Mohiitário 0

16730-MUNICIPIO DE IVAIPORA

Tclclcmc

●RUA RIO GRANDE DO NORTE ^úmcro 1000

86870-000CENTRO < i:i‘

i;i- PRIVAIPORA

BRASILPaisEDIF.

DISCRIMINAÇ.lO DOS SERMÇt)S

Tributo

(IBPT)

VIr. tnitário Qtdo Desconto TotalDescrição-Serviço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO ● UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900,0000 16.650,0018,50 0,00 0,0059

\ uior liilal dos Serviços - RSI6.(<50.tU>

INFORMAÇÕES REPEREN I E A DISC RIMIN.AÇÃO ÜO.S SERVIÇOS
Processo. 6510/2021

N®. 34/2021

Empenho. 3210/2022

Referente aos plantões de PSF 14/02 a 15/03

Dados para pagamento.
Razão social Simsaude Serviços Ltda
CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Sicoob (756)
I 4340

C. 257.429-2

Pix (E-mall). slmsaudeservicoss@gmail.com

jMPosros

IR (RS) CSl.laKS) Outras Retenções (UMl’IS(RS> ( ()M.\S(RS) INSS(R>)

H'l (RS)lOK(RS) Olitms Tribiitiis (RS)CIDEiRS) IC.'\IS(RS)

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 16.650.00

Atividade

0401-MEDlCINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Maienais/Equipamemos

Situação da Nota i-iseal

Normal

Ali<)iiota (%)
2,0000

Dedução de Materiais Responsásei pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORÂ-PR

\lr. lotai Relido(RSi

Não

l.oeal do Serviço

Fora do Manidpio

\ Ir. I otal das Deduções (RS)

0.00

Base de Cálc. (RS)

16.650.00

\'!r. <lo ISS (RS)

333,000.00

VAI.OR LIQLIDÜ DA NOTA = RS 16.650.0»

OI TRAS INFORMAÇÕES (RE-NERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

í

Recel>i(cmos> do Prestador: SIM SALDE SERVIÇOS I.TDA CNPJ: LT.667.864/00fll-ü3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 177 emitida em 27/04/2022 as 11:35:42 - Cód Verif 7502-3350-0188
Condições de Pagamento: Vencimento- 27/04/2022 Valor Total RS 16.650,00 Valor Liquido R$ 16.650,00
Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

/ /em



Número da Nota

220

Data de Emissão

19/05/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
19/05/2022 ás 16:16:18

Código de Verificação
1283-8659-0098

PRr.sr vaoRDi; skrvíços

AutenticaçãoInsc. Mun. 1992í ó(l. Moliiliái io 199213.667 864/0001-03t.MM

16680-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Noint

I.Duradouro

Baiiri)

Viímtiii 168

{ i:i“ 86750-000

SEn/UMRSev l I- PRIGUARAÇUMunicípio

BNão Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969J clcfimc'
Proc. [023

Fls,

í^ub.SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL COMK-MpíI's

TOMADOR DT, SKRVIÇOS

RG/iE ISENTO75.741.330/0001-37CTI/CNPJ

0C'«k1. MobiliárioInscrição Miin.

Nonic

E-muil

16730-MUNICIPIO DE IVAIPORA

Tcliruiie

Inl. CT)iiip.

l.o^nKJouro

Bairro

.Município

Complemento

●RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

IVAIPORA

Número 1000

CEP 86870-000

UE PR

BRASILPaisEDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Aliq.
Tributo

(IBPI)

Vir. ÇniíáHo Qtde l>v«conlii TotalD&scriçãnSerslço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

75.600,00900,0000 84,00 0,00 0,0059

\ ainr Iblal dos Srr\ ipos - Rs7S.600.tm

INFORMAÇÕES REFERENTE A DISCRIMINAÇAo DOS SERVIÇOS
Processo 1175/2021

N“: 34/2021

Empenno 4043/2022
Referente aos plantões de PSF 14/02 a 15/03
Dados para pagamento.

Razão social Simsaude Serviços Ltda
CNPJ 13.667.864/0001-03

Banco Sicoob(766)
Ag 4340

,^k:c 267429-2
(E-mail). simsaudeservicosstSgmail com

IMPOSTOS

IRiRS) (M.I.(KS) Outras Rrtonvàrs (KS)COHNStRS) 1NSS(RSI1’lMRS)

IPI (Rll) OiilriiM I l iliiilo^ (RS)ClDEfRS) ICMS(RS) lOI' (RS)

\ AÍ.OR i O rAL DA NO i A = RS 75.600,00

.Atividade

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Dedução de Maleriuis Rcsponsá\ el pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

\ lr. Tola! Retido (RS)

Operação

Sem Lançamentos de Uatenais/Eguipamenios

Situação da .Nota l iscal
Normal

.Ali()(iola (%l
2,0000

Não

Local do .Serviço

Fora do Município

VIr. T otal das Deduções (R,S)
0.00

VIr. dolSS(KSl

1 512,00

Base de Cálc. (RS)

75.600,00 0.00

VALOR LÍ(^LIDO DA NOTA = RS 75.600.(KI

Ol' I RAS INTORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

Reccl)i(emos) do Prestador: SIM SALDE SERVIÇOS 1.1DA CNPJ; LV667.864/ÜIJ01-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.** 220 emitida em 19/05/2022 ás 16:16:18 ● Cód Vertf 1283-8659-0098

Condições de Pagamento: Vencimento: 19/05/2022 Valor Total RS 75,600,00 Valor Liquido R$ 75.600,00
Ass:	

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

/ /em



Número da Nota

238

Data de Emissão

07/06/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
07/06/2022 às 11:18:02

Código de Verificação
3152-4731-7364

i'RKSr vl)OR DE SERVIÇOS

Insc. Mim, 1992 Autenticação< V)(l. \li)hiliáriii 199213 667 864/0001-03CMM

16680-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHiORI MILANI

JARDIM SANTANA

Smnt

l.ogradour»

Ratrri)

Viinicri 168

0:i' 86750-000

seAAiMecev
IGUARAÇU l !● PRMunii-i]iíii

BNão Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

SÍIUitV-V>

'I tliToues Proc.
FIs.

SIMSAUDESERVICOSS@GMAlL.COMK-Mairs
Rub.

H)\l ,\IK)R DE SER\ IÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37(●HI-7C.NF.I

Cód. .Mobiliário 0Inscrição Miin.

Nonu'

E-niail

16730-MUNICIPIO DE IVAIPORA

rdiíunc

liiE (Ninip.

l.ojjrailoiiro

Buirni

Município

Complemento

Número 1000-RUA RIO GRANDE DO NORTE

CKP 86870-000CENTRO

UF PRIVAIPORA

BRASILl*aisEDIF.

i>isi:rimin,\cào dos skrmços

\ií<i.
1 ri boto

(IBPI)

VIr. rnilário Qtrtc Desconl» lotaiDescriçãii●StTsIço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO ● UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

72.000,00900,0000 80,00 0,00 0,0059

\ alor l otai dos Sers iços - Rs“2.ll00.üd

INFORM.AÇÒES referem E A DISCRI.MINACAO DOS SERVIÇOS

Processo, 6510/2021 - N*: 34/2021 - Empenfio 4867/2022

Referente aos plantões PSF mês 05/2022

Dados para pagamento.
Razão social Simsaude Serviços Ltda
CNPJ. 13.667.864/0001-03

Banco: Sicoob (756)
Ag 4340
Cc. 257.429-2

(E-mail). simsaudeserv(COSS@gmail com

IMPOSTOS

IR (RS) CM.i (RS) Outras Rtitlicõfs iRS1(OMNStRS) ISSS(RS)PIS (RS)

IPI(RSl Ouii oi I l ihiitos (RS)( IDE (RS) KMS(RSI lOF(RS)

VAl.OR 101 AL DA NOTA = RS 72.0ÜIM)I>

,Vti\i<lade

0401-MEDlClNA E BIOMEDICINA

Operução

Sem Lançamentos de Materiais/Equlpamentos

Situução du Nota Fiscal

Normal

.Aliquoia (%)
2,0000

Responsável pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

Mr. I utul Relido (KS)

Dedução de Mait riais
Não

Local do Serviço

Fora do Município

\ Ir. I olal iliis Deduções (RS)
0,00

vir. düISS(RS)

1 440.00

Base de Cálc. (RS)

72.000.00 0,00

VALOR f.lQUlDO DA NOTA = RS 72.0«0.00

OllRAS I.NI ()RMA(,ÒE,S(RESERVADO AO FISCO)

/NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

2

Rectl)i(emos) do Freslador: .SIM .SAtDF. SERVIÇOS LTDA CNPJ: 13.667.804/001)1-0.1

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 238 emitida em 07/06/2022 ás 11:18:02 ● Cód Venf 3152-4731-7364
Coítdiçôes de Pagamento: Vencimento 07/06/2022 Valor Total RS 72.000,00 Valor Líquido RS 72.000,00
Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Servíço(s) Data da Assinatura

/ /em



Número da Nota
r-:

284

mMi Data de Emissão

14/07/2022
r

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ■ NFS-e

r 1

W Data e Mora da

Competência
14/07/2022 às 15:06:55

D

Código de Verificação
3119-4186-1867

PRf.Si U)OR 1>F SERVIÇOS

(VmI. Moliiliàrio 1992 AutenticaçãoInsc. Mun. 199213 667.864/0001-03CNP.I

16680-SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHlORIMILANl

JARDIM SANTANA

NomK

l.ocradauio

Baimi

Númetu 168

< Kl- 86750-000

l F PRIGUARAÇUMuntd|ii<)

B

im.m
Não Optante do Simples Naoonal

(44) 3034-2969

Siluaçãii

I clvfutuis
Proc. Q23

FIs.

9
SIMSAUDESERVlCOSS@GMAIL.COM Rub.i-Mail's

TOM.\I)ÜR DE SF.RVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPF-CNPJ

(YhI. Mobiliário 0Inscrição Miin.

.Sonic

K.-inuil

16730-/^UNICIPIO DE IVAIPORA

Tclcíiinc

liil. < j>nip.

l.ogradoiiro

Bairro

Município

Complemento

Súincro 1000-RUA RIO GRANDE DO NORTE

fKP 86870-000CENTRO

hi PRIVAIPORA

BRASILPaisEDIF.

DISCRIMINAC-ÃO DOS SER\ tÇOS

Tribiilii

<im*n

VIr. I nilário ToialQtdc DescontoDciicriçáiiSersíço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900,0000 90.00 0,00 81.000,000,0059

\ alor loial clo' Si'r\ic<>' - HSSl.OOU.Oll

INFORMAÇÕES REFEREN I E \ DISC RI.MIN.\ÇÃO DOS SERVIÇOS

Processo: 5510/2021 - N®: 34/2021 - Empenho: 5857/2022

Referente aos plantões PSF

Dados para pagamento.

Razão sooal Simsaude Serviços Ltda
CNPJ: 13 667.864/0001-03

Banco: Sicoob (756)
Ag 4340
Cc. 257.429-2

(E-mail) simsaüdesefvicoss(@gmail com

IMPOSTOS

lU(RS) CSI.I (RS) OiHlMs Rclctiçõc-i (RMPIS (RS) COITNS(RS) INSSÍRSI

IPI(KS) Oiili iiN I l iUiitos (Rs)CTDEtRS) ICMS(KS) lOl tkS)

VAl.OR TOTAL DA NO TA = RS 81.ÜI)0,0Ô

,'\tis idade

0401-MSDICINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamenlos

Situação da Nota Fiscal

Normal

.Alíquota (%)
2,0000

Responsável pelo imposto
Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

\ lr. 1 otal Retido (RS)

Dedução de Materiais
Não

l.ocal do Serviço

Fora do Mumcipio

\Tr. lotai das Deduções (RS)

0,00

Base de Cálc. (R$)

81,000,00

\lr. dolSS(KS)

1 620.000,00

VALOR LÍQUIDO DA ,NOTA= RS 8l.000.fW

Ol IRAS INFORMAÇÕES tRESER\ AD() ,\0 FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

n
=1

Recebi^emos) do Prestador: SIM SALDL SERVIÇOS LT DA CNPJ: 13.667.864/OOül-IO

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n ” 284 emitida em 14/07/2022 ás 15:06:55 - Cód Verif 3119-4186-1867

Condições de Pagamento: Vencimento: 14/07/2022 Valor Total RS 81.000,00 Valor Liquido R$ 81.000,00
Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

/ ./em



Número da Nota

329

Data de Emissão

17/08/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
17/08/2022 às 11:39:19

Código de Verificação
3594-6674-9876

»'Ht;SJ .\I>í)R I)!i SERVIÇOS

( ód. Mobiliáriii 1992 AutenticaçãoInsc. Mun. i99213.667 864/0001-03ÍNN

16680-SlM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORIMILANI

JARDIM SANTANA

Nmnk:

I.Dliradauí»

fiainu

Niiiiicro 168

( Cf 86750-000

IGUARAÇU l C PRMunicijitu

Não Optante do Simples Nacional

(44> 3034-2969

Situação

I vlcfiines
Proc.
Fls.

SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL.COMC-MjITs Rub.

10>tAIX)R DE SEK\ IC OS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPI7CNP.I

iiiMiição Mun.

Nomt

L-mail

Inf. ( «mp.

Logradouro

Bairro

Município

Complemento

Cód. Mobiliário 0

16730-MUN1CIPIO DE IVAIPORA

rdcloiic

●RUA RIO GRANDE DO NORTE Número 1000

CLP 86870-000CENTRO

LL PRIVAIPORA

BRASILPaisEDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOSSKRVICOS

.\ll^.
Tribiilii

liDfl)

Vir. l nitárifl TdialQtde DescontoSer%’i(fO Descriçáu

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900,0000 92,00 0,00 0.00 82.800,0059

\ iilur Total dos Serviços - RSSJ.SOO.OII

INFORMAÇÕES REFEREN i E A DISC Rl.MIN.NÇAü DOS SERVIÇOS

Processo. 5510/2021 - N». 34/2021 - Empenho: 7052/2022
Referente aos piantoes PSF

Dados para pagamento

Razão social Simsaude Serviços Lida
CNPJ: 13.667.864/0001-03

Banco Sicoob (756)

Ag: 4340
Cc: 257.429-2

(E-mall): simsaudeservicoss@gmail.com

IMPOSTOS

IKdiS)COHNSiRS) INSS(RS> CM.I.(RS) Outi Mv ReloiiçiVv (RMHlSíRS)

ll*l(KS) Omru) I riliiitiiv (Rv)< IDEiKS) KMS(KSl IOK(RSi

\ .\l.OR 10 l At. DA NO l'A = RS 82.8ÜÜ.OO

.^li^ idade

0401-MEDICINA E B10MED1CINA

Responsável pelo imposto

Prestado' dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

\ Ir. l otai Retido (RSl

Dedução de MateriaisOperação

Sem Lançamentos de Matenais/Eqmpamentos

Situação du Nota Fiscal
Normal

.Alíquota (%)
2,0000

Não

l.taal do Scr\ iço

Fora do Município

VIr. I otül das Deduções (RS)

0.00

vir. dolSS(RS)

1 656,00

Base de Cálc. (RS)

82 800.00 0,00

VALOR LIQUIDO DA NOTA » RS 82.800.00

OI I R.VS I.NTORMaÇÕES (RENERX ado .ao LT.NCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

O

ReccbKeinos) do Prestador: SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA CNPJ: U.667.864/0001-OJ

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n " 329 emitida em 17/08/2022 ás 11:39:19 ● Cód Vertf 3594-6674-9876
Condições de Pagamento; Vencimento-17/08/2022 Valor Total R$ 82.800,00 Valor Liquido RS 82.800,00
Ass:	
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Servlço(s) Data da Assinatura

/ /em
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5ÍTFfõc: j
Número da Nota

Fls, 346

nRub.
Data de Emissão

06/09/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
08/09/2022 às 14:12:04

Código de Verificação
0250-2109-9480

l●R^:si.\ouR nií siiRViços

< ó(l. Mol)iliário 1992 AutenticaçãoInsc. Miin. i99213.667.864/0001-03CNP.I

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nrnnu

l.ugraduu r»

Bjírro

Nlinii;lü 168

86750-000( i:i‘

SEM i r PRIGUARAÇUMunicípio

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Sítuução

iclcfum;'

SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL.COMK-Mai('s

1 oM.ADüK lu; StR\ IÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPF/CM*J

Inscrição Vhm.

Nome

E-mail

Cótl. iMohiliárío 0

MUNICÍPIO D£ IVAIPORA

Tcicione

Inf. Comp.

Logradouro

Bairro

Municipíü

Complemento

Número 1000RUA RIO GRANDE DO NORTE

86870-000( KPCENTRO

l.E PRIVAIPORA

BRASILPaisEDIF.

DISCKIMINAC.ÃO DOS SERNTÇOS

Tribiiln

lIBPI)

TnialVIr. I nilário Qlile DesconioDescricãuSer\'iço

83.700.000.00PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL.

900,0000 93,00 0,0059

\ aiur T «tal dos Sers ivos - RSH.1.700.00

INK)RM.\Ç ÜES REFEREM LS A DISC RIMI.NACÀO DOS SER\ K.OS

Processo 5510/2021 - N“; 34/2021 - Empenho' 7732/2022

Referente aos plantões PSF

Dados para pagamento.
Razão social. Simsaude Serviços Ltda
CNPJ: 13.667 864/0001-03

Banco: Sicoob (756)
Ag: 4340
Co: 257 429-2

(E-mall). simsaudeseivicoss@gmail com

TRIBUTOS

Oiilriis T ributos (Rs)t:Sl.l,(RS) Outrns Rflenções (UMIK(RS)COH.NS(RS) lNSS(RStPIS (RS)

1CAI.S(K'«;)H'l (RS)(TDE(R5) lOF (RS)

VALOR TOTAL DA .NOTA = R$ «3.7«Ü,Ü0

Atividade

0401-MEDICINA E BIOMEOICINA

Deduçau de ;Maleriais/Ei|uÍpament»is Kt‘Ni)oiisá\el pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

\lr. Total UclidolKS)

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamentos

.Situação da Nota Fiscal
Normal

Allqiiofa (%)
2,0000

Nèo

I.ocal do Sen iço

Fora do Município

VIr. I otal das Deduções (RS)

0,00

Ml. dolSS(KS)

1 674.00

Base de Cálc. (RS)

83 700,00 0.00

VALOR LIQLIDO DA NOTA = RS 83.700,00

Ol TRAS INFORMACÓF-S (RFSF.Rt ADO .AO Fl.SCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

lo

Recehi(cmos) do Prestador: SIM SAI DE SERVIÇOS LTDA CNP.J: 0.()67.S64/()II() 1-0.1

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.® 348 emitida em 08/09/2022 às 14:12:04 - Cód Verif 0250-2109-9480
Condições de Pagamento: Vencimento: 08/Q9/2Q22 Valor Total R$ 83.700,00 Valor Líquido R$ 83,700,00

I /Ass: em

Assinatura do Destinatârio/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura



AB

Proc. 2023

mm:
Número da Nota

Rub, 383

Data de Emissão

05/10/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
05/10/2022 às 16:04:28

Código de Verificação
6985-4033-7666

ADORDK SERVK'<»1>

(..●'iil, Moliiliário 1992 AutenticaçãoInsc. Mun. 199213.667.864/0001-03CMM

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORIMILANi

JARDIM SANTANA

Nrimu

l.ii^niJuuro Númcn 168

íA 86750-000( I I*

' SE»l»«CEir ' PRuIGUARAÇUMunicípio

Não Opiante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Situaçúo

IclcfOHCS

SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL.COMF.-Mai!'s

TOMADOR DE SERVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPF./CNP.I

0Ctid. MobiliárioInscrição Mun.

>ionu- município DE IVAIPORA

Tdctone

Inf. Conip.

t.ograümiro

Biiirro

Município

Complemento

Número 1000

i í \’ 86870-000

l i' PR

1’ais BRASIL

RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

IVAIPORA

EDIF

DISCRIMINAÇÃO DOS .SERVIÇOS

1 ribiitii

ilUEn

TotalVir. l iiitário Qtdf DescontoDctícriçãoSenfço

81.000,000 00PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO ● UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL.

900,0000 90,00 0,0059

\ alttr Total tit.s Scre iços - HSS1 .IIIIIMIII

1M-ORM.U.ÓES REEERE.M ES A DISCRIMINAÇ.ÃO DOS SER\ IÇOS

Processo; 1175/2021 - N”: 34/2021 - Empentio. 3749/2022

Referente aos plantões PSF

Dados para pagamento
Razão social Simsaude Serviços Ltda
CNPJ: 13.667 864/0001-03

Banco. Sicoob (756)

Ag 4340
Cc; 257,429-2

(E-mail): sims3udeservicoss@gmaii.com 4
TRIBUTOS

t)iitros TribuKis(RS)CSI.LlRS) OutriiN Reu-i)côo\ (RMIVSS(RS) IRtRS)(OMSS(RS)PIS(RS)

IC.\1S{RS)lOK(KS) li’l (RS)ÍIDE(RS)

VALOR TOTAL DA XOTA « RS 81.0ÜÜ.Ü0

Atividade

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Maleriais/Equipamentos

Situação da Nota Fiscal
Normal

.Alíquota (%)
2,0000

Dedução de Maieriais/Fquipamenlos Responsável pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

\ lr. l otai Retido (RS)

Não

l.ocal do .Serviço

Fora do Município

V Ir. (otai das Deduções (RS)
0.00

\lr. dolSS(RS)

1.620,00

Base dc Cále. (RS)
81 000,00 0,00

VAI.OR LÍQUIDO DA XO I A RS 8!.0ü0,00

OI TRAS INFORMAÇÕES (RF.Sí;R\ ADO -AO FISCO) Â

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

9

Recfbi(cmos) do Prestador: SIMSAL l)K SKRVICOS L I DA CNIM: l3.6í>7.864,r0«0!-(»3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.“ 383 emitida em 05/10/2022 às 16:04:28 - Còd Verif 6985-4033-7666
Condições de Pagamento: Vencimento: 05/10/2022 Valor Total R$ 81.000.00 Valor Líquido RS 81.000,00

/ /Ass: em

Assinatura do Destinatáno/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura



B

Protr
Número da Nota

FIs.
419

t
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Rub.
Data de Emissão

06/11/2022

Data e Hora da

Competência
08/11/2022 às 10:08:16

Código de Verificação
2273.9249-7488

l>UF.STAl)OR 1)E SFRVJÇOS

( i'i(I, Miiliiliáno 1992 AutenticaçãoInsc. Miin. i99213.667.964/0001-03CMM

SIMSAUOE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANl

JARDIM SANTANA

Nome

■ i.osraduuro

- Bain o

Niiiiicio 168

t I .}’ 86750-000

PRIGUARAÇUMunieípiu

Não Oplante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Sitüavão

ielefunes

SIMSAUDESERViCOSSigGMAIL COMr-MailN

l üMADOROE SERVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37c:pi-./cnp.i

0( ód. MobiliárioInscrição Miin.

Nome

E-inail

Inf. Conip.

I.ogradouro

Bairro

Município

Complcnicijto

município de ivaipora

reldVine

1000RUA RIO GRANDE DO NORTE Nnmoro

CKP 86870-000CENTRO

l'K PRIVAIPORA

l'ais BRASILEDIF.

DISCRIMINAÇ.ÃO DOSSERN IÇOS

Tribolo

(lUPD

VIr. rnitárin TotalQtde DescontoServiço Descriçàn

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

82.800,00900,0000 92,00 0,00 0,0059

\'ai(ir Tntal dos. Serviços ● K5H2,800.00

lNFORMACÔi:S RKI ERtM ES A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Processo 1175/2021 - N"*: 34/2021 - Empenha 9751/2022

Referente aos plantões PSF

Dados para pagamento
Razão social. Simsaude Serviços Ltda
CNPJ: 13.667 864/0001-03

Banco: Stcoob (756)

Ag: 4340
Cc: 257.429-2

(E-mail). simsaudeservtcoss@gmail.com

TRIBUTOS

(Sl.I.(RS) OiilrovT Hl)uti>s{KSlOuira-i Retenções (RS)PiS (RS) COhTNStRS) INSS(RS) IRlRS)

IC.VIS (RS)lOF (RS) IPl (RS)CIDE(RS)

\'ALOR TOTAL DA NOTA = R$ 82.800.00

Atividade

0401-MEDlCINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamenios

Situação da .Nota Fiscal
Normal

.AIi(|iiota (%)
2,0000

Dedução de Materiais/Li|uipamenl«is Responsável pelo imjioslo

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA - PR

\ Ir. I olal Retido (RS)

Não

Locai do Serviço

Fora do Município

\ Ir. l otai das Deduções (RS)
0,00

\lr. dolSS(RS)

1 656.00

Base de Cále. (RS)

82 800,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = RS 82.800,00

Ol TRASINFüRMAÇÓFS(RFSF.R\ ADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA

RcceW(emus) do Prestador: SIMSAl DL SLRVICOS L I DA CMM: LT.667.864./()l)lll-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n ° 419 emitida em 06/11/2022 às 10:06:16 - Cód Verlf 2273-9249-7488
Condições de Pagamento: vencimento 08/11/2022 Valor Total RS 82.800,00 Valor Liquido RS 82.800,00

Ass: / /em

Assinatura do Destlnatárlo.Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura



BURJTICUPU‘MA
4Proc. i023

-aF\s. Número da Nota

aRub, 488

Data de Emissão

29/12/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Data e Hora da

Competência
29/12/2022 às 15:13:34

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
1

Código de Verificação
3319-7593-1966

PIU STADOR DE SERVIÇOS

( ófl, Mohiliáriti 1992 AutenticaçãoInsc. Mim, 199213667 864/0001-03tMM

SlMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nome

ituírrii

Mlliielo 168

CKP 86750-000

SEIvm«.GEt^ t F PRIGUARAÇUMunitípiu

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Síluiiçào

SIMSAUDÊSERVICOSStgG MAIL.COMi:-\lail'<

TOMADOR Dt; SERVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741,330/0001-37CPI/CNPJ

Inscriçãu Miin.

Nimic

liit. ('omp.

l.ogradonro

Bairro

Municipiu

Complemento

0Cóil. .Mobiliário

município de IVAtPORA

T eietmie

Número 1000

(. KP 86870-000

UI' PR

Pais BRASIL

RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

tVAIPORA

EDIF.

DISCRIMINAÇ.ÃO DOS SERVIÇOS

,Mit{.
Tribulii

líüPT)

ToraíVIr. I nitárío Qlde DesennioDescriçãoServiço

93.600,000,00PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900,0000 104,00 0,0059

\ iiUn- Tolal dos Serviços - RSW.ftOü.OII

INKÜRM.XÇÔES REI ERE.M ES A DISCRIMINAÇÃO DOS SER\ IÇOS

Processo. 5510/2021 ● N». 34/2021 - Empenfio. 11688/2022

Referenie aos plantões PSF.

Dados para pagamento
Razão social Simsaude Serviços Ltda
CNPJ. 13.667.864/0001-03

Banco Sicoob (756)

Ag 4340
Cc: 257.429-2

^ÁPix (E-mail) simsauCeservicoss@gmail.com i
TRIBUTOS

Outros lriinitov(kSiCSi.l.fUs) Outl'a^ RelençõcN iRMIR iKMCORNSíRS) INSS(RS)PIS(RS)

IIMS(RS)lOE(KS) IIM iKS)CTDEIRS)

VALOR TOTAL DA .NOTA = R$ 93.600,00

Atividade

0401-MEDlCINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenals/Equlpamentos

Situação da .Nota Kivcat
Normal

.Alíquota (%)
2,0000

Dedução di- Maieriaiv'Equipamentos Kespoiivável pelo imposto

Prestador dos Sen/iços

Local de Prestação

IVAIPORÃ-PR

VIr, Total Retido (RS)

Não

I .ocal do Serviço

Fora do Município

V Ir. Total das Deduções (RS)
0,00

Mr. (lolSS(RS)

1 872,00

Base de Cále. (RS)

93600,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = KS 93.600,00

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



Recebi(emos) do Prestador: SíMSaLDE SERVIÇOS LTDA CNPJ; 13.h67.8ti4/«Ü01-«3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 488 emitida em 29/12/2022 às 15:13:34 - Cód Verif 3319-7593-1966
Condições de Pagamento: Vencimento: 29/12/2022 Valor Total RS 93.600,00 Valor Liquido RS 93.600,00

/Ass: /em

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

BU

Proc.
Fls.

Rub.

2023

4

VI/



,ABURI.TIG
^023Proc.

Número da Nota
Rub.

507

Data de Emissão

13/01/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
13/01/2023 às 10:54:41

Código de Verificação
1920-2964-9758

rtU:ST-M)OR DK SKRVI<,'()?>

AutenticaçãoInsc. Mun. 1992< óit. Miiliiliáriii 199213 667 864/0001-03ÍMM

SlMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nmnc

Baimi

168Siimcl 0

íA 86750-000t Ki'

l K PRIGUARAÇUMunii'í|ii(i

Nâo Optante úo Simples Nacional

(44) 3034-2969

SÍIUH(,'I^<>

I l'li'fllllOV

StMSAUDESERVlCOSS@GMAIL.COMK-\1ail\

TOMAIKJK OE StRMCüS

RG/IE ISENTOCIM/CMM 75.741.330/0001-37

( ihI. Mohiliário 0liiNcriçài) Mun.

Nonic

E-itiail

município de ivaipora

rddinic

liil. Cmnp.

Logradouro

Uuirru

Município

Complemento

Numero 1000RUA RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO

IVAiPORA

( Kl* 86870-000

LK PR

1’ais BRASILEDIF.

1>ISCR1M1N.NÇÀ0 nas SKRMÇOS

Alíq.
Tríbulii TiualVir. ('nilário Qtdi- DiwmioServiço Descriçãii

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO ● UPA BOU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

90.900,00900,0000 101,00 0,00 0,0059

\ nlor Tot-Jl clov Scniçiis - HSVd.Wll.OO

ÍNKORMACÔLS rki erem es a discri.min acAo dos serviços

Processo 1175/2021 -N= 34/2021 - Empenho: 19/2023
Referente aos plantões PSF

Dados para pagamento.
Razão sooal: SImsaude Serviços Ltda
CNPJ: 13.667.864/0001-03

Banco' SicooP (756)

Ag 4340
Cc 257 429-2

(E-maii): s1msaudeserv1coss@9ma1l.com

TRIBUTOS

t.SU.lRS) Oiilriiv Relcncòcs (RM Oiilnis 1 riliiiliis (RS)IR (RS)conNsius) IN.SS(RS)IMS (RS)

ilM (RS) KMS(RS)C IDi: (RS) lOF(RS)

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 90.900,00

A1i\idade

0401-MEDICINA E BIOMEDCINA

Operação

Sem Lançamentos de Maieriais^quipamentos

SituaçAo da NuCa Fiscal
Normal

.Alíquota (%)
2.0000

Dedução de MaleriaisrKquipamentos Kespuusá\ el pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de PrestaçSo

IVAIPORA-PR

VIr. l otai Retido (RS)

Não

Local do Serviço

Fora do Mumcipio

VIr. l oial das Deduções (RS)
0.00

\ lr. dolss(KS)

1 818.00

Rase de Cálc. (RS)

90 900,00 000

VALOR LÍQUIDO DA NOÍ A = RS 90.900,00

01 TRAS INFORMAÇÕES (RESF.R) ADO ,AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



Reccbi(emos) do Prestador: SIMSALDE SERVIÇOS LTDA CNPJ: U.ft67.8ft4/íl001-ü3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.“ 607 emitida em 13/01/2023 às 10:54:41 ● Cód Verif 1920-2964-9758
Condições de Pagamento: Vencimento: 13/01/2023 Valor Total RS 90.900,00 Valor Liquido R$ 90.900,00

Ass: I Iem

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

BURITIÇUPU-WA
Proc.

FIs..
Rub.

2023
O

p

k



BURITICUPU^MA
23

Número da Nota

P SOSRub.

Data de Emissão

13/01/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ■ NFS-e

Data e Hora da

Competência
13/01/2023 ás 11:10:33

Código de Verificação
9947-3168-2043

}*Ki:STAl)ÜR !>E SURVK OS

ród, Moliiliárií) 1992 Insc. Mun, 1992 Autenticação13.667.864/0001-03<MM

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDANiiinc

l.o"radouro

flaino

Vimicn 168RUA-MELCHIORI MILANI

n;r s6750-oooJARDIM SANTANA

t I- PRIGUARAÇUMuníd|ii<)

Não Oplante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Silunçüo

SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL COMK-Mail's

TOMADOR Ot SERV iÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPI/CNP.I

inscrição Mim.

Nome

.«ai^i£*mail
Inf. Comp.

Logradouro

Bairro

Municipio

Complciiienlo

Cód. Mobiliário 0

município de IVAIPORA

'1'deí'one

Nóniero 1000RUA RIO GRANDE DO NORTE

CKP 86870-000

I F PR

CENTRO

IVAIPORA

Pais BRASILEDIF.

DISt RIMINAÇ.ÃO DOS SER\ ICOS

,Vlii{.
Tributo

ilBPT)

Vtr. I nitário Qldf Di-sconto TotolScniço Descrição

9.000,00PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL,

900,0000 10,00 0,00 0,0059

\ alm- iolal ilos Serviços - RV/.liOIMIÜ

INFORMAÇÕES RlíFEREN TES A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Processo 5510/2021 - N® 34/2021 - Empenho 18/2023
Referente aos plantões PSF.

Dados para pagamento.
Razão sooal Simsaude Serviços Lida
CNPJ: 13667.864/0001-03

Banco. Sicoob (756)

Ag: 4340
Cc: 257 429-2

●pix (E-mail): simsaudesetvicossiggmail.com 4-TRIBUTOS

Oiitrii'. lrihiil(i>.(KS)CSI.l. (RS) Ouiras Ituli-nvõov (KsiIK<RS)PIS (RS) COriNS(RS) INSSfRSi

IPl(RS) U.\|S(RS)( IDE (RS) lOE(RS)

VALOR TOTAL DA NOTA = R% y.OÜO.ÜÜ

Alividade

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Equipamenios

Siluação da .Nota Kiscal
Normal

.Miqiiota (%)

2,0000

Dedução de Maleriais/Eqtiipamenlos Responsável pelo imposto

Prestador dos Seiviços

Local de Prestação

IVAIPORÃ-PR

\lr, lotai Relido IRS)

Não

Local do Serviço

Fora do Município

\ ir. I nlal das Deduções (RS)

0,00

Ml-, <lolSS(K»

180.00

Base de Cálc. (RS)
9 000,00 0.00

VALOR UQLTDO DA NOTA RS 9.000.00

onu.vsisroRM \çórs (Reservado ao i isco)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



Recebi(emos) do Presíador: SíMSAI:DE SERVIÇOS Cm.A CNPJ: 13.ftí.7.8{.4/flOÜ!-«3

Os serviços constantes da Nota Fiscai de Serviços Eletrônica n.° 508 emitida em 13/01/2023 às 11:10:33 - Cód Verif 9947-3168-2043
Condições de Pagamento: Vencimento 13/Q1/2Q23 Valor Total RS 9.000,00 Valor Liquido RS 9.000,00

/ /Ass: em

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

B

Proc. 2023

FIs.

p
Rub.

ir



P^MABUR,

Número da Nota

561

Rub,	
Data de Emissão

09/02/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
09/02/2023 às 15:41:54

Código de Verificação
2472-4312-4820

mf.ST \[)t)R »»■; SKRVK. os

(. Mol>lllái'l<) 1992 AutenticaçãoInsc. Mun. 1992tMM 13667.864/0001-03

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Natnt

l.ut;racluuro

Bairro

168Viimero

CKP 867504X»

l K PRIGUARAÇUMunid|)ío

Não Optante do Simples Naoonal

(44) 3034-2969

Situação

Telefones

SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL COMK-MailN

H>MA1>()R DE SERVIÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CPF/CNPJ

inscrição Miin.

Xome

, inf. Comp.

Logradouro

Bairro

Município

ConipIcnienU)

Cód. Mobiliário 0

MUNICÍPIO DE IVAIPORA

Tcliíonc

Número 1000RUA RIO GRANDE DO NORTE

CEP 86870-000CENTRO

liF PRIVAIPORA

BRASILPaisEDIF.

I)ISi:rimínaç.ão dos si;r\ IÇO:

.Miq.
TribiUii

(IBPT)

VIr, l nitário TotalQltie DescontoDescriçãoServiço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

0,00 91.800,00900,0000 102,00 0,0059

\ alor Total dos Serviços - RStl.Sno.on

INEORM.NÇÒES RKI EREM ES A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Processo: 1175/2021 -N<> licitação. 34/2021 ● Empenho: 181/2023
Referente aos piantóes PSF

Dados para pagamento
Razão social Simsaude Serviços Ltda
CNPJ. 13667 664/0001-03

Banco Sicoob (766)

Ag 4340
Cc 257.429-2

(E-mail). simsaudeservicoss@gmail com

IRIBCTOS

Outros Irihuios (RS)CSl l.iRS) Outras Retenções (HSIIR (RS)COUNSiUS) l\SS(RSlPIS (RS)

ICMS(RS)IPI (RS)CIDEíRS) lOE(RS)

VALOR 1ÜTAL DA NOTA = R$ 91.800,00

Atividade

0401-MEDICINA E BIOMÊDICINA

Operação

Sem Lançamentos de Matenais/Eqjipamentos

Siluação da Nota Fiscal
Normal

.\li(|Uota (“./,)
2.0000

Dctitiçau dl- Maii-rlais F(|UÍpamenlos Ri-sponsável pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA - PR

Mr. f otal Retido (RSI

Não

I.ocal dti Serviço

fora do Município

\ Ir. I otai das Deduções (RS)

0,00

Ml. (IoISmRS)

1 836,00

Base de Cálc. (RS)
91.800.00 0.00

VALOR LIQUIDO DA NOTA = RS 91.800.00

Ol TRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO .AO FISCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



cV“
Recebi(cmos) do Prestador; SÍMSALOE SERVIÇOS LTDA CNP,»: 13.667.864/0001-03

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n ® 561 emitida em 09/02/2023 ás 15:41:54 ● Cód Verif 2472-4312-4820
Condições de Pagamento: Vencimento: Q9/Q2/2023 Valor Total RS 91,800,00 Valor Liquido RS 91.800,00

/ /emAss:

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

MA

2023

PRub.



Proc.
Fls.

Rub. Número da Nota

596

Data de Emissão

06/03/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data e Hora da

Competência
06/03/2023 às 09:25:10

Código de Verificação
5737-6116-6498

1'Rl.Sl ADOR WF SFRVK.XIS

( ó(l. M»liili:irío 1992 Insc. Mun. i992 Autenticação13667.864/0001-03t sp.r

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

N(imt

l.ogradouto

BairroíX
Nlimmi 168

t KP 86750-000

SEWiwKceir l K PRIGUARAÇUMunicípio

Não Optante do Simples Nacional

(44) 3034-2969

Mtuação

T cllTl)llc^

SIMSAUDESERVICOSS@GMAIL COMt'-Mail'i

TOMADOR l>t: SFRVTÇOS

RG/IE ISENTO75.741.330/0001-37CEM/CNF.)

liiMcriçilo Mtin.

Noim-

inf. Cdiup.

Loiíratloiiro

Bairro

Municipio

C.ompicmcnto

Cód. Mobiliário 0

município de IVAIPORA

rddinic

Número 1000RUA RIO GRANDE DO NORTE

CKF 86870-000

IJF PR

Pais BRASIL

CENTRO

IVAIPORA

EDIF.

DISCRIMINAÇÃO DOS S!;rví<,:os

Tribotti

lIBPT)

Vir. l iiilárki Qlde TotalDescrição DcscunioServiço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAL.

900,0000 0,00 0,00 82.800,0092,0059

\ altir I iilal dos Serviços - RS8’.Sn(>.0l)

lNKORM;\(,ÔtS RI:KERKNTES a DISCRi,MlN,\CÀ() DOS SER\ «COS

Processo 1175/2021 -N» licitação. 34/2021 - Empenho 180/2023
Referente aos piantóes PSF.

Dados para pagamento’
Razão social: Simsaude Serviços Ltda
CNPJ: 13667.864/0001-03

Banco: SiCOOP (756)
Ag: 4340
Cc- 257 429-2

(E-mail): simsaudeservicoss@gmail.com

TRIBUTOS

í SU.(RM Ouinis Relenções ÍUM Oiiirci'. I rilnilos (RS)INSS(RS) IK(KS)PIS (RS) COFIN.S(RS)

IPI tUS) ItMS(RS)CIDi; (RS) K)F(RS)

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 82.8ÜÜ.ÜÜ

Ativídaik-

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Operaçáo

Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos

SittiuçAo ila Nota Fiscal
Normal

Aliqiiüla (%)

2.0000

Dctitiçau dc Matcriai.v'Fi|iiipatneiUt)S Responsável pelo imposto

Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORA-PR

VIr. íotalRotidoiRS)

Não

Local d(i Serviço

Fora do Município

\ Ir, I olul das Dedoçôcs (KS)
0,00

\h. do ISS(RS)

1 656,00

Base de Cálc. (RS)

82.800,00 0.00

VALOR LÍQUIDO DA NOIA = RS 82.800,00

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO MSC O)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



Recebi(etnos) do Prestador: SIMSAL DE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 13.<»67.864/0001^3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.® 596 emitida em 06/03/2023 ás 09:25:10 - Cõd Verif 5737-6116-6493
Valor Total R$ 82.800,00 Valor Líquido RS 82.800,00Condições de Pagamento;

/ /Ass: em

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

ilTIÇUPU-WAB

Proc.;
Fls._
Rub._¥



BURITIC-UPU-MA

Proc.__

hls3
123

Número da Nota

f
Rub. 635

Data de Emissão

03/04/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Data e Hora da

Competência
03/04/2023 às 15:28:43

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Código de Verificação
4625-2401-7236

PRKST \IH>R 1)1'; SKRVIÇOS

AutenticaçãoInsc. Miin. 1992( ó(i. Mohiliáriii 199213667 864/0001-03C \P,I

SiMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA-MELCHIORI MILANI

JARDIM SANTANA

Nome

Bainii

Viimviu 168

(!:i> 86750-000

PRl IIGUARAÇUMunii'í|iiu

Não Optanie oo Simples Nacional

(44) 3034-2969

Situação

I diToiies

SiMSAUOESERVlCOSS@GMAIL.COMr:-Mairs

lüMADOR t)i: SKRVIÇiOS

RG/iE iSENTO75.741.330/0001-37CHI/C.NPJ

Cód. Mohiliário 0
Inscrição Mun.

Nome

E-muil

liil. Conip.

Logradouro

Bairro

Município

Coiiipleincnto

MUNiCiPiO DE iVAiPORA

IcUimic

1000NúmeroRUA RiO GRANDE DO NORTE

CENTRO

iVAiPORA

CLI* 86870-000

IJL PR

BRASiLPaisEDiF.

DISCRIMINAÇÃO DOS SKRS IÇOS

Tribiilii

(IBPT)

routvir. ( nitárío Qtde DescontoDescriçãoServiço

PLANTÃO MEDICO PRESENCIAL 6 HORAS EM UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO - UPA E/OU PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL.

90.900,00900,0000 101,00 0,00 0,0059

\ ak.r T.ital tios Sersiços - RS‘m.‘)n(j.on

INFORMAÇÕES REI ERENT EN A DISCRI.MIN,\Ç.U) DOS SER\ IÇüS

Processo: 1175/2021 -N®lialaçâo: 34/2021 - Empenho: 356/2023
Referente aos plantóes PSF.

Dados para pagamento:

Razão social; Simsaude Serviços Ltda
CNPJ 13.667 864/0001-03

Banco: Sicoob (756)
Ag 4340
Cc 257.429-2

(E-mail). simsaudeservicoss@gmaii.com

TRi Birros

Oiitnis T rihutds (RS)Ouiriis RtlençiTes (RMCSLi.(RS)INSS(RS) IRiRS)CDM.NStRS)IMS(RS)

IOI'(RS) il’l (RS) i(;.\is(KS)ODE (RS)

\ ALOR TOTAL DA NOTA = RS 90.90U.Ü0

Item da Lista

0401-MEDICINA E BIOMEDICINA

Opeiaçào

Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos

Situação da Nota Fiscal
Normal

Alitjuola (%)
2,0000

Responsável pelo imposto
Prestador dos Serviços

Local de Prestação

IVAIPORÃ-PR

\ lr. l otai Retido (RS)

Detliiçao de Materiais Ki|iiÍpamentos
Não

l.ocal do Sei viço

Fora do Município

\ ii-, l otai das Deduções (HN)
0,00

Mr. dolSS(RS)

1 818,00

Base dc C ále. (RS)
90 900,00 0,00

VALOR LÍQLIDÜ DA NOTA = RS 90.900.U0

Ol TRAS IM URMAC; ÔES (RESERVADO ,\0 HSCO)

NENHUMA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR REGISTRADA



Reoebi(cmos) do Prestador: SEMSALDE SERVIÇOS LTDA CNPJ: 13.(.(.7.8t*4/fln01-»3

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.° 635 emitida em 03/04/2023 às 15:28:43 - Cód Verif 4625-2401-7236
Condições de Pagamento. Vencimento 03/04/2023 Valor Total RS 90,900,00 Valor Liquido RS 90.900,00

/ /Ass: em

Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

BU.RIT IA
Proc. 2023
FIs.

Rub,



B
2023Proc.

Fts..
Rub.

Tipo de serviço ITEM 15 - MEDICO CARDIOLOGIA
MODULO 1 .COMPOSiÇÁÕ DA REMUNERAÇÃO

VALOR (RS|COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO1

RS 15.G75 25S3l.i'iQ B.ise Djqos ;mili;j::o pesquisa meuia salat.nl para o estaflo na especialiajae sodera ser alterado na conifaiat^jg caso possiia CCT oa categoria aplicada no município)A

RS^etceniual üc aoiriotial (30 ' 0 00'B Adicional Pcticjfosidade

vTiQ 'agionalt 40 CO ■- : RS 484 ;o !12121 Pet;ei~',(.al oo aa cionai <1G 20 ou 40--'iSalafiçAOiCicnal Insak.Qiiuage

2S0;h nolotoas dianas | TÍOiar. tíap por mos ISPrcemuai do adicicnai'30 '.li 30CO-- : RS I Í72 14

Copve'icr aec mal |14 28 ■! ■ «S IAo-ional OO HQia Noijrra Raat,;,daÇ

RSDai!' I Ida C'.moiid3l220Valo-'f Adicional 00 R.s:<

TOTAL DQ MODULO 1

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS

SubmAdulo 2.1 -13^ Salafio e Adicional d» FSrias VALOR (R$)
B 33 , RS 1 2SS SGA 13° sa'a(.o

RS ;2S ÓO6 AdiCional dg - onas do 1.3

11,10% RS 1 714 CC

RS 613 6;-la do Siiomodulo 2 2 sopre 13 e Fena5-> 1>3C icidur

I Total Modulo 2 RS 2.327 51

SubmOdulo 2,2 ● GPS. FGTS e Outras Contribulgões VALOR (RS)V.

20 00 ; RS 3 085 44A Conuipuiç.io picvidonciana

SaiariQ Eoucapao

SAT iScg

RS 3SS2 60B

lAIiquota do CNAE T|CNA£ |ipseni 2 ● |FAP' 1 1 fyO 2 00 . RSC Acidento do Trabaino)

RS 231 4é1 60 .D SESC Ou SE5I

164 3:1 00 . RSE SENAI - SENAC

I RSO 60F SEBRAE

C 20INCRAG

8 00H IFGTS

1 35.80°. RSTOTAL SUBMODULO 2-2

VALOR IRS) II Total do V.T Desconto õ%Suomodulo 2.3 - Benelicios Mensais e Diârios

0.002 Custo unitafiQ 5.95 261,6 784,52Vale-Transpone Dias 22 QuantidaOepor diaA

% da desconto 12000 480 00Valor mensal 600.00 2QBcB Auiiiio-Refeitâo^ Alimentação

Benaiico Assistancial ● Aumiio Funeral ■ (seguro de vida para cobartuta oa assistência) 1500D

TOTAL SUBMODULO 2.3 495,00

QUADRO-flESUMO DO MODULO 2 ■ ENCARQOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Mfldulo 2 - Encaraoa. Beneticlo» Anuala. Meneal» e Dlãrlo» VALOR |R$1
RS 2.327,6113° Salâfio e Adicional de Férias2.1

5.524,71RS2.2 GPS. FGTS e Outras Contrtiuiçaes
RS 495.00.3 Benelicios Mensais e Diânos

RS 6.347 32TOTAL DO MODULO 2

WODUU>3"PftOVia<S^PARARE3ClãIÕ'
PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$13

Aviso Previo Inoenitado Levanlamenio (Trevlsan 80% pessoal demitido e nao cumpre aviso prévio. 23,40% pede demlisao|((30l365,25)f30,55)*12)'0,S*(1.0,234/30,55*12)
Incidência do FGTS sobre [Aviso Prévio Indenizado Incidência dos 8% sobre a soma do aviso prévio indenizado * aviso da lei 12.506/11)

RS 361.112,34%A

0.1872»/ii RS 28.89B



●MAB
2073Proc.

Fis.^
Rub.

Aviso t>reuio'TrabaIhado (AH. 7°. XXI, CF/BB ari. 477 4S7 e t.t. oa CLI Levantamento irevisan {u% p«*»oai aenuiiao ● cumpre auKO iraDamado 23.40%

(H(7f30)/12i;30,55l'12l'0.ni-0,234/30,S5-12) 	
Incidência dos encargos ao suDmoaulo 2.2 sobfe Aviso Previo Trabainaoo [Ouinis E/iildaOes 31.00*/» x 0,14%)

Multa ao FGTS sobre a demissão sem justa causa (Lei Complementar 110/2001 e Lei 8.036/90 art. 18§1'’ ● Considerando que 10% dos empregados pedem contas a penalidade
recai sobre os 90%. 0,0e»0.4x0.9x(1*1l12*1/12*1/3m/12) - PONDERAÇÃO DE 40%)

0.14% RS 21.61C

RS 7.740.04%O

RS 265,431.72%E

4,43% RS 684,76TOTAL DO MODULO 3

MÒOULO 4 - CUSTO OE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTÊ'
VALOR (R$1%Submõdulo 4,1 ■ Cobenura de Férias e AusOncias Legais

2.065.088,33»i. RSProvisêQ para reposição do posto durante as efnas ao titularA

200.610.82% RSCusto de reposiçáo ae profissional ausente por ausências legais, fatias isutilicaCas

Substauio na cobertura Be Ucença-Paiemidade

B

0 08% RS 19 57C

61,160.25% RSSubstituto na cobertura de Ausência por acidente de trabainoD

31.80013% RSSubstituto na cobertura de Afastamento MatemiBadeE

RS 2.378 229,15%TOTAL SUBMODULO 4.1

SubmOdulo 4.2 ■ Intraiornada % VALOR (R$1

A llndenitaçâo por intervalo para repouso ou alimentação não concedido 10.23% RS

10,22% RSTOTAL SUBMODULO 4.2

QUAORO-RESUMO DO MODULO 4 ■ CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

VALOR (RS)Modulo 4 - Custo de Reposição do Prollssional Ausente
RS 2.376 224.1 Ausências Legais
RS4,2 Indenização oor mlervalo para repouso ou alimentação nào conceaiao

TOTAL DO MODULO 4 RS 2.376 22

MODULO 8- IN8UM08 DIVERSOS
VALOR (RS)INSUMOS DIVERSOSS

RS 316 67A Total uniformes
11667RS2 valor unitario '30 00Quaniidade anualumtormes
150 00RS2 Valor uniiario 930 00Quantidade anualEquipamenlos EPi’S
50 00RSValor unitano 600 00Quantidade anual 1Outros

RS 316.67TOTAL 00 MODULO 5

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUC^
VALOR (RS)%CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO6

5 00% RS 1 357 96Custos Indiretos I TAXA AOMINSTRATIVAA

4 85* j RS 1 383 06B Luoro

TRIBUTOS EMPRESA ESTA NO REGIME DE TRIBUTACAO LUCRO PRESUMIDOC
065% RS 195.C.1 PIS

30% RS 924.75C-2 COFINS
2,000 615 0»Á RSISS MUNICIPALC.3

TOTAL DO MODULO 6 16.50% RS 5 662.02

QUADRO RESUMO OO CUSTO POR EMPREGADO
VALOR (RS)

15432.19

Mao-de-Obri vinculada a execução contratual (valor por empregado)

A IMODJLO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO RS

6 347 32RSMODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOSB
RS 664.76MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃOC

2.378 22MODULO 4 - CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE RSD



B

Proc.
FIs.

Rub

202.3

●-P

RS 31667MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOSE

SubtoMl IA»B*C*D*E) RS 27,159.16

F MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO 5 662 02RS

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO RS 33 021 20

150,10T VALóft DÃ HÒU DO PftôPI&èlòNÁL ■RT

Assinado de forma

digital por ELOI
BATISTA DA

Era 0 que tmna a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direHo.

ELOI BATISTA DA

SILVA;01350529206 SILVAiOl 350529206 IGUARAÇU-PR, 24 de maiO de 2023.

Dados: 2023.05.24

16:10:49 -03'00

SÓCIO: ELOI BATISTA DA SILVA

15.489.820-4

013.505.292-06

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

13.667,864/0001-03

HG

CPf

RAZÃO SOCIAL

CNPJ
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SIMSAÜDE SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.667.864/0001 -03, localizada à Rua Melchiori Milam, n
168, Jardim Santana, CEP 86.750-000, na cidade de Iguaraçu. estado do Paraná, já realizou
4.200 horas ou 350 plantões de 12 horas de serviços médicos hospitalares na especialidade de
anesiesiologia, em regime de plantão presencial, ao município de Vila Velha, atendendo aos
requisitos de qualidade esperados.
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À
PREFEITURA DE

VILA VELHA

SECRETAHÍ4 MÜNICiPAL DS

ADMINiSTRAÇÁO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 069/2022.

PROCESSO N° 66.490/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2022.

O MUNICÍPIO VILA VELHA, erno, com

sede na rua Santa Leopoldina, n ® 840

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Itaparica, Vila Velha/ES, por

SEMSA, no uso de suas

FMS, inscrito noatribuições de gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ sob n® 12.157.728/0001-00, ÓRGÃO GERENCIADOR e PARTICIPANTE, neste

ato representado por seu titular, a Secretária Municipal de Saúde Sra.

CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA, inscrita no CPF n°. 020.048.707-88 ,

doravante denominado MUNICÍPIO, em razão da classificação obtida do Pregão

Eletrônico n° 005/2022, com base no que dispõe o art. 15 da Lei n®

8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 149/2013 e 195/2014,

RESOLVE registrar preço (s) ofertado por SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n®.

13.667.864/0001-03, com sede na rua Melchiori Milani, n° 168, Jardim

Iguaraçu/PR

simsaudeservicossQgmail.com, representada neste ato pelo Sr. ELOI BATISTA

DA SILVA, CPF n°. 013.505.292-06, mais adiante denominada COMPROMITENTE,

nos termos das cláusulas abaixo descritas.

86.750-000 enail:CEP:Santana,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação

de empresa especializada para prestação de serviço de plantão médico, de

forma presencial, por meio de médico clinico plantonista, para atender as

necessidades do Pronto Atendimento de Cobilândia no periodo de 19h às 07h

de segunda à sexta-feira, no Municipio de Vila Velha/ES, conforme

especificações e demais disposições contidas no Termo de Referência, Anexo

ao Edital, conforme descrito abaixo:

(\
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DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QT. PR. UNIT. PR. TOTALITEM

Contratação de empresa

especializada

prestação de serviço de

plantão

presencial

para

médico

por meio de

clinicomédico

R$ 1.263,72 R$ 1.288.994,40plantonista, para atender

as necessidades do Pronto

Plantão 102001

Atendimento de Cobilândia

no municipio de Vila

Velha/ES, no periodo de

segunda à sexta-feira de

19h às 07h.

R$ 1.288.994,40VALOR ESTIMADO LOTE I

1.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a

dele se utilizar, facultada a realização de licitação especifica ou a

contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na

Lei, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

1.3. Diante da necessidade de utilização do objeto cujo preço aqui está

registrado o Municipio expedirá a correspondente Autorização de

Fornecimento, documento mediante o qual, exclusivamente, deverá o

COMPROMITENTE promover a entrega do objeto, sem prejuízo de outros que

por força legal devam acompanhá-lo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos

nesta Ata e no Contrato, conforme especificações do Termo de Referência,

Anexo I.

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela2.2.

Contratante.

V
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2.3. Efetuar a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos a

partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela SEMSA ou

instrumento equivalente;

2.4 Os serviços serão prestados no Pronto Atendimento de Cobilândia,

situado no endereço Rua Fluviopolis, s/n

Telefones para contato: (27) 3369-7511/3326-6176

Cobílândia Vila Velha.

/
2.5. Em caso de divergência entre as descrição dos produtos indicados e

o constante no Termo de Referência, prevalecerá esta última;

2.6 A empresa licitante poderá ofertar produtos similares/ou equivalentes

aos de referência, desde que atendam ás especificações exigidas e

apresentem padrão de qualidade equivalente;

2.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas,

fiscais, previdenciários e comerciais, bem como arcar com todas as

despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem. qualquer ônus a Contratante.

2.8. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas, durante toda a vigência

contratual.

2.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços Contratado e por

quaisquer danos causados direta ou indiretamente a Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

4
2.10. No valor a ser Contratado deverão estar incluidos todos os custos

e despesas oriundas de taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos

relacionados à execução do objeto do presente termo.

2.11. Apresentar notas fiscais/faturas, constando a descrição e

quantitativo dos serviços efetivamente prestados.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. Os preços a serem pagos constam da cláusula primeira deste

instrumento e neles estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos

e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e

quaisquer despesas inerentes aos serviços.

3.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o

disposto na cláusula terceira deste instrumento.

CLAUSULA QUARTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

4.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos

bens registrados.

4.1.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se

superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador poderá:

a) Negociar com o compromitente visando a redução de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado;

b) liberar o compromitente do compromisso assumido, em face da

impossibilidade de êxito na adequação do preço;

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados

o MUNICÍPIO poderá, a requerimento do COMPROMITENTE, promover a revisão

do preço registrado.

4.2.1. 0 requerimento de reequilíbrio da equação econômico-financeira

deverá demonstrar o desequilíbrio havido minuciosamente por meio de

memória de cálculo e a modificação dos encargos ser proporcional ao mesmo,

e ser documentalmente comprovada.

4.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles

eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite á parte
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interessada a sua aferição ao tempo da fcrmulação/aceitaçâc da proposta,

bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária,

uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento,

modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a

sua vigência não ultrapassa o prazo de 12 (doze) meses de sua assinatura.

4.2.3. Na hipótese do órgão gerenciador verificar que o preço registrado

não lhe é vantajoso poderá revogar a ata, sem aplicação de sanção

administrativa.

4.2.4. Não será concedida a revisão quando:

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

b) 0 evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes

da formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência

da Ata;

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração

dos encargos atribuídos à parte interessada;

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus

próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da

ocorrência do evento.

CLAUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. 0 Registro de preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

5.1.1. Unilateralmente pela Administração, quando:

a) 0 compromitente não cumprir as exigências do instrumento convocatório

que deu origem ao registro de preços;

b) 0 compromitente não formalizar Contrato decorrente do Registro de

Preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo

estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração;

A
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c) O compromitente der causa à rescisão administrativa do Contrato

decorrente do Registro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços

ou fornecimento decorrente do Registro de Preços;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo

mercado;

f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado;

5.1.2. Pelo compromitente quando, mediante solicitação formal, comprovar

estar impossibilitado definitivamente de cumprir as exigências do

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, sem

prejuizo das sanções previstas no Decreto n* 201/2015.

5.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos

no subitem 4.1.1 será feita mediante correspondência ao compromitente.

5.2.1. No caso de não localização do compromitente, a comunicação será

feita mediante publicação no Diário Oficial.

5.3. A solicitação do compromitente para cancelamento do preço registrado

deverá ser formulada com antecedência minima de 60 (sessenta) dias do

término do prazo de validade do registro de preços, facultada a

Administração a aplicações das penalidades previstas no Edital, caso não

aceitas as razões do pedido, sendo sempre assegurado ao solicitante o

Principio do Contraditório e da Ampla Defesa.

4CLAUSULA SEXTA - DA SUSPENSÃO DOS PREÇOS GISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:

a) pelo Órgão Gerenciador quando por ele julgado que o compromitente

esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do

processo licitatório que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por

interesse do Municipio, ressalvadas as contratações já levadas a efeito

até a data da decisão;
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b) pelo compromitente, mediante solicitação por escrito, quando

comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências

do processo licitatório que deu origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados e aceitos será

efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das Notas

Fiscais/Faturas, devidamente aceitas e atestadas pelo órgão competente,

vedada antecipação, observado o disposto no art. 5í^ da lei n" 8.666/93.

7.2. Na emissão das Notas Fiscais, o Prestador de Serviços deverá

descrever o objeto obrigatoriamente, cora o contido em sua proposta,

considerando ainda o quantitativo solicitado na OS.

7.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes

casos:

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma

prejudicar o Município;

b) Inadimplência de obrigações pelo Prestador de Serviços para com o

Municipio, por conta do estabelecido nesta OS;

c) Não entrega dos serviços nas condições estabelecidas nesta OS;

d) Erros ou vicios nas Notas Fiscais/Faturas;

e) Execução dos serviços em desacordo com as condições estabelecidas na

ATA;
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7.4. Das notas fiscais/Faturas deverão constar, além dos preços da

proposta aceita, o nP da agência bancária, o nome do banco e número da

conta da empresa, n° dc processo e da Ordem de Serviço.

7.5. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesm.as serão devolvidas

ao Prestador de Serviços para correção, ficando estabelecido que o prazo

para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nov^Nota

Fiscal/fatura.

7.6. O Setor Financeiro somente efetuará o pagamento mediante a

comprovação da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes

documentos: comprovantes de regularidade perante o FGTS, Receita Federal,

Estadual e Municipal da sede da empresa e do Município de Vila velha,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ficando a liberação do

processo de pagamento, condicionada à efetiva comprovação de regularidade.

7.7. O Municipio poderá deduzir dos pagamentos importâncias que

porventura, a qualquer título, lhe forem devidas pelo Prestador de

Serviços em decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;

7.8. É expressamente vedado ao Prestador de Serviços à cobrança ou

desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros.

7.9. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes

dados do tomador: Prefeitura Municipal de Vila Velha - FUNDO MUNICIPAL DE

FMS — Rua Castelo Branco, n“ 1803

CNPJ n°. 12.157.728/0001-00 - I.E.: ISENTO.

Centro - Vila Velha/ES - CEP.SAUDE

29.100-041

7.10. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor

quem lhe deu causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a

mora por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM I X N X VP.

Onde:

EM = encargos moratórios;

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doN
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efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

= 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso,

assim apurado I = (6/100) /365).

CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. A presente ATA não poderá sofrer os acréscimos

parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n“ 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. A vigência da presente ATA será de 12 (doze) meses, nao prorrogáveis,

contados a partir de sua publicação.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Nos termos do prescreve os artigos

regulamentados pelo Decreto Municipal n°

seguintes sanções:

Lei 8.666/93,

201/2015 serão aplicadas as

86 a 88 da

10.1.1. Advertência oos licitantes que inobservarem ou descumprirem total

ou parcialmente as cláusulas editalícias e que cometam atos visando

frustrar os objetivos da licitação, conforme artigo 20 do Decreto

Municipal 201/2015.

4
10.1.2. Multa, nos termos do §2° do artigo 21 do Decreto 201/2015, no

percentual de:

a) 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação por

deixar de entregar alguma documentação exigida para o certame;

b) 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação por

deixar de entregar toda a documentação exigida para o certame;
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c) 15% (quinze por cento) do valor estimado para a contratação por

ensejar o retardamento da execução de seu objeto ou não mantiver

a proposta;

d) 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação quando

dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a

Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou não celebrar o

Contrato; apresentar documentação ou declaração falsa; falhar ou

fraudar na execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

10.1.2.1. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções restritivas de direitos, conforme §7

Decreto Municipal 201/2015.

do artigo 21, do

10.1.3. Suspensão temporária, impedindo de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, conforme descrito abaixo:

I - por até trinta dias:

a) quando vencido o prazo da advertência para cumprimento de obrigação,

o fornecedor permanecer inadimplente; ou

b) Quando o fornecedor deixar de entregar, no prazo estabelecido pela

administração, os documentos exigidos.

4de trinta dias a seis meses:II

a)para o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não celebrar o Contrato;

b) recebimento de duas penalidades de advertência, em^ prazo inferior a

doze meses;

c)recebimento pela segunda vez da penalidade sancionada na forma do

inciso I, conforme §1° do artigo 22, do Decreto Municipal 201/2015;

d)recebimento de uma segunda penalidade de multa, por qualquer uma das

seguintes condutas:

I1. atraso na execução do objeto; e

D
\;
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2. alteração da sua quantidade ou qualidade.

de seis meses a doze meses, nas situações de:III

a) retardamento imotivado ou injustificado na execução de serviço, obra

e fornecimento de bens;

b) não pagamento da pena de multa no prazo estabelecido, nas situações

em que não for possivel o desconto da garantia ou dos créditos

decorrentes de parcelas executadas; ou

c) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na forma do

inciso II, conforme §1° do artigo 22, do Decreto Municipal 201/2015;

IV - de doze a vinte e quatro meses:

a) prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação

dente os quais o conluio entre empresas;

b) apresentação de documentos fraudulentos, falsos ou falsificados nas

licitações ou na execução do Contrato, incluindo o Cadastro de

Fornecedores;

c) prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos relacionados ao Contrato;

d) quando o fornecedor paralisar serviço, obra ou i

sem justa motivação e prévia comunicação à Administração;

ornecimento de bens

e) entrega de objeto contratual falsificado ou adulterado;

f) prática de sérios atos de inexecuçào contratual ou de ilícitos

administrativos graves; ou

g) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na forma do

inciso III, conforme §1° do artigo 22, do Decreto Municipal 201/2015.

10.1.4. Impedimento aplicado ao licitante, ao fornecedor ou prestador de

serviços, o impedindo-os de licitar e contratar com a Administração

Pública Municipal, nos casos de Pregão, por prazo nunca superior a 05
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(cinco) anos, quando, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, e conforme descrito abaixo:

I. não celebrar o Contrato;

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para oII.

certame;

III. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

IV. não mantiver a proposta:

falhar ou fraudar na execução do Contrato;V.

se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.VI.

10.1.5. Descredenciamento e a proibição de credenciamento no Cadastro

Municipal de Fornecedores ou no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAF), nos termos do artigo 25 do Decreto 201/2015.

Declaração de inidoneidade aplicável às empresas10.1.6. ou a

profissionais que:

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

III. demonstrarem não contratar com a

Administração em virtude de atos ilicitos privados.

10.1.7. Independentemente das sanções administrativas cabiveis, a

licitante ou Contratada ficará, ainda, sujeita à responsabilizaç ão pelo

pagamento das perdas e danos causados à Administração Pública, nos termos

do artigo 30 do Decreto n ® 201/2015.

10.2. As Licitantes serão notificadas para apresentarem sua defesa em

até:

D
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I. 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, no caso

de aplicação das sanções previstas nos itens 10.1.1 à 10.1.5

II. 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, no caso de

aplicação da sanção prevista no item 10.1.6.

10.2.1. O desatendimento á notificação importa o reconhecimento da

veracidade dos fatos e a preclusâo do direito pelo licitante, implicando

na imediata aplicação da sanção prevista em Lei e no Edital.

10.2.2. No exercicio de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos

e pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do

processo.

10.2.3. Ao licitante incumbirá provar os fatos e situações alegadas e,

sem prejuizo da autoridade processante, averiguar as situações

indispensáveis à elucidação dos fatos e imprescindíveis á formação do seu

convencimento.

10.3. As penalidades previstas no Decreto n°. 201/2015 poderão ser

aplicadas independente de transcrição para o Instrumento Convocatório.

10.4. Assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, é facultado

à licitante ou Contratada interessada:

interpor recurso contra a aplicação das sanções de Advertência,

Multa, Suspensão e Impedimento, Descredenciamento, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação,

feita nos termos do inciso I do art. 27 do Decreto n° 201/2015 e;

I.

interpor pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

Declaração de Inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar

da ciência da respectiva notificação, feita nos termos do inciso II

do art. 27 Decreto n° 201/2015.

II.

l
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI2AÇAO

11.1. A execução desta ATA será acompanhada e fiscalizada pelo órgão

gerenciador do Registro de Preços, nos termos do Decreto Municip^ 149/2013
e 195/2014 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e

anuência do órgão registrador e do compromitente.

12.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado na

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12.3. As aquisições ou contratações oriundas das atas de registro de

preços aderidas não poderão exceder por órgão ou entidade, a 50 %

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados para o órgão gerenciador e órgãos.

Participante.

12.4. Obriga-se o Compromitente a manter-se durante toda a vigência desta

ATA em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, como também

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.5. O órgão gerenciador e participante do presente Registro de Preços

é a Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vila velha. Vara dos Feitos da

Fazenda Pública Municipal, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura

oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 04

(quatro) vias de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas,

igualmente signatárias.

Vila Velha-ES, 04 de março de 2022.

CATIA CRISTINA VIEIRA LISBOA

Secretária Municipal de Saúde

ELOI Assinado de forma

digital porELOI
BATISTA DA

SILVAiOl 350529206

Dados: 2022.03.04

08:23:25 -03’00'

CATIA

CRISTINA

VIEIRA

LISBOA

Assinado de

forma digital

por CÁTIA
CRISTINA

VIEIRA LISBOA

BATISTA DA

SILVA:01350

529206

ELOI BATISTA DA SILVA

Simsaude Serviços LTDA

TESTEMUNHAS:

Nome Nome

CPF CPF
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CONTRATO N.® 096/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022

PROCESSO N.° 70.000/2021

CÓDIGO CIDADES:2022.076E0500001.02.0001

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES E A EMPRESA

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA, NA PRESTAÇAO

DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA PARA

ATENDER PACIENTES QUANDO INTERNADOS

OU AMBULATORIALMENTE NO HOSPITAL

MUNICIPAL DE COBILANDIA, INCLUINDO

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E VIGILÂNCIA

CLINICA (PRATICADA PELOS

ANESTESIOLOGISTAS), SEJA DURANTE O

ATO CIRÚRGICO OU PARA FINS

TERAPÊUTICOS E DIAGNÓSTICOS, PARA:

PEQUENAS CIRURGIAS, CIRURGIAS

ELETIVAS E DE URGÊNCIA E ANALGESIA DE

PARTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA

VELHA.

O MUNICÍPIO VILA VELHA, pessoa jurídica direito público

interno, com sede na rua Santa Leopoldina, n ® 840 - Itaparica,

Vila Velha/ES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde -

SEMSA, no uso de suas atribuições de Gestora do fundo MUNICIPAL

de saúde, CNPJ n° 12.157.728/0001-00, neste ato representado pela

gestora, Sra. CATIA CRISTINA VIEIRA LISBOA, inscrita no CPF n°

020.048.707-88, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SIM

SAÚDE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°. 13.667.864/0001-03, situada à Rua

Melchiori Milani, n° 168, Jardim Santana, Iguaraçu/PR, CEP:

1
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(43) 3344-4119, e-mail:86.750-000,

simsaudeserviçossOgmail.com, representada neste ato por ELOI

BATISTA DA SILVA, CPF n° 013.505.292-06, objeto da PREGÃO

ELETRÔNICO n° 022/2022, oriundo do Processo n® 70.000/2021,

resolvem assinar o presente Contrato de acordo com a Lei n® 8.666

de 21/06/93, demais legislações que regem a matéria e, o

estabelecido no Edital, que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

telefone:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. Refere-se o presente Contrato à CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA PARA

ATENDER PACIENTES QUANDO INTERNADOS OU AMBULATORIALMENTE NO

HOSPITAL MUNICIPAL DE COBILANDIA, INCLUINDO SERVIÇOS DE

(PRATICADACLINICAVIGILÂNCIA PELOSASSISTÊNCIA E

ANESTESIOLOGISTAS) , SEJA DURANTE O ATO CIRÚRGICO OU PARA FINS

TERAPÊUTICOS E DIAGNÓSTICOS, PARA: PEQUENAS CIRURGIAS, CIRURGIAS

ELETIVAS E DE URGÊNCIA E ANALGESIA DE PARTO, COnforme Termo de

Referência Anexos a este Contrato, conforme normas e

especificações do Contratante e o constante na proposta de preços

apresentada no referido processo, que faz parte integrante do

presente Contrato.

1.1 A Contratada será responsável

serviços pelos preços unitários propostos e aceitos pelo

execução total dos

Contratante.

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

2
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2.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime

de empreitada por preço global, nos termos do artigo 10, inciso

II, alinea a, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇAO

As Despesas correrão á conta da seguinte dotação1.1

orçamentária;

10.302.0008.2.037 Arrçpliaçao do acesso da população aos serviços

ambulância

3.3.90.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL. ODONTOL.E LABORATORIAIS

Dotação 1910

Fonte/Aplicação: 1.211.0000.0000

CLAUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente Contrato é de R$ 1.415.499,84 (um

milhão, quatrocentose quinze mil, quatrocentos e noventa e nove

reais e oitenta e quatro centavos).

0 pagamento será efetuado pelos serviços/fornecimentos

efetivamente realizados e aceitos pela Fiscalização.

4.3 - As medições dos serviços/fornecimentps serão efetuadas pela

Fiscalização do Contrato.

4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

aceitação do serviço/fornecimento, mediante apresentação da Nota

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo órgão competente.

4.5 - Os pagamentos só serão efetuados sob análise criteriosa e

avaliação da Fiscalização do Contrato mediante apresentação dos

seguintes documentos ao Contratante:

a) Nota fiscal;

4.1

4.2

9
3
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b) Certidões negativas do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos

Estaduais, Tributos Municipais e Débitos Trabalhistas;

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação

dos serviços/fornecimento dos produtos.

CIAUSUIiA QUINTA - REAJUSTAMENTO

5.1 - 0 reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de

compensação dos efeitos das variações inflacionárias, desde que

decorrido 12 (doze) meses, a contar da data limite para

apresentação da proposta ou da data do último reajustamento, de

acordo com a Lei 10.192/2001.

5.1.1 - O reajuste do preço contratado levará era consideração o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro

índice que vier a substituí-lo.

5.1.2 - Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo

minucioso de cada reajuste a ser aprovado pelo Contratante,

juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial

de cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do

reajuste pleiteado.

5.2 A fórmula para o cálculo do reajustamento é a seguinte:

R = II - 10 X V

10

em que:

R = Valor do Reajustamento procurado.

10 = índice Setorial de Preços,

da proposta.

referente à data da apresentação

4
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índices setoriais do 13° mês a partir da data da proposta,

ou do último reajustamento aplicado.

V = Valor a ser reajustado.

II

A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência

contratual, desde que a parte interessada comprove a ocorrência

de fato imprevisivel, superveniente à formalização da proposta,

que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus

encargos.

5.3

5.4 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de

obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá

ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos,

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser

apresentada pela parte interessada.

5.5 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem

aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter

possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da

formulação/aceitação da proposta.

5.6 - Não será concedida a revisão quando:

ausente a elevação de encargos alegada pela parte

interessada;

(b) o evento imputado como causa de desequilibrio houver ocorrido

antes da formulação da proposta definitiva ou após a finalização

da vigência do Contrato;

(c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a

majoração dos encargos atribuídos á parte interessada;

(a)

5
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(d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração

de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a

previsibilidade da ocorrência do evento,

(e) houver alteração do regime juridico-tributário da Contratada,

ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal.

5.7 - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual,

será realizada em atenção à Orientação Normativa PGM n° 01 de 2

de maio de 2017.

O manutenção do equilíbrio econômico financeiro será

realizada em atenção à Orientação Normativa PGM n° 01 de 2 de

maio de 2017.

5.8

CLAÜSULA SEXTA - PRAZOS

6.1-0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)

meses, contados a partir da Ordem de Serviço.

6.1.1. O prazo máximo para inicio dos serviços fica fixado

conforme Termo de Referência.

6.2 - A Fiscalização fornecerá junto com a Ordem de Serviço todos

os elementos indispensáveis ao inicio dos serviços.

A Contratada, julgando insuficientes os elementos

fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações e novos

dados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento dos elementos da Fiscalização. Nesse caso, o prazo

de execução será contado a partir da data de recebimento dos

6.3

¥ 6
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esclarecimentos solicitados se os mesmos impedirem o inicio dos

serviços.

6.4 - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e

de entrega admitem prorrogação mantidas as demais cláusulas do

Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos motivos enumerados no §1°

do Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

O presente Contrato poderá, a critério exclusivo do

Contratante, ser prorrogado de acordo com a regra emanada do

inciso II do Art. 57, da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n°

9.648/98.

6.5

CLAUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇAO

7.1 - A execução do Contrato será acompanhada por representante

do Contratante, assim designado nos termos do Art. 67 da Lei n°

8.666/93, que deverá atestar a execução dos serviços e o

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, sem o

que não serão permitidos quaisquer pagamentos.

CLAUSULA OITAVA - CONDIÇOES DA EXECUÇÃO

8.1 - A Contratada obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto

deste Contrato, sempre em regime de entendimento com a

Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes paraAtuar no

sentido do fiel cumprimento do Contrato.

O representante da Administração anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

8.2

9
7
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Contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que

ultrapassem o limite de competência da Fiscalização deverão ser

solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas

cabiveis.

- O Contratante poderá exigir a substituição de empregados

da Contratada no interesse do cumprimento do Contrato, cabendo o

ônus à Contratada.

8.3

8.4 - A Contratada é obrigada a reparar e corrigir, remover,

reconstituir, ou substituir, no prazo a ser estipulado pela

Secretaria Requisitante, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais

empregados.

- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, Securitários e Comerciais da execução

do Contrato e cumprimento da legislação relativa à Segurança e

Medicina do Trabalho.

8.5

- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do Contrato.

8.6

- Cabe á Contratada permitir e facilitar à Fiscalização a

inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

8.7

0
V 8
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A Contratada é responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Contratante.

8.8

- Aplicam-se à execução dos serviços a serem contratados as

normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

8.9

CLAÜSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A Contratada deverá depositar, a titulo de caução para

garantia de execução do Contrato, a importância correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das modalidades

previstas no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

9.1

9.2 - 0 Contratado deverá apresentar à Administração, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do

Contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia

ou fiança bancária, observadas as disposições do Decreto

Municipal n® 095/2016.

Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na

regulamentação vigente, a garantia poderá ser utilizada para o

pagamento de:

9.3

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do9.3.1

Contrato;

0
9
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Prejuízos causados á Administração ou a terceiros

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;

9.3.2

9.3.3 - Multas aplicadas pela Administração á Contratada;

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer

natureza, não adimplidas, quando couber.

9.3.4

9.4-0 valor ou o prazo de validade de garantia de execução do

Contrato deverá ser aumentado na mesma proporção sempre que

houver aditamentos de acréscimo de valor ou de prazo vigência

contratual.

9.5 - A garantia de execução do Contrato será restituida mediante

requerimento da Contratada, após a expedição do Termo de Execução

Definitiva dos SERVIÇOS.

Em se tratando de Fiança Bancária ou Titulo da Divida

Pública ou Seguro-Garantia, o documento pertinente deverá ser

apresentado ao Gestor do Contrato e posteriormente encaminhado à

9.6

SEMEI.

9.7 - 0 Titulo da Divida Pública a ser ofertado tem que ser um

titulo atual, em circulação normal no mercado, e com

possibilidade de resgate imediato.

■4
A garantia em dinheiro deverá ser depositada em conta

especifica no Banco do Brasil, em favor do Municipio de Vila

Velha.

9.8

IP 10
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Banco: 001 - Banco do Brasil

Agência: 1240-8

Conta: 173.700-7 - PMW/Caução

9.9 - Na hipótese da garantia ser prestada mediante Carta Fiança

Bancária, esta deverá ser apresentada com firma reconhecida a

conter expressa renúncia aos beneficios referidos no Código Civil

Brasileiro. 0 Banco fiador deverá ter estabelecimento em Vila

Velha/ES.

Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos

serviços, a Contratada deverá proceder o reforço da garantia

inicial no mesmo percentual estabelecido.

9.10

Havendo prorrogação do prazo, formalmente admitida pela

Administração, deverá a Contratada reapresentar quaisquer das

modalidades de garantia previstas neste Contrato e por essa

escolhida, de forma a abranger o periodo de prorrogação, retendo

a Administração dos créditos da Contratada, enquanto não efetivar

tal garantia, o valor a ela correspondente.

9.11

9.12 - A Garantia só será liberada ante a comprovação de que a

Contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas

decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o

fim do segundo mês, após o encerramento da vigência contratual,

a garantia será utilizada para o pagamento dessas, verbas

trabalhistas diretamente pela Administração.

CLAUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

11
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10.1 - À Contratada poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s)

sanção(ões), além das responsabilidades por perdas e danos,

conforme disposto no Decreto Municipal n° 201/2015:

Advertência;a)

Multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para

contratação por deixar de entregar alguma documentação exigida

para o certame;

b)

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para

contratação por deixar de entregar toda a documentação exigida

para o certame;

c)

Muita de 15% (quinze por cento) do valor estimado para

contratação por ensejar o retardamento da execução de seu objeto

ou não mantiverem a proposta;

d)

Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para

contratação quando dentro do prazo de validade de sua proposta

não retirar a Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou

não celebrar o Contrato; apresentar documentação ou declaração

falsa; falhar ou fraudar na execução do Contrato; comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

e)

Suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de fornecer e Contratar com a Administração por prazo

não superior a cinco anos;

f)

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem

determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade que será concedida sempre que a CONTRADADA ressarcir

g>

motivosos

12
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a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.

10.2 - A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e

contratar com a Administração Pública, e será aplicada, dentre

outros, nos seguintes casos e periodos:

I - por até trinta dias:

a) quando vencido o prazo de advertência para cumprimento de

obrigação, o fornecedor permanecer inadimplente; ou

b) quando o fornecedor deixar de entregar, no prazo estabelecido

pela Administração, os documentos exigidos.

de trinta dias a seis meses:II

a) para o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade

da sua proposta, não celebrar o Contrato;

recebimento de duas penalidades de advertência, em prazo

inferior a doze meses;

c) recebimento pela segunda vez da penalidade sancionada na forma

do inciso I, em prazo inferior a vinte quatro meses;

d) recebimento de uma segunda penalidade de multa, por qualquer

uma das seguintes condutas:

1. atraso na execução do objeto; e

2. alteração da sua quantidade ou qualidade.

b)

III - de seis a doze meses, nas situações de:

retardamento imotivado ou injustificado na exe

serviço, obra e fornecimento de bens;

b) não pagamento da pena de multa no prazo estabelecido, nas

situações em que não for possivel o desconto da garantia ou dos

créditos decorrentes de parcelas executadas; ou

dea

13
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c) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na forma

do inciso II, em prazo inferior a trinta e seis meses.

IV - de doze a vinte e quatro meses:

a) prática de atos ilicitos visando frustrar os objetivos da

licitação, dentre os quais o conluio entre empresas;

b) apresentação de documentos fraudulentos, adulterados, falsos

ou falsificados nas licitações ou na execução do Contrato,

incluindo o Cadastro de Fornecedores;

c) prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos relacionados ao Contrato;

d) quando o fornecedor paralisar serviço, obra ou fornecimento

de bens sem justa motivação e prévia comunicação à Administração;

e) entrega de objeto contratual falsificado ou adulterado;

f) prática de sérios atos de inexecução contratual ou de ilicitos

administrativosgraves; ou

g) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na forma

do inciso III, em prazo inferior a quarenta e oito meses.

0 Impedimento aplicado ao licitante, ao fornecedor ou

prestador de serviços, o impedirá de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, para os casos de Pregão, por

prazo nunca superior a 05 (cinco) anos, quando, convocado dentro

do prazo de validade da sua proposta:

não celebrar o Contrato;

II - deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame;

III - ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

IV - não mantiver a proposta;

V - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VI - se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

10.2

I
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10.3 - As multas previstas nesta cláusula serão descontadas de

imediato no pagamento devido, podendo ser utilizada, se

necessário, a garantia de execução contratual ou cobradas

judicialmente, se for o caso.

10.4 - As sanções previstas nesta cláusula poderão acumular-se e

não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do

Contrato, garantida a defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias

úteis nos casos de advertência, multa ou suspensão temporária do

subitem 10.1 e 10 (dez) dias corridos para declaração de

inidoneidade, do mesmo subitem, a partir do recebimento das

mesmas.

A suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração será declarada em função da natureza e gravidade

da falta cometida.

10.5

10.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com

a Administração Pública será declarada em função da natureza e

gravidade da falta cometida.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO OU SUBCONTRATAÇAO

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou subcontratar, total ou

parcialmente, os serviços objeto deste Contrato.

\

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ RESCISÃO

15
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A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato

unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos

Arts. 77 e 78 da Lei n® 8.666/93, dentre eles:

12.1

Não cumprimento pela Contratada de cláusulas contratuais,

especificações, projetos, prazos ou o seu cumprimento irregular;

b) Lentidão no cumprimento do Contrato, levando o Municipio a

comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços no prazo

estipulado;

c) Atraso injustificado no inicio da execução dos serviços;

d) Paralisação dos trabalhos sem justa causa e prévia comunicação

ao Municipio por prazo superior a 05 (cinco) dias;

Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato,

associação da Contratada com outrem, cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não

admitidos no Contrato;

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada pelo Municipio para a fiscalização da execução do

Contrato, assim como as de seus superiores;

g) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

h) Decretação de falência da Contratada;

i) Dissolução da sociedade;

j) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da Contratada que prejudique a execução do Contrato;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pelo Ordenador de

Despesas;

1) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

a)

e)
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Declarada a rescisão do Contrato, a Contratada receberá

do Contratante apenas o pagamento dos serviços realizados, depois

de medidos e aprovados pela Fiscalização.

12.2

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente

execução dos serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o

estabelecido no Edital, documentos técnicos fornecidos, normas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a legislação em

13.1

vigor.

Assumir total responsabilidade por danos causados ao

Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços,

isentando o Contratante de todas as reclamações que possam

surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de

quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas

na execução dos serviços.

13.2

13.3 - A eventual aceitação dos serviços por parte do Contratante

não eximirá a Contratada da responsabilidade de quaisquer erros,

imperfeições ou vicios que eventualmente venham a se verificar

posteriormente, circunstâncias em que as despesas de correção ou

modificação correrão por conta exclusiva da Contratada.

Manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.4

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

3
17
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0 valor do Contrato poderá ser alterado com as devidas

justificativas nos seguintes casos:

14.1

14.1.1 - Unilateralmente pela Administração:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) Quando necessária a modificação do prazo ou do valor

contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, observados os limites legais

estabelecidos nos §§ 1° e 2° do Art. 65 da Lei n® 8.666/93;

14.1.2 - Por acordo entre as partes:

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos

serviços, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos

termos contratuais originários,

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor

inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação

correspondenteao cronograma financeiro fixado sem

contraprestação da execução dos serviços.

a

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS

15.1 - A Contratada reconhece por este instrumento que é a única

e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a causar

ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros

cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros

{inclusive pessoal do Contratante) e perdas ou danos à

propriedade que ocorram em ligações com o fornecimento e

implantação dos serviços, em decorrência de sua execução, ou

danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em

í
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serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem

quaisquer ônus para a Contratante, ressarcimento ou indenizações

que tais danos ou prejuizos possam causar.

15.2 - A Contratada será a única responsável por eventuais danos

e prejuizos causados ao meio ambiente, correndo por sua conta e

risco, todas as licenças relacionadas ao assunto.

CLAUSÜIiA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇOES DE ACEITAÇAO DOS SERVIÇOS

16.1 - Os serviços em desacordo com as especificações técnicas,

assim como as falhas verificadas no ato do seu recebimento, de

responsabilidade da Contratada, deverão ser refeitos. Neste caso,

o prazo para recuperação daquelas falhas será determinado pelo

Contratante e sua inobservância implicará na aplicação das

penalidades previstas neste Contrato.

A eventual reprovação dos serviços/produtos em qualquer

fase de sua execução, não implicará em alteração dos prazos nem

eximirá a Contratada da aplicação das multas contratuais.

16.2

16.3 - Os prazos de inicio de etapas de execução e de conclusão,

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e

assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

devendo ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo

Contratante, desde que ocorra algum dos seguintes motivos:.

a) Alteração do projeto ou especificações pela Contratante,

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições

de execução do Contrato;

A 19
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c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de

trabalho, por ordem e no interesse do Contratante;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Edital, do

qual este Contrato é parte integrante nos limites previstos no

Art. 65 da Lei 8.666/93;

e) Impedimento de execução do Contrato, por fato ou ato de

terceiro,

contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante,

inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,

diretamente impedimento ou retardamento na execução do Contrato,

sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

reconhecido pelo documentoContratante, em

Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos

atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

16.3.1

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou caso

fortuito, cessarão os deveres e responsabilidades de ambas as

partes, em relação aos serviços contratados.

16.3.2

16.4 - Se a Contratada ficar temporariamente impossibilitada,

total ou parcialmente, por motivo de força maior, de cumprir com

seus deveres e responsabilidades relativas aos serviços

contratados, deverá comunicar por escrito e no prazo de

■ (quarenta e oito) horas a existência daqueles motivos,

devidamente comprovados, indicando a alteração de prazo

pretendida.

48

16.5 - O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu

recebimento com relação à aceitação ou não do fato alegado,

podendo o Contratante constatar a sua veracidade.

) 20
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Constatada a interrupção da execução dos serviços por

motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato deverá ser

prorrogado pelo periodo razoavelmente necessário à retomada dos

16.6

serviços.

16.7 - Os serviços somente serão recebidos pelo Contratante, após

o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Contrato

e nos demais documentos que o integram.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Caberá a Contratante a publicação do extrato deste termo

contratual, conforme do Parágrafo Único, do art. 61 da Lei

8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Juizo de Vila Velha Estado do18.1

Espirito Santo para dirimir qualquer dúvida ou contestação

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-

se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
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E/ por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas

vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que

produza seus efeitos legais.

Vila Velha/ES, de 2022.de

CATIA CRISTINA VIEIRA LISBOA

Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

ELOI BATISTA DA SILVA

Sim Saúde Serviços LTDA

TESTEMUNHAS:

NomeNome

CPFCPF

9
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

O objeto do presente refere-se á contratação de

empresa especializada na prestação do serviço

de anestesiologia para atender pacientes quando

internados ou ambulatoriamente no Hospital

Municipal de Cobilândia, incluindo serviços de
assistência e vigilância clinica (praticada

pelos anestesiologistas), seja durante o ato
cirúrgico ou para fins terapêuticos e

diagnósticos,
cirurgias eletivas e de urgência e analgesia de

parto ♦

1. Título e

Objetivo Geral

pequenas cirurgias,para:

Contratação de empresa especializada em serviço

continuado na prestação do serviço de

anestesiologia. Conforme descritivo item 5.

2.Delimitação do

Objeto a ser
licitado

3. Modalidade de Aquisição por Pregão Eletrônico de acordo com a
Lei n.® 8.666/93 e Lei 10.520/2002Licitação e Base

Legal
4. Estimativa de

custos global (art.
inciso

§2°, da Lei

n° 8.666/93

A ser informado pela CPL após a Cotação de

Preços.40, II.

12 (doze) meses a partir do primeiro dia útil

após a assinatura do Contrato podendo ser

prorrogável por iguais e sucessivos períodos,
respeitando o
limite de 60 meses.

5. Prazo

estipulado de

vigência
contratual

Programa de trabalho: Informação posterior pelo
FMS

Natureza de despesa: Informação posterior pelo
FMS

Fonte: Informação posterior pelo FMS

Informação6.

orçamentária

Unidade

administrativa

responsável pela

execução do

objeto

e fiscalização

7 .

Coordenação Atenção Especializada (CAE)

D
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Alessandra Barcellos - Assessora Adjunta -

Atenção Especializada Eduarda Cassa Reis -

Enfermeira - Atenção Especializada
Coordenação Atenção

Especializada/SEMSA/PMW
E-mail: coord.especializada@vilavelha.es.gov.br

Equipe

pela

8.

responsável

elaboração
Termo

Referência

do

de

9. Versão e Data

do Termo de

Referência

15/02/2022Versão III

SubsecretáriaServidor responsável lotado na

Atenção

Especializada/SEMSA/PMW

E-mail: coord.especializadaQvilavelha.es.gov.br

de10. Gestão

Servidor indicado pela Secretaria de Saúde de
Vila Velha

11. Fiscalização

1 DO OBJETO

1.1 0 objeto do presente refere-se à contratação de empresa

especializada na prestação do serviço de anestesiologia para

atender pacientes quando internados ou ambulatoriamente no

Hospital Municipal de Cobilândia, incluindo serviços de

assistência vigilância clinica (praticada pelos

anestesiologistas), seja durante o ato cirúrgico ou para fins

terapêuticos e diagnósticos, para: pequenas cirurgias,

cirurgias eletivas e de urgência e analgesia de parto.

e

42.1 A contratação de empresa especializada para a prestação de

serviço de Anestesiologia objetiva atender a necessidade de

atendimento na realização de procedimento cirúrgicos no Hospital

Municipal de Cobilândia onde se faz obrigatório à presença do

medico anestesista, seja durante o ato cirúrgico ou para fins

0 serviço de Anestesiologia é

realização dos atendimentos cirúrgicos do

a presença do medico anestesista,

esse o profissional habilitado para realizar os

procedimentos anestésicos.

2.2 0 Hospital Municipal de Cobilândia possui atendimento 24

2 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

terapêuticos e diagnósticos,

imprescindível para

hospital, sendo obrigatória

sendo

a 24
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(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. E um

serviço de atendimento de "porta aberta" em maternidade, sendo

necessário ficar equipe disponível para realizar os atendimentos,

como são os casos dos procedimentos anestésicos. Além de partos,

são realizados procedimentos eletivos (pequenas cirurgias,

cirurgias eletivas e de urgência), mediante agendamento ou

conforme o quadro clinico do atendimento (urgências), e, nesses

casos, para um procedimento cirúrgico, é necessária a presença

permanente de um medico anestesista, sem o qual não é possivel

realizar os procedimentos e não seria possivel manter o serviço

aberto.

2.3 Espera-se com a contratação de empresa especializada em

serviços de Anestesiologia, fazer o atendimento digno para a

população que necessita de atendimento do Hospital Municipal de

Cobilândia, além das parturientes que buscam atendimento no

mesmo.

2.4 Cabe enfatizar que a aquisição do serviço aqui solicitado é

de extrema necessidade para a saúde dos pacientes, possibilitando

oferta de diagnóstico, tratamentos sucessivos e sua manutenção,

promovendo assim, assistência em saúde com responsabilidade,

compromisso e qualidade.

2.5 Considerando que o atual Contrato está em seu ultimo aditivo;

2.6 Portanto, faz-se necessário a aquisição do serviço

supracitado, a fim de suprir as necessidades e ofertar serviço

adequado aos municipes.

3 DA JUSTIFICATIVA QUANTO À NÀO DIVISÀO DOS OBJETOS e DA JUSTIFICATIVA DA

NÃO APLICAÇÃO DOS ARTS. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006

3.1 Justifica-se a não divisão dos itens, pois o tratamento

diferenciado para o serviço em questão representaria prejuizo ao

conjunto do objeto que se pretende contratar, aulminando na

descontinuidade da oferta do serviço. ^>i —'

3.2 Caso a estimativa de preços resulte em valor \acima de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), desde já, justifica-se a não
nos arts. 47 e 48 da Lei

123/2006 e no inciso III art. 49 que diz: "o

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração

pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto

aplicação dos benefícios previstos

Complementar n°

A
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a ser contratado", pois:

3.2.1 Que a deflagração do certame com os benefícios previsto nos

arts. 47 e 48 da LEI 123/2006 possivelmente resultará em mais de

um arrematante, o que impactará negativamente na oferta do

serviço caso haja arrematantes distintos, uma vez que

arrematantes distintos não conseguirão fazer a gestão dos

serviços diferenciados da secretaria de saúde uma vez que tratar-

se de um único objeto a ser contratado. Não sendo razoável

contratação de mais de uma empresa para gerir um único

objeto/serviço.

3.2.2 Que a deflagração do certame exclusivo às ME/EPP's importa

em redução na fase de lances de preços, representando aquisições

não vantajosas para o municipio, e, por conseguinte, não

garantindo economicidade á municipalidade;

3.2.3 E ainda, se mantivermos a ampla concorrência, a

possibilidade de disputa de preços entre os fornecedores será

maior e, com isso, os valores, possivelmente, serão mais

vantajosos à administração pública municipal.

4 CONSULTA ÀS DEMAIS UNIDADES GESTORAS MUNICIPAIS

4.1 Considerando que o objeto da contratação possui

especificidades voltadas para os serviços de saúde da SEMSA, não

há, portanto, necessidade de envio de carta convite às demais
Secretarias da Prefeitura Municipal de Vila Velha para

participação à presente Ata de Registro de Preços.

DA JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO5

Considerando que a atividade está vinculada à efetiva5.1

realização de procedimentos anestésicos, deverá ser garantida a

presença constante de anestesista nas dependências do hospital
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por

semana.

L

o

t

e

U

n

1

c
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DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO UNI QUANITE

D. T.M

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA, para atender

pacientes

ambulatoriamente no Hospital Municipal de

Cobilândia,

assistência e vigilância clinica (praticada

pelos Anestesiologia) , seja durante o ato

cirúrgico ou para fins terapêuticos e

diagnósticos, para: pequenas cirurgias,

cirurgias eletivas e de urgências e

analgesia de parto. Sendo necessário para a

internadosquando ou

deincluindo serviços

12MES01

prestação do serviço vinculos, 24 (vinte e

quatro) horas semanais.Considerando que
vinculada

a

efetivaestáatividade

realização

dimentos anestésicos.

a

de proce

deverá ser garantida

a presença constante de 01( um) anestesista

nas dependências do hospital durante 24

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)

dias por semana.

Conforme Anexos do TERMO DE REFERENCIA.

6 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

6.1. Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por meio

de especificações usuais do mercado,

do artigo 1°, da Lei n° 10.520/2002.

termos do parágrafonos

unico,

7 DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO

7.1. O critério de julgamento será o da proposta que apresentar o

MENOR PREÇO DO LOTE.

8 DO VALOR ESTIMADO

8.1. O valor estimado deverá ter como referência ampla pesquisa

h
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de mercado de preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades

da Administração Pública. O arrematante do lote será

desclassificado caso o produto ofertado na proposta esteja acima

dos valores estipulados pelo Banco de Preços e Banco de Preços

em saúde, sendo passivel de denúncia junto aos órgãos

fiscalizadores, conforme legislação vigente.

8.2.0 valor da presente contratação será condicionado à demanda.

9 DA PROPOSTA

9.1 A proposta comercial deverá estar de acordo com a

especificação prevista no item 5 deste Termo de Referência,

juntamente com a seguinte documentação:

9.1.1. Planilha detalhada que expressem a composição de todos os

custos unitários, conforme modelo no Anexo 1.

10 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1 Atestado{s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por entidades

de direito público ou privado, preferencialmente em papel

timbrado das empresas ou órgãos Contratantes do serviço,

devidamente assinado(s), comprovando a aptidão do proponente

para a prestação do serviço pertinente ao objeto de pelo menos

50% do quantitativo deste Termo de Referência, sem quaisquer

restrições;

10.2 Certificado de Regularidade junto ao Conselho Regional de

Medicina (CRM) da empresa licitante, dentro do prazo de

validade.

10.1.1. Em se tratando de empresa registrada fora do Estado do

Espirito Santo, deverão apresentar declaração expressa, se

comprometendo, se vencedor no presente certame, a proceder ao

visto do registro ou a registra-se no Conselho Reaional de

Medicina, para fins de contratação; — jL

Certificado de Regularidade junto ao Conselho Regional10.1.2.

de Medicina (CRM) e demais conselhos que se fizerem necessários.

dos profissionais médicos responsáveis pela prestação dos

serviços, dentro do prazo de validade.

ft?
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10.1.3. Declaração expressa de possuir no quadro funcional de

profissionais especialista em Anestesiologia exigida para cada

lote necessário à execução dos serviços, acompanhada de relação

nominal com indicação da inscrição no Conselho Regional de

Medicina.

Admite-se somar as quantidades ou prazos dos atestados10.2.

para alcançar o necessário para comprovar sua qualificação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

11.1. Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da

Contratada ao local de prestação de serviço, desde que

devidamente identificados, proporcionando todas as facilidades

para que a organização Contratada possa desempenhar, por meio dos

profissionais, os serviços dentro das normas do projeto básico;

11.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, registrar

as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas á execução,

sob os aspectos qualitativos e quantitativos e comunicar as

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por

parte da Contratada;

11.3. Informar á Contratada, por escrito, as razões que motivaram

eventual rejeição dos serviços contratados;

11.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pelo preposto da Contratada;

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com^
estabelecidas neste projeto básico;

s condições

11.6. Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do

Contrato porventura resultante deste termo de referência;

11.7. Atestar a execução do objeto contratado porventura resultante

deste termo de referência;

compromete a fornecer aos profissionais

pela

11.8. A SEMSA se

indicados

O 29
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todas as informações complementares especificas que forem

necessárias à adequada prestação dos serviços objeto deste

Contrato;

11.9. Observar o critério de prévio empenho dos pagamentos;

Comunicar as glosas á Contratada;11.10.

Disponibilizar espaço fisico com instalações apropriadas11.11.

para a execução dos serviços;

Adotar as providências necessárias, no âmbito e sua

atuação, para a aprovação de regulamentos, instruções, ordens de

serviço, determinações ou autorizações para permitir a plena

realização dos serviços deste objeto de Contrato;

11.12.

São obrigações especificas da SEMSA, por si ou por meio da

Unidade Gestora do Contrato:

11.13.

Acompanhar, fiscalizar e verificar o desenvolvimento dos11.13.1.

serviços;

11.13.2. Fornecer todos os materiais necessários à execução

dos serviços, dentro dos padrões definidos no Contrato e nos atos

administrativos da SEMSA;

11.13.3. Supervisionar, controlar e acompanhar o cumprimento das

obrigações fixadas para a Contratada e para seus profissionais;

Aferir a qualidade do atendimento prestado pelo
indicado

11.13.4.

profissional
Contratada.

pelanominalmentemédico

D12 .

AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

Executar os serviços em conformidade com o Contrato12.1.

resultante deste termo de referência, obedecendo rigorosamente o

disposto no respectivo Edital e seus Anexos, assim como o

Contrato, independentemente de transcrição ou Anexo;

12.2.Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais
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devidamente habilitados, reservando-se a SEMSA o direito de

exigir a substituição imediata daqueles que comprovadamente não

estejam cumprindo as exigências constantes do item 05, assim como

descumprimento ás diretrizes organizacionais e dispositivos

legais, tais como: o correto preenchimento de documentos

referentes ao atendimento (ex.; prontuário de paciente,

seguimento dos protocolos da CCIH), apresentando documentos de

forma ilegivel ou incompleto.

pelo profissional,integralmente12.3. Responsabilizar-se

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade,

visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência do

Contrato, dentro dos prazos e condições estipulados;

12.4. Providenciar a correção imediata de deficiências apontadas

pela SEMSA quanto á execução do objeto do Contrato, sob pena

das sansões prevista no Edital;

12.5. Assumir quaisquer danos causados diretamente á SEMSA, bem

como ao Hospital , quando estes tenham sido ocasionados em

decorrência da execução dos serviços, ou causados pro seus

representantes ou prepostos;

12.6. Responder por todos os ônus referentes aos serviços, desde

os salários, como também os encargos sociais, previdenciários e

trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes,

alimentação outras exigências legais ou regulamentares que

venham a incidir no Contrato porventura resultantes desde

projeto básico, relativas a seus empregados, que não terão

quaisquer vinculo com a SEMSA ou com a unidade do objeto;

12.7. Não transferir, nem todo ou parte, a execução

d^ serviços;
12.8. Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios

e colaboradores em manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o

conteúdo das informações que digam a respeito da Contratante,

que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços

ora contratados, vindo a responder, portanto, por todos e

qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui mesmo

assumida venha a ocasionar a Contratante;

12.9. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer
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outros documentos obtidos e /ou elaborados pela Contratada na

execução dos serviços ora contratados, serão de exclusiva

propriedade da Contratante, não podendo a Contratada utilizá-

las para qualquer fim, ou divulga-los, reproduzi-los ou veiculá-

los a não ser que prévia e expressamente autorizada pelo

Contratante;

12.10. Obter as autorizações, em favor da Contratante,

daqueles que participarem da realização dos serviços previsto

no objeto, caso necessário, sob pena de responder pelas

eventuais perdas e danos ocasionados a Contratante e/ou

terceiros, decorrentes, direta ou indiretamente, do não

cumprimento desta obrigação;

Executar os serviços a serem prestados de forma digna,12.11.

célere, humana e com observância nos artigos do código de ética

médica, do código de Defesa do Consumidor e as Boas Práticas de

conduta técno-profissional;

Observar os princípios constitucionais, os preceitos do12.12.

Sistema Único de Saúde (SUS) e as determinações contastes na

legislação federal, estadual e municipal e normas e portarias

referentes a atenção à saúde;

profissionalização do quadro de12.13.

profissionais no Hospital, a fim de fortalecer o Sistema Único
de Saúde e garantir atendimento médico digno a população;

Assegurar a

Consultar o Gestor Do Contrato, sempre que houver12.14.

necessidade de esclarecimento relativamente ás especificações,

submetendo à SEMSA, em tempo hábil, quaisquer problemas que

possam implicar alterações dessas especificações;

Zelar para que sejam cumpridas as normas internas da

à segurança e à

afetas diretamente à

^4:

12.15.

SEMSA pela prestação de serviços relativa

prevenção de acidentes e outras normas

execução dos serviços;

Recrutar e/ou contratar, sob inteira e exclusiva12.16.

responsabilidade, o corpo técnico necessário à perfeita execução

dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de

salário, cumprimento das demais obrigações trabalhistas, ficais
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inclusive responsabilidades recorrentes de

indenizações e seguro e quaisquer outros, em
sem

qualquer solidariedade da SEMSA e, ainda, cumprir com as

obrigações previdenciárias;

comerciais,

acidentes,

decorrência da sua condição de empregadora e/ou Contratante,

e

Designar e comunicar a Contratante profissional para,

em seu nome, atual como principal interlocutor na relação

entre as partes;

12.17.

relação dos12.18. Informar previamente

profissionais

de substituição

identidade, CPF

reservando-se à SEMSA

justificativa, aqueles

condições contratuais para a prestação dos

Contrato;

SEMSA aa

indicados para os serviços, inclusive nos casos

acompanhado de cópia dos documentos de

referencias profissionais/titulos,

o direito de rejeitar, com devida

profissionais que não preencham as

serviços objeto do

e

Manter atualizada a relação nominal dos profissionais

remetendo ao Gestor

12.19.

alocados à execução do objeto contratado,

Do Contrato e a Unidade Gestora Dos Serviços nova relação sempre

que necessário;

Determinar que o corpo técnico profissional nos

participe dos cursos de

12.20.

serviços objeto do presente Contrato,

prevenção e combate a incêndio, primeiro socorros ou de outros

curdos e eventos realizados que a SEMSA julgar devam a eles ser

estendidos no interesse dos serviços contratados;

Fornecer e manter em serviço, corpo técnico em12.21.

quantidade compatível com a execução do objeto, com habilitação

necessária a execução, e orienta-la para que siga as

conduta preconizadas para a Unidade hospitalar.

rmas de

Substituir em até 05 (cinco) dias úteis a partir do

escrito da SEMSA, em caráter

preposto

12.22.

recebimento da comunicação por

empregado, que

condições requeridas pela

sob

pena de ser imposta glosa pelo não atendimento da solicitação,
baseado nos valores da remuneração de referido profissional;

profissionaldefinitivo,

comprovadamente não satisfaça as

natureza dos serviços, as normas administrativas da SEMSA,

ou
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12.23. Exibir, quando solicitado pela SEMSA, a competente

comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os encargos e

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, em

decorrência de sua condição de empregadora/Contratante;

Fornecer uniforme e exigir que seus profissionais

trabalhem uniformizados e que mantenham os uniformes em

perfeitas condições de uso e asseio, quando solicitado pela

Contratante;

12.24.

Exigir que os profissionais alocados aos serviços,

executem unicamente as tarefas compativeis com a categoria

profissional a que pertença;

12.25.

Treinar os profissionais encarregados de operar os12.26.

equipamentos necessários a prestação dos serviços;

Manzer em poder do responsável pela Contratada, no

local de prestação de serviço, o registro dos prepostos alocados

aos serviços;

12.27.

12.28. Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis,

utensilios e equipamentos, de propriedade da SEMSA,

disponibilizados para execução do objeto;

Indenizar a SEMSA no caso de avaria ou subtração de12.29.

seus bens ou valores, bem como acesso indevido a informações

sigilosas ou de uso restrito da SEMSA, quando tais atos forem

praticados por profissionais da Contratada;

Fornecer os formulários a serem utilizados no controle

execução dos serviços, sendo vedada a

para este fim, de formulários ou papéis com timbre

12.30.

do pessoal alocado à

utilização,

da SEMSA;

Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso

em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha

tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto. Sem

autorização por escrito da SEMSA, pelo periodo de 2 (dois) anos

ou proposição de aplicação da sansâo de idoneidade para licitar

e contratar a Administração Pública, além do pagamento de

indenização. A obrigação de confidencialidade e não revelação

12.31.
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aqui prevista não se aplica em a relação a informações (i) que

já foram conhecidas pela SEMSA sem que tal informação se

encontrasse ou se encontra, por sua vez, sob qualquer obrigação

de sigilo ou confidencialidade;

(ii) de dominio publico; (iii) desenvolvida independentemente

pela Contratada sem beneficiar- se de informações confidenciais

da SEMSA às quais a Contratada tenha tido acesso por força do

presente Contrato;

Aceitar o aumento ou a diminuição dos serviços

quando solicitados pela SEMSA, observando os

limites previstos no artigo 65, paragrafo 1° da Lei 8.666,93;

12.32.

contratados.

Manter, durante a vigência do Contrato, todas as12.33.

condições e qualificações exigidas pela SEMSA para a celebração

deste Contrato e representar á SEMSA, sempre que vencidos os

respectivos prazos de validade, os documentos se devidos de

acordo com sua natureza juridica constantes dos subitens abaixos

descriminados, devidamente atualizados em original ou cópia

reprográfica autenticada:

(CertidãoProva de regularidade com a fazenda federal12.34.

de regularidade fiscal de divida ativa na união, expedida pela

procuradoria da Fazenda Nacional, Certidão de Quitação de

tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria

da Receita federal e expedida pela mesma). Estadual (do estado

da sede da Contratada e do Estado do Espirito Santo) e Municipal

(ISS), do domicilio ou sede da Contratada;

Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por

-F. G. T. S., expedida da Caixa Econômica

demostrando situação regular no cumprimento dos

12.35.

tempo de serviço

Federal,

encargos sociais instituídos por lei; 4
Prova de regularidade relativa á Seguridade Social -

INSS, demonstrando situação regular no cumprimento de encargos

sociais instituídos por lei;

12.36.

Em conformidade com a Lei n° 9.711/98 de 20/11//98,12.37.

Ordem de serviço INSS / DAF n° 209 DE 20/05/99 e a instrução

Normativa INSS / DC n° 69 de 10/05/2002, destacar na Nota Fiscal
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Fatura o valor a título de retenção para seguridade social -

INSS dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços nas

dependências da SEMSA;

12.38. Cumprir fielrnente o Contrato, prestando os serviços com

qualidade assegurada, e nos parâmetros definidos, conforme

especificações atestadas por laudo de inspeção;

Manter os equipamentos utilizados na execução dos12.39.

serviços em prefeito e adequando funcionamento;

Comunicar á SEMSA qualquer ocorrência como furto, roubo

de sua propriedade ou

12.40.

ou extravio de materiais e equipamentos,

sob sua responsabilidade, imediatamente á constatação do fato;

Designar preposto encarregado do relacionamento com a12.41.

SEMSA para o gerenciamento do Contrato;

São obrigações especificas da Contratada, no que se refere

aos serviços médicos:

12.42.

12.42.1.Garantir a presença e permanência de seus profissionais no

Hospital, de modo a buscar executar os serviços contratados;

12.42.2. Apresentar a SEMSA, relação nominal dos profissionais

colocados á disposição de cada Unidade Hospitalar, acompanhado

dos respectivos títulos de especialização e respectivas

atualizações de registro junto ao Conselho Regional de Medicina,

de modo a compor arquivo de prontuários funcionais sempre á

disposição da Contratante;

Manter registro individual de carga horária de seus

fornecendo tal controle á Direção Geral do

12.42.3.

profissionais.

Hospital; 4
Fornecer, mensalmente, á direção do Hospital, a escala12.42.4.

de serviço do mês subsequente, com antecedência mínima de 48

(quarenta e oito) horas, relativamente ao mês de referência,

declinando os nomes dos profissionais deverá ser providenciada

e informada com igual antecedência;

Comunicar por escrito a substituição do profissional12.42.5.
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que estiver escalado, para a Direção Clinica do Hospital, com

Pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, exceto

quando tratar de casos extremamente essências;

Manter sempre atualizado o prontuário de pacientes e12.42.6.

fornecer as informações ao arquivo médico;

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os12.42.7.

pacientes para fins de experimentação;

Não permitir que nenhum momento fique o hospital sem

um profissional da especialidade objeto deste Contrato, á

disposição dos casos de urgência que possam surgir nos plantões

de sua responsabilidade;

12.42.8.

12.42.9. Notificar á SEMSA, por escrito, qualquer alteração na

sua razão social ou de seu Contrato acionário e de mudança em

sua Diretoria, Contrato ou estatuto, apresentando no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados do registro da alteração,

cópia autenticada da certidão de junta comercial e / ou do

Cartório de Registro Civil de pessoas Juridicas;

12.42.10.Assegurar que seu quadro de profissional;

( I ) Mantenha sigilo quanto ás informações confidenciais de que

tiver conhecimento no desempenhono suas funções;

( II ) Guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre

em beneficio do paciente e jamais urilizar seus conhecimentos

para gerar sofrimento fisico ou moral, para o extermínio do ser

humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua

dignidade e integridade;

'7^
( III) Zele e trabalhe pelo perfeito desempenho ético da medicina

e realizar todos os serviços especializados descritos neste

Contrato, que se fizerem necessários ao atendimento de todos os

pacientes, que procurarem os serviços de sua responsabilidade,

por meio de seus profissionais;

( IV ) Ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao

atendimento dos mesmos em beneficio dos quais deverá agir com o

máximo zelo e o melhor de sua capacidade profissional;
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( V) Atenda aos pacientes com dignidade e respeito, de modo

universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na

prestação de serviços;

( VI ) Justifique ao paciente ou ao seu representante, se será

necessário por escrito, as razões técnicas alegadas quando da

decisão de não realizar qualquer ato profissional previsto neste

Contrato;

12.42.11. Prestar assistência médica na especialidade aos

pacientes designados pela instituição, conforme fluxo e

protocolos estabelecidos, definindo medidas e executando as

condutas necessárias, obedecendo aos princípios e diretrizes do

Sistema Único de Saúde;

Realizar avaliação pré-anestésica para realização de

emergência e eletivas.

12.42.12.

procedimentos e cirurgias de urgência,

conforme demanda.

Responsabilizar-se pelo monitoramento e liberação dos12.42.13.

pacientes da sala de recuperação pós-anestésica;

12.42.14. Contribuir, elaborar, implantar e executar os

protocolos assistenciais relacionados à sua especialidade,

quando necessário;

12.42.15. Preencher adequadamente o prontuário de Atendimento

dos pacientes (manual ou eletrônico), incluindo nota de

internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição

cirúrgica, nota de anestesia, lista de problemas, nota de

transferência ou alta, laudos, atestados, termo de

consentimento, pesquisa de alergia, bem como as demais

informações importantes definidas pela Contratante;

12.42.16. Atender os familiares e acompanhantes dos pacientes,

prestando informações necessárias e pertinentes ao fluxo do

atendimento sempre que necessário;

12.42.17. Participar de sindicâncias e outros processos

administrativos da instituição, quando solicitados;

12.42.18. Auxiliar na supervisão de profissionais técnicos.
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residentes e estagiários, participando

educação permanente, quando solicitado;

das atividades de

Participar das comissões técnicas, quando solicitado;12.42.19.

12.42.20. Manter postura adequada e atuar de forma integrada

com a equipe multiprofissional e demais áreas da instituição;

12.42.21. Realizar o revezamento para a cobertura das escalas

incluindo finais de semana, feriado e substituição nas férias;

12.42.22. Executar suas atividades utilizando adequadamente os

insumos e equipamentos padronizados na instituição, auxiliando

na analise critica da qualidade dos mesmos;

Executar demais atribuições da especialidade bem como12.42.23.

atividades gerais de competência médica.

13.

COMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

13.1. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva

responsável pela execução de todos os serviços, à Contratante é

reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos

designados, podendo para isso:

13.2. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto,

método e/ou funcionário, cuja atuação considere prejudicial ou

inadequado;

Visitar as dependências da Contratada, para supervisão.13.3.

sempre que julgar necessário;

13.4. Exercer, ainda, fiscalização constante no setor operacional

da Contratada e no setor de atendimiento da Contratante com o

intuito de manter a eficiência dos serviços contratados;

13.5. Exercer, ainda, fiscalização constante no setor operacional

da Contratada e no setor de
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atendimento da Contratante com o intuito de manter a eficiência dos

serviços contratados;

13.6. Verificar o cumprimento pela Contratada das cláusulas do

Contrato e adotar medidas necessárias quanto á regularizaçãode

eventuais transgressões.

13.7. Receber da Contratada, documentação pertinente ao serviço

ou as questões que envolvam o serviço, sempre que solicitado em

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

13.8. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para

execução dos serviços;

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela Contratada;

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a13.10.

substituição de empregado da contratada que estiver sem uniforme

ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
exclusivo critério. julgarpermanência

inconveniente;

a seuna area.

14 DOS PRAZOS DE ENTREGA, DA VALIDADE E/OU VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1. Do Prazo de Entrega

14.1.1.0 inicio da prestação do serviço contratado deverá ser

feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após assinatura

do Contrato, com despesas de transporte assumidas pelo

licitante. Podendo esse prazo ser prorrogado desde que

previamente autorizado pela Contratante

14.1.2 O acompanhamento do serviço ficará sob responsabilidade

do fiscal do Contrato indicado pela Secretaria de Saúde.

414.2. Do Local de Entrega

14.2.1. 0 serviço será prestado no seguinte endereço: Hospital

Municipal de Cobilândia, situado à Rua Fluviópclis, s/n®,

Cobilândia, Vila Velha - ES, durante 24 (vinte e quatro) horas

por dia, 07 (sete) dias por semana, sendo de responsabilidade
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do fiscal, a supervisão desse Contrato.

14.3 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.3.1 O prazo de vigência contratual terá inicio no dia

subsequente ao da assinatura do Contrato e terá duração de 12

(doze) meses.

14.3.2

57,

e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida,

ainda, de manifestação da Controladoria e

do Municipio de Vila Velha - ES.

A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo

da Lei Federal n®. 8.666/93, mediante prévia justificativa

Procuradoria-Geral

14.3.3 Parágrafo Único. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso

II, artigo 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, a duração do Contrato

poderá sofrer prorrogação por sucessivos periodos, limitada a

60 (sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades acima

indicadas e demonstrado, nos autos, que a medida importará em

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

15 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 O pagamento do objeto será efetuado por fechamento de mês

até 30 (trinta) dias consecutivos após o termino do mês de

referenciado objeto contratado e apresentação da(s) nota(s)

fiscal(is)/fatura(s), devidamente atestada(s) pelo órgão

requisitante e/ou servidor (es) designados(s) para efetuar o

recebimento do objeto em cada serviço de saúde.

15.2 Os pagamentos ficam condicionados à apresentação dos seguintes

documentos:

15.2.1 Prova de Regularidade conjunta, referente aos Tributos

Federais e à Divida ativa da União, expedida pela Receita Federal

do Brasil, de onde for sediada a empresa, devidamente válida;

15.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado

onde for sediada a empresa, devidamente válida;

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do15.2.3
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Município onde for sediada a empresa, devidamente válida;

Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal15.2.4

do Municipio de Vila Velha, devidamente válida;

Certidão Negativa Trabalhista.15.2.5

15.2.6 Ocorrendo erro(s) na apresentação

mesma{s) será(ão)

da (s) Nota(s)

devolvida(s) àFiscal(is)/Fatura(s),

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento seja contado a partir da data da apresentação da(s)

a (s)

nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

15.2.7 A não solicitação do total de serviços previstos durante

a vigência do Contrato não gerará quaisquer direitos á
Contratada.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura,15.3

motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

estipulado no siabitem 15.1, passará a ser contado a partir da

data da sua reapresentaçâo.

Para emissão da nota fiscal deverão ser considerados os

dados do tomador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1803, Centro, Vila Velha, CEP: 29.100-041, CNPJ

15.4

seguintes

Castelo Branco

12.157.728/0001-00.

Rua

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do

certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na

execução do Contrato ou instrumento equivalente, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa, comportarem-se de

modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude

fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes

sanções, além das responsabilidades por perdas e danos causados

à Administração Pública Municipal: ^
16.2Nos termos do prescreve os artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93,

regulamentados pelo Decreto Municipal n° 201/2015 serão

aplicadas as seguintes sanções:
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16.2.1

descumprirem total ou parcialmente as cláusulas editalicias e

que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação,

conforme artigo 20 do Decreto Municipal 201/2015.

licitantes inobservaremAdvertência ouqueaos

Multa, nos termos do §2° do artigo 21 do Decreto 201/2015,

percentual de:

16.2.2 no

a) 5% {cinco por cento) do valor estimado para a contratação

por deixar de entregar alguma documentação exigida para o

certame;

b) 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação por

deixar de entregar toda a documentação exigida para o certame;

c) 15% (quinze por cento) do valor estimado para a contratação

por ensejar o retardamento da execução de seu objeto ou não

mantiver a proposta;

d) 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação

quando dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar

a Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou não celebrar

o Contrato; apresentar documentação ou declaração falsa; falhar

ou fraudar na execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

16.2.2.1 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com

as demais sançõesrestritivas de direitos, conforme §1° do artigo

21, do Decreto Municipal 201/2015.

16.2.3 Suspensão temporária, impedindo de licitar e contratar

com a Administração Pública Municipal, conforme descrito abaixo:

- por até trinta dias:I

a) quando vencido o prazo da advertência para cumprimento

de obrigação, o fornecedor permanecer inadimplente; ou

b) Quando o fornecedor deixar de entregar, no prazo

estabelecido pela administração, os documentos exigidos.

de trinta dias a seis meses:II
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a) convocado dentro do prazo de

não celebrar o Contrato;

Para o fornecedob que,

validade da sua proposta,

b) Recebimento de duas penalidades de advertência, em prazo

inferior a doze meses;

c) Recebimento pela segunda vez da penalidade sancionada
na forma do inciso I, conforme §1® do artigo 22, do Decreto

Municipal 201/2015;

Recebimento de uma segunda penalidade de muita, por

qualquer uma das seguintes condutas:

d)

l.atraso na execução do objeto; e

2.alteração da sua quantidade ou qualidade.

de seis meses a doze meses, nas situações de:III

a) retardamento imotivado ou injustificado na execução de

serviço, obra e fornecimento de bens;

b) não pagamento da pena de multa no prazo estabelecido,

nas situações em que não for possivel o desconto da

garantia ou dos créditos decorrentes de parcelas
executadas; ou

c) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na

forma do inciso II, conforme

§1° do artigo 22, do Decreto Municipal 201/2015;

IV - de doze a vinte e quatro meses:

a) prática de atos ilicitos visando frustrar os objetivos
de licitação dente os quais o conluio entre empresas;

b) apresentação de documentos fraudulentos, falsos ou

falsificados nas licitações ou na execução do Contrato,

incluindo o Cadastro de Fornecedores;

c) prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos relacionados ao

Contrato;

d) quando fornecedor paralisar serviço, obra ouo
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fornecimento de bens sem justa motivação e prévia

comunicação á Administração;

e)entrega de objeto contratual falsificado ou adulterado;

f)prática de sérios atos de inexecuçâo contratual ou de ilicitos

administrativos graves; ou

g) recebimento pela segunda vez de penalidade sancionada na

forma do inciso III/ conforme

§1° do artigo 22, do Decreto Municipal 201/2015.

16.2.4 Impedimento aplicado ao licitante, ao fornecedor ou

prestador de serviços, o impedindo-os de licitar e

contratar com a Administração Pública Municipal, nos casos

de Pregão, por prazo nunca superior a 05 (cinco) anos,

quando, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, e conforme descrito abaixo:

i. Não celebrar o Contrato;

ti. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

IV. Não mantiver a proposta:

V. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.VI.

16.2.5 Descredenciamento e a proibição de credenciamento no

Cadastro Municipal de Fornecedores ou no Sistema de

Cadastro de Fornecedores (SICAF), nos termos do artigo 25

do Decreto 201/2015.

16.2.6 Declaração de inidoneidade aplicável

profissionais que:

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem,

fraude fiscal no recolhimento depor meios dolosos,

quaisquer tributos;

5 45

PROC. N° 70.000/2021SEMAD/GECONT - CONTRATO N® 096/2022

FMASW / SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA



23

À
PREFEITURA DE

VILAVILHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO

II. Tenham praticado atos ilicitos

objetivos da licitação/

visando a frustrar os

Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com

a Administração em virtude de atos ilicitos privados.

III.

16.2.7 Independentemente das sanções administrativas cabiveis, a

licitante ou Contratada ficará, ainda, sujeita à

responsabilização pelo pagamento das perdas e danos

causados à Administração Pública, nos termos do artigo 30

do Decreto n ° 201/2015.

16.3 As Licitantes serão notificadas para apresentarem sua defesa em

até:

I. 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, no caso de aplicação das sanções previstas

nos itens 16.2.1 à 16.2.5,

II. 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação,

no caso de aplicação da sanção prevista no item 16.2.6.

16.3.1 O desatendimento à notificação importa o reconhecimento

da veracidade dos fatos e a preclusão do direito pelo

licitante, implicando na imediata aplicação da sanção

prevista em Lei e no Edital.

16.3.2 No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar

documentos e pareceres, bem como aduzir alegações

referentes à matéria objeto do processo.

16.3.3 Ao licitante incumbirá provar os fatos e situações

alegadas e, sem prejuízo da autoridade processante,

averiguar as situações indispensáveis á elucidação dos

fatos e imprescindíveis à formação do seu convehcimento.
-

. 201/201i16.4As penalidades previstas no Decreto n®

ser aplicadas independente de transcrição para o Instrumento
Convocatório.

poderão

Assegurado o direito á ampla defesa e ao contraditório, é
facultado à licitante ou Contratada interessada:

16.6
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Interpor recurso contra a aplicação das sanções de

Advertência, Multa, Suspensão e Impedimento,

Descredenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da respectiva notificação, feita nos

termos do inciso I do art. 27 do Decreto n® 201/2015 e;

Interpor pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de Declaração de Inidoneidade, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da ciência da respectiva

notificação, feita nos termos do inciso II do art. 27

Decreto n* 201/2015.

ii.

17 DA SÜBCONTRATAÇÃO

17.1 É vedada a subcontratação dos serviços deste Termo de

Referência.

18 DAS CONDIÇÕES GERAIS

18.1 Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na

integra. Após o registro da proposta no sistema não serão

aceitas alegações de desconhecimento, sendo os casos omissos

resolvidos pela Prefeitura Municipal de Vila Velha

18.2 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação.

18.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e segurança da contratação.

18.4 Comprovação de qualificação do corpo clinico, na assinatura

do Contrato, através de um ou mais dos seguintes documentos:

a)Residência Médica em Anestesiologia;

b)Titulo de Especialista em Anestesiologia;

c)Experiência comprovada na especialidade, por tempo igual ou

superior a 02 (dois) anos, através de declaração fornecida por
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entidade hospitalar pública ou privada;

18.5 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da

licitação, os acréscimos ou supressões, nos termos do § 1° do

Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

19 ASSINATURAS E APROVAÇÕES

Eduarda Cassa Reis

Enfermeira da Atenção Especializada

Francine Albani Camargo Pasolo

Enfermeira da Atenção Especializada

Alessandra Barcelos

Assessora da Atenção Especializada

Aprovo e autorizo a autuação e tramitação deste processo:

Renata Sales Madureira

Subsecretária da Atenção Especializada

Mayana Mega Itaborahy

Subsecretária Administrativa

Cátia Cristina Vieira Lisboa

Secretária de Saúde

ELOI Assinado de forma

digital por ELOI
BATISTA DA

SILVA:0135052920

BATISTA

DA
6

SILVA:0135

0529206

Dados- 2022.04.01

14-42:44 -0300'
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1* TERMO ADITIVO

CONTRATO N.° 096/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2022

PROCESSO N.® 70.000/2021

CODIGO CIDADES: 2022.076E0500001.01.0013

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEM O MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES E A EMPRESA

SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA, NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

DE ANESTESIOLOGIA PARA ATENDER PACIENTES QUANDO

INTERNADOS OU AMBULATORIALMENTE NO HOSPITAL

MUNICIPAL DE COBILANDIA, INCLUINDO SERVIÇOS DE

ASSISTÊNCIA E VIGILÂNCIA CLINICA (PRATICADA

PELOS ANESTESIOLOGISTAS) , SEJA DURANTE O ATO

CIRÚRGICO OU PARA FINS TERAPÊUTICOS E

DIAGNÓSTICOS, PARA: PEQUENAS CIRURGIAS,

CIRURGIAS ELETIVAS E DE URGÊNCIA E ANALGESIA DE

PARTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA.

O MUNICÍPIO DE VILA VELHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av.

Vila Velha/ES, CEP 29.102-915, por

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n® 12.157.728/0001- 00, neste ato

representado por sua Gestora, a Secretária Municipal de Saúde CÁTIA CRISTINA

VIEIRA LISBOA, inscrita no CPF n®. 020.048.707-88, doravante denominada

CONTRATANTE e, de outro lado, a SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°. 13.667.864/0001-

03, situada á Rua Melchiori Miiani, n® 168, Jardim Santana, Iguaraçu/PR, CEP:

3344-4119, e-mail:

representada neste ato por ELOI BATISTA DA SILVA, CPF n° 013.505.292-06, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n°. 096/2022,

de acordo com a Lei n® . 8.(:66/93, consolidada, e conforn^e as cláusulas e condições

seguintes:

Santa Leopoldina, n ° 840, Itaparica

86.750-000, telefone: (43) /

0CLAÜSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

M

1.1 - 0 presente instrumer.to tem por objeto a prorrogação do Contrato n® 096/2022,

para PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA PARA ATENDER PACIENTES QUANDO

INTERNADOS OU AMBULATORIALMENTE NO HOSPITAL MUNICIPAL DE COBILÃNDIA, INCLUINDO

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E VIGILÂNCIA CLÍNICA (PRATICADA PELOS ANESTESIOLOGISTAS) ,

SEMAD/GECONT

FMASW / SIM SAÚDE SERVI^^OS LTDA
TERMO ADITIVO AO CO.STRATO 09L/. PROC. N° 70. 'OO/O^'. :

no«

BATISTA n* , ●

SILVAOlJSé»1
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SEJA DURANTE O ATO CIRÚRGICO OU PARA FIN< TERAPÊUTICOS E DIAGNÓSTICOS, PARA:

PEQUENAS CIRURGIAS, CIRURGIAS ELETIVAS E DE URGÊNCIA E ANALGESIA DE PARTO, com

base no artigo 57, II da Lei Federal n°. 8666/93, consolidada, e do Processo

Administrativo 70.000/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - Fica prorrogada a vigência do Contrato n®. 096/2022 por 12 (doze) meses,

contar de 04/04/2023, podendo ser rescindido unilateralmente a critério da

Administração Pública, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n°. 8.666/1993.

a

2.2 Fica ressalvado o direito da contratada, na forma prevista na Cláusula

Quinta do contrato original, ao reajuste/reequilibrio econômico financeiro de seu

valor, relativo a fato ou período anterior à assinatura deste Termo Aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 - O valor global do contrato n®. 096/2022, para o período de 12(doze) meses

será de R$ 1.415.499,84 (um milhão, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos

e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão á conta da

seguinte dotação orçamentária:

4.1

UG 560 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS

Classificação Funcional: 10.302.0008.2.037

dos serviços de vigilância;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50

Outros serviços de terceiros

Fonte: 1.500.0015.1002; 1.600.0000.0000.

Ampliação do acesso da e manutenção

Serv. Médico Hospit. Odontol. E laboratoriais.

Pessoa Jurídica;

CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1 - A garantia contratual prevista na Cláusula Nona do contrato original será

renovada pela contratada proporcionalmente ao novo período de vigência

estabelecidos neste Termo Aditivo.

SEMAD/GECONT

FMASW / SIM SAODE SERVIÇOS LTDA

1“ TERMO ADITIVO AO COMTRATO N‘- 0“6/2022 PROC. 70.000/2021
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CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇAO DAS DEMAIS CONDIÇOES

6.1 - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo .

CLAUSUA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo, por extrato, no Diário

Oficial do Município, nos termos do que dispõe o art. 61, parágrafo único, da

Lei 8.666/1993.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Velha Vara dos Feitos da Fazenda

Pública Municipal, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste

instrumento.

E assim por estarem justos e acordados assinam o presente Instrumento, em 02

{duas} vias de igual teor e forma.

Vila Velha/ES, de de 2023.

CATIA CRISTINA VIEIRA LISBOA

Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

4
ELOI BATISTA DAA”'"adodeforma

SILVA:01350529
digitsl pot ELOI
BATISTA DA

206 SILVA:01350529206

ELOI BATISTA DA SILVA

Sim Saúde Serviços LTDA

TESTEMUNHAS:

1 2

SEMAD/GECONT

Fmsw / SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA
® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 096/2022 PROC. N° ^
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa CLÍNICA MÉDICA DR.
MARCO SEÜCAN! LTDA, inscrita no CNPJ n^ 13.667.864/0001-03, com sede à Av.
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Município de 12 de Setembro de 2013 até a presente data.

Informamos ainda que os sen/iços vêm sendo executados de forma

extremamente satisfatória, cumprindo pontualmente com suas obrigações, não
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÂO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

htlp://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.,,

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

jÉtps://corregedoría.tjpb,jus,br/selo-digital/.

r dutenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Clinica Médica Dr, Marco Fábio S/S tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Clinica Médica Dr. Marco Fábio S/S a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Clínica Médica Dr. Marco Fábio S/S assumiu, nos termos do artigo S”, §1°. do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7^ da Lei Federai n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/08/2021 14:18:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Clinica Médica Dr. Marco Fábio S/S ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaI.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 150672707210231794042-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc2f43461d1234cd8861092a2139a85840ae6e48f98ac84f6a4df01a9916047895f50c7a2077797bd32637ecc8f98137c6c

2962f5fd32e7cf54968bOOcb4ecea5

Presxisncia da Rcpúelica
Civil Brasil

Medida Provijíjfla N- 2.2{X>-2, -

de2adea^!i:oue2001. M
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ

Praça Eteutério Galdino de Andrade, 21 Fone-Fax (44) 3531-2121

CNPJ - 76.370.148/0001-17

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 092/2013

ÍNEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO 015/2013

CREDENCIAMENTO UNIVERSAL N° 010/2013

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEABIRU E A EMPRESA CLÍNICA
MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS NA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL COMO
PLANTONISTA.

ME,

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU. inscrita no CNPJ

75.370.148/0001-17. sediada na Praça Eleutério Galdino de Andrade, n° 21, CEP
87.250-000, na cidade de Peabiru-Pr, doravante denominada CONTRATANTE,

representada neste ato pelo Sr. Claudinei Antonio Minchio, Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Cédula de Identidade RG 11.064.613-5 SSP-PR e do CPF/MF sob n° 051.637.478-86,

e a empresa CLIniCA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

13.667.864/0001-03, localizada na Avenida Belo Horizonte, n°. 746, Térreo, Bairro Centro,
CEP; 85.250-000, Município de Nova Tebas, Estado Paraná, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Marco Fabio Selicani Pedro, tém entre

justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e
^ condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA disponibilizará um profissional que prestará Serviços Médicos
para a Saúde Pública Municipal de Peabiru, como Plantonisía nos seguintes lotes,
quando necessário:

SI

1.1

N® Lote Disponibilidade Carga Horária Horário Dias
Lote 1 Plantões Presenciais 6 Horas 07 âs 13 Horas Dias Uteis

Dias ÚteisLote 2 Plantões Presenciais

Plantões Presenciais

Plantões Presenciais

Plantões Presenciais

Plantões Presenciais

Plantões Presenciais

Plantões Presenciais

Plantões Presenciais I

6 Horas 13 ás 19 Horas

19âs07 HorasLote 3 12 Horas Dias Uteis
Lote 4 12 Horas 07 às 19 Horas Sábados
Lote 5 12 Horas 19 ás 07 Horas

07 às 19 Horas

Sábados
Lote 6 12 Horas Domingos

Domingos

Feriados

Lote 7 12 Horas 19 às 07 Horas
Lote 8 12 Horas 07 às 19 Horas
Lote 9 12 Horas 19 ás 07 Horas Feriados I

'À

1
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iÍeabiruPREFEITURA do MUNICÍPIO de

ESTADO DO PARANÁ

Praça Eleutério Gaídtno de Andrade, 21 Fone-Fax (44) 3531-2121

CNPJ - 75.370.148/0001-17

A CONTRATADA ficará responsável pela substituição do médico, quando

escalada para o plantão e o profissional responsável não puder comparecer.

1.2

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços serão prestados na Unidade Pronto Atendimento 24 horas da cidade de
Peabiru, em dia(s) e hora(s) definidos pela Secretária Municipal de Saúde conforme
estabelecidos previamente por escala de plantões médicos.

2.2 O CONTRATANTE fiscalizará a CONTRATADA através do órgão competente,

acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e no Decreto Federal n° 1.651 de

28/09/95.

ao

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2013, com início à
partir da data de sua assinatura. Podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. ii
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1 Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CONTFbATANTE pagará
á CONTRATADA o valor bruto por plantão que for realizado, conforme tabela descritiva
abaixo:

Valor por plantão

R$ 500,00
Carga Horária Horário DiasDisponibilidadeN® Lote

Dias Uteis07 às 13 HorasPlantões Presenciais 6 HorasLote 1

R$ 500.0013 ás 19 Horas Dias Úteis6 HorasPlantões PresenciaisLote 2

R$ 1.000,0019 âs 07 Horas Dias Úteis12 HorasPlantões PresenciaisLote 3

R$ 1.000,00Sábados07 às 19 Horas12 HorasLote 4 Plantões Presenciais

RS 1.000,00Sábados19 âs 07 Horas12 HorasPlantões PresenciaisLote 5

R$ 1.000,0007 âs 19 Horas DomingosPlantões Presenciais 12 HorasLote 6

R$ 1.000,0019 às 07 Horas DomingosPlantões Presenciais 12 HorasLote 7

R$ 1.200,0007 às 19 Horas FeriadosPlantões Presenciais 12 HorasLote 8

R$ 1.200,0019 às 07 Horas Feriados12 HorasLote 9 Plantões Presenciais

4.2 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente^credenciamento

correrão nas seguintes dotações orçamentárias:

09.002.10.302.0014.2090.3.1.90.34.00.00 Manutenção Da Divisão De Saúde -
Outras Despesas De Pessoal Decor. Contr. Terceiriz.

/
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09.002.10.302.0014.2090.3.3,90.39.00.00 Manutenção Da Divisão De Saúde
Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.

CLAUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES

5.1 O preço proposto é fixo e irreajustável. No entanto, na hipótese de se efetivar a

prorrogação prevista no subitem 3.1 deste instrumento, o preço será reajustado com base

no percentual adotado para reajuste do funcionalismo público.

^ CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará unicamente com

base nos valores previstos no Anexo I, do Editai de Credenciamento Universal 010/2013.

6.2. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente mediante

apresentação mensal de Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, tendo a mesma que

ser emitida até o dia 30 ftrínta) do mês para que o pagamento dos serviços seja

efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente.

Parágrafo Único: O faturamento deverá ser efetuado em nome da Prefeitura Municipal
de Peabiru

Andrade, n° 21, CEP 87.250-000, cidade de Peabiru-Pr e apresentado, conforme segue,

de modo a padronizar condições e forma de apresentação;

a) Nota fiscal/fatura, número do procedimento licitatório, número do contrato,

observação referente à retenção do INSS, ISS e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas.

CNPJ n° 75.370.148/0001-17. com sede na Praça Eleutério Galdino de

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa,

nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.66/93 e posteriores alterações,
com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à

CONTRATADA direito a qualquer indenização.
4-

7.2 A rescisão contratual poderá ser;

7.2.1 determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I

a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.

I \
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7.2.2 amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no

processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1 O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente

termo, na forma prevista em Lei,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às

diretrizes da Lei n° 8.666/93, e posteriores alterações.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peabiru, para qualquer procedimento relacionado

com 0 cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou

estipulado, foi lavrado o presente termo em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes

contratantes e por duas testemunhas que a
tudo assistiram.

A
Peabiru, 12 çle setembro de 2013.

I

Claudinei

PR^ElTCmUNICIPAL
CONTRATANTE

Minchio
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'v

Marco Fabio Selicani Pedro

CLÍNICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; bf. u.

RG/CPF: "-f ('

. r í

Nome:

RG/CPF:

j.

V

1

r

T
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 010/2014.

CREDENCIAMENTO UNIVERSAL 001/2014

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2014

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE PEABIRU E A EMPRESA CLÍNICA
MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA

OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS NA SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL
COMO PLANTONISTA.

ME,

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU, inscrita no

CNPJ n° 75.370.148/0001-17, sediada na Praça Eíeutério Galdino de Andrade, n°
21, CEP 87.250-000, na cidade de Peabiru-Pr, doravante denominada

CONTRATANTE, representada neste ato pelo Sr. Claudinei Antonio Minchio,

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de identidade RG 11.064.613-5

SSP-PR e do CPF/MF sob n° 051.637.478-86, e a empresa CLÍNICA MÉDICA DR.
MARCO FABIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 13.667.864/0001-03, localizada na

Avenida Belo Horizonte. n°. 746 - Térreo, Bairro Centro, CEP: 85.250-000, Município
de Nova Tebas, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA,

representada neste ato pelo Sr. Marco Fabio Seticaní Pedro, têm entre si justa e

acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA disponibilizará um profissional que prestará Serviços

Médicos para a Saúde Pública Municipal de Peabiru, como Plantonista nos

seguintes lotes, quando necessário:

1.1

N® Lote Disponibilidade Carga Horária Horário Dias
/'

Lote 1 209 Plantões Presenciais 06 Horas cada Plantão 07 âs 13 Horas Dias Uteis

'O' "Lote 2 209 Plantões Presenciais 06 Horas cada Plantão 13 às 19 Horas Dias Uteis

Lote? 40 Plantões Presenciais 12 Horas cada Plantão 07 às 19 Horas Domingos

Lote 8 32 Plantões Presenciais 12 Horas cada Plantão 19 às 07 Horas Domingos
Lote 9 20 Plantões Presenciais 12 Horas cada Plantão 07 âs 19 Horas Feriados

\
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Feriados12 Horas cada Plantão 19 às 07 Horas18 Plantões PresenciaisLote 10

A CONTRATADA FICARÁ RESPONSÁVEL pela substituição do médico,

quando escalada para o plantão e o profissional responsável não puder
comparecer, sendo avisada com antecedência a Secretaria Municipal de
Saúde.

1.2

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E FORMA DA PRESTAÇAO DOS

SERVIÇOS

2.1 Os serviços serão prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, em

dia(s) e hora(s) definidos pela Secretária Municipal de Saúde conforme

estabelecidos previamente por escala de plantões médicos e horários da Unidade
Básica Central.

2.2 O CONTRATANTE fiscalizará a CONTF^TADA através do órgão competente,

acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e

obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e no Decreto Federal
n° 1.651 de 28/09/95.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro de 2014, com inicio

á partir da data de sua assinatura. Podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57,

inc. II da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1 Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CONTRATANTE

pagará à CONTíRATADA o valor bruto por plantão/atendimento que for realizado,
conforme tabela descritiva abaixo;

Valor total

do lote

Valor por

plantão
Carga Horária HorárioDisponibilidade Dias

Lote

209 Plantões

Presenciais

06 Horas cada

Plantão

07 às 13

Horas

Dias

Úteis

R$
Lote 1 RS 500.00

104 500.00

209 Plantões

Presenciais

13às 19

Horas

06 Horas cada

Plantão

Dias

Úteis

R$
Lote 2 RS 500,00

104,500,00
■y

40 Plantões

Presenciais

12 Horas cada

Plantão

07 às 19

Horas

R$
Lote 7 Domingos RS 40.000,00

1.000,00

Lote 8 32 Plantões 19 às 07 R$ 32.000,0012 Horas cada Domingos R$

A
\
J
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1.000,00HorasPlantãoPresenciais

R$07 âs19

Horas

'12 Horas cada

Plantão

20 Plantões

Presenciais
R$ 24.000,00FeriadosLote 9

1,200,00

R$19 às 07

Horas

12 Horas cada

Plantão

Lote 18 Plantões

Presenciais
RS 21.600.00Feriados

1.200,0010

4.2 As despesas decx>rrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão nas seguintes dotações orçamentárias:

09.002.10.302.0014.2090.3.1.90.34.00.00 Manutenção Da Divisão De Saúde
- Outras Despesas De Pessoal Decor. Contr. Terceiriz.

09.002.10.302.0014.2090.3.3.90.39.00.00 Manutenção Da Divisão De Saúde
- Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.

CLAUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES

5.1 O preço proposto é fixo e irreajustável. No entanto, na hipótese de se efetivar a
prorrogação prevista no subitem 3.1 deste instrumento, o preço será reajustado com
base no percentual adotado para reajuste do funcionalismo público.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará unicamente
com base nos valores previstos no Anexo I. do Editai de Credenciamento Universai
001/2014.

6.2. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente mediante

apresentação nnensal de Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, tendo a

mesma que ser emitida até o dia 30 ftrinta) do mês para que o pagamento dos

serviços sela efetuado até o 10° fdécimo) dia útil do mês subsequente.

Parágrafo Único: O faturamento deverá ser efetuado em nome Ida Prefeitura ,

Municipal de Peabiru - CNPJ n° 75.370.148/0001-17, com sede nabraça Eleutério
Galdino de Andrade. n° 21, CEP 87.250-000, cidade de Peabiru-Pr e apresentado, , '

conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota fiscal constando o número do procedimento licitatório, número do

contrato, observação referente às retenções de IR (1,5%) ISS-QN (3%) e

INSS (11%). E outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas. >

a'-
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b) Caso a prestação de serviços seja efetuada pelo sócio
empresa nao será retido o INSS, todavia
profissional será retido

proprietário da

se for prestado por outro
o percentual do INSS na forma da lei.

c) No caso do ISS-QN o imposto será retido no municipio onde
estivem sendo prestados ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato
administrativa, nas hipóteses previstas
posteriores alterações,

os serviços
no presente caso no Município de Peabiru-Pr.

ensejará a sua rescisão

nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8 66/93 e
u consequências previstas no aríiqo 80 da refprid;:i i

sem que ca,ba a CONTRATADA direito a qualquer indenização '

7.2 A rescisão contratual poderá ser:

7.2.1 determinada
incisos I por ato unilateral da Administração

a XII e XVIÍ do artigo 78 da Lei 8.666/93.
nos casos enunciados nos

7.2.2 amigável, mediante autorização da
no processo credenciatório
Administração.

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1 O presente termo não poderá
em parte.

CLÁUSULA NONA

autoridade competente, reduzida
desde que demonstrada

a termo

conveniência para a

ser objeto de cessão ou transferência no todo ou

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva
presente termo, na forma prevista em Lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos
diretrizes da Lei n“ 8.666/93, e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

em resumo, do ,

/v

em estrita obediência às

- DO FORO
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11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peabiru, para qualquer procedimento

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui

ficou estipulado, foi lavrado o presente

termo em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contratantes e por

duas testemunhas que a tudo assistiram.

/IPeabiru, 28 de feverepo de 2014.

Claudin^i hlinchío
prefIitÓ municipal

CONTRATANTE

V,

\
r __ /

CLÍNICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

CONTRATADA

^4TESTEMUNHAS:

f\.Nome:

RG/CPF: - O

Nome;

RG/CPF: ^
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Extrato de Corítrato N° 010/2014

Contratante: MUNIClPIO DE PEABIRU

Contratada: CLÍNICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

COMO PLANTONISTA.

Vigência: Até 31/12/2014.

Valor bruto total: R$ 326.600,00

Data: 28 de fevereiro de 2014.
1

I
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

PEABIRU

CNPJ: 75.370.148/0001-17

TERMO ADITIVO N° 01

REFERENTE AO CONTRATO N° 010/2014

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2014

CREDENCIAMENTO UNIVERSAL N° 001/2014

REFERENTE AO CONTRATO N° 009/2014,

OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS NA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

COMO PLANTONISTA, E A EMPRESA CLÍNICA

MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME.

Aos trinta e um dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, a PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEABIRU, inscrita no CNPJ n° 75.370.148/0001-17, sediada na Praça Eleutério Gaidino de
Andrade n° 21, CEP 87.250-000, na cidade de Peabiru-Pr, neste ato denominada

CONTRATANTE, representada neste ato peío Sr. CLAUDINEl ANTÔNIO MINCHIO, Prefeito

^Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado Rua Júlio

Carneiro Camargo, n° 416, centro, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n°

11.064.613-5 SSP-PR e do CPF/MF sob n° 051.637.478-86, e a empresa CLÍNICA MÉDICA DR.

MARCO FABIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 13.667.864/0001-03, localizada na Avenida

Belo Horizonte, n°. 746 - Térreo, Bairro Centro, CEP: 85.250-000, Município de Nova Tebas.

Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.

Marco Fabio Selicani , observado as disposições contidas na Lei ns. 8.666/93, em especial o

artigo 65, inciso II. alínea "d 1°, pactuam o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e

condições seguintes;
:íyr

\

Praça Eleutério Gaidino de Andrade, 21 Fone/fax (44) 3531-2121 - CEP 87.250-000 - Peabiru - Paraná
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CNPJ: 75.370.148/0001-17

I - CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo será prorogado por até 90 (noventa) dias, a partir de 31 de dezembro de 2014

M-DA RATIFICAÇÃO.

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais clausulas do Contrato original.

II) - DA DIVULGAÇÃO DO TERMO ADITIVO.

O aditivo de contrato n° 01 do contrato n^'. 010/2014 será divulgada no Diário Oficial do Município
- Jornal Tribuna do Interior de Campo Mourão- Pr e mural de licitações - entidade.

IV-DO FORO.

As dúvidas decorrentes do presente Aditivo serão dirimidas no Foro da Comarca de Peabiru-Pr.

com renúncia de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, as partes

assinam o presente aditivo contratual em 02

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de

02 (duas) testemunhas, para que surta

efeitos Jurídicos e Legais.

seus

Peabiru - PR, 31 de dezembro de 2014.

1

í

\
f

í-
■ Ai:

' f ’ ● ^I
I 4

Clauriineí^hWiio Minchio
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

I
1yU

I I '●j

Marco Fabio Selicani

CONTRATADA

Praça Eleuíêrio Galdino de Andrade, 21 - Fone/fax (44) 3531-2121 - CEP 87.250-000 - Peabiru - Paraná
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CNPJ: 75.370.148/0001-17

EXTRATO DE ADITIVO N° 01 REFERENTE AO CONTRATO N<> 010/2014

Contratante: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Contratado: MARCO FABIO SELICANI

Objeto: OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DE

SAÚDE PUBLICA COMO PLANTONISTA.

Prazo aditivo: até 90 (noventa) dias.

Data: 31 de dezembro de 2014.

I '

y

Praça Eleufério Galdino de .Andrade. 2 í Fone. fax (44) 3531-2121 - CEP 87.250-000 - Peabiru - Paraná
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Praça Eieutério Gaidino de Andrade, 21 Fone-Fax (44} 3531-2121

CNPJ - 75.370.148/0001-17

●V,

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 098/2014.

INEXIGiBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2014

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE PEABIRU E A EMPRESA CLÍNICA
MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME,
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS NA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
COMO PLANTONISTA EM CARÁTER
EMERGENCIAL

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU inscrita

CNPJ n° 75.370.148/0001-17, sediada na Praça Eieutério Gaidino de Andrade, n
21. CEP 87.250-000

CONTRATANTE, representada neste ato pelo Sr. Claudinei Antonio Minchio,

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.064.613-5

SSP-PR e do CPF/MF sob n° 051.637.478-86, e a empresa CLÍNICA MÉDICA DR.
MARCO FABIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 13.667.864/0001-03, localizada

Avenida Belo Horizonte, n° 746 - Térreo, Bairro Centro, CEP: 85,250-000. Município
de Nova Tebas, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA,

representada neste ato pelo Sr. Marco Fábio Selicaní Pedro, têm entre si justa
acordada a celebração do presente Contraio mediante as seguintes cláusulas e
condições:

no

0

na cidade de Peabiru-Pr. doravante denominada

na

e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA disponibilizará um profissional que prestará Serviços
Médicos em caráter emergencia! para a Saúde Pública Municipal de Peabiru, como
Piantonista nos seguintes itens, quando necessário:

1.1

Disponibilidade Carga Horária Horário Dias

60 Plantões Presenciais , 12 Horas cada Plantão

11 Plantões Presenciais j 12 Horas cada Píantão

11 Plantões Presenciais | 12 Horas cada Plantão , 19 ás 07 Horas ^ Sábados j

19 ás 07 Horas [ Dias Úteis
07 âs 19 Horas Sábados

r.
'■j

j
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Praça Eleutério Gaidino de Andrade, 21 Fone-Fax (44) 3531-2121

CNPj - 75.370.148/0001-17

i'

A CONTRATADA FICARÁ RESPONSÁVEL pela substituição do médico,

quando escalada para o plantão e o profissional responsável não puder
comparecer, sendo avisada com antecedência a Secretaria Municipal de
Saúde.

1.2

CLÁUSULA SEGUNDA

SERVIÇOS
DO PRAZO E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS

2.1 Os serviços serão prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas.

dia(s) e hora(s) definidos pela Secretária Municipal de Saúde conforme

estabelecidos previamente por escala de plantões médicos e horários da Unidade

Básica Central.

em

2.2 O CONTRATANTE fiscalizará a CONTRATADA através do órgão competente,

acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância

obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e no Decreto Federal

n° 1.651 de 28/09/95.

e

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência deste contrato será de 01 de janeiro de 2015 até 31 de

março de 2015. Podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc, II da Lei n°

8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1 Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CONTRATANTE

pagará á CONTRATADA o valor bruto por plantão/atendimento que for realizado,

conforme tabela descritiva abaixo:

Valor por

plantão
Disponibilidade Carga Horária Horário Dias Valor total

60 Plantões

Presenciais

12 Horas cada ■

Plantão

19 às 07

Horas

Dias

Úteis

R$
; RS 60.000.00

1,000,00 i
11 Plantões

Presenciais

12 Horas cada

Plantão

07 às 19

Horas

R$
Sábados RS 11.000,00

1.000,00

11 Plantões

Presenciais

12 Horas cada

Plantão

19 às 07

Horas

R$
Sábados RS 11 000,00

1.00C.00

4.2 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento |
correrão nas seguintes dotações orçamentárias;

\
I

ir
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ

Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 Fone-Fax (44) 3531-2121

CNPJ - 75.370.148/0001-17
//

09.002.10.302.0014,2090.3.1.90.34.00.00 Manutenção Da Divisão De Saúde
- Outras Despesas De Pessoal Decor. Contr. Terceiriz.

09.002.10,302.0014.2090 3.3.90.39.00.00 Manutenção Da Divisão De Saúde
- Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.

CLAUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES

5.1 O preço proposto é fixo e irreajustável. No entanto, na hipótese de se efetivar a

prorrogação prevista no subitem 3.1 deste instrumento, o preço será reajustado com

base no percentual adotado para reajuste do funcionalismo público.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6,1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente mediante

apresentação mensal de Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, tendo a

mesma que ser emitida até o dia 30 ftrinta) do mês para que o pagamento dos

serviços seía efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mès subsequente.

Parágrafo Unico: O faturamento deverá ser efetuado em nome da Prefeitura

Municipal de Peabiru - CNPJ n“ 75.370.148/0001-17, com sede na Praça Eleutério
Galdino de Andrade, n° 21, CEP 87.250-000, cidade de Peabiru-Pr e apresentado,

conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota fiscal constando o número do procedimento licitatório, número do

contrato, observação referente às retenções de IR (1,5%) ISS-QN (3%) e

INSS (11%). E outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas.

b) Caso a prestação de serviços seja efetuada pelo sócio proprietário da

empresa não será retido o INSS, todavia, se for prestado por outro

profissional será retido o percentual do INSS na forma da lei.

c) No caso do ISS-QN o imposto será retido no município onde os serviços

estivem sendo prestados, no presente caso no Município de Peabiru-Pr.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão

administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.66/9i3 e

\

\i
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PREFEITURA do MUNICÍPIO de PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ

Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 Fone-Fax (44) 3531-2121

CNPi - 75.370.148/0001-17

posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei.

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

7.2 A rescisão contratual poderá ser:

7,2,1 determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos

incisos I a XI! e XVI! do artigo 78 da Lei 8.666/93.

7.2.2 amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo

no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a

Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1 O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou

em parte.

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do

presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às

diretrizes da Lei n° 8.666/93, e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Peabiru, para qualquer procedimento

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

4
E, para firmeza e validade do que aqui

ficou estipulado, foi lavrado o presente

termo em 02 (duas) vias de igual teor.

que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contratantes e por

duas testemunhas que a tudo assistifam.

(1
I
i

; ('



BURIII

fco23
S2SÍ^

Proc.
Fls.^
Rub..

f-
PREFEITURA do MUNICÍPIO de PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ

Praça Eleuíério Galdino de Andrade, 21 Fone-Fax (44) 3531-2121

CNPJ ~ 75.370.148/0001-17

Peabiru, 31 de dezembrode 2014.

VPREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

V, lli-'X●w'

CLiNiqA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG/CPF;

Nome:

RG/CPF;
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prefeitura do MUNICÍPIO de PEABIRU

ESTADO 00 PARANÁ

Praça Eleuíerio Galdino de Andrade, 21 Fon'ÍS7ííí[iiii.2i2i
CNPJ-75.370.148/000M7

'it

V

Extrato de Contrato N° 098/2014

Contratante: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Contratada; CLÍNICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
COMO PLANTONISTA EM CARÁTER

^ Vigência: 01/01/2015 aíé 31/03/2015
Valor bruto total: R$ 82.000,00
Data; 31 de dezembro de 2014.

ME

NA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL
EMERGENCIAL

í

!■

4r
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V
íiKo fi'i A’o. Contrato/Prestaçâo de Serviços 92/2UU Nau

va!U''i,' ●uaíc: J7.20Ü.OO ...... V7 2ÜU,DÜ

fiume-Oi- C t.jCíiO. 15 0. 2Ü1J , uaOc 1 iciric.iu: MUNICIPIÜ DE PcAQIRU ’ IncxigibilidadGGF^tn.

LontiaiJilo; 13-$67.864/0001-05 - CLÍNICA MEDICA ÜR MARCO FABIO S/S M£

Viqínr.iiA»lç'-:.oa: 12/09/2013 ■ftiMrioVIgÍTifi.): 1Ü/02/201A :.iua 10/03/201/. ■ciuf--.:lii.is neto

r. CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO 0 CAOASTRAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SAÚDE PU8LICA MUNICIPAL COMO: PLANT0NI5T AS, GINECOLOGIA E

obstetrícia, pediatria E MÉDICO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA.

Ui

Anexos

Ná<3 na arquivos
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Fls.Contrato t0/20l<i

PRub.
'ipo (l'j Contraio/Prestaçãod€Serviços Enc9''aao Nac

vaiüi CcniratO: 326.BOO.OO I.7V4.IS-I.OO

, Í-1C.ÍO tlUNIUlPiCiDEPEABinU'.jrrc-o L'C'tacrf.; 4 . .4 1-3Ç03 2014 '●/IO loexcgiOilidoJoSVer

í>-miaiaí1i" 13-$E7.864/0001-05 -CtJNICA MEOISA OR MARCO FABIO SíS ME

●o.'.oVi:j- :>a: 28/Ü2/2ÜI-'i -!'T>irioVigf-!i!!.! 35/12/2014 ÍM. ÜB/Ü4/2üie .i-i c.)i;. -if-: i ■

CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO 0 CAOASTRAMENTÜ DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEOICOS NA .SAÚDE PUBLICA MUNICIPAL COMO; PLANTÜNISTAS. GINECOLtJüiSTA,

OBSTETRA E MEDICO OA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF).

tjtiO

Anexos

Náo ha arquivos.
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Contrato 98/201<i

-Vo. Contrato/Prestação de Semços ■io'TWu> OorV;',' 9B/2QK i. Encerrado t^ao

ValorCoiuraro; 82.000.00 V-Jfor/‘.nuivo: 1.261.330.00

Numero Licitscao. 24 Ano Üí.ltacao: 2014 Cotidadr-Llcltacao: MUNICÍPIO OE PEABiPU TCof; Licitação: inexigiDilidade®V€8

CcriUJiJan- 13.6B7.8B4/0001-03 CLINICA MEDICA DP MARCO FABiO S/S ME

r^ovio^-tre^â: 01/01/2015 ■icoV.of,!..! J1/03/2015 Looa. 06/04/2016 sara

. ORESTACÀO DE SERVIÇO MÉDICOS COMO PLANTONiSTA EM UARATER EMERGENCIAL POR 30 DIAS, DEVIDOS A FALTA DE INTERESSE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO DAS OUTRAS EMPRESSAS

PRESTADORAS Oe SERVIÇOS.

Anexos

Náo ha arquivos



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANORAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 1

29/03/2018

867217080

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão;

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO ^

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal; SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

CEP; 87,250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal;

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 B -,MAInsc. Estadual: 50867

Proc.

Fls._
Rub.

CEP: 87,250-000

£t_2023

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS. CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDEB610102

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
3/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a dezembro/2017

20 Plantão medico das 7 as 13 manhas preço unitário 545,00 total 10900,00

20 Plantão medico das 13 as 19 tardes preço unitário 545,00 total 10900,00
5 Plantao medico das 7 as 19 domingos preco unitário 1090,00 total 5450,00

5 Plantao medico das 19 as 7 domingos preco unitário 1090,00 total 5450,00

1 Plantao medico das 7 as 19 feriado preco unitário 1308,00 total 1308,00

1 Plantao medico das 19 as 7 feriado preco unitário 1308,00 total 1308,00

^ 4Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotaiValor Desconto

Plantao medico das 7 as 13 manhasSIM 20,00 545,00000 0,00 10.900,00

Plantao medico das 13 as 19 tardesSIM 20,00 545,00000 0,00 10.900.00

Plantao medico das 7 as 19 domingosSIM 5,00 1.090,00000 0,00 5.450,00

Plantao medico das 7 as 19 feriadosSIM 1.00 1,308,00000 0,00 1.308,00

Plantao medico das 19 as 7 feriadosSIM 1,00 1.308,00000 0,00 1.308,00

Plantao medico das 19 as 7 domingosSIM 5,00 1.090,00000 0,00 5.450,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 1.059,48000 Não

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 0,00000 0,00000 Não

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não



[^Tributo Alíquota Valor Retido

Impostos Federais 0.00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Nào

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:
0,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
35.316,00

Valor Total da NFS-e;

35.316,00
35.316,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

1
DATA:. I Assinatura:.

B

Proc.

Fls._
Rub.,

2023



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU ● PR Número: 2

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: 29/03/2018

638453864

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR, MARCO FABIO /*

CNPJ/CPF: 13,667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: esc^iT)ariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

^ T71 az

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 BInsc. Estadual: 50867

Proc.

Fls._
Rub.

CEP: 87.250-000

2023

i

P
I

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: (44)03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru-pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
3/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMiTIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a dezembro/2017

preço unitário 1090,00 total 21800,0020 Plantão medico das 19 as 7 dias uteis

5 Plantao medico das 7 as 19 sabados preco unitário 1090,00 total 5450,00

5 Plantao medico das 19 as 7 sabados preco unitário 1090,00 total 5450,00

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor TotalTributável

Plantao medico das 19 as 7 dias uteis 20,00 1.090,00000 0,00 21.800,00SIM

Plantao medico das 7 as 19 sabados 5,00 1.090,00000 0,00 5.450,00SIM

Plantao medico das 19 as 7 sabados 5,00 1.090,00000 0,00 5.450,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Aliquota ValorTributo Retido

3,00000ISSQN 981,00000 Não

0,00000 0,00000PIS Não

0,00000 0,00000COFINS Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

0,00000 0,00000IR Não

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Total da NFS-e:Valor Liquido da NFS-e:



32.700,00 0,00 0,00 32.700,00 32.700,00

NFS-E N® Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

2 DATA: / Assinatura:.

P)s. ^
2023

Rub.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO OE ANDRAD, 21 ● 87250Ü00 - CENTRO ● PEABIRU ● PR Número: 3

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 29/03/2018

714706152

Emissão RPS: Ot. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTB DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal; 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP; 87.250-000

E-Mail: escr_mario(@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF; 75.370,148/0001-17 Insc. Estadual: 50867 B

Proc.

Fls._
Rub..

CEP: 87.250-000

2023

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORiOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDES610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Competência:

3/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a dezembro/2017

22 Plantão medico das 7 as 13 manhas preço unitário 545,00 total 11990,00
22 Plantão medico das 13 as 19 tardes preço unitário 545,00 total 11990.00
4 Plantao medico das 7 as 19 domingos preco unitário 1090,00 total 4360,00
4 Plantao medico das 19 as 7 domingos preco unitário 1090,00 total 4360,00
1 Plantao medico das 7 as 19 feriado preco unitário 1308,00 total 1308,00
1 Plantao medico das 19 as 7 feriado preco unitário 1308,00 total 1308,00

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Plantao medico das 7 as 13 manhas 0,00 11.990,0022,00 545,00000SIM

Plantao medico das 7 as 19 domingos 4.360,004,00 1.090,00000 0,00SIM

Plantao medico das 19 as 7 domingos 0,00 4.360,004,00 1.090,00000SIM

Plantao medico das 7 as 19 feriados 0,00 1.308,001,00 1.308,00000SIM

Plantao medico das 19 as 7 feriados 1.308,001.308,00000 0,001,00SIM

Plantao medico das 13 as 19 tardes 0,00 11.990.0022,00 545,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

1.059,480003,00000 NãoISSQN

0,000000,00000 NãoPIS

0,000000,00000 NãoCOFINS

0,000000,00000 NãoINSS

0,00000 0,00000 NãoIR

0,00000 0,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP



[ Tributo Alíquota Valor Retido

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Nâo

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
35.316,00

Valor Total da NFS-e:

35.316,0035.316,00

NFS-E N° Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

3 Jl DATA:. ./. Assinatura:

B

Proc.
FIs.

Rub.,

2023



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTÊRIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 4

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: 29/03/2018

655819913

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razâo Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

' Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_ mdfiot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal;

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370,148/0001-17 Insc. Estadual: 50867 A
Proc,

Fls._
Rub..

CEP: 87.250-000

2023

P
Município/UF: PEABIRU-PR

' Fone/Fax: E-Mail: lributacao@peabiru.pr.gov.br{44)03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMlOS, CASAS DE SAUDEB610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Competência:

3/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a janeiro/2017

22 Plantão medico das 19 as 7 dias uteis preço unitário 1090,00 total 23980,00

4 Plantao medico das 7 as 19 sabados preco unitário 1090,00 total 4360,00

4 Plantao medico das 19 as 7 sabados preco unitário 1090,00 total 4360,00

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Plantao medico das 19 as 7 dias uteis 23.980,0022,00 1.090,00000 0,00SIM

Plantao medico das 7 as 19 sabados 0,00 4.360,004,00 1.090,00000SIM

L Plantao medico das 19 as 7 sabados 0,00 4.360,004,00 1.090,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Alíquota ValorTributo Retido

3,00000 981,00000 NãoISSQN

0,00000 0,00000PIS Nâo

0,00000 0,00000 NâoCOFINS

0,00000 0,00000INSS Nâo

0,00000 0,00000IR Não

0,00000 0,00000CSLL Não

0,00000 0,00000CPP Não

0,00000 0,00000impostos Federais Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Total da NFS-e:

32.700,00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

32.700,00

Valor Liquido da NFS-e:

32.700,000.00



NFS-E N® Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

4
DATA: / Assinatura;

B ●>MA
Proc. 2023
FIs.

PRub.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 5

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: 29/03/2018

732062201

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-1700050867 CNPJ/CPF: BInsc. Estadual: 50867

Proc._;
Fls._
Rub._

CEP: 87.250-000

2023

P
Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44)03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORiOS, MANlCOMIOS, CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Competência:

3/2018

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a fevereiro/2018

26 Plantão medico das 7 as 13 manhas preço unitário 545,00 total 14170,00
4 Plantão medico das 13 as 19 tardes preço unitário 545,00 total 2180.00
2 Plantao medico das 7 as 19 domingos preco unitário 1090,00 total 2180,00
2 Plantao medico das 19 as 7 domingos preco unitário 1090,00 total 2180,00
3 Plantao medico das 7 as 19 feriado preco unitário 1308,00 total 3924,00
3 Plantao medico das 19 as 7 feriado preco unitário 1308,00 total 3924,00

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Plantao medico das 7 as 13 manhas 14.170.0026,00 545.00000 0,00SIM

Plantao medico das 13 as 19 tardes 2.180,004,00 545,00000 0,00SIM

Plantao medico das 7 as 19 domingos 2.180,002,00 1.090,00000 0,00SIM

Plantao medico das 19 as 7 domingos 2.180,002,00 1,090,00000 0,00SIM

Plantao medico das 7 as 19 feriados 0,00 3.924,003,00 1.308,00000SIM

Plantao medico das 19 as 7 feriados 3.924,003,00 1.308,00000 0,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Alíquota ValorTributo Retido

3,00000 856,74000ISSQN Não

0,00000 0,00000PIS Não

0,00000 0,00000COFINS Não

0,000000,00000 NãoINSS

0,000000,00000IR Não

0,00000 0,00000 NãoCSLL

0,000000,00000 NãoCPP



[ Tributo )Alíquota Valor Retido

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos;

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
28.558,00

Valor Total da NFS-e:

28.558,0028.558,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constanles nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

5 DATA; / Assinatura:.

Proc,
FIs. ^

-2023

Rub.

f



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA eueUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 6

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 29/03/2018

503298985

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

MunIcipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:
Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERiO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc, Estadual: 50867 B

Proc.

FIs._
Rub.,

CEP: 87,250-000

2023

fMunicipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Competência:

3/2018

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a fevereiro/2018

30 Plantão medico das 19 as 7 manhas preço unitário 1090,00 total 32700,00

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor TotalTributável

Plantao medico das 19 as 7 dias uteis 30,00 1.090,00000 0,00 32.700,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Alíquota ValorTributo Retido

3.00000 981,00000 NãoISSQN

0,00000 0,00000PIS Não

0,00000 0,00000 NãoCOFINS

0,00000 0,00000 NãoINSS

0,00000 0,00000 NãoIR

0,00000 0,00000CSLL Não

0,00000 0,00000CPP Não

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

0,00000Outras Retenções Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

32.700.00

Valor Total da NFS-e:

32.700,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
32.700,000,00

|( Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”

6 Assinatura;.A DATA;. ./. ./.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 7

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 29/03/2018

579557625

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAISInsc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municíplo/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
E AInsc. Municipal: 75.370.148/0001-1700050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

Insc. Estadual: 50867
Proc.
FIS.

Rub..

2023

P
CEP: 87,250-000Municipio/UF: PEABIRU-PR

! Fone/Fax: E-Mail: tribulacao@peablru.pr.gov.br(44)03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
CNAE:Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPlTAiS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:
3/2018

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a março/2018

10 Plantao medico das 7 as 19 feriado preço unitário 1308,00 total 13080,00
10 Plantao medico das 19 as 7 feriado preco unitário 1308,00 total 13080,00

i
Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Plantao medico das 7 as 19 feriados 0,00 13.080,0010,00 1.308,00000SIM

Plantao medico das 19 as 7 feriados 0,00 13.080,0010,00 1.308,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

ValorAlíquota RetidoTributo

784,800003,00000 NãoISSQN

0,00000 0,00000 NãoPIS

0,00000 0,00000 NãoCOFINS

0,00000 0,00000 NãoINSS

0,00000 0,00000 Não!R

0,000000,00000CSLL Não

0,000000,00000CPP Não

0,000000.00000 NãoImpostos Federais

0,00000 NãoOutras Retenções

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos:

26.160,00

Valor Total da NFS-e:

26.160,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
26.160,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°



Recebemos de CLINICA MEDICA OR MARCO FABIO S/S ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

Jt DATA:.7
Assinatura:

B

Proc.

Fls._
Rub..



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABtRU - PR Número; 8

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 29/03/2018

960835417

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razâo Social: CüNICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE. 21 - CENTRO

75.370 148/0001-1700050867 CNPJ/CPF: Insc. Estadual; 50867

S*Proc.
FIs.

Rub,

CEP: 87.250-000

2023

fMunicípio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail; tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANlCOMlOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Competência:
3/2018

Locai da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos na upa municipal referente a março/2018

preço unitário 1090,00 total 40330.0037 Plantão medico das 19 as 7 dias uteis

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor TotalTributável

Plantao medico das 19 as 7 dias uteis 37,00 0,00 40,330,001.090,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Alíquota ValorTributo Retido

3.00000 1.209,90000ISSQN Nâo

0,00000 0,00000PIS Não

0.00000 0,00000COFINS Não

0,00000 0,00000INSS Nâo

0,00000 0,00000IR Não

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não
k-

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

40.330,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
40.330,00

Valor Total da NFS-e:

40.330,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S ● ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

8 / / Assinatura:DATA:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PhABIRU - PR Número: 13

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: 06/09/2018

097049984

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal; LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75,370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867 B

Proc.

Fls._
Rub..

CEP: 87.250-000

2023

Município/UF: PEABIRU-PR
! Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44)03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORtOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
9/2018

Situação da NFS-e;
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

serviços médicos na ubs referente a maio de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor Desconto

serviços médicos prestados na ubs referente a
maio 2018

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

AlíquotaTributo Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Não

PIS 0,65000 78,00000 Sim

COFINS 3,00000 360,00000 Sim

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 1,00000 120,00000 Sim

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.262,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

13 DATA: I I Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDtNO DE ANDRAD. 21 - 07250000 ● CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 14

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: 06/09/2018

173302272

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tribuíosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr__mariol@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PFiAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50667

Proc.^
Fls.J
Rub._

CEP: 87.250-000

2023

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail; tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDEB610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

9/2018

Local da Prestação do Serviço;

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Serviço medico na ubs referente a maio de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

serviço medico prestado na ubs referente a maio
2018

1,00 12.000,00000SIM 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Não

PIS 0,65000 78,00000 Sim

COFINS 3,00000 360,00000 Sim

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 1,00000 120,00000 Sim

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.262,00

Valor Total da NFS-e:

12,000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”

14 Jl DATA:. Assinatura:,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDtNO DE ANDRAD. 21 - 87250000 ● CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 15

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 06/09/2018

554586416

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Munícipio/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
5 iirJCU.eiJ*WÂInsc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370 148/0001-17 Insc. Estadual: 50867

Rub	

2023

SE

fMunicípio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICOMiOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Competência:

9/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestacao de serviço medico na usb referente a junho de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do Item Quantidade Valor TotalTributável Valor Unitário Valor Desconto

prestacao de serviço medico na ubs referente a

junho de 2018

1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Alíquota ValorTributo Retido

3,00000 360,00000ISSQN Não

0,65000 78,00000 SimPIS

3,00000 360,00000COFINS Sim

0,00000 0,00000INSS Não

180,000001,50000 SimIR

1,00000 120,00000CSLL Sim

0,00000 0,00000CPP Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

0,00000Outras Retenções Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.262,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,0012.000,00

Recebemos de MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”

15 ./ /. Assinatura:.DATA:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA Ei-EUTERIO GALDINO DE ANORAD. 21 - 872500D0 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 16

Núm, do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 06/09/2018

630838704

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

'AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP; 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
Proc.

F)s._
Rub..

CEP: 87.250-000

21323

n
Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANlCOMIOS, CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Competência:

9/2018

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestacao de serviços médicos na ubs referente a junho de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor TotalTributável

prestacao de serviços médicos referente a junho de
2018

1,00 0,00 12.000,0012.000,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

3,00000 360,00000ISSQN Não

0,65000 78,00000PIS Sim

3,00000 360,00000COFINS Sim

0,00000 0,00000INSS Não

180,000001,50000 SimIR

1,00000 120,00000CSLL Sim

0,00000 0,00000CPP Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

0,00000Outras Retenções Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.262,00

Valor Total da NFS-e:

12,000,00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00 0,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrónico.NFS-E N®

16
- l DATA:, / / Assinatura;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 17

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 26/10/2018

211266233

Emissão RPS: Dt. Emissão;

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/trlbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

I AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

MunIcípio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIOSELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail:escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
Btí

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE. 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148.'0001-17 Insc. Estadual: 50867
Proc.
FIs.

Rub.
Úl

23-€

P
MunIcíplo/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: lribulacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS. CLINICAS. LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANlCOMIOS, CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
10/2018

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a julho de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

prestação de serviços médicos em unidade de

saúde referente a julho de 2018

SIM 1,00 12.000.00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

0,65000 78,00000PIS Não

3,00000 360,00000COFINS Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 180,000001,50000 Sim

CSLL 1,00000 120,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos;

0,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Líquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”

17 Jl. DATA:. Assinatura;.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO ● PEABIRU ● PR Número: 18

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; Emissão RPS: 26/10/2018

982493018

Ot. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIOSELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867

Proc.

Fls._
Rub..

CEP: 87.250-000

2023

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

10/2018

Local da Prestaçao do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a julho de 2018

ITENS DO SERVIÇO

i
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor Desconto

prestação de serviços médicos em unidade de

saúde referente a julho de 2018

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,65000 78,00000 Não

COFINS 3,00000 360,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 1,00000 120,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11,460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,000,00

NFS-E N“ Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

18 DATA: ./. Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALOINO DE ANDRAD, 21 - 872500CO ● CENTRO - PEABIRU - PR Número; 19

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: 26/10/2018

058755306

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

r Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal; LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
' 2023

Rub.

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Competência:

10/2018

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a agosto de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do Item Quantidade Valor TotalValor Unitário Vaior DescontoTributável

prestação de serviços médicos em unidade de

saúde referente a agosto de 2018

1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aiiquota Valor Retido

3,00000 360,00000ISSQN Sim

0,65000 78,00000PIS Não

COFINS 3,00000 360,00000 Não

5
INSS 0,00000 0,00000 Não

1,50000 180,00000 SimIR

CSLL 1,00000 120,00000 Não

0,00000 0,00000CPP Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

19
./. Assinatura:Jl DATA:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTgRIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 8'/250000 - CENTRO - PEABiRU - PR Número: 20

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: 26/10/2018

440039449

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTB A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

I Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME
Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 BInsc. Estadual: 50867

Proc.
Fis.

Rub3

CEP: 87.250-000

2023

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail: lributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDEB610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

10/2018

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a agosto de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

prestação de serviços médicos em unidade de

saúde referente a agosto de 2018

1,00 12,000,00000 0,00 12.000,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Vaior Retido

3,00000 360,00000ISSQN Sim

PIS 0,65000 78,00000 Não

3,00000 360,00000COFINS Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1.50000 180,00000 Sim

CSLL 1,00000 120,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total das Deduções:
0,00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N"
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 21

Núm. do RPS; Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: 26/10/2018

516281737

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F, S, PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Proc"!
FIs.. -
Rub,

Insc. Municipal: A00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 ● CENTRO

wmm
75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867

D

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44)03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Competência:
10/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a setembro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

prestação de serviços médicos em unidade de
saúde referente a setembro de 2018

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,65000 78,00000 Não

COFINS 3,00000 360,00000 Não

i
INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 180,000001,50000 Sim

CSLL 1.00000 120,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

o.oo’
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

21 JL DATA:. / / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 8725000Ü - CENTRO - PEABIRU ● PR Número: 22

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 26/10/2018

287528521

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE. 21 - CENTRO

75.370.148/0001-1700050867 CNPJ/CPF: Insc. Estadual: 50867 BURIT IA

Proc.J
FIs. ^

2023

Rub.

PCEP: 87.250-000Municipio/UF: PEABlRU-PR

Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.90v.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:

10/2018

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a setembro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

prestação de serviços médicos em unidade de
saúde referente a setembro de 2018

0.00 12,000,001,00 12.000,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

ValorAlíquota RetidoTributo

3,00000 360,00000 SimISSQN

0,65000 78,00000 NãoPIS

3,00000 360,00000 NãoCOFINS

0,00000 0,00000 NãoINSS

180,000001,50000 SimIR

1,00000 120,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP

0,00000 0,00000 NãoImpostos Federais

0,00000 NãoOutras Retenções

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12,000,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,00

Valor Total das Deduções:
0,000,00

if Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO OE ANDRAO. 21 - 8725C000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 23

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: 09/11/2018

833447392

Dt. Emissão:

Autenticidade;

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr__mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867

2023

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO Rub. íO

Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-001

(44) 03531-2365 E-Mail: tribulacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANiCOMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

11/2018

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a outubro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor Desconto

prestação de serviços médicos em unidade de
saúde referente a outubro de 2018

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360.00000 Sim

PIS 0,65000 78,00000 Não

COFINS 3,00000 360,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 1,00000 120.00000 Não

CPP 0.00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460.00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

NFS-E N° Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

23 DATA: ./. ./. Assinatura:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALÜINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 24

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS; 09/11/2018

909706032

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: htíp://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO
/T

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
UPU-Ma

■

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867

Rub

Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87,250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

'' Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

11/2018

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos em unidade de saúde referente a outubro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

prestação de serviços médicos em unidade de
saúde referente a outubro de 2018

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,65000 78,00000 Não

COFINS 3,00000 360,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 1,00000 120,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N”

24 Jl DATA:. J Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANORAD, 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número; 25

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 06/09/2018

249560912

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Rarâo Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR, MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13,667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Munlciplo/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@ho(mail,com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
miRInsc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: AInsc. Estadual:
Proc.

FIs._
Rub,.

2023

f
Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail;

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Competência:
9/2018

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviço médico como plantonista referente a julho de 2018.

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor DescontoTributável

Plantão medico das 7 as 19 31,00 1.280,00000 0.00 39.680,00SIM

Plantao medico das 19 as 7 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

AliquotaTributo Valor Retido

3,00000 2.380,80000ISSQN Não

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

1,50000 1,190,40000IR Sim

CSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÀO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:

78.169,60

Valor Total da NFS-e:

79.360,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ElEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 26

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; 06/09/2018

325813200

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

‘jinsc. Municipal: 00052875
Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@hotmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO. 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
A

Proc.

FIs._
Rub..

CEP: 87.250-000

2023

FMunicípio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03; CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS. MANICOMIOS. CASAS DE SAUDE3610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Competência:

9/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestacao de serviços médicos como planlonisla referente a agosto de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantao medico das 7 as 19SIM 31,00 1.280.00000 0,00 39.680,00

Plantao medico das 19 as 7SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Não

PIS 0,00000 0,00000 Nâo

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Nâo

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Nâo

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÀO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:
0.00

Valor Liquido da NFS-e;
78,169,60

Valor Total da NFS-e:

79.360,0079.360,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

26
DATA:. ./. Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABÍRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELÊUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 ■ 87250000 - CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 27

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS; Emissão RPS; 04/12/2018

729301101

Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razâo Social: MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax; (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIOSELICANI PEDRO

Insc. Estadual;

ISENTO

CEP; 87,250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
om^m 'mInsc. Municipal:

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 insc. Estadual: 50867 Proc.

Fls..
Rub.

2023

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87,250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

12/2018

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestacao de serviços médicos em unidade de saude referente a novembro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

serviços médicos em unidade de saude 1,00SIM 12.000,00000 0.00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

i
COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Nâo

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Nâo

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012,000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N"

27 ./ /.DATA: Assinatura;.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 28

Núm. do RPS: 26/10/2018

363777161

Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 ● CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF; 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP; 87,250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-1700050867 CNPJ/CPF: PU-MAInsc. Estadual: 50867 B'
2023Proc.

Fls._
Rub.,

CEP: 87.250-000

a32

F
Municipio/UF: PEABIRU-PR

I Fone/Fax: E-Mail: lributacao@peabiru.pr.gov.br(44)03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
CNAE:Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:
10/2018

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos como plantonista referente a setembro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

í Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

0,00 38.400,00plantão médico das 7 as 19 1.280,0000030,00SIM

38,400,00plantão médico das 19 as 7 30,00 1.280,00000 0,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo ValorAlíquota Retido

3,00000 2.304,00000 SImISSQN

0,00000 0,00000 NãoPIS

0,000000.00000 NãoCOFINS

0.00000 0,00000 NãoINSS

1,50000 1.152,00000 SimIR

0,00000 0.00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP

0,000000,00000 NãoImpostos Federais

0,00000 NãoOutras Retenções

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL
Valor Total da NFS-e;

76.800,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
73.344.00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,0076.800,00

if Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

28 Assinatura:.DATA: /



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANORAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 30

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 09/11/2018

062210608

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razâo Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
eInsc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 insc. Estadual: 50867
Proc.
Fls._
Rub,.

a
,2023

53

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICOMlOS, CASAS DE SAUDE8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
11/2018

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situaçao da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação de serviços médicos como plantonisla referente a outubro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

plantao medico das 7 as 19SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39,680,00

plantao medico das 19 as 7SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

5
COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360.00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,000,00

NFS-E N“ Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

30 DATA: / ./. Assinatura:.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAO, 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 31

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: 04/12/2018

881812029

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

FIs.J^
Rub.	

ojTir' PU MA
Insc. Municipal: Miaiiga10.572,895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
2023

m.

f
Município/UF: PEABIRU-PR

. Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n’’ 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDES610101
PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
12/2018

Locai da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situaçao da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos como plantonista referente a novembro de 2018

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Vaior TotaiTributável Valor Unitário Valor Desconto

Plantao medico das 7 as 19SIM 30.00 1.280,00000 0.00 38.400.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 1.152,00000 Sim

i
PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0.00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 576,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Nâo

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

38.400,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
36.672,00

Valor Totai da NFS-e:

38.400,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

31 J(^ DATA:. ./. / Assinatura;.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 32

04/12/2018

958074317

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABiO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF; 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail:escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
UPU-MAfT

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Insc. Estadual:
Proc.,
FIs.J
Rub._

2023

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CEP: 87.250-000Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:

12/2018

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos como medico plantonista referente a novembro de 2018 noturnos

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Plantao medico das 19 as 7 38.400,0030,00 1.280,00000 0,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

1.152,000003,00000 SimISSQN

k
0,00000 0,00000 NãoPIS

0,00000 0,00000 NãoCOFINS

0,000000,00000 NãoINSS

576,000001,50000 SimIR

0,000000,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP

0,000000,00000 NãoImpostos Federais

0,00000 NãoOutras Retenções

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL
Valor Total da NFS-e:

38.400,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
36.672,00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,0038.400,00

I Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALOINO DE ANORAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU ● PR Número; 34

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; 13/12/2018

437362861

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FÁBIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual;

CEP; 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: lABURITIInsc. Estadual;

Proc.J.
Fts._^
Rub.

2023

Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-OdO

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS. CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE8610101

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

12/2018

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestacao de serviços médicos como plantonista referente a setembro de 2018 pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro cp
015327969 94

4ITENS DO SERVIÇO

J Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor Desconto

plantões médicos das 7 as 19 30,00 1.280,00000 0,00: 38.400,00SIM

plantões médicos das 19 as 7 30,00 1,280,00000 0,00; 38.400,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Alíquota ValorTributo Retido

ISSQN 3.00000 2.304,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Nâo

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.152.00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Nâo

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

76.800,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Líquido da NFS-e:
73.344.00

Valor Total da NFS-e:

76.800.000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 39

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 13/02/2019

155701665

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTÍCIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social; CLINICA MEDICA OR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municiplo/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
T

insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
Proc._ll2 023

Fls.

Rub.

Município/UF: PEABlRU-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Maíl:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORíOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDEB610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e;
EMITIDA

Competência:
2/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

plantao medico em unidade de pronto atendimento mes de dezembro

Plantões realizados pelo socio proprietário da empresa dr marco fabio selicani pedro cpf 01532796994

ITENS DO SERVIÇO

J Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor TotalTributável

plantões médicos das 7 as 19 31,00 1.280,00000 0,00 39,680,00SIM

plantões médicos das 19 as 7 31,00 39.680,00SIM 1.280,00000 0,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

3,00000 2.380,80000ISSQN Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

0,00000 0,00000COFINS Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

0,00000 0,00000CSLL Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos:

79.360,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e;

79.360,000,00

ReceOemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

39 JL DATA:. ./. Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO OE ANDRAÜ, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU ● PR Número: 40

Núm. do RPS: 06/03/2019

579793831

Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABtO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

PEABIRU-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
BtInsc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
Proc.

FIs..
Rub.

-2023

f
CEP: 87.250-000Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Competência:

3/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO PLANTONISTA REFERENTE A NOVEMBRO DE 218 - realizados pelo sócio proprietário di
empresa Dr Marco Fábio Selicani Pedro

PREGÃO N 12/2018

EMPENHO N° 1007/2019

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (07:00 ás 19:00)

0,00 39.680,0031,00 1.280,00000SIM

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (19:00 ás 07:00)

39.680,0031,00 1.280,00000 0,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

2.380,800003,00000 SimISSQN

0,000000,00000 NãoPIS

0,00000 0,00000 NãoCOFINS

0,00000 0,00000 NãoINSS

1.190,400001,50000 SimIR

0,000000,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP

0,000000,00000 NãoImpostos Federais

0,00000 NãoOutras Retenções

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360,00

Valor Total da NFS-e:

79.360,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:

75.788,800,00

I Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

40 Assinatura:DATA:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO OE ANDRAD. 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 44

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 13/02/2019

231960305

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 ● CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail:escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

BURmçuRU^AInsc. Municipal: CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: Fundo Municipal De Saude De Altamira Do Parana

Endereço: Rua Canlu, 180 - centro

09.349.934/0001-08 Insc. Estadual:
Proc. 2023

FIs,
Rub.

Municipio/UF: ALTAMIRA DO PARANÁ-PR
Fone/Fax:

CEP: 85.280-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

2/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação serviços médicos unidade basica de saude 40 horas

d;
ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

prestação serviços médicos unidade basica de
saude 40 horas

SIM 1,00 12.000.00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0.00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0.00000 Nâo

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,000.00

Recebernos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

44 /DATA: / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 45

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 13/02/2019

308212593

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F, S, PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
mcupy44A

Insc. Municipal: 09.349.934/0001-08

Nome/Razão Social: Fundo Municipal De Saude De Aitamira Do Parana

Endereço: Rua Cantu, 180 - centro

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
-2C

$0
023

Rub.

Município/UF: ALTAMIRA DO PARANÁ-PR
Fone/Fax:

CEP: 85.280-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANlCOMlOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência;
2/2019

Situação da NFS-c:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço;

PEABIRU-PR

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

prestação serviços médicos unidade basica de saude 40 horas

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor Desconto

prestação serviços médicos unidade basica de
saude 40 horas

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

0,00000PIS 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

180.00000IR 1,50000 Sim

CSLL 0,00000 0.00000 Não

CPP 0.00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos;

0,00

Valor Total das Deduções;
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

45 DATA: ./. Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEA8IRU - PR Número: 46

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 06/03/2019

723633558

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
BURITICU *

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G, DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75,370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867 proc
FIs.'
Rub.,

●2023

f
Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax;

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
3/2019

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços medico clinico geral na Unidade Basica de Saude do municipio rerefente a janeiro de 2019 - realizado pela Dra. AN/
CAROLINA DAMHA

INEXIGIBILIDADE N° 9/2017

EMPENHO N 1006/2019

ITENS DO SERVIÇO

í Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO: MÉDICO DA
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - 40

1.00 12.000,00000 0,00 12.000,00SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Aliquota ValorTributo Retido

3,00000 360,00000ISSQN Sim

0,65000 78,00000PIS Não

3.00000 360,00000COFINS Não

0.00000 0,00000INSS Não

1,50000 180,00000 SimIR

CSLL 1,00000 120,00000 Não

0,00000 0,00000CPP Não

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

46 JL data:. / I Assinatura:

\



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GW.DINO OE ANDRAO, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 47

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; 06/05/2019

470343835

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTB DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO ITICUP A
Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Proc.

Fls._
Rub..

3Insc. Estadual: 50867 U2023

f
Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Competência:
5/2019

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Local da Prestaçao do Serviço:
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO PLANTONISTA REFERENTE A MARÇO DE 2019- realizados pelo sócio proprietário da empresí
Dr Marco Fábio Selicani Pedro

PREGÃO N 12/2018 EMPENHO N° 2268/2019

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (07:00 ás 19:00)

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (19:00 ás 07:00)

SIM 31.00 1,280,00000 0,00 39.680.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0.00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360.00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788.80

Valor Total da NFS-e:

79.360,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

47 A data:. I Assinatura;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANÜRAD, 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU ● PR Número; 51

Núm. do RPS: Série do RPS: 05/06/2019

144262422

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

. Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia;

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
B TPtrInsc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE. 21 - CENTRO

7T00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
Proc.
FIs.

Rub.,

2C2?

5^

Município/UF: PEABIRU-PR
● Fone/Fax:

CEP; 87.250-060

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

6/2019

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço;
PEABIRU-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO PLANTONISTA REFERENTE A ABRIL DE 2019- realizados peio sócio proprietário da empresa D’
Marco Fábio Selicani Pedro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item QuantidadeTributável Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12(doze) horasdas

(07:00 ás 19:00)

SIM 30,00 1.280,00000 0,00 38.400,00

Plantão médico com duração de 12(doze) horasdas

[19:00 ás 07:00)		

SIM 30,00 1.280,00000 0,00 38.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.304,00000 Sim

PIS 0,00000 0.00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

1,50000IR 1.152,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALiZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:

73.344,00

Valor Total da NFS-e:

76.800,0076.800,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

51
A DATA:. / / Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANORAD, 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 64

13/08/2019

293194063

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAISCNPJ/CPF: 13.667,864/0001-03Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000PEABIRU-PR

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO IPITIC^I IP
kMA	

il_2023
75.370.148/0001-17 Proc.l

Fls._í
Rub. _iQ

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: Insc. Estadual: 50867

í

CEP: 87.250-000Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
CNAE:Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Locai da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:

8/2019

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos como plantonistas referentes ao mês de junho de 2019 - realizados pelo sócio proprietário da empresa Clinicí
Médica Dr. Marco Fábio ME

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (7:00 as 19:00)		
Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 as 7:00)

30,00 0.00 38.400,00SIM 1.280.00000

38.400.00SIM 30,00 1.280,00000 0,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

3,00000 2.304,00000ISSQN Sim

0,00000 0.00000PIS Não

0,00000 0,00000COFINS Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.152,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos;

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
73.344,00

Valor Total da NFS-e:

76.800,0076.800,00

I Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

64 Jl DATA:. / / Assinatura;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 68

Núm. do RPS: 05/06/2019

296776998

Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABíRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual;

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 Ainsc. Estadual: 50867
Proc,

bi023
FIs.

f
Rub.

Município/UF: PEABIRU-PR
i Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tnbutacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
6/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como medico Clinico Geral na Unidade Basica de Saude, referente ao més de MAIO 2019 - realizado pela Dra. PAULA M
METHKO RAMOS

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Vaior Desconto Valor Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO: MÉDICO DA
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - 40

HORAS

SIM 1,00 12,000,00000 0,00 12.000.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0.00
Valor Total das Deduções;
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11,460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000.00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

68
A pata. Assinatura;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALOINO DE ANORAO. 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU ● PR Número: 69

05/06/2019

068000134

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tribuíosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot(ghotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNIClPtO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867 B A
Proc.

FIs..
Rub.,

CEP: 87.250-000

2023

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

t

E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS. CLINICAS. LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

6/2019

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como medico Clinico Geral na Unidade Basica de Saude, referente ao més de MAIO 2019 - realizado pela Dra PAULA AN^
CAROLINA DAMHA

4=^ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Vaior Desconto Valor Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO: MÉDICO DA
ESTRATEGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - 40

HORAS

SIM 1,00 12.000.00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 360,00000 Sim

PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0.00000 0,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

69
DATA:. Assinatura:

/



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 70

04/09/2019

013630532

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.2€:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

.Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal; SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
B lA

O'Proc.

FIs..
Rub.,

CEP: 87.250-000

:p23

Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

Competência:

9/2019

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico plantonista na Unidade de Pronto Atendiumento, referente ao mês de Julho/2019

ITENS DO SERVIÇO

í Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (07:00 ás 19:00)		

SIM 31,00 1.280.00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 às 7:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0.00 39,680.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 2,380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e;

79.360.0079,360,00

Recebernos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

70 Jl^ DATA:. / / Assinatura;

\D



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALOINO DE ANDRAO. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU ● PR Número: 71

05/09/2019

530063204

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAISInsc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148.'0001-17 insc. Estadual: 50867 B

Proc.

FIs..
Rub.

CEP: 87.250-000

023

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANiCOMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
9/2019

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICiPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico plantonista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês de agosto de 2019

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (7:00 às 19:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 ás 7:00)		

SIM 31,00 1.280.00000 0.00 39.680.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,0079.360,00

NFS-E N® Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

71
DATA:. / I Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANORAD, 21 - 87250000 - CENTRO ● PEABIRU - PR Número: 76

Núm. do RPS: 11/10/2019

948943119

Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICtDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINiCA MEDICA DR MARCO FABiO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP; 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 BInsc. Estadual: 50867

Proc.

FIs..
Rub.,

2023

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

^ Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

'' Item da Lista de Serviços da LC n® 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGÊNERES.

Competência:

10/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico plantonista na Nunidade de Pronto Atendimento, referente ao mês de setembro de 2019

4ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 7:00 às 19:00

SIM 30.00 1.280,00000 0,00 38.400,00

plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 19:00 ás 7:00

SIM 30,00 1.280,00000 0,00 38.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.304,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.152.00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
73.344,00

Valor Total da NFS-e:

76.800,0076.800,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

76
data.-. / y. Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR 80Número:

13/08/2019

140689487

Dt. Emissão:

Autenticidade:

Tipo do RPS: Emissão RPS:Série do RPS:Núm. do RPS:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: futp://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOCNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
75.370.148/0001-17Insc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

Insc. Estadual: 50867 B

Proc.

Fls..
Rub.

CEP: 87.250-0ÍI0Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
CNAE:Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Situação da NFS-e:

EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:

8/2019

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviço como médico Clinico Gerai na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês julho de 2019 - realizado pela Dra. ana Carolin<
Damha

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Valor TotalQuantidade Valor Unitário Valor DescontoTributável

Prestação de Serviço como: Médico da Estratégia
de Saúde da Familia - 40 horas.

0,00 12.000,001,00 12.000,00000SIMI

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

360,000003,00000 SimISSQN

0,00000 0,00000 NãoPIS

0,000000,00000COFINS Não

0,00000 0,00000 NãoINSS

1.50000 180,00000 SimIR

0,00000 0,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

0,00000Outras Retenções Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11,460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,00

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00 0,00

f Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

80 Assinatura:DATA:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ÊLEUTERIO GALDINO OE ANDRAD, 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 82

13/08/2019

674471855

Núm. do RPS: Tipo do RPS:Série do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mall: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
B R.

RíJb...

CEP: 87.250-000

2023

PMunicípio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

8/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e;
EMITIDA

Natureza da Operaçao:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico Clínico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês de julho 2019 - realizado pela Dra. Paula M
Methko Ramo

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Qusrjtidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de Serviço como: Médico da Estratégia
de Saúde da Família - 40 horas.

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360.00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

NFS-E N° Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

82
K DATA:. ./. /. Assinatura;.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDRAO. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 83

05/09/2019

682577780

Núm. do RPS: Tipo do RPS:Série do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELiCANl PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370.148/0001-17 Insc. Estadual: 50867
B

Proc.

Fls._
Rub,.

CEP: 87.250-000Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: (44) 03531-2365 E-Mail: tribulacao@peabinj.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDEB610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
9/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico Clínico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês de agosto de 2019 - realizado pela Dra. Paula U
Methko Ramo

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço como: médico da Estratégia
de Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

iSSQN 3.00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO ● SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscai eletrônico.NFS-E N°

83
K DATA:. ./. Assinatura;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANOKAD. 21 - 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 84

05/09/2019

453804564

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

MunIcíplo/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIOSELICANI PEDRO

insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail .com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
lPT

Insc. Municipal:

Nome/Razào Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370 148/0001-1700050867 CNPJ/CPF: Insc. Estadual: 50867
Proc.

Fls._
Rub..

202:

P
Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
9/2019

Local da Prestação do Serviço:
PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico Clínico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês de agosto de 2019 - realizado pela Dra. Ané
Carolina Damha

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço como: médico da Estratégia
de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360.00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1.50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Líquido da NFS-e:

11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,000,00

Recebemos de MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

84 Ji. DATA:. / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARtA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DÊ TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 ● 87250000-CENTRO - Peabiru - PR Número: 85

13/01/2020

691943535

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão;

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABiO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667,864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
bu^ritic.upu ma

Insc. Municipal: 10.572 895/0001-92

Nome/Razâo Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual: Proc.

FIs..
Rub..

:023

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

CNAE:

MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

Competência:

1/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como Médico Plantonista na Unidade de Pronto Atendimento

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (7:00 ás 19:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680.00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 às 7:00)		

SIM 31,00 1,280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Vaior Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,000.00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

85 DATA: / Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALDINO DE ANDF?AD, 21 ● 87250000 - CENTRO - PEABIRU - PR Número: 87

14/10/2019

728851104

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOinsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Insc. Estadual:

ISENTO

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
Bü 7TInsc. Municipal: 75.370.148/0001-1700050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

Insc. Estadual: 50867
Proc.

FIs..
Rub..

2023
~0

Município/UF: PEABIRU-PR

i Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: tribulacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

Competência:
10/2019

Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês de setembro de 2019 - realizado pela Dra. Ana '
Carolina Damha

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço como; médico da

Estratégiade Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

£
PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12,000,00
Valor Total das Deduções:
0.00

Valor Liquido da NFS-e:

11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,000,00

NFS-E N° Recebemos de MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

87 DATA: Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
PRACA ELEUTERIO GALOINO DE ANDRAD, 21 - 87250000 ● CENTRO - PEABIRU - PR Número: 88

14/10/2019

110138896

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Insc. Estadual:

ISENTO

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

MunIciplo/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CEP: 87.250-000PEABIRU-PR

E-Mail: escr_mariot@hotmall.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO Bi DiTir-i iDM a4A
Insc. Municipal:
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75,370.148/0001-1700050867 CNPJ/CPF: Insc. Estadual: 50867 Proc.„ k2023
uFIs.

Rub.

CEP: 87.250-000Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br(44) 03531-2365

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
CNAE:Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

000403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO
Local da Prestação do Serviço:

PEABIRU-PR

Competência:
10/2019

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico Clínico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao més de setembro 2019 - realizado pela Dra. Paula M.
Methko Ramo

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor TotalTributável

Prestação de Serviço como; Médico da

Estratégiade Saúde da Familia - 40 horas.

0.00 12.000.001,00 12.000,00000SIM

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

360,000003,00000 SimISSQN

0.000000,00000PIS Não

0,00000 0,00000 NãoCOFINS

0,00000 0,00000 NãoINSS

180,000001,50000 SimIR

0,000000,00000 NãoCSLL

0,00000 0,00000 NãoCPP

0,00000 0,00000Impostos Federais Não

0,00000 NãoOutras Retenções

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000.00

: Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

88 / I Assinatura:.Jl DATA:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 07250000 - CENTRO ● Peabiru ● PR Número: 89

13/01/2020

158164816

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal; 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIOSELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail:escr_mariot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
nu-MAInsc. Municipal:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

00050867 CNPJ/CPF: 75.370 148/0001-17 Proc.
Fis..
Rub.

Insc. Estadual:
2023

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: lributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

CNAE:

Competência;
1/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviço Médico da Estratégia de Saúde da Família - 40 horas

A
ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Vaior Unitário Vaior Desconto Valor Total

Prestação de serviços como Médico Clínico Geral
na Unidade Básica de Saúde

SIM 1.00 12.000,00000 0.00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0.00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1.50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e;

12.000.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

89
DATA:. / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNÊCK, 21 - H7250000 - CENTRO - PeaDiru - PR Número: 90

13/01/2020

615691247

Núm. do RPS: Tipo do RPS:Série do RPS: Emissão RPS; Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razâo Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Municipio/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
B ÍWPlInsc. Municipal: 00050867 CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço: PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

75.370.148/0001-17 'AInsc. Estadual:

Proc,.£
FIs..
Rub,

:023

s

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail: lributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS. MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

Competência:
1/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operaçao:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de Serviço Médico da Estratégia de Saúde da Familia - 40 horas

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços como Médico Clinico Geral
na Unidade Básica de Saúde

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12,000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360.00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0.00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012,000,00

Recebemos de MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

90 DATA; Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 ● CENTRO - Peabiru - PR Número: 91

11/02/2020

619518388

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAISInsc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO. 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual: il.TiQUPU-MAB

Proc. '

Fls..^
Rub.,

CEP: 87.250-000

2023

m

fMunicípio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax; E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLÍNICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
2/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Plantões médicos mes de janeiro na Upa

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário] Valor Desconto Valor Total

Plantões médicos das 7 as 19SIM 31,00 1.280,00001 0,00 39.680.00

Plantões médicos das 19 as 7SIM 31,00 1.280,00001 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos:

79,360,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360.000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

91 DATA; Assinatura;.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 ● 57250000 - CENTRO - Peabiru - PR Número: 92

Núm. do RPS: Série do RPS: 11/02/2020

713126724

Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTB DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Munícípío/UF:

.Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR, MARCO FABIO

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmaiLcom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Insc. Estadual: B A
Proc.
Fls.

RubZS
CEP: 87.250-000

■I
023

Endereço: RUA NARCISO SIMAO. 373 - CENTRO

Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS. MANlCOMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

2/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Plantões médicos na Upa mes de agosto

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Piantoes médicos das 7 as 19SIM 31,00 1.280.00000 0,00 39.680,00

Piantoes médicos das 19 as 7SIM 31,00 1,280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,0079.360,00

NFS-E N« Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

92 DATA: / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 -87250000 - CENTRO - Peab.ru - PR Número: 93

11/02/2020

848285251

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE; http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

DR. MARCO FABiO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail; escr_mariot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Fls.

Rub.

7ZInsc. Municipal: CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

10.572.895/0001-92 Insc. Estadual:

f
Municipío/UF: Peabiru-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail;

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

item da Lista de Serviços da LC n” 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDES610102
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

2/2020

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestacao de serviços médicos psf dezembro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestacao de serviços médicos psf dezembroSIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÀO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000.0012.000.00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

93 DATA: Assinatura:,



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 07250000 ● CENTRO - Peabinj ● PR Número: 94

11/02/2020

924533891

Tipo do RPS:Núm. do RPS: Série do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO
/C”

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF; Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot(ghotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

10.572.895/0001-92 Insc. Estadual: B

Proc.

Fts._
Rub._

CEP: 87.250-000

2023

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE.8610102

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Competência:

2/2020

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestacao de serviços médicos psf dezembro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestacao de serviços médicos psf dezembroSIM 1.00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

94 JL DATA:. i I Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK. 21 - 87250000 - CENTRO ● Peabiru - PR Número: 95

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 11/02/2020

695770675

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO ● SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

MunIcípío/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmall.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

Insc. Estadual:

Proc.
FIs.

Rub.,

CEP: 87.250-000

2023

Municipio/UF: Peabiru-PR
Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDEB610102
PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

Competência:
2/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestacao de serviços médicos psf janeiro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestacao de serviços médicos psf janeiroSIM 1,00 12,000,00000 0,00 12,000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN; Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11,460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012,000,00

NFS-E N° Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

95
DATA:. / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK. 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru ● PR Número: 96

18/03/2020

303720371

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87,250-000

E-Mail: escr_mariol@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: HU.RITÍCÜ10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual: IA
Proc,

Fls._
Rub,.

:023

s

Municíplo/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000/—ti

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORiOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência;
3/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Plantões médicos na UPA referente ao mês de fevereiro de 2.020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 7:00 as 19:00

SIM 29,00 1.280.00000 0,00 37.120,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 19:00 às 7:00

SIM 29,00 1.280,00000 0,00 37,120,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.227,20000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.113,60000 Sim

CSLL 0,00000 0.00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:
74.240,00

Valor Total das Deduções:
0.00

Valor Liquido da NFS-e:
70.899,20

Valor Total da NFS-e:

74.240,000,00

NFS-E N® Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

96 j(. DATA:. / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WEKNECK. 21 - 87250000 - CENTRO ● Peabiru ● PR Número: 97

11/02/2020

636874436

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22,265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRONome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
F ●UFU41A	

^23
Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:

Proc.

Fls._
Rub..

P
Município/UF: Peabiru-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS. MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
2/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestacao de serviços médicos psf janeiro

ITENS DO SERVIÇO

.4
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestacao de serviços médicos psf janeiroSIM 1.00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180.00000 Sim

CSLL 0.00000 0.00000 Não

CPP 0.00000 0.00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12,000.00
Valor Total das Deduções:
0.00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460.00

Valor Total da NFS-e:

12.000.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 8725Ü000 - CENTRO - Peabiru - PR Número; 99

18/03/2020

990023666

Série do RPS: Tipo do RPS:Núm. do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO; Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
BUni.TIC'UPU-MA10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: Insc. Estadual: Proc.

FIs..
Rub.

OO 1023

■f
Município/UF: Peabiru-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS. LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

Competência:
3/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e;
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DiSCRiMINAÇÂO DO SERVIÇO
Prestação de serviços médicos psf fevereiro

ITENS DO SERVIÇO

J
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço médico da Estratégia
deSaúde da Família 40 horas

SIM 1,00 12.000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0.00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,000,00

NFS-E N° Recebemos de MARCO F. S. PEDRO ● SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

99 Jl DATA:. ./. Assinatura:.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK. 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru ● PR Número: 100

18/03/2020

371307810

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Sociai: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF; 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIOSELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICiPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: insc. Estadual; .UPU-WA
Proc
FIs.

Rub.

CEP: 87.250-000

O 2023

fMunicípio/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

3/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços médicos de psf fevereiro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço médico da Estratégiade de
Saúde da Famíiia 40 horas

SIM 1,00 12,000,00000 0,00 12.000.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos;

12,000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460.00

Valor Total da NFS-e:

12.000,000,00

Recebemos de MARCO F, S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

100 ;l DATA:. I ./. Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DÊ TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 57250000 -CENTRO - Peaüiru - PR Número: 101

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 17/04/2020

840637323

Emissão RPS; Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO
/r

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Nome Fantasia:

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

insc. Estadual;

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_marlot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO P A
Pruu.Jj
FIs. ^

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual: 2023

t
Rub.

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03; CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICOMlOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

4/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e;
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Plantões médicos na UPA referente ao més de março de 2.020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (07:00 ás 19:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39,680,00

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (19:00 ás 07:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2,380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360,00
Valor Total das Deduções;
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75,788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®
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PREFEITURA DO iVlUNICIPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK. 21 - 87250000 - CENTRO - Peabifu - PR Número: 102

17/04/2020

857993372

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual;

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: BD^
Proc.Jli
F!s. ^

10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
2023

f
Rub.

Municipio/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-00

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610102
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

4/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como medico Clinico Geral na Unidade Basica de Saude, referente ao mês de março/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Vaior Unitário Valor Desconto Valor Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO: MÉDICO DA
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - 40

HORAS

SIM 1,00 12,000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0.00000 Não

INSS 0.00000 0.00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

NFS-E N® Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru - PR Número: 106

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 12/05/2020

389350062

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razâo Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot(gholmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: BgfilTLC.UPU-[V\A10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço; RUA NARCISO SIMAO. 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
Proc.

Fls._
Rub.

^12023

Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail;

DEFINIÇAO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE.8610101
PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

5/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e;
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico planlonista na Unidade de Pronto Socorro, referente ao mês de abril/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (7:00 às 19:00)		

SIM 30,00 1.280.00000 0,00 38.400,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 às 7:00)

SIM 30,00 1,280,00000 0.00 38.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2,304.00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.152,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
73.344,00

Valor Total da NFS-e:

76.800,0076.800,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N«

106 Jl, DATA:. ./. / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO UXCERDA WERNECK. 21 - 87250000 - CENTRO - Peabifu ● PR Número: 108

08/06/2020

114556080

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

■ Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

10.572.895/0001-92 MAInsc. Estadual; B

Proc.

FIs..
Rub.

CEP: 87.250-000

2023

Município/UF: PEABIRU-PR

; Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE;

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS. SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:
6/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como mádico ptanionista na Unidade de PronIo Atendimento, referente ao mês de maio/2020

■V
ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Vaior Unitário Vaior Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
(7:00 as 19:00)

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
(19:00 as 7:00)

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Vaior Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N®

108 DATA; ./. / Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru - PR Número: 109

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 12/05/2020

541860990

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDO

DR. MARCO FABIO SELiCANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
ÜUfilTIC,UP. WrInsc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO. 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
Proc.

Fls..
Rub-,

2023

F
Município/UF: Peabiru-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE.8610102
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

5/2020

Local da Prestaçao do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como Médico Clinico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês de abril/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços como Médico da Estratégia
de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1.00 12.000,00000 0,00 12.000.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 360.00000 Sim

PIS 0.00000 0.00000 Não

COFINS 0.00000 0,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

12.000,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e;

12.000.000,00

NFS-E N® Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.

109
A data:. / ./. Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 - CENTRO ● Peabiru - PR Número: 110

12/05/2020

618123278

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tríbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 22.265.333/0001-85 Regime Fiscal: LUCRO PRESUMIDOInsc, Municipal: 00052896

Nome/Razão Social: MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

DR. MARCO FABIO SELICANI PEDRO

Insc. Estadual:

ISENTO

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
B PU-MAInsc. Municipal: CNPJ/CPF:

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

10.572.895/0001-92 Insc. Estadual:
Proc.
FIS.

Rub..

2023

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDEB610102403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

5/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como Médico Clínico Geral na Unidade Básica de Saúde, referente ao mês de abril/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviços como Médico da Estratégia
de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1,00 12,000,00000 0,00 12.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 360,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 180,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Líquido da NFS-e:
11.460,00

Valor Total da NFS-e:

12.000,0012.000,00

Recebemos de MARCO F. S. PEDRO - SERVIÇOS HOSPITALARES - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°

110
Á DATA:. J Assinatura:



PREFEITURA DO ^iÜ^ilCIPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE h'AZF.MOA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PÊIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru - PR Número: 112

Núm. do RPS: 08/07/2020

169973896

Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razâo Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF; 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariol@hotmail.com

IT>DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO IA

Rub.

Insc. Municipal: 10.572,895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 ● CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual;

f
Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n'’ 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

Competência:
7/2020

Locai da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e;

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como mádico plantonista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês de junho/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze)

horas(7:00 as 19:00)

SIM 31,00 1,280,00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12 (doze)
horas(19:00 as 7:00)

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39,680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos;

0,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,0079.360,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N'

112
DATA:. ./. Assinatura:



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru - PR Número: 113

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: 08/07/2020

246226184

Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:a088/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

■ Insc. Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF: Peabiru-PR

_Fone/Fax: (44) 9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal; SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@holmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: CNPJ/CPF: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

Insc. Estadual;

Proc,.

FIs.	

Rub.Cfl.
CEP: 87.250-000Município/UF: PEABIRU-PR

Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICOMiOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

7/2020

Local da Prestação do Serviço:
Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de Empresa para prestação de serviços médicos na Estratégia de Saúde da Familia (ESF) nas Unidades de Saúde do municipio de '
Peabiru.

ITENS DO SERVIÇO

i Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço como médico da Estratégiade
Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 15.700.00000 0,00 15,700,00

Prestação de serviço como médico da Estratégiade
Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 15.700,00000 0,00 15.700,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0,00000 0.00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Nâo

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 1,50000 471,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0.00000 0.00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:
31.400,00

Valor Total das Deduções;
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
29.987,00

Valor Total da NFS-e:

31.400,000,00

NFS-E N” Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrònico.

113
DATA:. J Assinatura;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 ● CENTRO - Peabiru - PR Número: 116

05/08/2020

114195889

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:8Q88/trlbutosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc, Municipal: 00052875

Nome/Razão Social: CLÍNICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

Nome Fantasia:

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF: Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

CNPJ/CPF: 13.667,864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Estadual:

CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SíMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
ATLC.UP.B'
r2023

Proc._
F!s._r
Rub._

CEP: 87.250-00Município/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax: E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE.8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

8/2020

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de Empresa para prestação de serviços médicos na Estratégia de Saúde da Familia (ESF) nas Unidades de Saúde do município df
Peabiru referente ao més de julho/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de serviço como médico da
EstratégíadeSaúde da Familia - 40 horas

SIM 1.00 15.700,00000 0.00 15.700.00

Prestação de serviço como médico da

EstratégiadeSaúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 15.700,00000 0,00 15.700.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0,00000 0.00000 Não

COFINS 0.00000 0,00000 Nâo

INSS 0.00000 0,00000 Nâo

IR 1,50000 471,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0.00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0.00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALI2AÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

31.400,00
ValorTotal das Deduções:
0.00

Valor Liquido da NFS-e:
29.987.00

Valor Total da NFS-e:

31.400,000,00

NFS-E N® Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
NFS-e Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK. 21 - 87250000 - CENTRO - Peabiru - PR Número: 117

05/08/2020

190454529

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS: Dt. Emissão:

Autenticidade:

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE: http://187.16.33.26:808B/tributosweb/

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03 Regime Fiscal: SOCIEDADE DE PROFISSIONAISInsc. Municipal: 00052875

Nome/Razâo Social: CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIONome Fantasia:

Endereço:

[AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO
Municipio/UF:

Fone/Fax: (44) 9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@holmail-com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Proc.^
Fls. ^

Insc. Municipal: 10.572.895/0001-92

Nome/Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço: RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual: 12023

SzJUi

f
Rub.

Municipio/UF: PEABIRU-PR
Fone/Fax:

CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03: CNAE;

403 HOSPITAIS. CLINICAS. LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE.8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Situação da NFS-e:
EMITIDA

Competência:

8/2020

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico plantonista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês d^ulho/2020

s

ITENS DO SERVIÇO

-J Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
(7:00 as 19:00)

SIM 31,00 1.280.00000 0,00 39.680.00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
(19:00 as 7:00)

31,00SIM 1.280.00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2,380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇAO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos:

79.360,00
Valor Total das Deduções:
0,00

Valor Liquido da NFS-e:
75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79 360,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

117 DATA; ./ /. Assinatura;



Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Número: 121
FRANCISCO PEIXOTO LACERDA WERNECK, 21 - 87250000 - CENTRO - Peabim - PR

Emissão: 01/09/2020

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS:
519897087

SITE AUTENTICIDADE: https.V/peabiru.iss.elotech.com.br/autenticar-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime Fiscal:SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.eom

A
mí^iDADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO Proc, '

Insc. Estadual: HS. ^
Rub	

í2m ^
Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

CNPJ/CPF: 10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

' Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS,
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

CNAE:

CASAS DE SAUDE,8610101

Competência: Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO9/2020

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico piantonista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês d^gosto/2020

4-ITENS DO SERVIÇO

Descríção do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das(19:00ás07:00)-

SIM 31,00 1,280,00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12(doze) horas

das (07:00 ás 19:00)-

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2,380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

eSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

79.360,00

Valor Total Descontos;

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e;

75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N°
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Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Número:

Emissão:

126
RUA FIGUEIRA. 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR

07/10/2020

Autentícidade;

Tipo do RPS:Núm. do RPS: Série do RPS: Emissão RPS:
376763562

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autentícar’documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime FiscahSOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP; 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmall.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO
RliPITiriiP MV

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social;

Endereço;

10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 ● CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estaduah PtOC
FIs.'
Rub

2023

Município/UF;

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC 116/03: CNAE;

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDES610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência: Local da Prestação do Serviço;

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO10/2020

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de empresa de serviços médicos na Estratégia de Saúde da Família (ESF) nas Unidades de Saúde do município, referente ao mês dí
setembro/2020

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de Serviços como: Médico da
Estratégia de Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 15,700,00000 0,00 15.700,00

Prestação de Serviços como: Médico da
Estratégia de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1,00 15.700,00000 0,00 15.700,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0.00000 Não

INSS 0,00000 0.00000 Não

IR 1,50000 471,00000 Sim

eSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN;

31.400,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Liquido da NFS-e;

29.987,00

Valor Total da NFS-e:

31.400,00

NFS-E N“ Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU i-^ [Ü

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Número: 127
RUA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR

Emissão: 07/10/2020

Autenticidade:

Núm. do RPS: Tipo do RPS:Série do RPS: Emissão RPS:
453012202

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autenticar~documentofi$cal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

I Nome/Razão Social:
Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE

Endereço: Insc. Estadual:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

CEP: 87.250-000Peabiru-PR

E-Mail: escr_marlot@holmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

BUKIIICU 7T' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:

iProc ,2023

FIs

bí^Ru

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03: CNAE:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência:

10/2020

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico ptantonista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês de setembro/2020

=i
ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor TotalValor Desconto

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 às 7:00)		
30,00 38.400,00SIM 1.280,00000 0,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 7:00 às 19:00)

30,00 38.400,00SIM 1.280,00000 0,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Relido

ISSQN 3,00000 2.304,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.152,00000 Sim

eSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

76,800,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

73,344,00

Valor Total da NFS-e:

76.800,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N»
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Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

EsíSÍSáfía
LJ-:
♦

Número: 129
RUA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR

Emissão: 04/11/2020

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS;
806746708

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiruJss.elotech.com.br/autenticar-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13,667,864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime FiscaLSOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651 - CENTRO

Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

Municipio/UF: CEP: 87,250-000

E-Mail: escr_marlot@hotmail,com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

ÒNPJ/CPF:Insc, Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

10.572,895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

Insc. Estadual:

B

Proc,
FIs.

2023

2l(y-5oD-pMunicipio/UF;

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.

E-Mail;

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
item da Lista de Serviços da LC n“ 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

SAUDE,8610101

Competência; Local da Prestação do Serviço;

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO11/2020

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na Estratégia de Saúde da Família (ESF) nas Unidades de Saúde do municipic
referente ao mês de

outubro/2020

ITENS DO SERVIÇO

4
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de Serviços como: Médico da
Estratégia de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1,00 15.700,00000 0,00 15.700,00

Prestação de Sen/iços como: Médico da
Estratégia de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1,00 15.700.00000 0,00 15.700,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0.00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 471,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALtZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

31,400,00

Valor Total Descontos;

0,00

Valor Total das Deduções;

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

29.987,00

Valor Total da NFS-e;

31.400,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME. os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“
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Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Número:

Emissão:

130
RUA FIGUEIRA, 21 ● 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR

04/11/2020

Autenticidade:

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS; Emissão RPS:
883008996

SITE AUTENTICIDADE: https://peablruJss.elotech.com.br/aut0ntícar<locumento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA OR. MARCO FABIO

Regime Fiscai:SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipío/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiai-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: escr_mariot@hotmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

BUWUlUUhiU-iyiAInsc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SíMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:

Q. ;023

PRub.

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP; 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03: CNAE;

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LA80RATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101
PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

Competência: Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO11/2020

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico plantonista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês de outubro/2020

ITENS DO SERVIÇO

4
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (7:00 as 19:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas

das (19:00 ás 7:00)		

SIM 31,00 1.280,00000 0.00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Aliquota Valor Relido

ISSQN 3.00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFiNS 0,00000 0.00000 Não

INSS 0,00000 0.00000 Não

IR 1.50000 1.190,40000 Sim

eSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÂO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

79.360,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e;

75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“
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Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Número: 139
RUA FIGUEIRA, 21 - 87250000 ● ZONA OE ARMAZÉM - Peabiru - PR

Emissão: 05/12/2020

Autenticidade:

Núm. do RPS: Tipo do RPS:Série do RPS: Emissão RPS: 639425393

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autentícar-document<hfiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF; 13.667,864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime Fiscal: SOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

Municipio/UF: CEP: 87.250-000

E-Mail: sselicani@hotmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

10,572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:

Rub.,

87.250-000

2023

Município/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP:

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n** 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

CNAE:

Competência:

12/2020

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na Estratégia de Saúde da Familia (ESF) nas Unidades de Saúde do município,
referente ao mês de

novembro/2020

í
ITENS DO SERVIÇO

4
Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de Serviços como; Médico da
Estratégia de Saúde da Familia - 40 horas

1,00SIM 15.700,00000 0,00 15.700,00

Prestação de Serviços como; Médico da
Estratégia de Saúde da Família - 40 horas

SIM 1,00 15.700,00000 0,00 15.700.00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

0,00000 0,00000INSS Não

IR 1,50000 471,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

31.400,00

Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

29.987,00

Valor Total da NFS-e:

31.400,000,00

[^Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N'’
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Nota Fiscal de Serviços
Eletrônicacomprador

teste

Número: 140
RUA FIGUEIRA, 21 ● 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peahiru - PR

Emissão: 15/12/2020

Autenticidade:

Tipo do RPS:Núm. do RPS: Série do RPS: Emissão RPS: 406377040

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autenticar‘documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FAB IO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime FiscahSOCIEDADE DE

Endereço: Insc. Estadual:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Peabiru-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Municipio/UF: CEP: 87.250-000

E-Mail: sseiicani@hotmaii.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO BUJ^ITiaUPU-MA
CNPJ/ÇPF: insc. Estadual: PrOC.

Fls._
Rub-,

Z3Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

ÍÕ2T^10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

●y

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC n° 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS,

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

CNAE:

MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

Competência: Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO12/2020

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestacao serviço medico plantonista na 24 horas Municipal, novembro 2020

ITENS DO SERVIÇO

c Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Prestacao serviço medico plantonista 19-7SIM 30,00 1.280,00000 0,00 38.400,00

Prestacao serviço medico plantonista 7-19SIM 30,00 1.280,00000 0,00 38.400,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.304,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.152,00000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0.00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

76,800,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

73.344,00

Valor Total da NFS-e:

76.800,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N“

140 DATA: ./. ./. Assinatura:



Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA

Número:

Emissão: 07/01/2021

Autenticidade:

149
RUA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - PeaOinj - PR

Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:Núm. do RPS:
392486294

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autenticar-documentO'fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Regime FiscahSOCIEDADE DE

Endereço:

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: {44)9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: clinicamecJicadrmarcofabio@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF: Insc. Estadual:
B

Proc.

Fis..
Rub.

87.250-000Municiplo/UF:

Fone/Fax:

PeabIru-PR CEP:

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS,

PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,8610101

Competência: Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação:

1/2021 TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação serviço medico plantonista na 24 horas Municipal, referente ao mês de dezembro de 2020

ITENS DO SERVIÇO

4
Descrição do ItemTributável Quar)tidade Valor Urtitário Valor Desconto Valor Total

Prestação de Serviço Medico Plantonista - 12
horas das 19-07

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680.00

Prestação de Serviço Medico Plantonista -12
horas das 07-19

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3.00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190.40000 Sim

CSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

T0TALI2AÇÂ0 DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

79.360,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

75.788,80

Valor Total da NFS-e:

79.360,00

NFS-E N" Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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Nota Fiscal de Serviços
EletrônicaPREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA

Número; 150
RUA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru - PR

Emissão: 07/01/2021

Autenticidade:

Tipo do RPS: Emissão RPS:Série do RPS:Núm. do RPS: 468738582

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autenticar-documento~fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Regime FlscahSOCIEDADE DE00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia;

Insc. Estadual:Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 ● CENTRO

Município/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

CEP: 87.250-000Peabiru-PR

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

RUA NARCISO SIMAO, 373 - CENTRO

CNPJ/CPF:Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

Insc. Estadual;

Proc.

Fls._
Rub.

87.250-000

023

CEP:Municipio/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR

E-Mail:

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
CNAE:Item da Lista de Serviços da LC n” 116/03:

403 HOSPITAIS. CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS. MANICÔMIOS. CASAS DE SAUDE,8610101

PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES,

Situação da NFS-e:

EMITIDA

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

Competência;

1/2021

Local da Prestação do Serviço;

Peabiru-PR

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviço médico na área Estratégia da saúde da família (ESF), Referente ao mês de Dezembro

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor TotalTributável Valor Desconto

SÍM 2 Prestação de Serviço como: Medico da
Estratégia da Saúde Família 40 horas

1,00 15.700,0015.700,00000 0,00

1 Prestação de Serviço como: Medico da
Estratégia da Saúde Família 40 horas

1,00 0,00 15.700.00SIM 15.700,00000

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0.00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 471,00000 Sim

CSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0.00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0.00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN;

31.400.00

Valor Total Descontos; Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

29.987,00

Valor Total da NFS-e;

31.400,000,00

Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.NFS-E N"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

SECRETARIA DE FAZENDA

Número; 157

Emissão: 03/02/2021

tUA FIGUEIRA. 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Peabiru ● PR

Autenticidade:

Núm. do RPS; Série do RPS; Tipo do RPS: Emissão RPS:
756408038

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autentica r-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia;

00052875 CNPJ/CPF: 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FAB IO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO

Regime Fiscal; SOCIEDADE DE

Endereço;

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Peabinj-PR

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual;

Municipio/UF: CEP:

E-Mail: clinicamedicadrmarcofabio@gmail.eom

87.250-000

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal;

Nome/Razão Social;

Endereço:

CNPJ/CPF;

município DE PEABIRU

PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE, 21 - CENTRO

51626 75.370.148/0001-17 7TInsc. Estadual;

2023

aFIs.

FRub.

Município/UF;

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

(44) 03531-2365 E-Mail; tribufacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO 00 SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n" 116/03;

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,
PRONTOSSOCORROS. AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE;

8610102

Competência:

2/2021

Local da Prestação do Serviço;

Peabiru-PR

Situação da NFS-e;

EMITIDA

Natureza da Operação;

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços como médico planionista na Unidade de Pronto Atendimento, referente ao mês de Janeiro/2021.

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 19:00 às 07:00

SIM 31,00 1.280,00000 0,00 39.680,00

Plantão médico com duração de 12 (doze) horas
das 07:00 às 19:00

SIM 31,00 1.280,00000 0.00 39.680,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 2.380,80000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 1.190,40000 Sim

eSLL 0.00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

Impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

79.360,00

Valor Total Descontos;

0,00
Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

75.788,80

Valor Total da NFS-e;

79,360,00

NFS-E N» Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.



Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEABIRU

SECRETARIA DE FAZENDA

Número: 158
?UA FIGUEIRA, 21 - 87250000 - ZONA DE ARMAZÉM - Psabiru - PR

Emissão: 03/02/2021

Autenticidade;

Tipo do RPS: Emissão RPS:Núm. do RPS: Série do RPS: 527631174

SITE AUTENTICIDADE: https://peabiru.iss.elotech.com.br/autentica r-documento-fiscal

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Insc. Municipal:

Nome/Razão Sociai:

Nome Fantasia:

00052875 CNPJ/CPF; 13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME

CLINICA MEDICA DR, MARCO FABIO

Regime Fiscai: SOCiEDADE DE

Endereço:

AVENiDA RAPOSO TAVARES, 651 - CENTRO

Municipio/UF:

Fone/Fax: (44)9871-1112

Insc. Estadual:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

E-Mail: ciinicamedicadrmarcofabio@gmail.eom

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

' Insc. Municipal:

Nome/Razão Social:

CNPJ/CPF:

MUNICÍPIO DE PEABIRU

PRAÇA ELEUTERIO G. DE ANDRADE. 21 - CENTRO

75.370.148/0001-1751626 50867 B

Proc.

Fls._
Rub..

:AInsc. Estadual:

2023

Endereço:

Municipio/UF:

Fone/Fax:

Peabiru-PR CEP: 87.250-000

(44)03531-2365 E-Mail: tributacao@peabiru.pr.gov.br

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Item da Lista de Serviços da LC n^ 116/03:

403 HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAUDE,
PRONTOSSOCORROS, AMBULATÓRIOS E CONGENERES.

CNAE:

8610102

Competência; Situação da NFS-e:

EMITIDA

Local da Prestação do Serviço:

Peabiru-PR

Natureza da Operação:

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO2/2021

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na Estratégia de Saúde da Família (ESF) nas Unidades de Saúde do município,
referente ao mês de Janeiro de 2021.

ITENS DO SERVIÇO

Descrição do ItemTributável Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

2. Prestação de Serviço Como: Médico da
Estratégia da Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 15.700.00000 0,00 15.700,00

1. Prestação de Serviço Como: Médico da
Estratégia da Saúde da Familia - 40 horas

SIM 1,00 15.700,00000 0,00 15.700,00

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Alíquota Valor Retido

ISSQN 3,00000 942,00000 Sim

PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 1,50000 471,00000 Sim

eSLL 0,00000 0,00000 Não

CPP 0,00000 0,00000 Não

impostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retenções 0,00000 Não

TOTAL12AÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Base de Cálculo do ISSQN:

31.400,00

Valor Total Descontos:

0,00

Valor Total das Deduções:

0,00

Valor Liquido da NFS-e:

29.987,00

Valor Total da NFS-e:

31.400,00

NFS-E N“ Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S ● ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.



Recebemos de CLINICA MEDICA DR MARCO FABIO S/S - ME, os serviços constantes nesta documento fiscal eletrônico.
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ISS Eletrônico (ISS-e)02/06/2017

Número da NFS e. 67

Código Verificação E41-50B-2EI
Data Emissão:

igi. Prefeitura do Município de Maringá
Secretaria Municipal de Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
^nr>

(-J

02/06/2017 11:08:37

Prestador de Serviços

13.667.864/0001-03

Razão Social CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

Nome Fantasia CLINICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

RUAPRINCESAISABEL, 629, ZONA04

MARINGA-PR

rh@coplamar.com.br

Inscrição Municipal. 169355CNPJ;

Endereço;

Município:
Email

CEP- 87,014-090

Fone (44)9871-1112

Tomador de Serviços

75.370.148/0001-17CNPJ.

Razào Social PREFEITURADO MUNICÍPIO DE PEABIRU

PRACA FLEUTERIO, 21, CENTRO

PEABIRU-PR

Endereço

Município

Email:

CEP, 87 250-000

Fone:

Discriminação dos Serviços

Prestação de Serviços Médicos corno plantonista na Upa Municipal referente Maio/2017
B

Proc.

Fls._
Rub..

202322 Plantão médico das 7 as 13- manhas

22 Plantão médico das 13 as 19- tardes

Preço unitário 545.00 Total 11990.00

Preço unitário 545.00 Total 11990.00

4 Rantão médico das 7 as 19- Domingos Preço umtârio 1090,00 Total 4360.00

4 Plantão médico das 19 as 7- Domingos Preço unitário 1090.00 Total 4360,00

1 Plantão médico das 19 as 7-Feriados Preço unitário 1308.00 Total 1308,00

1 Plantão médico das 7 as 19-Feriados Preço unitário 1308.00 Total 1308.00

( PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA: Dr MARCO FABIO SELICAN! PEDRO)

R$ 35.316,00Valor Total da NFS-e

Item da Lista de Serviços

04 03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, arnbulatorios e congêneres

Valor Total Deduções

35,316,00

Oesc. Incondícionado .Base de Calculo Aljquota (*/●) Valor do ISSQN

0,000,00 0,00 2,00

Valor do PIS

0,00

Valor da COFINS

●0.00

Valor do INSS Valor do IRRF

529,74

Valor do CSLL

0,000,00

Outras Retenções j Desc. Condicionado Valor Líquido Competência Resp. Recolhimento do ISS

Prestadori0,000,00 34.786,26 06/2017

Optante Simples

Não

Outras Informações

Regime

Normal

Situação da NFS-e

Normal

Natureza Operação

1 - Exigível

Município Credor

Maringá-PR

Consulte a autenticidade deste documento em http$://isse.marínga .pr.gov.br

02 06 2017 ! 1 08:08 Página 1 do I

https;//isse.maringa.pBOvbr/print/nfse/cnpj/13667864000103/codva l/E4150B2E1/numnfe/67/ 1/1



!SS Eletrônico (ISS-e)02/06/2017

Número da NFS-e; 68

Código Verificação,630-2A0-0F8
Data Emissão:

Prefeitura do Município de Maringá
f Secretaria Municipal de Fazenda
Nota Fisca! de Serviços Eletrônica - MFS-e

w

02/06/2017 11:12:06

Prestador de Serviços

Inscrição Municipal 16935513.667.864/0001-03CNPJ.

Razão Soclat: CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

Nome Fantasia CLINICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME
Proc.
FIs..

Rub.
Endereço:

Município:
Email.

RUA PRINCESA ISABEL. 629, ZONA 04

MARINGA-PR

rh@copfamar.com.br

CEP: 87.014-090

Fone (44)9871-1112

Tomador de Serviços

75.370.148/0001-17CNPJ.

Razão Social: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABÍRU

PRACAFLEUTERIO. 21, centro

PEABIRU-PR

Endereço'

Município

Email:

CEP. 87 250-000

Fone.

Discriminação dos Serviços

Prestação de serviços médicos como plantonista na Upa Municipal referenle a Maio/2017

Preço unitário 1 090,00

Preço unitário 1.090.00

Preço unitário 1.090.00

Total 239fi0.00

Totai 4360,00

Totai 4360,00

22 Plantão médico das 19 as 7 - dias uteis

4 Plantão médico das 7 as 19- Sabados

4 Píantão médico das 19 as 7- Sabados

(PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA. Dr. MARCO FABIO SÈLICANI PEDRO)

R$ 32.700,00Valor Total da NFS-e

Item da Lista de Serviços

04 03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, pronlos-socorros, ambulatórios e congêneres

Valor Total Deduções Oesc. Incondicionado Base dê Cálculo Alíquota (*/●)

2.00		
Valor do IRRF

490,50

IValordoiSSQN

^0,0032.700.00 0,00 0,00	
Valor do INSSValor do PIS

0,00

Valor da COFINS

0,00

i Valor do CSLL

^0,000,00

Valor Líquido

32.209,50

Situação da NFS-e

Normal

Outras Retenções Desc. Condicionado Competência I Resp. Recolhimento do ISS

^ Prestador0,00 0,00 06/2017

Optante Simples

Não

Regime

Normal

: Natureza Operação

[1 - Exjgivel

Município Credor

Maringá-PR
Outras Informações

Consulte a autenticidade deste documento em https://isse.maritig a.pr.gov.br

02/06/2017 11 12:12 Página 1 de I

https://isse.maringa.pgovbr/print/nfse/cnpj/13667864000103/codva l/6302A00F8/numnfe/68/ 1/1



87'am do Município de Maringá
Sjjra-j’' Secretaria Municipal de Gestão
^ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número

Código verificação SF8-F0F-471
11/12/2017 11:18:21

nri V

X?
Emitido em «Q -I»

1.

Prestador de Serviços

CNPJ.

Razão Social.
BURITICURUcMA13.667.864/0001-03

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

NomeFantasia CLINICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

RUA PRINCESA ISABEL. 629. Zona 04

MARINGA - PR

selicani@hotmail.com

Inscriçào Wiiiiidpal 169355
2023Proc.

Fls._, ^
Rub	Endereço:

Município

Emaii.

CEP 87.014-090

Fonc.{44)9871-1112

Tomador de Serviços

CNPJ. 75.370.148/0001-17

Razão Social PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço

Municipio:

Email

PRACA FLEUTERIO. 21. Centro

PEABIRU - PR CEP. 87 250-000

Fone.

Oiscrimínação dos Serviços

Prestação de serviços médicos como plantonista na Upa Municipal referente a noveinbro/20i7

21 Plantão médico das 19 as 7

4 Plantão médico das 7 as 19- Sabados

4 Plantão médico das 19 as 7- Sabados

dias uteis Preço unitário 1.090,00

Preço unitário 1.090,00

Preço unitário 1.090,00

Total 22890,00

Total 4360,00

Total 4360,00

(PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA; Dx. MARCO FABIO SELICANI PEDRO)

\/alor Total da NFS-e iR$ 31.610,00
Item da Lista de Serviços

04.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres

IiBase de CálculoValor Total Deduções iOesc. Incondícionado Alíquota (%}

2,00

Valor do IRRF

474,15

Valor do ISSQN

12,20

Valor do CSLL

0.00

31.000,00 0.00 610,00

Valor do INSS

0,00

Valor do PIS

0.00

Valor daCOFINS

0,00

Outras Retenções Desc. Condicionado Valor Líquido

31.135,85

Situação da NFS-e

Normal

Competência Resp. Recolhimento do ISS

Prestador0,00 0.00 12/2017

Optante Simples

Não

Regime

Normal

Natureza Operação

. 1 - Exigível

' Município Credor

Maringá - PR
Outras Informações

[)
Consulte a autenticidade deste documento em https://isse.maringa.pr.gow.br

11 12.-2017 11:18:18
Página I de 1



88Prefeitura do Município de Maringá
Secretaria Municipal de Gestão

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número

Código verificação BF2-92E-DD9 nrsi
11/12/2017 11:23:52Emitido em

Prestador de Serviços

CNPJ.

Razão Social.

■ATJCUB13.667.864/0001-03

CLiNiCA MEDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

Inscnçào Municip.)!. 169355
20234Proc.

Fls..
Rub.

NomeFantasia CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

Endereço

Município

EmatI

nRUAPRINCESAISABEL.629, Zona04

MARINGA - PR

selicani@notmaii.com

CEP-, 87 014-090

Fone;{44)987l-1112

Tomador de Serviços

75.370.148/0001-17

Razào Social PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço.

Município.
Email

CNPJ

PRACA FLEUTERIO. 21. Centro

PEABIRU - PR CEP. 87.250-00Ü

Fone

Discriminação dos Serviços

Prestação de Serviços Médlccs como plantonlsta no Upa Municipal referente novembro/2017

21 Plantão médico das 7 as 13- manhas

21 Plantão médico das 13 as 19- tardes

4 Plantão médico das 7 as IS- Domingos

4 Plantão médico das 19 as 7- Domingos
1 Plantão médico das 19 as 7- Feriados

1 Plantão médico das 7 as 19- Feriados

Preço unitário 545,06

Preço unitário 545,00

Preço unitário 1090,00 Total 4360,00

Pieçci unitário 1090,00 Total 4360,00

Total 1308,00

Total 1308,00

Total 11445,00

Total 11445,00

Preço uiKítário

Preço unitário

1308,00

1308,00

{ PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA: Dr. MARCO FABIO SELICANI PEDRO)

i/alor Total da NFS-e R$ 34.226.00
Item da Lista de Serviços

04 03 - Hospitais, clinicas, laboratorios. sanatórios, manicomios, casas de saúde, pronlos-socorros, ambulatórios e congêneres.

Valor Total Deduções , Desc. Incondícionado Base de Cálculo

i 626,00

Valor do INSS

q_,oq_		
Valor Líquido

;33.712,61
Situação da NFS-e

Normal

, Alíquota (%)

|2,00
i Valor do IRRF

513.39

Valor do ISSQN

12,52	
Valor do CSLL

0.00

10,0033.600,00

Valor do PIS iValordaCOFINS

lO.OQ0,00

Outras Retenções Desc. Condicionado

!0,qo
Regime

Normal

Competência Resp. Recolhimento do iSS

Prestador0,00 12/2017

Optante Simples

Não

Natureza Operação Município Credor

Maringá - PR
I

11 - Exigível
Outras informações

Consulte a autenticidade deste documento em httpsi/^sse.maringa. pr.gov.br

11 12'2017 11.23.23 Páuma 1 Jc I



ISS Eletrônico (ISS-e)11/12/2017

Número 89

Código verificação EB7-BC7-BA0 nrSI
11/12/2017 15.04:54

Prefeitura do Município de Maringá
j’' Secretaria Municipal de Gestão
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e Emitido em

Substitui a NFS-e N« 87 de 11/12/2017 11.18:21

BPrestador de Serviços

CNPJ Proc.Inscnçâo Municipal' 169355
Razão Social CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

Nome Fantasia CLINICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

RUA PRINCESA ISA8£L, 629, Zona 04

MARINGA - PR

selicani@ho1mail.com

13.667.864/0001-03

FlS.

Rub.

Endereço

Município

Email

CEP 87 014-090

Fone (44)9871 1112

Tomador de Serviços

CNPJ 75.370.148/0001-17

Razão Social PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço

Município

Email

PRACA FLEUTERiO, 21. Centro

PEABIRU - PR CEP 87 250-000

Fone

Discriminação dos Serviços

Prestação de serviços nédlcos como plantonlsta na Upa Municipal referente a novem.hro/Zfii?

20 Plantão médico das 19 as 7

4 Plantão médico das 7 as 19- Sabados

4 Plantão médico das 19 as 7- Sabados

dias uteis Preço unitáiín 1.090,00

Preço unitário 1.090,00

Preço unitário 1.090,00

Tütal 21800,00

Total 4360,00

Total 4360,00

(PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO OA EMPRESA: Dr. MARCO FABIO SELICANI PEDRO)

R$ 30.520,00Valor Total da NFS-e

Item da Lista de Serviços

04.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres

Valor Total Deduções Desc. Incondicionado IBase de Cálculo Alíquota (%)

2,00

Valor do IRRF

457.80	
Competência

12/2017

Valor do IS5QN

10,40

Valor do CSLL

0,00

30.000,00 0,00

Valor da COFINS

0,00

520,00

Valor do INSSValor do PIS

0,00 0,00

Outras Retenções Desc. Condicionado Valor Líquido Resp. Recolhimento do ISS

Prestador0,00 0,00 30.062,20

Optante Simples

Não

Regime

Normal

Situação da NFS-e

Normal

iNatureza Operação

11 - Exigfvel

j Município Credor

Maringá ● PR
Outras Informações

Consulte a autenticidade deste documento em https://isse.maringa .pr.gov.br U	
II 12/2017 15:06:06 l‘iigina I Jl' 1

https://isse.maringa.pr.gov.br/print/nfse/cnpj/13667864000103/codval/EB7BC7BA0/numnfe/89/ 1/1



11/12/2017 ISS Eletrônico (ISS-e)

90Município de Maringá
■ Secretaria Municipal de Gestão

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número

Código verificação B9A-3AD-864 || fS.
11/12/2017 15:11:52Emitido em

Substitui a NFS-e N* 88 de 11/12/2017 11;23.52

Prestador de Serviços

CNPJ

Razáo Social:

Nome Fantasia CLÍNICA MÉDICA DR. MARCO FABtO LTDA - ME

RUAPRINCESAISABEL. 629. Zona04
MARINGA - PR

selicani@hotmai! com

Proc.

Fls._
Rub..

13.667.864/0001-03 Inscnçào Municipal: 169355

CLINICA MEDICA DR. MARCO FABiO LTDA - ME

Endei eço

Município

Email

CEP- 87 014-090

Fone (44)9871-1112

Tomador de Serviços

CNPJ 75.370.148/0001-17

Razão Social: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU

Endereço

Municçio:

Email

PRACA FLEUTERIO, 21. Centro

PEABIRU - PR CEP: 87.250-000

Fone

Discriminação dos Serviços

Prestação de Serviços Médicos como plantonista na Upa Municipal referente novembro/2017

20 Plantão médico iras 7 as 13- mantias

20 Plantão médico das 13 as 19- tardes

Total 10900,00

Total 10900,00

Preço unitário 1090,00 Total 4360.00

Preço unitário 1090,00 Total 4360,00

1308,00

Preço íinltario 546,00

Preço unitário 545,00

4 Plantão médico das 7 as 19- Domingos

4 Plantão médico das 19 as 7- Domingos
2 Plantão médico das 19 as 7- Feriados

2 Plantão médico das 7 as 19

Preço unitário

Preço unitário

Total 2626,00

Total 2616,00Feriados 1308,00

PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA: Dr. MARCO FABIO SELICANI PEDRO)

Valor Total da NFS-e R$ 35.752,00
Item da Lista de Serviços

04.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúcis, prontos-socorros. ambulatórios e congêneres

Valor Total Deduções

35:000,00
Valor do PIS

Oesc. Iticondicionado Base de Calculo Alíquota (*/●)

2,00

Valor do IRRF

536,28

Valor do ISSQN

15.04

Valor do CSLL

0,00
Valor da COFINS

752,00

Valor do INSS

0,000,00 OOO 0,00

Outras Retenções íDesc. Condicionado Valor Liquido Competência Resp. Recolhimento do ISS

Prestador0,00 10,00 35.215.72 12/2017

Optante Simples

Não

Regime

Normal

Situação da NFS-e

Normal

'Natureza Operação

● 1 - Exígívei

Município Credor

Maringá - PR
Outras tntormações

\)Consulte a autenticidade deste documento em https://isse.maringa .pr.gov.br

1112/2017 15:11:11
Págma I de 1

https://isse.maringa.pr.gov.br/print/nfse/cnpj/13667864000103/coclval/B9A3AD864/numnfe/90/ 1/1



ISS Eletrônico (ISS-e)27/12/2017

91Prefeitura do Município de Maringá
Secretaria Municipal de Gestão

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica * NFS-e

Número

Código verificação 31F-882-67E
27/12/2017 10:04:32

nrf;
tfEmitido em

Substitui a NFS-e N« 89 de 11/12/2017 15.04.54

Prestador de Serviços

CNPJ
Proc.

Fis._
Rub..

Inscnçâo Miinifjpal 16935513.667.864/0001-03

Razão Sccia! CLINICA MEDICA DR, MARCO FABIO LTDA - ME

Nome Fantasia CLINICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

RÜA PRINCESA ISABEL. 629. Zona 04

MARINGA - PR

selicani@hotmail.com

Endereço

.Município

Email

CEP 87 014-090

Fone.r44j 9871-1112

Tomador de Serviços

CNPJ

Razão Social.

Endereço

Município:

Email

10.572.895/0001-92

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

PfRACA RUA NARCISO SIMAO, 373, Centro

PEABIRU - PR CEP 87.250 000

Fone

Discriminação dos Serviços

Prestação de serviços médiccs como plantonlsta na Upa Municipal referente a novembro/2017

20 Plantão médico das 19 as 7

4 Plantão médico das 7 as 19- Sabados

4 Plantão médico das 19 as 7- Sabados

Pieço unitário 1.090,80

Preço unitário 1.090,00

Preço unitário 1.090,00

dias úteis Total 21800,00

Total 4360.00

Total 4368,00

(PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA; Dr. MARCO FABIO SELICANI PEDRO)

Valor Total da NFS-e R$ 30.520,00
Item da Lista de Serviços

04,03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres

Valor Total Deduções I Base de Cálculo, Desc. Incondícionado Alíquota {%)

2,00

Valor do IRRF

457,80_	
Competência

12/2017

Valor do ISSQN

10.40

Valor do CSLL

0,00

Resp. Recolhimento do ISS

Prestador

30.000,00

Valor do PIS

0,00	

[0,00
ivalordaCOFINS

io.oo	

520,00

Valor do INSS

0.00

Outras Retenções Desc. Condicionado I Valor Líquido

0,00 0,00 30.062,20

Optante Simples

Não

Regime

Normal

Natureza Operação

1 - Exigível

Situação da NFS-e

Normal

Município Credor

Maringá - PR
Outras Informações

Consulte a autenticidade deste documento em https://isse.maringa .pr.gov.br

27 13 2017 10:04:04 Páiíina 1 de I

https://isse.maringa-pr.gov.br/print/nfse/cnpj/13667864000103/codval/31F88267E/numnfe/91/ 1/1



ISS Eletrônico (!SS-e)27/12/2017

Número 92

Código verificação B01-B40-FC0 nrsF
27/12/2017 10:06:24

Prefeitura do Município de Maringá
]ra-|' Secretaria Municipal de Gestão
^ Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

¥

x;
Emitido em

Substitui a NFS-e N« 90 de 11/12/2017 15.11.52

Prestador de Serviços

CNPJ

RazaoSocial CLINICA MEDICA DR. MARCO FABiO LTDA - ME

NomeFarítasia CLINICA MÉDICA DR. MARCO FABIO LTDA - ME

RUA PRINCESA ISABEL, 629. Zona 04

MARINGA-PR

seiicani@hotmail.com

BURIX A

Proc..
f\s.^

2023Inscrição Municipal. 16935513.667.864/0001-03
c

nRub.

Endereço

Município

Email

CEP 87 014-090

Fone.(44) 9871-1112

Tomador de Serviços

CNPJ 10.572.895/0001-92

Razão Social; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

Endereço

Município

Email

PRACA RUA NARCISO SIMAO. 373. Centro

PEABIRU - PR CEP 87.250-000

Fone

Discriminação dos Serviços

Prestação de Serviços Médicos comc plantonista na Upa Municipal referente novenibro/2017

20 Plantão médico das 7 as 13- manhas

20 Plantão médico das 13 as 19- tardes

4 Plantão médico das 7 as 19- Domingos

4 Plantão médico das 19 as 7- Domingos
2 Plantão médico das 19 as 7- Feriados

2 Plantão médico das 7 as 19- Feriados

Total 10900,00

Total 10900,00

Preço unitário 1090,00 Total 4350,00

Preço unitário 1090,00 Total 4360,00

Preço unitário

Preço unitário

Preço unitário 545,00

Preço unitário 545,00

1308,00

1308,00

Total 2616,00

Total 2616,00

PLANTÕES MÉDICOS REALIZADOS PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA: Or. MARCO FABIO SELICANI PEDRO)

Valor Total da NFS-e 'R$ 35.752,00
Item da Lista de Serviços

04.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros. ambulatórios e congêneres

Valor Total Deduções

3^000,00
Valor do PIS

0,00

: Desc. Incondicionado i Base de Calculo Alíquota (%)

2,00

Valor do IRRF

536.28

Valor do ISSQN

15,04

; Valor do CSLL

0,00

iO.OO

ValordaCOFINS

0,00	

Í752.00

iValor do INSS

Io,00 		
Outras Retenções Desc. Condicionado Valor Liquido Competência Resp. Recolhimento do ISS

Prestador0,00 0,00 ■35.215,72 112/2017

Optante Simples

Não

Regime

Normal

Situação da NFS-e

Normal

Natureza Operação

1 - Exigfvel

Município Credor

Maringá - PR
Outras informações

Consulte a autenticidade deste documento em https://isse.maringa .pr.gov.br

27M2-2017 10:06:06 Página 1 dc l

https://isse,maringa.pr.gov.br/print/nfse/cnpj/13667864000103/codval/BO1B40FC0/numnfe/92/ 1/1



BUR 'WC.UP A
Proc

FIs. ^
Rub.*~~0

2023"9

%
INSTITUTO DE SAUDE

BOM JESUS

ISBJ/DIR/N° 037/2022

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de participação no pregão na forma eletrônica n°12/2022, que a

empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ; 13.667.864/000 1-03, situada na

Rua Melchiori Milani, n® 168, Jardim Santana, na Cidade de Iguaraçu, no estado do Paraná,

CEP 86750-000, prestou serviços de plantões médicos presenciais de 24 (vinte e quatro)

horas no período de Dezembro/2014 a Abril/2017 neste hospital, nas especialidades de

Anestesiologia, Cirurgia Geral, Clínica Médica e Cardiologia, com a realização de

atendimentos eletivos e urgência e emergência, totalizando 1.480 plantões no período, em

cada especialidade relacionada. Atestamos ainda que a referida empresa atendeu todos os

elementos de qualidade esperados e condições previamente estabelecidos, não havendo

nada que desabone a conduta da referida empresa.

Por expressão da verdade, assino o presente.

Ivaiporã, 11 de abril de 2022.

Assinado de forma digital por MARCOS
AURÉLIO DE ASSIS:02292635933

Dados: 2022.04.12 12:15:31 -03'00’

Assinado digitalmente por:
ELOI BATISTA DA SILVA

CPF: 013.505.292-06

Data: 12/04/2022 14:42:20 -03:00

MARCOS AURÉLIO DE ASSIS

DIRETOR ADMINISTRATIVO

INSTITUTO DE SAÚDE BOM JESUS
07.597.753/0001-75

JNsrni lo 1)1 s.u i)i bom .h si s

< MM ()7.597.^5,vmini-"5

cvrs 259(r’2“

AS.Í \sm.(MUUSN(

Esse documento foi assinado por MARCOS AURÉLIO DE ASSIS e ELOI BATISTA DA SILVA. Para valicfei^o\JbBiíheilfb Vs‘üâè' ^

assinaturas acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.co m,br/validate/N8UH3-43XRN-HRMFW-HBLáM'

● flirvturiu u i^ltj.coni.lx
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
Brasil

Código de validação; N8UH3-43XRN-HRMFW-HBLPE

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MARCOS AURÉLIO DE ASSIS (CPF 022.926.359-33) em 12/04/2022 12:15 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

V ELOI BATISTA DA SILVA (CPF 013.505.292-06) em 12/04/2022 14:42 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesoiucoesdigitais.com.br/validate/N8UH3-43XRN-HRMFW-

HBLPE

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

0 código de validação:

https://assinefacii.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate



B 0 -MA

Proc_
Fls.J
Rub._

2023

s

p

fssiiTt III rii ^4l m

BOM l í. H

i\STRLMt:NTO CONTRAIL AI. PARA PRESTAÇÃO DC SnRMÇO-^ MFDICOS \ \s

ESPECIALIDADES DH ANESTESIOLOGIA, CIRIRGLA GERAL, CLÍMCA MEDÍCA E

CARDiOLÜGIA PARA O HOSPI TAL BOM iESL S, QI E CELEBRAM ENTRE Si O INSTEÍLTO

DE SALDE BOM JESL ES E A E\U’RESA CLÍMCA MEDICA DR MARCO V \H\0 S S MF

Pelo prese?ite mstrumeiuo. o I\S1'1!T 10 DE SALDE BOM JESLS . pesáoa jundicü de dirc‘irc

privado. com sede na Avenida Castelo Branco, numero SI 5, centro. Ivaipora -PR CLP SASTo-unn
inscnto no CNP.LMF sob if 07 5Q" ■^5.Ti')OOl-7.^, neste aio represeittado pelo direior administrativo
MARCOS AURÉLIO DE ASSIS, neste alo denominado CONTRATANTE, e CLÍMCA AÍÉDICA
DR.MARCO EÁBiO S/S ML, in.sni(a iio CNPJ/ME sob iT‘. 13.667.8(>4/OOOM)T com sede na

Avenida Raposo Tavares, n'''0õL centro. CFP Peabiru-PR. ne->ie ato representada
pelo (a) HOMERO PEDRO brasileiro, maior. empre>ano. naiurai de .laboticabal - SIE nascido em
07'00'!64ò. casado .sobre o regime de comunhão univensal de ben.s, residente e domiciliado a Rua
Pioneira Carlos Joào Basso. ir SOO. Jardim Itnha II CEP' S7 ooO-o.^^ò. na cidade de Maringa. Estado

do Parana, ponador da Carteira de identidade RG n" “16.720-2. expedida pela Sí^SP-PR e inscnio no
Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda CPF Ml- sob o if 075.225.336-53 doravante

denominado CONTRATAD.A tèm. entre sr eoniojusto e connvuado. regendo-se pela legislaçao paina

aplicavel ao presente contrato, e especialmenie pela.s ciausulas a seguir declinadas'

Ci.Al Sl EA I DO OB.IETO

! 1 Este contrato tem por objeto a CON FRATACAO DE EMPRE^ ESPECÍAU/AD.\ PARA

PRESTAÇÕES DE SERV^OS MÉDICOS, NAS ESPECIALIDADES DE ANESTl S(OLO(;i

( IRRGIA GERAL. CLÍMCA MÉDICA E C VRDIOEOGi V REAEI/AMK) PI AM ÔES

PRESENCIAIS. COMPREENDENDO PERÍODOS DE 24 HORAS C ADA. PARA ATENDER

ÀS NECESSIDADES DO HOSPIT \E BOM JESt S.

DA MGENC IAC LALSI EA II

O contrato lera v igència de dois -● 12 - meses, a partir dc sua assinatura, podendo ser prorrogado uma

vez por Igual período

'O001-75. A\ Casiclo Branco. iv‘ 815. centro, haipoiã -Pr. CEPInsUiulo dc Saudo Bom Jesus. CNP 07..^o7 75

86870-000. fone (47i M72-8500. diretona o isbj.com br

1
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C LAi Sl LA III ~ DA PRLS L VCÃO DOS SLUM< OS

O seruçoi dexerào ser prestado^ jumo :u> Hospital Bom Jesus e de\erào ser executado^ nos duv, e

horários delernunados pelo hospital.

Realizações de plantões medicos para urifèncias e emerüéncias. alem disso de\era prestar serviçus em

situações consideradas emercenciaís íepkiennas. pandemias. surtos, calamidades publicas entre ouuos).

Os serviços serào executados eni pianiòes de 24 (vime e quatro) horas, sendo cxjrressameme proibida

a saída do profissional do planlao. bem comt> sei. abandono, o (jue caraoren/ara a execução parcial do

contrato.

A prestação dos serviços objetos desta, dewrào ser executados dianamenie de í.egunda a sexia-feira.

nos finais de semanas, pomos facultativos, festividades numicipais e fc-nados pdo penodo miegral das

24:(j0 hs do dia:

Todos os referidos serviços deverão ser realizados prcsettcialmeme. sendo vedada a realização de

serv iços a distância.

Havendo reclamação constante do profissional habilitado para o objeto desta, por mal atendimento,

maus iraiosou qualquer <.miro momo que gere insatisfação dos usuarios. o Hospital Bom Jesus

comunicara o fato de imediato e o profissional identificado deverá ser substituído sem qualquer

tipo de (luesíionamento por parte da empiesa coiuraiada.

Realizar e orientar cuidados intensivos aos paciente.s em esíados cnncos.

saidas do .ser\ iço. em documento proprio. fornecido jielo HospitalRemstrar suas entratlas c

C í Al Sl LA I\ DAS OBKIGA( Í)LS DAS PAR I ES

Para a execução do determinado mts clausulas deste Contrato, as pa^e^ se obrigam a.

I -CON Í RAT.WTE

(u):jcompanha'.‘ e fiscalizar a execução do contraio, assegurando-se da boa prestação do serviço e

i|ua!idadc dos produtos fornecidos;

b) assegurar-se de que os preços conlralado.s estão compatíveis com aqueles prancados no mercado:

Insütiiiü dc Saúde Bom Jesus. CNP i;7 507 7.^.Tnooi-7^. Av, C;ií:iclo Branco. n“ Hí'.'. ccuiro. i\ aiporà -Pr. CLP
8^870-000. tone (47) 5472-85ÍH), dirclona^nsbj com.br
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cj ieahzar os de\ídos pauamentc

d) propoicionar iodas os JacjJidades necessar las ao bom nndamcnio do iprest;me comiau
if - c ontratada

a) responder pelo

bem como assegurar os direitos e
mstrumento;

b) manter a qualidade dos

eNecLuar Aeirneme o objeto dt

represemante legal do CüNTRATANTF. na h.poíe
cumprimenío.

cumpnmemo dos postulados legais \ iuenres de<âmbno federal, estadual

e aimpnmcnto dos deveres de iodas as obna;
e aiumcjM!.

gaçôe:, estabelecidas ^e^ae

produtos fornecidos.

) contra to.
eomumcando imediaiameiue

se de ocorrência de

CüHecedència ao

qualquer fato impeditivo

c com

de seu

d) apresentar Fatura Noia Fiscal A lauira der
fornecidos.

e ser deialhad

e outras míormapões que se fi/eivm necessari;

e deven I discriminar todos os prcuiuíos
is.

e) comunicar ao CONTRA l ANTf ,

fomecímenio dos produtos
por escrito. qualquer anormalidade

necessárias, em

coiiimutdad'

tempo habil, priiicipaimeme

na do

e prestar mfonnaqbes julgadas

quando solicitadas pelo CONTR \T \NTi:
n responder por danos causados direi,

culpa ou dolo. quando da execuvào desíe contrato
mtonre ao CON nCVrAN fl:

e ou a terceiros, decorrentes de .>ua

u) manter, durante ioda ;●
execuAK) do contraio a compaíihthdndo com as obrigav'òes assumida -s em

relaçào a todas as condições de habil
ilaçào e qualiticaçao exigidas na licuaçào.

h) lesponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. pres idencianos. f

execução do contrato. A madmiplència da CONTRAT \DA

ao CONl RA FANTR a responsabilidade por seu pagamento

iseais e comerciais, re-suíiames da

1 es.ses encargos, nào uansfei e. referente :

1) Sübsmuir em ate 06 (sets) horas
C I ÁLSCLA \

tiuaisíjuer dos etjuipamemos que apre.sentarem defeitos

DO VALOR

O valor dü presente Contrato

hospital, ate o limiie do \aior total de cada iteni

sera conibniic esíiecincaçào abaixiv de acordo com n necessidade do

Insniuiodc Saude Bom .lesus. CNP 07.5o7 ^5? ntioi-vs. A\ Castelo Branco. iV Si,N comro.
XOX70-000. tone (47) .'472-X'.sO(). dirciona í; isbi com.b'

\ aiporà -Pr. (,'í'P

\L
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iOM
' ?

hem
Dí^scnçào

l’iVsl.)v,'n' vK'

; 1'cali/,Ji.’['hjnuvs ●

vk' I], -j-.is j|í,

, cinS-NltNi.

II ic«.ijc> >'

iValiAn;,u. dc ('iiíIUnc,

i.ic 24 iiorjN na

i.-s)X.VíaIjda^lc

ciriirai

Quantidade V aloi l;niuino

RS2: dou (i

\ aior Toiai

RS! 7^^,800.tnj

■ K,;"
480

N.‘n. a <
I 480

RS2 080. (!i) RS1S4 ■'óí.i.ou

dc

^ciai

. í’iv^lal;c’'l< I Jc 'vTV

ificvticc'' j '.ir,í

^ icdii/avài ● Uk.' |'ían!i'ic'

dc 24 ru)i ;iN na

c^pcclallJ;iJc Jc

clmica incJica

I Piv-<iaç;u) Jc vnic*."

Ç“

iv ‘ ■'*
480

RS2 078.í;u RS! 72 7o'J.nn

i

4
48u RS2 ó45.0( RS!82 >9(,).0o

iiicJiCi>-' para

!Ciili/<içào Jc piaiiiò

üc“ 24 lliiMs íí.i

'-■'●jVCJiiilil^iJc Jc

( LAIISI LA \ I - 1)0 R\(.A,\U:M O

O pagamento sera efetuado ate du (ínnui) dia,-> apoí. apresentação da;, Noias Fiscais Fatura^

Institutodc Saudo Dom Jesus. r\P ,,5,' (.i(i(ii-75.

Sf>X?0-00{). Ibnc (47) ?472'8''!i(í. diretoria </ isbi c<.'m.br
(. a>'iolo Branco, n' S iò. ccmro, h aipr-i à -Pi. CPÍ*
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Cada payamento somente sem efetuado apos a componavào pda CONTRATADA de que .ie

cm clia com suas obrigações para

Cenidòes Negativas de Debito com o INSS e com o TG f S

Iara o caso de (aturas inciuTetas. a CONlRAi \\il: tera t) prazo de o5 (cmco) dias uieis para

devolução a CONTRATADA, passando a contar nov o prazo de 05 (cinco)

nova Nota Fiscaí Tatura.

Não serão considerados.

encontra

c<ím sisiema de seguridade social, mediante apresentação daN

I

las luers. apos a entrega dau

para efeiuss de correção atrasos e outros faios

CONTRATADA que importe no prolongamento dos prazos pr

Nenhum pagamemo sera efeiuaclo a CONTR.\TAD A enquanto esm er pendente de liquidação qualquer

obrigação linanceira que lhe ior imposta em v irtude de jtenaiidaue ou inadinijvlemento ( oniratuai

de responsabilidade d;i

e\ isios neste contrato

n Al Sl TA VTi DAS PENALIDADES

Fica estipulado o percemuai de meio por cento - sobre o valor inaclmipiido, a mulo de multa de

mora. por dia de atraso injusíiticado ik) iornecimemo d(> v'bjeto deste txiniratv'. :ue o limite de >.kv pi>r

0

cento iO“() ●● do v alor ofertado

§ ]'. t.m caso de inexecuçào total ou parcial do ])aciuado. cm razão do descumprimeiiío de quakiuer

das condições avençadas, a CONTR V FADA ficara suieiia as seguniies penahdades

I advertência.

II - multa de dez por cento -● I

lll - rescisão do contrato.

D As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas peta autvindade comperente aplieando-

se 0 Princípio da Proporcionalidade, em razão de cireunstàncias fundamentados em fatos leais e

comprovados, desde que formuladas por escrito e no praze niavimo de cinco - '-■●5 - dias uieis da data

em que for oficiada a pretensão do CONTRATANTF no beniido da aplicação da pena.

do valor do contraio.

'U()íU-75. ,\\ Ca''lclo BraiKv. if K15. cciiiro. Ivaiporà -Pr, (. LP
u ishj com br

lní.iilLilo dc Saude Bom Jesus. CNP c7 5u7

SOS7()-0(Xl. fone (47.1 3472-850Í'. JircUTut

7 N
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í; - . As iTtuiTas dc tjuc traia csie capítulo, dcvciào ser rect'!!iidas

de\idaniente credenciatla jieio hospua!

itotil ícaçào. ou c[uancio for o caso. cobiada fudiaalnieiue

íj 3‘d As multas de que trata este cap.iulo, serão descontadas do

CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser tbito o desconto, recolhida

agência bancaria devidamente credenciada peio CONTRA í ANTE

dias a contar da notilicaçào. ou quando for o caso. cobrado [udiciaiinenie

em crmia corrente cm agencia bancana

dias a tvmai da daia uano prazo maximo dc cinci.'

pagamento e\ emuaiinenie devido pelo

em coma corronie em

: no prazo maxmio dc cinco

CLACSI LA VIII - DA.S ALTERAÇÕES

Toda e qualquer alteração devera ser processada mediante a celebração de Termo Adaivo. vedada a

alteração do OBJETO

Paragrafo Linico. A alteiciçào de vaka- contratual, decorrente do reajusíe de preço, compernsação ou

penalizaçào fmancena prevista neste ('omrato ate o Iimne do respectiv o valor. di>pensa a celebraç
aditamento.

no dc

C LAl Sl LA i.\ - DA RESILiCAO

O presente contrato poder; ser resilido a i|uak|uer momenu>. poi tjuaíquer t.ias parie^. nictlianie

comunicações expressas, com antecedência mínima de irmia .rO - dias

es dehnirào, através de um Termo de Fncerramemo doParagrafo Emco. Havendo pendências, as pmi

Contraio

C LAI SI LAX DA RESOLl CAO

O Contrato poderá ser resolvido,

í - por ato umlaíeral do CONTR.A1'ANTr. reduzind

eventual multa por quebra de contrau»

por inadimplemento das C lausulas e condições esíabeleadas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA

independenlemenie de iriterpeiaçãc» judieial uu exirauidicial, em qualtjuer dos >eeuinies caso.s

ü termo uo re.specti\o processo, arcanvio cumo

{ -

(lí ●●

ínstiUilo dc Saude Bom Je.su5. CNP 07 .●'O"’ s v íkhi |-' '

X(>S7(Mi(tt). fone (47) .‘’'4?2-S.^t)0. dirctonao isbi coin.br
A v (. asiclo Branco, n" XI5, cem nu haiporã -Pr. ( EP
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a) faléncia ou iiquidaçào da CONTRATADA;

b) mcorporaçáo da ('ONTRATADA a cuura fjrma ou empresa, ou. amda asão ou fusio da me^mj

coni outra empresa, sens a preua e espressa concordância do CONTRATANTH.

c) extmção da CONTRATADA

Paragrafü umco. Sempre que

comraditono ea ampia defesa a COMICATADA,

as hipóteses de resolução contratual sera assegurado o
ocorrerem

CLACSCLA XI - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serào resoKido^ de comum acordo emre as panes comiammes- respeitadas e

observadas as disposições Icgais pertinentes.

CXAUSrLA XII - DA EXTKXS.ÂO

Para todos os fins e efeiros de direito, os contratantes declaram aceitar 0 presente m^trumento nos

expressos termos em que tora lawado, obngando-se a si e seus herdeiros e ou aucessorea a bem e

fielmente cumpri-lo.

CLÁl SI LA XIII - DO FORO

Fica eleito o toro da Comarca de Ivarporà, Estado do Paraiia, com reniincsa expressa a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para a resolução de que.siòes eventualmente ic-vaníadt

deste Contrato.

E por estarem às panes de pleno acordo em tudo que encontra di.sposto neste Coiurato. ciente das

obrigações contraídas e das consequências de sua mobsei vància. finnam-no em rrés -- cD \ las de igual

teor e forma

is em uecorrericiíi

h aiporà 10 de dezembro de 20 i 4

Insiiluio dc Saúde Bom Jesus. CNF 07.507 752/0001-75. A\, Casicio Branco. iT H15. centro,

86X70-0(10. !bnc (47) 3472-8500. dircicna t7isbj.com hr
\ aipora -Pr. CTT
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(nstiUiío de Saude Bom Jcmis

(AP.I íí? 59” 753 0(i0!-75

Dtreior Adminísiiamo

Marcoi^ Aurélio de Assis

CUSiCX MKDICA OR.MARf O FÁBIO S S MF

r\P,í i3 ò67.8o4/Ü!'H!j-03

Socio Administrador

HOMERO PEDRO

Jcsiemunhab

t
/ ^ j V-.'

LÍLÍli^ ■1 (*~v

V >

\'anessa Pereira da CosUi

CPF. 966.255 789-40

halo Diouo Carvalho

CPF 089 885,759-35

liismmo dc Saude Bom Jesus. C\P o7 So7 753COOl-75. A\ C.isiclo Bnine' >. ir' sl5. ecmro. l^aiporà -Pr. CEP
Kí)S7U-000. !one (47) 3472-850C'. dircioria a isbj com.br
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELíCANÍ
LTDA.

NOTA FÍSCAL DE SERVIÇOS
M"''0003221" Via - StRit "F”

3 '-'-.ÍX- ,1c ●51-'-:. :

..-'fs:,!':.'' .
AVENIDA RAPOSO TAVARES, 851. SALA 95 - 2“ PiSO. CENTRO

COM. BIANCHIN! - CENTRO. CEP.: 87,250^00 - CIDADE PEABIRU/PR
C.NP.J. 13,6S'864.'0O3l-03

Inscrição Municipal 00052875

Data de Ent^ssáo 06 01 2Üib

Tomador do Ser.^iço- INSTíTüTQ DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 8567Q--0GQ - GEr:~.qO
CiíJade íVAlPORA	
C N F . - C P F 07~SQ7.753,OQÜ1-?5

EsJado PARANA ínsc Munscioa!

ln*c Estaduai iSEN^^O

■quânt UNID VALOR RS

tOt.AL

a: Pluntòo 2a i'iís vic \ticslcsiol<iaia 2 in_oo RS ;-“l v.n i

<■->2 PlunUVv» 2‘l hr'- Jc Lirurüi.i RS 2 ->si v>' ● .RS

(O 24 lífs (. hnicd Medie,'! K>,1 2 ''sjp.ü-i !\S '● ●{

62 Idiintàt.' 24 hrs Je 1.'irdiolnizia ]^s RS ' > :>K . , ●! I«1

7^

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
RS 71A,Sí<.m«í

Obser-acôes, P.eservâdo ao Fisco

2.0000%

RA

TOMADOR DOS OERViÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 815 C£p- 0657

Cidade: IVAIPORA	

-CCC - CENTRO

U F PARANA, ●r.sc Municipa.,
CNPJ 07 597 753/0001-75 inácr £si iSENTO u£iá Gc

Nota Fiscaice Onaem 000322 Êmissàc.Ser é _F 06 2G15

TiÕvFÊwrêF7T^Tr7M£tíÕ5CÃTfv3c»cTFwÍN
t. MüSrO c DATA c*

;a l'A"« i :'K -"üsv '»>.»? -■ v>-. :.K-"íiS

●El:..: -a

Recebi os serviços constantes da presente nota f.scal de ^rviços sène "F" 000322

££.-_qí_-'_1ü
Piestadof do serviçcLocal e daia Toftiaaor do sei vico
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
via - SERiE "F" N"000324

J

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2’ PISO. CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABIRU-PR

CNPJ 13 667 864C0-D1-33

Inscncáo Municipal OOG52c“"

‘ . ir

Data de Emissão 1Q

(

Tomador do Serviço INSTITUTO pg SAUDF ROM 	
Endereço AV CASTELO BRANCO- 315 CEP. 86870-000 - CENTRÇ
Cidade íVAIpcra	
C N P J ●● C.P F 07.597 753.QQG1 -75

Estado PARANA Insc Muoicioai

:nsc Esraduai iSENTO

I

dTscrími.maçac- dos serviçosQUAMT UNiD
VAiOR

●JNtT TOTAl

í^himào 24 iiis >.k- Rs ■2\

*>

Plaihài' 2-i Iti.N vic s auTL:0'' ks(icra R'. 	 	

Planiàu 24 hi> ,k- (, liiic.i .Vkslicíi-SiS KS; 2 ‘' |( . RS i>-_t sX;!j:n

4 .06 Piciülào 24 ()is ik- RS :,'>4.xíííí KS |A4 -C*’.!"'

VALOR *OTAL DOS SERViÇOS
Rí 4 ; Ss-v

Ooservâçôes Resei.ado ao Fisco

2.0000%

●● "L- ■ S:

i: RS 12 U )

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEiROS

Norre INSTITLT^O DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP- 86870-000 - CEN í RO

Cidade' iVAiPORA	
C.NPJ 07 597 753.^0001-75

Nota Fscai de Ongem 000324

L F .«.ARAN.i, Vunicipa.insc

inscr Est ISENTO Data de

SériS Emissão JO 02 2015

M-M= ENf-c^íCi- Mi..>rC!í'4, 't'CNi., Í)A'.di!V ;.■
Nl-MCRO £● DATA C* Ag-oeCACl.'. Dt- £ r>a&0 DOO C CCUM!"!

5r~TAí'li':a 'r, <;■

>í- GntPNOiAia

'■■DA; ‘íUMTRCDrs-í^Díy.A A Vc rA F n A.

A;:

Recebí os serviços constantes da oresente nota Fscal de serviccs sène "F" n" C00324

I rLCfl IQ-J^ ÍÍ2.
Prestador co serviçoLocai e data iOrriãdoT do ser^-içc



B MA
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RubUD

2023

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS
1" via - SERIE T' M°000325

i ">.● V-

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2" PISO. CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU/PR

CNPJ 13 567 864-^0001-03

Inscrição Municipal 000828"5

.a'w3 4’

Dota ne Emissâo 10

Ton-adordoServ'iço INSTITUTO DE SAUDE BCM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCC. 315 CEP 86670-000 - CENTRO
Cidade iVAlPORA	
CNPJ^CP'" 07 597 753/0001-75

Estado PARA NA Insc Municipal
insc Estadual ISENTO

QUANT UNID DiSCRiWlNACAO DOS SERVIÇOS VALOR R$

UN!T TOTAL

1,2 Plantcio 24 hfs ilo 1
» Xnn i»{kN

a: Piiiiuào 21 hi> Je luii^u Ocral 1^^ : USO)' Ks

i^LmiJo 24 lir^ dc riiiu^.i Modiua02 Rn 2●* Rs 72 ' *" *

(-2 IM.iniòo 2-4 hií! dc L urdioioina4 kS 2 'l-4n.-i-. RS is: 5' 1 i i(í.

VALOR total dos SERVIÇOS

Observações. Reseuado ao Fisco.

O.OO-D'?*'-'.

Rn 14 ?-Jii 1

TCfAADOR DOS SERVIÇOS TERCEiROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP 8687Q-QQ0 - CENTRO
■J F PARANACidade IVAlPORA Insc Municipal

CNPJ. 07.597 753,0X1-75

Nota Fiscal de Origem 000325

Inscr Est ISENTO

Emissão

Data de

Serie ^ 10 03 2015

esULÍECO riuv;s-riSD*.W5':.Ri;í''

●iUMEBcer^T* c* Al ;s; A,,-

vs-' ■ 41. (V^'-Eí-V :r :●

●SC‘.cio OE .MP-^EC-SA;' roS CK>C

riATA E ;évd* «ti-a i c-i ..1PA

●V

Recebí os serviços constantes da presente nota riscai de serviços sér.e "F' n® 000325

to , 03 <6 JL.

Tomador dc ser'v!çoPrestador üo serviçoLoca! e data



2023

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICÀNI nota fiscal de serviços
LTDA.

1* Via - SERIE "F 000328

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2'- PiSO. CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABIRU PR

C N,® J . 13 657 S64'0CO1-03

inscriçào Muniapàl iD0053c75

Datà <je Emssão

Tomador do Serv^iço INSTITUTO DE SAUDE ROf/ .íf.':;!ir

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 8687G-COG ■ CENTRO

Cidade iVAIPORA	
C N P J . C P F 07.597 753.QOOÍ-7S

Estado PARANA Insc Municipal
fnsc Estadual ISENTO

ÕTsCRíMtMAÇAC DOS SERVIÇOSQUANT ■íUNID
valOR rs

T7?if

f',0 Pi;mt,ío 2-i iir> de ,■ RS 2 '.iii*> oii RS
"I

idamòo 2-1 his dc t. ütrui.i rieniiíi(i RS 2 ';S'i :iM KS

1 60 Pliiiiuu) 24 brs do L Imicí! .Vfedicu RS 2 7Xn,. lí) RS iOO XúM.íif
1 Al) Planlfio 2-i iii' Jj Lardi‘)lo: Rs 2 -'45.'-'íi RS

VALOR TO'AL DOS SERVIÇOS
RS X)●’4

Observações Reser-.adc ao Fiscc. 1 i

2 0006'v.

í■ '2a.(H

TGfvIADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 81S CEP 86S7Q-000 - CENTRO

Cidade IVAiPQRA	
CNPJ 07 597 755'0001-75

Nota Fiscal de Origem 000328

U F -pARANA, Mjnicipsl...
in&cr Esi ISENTO

EmissãoSerie i- 10

7-2^0 wjN c '
,mc»=vsA-; CCS:

><ovc ú*.r£=e-vo .R. . Zí ’í.'<c?í= tt- . ● ' !(.« N

● À.,

Recebí os serviços constantes da presente nota ‘isca! de serviços seiie 'F" n® OCC328

/C . i -1>

Piestedof do serviçoLocale data Tomâoo- do servico



023

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
000330

!

1' via - .RiE"F'

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651. SALA 95 - 2' PISO, CENTRO

COM. BIANCHINI - CENTRO, CEP,: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU/PR

C N P V 13 5Õ7 664.0001 -03

‘r.scricão Municipal 00052676

-5.' .●a f ío

’a*3 Cie Emissão rc1

Tomador do Serviço INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. SIS CEP 86870-000- CEMRQ

Cidade. iVAiFORA	
C N F J ●● C P F 07 597 753 C001 75

Estado PARANA insc Municipal

insc Estadual iSEMTO

\

i

DiSCRIMlNAÇAO DOS SERVtÇOSGUANT UNID. valor R$ I

UfitT TO''Al

PLmtjoMC.2 U'. dc í\A KS s-

Phmii!*'' 24 hfN dc < inirLt:: < !cr,j! IS 6 2 ' Ri-

Piaijr.10 24 lüs dc L lintijo Mcdica ki- 2 Ri- T2i) \f

Planíjü 24 lirs dc L\üdi-.'K'LiJ(>2 Rs 2 ●●4Õ.I 'I ‘ RS it<2 V

5

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
RS 1 <).-

Reser.aoo ao FiscoObservaçCes

2 0000'^-

d. 14 V--.2HR‘>

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 81S CEP. 8687Q-QQQ - CENTRO

Cidade IVAIPORA	
C N P J 07 597 753.-0001-76

Nota Fiscal de Qrioem. 0QQ33C

U F PARA NA, Insc MuniciCdi

Data deinscr £st ISEI4TO

Ernissáo' 12 05 2015Sér:e._F

●...Vi 0* *ibC.»Tir.K«2f<T,i.2Ví
i.yMEKO e CATi CA r*c*-" cr ooc d.

V r.-A "p m:..p« c 0* u.' -.c i's. i*Z'-W. -VRAC ●;

v:n' A.-.'

Receb. os serviços constantes cia piesente nota fiscal de serviços sene "F n" 000330

ivAii^çM U o i5

Presiadof do serviço iomaderde ser.çoLocale data



B

Proc.
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
1*yia-SERIE ''F'’ 000333

●T'

st' ?:? Ziy‘<
AVENIDA RAPOSO TAVARES. 661. SALA 95 - 2® PISO. CENTRO

COM. BiANCHINl - CENTRO. CEP.; 87.250400 - CIDADE PEABIRU/PR
C N.=' J 13 557 664 0001-03

Inserção Mjnicipal 00052675

Data de Emissão

Tomador do Serviço- INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Encereço AV CASTELO BRANCO. 615 CEP 86870-C00 ● CEN’RO

Cidade iVAiPGRA	
CN.PJ.CPF 07 597 753.COQ--75

ESaao PARANA Insc. MuniCipai

msc Estadual ISENTO

DISCRiM'NAÇÃC DOS SERVIÇOSOUAN' UNtD
valor rs

UN!T TOT.al

Plísntào 2-1 itr-. íkAri RS \~4 í'i.....1 .1..

Piamài- 24 Iun dv C .juiaj.! frciair
<s 2 'iM>,‘':(l [ .Si >1 ● H' s

AU Píai 2-1 hus Jc L.hniCii McJica HS 2 7Sii KS f.c. S',). (i-1

4 ÁO Pjaniào 2 i hrs d..- Caiiiiniokia 2 ■45..in !<S
1

■(»).' M! , (

21

valor total dos serviços
R$ (ViA

Observações ReseivadD ao Fisco

2 0000%

KS I ■:

TC‘MADÜR DOS SERVIÇOS TERCLiROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço- AV CASTELO BRANCO 815 CEP 86870-000 ● CEN 'RG

Cidade iVAIPüRA	

C N P.J. 07 597.753.QQ01-75

U F PARANA !nsc Mun:cip3i_
nscr Est. iSENTO Data de

Nota Fiscal de Cngem 000333 .Emissão.Séne.F 10 06 201 f.

T
CA : sii c

●iLVErrC-fe D^T» Oi c:

».

●● ● i -i

- VC-.iCECi^tCEMOA-.. Vc* r

Receb) os se^^/iços constantes da presente nota fiscai de serviços ser.e "F' 0^000333

í

UIPA Io ■ OCr 4

Prestado'' do ser.-iço FcmiadOr do semiçoLoca! e data

V



B

Proc.
FIs.
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI
LTDA.

NOTA FISCAL DE SE^IÇOS
1* via-SERIE-F" 000339

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651. SALA 95 - 2'- PISO. CENTRO
COM. BIANCHINi - CENTRO, CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABiRU-PR

CNPJ 13 667 .564 0X1 ^'5

:nscriçào Muntcipal 000502~5

Oâ‘3 de Erpissáo

Tomador do Serviço; INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO BIS CEP. 86870-000 - CENTRO

Cidace tVAlPORA	
C N P J C P.F. 07 557 755-0001-75

,E&tSOO. FARANA _'Hsc Municipa^

■n5c Estaauai ISEMTQ

OÍSCRíMíHAÇAC DOS SERVÇOSQUANT UN:Ü
VALOR Rl

UNvT TOTAL

62 PlíUl;íU> 24 hi'S Jc ■^llv's(^;.^|^>l^l2Ul RS 2 '(! K ■ í II i RS ;"v,S< ■

62 í'L'iiii3o 24 i:rN Jc { u urgu (.lon,! KS 2 '-'Si M)(» RS ! S-i 7n!II!

62 Plantao 2-\ his dc < ísuícj Mcdiva kS 2 7Xn iiii RS (72

4 i'iantà<.‘ 24 iji-, Ac i>':íi<Ii.'1oüui ks 2 '--i'.'.I 'I HS iM2,S'in.‘ i'.i

VALOR TCTAL DOS SERVIÇOS
K>

Observações: Reseí.aüo ao Fisco'

2.0000%

i-i 2;*

TOfAACCR COS SERVIÇOS TERCE:ROS

'Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço- AV CASTELO BRANCO 81SCEP .56870-000 - CFNTPO

Cidade iVAiPORA	
C.N.PJ 07 Sg? 7S3/COQ1 -7S

●J = PARANA r: Mun; la!

inscr Est.; ISENTO

.Emissáo- 0&Nota F:scai de Oriaenr QQ0339 Sene = 07

r D^'A 0* .*4,‘TC ií'-A'VlO LE 'M= i«

.p .■ ●●-P-

:K. :-c”ioc-

Recebí os serviços constantes da presente nota ^iscal de serviços se^e "F’ 'f C-00339

.1'

IvVfVf R.:r-A ■ C--9 OT.m-o
Prestador do serviçoLocai e data Toma<íC'r do serviço
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CLINiCA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FÍSCAL DE SERVIÇOS
1* via-SERIE "F“ N®000342

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651, SALA 95 ● 2' PISO. CENTRO

COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU PR

CNPJ. 136Ô7364-00Ü1-C3

Inscrição Muncioal 00052875

Data de Enissão 11

-omador do Seiviço, INSTITUTO DE S.AUDE.BÜM JESUS
Endereço. AVCASTELO BRANCO. 815 CEP 86870-000 -CENTRO

Cidade iVAIPORA	
CN^^J^C.PF 07,5977530001-75

Estado PARAN.A insc f^uncipal
insc Estadual iSENTQ

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSOUANT UNID- V.AtOR R$

UNiT total

PUiiurio 24 lii> Jeí<2 K*!.1 2 V'« RS (■'v'0

i^kmulí' 24 lu' Jc irurgia ('Cta!
A t.'' I\4 2 'Sn,'‘í> iS4 -au'-

'laní.li* 24 iirs >.ie r 'U’.uo;í MoTíl.iA' K:^ 2 7Si<." RS ^1'

Plamâo 2 I hi'- dv- L'a!d;-.4i'Li:i RS(.2 ITT 2 i K2 ●4

VALOR total dos SERVÇOS
TV-í \íi - i >K'v

Reservado ao FiscoObservações

2.QO'2ü'V

● 4 Vil-,RS

TíiMADCR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP S6S7O-00C - CEKTRQ
Cidade ’ IVAIPORA	
CNP.J 07 597 753-0Q01-75

Nota Fiscal de Origem Q0Q342

U.F, OARANA, insc Municipal.
Data deinscr Est ISENTO

2015.Emissác 08Serie j-

.aT~,iÃcèoE ●«. ‘■.Ff '.. M'í-:
r* isscp c

^ Uc .Mf-TíÇ.^i^C Cx*.;S O.'

. ●..VCKC:>lO*« r“E.

,E‘’E'iC - ●>●MPf.' Z'*~* OA A-J^ÜhLA:

Recebí os serviços constantes da presente nota ‘ísoal de serviços séne "F” n" 000342

ii óH IS
Toniádordc ser.içoPrestador do senvicoLocale data
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N'’0003451* via - SERIE "F

> * *J

AVENÍDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 ● 2= PiSO, CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEAB!RU'PR

CNPJ 13 66? 8640001-C3

inscfi;âo Mumcipat 00052875

Cata de Enrssão 15 00

Tomador do Serv'iço INSTITUTO de SAUDE BOM JESUS	
Endereço AV CASTElO BRANCO. 815 CEP; 86870-000 ● CENTRC

Cidade IVAiPCRA	
C.N P.J. C P F . 07.597.753,0001-75

Estado PARANA Insc Münicipai
insc Estadual ISENTO

OUANT uíssr OISQRmAÇAO 008 SERVIÇOS VALOR RS

UNIT

Pianiíii. 2-1 lir^ do \nC'io,- OlOg:ilOÍ| !<S d VMr',U! ‘ '1 ’)l il > i jí !

1 60 Phuítao 24 !irs dc L'irui|iia (icial RS 2 ‘.'S" 0(1

6o !’!ani.'iv 2-1 ii!‘. !Íu < limc.i !
2 TSi I (in R.s ov, Hmü,íic;i

4 I 'iunlàc 24 hi> ac L arduiii^Uíu60 2 '45 r» '

m

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
K5

Observações Reservado ao Fisdo 1 AA;,

2 0000%

ks i5 '06,'Ml

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 315 CEP' 86570-000 - CENTRO
ü F PARANA. MunicipalI VAiPORA Insc

Inscr Est ISENTC

Cidade

Data deCNPJ 07 597 753.0001-75

Nota Fiscal de Origem 000345 EmissãoSéne F 15 09 ● 2015

■;c wc í^.r.íRrCÕ c.*ií.5C»
●.,'ve»: 1 OiT». D* rt im-peícíc dc.í ccc jmek"

M- - t●* '.5^;

: > '‘●c

l AOc r F - V7.1. .“●i

Recebí os ser.iços constantes da presente nota fisca de serviços se^e "F" n” CC0345

I,

.1^2v9__í:5-
“r^siadoi do serviço Tonado.' do serviçcLocal e data



B

Proc,
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Rub..

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N"000348 í

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA S5 ● 2'^ PISO. CENTRO
COM. BIANCHINÍ - CENTRO, CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABIRU/PR

CNPJ 13 667 854.0001-03

inscrição Municipal 00>352ft75

Data de Pmis«,3o 09

Tomador do Serviço IííSTiTuto de SAUDE ROM jesüS
Endereço AVCASTELO SRANCO, 815 CEP 86870-000-CENTRO
Cidade iVAiPQRA “Estado PARA !

insc Viunicical

’nsc Esraaua; iSEN^^O

A

C K P J C P F 07 597 753'Q00i-7S

QUANT UMD.
VALOR R.1

UNIT TOTA^

PÍaniòi,>2l !)f ãc \i!c>(c<^b>ÍOLi.i

Pidinài! 24 hrs ck- ^ .'u (u-rol

KS 2 'Ail) il< ! Si ! 1 : >■ .
t

PS 2 R-- 1n4 t.'-' I <

i^kfiT.àv» 24 lirN sio i. imscd Mcdicd RS 2 Tsn., i.i RS
●1 A2 24 krs d c LLu Judogici i'!S 2 -Mõ HS

2

VALOP total dos SERVICOS
R> 71V.3RV''-

Observsçôes Reservado ac Fisco

0 CC^OO'*

..A > 6

it .■'‘'■ííCii'V

TOMADOR DOS SsRVfÇOS T£RCEiROS

Nonie.INSTiTUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BR.ANCO. 815 CEP. 86870-0OC - CENTRO

Cidade. íVAíPÓRA	
CNPJ-:QIMZ 753:0001-75

Nota Fiscai de Origem. 030348

U F PÂRANA insc Mu.nicipal^
tnscr Est i.SEN'0

E.missão 09

de

Serie, F 10

c'.'^ 'Nicnicíc MfiiCíFk i ■.■●í'-. í-a ck-’-.'. ● :y-i »,í ct - v r.i-rf7.,Mf:Cc'-ccc=DPM :'a''c:'!>5.4í's:, : ,'.>f V.

Recebí os serviços constantes da presente nota Hscaf de serviços s&rie ■F" n" 000346

('
u:

Localedata Prestaonr do serviço lornsdordc serviÇO
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
1'“ via-SERIE “F" N"000351

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2' PISO. CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABíRU/PR

CNPJ 13 567,864'0-XI1-C3

Inscrição Municipal, 000528"^S

Dâia ae Emisséo 0's 1!

Tomador do Serviço .NSTITUTO DE SAUDE BOM jESUS

Endereço- AV C.ASTELO BRANCO S^rSCEP 86870.^0. ÇENTRC

Cidade IVAIPORA 	
C.NPJ.CPF 07 597.753/0001-75

Estado PARANA Insc Mumcipal.
insc Esiadual ISEN"

DISCRWíNAÇAO DOS SERVIÇOSOUAN7 valor rs

UNIT TOTAl

Aí) i*Íjiitào 24 hn> Ju ,\nuslt,-Nii 2 u ■ ■ I; ■

24 ]iiN dc í 11 urui.i ‘ ituiAn Rs iS, Ks “'í I i.t 1.1
l

Pí.miòo 24 iiis ;lc i. linica McdlC;!r.tí lv‘S 2~s- -. II R's i'V. Siii ll I

4 6o Plíiiiião 24 hrs <lc L at'üioli'j>;ii 2 -'4n i'0 KS I n ). ,_i II1

VALOR TOTAL DOS SEPVICOS
R5 i

Coser/ãcões Reser.ado ao Fisco

2 0:00%

●●A.

RS 1 ●> '

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

NorreJNS^^iTUTO DE SAUDE BCM JESUS

E^cerecc- AV CASTELO BRANCO 515 CEP' 8637O-O0C - CEt^TRo

U 7 PARANA,Cidade iVAiPORA insc Municipal.

inscr Est ISENTO	
Emissão

CNP.J.. 07.597 753.QGC

Nota Fiscal de Ongem &X)351

’C Data de

Série F 09 11 ■1015

0* >íí-:h.',íc

owi.'*-:*D6

■-A. CiA ;atac

Bl-j cf

●cvc cs;:e=

■11IMFRO E DAT* DA Al

:C 'A. r ... r MA .1 5, .Mri>er»s* 1

●■Sfíl.

Recebí os serviços constantes da presente nota tisca! de serviços séne "F" n" 000351

í. V-
09 11 : Í5l {yPn PJgA

Prestador do serviço Tomador do serviçoLocal e data



B

Proc.
FIs.
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELiCANi
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
0003541'- via - SERiE' "F"

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 96 - 2" PiSO, CENTRO
COM. BiANCHINI - CENTRO. CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABIRü/PR

CNPJ 13 657 e64'0CXn-33

inscr-çáo Municipal 00052B75

Data de cmi&sãc 0/

Tomador ao Serviço INSTITUTO DE SAUDE 6QM JFSJS	
Endereço- AV CASTELO BRANCO. 815 CEP: 86870-000 ●● CFNTRr.

Cidade ivaipora	
C.N P J ●● C P F. 07 597.753.Q001-7rí

Estado PARANA ínsc Munic^c-ai

insc Estadual iSENTO

ÕiSCRlWíNAÇAC DOS SERVÇCSQUANT JNlC
VALOR RS

JNtT. TOTAL

A2 í^lamao 2-i !ns dc \UlNtCMv!Í-iÜía 2 RS .') S' " 1,1I

f'»2 Piariíào 2-í lirs tk* C uiu^-a (jcral RS 2 ’<.S",ni RS S4 '’í.n : ii I

t-2 Idanlíu’ 24 iii s Jc t hnica Mcditu RS 2 "S' Rs i".' ''-t-.; |i

4 62 PbntiK) 24 hrs Uc L.:ii'Jiul-.'ma Í<S RS IS2 'tuíii '! I

VAI.OR TGTAL DOR .SERVIÇOS
KS 7IR SP'.'"I

Ob&arvaçâes Reser.adü ao Fi^ a.,..

2

li: RS

TOMADOR ÜCS SERVIÇOS TERCEIROS

Nomfe INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço. AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 86870-000 - CENTRO
Cidade- IVAIPORA	
CNPJ 07 597 753/QC<)1 -75

Nota "isca de Ongsm 'X0554

U F FARAHA. irssc Vurui

nscr Est ISENTO	
,Emisslc

iâi

Data de

Série F 20150/

T T
r.CVZ ENi

z DA'ADA*UTCRú;a.:1C OE iM?=;

s-WEstcocA.NS.: .'ACF CE :e :.,=?c.í‘-< da 'a "k

;',íc : :nC A-:

Recebí os serviços constantes da presente nota fiscal de serviços sene “F" n“ 0íX)354

-"N,

t
r: -

IT, /3A

°rÊStadür‘do serviçoLocai e data Tomador do ser..çc



B

Proc.
2023

FIs.

Rub.

f

CLINICA MEDICA DR. MARCO 3ELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N®0003571- via - S~RtE "F“ t

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651, SALA 95 - 2” PISO, CENTRO

COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 CIDADE PEABIRU/PR

CNP.J 13667S64‘CX)0l-03

Inscncão Municinai 00052875

Data de Emissáo 15 01 2015

'omador do Serviço. INSTITUTO DE SAUDE BOM JESJS

Endereço. AV CASTELO BRANCO. 815 CEP. 8637C-000 - CENTRO
E^ado PARANACidade IVAIPORA 'nsc Municipal

fnsc Estadual iSENTO
!

C N => J/ C.p F . 07.597 753 0001-75 J

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSQüANT UNID VALOR RS

totalUN(T

PLuitjo hisdc \nL'ic''iol('L:!;«1 A2 ■n "■ .. )l . . -I ! m 1 ”●> S*. ‘I ! i 11 !

l’iiiiUd<.' 2-1 lu*- Jc I u .iipa íCO Rj- ix iVS' !.i ».

As Pi.mtào 24 !;!' víc ( !ii;iva Mcdiv;! kr 2 Tsi'.- "I RS

Flaulào 24 Ias Ju (.aidioiôciíia: RS 2 RS ix2

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
7IV 5ÍÚ.W'

'Axr-Reservado ao FiscoObservações

'.,C

\i% 1 I h ■

TOMADOR DOS SERVIÇOS lÊROEiROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço. AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 86870-000 - CENTRO
Cidade IVAIPORA	
C N P J ' nr 597 753,-OC>01-75

Nota Fiscal de Onaem. Q0Q357

U.F:PARANA__„. Insc MuniCipal.
Inscr £si ISENTO

01 2016Emissão 15Serie F

CJ 'Ac Oa :s :■*

‘‘n

-■'1 E tM--.1‘NOV£ BNOesECO

sjMEec- s o*-A o* AjroftTAcio 0£ wiie.ssii ccs n-v wr

Recebí os serviços constantes da presente nota -Iscai de serviços ser.e "F" iV* (Xi0357

IGK CÃ
Tomaciof dc serviçoPiestador do serviçoLocal edôta



BWílTJCU '-MA
Proc.
FIs. ^ 4 2023

a
Rub.

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
V Via - SERIE ‘'F" 000358

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA S5 - 2 PISO. CENTRO
COM, BfANCHlNI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABiRÜ/PR

CNPj 53 667 864QX1-G3

Inscricâü Mumcipai 00052S75

Data de Emisâáo 11 02 :>r

Tomador do Serviço, INS~lTUTO DE.SAUDE SOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 315 CEP S6S70-QX-- CEN~RO
Cidade IVAIFORA	
C N P J C P F, 07.597.753/0001-75

Estado PARANA i:isc Municipai
ina: E&tadjal \5ENTO

QUANT. ÜN!D- DISCRIMINÂÇAC DOS SERVIÇOS valor Ri

ÜNIT TOi^Ai.

5X Planíflo 24 !h' do PS f,s 2"'V' !1 II. I )i 1

58 .Plüiildú 24 hi .. dv L imriii.i (letai .1- 2 lv8 i “2 X li'.!«'A.

58 l-'Iant.'io lí;s dv i huica Muiioa in .RS ii.í 24s'’.i"ií/ }\ í

5S !’iarfliio 24 hrs -.io Liiidhd^4 RS 2 ●>4.^1 M k>■ü :a

VALOR TOTAL DOS SERVÇOS
RS r»7' ●

Reservado ao Fisco: /.u-.-raObservações

2 C-030%

í-> 4A1.SI

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome.íNS^ITUTO DE SAUDE ECM JESUS

Endereço AV CASTELO SRANCC SIS CEP 86870-CC0 - CENTRO
Cidade. IVAIPORA	

CN.PJ 07.597.753.-0001-75

Nota Físcai de Origem 000358

U F PARANA Insc Municipal.
inscr Est ISENTO

Data de Emissão, Q2. 2016.Sêne F 11

TT^.r DE ●C' \‘=M£F' 'K: 'sV L'“ Pk . L " WA '«nA ÇC.'7 * í, ^.iTiOVE níc-*' .NS

'<r

Recebí os serv-içes constantes da presente nota fisca! ds serv.ços sene "F" n'-‘ 000358

> o-Ai f Otí‘fk
local e data

I. Qt /G *4-*— ●
Tomadot do ser.-iooPrestador do sen/ico



B

Proc. 023

Fls.

Rub.

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
1=via -SERiET M°000361

“-r

?● Via -x

y >rà 4* V à f xa nc a--:c.'.

Dara de Emissão

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651. SALA 95 - 2“ PISO, CENTRO
COM. BIANCHINi - CENTRO. CEP.: 87.250^00 - CIDADE PEABIRU/PR

C.NPJ, 13,667.864/0001-03

Inscríçâo Wuntcipai' 00052875

14 , 03 2016

Tomador do Serviço MSTíTUTO DE SAuDE BCM .ESüS	
Endereço: AV CASTELO BRANCO. ai 5 CEP. 8667Q-0X - CENTRO

Cidade- IVAIPORA	
C N P J ● C P F 07 597 755'Q0Q1 -7B

Esíado PARANA insc Municipal
Insc Eslacuat SENTO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSOÜANT UNÍD VALOR R$

●JtvIT TOTAL

A-> [‘límiào 2-t hf' <ic 2 ■'<«i.iI RS

24 hr-; dc LTruriiui (ifi;il RS 2 ‘/XI i I 'II RS !S4 ■'lu ● M

r^-' Fiaiituo 2-i r.:4 Jc Lhuica Medicu ivS 2 ~S' M ii RS

4 62 í'i; ni<lo 24 hrs dc L u(d;ol‘>i:Ki RS 2 '.'-In.ii; RS |X2 S'*"

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
RS 7i‘^.5iU,no

Observações Reseivado ao Fisco ●IA

2 0C‘DC''v

Àl ks 14 ''"'.2'i

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO D£ SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 8687Q-0X - CENTRO

Cidade iVAiPQRA	
CNPJ 07 597 753;QQQ1-76

Nota Fiscai de Ofigem 000361

U F -PARANA, Insc Municipal,
Inscr Est ISENTO Data dê

Série F ,Emisslo 03 701614

MUNIC -'AL 6 t cf. C„A)|! üÃDíTüfc ‘‘ii! ES \‘=R:' Ct .‘/Srr.M == -fzNOMS ENC-E/ícrO NUMtHüSOA

I.Í. MEBO e D*-rftr,iioTORCAÇÍC DE WS ÇCCs.MtNTr r ,-/ A:

Recebi os serviços constantes da presente nota fiscai de ser',-iços série "F" n" '300361

.A
{yfh r« .'£7-A

Local e data

■o^ íl

TomaiTOr do serviçoPrestador do serviço



Proc.
FIs.
Rub.

j

CLINICA MEDICA DR. MARCO SEÜCANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
SERIE ”F N"000364

■V Sv’. .

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651. SALA 95 - !'■ PISO, CENTRO

COM. BlANCHiNl - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU/PR

CNPJ. 13.667.864'0C0iO3

Inscriçáo Municipal 00052875

'.I

Cata oe Emissão 13 04 ;;0lh

Tomador do Serviço INSTITUTO DE SAUDE BOM JF.S-. ;S
Endereço AV CASTELO BRANCO. S15 CEP 66870-

Cidade: IVAIF^ORA	
C.N.PJ -C.P.F. 07.597 753;Q0Q1-75

;-CENTRC

Esíaor; PARANA Ins*: Muntcip.ai

Irisc Estadual ISENTG

DiSCRIMlNAÇÂO DOS SERViÇOSQUANT UNI D VALDP RS

UNfT TOTAL

l'']aiíuio 24 lirs «.ic Aíicsíc^íoIo^íki RS I “4 l< ll I ! >l 1! í !| I

i^hmtào 24 íir'- dv C iiurAia »'crui 1 “X Si ■ ‘2 Rn

Pianião 24 hJN dc L imica McJi 2 ;A<, Si 'ii

PlitiUàt- 24 hfN Jc Cdidiultj iíS 2 RN

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
Ç'-:. líH! ..'M

Reservado ao FiscoObservações

2 0003%

Rn

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome iNSTiTU-^0 pg SAUDE BOM JESUS

Endereço. AV CASTELO BRANCO. $15 CEP. 86870-000 ● CENTRÇ
Cidade- IVAIPORA	
C.N.PJ 07 597 753.-0001-75

Nota Fiscal de Origem 000364

U F PARANA, ínsc Munii

inscr Est ISENTO	

:pS:

Emissão 13 04Sene F ççit

Mi ●t,

>:a,S C OGRS'i?i«-'5

s;:;£u soivir rSCN"'. S.Í

CCS t;0< í.MFüT';.'.

UOV-' C‘.C>F.^e:n Hv.V£WOSOâ

‘.gM6»C £ 0* r*CA Ag;ORlZ*V*C iieg/F-SSSSi'

MWt.

Recebí os serviços constantes da presente nota fiscal de ^rviços séne ' F" 'm’ OOC364

'1

iC
7^

Pte^tarícr do serviço Tomaeor do servLocal e data



B
Proc. 2023
FIs.

Rub.-_

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANi
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
0003671* via - SERiE -F'’

. < f T-.i-i;: dT-'

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2'-' PISO. CENTRO
COM. BIANCHINl - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU'PR

CNPJ 13.667 864-000!-03

i''‘Scriçáo Municpai: 000526~5

Data de Emissào 1 05 2Q16

Tonadordo Serviço iNSTÍTUTO OE SAUDE BOM JESUS

Ertíereço AV CASTELO BRANCO 8t5 CEP- 66870-000 - CENTRO

Cidade IVAIPORA	
CN.PJ CPF 07 597 753 0001 -75

Estado .=*ARANA insc Municipal
nsc E&taduai ISENTO

QÜANT. ÜNID 0!SC.R(W'NAÇAÜ DOS SERVIÇOS VALOR R$

L‘N!T. TOTAL

Piani.K> 24 hr-^ uc Aik^^ícsioIo^m KS 2 'i-in ih) ; Ty Xt 'I ‘J " '

i'lanià*> 2-1t‘2 L iuiiaia Cicial RSiji> 2 vsi.ijMi !X4

(.2 24 liisiiuí Mc'ilc<l KS 2 RS j~2 'A>‘

(.2 l’l íntâ<-' 24 dc La:'dioK>i4iii-f
2 ‘.UxfK' ks [s2 ‘'i'

2

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

Observações: Reservsao ao Ftsco' tV\,' ►-

2,CCK)0%

rs VAL0=? OO iSS

4 RS i4

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Enaereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 66870-000 ■ CEN^^RQ
í

Cidade. IVAIPORA L F PARANA insc. Municipal,
C r-i P J 07 597 753 0QQ1-75

Nota Fiscal de Ongem 000367

Inscr Est ISENTO Qj;a ae

Série F Emissão 11

iivwEPos CA w.s tSCWC CCE^^E

NCW==0 E D4TA C-i AUTC-ei2*CÍCC£iV»PRSSS*C- COS DC-C -S»ÊN'

-A c*r.i£;

l:r'V..4.!;fcCE»i

.*«T.D*CFDE V£ =■ r?A V- '

Recebí os serviços constantes da presente nota fsca: de serviços sene "F" n" 000337

I /

Vi*i\4hrOi^A
Locaie data

SI /G

Prestador ao serviço Tomacúr do serviço



B
'A

Proc.
Fis._
Rüb..

2023

2

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
0003701“ via - SERIE "F”

tsl "

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2" PISO. CENTRO

COM, BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABiRU./PR

CN^J 13 667 864-0001-03

Inserção Municipal 00052675

Data ds Emissáo 0610

Tomador do Sen.-iço, INSTITUTO DE SAUDE BOM JESüS
Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 66870-0-00 - CEIjTRO
Cidade iVAlPORA	
C.N PJ C.PF 07 597 753-0QQ--75

Estado PARANA. :nsc Municipal
Insc Estadual iSENTO

DÍSCR MINAÇAO DOS SERVIÇOSOUANT UNID valor R$

TOI^l

60 1‘luiiiuo 24 liís dc A.ncsiesiologia 2 7 Ou '!U 174 0'iti.ni;1

1’laiilào 24 iuv dc i luaghi i rcral6ii KS 2 vxu.'»’ ; 's

Fliiiiiiio 2-i hrs de í íiiuca McdieuhU RS 2 “Sii ni» RS ji .i. S ip 1”':

ld:iiuAo 2 I de Card!ok>eia60 RS 2 ‘i,j5 n;' RS I, ,-'i‘i,i)ii

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
HS

Observaçdes. Reservado ao Fisco - J ,-v'A

2.0000%

ôlCR DO iSsS

RS 926,u(i

TOMADOR DOS SERVíÇOSTERCFiROS

None INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

En-oereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP- S6370-Q0Q - CENTRO

Cidade iVAIPORA	
GNPJ 07 597 753.-Q001-75

Nota Fiscai de Origem 000370

\J P paRANA, .SC. Municipal,
Inscf Est ● ISENTO Daa de

Sé'16 F Errissáo iO 06 2G16

:4--;”mun c t -.'m-, da -cis*'
; :MPBsS‘iío CCS DO-:-.-w=^'

●ir.Mf EMceseço nvWír:;?.-"-^. '

Hl MLSr.- E. D»^TA 0**JTOl=i£As.AC

c*"* E OUA»i- us : .-t': ●iuMi-‘-, ’£'F'A ~ ●. Í..-H

Recebí os serviços constantes da presente nota fiscal de serviços sene ' F " n“ 000370

y

/o QS ÍG i

Tom^ordo ser.içoPrestador do serviçeLocal e data



B
Proc. 2023
FIs.

Rub.

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICAN!
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
000373Via - SERiE "F'

i

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 35 - 2“ PISO. CENTRO
COM. BIANCHINI ● CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU PR

CNPJ 13 667 864.^0031-03

ínscição MuniCipai 030Ç2675

' i

Data de Êrnissâo í-y

Tomador do Serviço. INSTITUTO DE.SAUDE BOM JESUS
endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP 66670-000 - CENTRO

Cidade ivaipqra	
C N P.J ^ C-P F 07 597.753 GOCd-75

Estado PAPANA 'rtsc Municipa!	
insc Estadua! ISENTO

QLANT. ÜNtO DlSCRlMiNACAO DOS SERVIÇOS VALOR RS

UNtT total

62 21 iij> Jc Auc.Ntc>iv'loí;ui Ri 2 ' 'fi RS ]!●.> S''H.'M

'O l^liini;l() 2-i hi''- Jc L inu~gia Ocral
Idaiiirto 24 lu' üc (. Iiiiic.i McJicii

Ri 2.'vSn >>o !^S !S4

t.CS
Ri 2 7S‘i i>n RS W I- ● ! 'I

4 .^1 Plíiíiiài' 24 (ir> Jc RS 2 vdr'.!»'' RS ,"i|5

valor total dos serviços
7|p 5

Observações Reservado ao Fisco

2.0070'í.

,'4 C/.' ,S:

RS M .T y -

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

NoíTie INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço. AV CASTELO BRANCO. 515 CE? 85370-000 ● CEiiTRO
Cidade IVAIPQRA	
CNPJ 07 597 753.0001-75

Nofa Fiscai de Origem OOQ373

U F pARANA insc Municspaí
Inscr Esl ISENTO Data de

Séne F 13 20-16tmissáü. W

.jvesc c AOTCR DC (M-FEc-cAç >0 a d:

V. :,K>

.●VCSTC*.

C’F ■ ●'©-■ÇM 2' MT 'i': :ri >. T -'L M«'i

cn: ac▲

Recá^bi os serviços constantes da presente nota fiscal de serviçoÃ séne ‘F* 000373

4.6-
Préstacor do servtçc

í3_ _Çlíl ‘C-
! o^dor dc serviçoLocal e data

f\í)



HQtÍL<^^2Q23
PRub.

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICAN

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
1® Via-SERIE "F" IM" 000376

ri ixesifl:;' .

./I' Si. il■ 4* - ■» '■'1 !X

Daí«a de Emi&sâo

jf'

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2’ PISO. CENTRO

COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250400 - CIDADE PEABIRU/PR
CNPJ 136678640001-03

Inscrição Municipal 00052875

10 08

Tonador do Seiviço; iMSTiTUTO DE SAUDE BOM .JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP; 86S7Q-G0Q - CENTRO

Cidade- IVAIPQRA	
C K P J ● C P F 07 597 753:0001-75

Estado PARANA insc Munjcipai
i-sc Estadua; iSENTD

QUANT DISCRIMINAÇÃO DOS SERV>ÇOSUNI D
VAlOR R$

UN»T total

Fl::nião 34 lir-: <L' \iwsWsu'1wj4ki R$ Z ‘●niwr.i) RS p-J S( lii.ii'
/v*> HaiiUh- 24 Íj;n Jv Cirui^ia t.idiul RS : vS'i/ : iP 184

A"' Plunuiu 2-1 liT-s .ic Meviica RS 2 i

4 '■2 PlanUiíi 2 ! liis üc l <iidu RS 2 ;4.5,i;i' RS !n2 n "■

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
RS 7IV,5

Observações. P.eser.ado ao Fisco

2,0000%

4
●'AL . C S'T

K> 14 2

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Norne.INSTiTUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 GEF &6870-GC: - CENTRO

Cidade IVAlPOPvA J F PARANA !nsc Mdnivipaí.
CNPJ. 07 507 753/Q0Q1-7S

Nol3 F scai de Onaern- 000376

Inscf Es: 'SENTO Data de

Serie £. Emtssãc ‘0 ,08 -2016.

V4MERO ir* DATA AiroR::.AÇÀC DP JM^RESSÃO 0:*$
● la::2f Dfc KwM!TP -'A '.MA *.< ;

:A’

Recebí os serviços constantes da presente nota fisca' de se-viços sene "F" n° 000376

■ X'

I vmPjgrt

Local e data

ÍOj.OL /(£■ A
iij. i

Prestador do serviço Tornafló' «o serviço



Proc,^
FIs. 0

Rub,

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N"0003751“ via-SERIE T

■' .1 : ●

3 . r

i - ● J'V

Data de Emissáo.

AVENÍDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2» P!SO. CENTRO

COM. BIANCHiNI - CENTRO, CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABIRU/PR

C N PJ 13667 864,'000l-03

Inserção Mun^opai 00062675

j ■..

G9 ■ 09 2016

Tomador do Ser.-iço, iNST'TU'^D QE SAUDE ROM JFSi I5

Endereço' AV CASTELO BRANCO, 315 CEP 86S7Q-C2Q - CENTRO

Cidade ÍVAIPORA	
CKPJ.CPF 07.5ST 753.-000^-75

Estado PARANA insc Municipal

insc Estacual SEN~rc.

QUANT ÜNID CISCRlMIf^ÇAC DOS SERVIÇOS VALOR R$

UNIT total

PÍ;inu's>> 24 iir.-, Uu 2 ■'■●‘II ‘lii Ks I 4 ● II - :

] 'huitài' 24 lij > Je L !i urpia (iciai'0 2 'S',’ 'in R> ; “x S;i' ‘ I- ●

['hmiílo 2-í -'i L iiiUcu .Medicas
2 7S-- ' -'i!'■ S ;'. .X- .1 .1.!C

!1anlíl>> 24 iif' dx (. ardiolo^ia(H.l Ri 2 '^4.^.1". R'í. >. íiii

VAlOR total dos serviços
R$

Obsen/açees Reservado ao Fisco

: rv<)0'’;.

:■? 02 ILS

; '' 'i2(- I"

TOMADOR DOS SERVIÇOS ÍERCEIROS

N0me INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP 86870-000 ■ CENTRO

Cidade iVAiPORA u F PARANA. Insc Municipal.
C N P J 07.557.753 0001-75

Nota Fiscal de Origem (XI0379

In&cf Est ISENTO

.Emissão

Data oc

Série F 09 05 2016

i-i u*,:a LovAUMi/.círceTâ.^e-;,'.oMfc r.Mcnerc »ícverc£Oa.nscr!v*C'

HCMER.3E DATADAAaTORIZAçAOCEíi/PRiESSAC OCS DOCUMEl,i'OS *■ :SCA'3 E C.EREhCAi

-‘M* -i;. :ac Çi a». ,Mt Rf&v» f-Al EC '.íCA CXAI-' ●M eccvciRA 2

Recepi os serviços constantes da presente nota fiscal de servços séne F“ n'' 000379

/

0909 . }G ±

Tonlador do ser-ncePrestador do serviçeLocai 6 data

i7

l'



B

Proc.
FIs.

Rub.

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELiCANI
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
(M“ 0003821® via - SERIE ”F'

AVENíDA RAPOSO TAVARES. SSL SALA 95 ● 2" PISO. CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABlRU'PR

CNPJ 13 667 864/0001-03

Inscnçào Municipal 00062875

Data dc Emissão

Tomador do Serviço INSTITUTO DE SAUDE BOr/ 	
Endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP S6870-00Ü - CENTRO
Cidade IVA-PORA	
C N PJ C P F 07 567 753 00Ci1.7A

Estado PAFíAtvA .nsc Municipal
Insc Estadual iSENTO

d.scR'M'nacAo dos serviçosOLA?TT. UNID
VALOR RS

üNiT total

%] P!;inl;io ?.-l hrs Jo ■\ncslL“'m‘louui RS 2 t' t .RS ■/. -r,...

PLim.’T> 24 his Ju L iiurgiü <■ icra: RS 2 vsi',-"' R>

PlcUUào 2-i ItiNciut linuM Vkviiu.i 2 ),i)(']\S St' 1S'I'"

4 Planlào M i... ,'c t .iivilolaCKi,i ! lií 2 V4.'.n‘) RS 'í*\ ■ i( ^1

2
y

VALOR TO í AL DOS SERVIÇOS
KS 'ÍA':

Observações Reser.ado ao Fi&co

2,0000^».-

rn ; ● 15.1' ●

rOMAC-R DOS SEP OS~£RC = :ROSV

Nome INSTITUTO DE SAUDE SOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO SI 5 CEP 8587O-0C0 - CEN~RO

Cidade iVAlPORA	
CNPJ.- 07 597 7530001-75

Nota Ffsca! de Onoem OQQ382

U r .PARANA. insc Munícipa:
inâc: Est ISENTO

Data de E.missàoSéne F 10 10 2016

CADE r.E ugo :ci ;rd£mc’« ecmui.: «íTõürTsõPÊçõ^TvwÊRÕsõTissuTTIõIêürTrT
“.UMÍtaO = OAIA D* AU-O5i2^0»O f» IM=f'FSSA<-.' t>5E Dí> .:<.f

A oe**“£ V\i ■1-, -t i V, í. iMKí-.ciS-Vb

;&=<evvA:s

Recêb: os serviços constantes da presente nota fiscal de serviços sene ‘ F'‘ n" 0003S2

3c() ,iCVí^ PcvL/ti, 10 Io

i”õn^or cio ser. içoLocai e data ■Prestador do serviço

i



CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI
LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N°0003851*via-SERíE"F"

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 ■ 2^ PISO. CENTRO
COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU PR

CNPJ 13 667 864’0COl-03

Inscncão Munictpa! 0íX!S2675

I
I

Data ae Emissão 11

Tomador do Serviço l?jBTLTU7Q DE SAJDE SOM JESUS
Endereço. AV CASTELO BRANCO. 815 CEP. 8587G-G3G

CHdade iVAiPORA	
C.NPJ.CPF 07,597 753.^0001-75

'.RO-

Estado FARANA insc Municipal
insc Estadual ISENTO

OiSCRíMtNAÇAO DOS ScRViÇOSqlan-t
VALOR R$

UH!T TOTAL

.^0 PlarUtlo 24 !u s do -\ne>[csioíogia ÍU 2 oi 1D.I III Rv j.!

,v:í Pl.ml.ui 24 hrs kU- Cinu^ia (.icral Rs 2 Rs S'J 4' ’! "

30 I4uiilàk> 24 l)!s kL (.'imjCH .Vlodica 2 7Si i.[ii i RS ● S3 -í' 'IL' !■

4 .o:> ‘lanlõu 2 i lir-. òo Louitnlogia K-jv 2 '*4;'.'''' R$ SK 33'1.. :

á

VALOR "OTAL DOS SERVíCOS
m 34H i i ;'(●

Obser.'âcâes Resen.ado ac Pisco

2 0C‘(10'''4.

/i.

RS I, ‘,11.1 liíi

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome 'NSTITUTQ DE SAUDE BOM JESdS

Endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP. 86870-000 - CEITRO

Cidade. IVAIPORA	
C N P J. 07.597.753/0001 -75

.Nota Fiscal de Origem 000385

Ü F PARANA. insc Municípci
inscr Esl iSENTO

Data de EmissãoSene F 10 11 2£16

DA.r*oaavokizacAdot OC3oo::,.>.!efí’oç'

●-.●uc C'.

●.UMEHO

« s L k.iA : A L jANT c> . “ MA

Recabí os serviços constantes da presente nota fiscal de ser.iccs sene "F" n“ 000385

fo a iç
Locai e data Prestador do servtco Tomador do serviço



2023

Rub.

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
IM® 0003861» via - 3£RiE "F"

'i.

AVENiDA RAPOSO TAVARES. 651. SALA 95 - 2= PiSO. CENTRO

COM. BIANCHÍNI - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABiRU/PR

CNPJ 13 557 864.0001-03

(nscncâo Municipal 00-D528'’5

Data de tn.ssào 01-

I

I

Tomador do Serviço NSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 86870-000 - CENTRO
Cidade IVAíPORA	
C.N.F.J. C.PF C7 597.753G001-7S

●j

Estado PARAr4A ínsc Wunic:oai

insc Estaauci ISENTO

QUANT. DiSCRiMINAÇAO DOS SERVIÇOSUN!D. valOR rs

UN.T, TOTAL

1’límtiío 24 iir^ Jc Ancstc.s RS 2.'K'0.00lo^ia

!’!:iiiUui 24 hrs do Uriiraia (ienii : 'iSíi.i KlRí. R!s 2

24 iiis Jf í liiiic.) Klciíivii Kiv X' . i !

3i 2-5 hr.^ d. LurJi4 RS 2 ‘ '-IS I" I R.S,K)

valcr total dos serviços
RS

Ooser.açóes Reser.ado ao Fisco

2 0000%

d 1 l‘i> in

TOMADOR DOSSÊRVíÇOS TERCEIROS

Noine 'NSTÍTUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 86870-00G - CEt.TRQ

Cidade iVAiPORA	
C-N.PJ 07 597 TS-S-^OOOI -75

Noia Fiscal de Origem 000368

U F PARA.NA, Insc Municipal.
inbct Est iSENTO

Data de Em ssào.Sertê £. os 12

a S*TA '* de IM-’ e=55.*0 OC'

-A-.T.-.. ●● CC f,. í i.'.M '● M: -S-' t c. V, '-V. ●.●●.OU£ ■ 'i-iMíB- ■ rCA

:W{

Recebí os serviços constantes da presenie nota fiscai de ser.nços sene "F " rf OOCOS8

.4?
1 Vl\\ CCj Í£l

pféslador dc servico Tcrpôdor do ser/'çcLoca! e data



IA

ti"=

p
Rub,

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LIDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N®000391Via - SEKiE "F"

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 651, SALA 95 -1' PISO, CENTRO

COM. BIANCHINI - CENTRO. CEP.; 87.250-000 - CIDADE PEABIRü<PR

CNPj 13 667S64:'0Cl-n3

Inscrição P-zíunicipal 00052375

Daia Ce Emissão 10 01

Tomador Oo Serviço INSTITUTO DE SAUDE BQM JESUS

Endereço. AV C.ASTELQ BRANCO. 815 CEP. 66670-CC0 - CENTRO
Cidade iVAiPO.RA	
C-N P J . C P F 07 597 753COQ1-75

Es-‘õdo PARi'jA Insc Municipal
insc Estadual ISENTO

DiSCRlMINAÇio DOS SERV"ÇOSOUAm ÜNID. VALOR R$

UNíT, TOTAl

Píamâo 24 iii-; Jc Xnc^lcMclouuiI Ri. 2 uiii i RvM I í I I

.11 i-'!;tnlào 24 hr< dc L :riirgi;i < icr. 2 RS. N Ví . .

Hrmtào 24 hrs tk-1 íriic.i.11 KS 2 7Sn.íi'' RS Ar , V ● ^ "

niiiiiòo 2i !h's ,1c (.'ardi.'low’,ia
1

RS RS 1 2

VALOR TOTAL DOS SEPVIÇOS
RS 'f-

Observações Reses,ado ao Fisco.

2.0COO%

, . :-K D- i;

Rv

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Encereço AV CASTELO BRANCO. 615 CEP e6S7ü-XO - CENTRO
Ctdade IVAIPQRA	
C NPJ 07 597 753 0001-75

Nota F scal de Onoem. 000391

ij F PARANA. ,rsc Municipal
Insc- Est ISENTO

Data de EmissãoSene F 10 01 2C17

r●íõwíeNC£!?êç3NW?RTTõ*iTiTFTTõwÜNcõ7TrFT7T77Scp7rr
VJM5RC E DATA ÇA AuTC R.CACÍC' CE 'MAAE.ÍSAC CvS

A-M ;ANf ,'!ADC cr r'

VENTCT T ; ClAcNC>‘C

. ●-L

Recebí os serviços constantes da presente nota f.sc3i de ser/ic-os serie "F" n‘'‘ XC3Si

fC.. CJ. /T
Prestaciordo serviço Tomador do serviçoLocai e data
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SEÜCANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
000394Vvia-SERiE'‘F"

---r

. a i: ● >'●

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 851. SALA 95 ● 2" PISO. CENTRO

COM. BIANCHINi - CENTRO. CEP.: S7.250-000 ● CIDADE PEABIRU.PR

CN^J i3 667 S6AOOD1-03

tnscrçéo MuniCipái CX)C-52375

Data de Emis^ào

Tomador do Ser/iço iNSTITUTQ DE SAUDE BOM jESUS

Endereço. AV CASTELO BRANCO, 815 CEP. SeerO-OjO - CENTRO

Cidade iVAiPORA	
CNPJ.CPF 07 597 753-QO-01-7S

Esíadü PARANÁ insc Munitfo-ii

Insc EstaOua! SENTO

l

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSÜNID,OÜAKT VA^CR R$

UMH TOTAt

.Rkmiào 24 lirx .Àncsícsicíogia Ri Ri SI 2nii● )i■2 v!'

IMaiuão 2'i lus vlc '.'iiaipa (rcra!2S Ri s32 “Ki

Planuit 24 dc (. linic.i MeÜKai2S ki 2 7" S-iKi

PliiiKáo 24 ii!'' Jj L .irJi'4ogi<i4 2S ki 2 '>4\o'i Ki S2 I'

VA.CR total dos serviços
\2A 'ih:RS

Ressr,ado ao FiscoOnsen.acòes

2 OOOO''^

Ri A i';S Ni'

OMADOR DOS SERVtÇOS TERCEIROS
T

Nome INSTITUTO DE SAUDE SOM JESUS	
Endereço AV CASTELO BRANCO. 815 CEP 8687Q-C0C-CE
Cidade IVAIPORA	

C N P.J. 07 597.753/00Q1-75

Nota Fiscal de Origem OQQ39A

TRO

L F PARANA, !nsc Mumcipoi.
tnscr Est SENTO

Data de Env^o 09 02 2017Sene _F.

DA-A c c -íntqa:e ce T/.1..ÍCL, vi_<.«£Bc :-t

3 C JT ^ t' N C A?

■R:çía Mv-»,ic. rai etsf ●
j.yc-osSSÂo oc-üDCC

r--;v£.RA £ DfJOME E»lD£=;cCO NUMER05DA'><

M/MÇRO E Dart OA A JTCRi: At *0 ! r IDA

Receb' os serviços constantes da presente nota fiscal de sei viços séne "F" n“ 0003&4

urRrL PA hí.

Toinacfcroo serviçoir doservicüPrestiLocale data



2023

CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
1= via - SERIE "F” IM" 000397

AVENIDA RAPOSO TAVARES. 6S1. SALA 95 - 2“ PISO, CENTRO
COM BIANCHINJ - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU.PR

C N PJ ■ 13 657 354;000:-03

iRscriçáo Municipal 000523

Data ae Snussão

Tonnadordo Serviçc. INSTITUTO DE SAUDE BOM JFSiiS
Endereço .Ay CASTELO BRANCO 815 CEP 86870-000 - CFNTR',
Cidade IVAÍPORA	
CN.PJCPF 07.597 753.QOQ1-7F,

Estado PARANA insc .Muncipai
nsc Estadua; :SEN~o' I

QÜANT, UNID. DISCRiMiNAÇÂC DOS SERVIÇOS valor rs

UNiT TOTAL

Piünu'ni 2-j hrs dc

PJanui‘> 24 lii' lii. < icrai

RS RSI-!
●S’,'

1<3 2 ●.'.40/1' RS 2 'Si' ■

Plaiilào 24 hiN dc i. linuM \k\iica 2 TV'! IH! Rs Xn ] Sn ni ●

i’l;inl.ío 24 lu's .io L arJioj.ijiiti-+ .●> i
Rí 2 945 >'í) RS ‘'I 2^5,1't,!

VALOR TOTA^ DOS SERVIÇOS

Observações' Resei^adoao Fisco

2.0000''?:

^
TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

RV

Nome INSTITUTO OE SAUDE SOM .IF.SU.S

Endereço AV CASTELO 5RANCO, 815 CEP 8667Q-0Q0. CENTRO
Cidads IVAÍPORA	
CN.PJ 075S7 753:0001-75

Nota Fiscal de Ongem. {X?0597

U P .^arana insc Mi

ISENTOInscr L.st

Data de Em'5sáoSerie F 13 03 2017

VO NU'.'SRC3 !> iKS.:fttCiC’ V-íNfMOWC C!CE'

nI.iMCtHO e y*euTX)P'Z»CÍO TÉ 'MOíe.íSAO !>>*, DOr,
7jrR4T*V,^” Ã>r'r.5,Cf DF F-: 'í.'|
..'ir

lí -.Pi IÇ.-R '● 'í? r -l -- Ilir - Y }t.U'

Recebí os serviços constantes da presente nota fiscal de serviços sene "F" n'' '300397

^\^eriFcí:á' li-JLl-Ji. -Av ■

Locai e data Prestador do servrco Tomado< do serviço
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
N° 0004001" vía - SERiE "F"

' r. M-'-...

AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651. SALA 95 - 2" PíSO. CENTRO

COM. BIANCHINi - CENTRO. CEP.: 87.250-000 - CIDADE PcABIRUiPR

13 667 864 0001-03

ínscriçlo Municipal: 00052875

,í' v, 4-

C N P J
Daia ae Emissão 0^. <

Tomaflo'’ do Service. Lb.RTT

Endereço AV CASTElO BRAN

iVAIPORA	
C N P - , C P F 07 597 753. 0001 75

I O DE SAUDE

S:5CF.P S6?7C-:

sOV» sj

centro Cicade

Esrsdo PARANÁ insc fyluntcipai

... ._.>nsc Estadoal iSENTC

DISCRIMINAÇÃO DOS SE.RViÇOÈQUANT UN!D. VALCR RS

UNÍT TOTAL

l^Liniàc. 2-i hrs dc .AhvsIcmii5 Rí 2 '>1 .●'líiit RS ,) ’ :1( I! 1,11! I:>>gUs

■) PJaniiio 2<l hjN uo ( (Icr RS 2 '>N‘M II I RS 2'') s‘i'i,i!íi

24 iiis dc i. Iimca .McJica!') kS 2 III RS SI II .1 lí

Plamàíi 24 tti^ dc <. ardinJocia4 i^'S 2 ●i4-=. ii( ks 44 !''w,i.5

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
R$ i . i j

Obseryacóes Reservaco ao Fisco

4 0000%

4 RS 2 'Jl !,S Sl I

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Norne r 1 .STrUTO OE SAUDE BOM JESUS		

Endereço AV CASTELO BRANCO. 316 CEP 8SS70-000 - CENTRO
Cidade IVAIPORA

07.S97 753/0001-75

Origem 0OÇ;4OO

U = PARANA. insc Municipal. C N P J

insct Eit i&ENTQ rjote Fivcai <w

Sene F Data dfe Emissão ül .04

■OME EVDERECO. NÚMEROS M iNSCft ÇAO MüVCiPai E CKOJ a» G^«iCa OAM 5 OCaN’ DADê Dê Tfi..06S sdwFPO iV-CVVDliM CA nR.si;,i»A t rvüta r^!;v,-iíL iM^s;;í,s^!'t
NUMERO E CAT.í. CA AuíORlZAÇàü IMPRESSAC 003 !X)CJMEr.TOS t-lS(UA!& E OírRENCA-S

Recebi os sen/iços constantes da presente nota fiscal de serviços sene "F" r," 000400

V
£i_.çá i±

P-fcstador-do ser< çc : ofTiSdondo serviçoLocai e data
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CLINICA MEDICA DR. MARCO SELICANI

LTDA.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
1^ Via - SERIE "f" N“ 000403

AVENIDA RAPOSO TAVARES. $51, SALA 95 - 2'' PISO. CENTRO

COM, 8IANCHINI - CENTRO- CEP.: 87.250-000 - CIDADE PEABIRU/PR

CNP J ■ 1366“ 664-0001-03

inscncáo Munictpal 00052675

.a

Dala de Enissáo 02

Tomador do Service INSTITUTO D£ SAUDE BOM JESUS

Endereço. AV CASTELO BRANCO 815 CEP 5637Q-OOÜ ● CENTRO
Cidade IVAIPORA	
C N P J - C P F 07 597 753.CQÜ1-75

EsJaclo PARAf-jA Inbc Wunicipai
Insc Estadual iSENTQ

QUAN7 DISCR!M'NA-CAO DOS SERVIÇOSUNÍD VALOR R$

UNIT TOTAú

i*iin)t;K) 24 hrs ».lc ,\ncNU'.Niul«tgi.i 2.'” i! I ■í l

*»

!0 I’!anlOi' 24 in V Je (. inupid < íctíi] !<$ 2 R-y 2‘<

i'ianuiu 24 íi 's uc C lüiiví; Modica RS 2 7S^‘ RS 2~ Kali :i-

4 t'Íü)iuio 2-^ iir.N dç ( RS 2 ''4.5.^ I'; RS ! -1 *’2','.'"

7

valor total dos serviços
R$ Hf.- s25.'

Observações Reservado ao Fisco

2

RS tí

TOMADOR DOS SERVIÇOS TERCEIROS

Nome INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

Endereço AV CASTELO BRANCO 815 CEP 86S70-00C CENTRO

Cidade iVAiFORA	
C N P J 07 597.753 0001-75

Nota Fiscal de Origem 000403

:j c paRANA Insc- MuniCipa;
;nscí Est ISENTO

Data dé Emissão 02Sene F 2017

c' wJi.i, 77
:S*,J DCSN-wero ECiA"4 D* *iT

<; S,!'; Ufe L-Í-CEV ->●-1. ●-1

:R5'.CIA'IF.

Recebí os serviços constantes da presente nota fscal de serviçcs serie 'T" n*' '000403

< U.T) irUC-A _Q ^ -7 r 1

Local e da:a Frestaoõf do serviço remador co serviço



BU
2023Proc.

Fls..
Rub. fESTADO DO MARASHAO

PREFEITURA MUmCJPAL DE BURITICI PV/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativo 2404002/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:

EMPRESA DE SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

BURTTICUPU - MA, em 24 de maio de 2023.



ía
Proc. 2023
FIs

?ub
f

Serviços e Saúde

A PRKPF.ITl RA MIMCIPAI. DE BURITKH»l -MA

PREGÃO EEE I RÔNK () N" 22/2023

PI.AMLHA C OMPOSK AO l)K ( I S l OS

ITEM 17 - SERVIÇOS MÉDICOS, NA ESPECIALIDADE: ENDOCRINOLOGIA
TOTAL

HORA R$UNIT.S/ENC. R$ UND.C/ ENC.TAXAS ADM. Q,2S% TRIBUTOS 4,75%UNIDADE ENCARGOS SÓCIAS 5,93%

RS 0,37 R$ 7,08R$ 132,71 R$ 8,84 RS 149,001728HORA

TOTAL

HORA R$TOTALC/ENC.R$ TOTAL C/ENC. ENCARGOS SÓCIAS 5,93% TAXAS ADM, 0,25% TRIBUTOS 4,75%UNIDADE

RS 643,68 R$ 12.229,92R$ 229.330,31 RS 15-268,09 RS 257,472,00HORA 1728

Natal/RN. 24 dc maio de 2023.

11 ■

ISABEL OI.I\ EIRA DO NASCIMEMO Gl EDES

SÓCIA ADMIMS I RADORA

C:PF: 251.257.534-01

● Oilir:' C - S-V * <<

! fCiiC.UiiíCl.l!

i-oiu . !

4
.1
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2023

TERMO DE CONTRATO N” 2023.02.17.0003

F

de serviços deContratação para prestação
atendimento médico especializado, destinados aos
usuários da Secretaria Municipal de Saúde deste

Município, que entre st firmam, de um lado o
Município de Marcelino Vieira-RN e do outro a
empresa OMPRCSA DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA,

na forma e condições abaixo estabelecidas:

O MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL,

pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, sediada na Rua Cel. José Marcelino, n® 109, Centro, Marcelino Vieira-RN,
CNPJ n“ 08.357.6I8/000I-I5, representada neste ato pelo E.\celcntíssimo Senhor Prefeito
Municipal, KÉRLES JÁCOME SARMENTO, e do outro lado, a empresa EMPRESA DE
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ/MF

12.423.693/0001-04, estabelecida na Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, candelária, 45,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste alo pelo responsável
legal o(a) Sr(a) Isabel Oliveira Do Nascimento Guedes, inscrito no CPF n° 251.257.534-91 e
portador da Cédula dc Identidade n'’ 003.892.173, de acordo com as formalidades constantes no
Termo de Referência 000107/2022 e Processo Administrativo, referente ao Registro de Preços n°
002-PE/2023, resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, com fundamento legal na Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar Federal n® 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterações subsequentes e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual

as partes sujeilam-se a cumprir, mediante as cláusulas c condições abaixo estabelecidas:

n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto ^
1. O presente termo tem como objeto a Contratação pára prestação de serviços de atendimento
médico especializado (conforme descrição abaixo), destinados aos usuários da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Marcelino Vieira- RN, conforme processo administrativo e Termo de
referencia 00107/2022, anexo aos autos e que passam a integrar o presente contraio para todos os
efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Item e do Valor

L Da descrição do item e seus valores contratados:

Palácio Jo3o Medeiros-CNPJ: 08.357.618/0001-15-Ccl. José MarccHno-N" 109-Centro-CEP 59.97WWH)
E-Mail: cplpmmv@gmail.com Telefone: (84) 3385-2070 /

Digiialií.iHo com CamScanriec
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DESCRIÇÃO QÜANT.ITEM VALOR

UNT.

UND

60076,002 CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM CARDIOLOGIA.

Consulta

6003 70,00CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM DERMATOLOGIA.

Consulta

6004 CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM ENDOCRINOLOGIA.

Consulta 82,00

1207 70,00CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM GERIATRIA.

Consulta

60088,00ConsultaCONSULTA COM ESPECIALISTA

EM MASTROLOGIA.

24012 Consulta 78,00CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM NEFROLOGIA.

600Consulta 87,0014 CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM NEUROLOGISTA.

Consulta 100,00 24019 CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM PNEIIMOI.OGIA.

Consulta 12020 CONSULTA COM ESPECIALISTA

EM PNEUMOLOGIA PEDIATRA.

111,11

2. O Valor global deste Contrato c de RS 306.253,20 (trezentos e seis mil, duzentos e

cinquenta e três reais e vinte centavos).
PREÇOS: os preços a serem aplicados para a execução do objeto deste contrato serão especificados
na PLANILHA, nos termos da proposta definitiva apresentada e aprovada, que passará a integrar

este Contrato, independentemenlc de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os preços
referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos scrvMços c

quaisquer encargos que possam incidir na sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ Do regime de execução c gestão do contrato

1. O regime de execução e gestão do CONTRATO, estão descritos no Termo dc Referência
000107/2022 do Pregão Eletrônico n” 002-PE/2023 c no Processo administrativo, anexo aos autos e

que passam a integrar o presente contrato para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações da Contratante c da Contratada:
1. As obrigações da CONTRATANTE e das CONTRATADA estão descritas no Termo dc
Referência do Pregão Eletrônico n® 002-PE/2023, anexo aos autos e que passam a integrar o presente

contrato para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA QUINTA- Da Prestação do serviço
I. OS CONTRATADOS deverão prestar o serviço objeto do contraio, conforme a especificação
contida no Termo de Referência em anexo.

A

CLAUSULA SEXTA- Do Pagamento

I, O pagamento será realizado mediante conferência da quantidade e/ou qualidade dos insumos
e/ou serviços ora contratados a serem verificados pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretário
Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos poderes;
2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada na
ordem de serviço, através dc ordem bancária, após o fornecimento dos serviços solicitados,

desdeque a contratada:

Palácio JoaoMedeiros-CNPJ:08.357.618/000l-i5-Ccl. Josií Maredino-N’’ 109-Cefitro-CBP 59.97'

B-Mail; cplpmmv@gmail.com Telefone: (84) 3385-2070

Digitalizado com CsmScanner
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3. Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração'
a) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e
Municipal;

b) Indique o banco, agência c conta bancária na qual será realizado o crédito,
c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte
do fornecedor;
4. Demais informações estão contida.s e deverão ser consultadas no Termo de Referencia, vinculado
anexo aos Autos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Alteração Contratual
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n^ 8.666/93, com

modificações ulleriorcs;
2. 0 presente contrato poderá (cr sua duração prorrogada, cílso haja inlere.sse da administração,
em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666/93 c suas posteriores alterações;
3. Do reajustamento: Só haverá rcajuslainenlo nos valores constantes do presente contrato, caso
0 presente valor se tome comprovadamcnie inexcquível. mediante provas a serem apresentadas pelas
partes, devidamente justificadas, aceitas e fundamentadas nos casos previstos na Lei n® 8.666/93, c
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA — Dos Prazos de Vigência Contratual
1. 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, ou
enquanto decorrer a sua execução dentro da vigência do mesmo;
2. O presente contrato poderá ser aditivado por igual ou superior período, art. 57 da Lei 8.666/93.
desde que, devidamente justificado pela administração pública municipal dc Marcclino Vieira/RN e
que estejam de pleno acordo contratante c contratado, sem prejuízos ao município;
3. No início do ano seguinte como a vigência do contrato se estende, as dotações orçamentárias
automaticamente se atualizam ao orçamento do ano vigente;

4. 0 não cumprimento dos prazos aqui previstos implicará aplicação das penalidades dclenninadas

pela Lei n® 8.666/93, com suas posteriores alterações.
5. Demais informações estão contidas c deverão scr consultadas no Termo dc Referência,
vinculado a este contrato.

1.

CLÁUSULA NONA- Da Dotação Orçamentária
I. A despesa decorrente da presente licitação ocorrerá pelas seguintes Dotações Orçamentárias;

- Despesa 10 301 0075 2093 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE- 273 '3.’3'.90.39.bÒ ÓUTRÕS SERVÍÇÓS DE TÈRCEÍROS PESSÓÂ JURÍDrcÁ
Lsbb.i 002-211 ÓOÒ.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão do Contrato

1. O Contraio poderá ser rescindido amigavelmente, a critério da CONTRATANTE, por acordo
entre as partes ou por razões de ordem administrativas;
2, A CONTRATANTE poderá rescindir unilatcralmcntc o Contrato dc pleno direito,
independentemeníe de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e/ou do pagamento dc
qualquer indenização, pclo.s seguintes motivos:

2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações c

prazos estabelecidos;

Palácio Joao Medeiros- CNPJ: 08.357.618/OOOM5 - Ccl. Josc Marcclino - N" 109 - Centro - CEP 59.97(

E-Mail; cplpmmviggmaii.com Telcrone: (84) 3.385-2070 / \

)
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a impbssiBilídadc2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a CON TRATANT - a comprovar
da realização dos serviços, no prazo estipulado;
2.3 O atraso injustificado no início da realização dos serviços;
2.4 A suspensão da realização dos serviços, sem justa causa

2° .ca, ou paliai do .seu obje.o. a associaçdo da_CON^
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como
admitidas no Pregão e no contrato, exceto com a anucnc.a da CON I I AN I b.
2 6 O desatendimento às detenninações regulares da autor.dade de.s,gnada para acompanhar
fiscalizar a realização dos produtos licitados, assim como as de seus superiores
2.7 O comciimento reiterado dc faltas na execução da entrega do objeto, anotadas na forma do à
1“ do arl. 67 da Lei n® 8.666/93; . . . ■
2.8 A decretação de falência ou a instauração dc insolvencia civil,
2 9 A dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pela CÜNJKAíAUA,
2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato; .
2.11 Razões de interesse público. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especiíicaçoes
ou prazos, acarretará à CONTRATADA suspensão imediata pela CONTRATANTE, da execução
dos serviços no estado em que se encontram. .

Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital, vinculado

e/ou prévia comunicação a

, não

2.12

a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Penalidades
A recusa injusta da CONTRATADA cm deixar de cumprir as obrigações assumidas ou

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:
1.1 Advertência;

1.2 Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da proposta;
1.3 Suspensão temporária da participação em licitação c/ou impedimentos de contratar com o
Município de Marcclino Vieira-i^N, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMÍNISTRAÇAO PUBLICA
MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da punição;
1.5 Por atraso na realização dos serviços, fixada no PrcgÜo e neste instrumento, observada a
Legislação Regente.

Demais Informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edita! vinculado

1.

2.

a este contrato.

4CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Da.s Disposições Gerais
1. Constitui obrigação da CONTRATADA a execução do objeto licitado, na forma c condições
estabelecidas por c.stc instrumento contratual.
2. O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao
CONTÍLATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na realização dos serviços
contratados, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir,
decorrentes do cumprimento da.s obrigações assumidas.
Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos o.s custos de materiais, transportes,
cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros c quaisquer outros
encargos, que incidam sobre o fornecimento do objeto licitado, previstos ou não no Pregão.
3. A fiscalização dos serviços a serem realizados será efetuada pelo CONTRATANTE.
4. Quaisquer instruções, alterações, deliberações e demais providências que a fiscalização julgar
necessárias para melhor finalização do objeto contratado, deverão ser registrados no livro de

Palácio Joao Medeiros-CNPJ: 08.357.618/0001-15-Ccl. José Marccimo-N“ 109 -Ccnm>-CEP 59.971
E-Mail; cplfmimv@gtíiaiLcom Telefone: (84) 3385-2070 /

Digit.ili7.ido com CamScanoer
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ocorrências, não cabendo a CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de eníendrmentos
verbais.

5. Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do
vencimento.

6. A CONTRATADA sujciía-se integralmente aos termos do presente Contrato objeto do presente
certame.

7. Os casos omissos deste Contraio serão resolvidos de acordo com os termos das Leis n“. 8.666/93

c 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.
Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência,

vinculado a este contrato.

8.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de Marcelino
Vicira-RN> com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em via única,
sendo sua cópia enviada por e-maii ao licitante interessado, para que surtam um só efeito, ao qual,
depois de lido, será assinado pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e
pelas testemunhas abaixo. Onde a contratada poderá optar pela assinatura digital com
certificado emitido pela ICP- Brasil como regulamentado na MP 2.200-2.

Marcelino Vieira-RN - RN, em 17 de fevereiro de 2023.

uaüty Serviços e Saúde
fÍN,12.423 esiTOOi-w

Isabel Os. do N. Guedes

v^jOirGlop Técnica

j^A^E SERVIÇOS MÉDICOS
AMBuTaTORÍÃÍS E HOSPITALARES

LTDA

CNPJ N" 12.423.693/0001-04

CONTRATADO

Cl

/
L''

ICerles Jácome Sarmento

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Ei

TESTEMUNHAS:

Nome;Nome:

CPF n"CPF n“

Palácio João Medeiros-CNPJ: OS.357.618/OOOI-I5-CeL José Marcelino-N® 109-Ccntro-CF.P 59.970-000

E-Mail: cplpmtnv@gmail.coni Telefone: (84) 3385-2070

OigiializaOo rom CairScamer
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" Ü1.612.525/0OÜI-4O

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro ~ Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 2404002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de

Buriticupu/MA.

JUNTADA DE DOCUMENTO

COMPLEMENTAR

I

EMPRESA DE SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04



Prefeitura Municipal do Natal

^ Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nota Natalense

N® da Nota: 0000000028

Competência: ABR/2023

Data Prestação Serviço: 30/04/2023

N° da Nota Substituída:

Código de Verificação: 591479521Data/Hora de Emissão: 25/05/2023 às 10:17:01

Prestador de Serviços

12.423.693/0001-04 225.712-1CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

Razão Social: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES LTD/

R PROMOTOR MANOEL ALVES PESSOA NETO, 45, SALA 811 , Candelaria,Endereço:

Município:

Telefone:

NATAL UF: RN

(84) 9970-8959

Tomador de Serviços

E-mail: oliveiraisabel464@gmail.com

iém
Rub.A,^}	

íANome/Razão Social: MARCELINO VIEIRA PREFEITURA
2023

n—CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:08.357.618/0001-15

.

RUA CEL JOSE MARCELINO , 109, CENTRO, 59970-000Endereço:

UF:Município: MARCELINO VIEIRA RN

Telefone: E-mail:(84) 3385-2070 cplpmmv@gmail.com

Serviços
17.0S- FORNECIMEMTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO

PRESTADOR DE SERVIÇO.

Item Descrição
consultas medicas (endocrinologia)

Quant. Vir. Unitário

82,00

Valor Total

1.230.0015,00001

Valor Total da NFS-e R$: 1.230,00

Alíquota (%)Deduções(R$) Base Cálculo (RS)

1.230,00

Valor do ISS (RS) Outras Retenções (RS)

5,00 61,50

INSS (R$) IRPJ (RS) eSLL (R$) COFINS(RS) PtS/PASEP (RS)

Outras Informações
ISS retido na fonte.

Local da prestação do serviço: MARCELINO VIEIRA/RN.
Natureza da operação: Tributação fora do município de Natal,
consultas realizadas no mes de abri|/23.
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PREFEÍTLRA MUNICIPAL DE HLRITICUPU/MA

CNPJ \"‘01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ' 01, CEP: 65.393-000, Cenlro - Buriticupu/MA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitalório iV' 022/2023. na modalidade PRFGÀO

FiLETRÒNICü, a DOCUAIENl AÇÃO DE HABIMTAÇAü apresentada para

certame.

0 presente

BURITICUPU - MA, em 25 de maio de 2023.

Pcclri^ranklin dc \’itcrb
^rtaria; 004/2023
/ Pregociro
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PREtRITLRA MUNICIPAL DE Bi RITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Uua São Raimundo. iC 01. CKP: 65.393-000, CeiKro Bu riticupii/MA

Processo Administrativo n° 2404002 2023

Modalidade: Pregào Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual c íutiira conlralaçào de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal dc Saúde de
Burilicupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROSEG CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

BURITICUPU - MA. em 25 de maio de 2023.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*5í-»s-a-

11.505.498/0001-60

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

DUNS®: 90 85

Data de Vencimento do Cadastro: 15/07/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

4:
Validade

Validade

Validade

12/04/2023

07/12/2022

30/05/2023(hup://www. lst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

11/01/2023

14/01/2023

Validade: 30/04/2023

Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 05/12/2022 12:17
CPF: 060.467.934-32

Ass:	

1 de 1

Nome: ALBERTO FERREIRA DA ROCHA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CPF/CNPJ: 11.505.498/0001-60

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentificado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:28:40 do dia 08/05/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.teu.’iov.br/Qrds/f?p^lN.ABILl'rADO:5

Código de controle da certidão: D6M8080523152840

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Y)



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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Certidão Negativa

¥Rub.

Certifico que nesta data (31/03/2023 às 09:25) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 060.467.934-32.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em hüp 'íliy^''iyncandcontqs,tsejusJ;),r

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6426.D11D.7739.C501 no seguinte endereço: www.cni.ius.br/inK;robidade adm/autenticar certidão.PhD

\

Gerado em: 31/03/2023 as 09:25:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/03/2023 às 09:27) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 11.505.498/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http;, o.vuiqacjndcontas-tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratultamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6426.D1AE.483E.5646no seguinte endereço: i;robidade adm/autenticar certidão.oh;.''■Tt '.vvvvv cn.,:v ,s nr

Gerado em: 31/03/2023 as 09:27:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/05/2023 15:56:29

Informações da Pessoa Jurídica:	
iRazâo Social: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, dc 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460, dc 26

dc junho dc 2017, Lei n“ 13.726, dc 8 dc outubro de 2018, Decreto ii“ 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.
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CON^OLII^ÂO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, Brasileiro, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário,

portador da CNH 0395763155 DETRAN-RN e do CPF 060.467.934-32 residente e domiciliado na
RUA IBIAPINA, 2339, POTENGI, Natal - RN, CEP: 59108350. Único sócio da sociedade limitada

unipessoal, PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, sediada na RUA
ALGAROBAS, 236, NOVA PARNAMIRIM, Parnamirim - RN, CEP: 59151433, com seu contrato

social arquivado nessa Junta Comercial em 20/01/2010, devidamente inscrita no NIRE
24200971263 e CNPJ sob o n^ 11.505.498/0001-60. Resolve promover a Consolidação do seu

contrato social, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art997, II, CC):

A Sociedade Empresária LTDA Unipessoal tem como denominação: PROSEG CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA com sub-rogação de todos os direitos e obrigações

pertinentes.

4CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC):

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal tem sua sede no seguinte endereço: RUA

ALGAROBAS, 236, NOVA PARNAMIRIM, Parnamirim - RN, CEP: 59151433.

CLÁUSULA lil - DO OBJETO SOCIAL (art997, II, CC):

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal tem por objeto e exercerá as seguintes atividades:

8690-9/99 - atividades de atenção à saúde humana: 8630-5/04 - Atividade odontológica; 4292-8/01 -

Montagem de estruturas metálicas: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás: 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material; 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções
- bufé; 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 -
Serviços de engenharia; 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 7490-1/99 - atividades profissionais, cientificas e técnicas;
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária:
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas:
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8230-0/02 - Casas de
festas e eventos; 8599-6/99 - atividades de ensino: 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-

socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 8621-6/01 - UTI móvel; 8621-6/02 -

Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 8630-5/03 - Atividade médica
ambulatorial restrita a consultas: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial; 8650-0/01 - Atividades

de enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/03 - Atividades de psicologia

e psicanálise; 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia: 8660-7/00
- Atividades de apoio à gestão de saúde; 9001-9/01 - Produção teatral; 9001-9/02 - Produção musical;
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 9319-1/99 - atividades esportivas; 8020-0/01 -

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.
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CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n

1.800/96)

A Sociedade Empresaria LTDA Unipessoal tem início de suas atividades em 20/01/2010 como

Sociedade Empresária LTDA Unipessoal e o seu prazo por tempo é indeterminado.

Parágrafo Único. A sociedade Empresaria LTDA Unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou

fechar outra dependência, em todo território nacional e no exterior, mediante alteração
contratual assinada.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital da sociedade empresaria LTDA unipessoal é de R$ 505.000,00 (Quinhentos e cinco
mil reais) dividido em 505.000 (Quinhentos e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integrallzado em moeda corrente nacional pelo sócio
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA.

Parágrafo Único. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas cotas mas

responde judicialmente pela integralização do capitai social.

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade empresaria LTDA Unipessoal será exercida pela sócio ALBERTO

FERREIRA DA ROCHA que representará legalmente a sociedade empresaria LTDA Unipessoal e

poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas

apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 1 CC e

art. 37, D da Lei n 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade empresaria LTDA Unipessoal poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade empresaria LTDA Unipessoal continuará suas

atividadescom os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Parágrafo Único. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do sócio Unipessoal, a quem fica assegurados, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas â venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XII - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/RN, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar em perfeito acordo,

em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir e assina o

presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

NATAL/RN, 11 de JANEIRO de 2023.

ALBERTO -

FERREIRA ●

DA

ROCHA :Q6G4

6793432 >

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CPF 060.467.934-32
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ROGÉRIO GOMES DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 012250, registrado em 06/07/2016,

inscrito no CPF n° 00855514493, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e eiveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN° do RegistroCPF

ROGÉRIO GOMES DA SILVA01225000855514493

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2023 14:24 SOB N' 20230026745.

PROTOCOLO: 230026745 DE 18/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300856339. CNPJ DA SEDE: 11505498000160 .

NIRE: 24200971263. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2023.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

JUCERN
DENYS DE MIRANDA BARRETO

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.redesim.rn.gov.br

V

i:;encicidâde nos respectivos portais.ficd aejeito à comprovação de sua

informando seus lespectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

20/01/2010

NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.505.498/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

s¥
PORTE

DEM

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção á saúde humana não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71,12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados á segurança do trabalho
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 ● Locação de mão-de-obra temporária
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.99-6-99 ● Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RALGAROBAS 236 *●**●*«*

município

PARNAMIRIM

UFbairro/distrito

NOVA PARNAMIRIM

CEP

RN59.151-433

TELEFONE

(84) 3201-3789
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDlMENTO@RGCONTABILNATAL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**«*«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/01/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*««***«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/05/2023 às 15:37:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2about:blank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

20/01/2010
NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.505.498/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.21-6-01 -UTI móvel ^
86.21-6-02 - Serviços móVeis de atendimento a urgências, exceto por UTi móvei
86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consuitas

86.30-5-04 - Atividade odontoiógica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambuiatorial não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicoiogia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 ● Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio á gestão de saúde
90.01-9-01 - Produção teatrai
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

✓

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RALGAROBAS 236
***»*«*à

UFMUNICÍPIO

PARNAMiRiM

BAIRRO/DISTRITO

NOVA PARNAMiRiM

CEP

RN59.151-433

TELEFONE

(84) 3201-3789
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@RGCONTABILNATAL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/01/2010
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/05/2023 às 15:37:17 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base ha Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:55 do dia 01/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/07/2023.

Código de controle da certidão: A3E3.B5F6.50BB.4508
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4
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CAÊXA
CAIXA ECONCM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.505.498/0001-60

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECCIALIZADOS LTDA

R ALGAROBAS 236 / NOVA PARNAMIRIM / PARNAMIRIM / RN / 59151-433

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. ^

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023

Certificação Número: 2023042802375678177802

Informação obtida em 04/05/2023 15:06:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 11.505.498/0001-60^
Certidão n° : 46636652/^^2
Expedição: 26/12/2022, 16:25:33
Validade: 24/06/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS especializados LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001 -60,

NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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pMUNICIPAL DE PARNAMIRIM Rub.

MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
PREFEITURA

SECRETARIA

NAO LICENCIADOLVARÃ LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2023
' ■ V-ano DA at:vidade.INSÇRiÇiO CPF ' CNPJi PUBLICIDADEISSI

<Í214310 01/201011.505.498/0001-60/
NORMAL

I HOMOLOGADO
/

:'CC2AL:SXME ●

ru(CA Luv:^ ate ?y
PROSEG CONSaLTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

TLIr

'.ATÉ 3M^P(JkC“A LUMIN. ÍM ' A 7M« shf

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
NORMAL

PINTURAS^^n^?^PLAJA > 7K>:

AF£A LI «■:

RUA DA ALGAROBA, 236, NOVA PARNAMIRIM, 59151-433 f:st'jras >FIACA SIKtLEr A~6 .■

DADOS DO ALVARÃ
PLACA SIMPLES ; PiSTURA MURC- '

TTTTTTTTTTrTr	

07/12/2018
NATURFZ^n!^^VA ■

SOC. EMPRESÁRIA LIMITADA 17/03/2023
p: A■ ''1VI.E!: > 7H’ :

VALiDACCATIVIDADES SCC.VC

Q8690-9/099

F4292-8/001 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

F4321-5/000

F4322-3/001

F4322-3/002

F4330-4/002

15620-1/002

M7111-1/000

M7112-0/000

M7119-7/004

M7420-0/004

M7490-1/099

31/03/2024OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE H p;;.TjPA s;I.'F. ;S’;

CODIGODE VAUOAÇAO
INSTALACAO B MANUTENCAO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SAMITARIAS E

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CE

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS,

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

LETS;;. EXTERNC:;c:os 3M‘ a 7M’;

URNT78911

INSTRUÇÕES GERAIS;

DOCUMENTO COMPROBATÕRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL DE
CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DB PARNAMIRIM.

OBRIGATÓRIO P/ OS CASOS LBGALMBNTB DETERMINADOS. PARA VALIDADE

DESTE CARTÃO É NECESSÁRIO QUE NÃO CONSTE RASURAS E SEJA

AUTENTICADO ATRAVÉS DO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO URNT78911, NO SITE

h t tps: //www.parnaniirim. rn. gov. br/.

O SEU USO E

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONAD

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENT
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fSecretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em; 08/05/2023 15:41:32

CNPJ/CPF:

11.505,498/0001-60

Inscrição Estadual;
20.469.314-4

Razão Social:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

Nome Fantasia:

PROSEG

Regional:
1 URT

Tipo Contribuinte:
NORMAL

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:

Sem Informação

CNAE Principal:

'3690-9/99 - Outras atividades de atenção a saude humana não especificadas anteriormente

CNAE Secundário:

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 ● Serviços de engenharia
7119-7/04 - Serviços de pericia técnica relacionados a segurança do trabalho
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
7490-1/99 ● Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8230-0/02 - Casas de festas e eventos

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
8621-6/01 -UTI movei

8621-6/02 - Serviços moveis de atendimento a urgências, exceto por UTI movei
8630-5/03 - Atividade medica ambulatória! restrita a consultas

8630-5/04 - ATIVIDADE OOONTOLOGICA

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

<●^3650-0/01 - Atividades de enfermagem
3650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia
8660-7/00 - Atividades de apoio a gestão de saude
9001 -9/01 - Produção teatral

9001-9/02 - Produção musical
9001-9/03 - Produção de espetáculos de danca

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

Natureza Jurídica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Página 1 de 2 Impresso em 08/05/2023 15:41:32



Inicio de Atividade Comercial:

12/04/2017

Situação Cadastral:
ATIVO

Regime Pagamento:
NORMAL

Telefone:

(84)32013789
Endereço:
R ALGAROBAS, 236 ● NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59151433 - PARNAMIRIM/RN

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:Credenciado:

Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissão de NF-e

(12/04/2017}Habilitaçào para NFC-e - mod. 65

SIM

Proc im
Fls.

Rub.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação

Procuradoria Geral do Estado Pub!!ZI^IIZII_Z

-2023

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 7744198

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

Inscrição Estadual:

Contribuinte:

CNPJ: 20.469.314-411.505.498/0001-60

Certificamos que, até a presente data. não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set. rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-co njunta.

Certidão emitida com bas^no Decreto Estadual n° 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 01/02/2023 ãs 10:54:13 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 177.37.206.97. /

Validade até 31/05/2023. /

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Parnamírím

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos .

para com a Fazenda Municipal N° 415.305

Contribuinte;

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

C.N.P.J.: Inscrição no CMC:

021.431-011.505.498/0001-60

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2° da Lei Complementar Municipal n° 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria n° 041 de 16 de ^ii de 2003.

Emitida em 08 de MAIO de 2023, 16:01:11 horas

Certidão Válida por 60 dias

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site

http://www.parnamirlm.rn.gov.br/, pelo agente recebedor

Código de Validação: QAIV66308

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET N“ 415.305
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Data Emissão

08/05/2023"^PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

FOLHA 1/2CERTIDÃO N°: 3431195/2023

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

11.505.498/0001-60

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Rua Algarobas, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 59151-433Endereço:

Data Nascimento:

Nome Mãe:

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados

pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 08/05/2023 15:07. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla
seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

os
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Data Emissão

08/05/2023
PODER JUDICIÁRIOS^

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

FOLHA 2/2CERTIDÃO N°: 3431195/2023

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do'
documento.

Código autenticador; 503bbbdb5711120048ff1fe718e911b5

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Segunda-feira, 08 de Maio de 2023 às 15:07
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P Data Emissão

08/05/2023
PODER JUDICIÁRIO

1/
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

^5^

CERTIDÃO ESTADUAL

Ações e Execuções Cíveis e Fiscais /

FOLHA 1/1CERTIDÃO N°: 9687637/2023

Certifico que. pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

ALBERTO FERREIRA DA ROCHANome:

CPF/CNPJ: 060.467.934-32

RG: 212070313-2 - CREA

Rua Poço Branco, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 59152-280Endereço:

Data Nascimento: 28/07/1987

ALIETE BARROS FERREIRA DA ROCHANome Mãe:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDANome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados

unificada do GPS-JUS, em 08/05/2023 15:19. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas; PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

/

Código autenticador; 7dd34672165b3999ceace027eb2914ce

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico;
https://apps.tj rn.jus.br/ceríidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Segunda-feira, 08 de Maio de 2023 às 15:19



2023PODER JUDICIÁRIO DO RIO DO GRANDE DO NORTE

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA

CERTIDÃO

CERTIDÃO N°; 4892023

CERTIFICO, a pedido da PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO , com endereço à Rua Algarobas,

Nova Parnamirim, PARNAMIRIM - 59.151-433, inscrita no CNPJ n° 11.505.498/0001-60, que de acordo com o

anexo Anexo IX da Lei de Organização Judiciária N° 643, de 21 de dezembro de 2018, a competência para

processar e julgar as ações relativas à Recuperação Judicial e Falência de empresas sediadas no referido

município é da 1® Vara Cível, 2^ Vara Civel e 3^ Vara Cível Anexo IX, por distribuição, da Comarca de

PARNAMIRIM/RN, cabendo à Secretaria do respectivo Juízo expedir certidões relativas aos mencionados feitos,

sendo possível sua emissão e autenticação digital, também, pelo Portal do Judiciário (www.corregedoria.tjrn.

jus.br).

CERTIFICO, ainda, que na referida Comarca de PARNAMIRIM/RN, a competência para o protesto de títulos é do

Ofício conforme o Art. 115, inc. II, da Lei de Organização Judiciária.

Data solicitação: 31 de Março de 2023 às 14:22:35.

Válida por 90 dias.

D

Data de emissão: 31/03/2023 às 14:22 - Total de páginas: 1 Página 1

Certidão Número: 4892023

Código: 7f195f11da47fa4bc8dd5ada5ac32dac

Consulta: https://certidao.tjrn.jus.br/certidaounificada/f/publi c/validacao.xhtml
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO DO GRANDE DO NORTE

^ CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
CERTIDÀO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA

Fis.

Rub.

CERTIDÃO

CERTIDÃO N°: 4892023

CERTIFICO, a pedido da PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO , com endereço à Rua Algarobas,

Nova Parnamirim, PARNAMIRIM - 59.151-433, inscrita no CNPJ n° 11.505.498/0001-60, que de acordo com o

anexo Anexo IX da Lei de Organização Judiciária N° 643, de 21 de dezembro de 2018, a competência para

processar e julgar as ações relativas à Recuperação Judicial e Falência de empresas sediadas no referido

município é da 1^ Vara Cível, 2® Vara Cível e 3^ Vara Cível Anexo IX, por distribuição, da Comarca de

PARNAMIRIM/RN, cabendo à Secretaria do respectivo Juízo expedir certidões relativas aos mencionados feitos,

sendo possível sua emissão e autenticação digital, também, pelo Portal do Judiciário (www.corregedoria.tjrn.

jus.br).

CERTIFICO, ainda, que na referida Comarca de PARNAMIRIM/RN, a competência para o protesto de títulos é do

Ofício conforme o Art. 115, inc. II, da Lei de Organização Judiciária.

Data solicitação: 31 de Março de 2023 ás 14:22:35.

Válida por 90 dias.

Data de emissão: 31/03/2023 às 14:22 - Total de páginas: 1

Certidão Número: 4892023

â Código: 7f195f11da47fa4bc8dd5ada5ac32dac
p Consulta: https://certidao.tjrn.jus.br/certidaounifícada/f/pub lic/validacao.xhtml

Página 1

I
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Data Emissão

14/04/2023
PODER JUDICIÁRIO

. i

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Ações e Execuções Cíveis e Fiscais

FOLHA 1/1CERTIDÃO N°: 1229266/2023

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifique! NADA CONSTAR em nome de:

ALBERTO FERREIRA DA ROCHANome:

CPF/CNPJ: 060.467.934-32

RG: 212070313-2

PARNAMIRIM/RN,Endereço:

Data Nascimento; 28/07/1987

Nome Mãe: ALIETE BARROS FERREIRA DA ROCHA

Nome Pai:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo
informados nessa Certidão.

nao serão

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 14/04/2023 09:35. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código auteníicador: 7bb168e0983a2a1380ff7188c57f9c34

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Sexta-feira, 14 de Abril de 2023 às 09:35

V
\
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Data Emissão

08/05/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE»»■

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO N°: 3431195/2023 FOLHA 1/2

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

11.505.498/0001-60

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Rua Algarobas, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, 59151-433Endereço:

Data Nascimento:

Nome Mãe:

Nome Pal:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrosslm, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados

pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário.

Esta certidão abrange a 1^ Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finaimente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 08/05/2023 15:07. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.
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Data Emissão

08/05/2023
PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO R!0 GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO N°: 3431195/2023 FOLHA 2/2

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: 503bbbdb5711120048ff1fe718e911b5

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Segunda-feira, 08 de Maio de 2023 às 15:07
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Balanço Patrimonia
Encerrado em 31/12/2022

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ; 11.505.498/0001-60

R ALGAROBAS, 236 - NOVA PARNAMIRIM, 59151-433
PARNAMIRIM - RN

NIRE: 24200971263 - Data; 20/01/2010
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 376, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, município

Parnamirim, CNPJ n° 11.505.498/0001-60, Número de Registro (NIRE) 24200971263.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/01/2010

constitutivo: 24200527894

Parnamirim, 01/01/2022

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Administrador, Sócio

CPF 060.467.934-32

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CRC/RN 012250/0-2

\)
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL

CNPJ: 11.505,498/0001-60

Endereço. R ALGAROBAS

Município! PARNAMIRIM

Inscrição Estadual 204693144
Número 236 Bairro: NOVA PARNAMIRIM

UF RN CEP: 59151433

BALANÇO PATRIMONIAL
Referência: 31/DEZ/2022 - CONSOLIDADO Folha: 1

Cod. R.Conta Contábil Nome da Conta Saldo

18.950.575,510

18.690.937,460

40.558,270

4.349,710

4,349,710

4.349,710

36.208,560

36.208,560

18.590.779,390

18.590.779,390

18.590.779,390

18.590.779,390

49.498,170

49.498,170

49.498,170

33,460

49.464,710

(57.06)0

(57.06)0

(57,06)C

(57,06)C

10,158.690

10.158,690

10.158,690

10.158,690

259.638,050

259.636,050

280.895,800

280,895,800

108.098,660

72.491,440

89.476,000

10.829,700

(21,257.75)C

(21.257,75)C

(14.452,55)C

(1.729,35)C

(5,075,85)C

18.950.575,51C

340.613,02C

340.613,02C

335.178,05C

147,083,43C

10.483.92C

21.253,86C

115.345,65C

188.094,62C

59.633.89C

46.939.03C

68.601.07C

12.920.63C

5.434,97C

5,434,97C

5.434,97C

18.609.962.49C

735.000.00C

735.000.00C

735.000,00C

10000 ●” Ativo1.00.00.00.00.000000

1.01.00.00.00.000000 Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Aplicações Financeiras Liquidez Imediato

Banco do Brasil Curto Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

10001

1.01.01.00.00.000000 10002

1.01.01.01.00.000000 10003

1.01.01.01.01.000000 10004

1 01.01 01 01 000001 1X35

1.01.01.03.00.000000 10110

1.01.01.03.12.000000 11498

1.01.03.00.00.000000 1016B

101691.01.03.01.00.000000

1.01.03.01.01.000000 10170 Duplicatas a Receber

Clienies Diversos1 01 03 01 01 00X01 10171

1.01 .OS.X.00.000000 10275 Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

ICMS a Recuperar

INSS A COMPENSAR

1.01.05.01.00.000000 10276

103341.01.05.01.05.000000

1 01.05 01.05 000022 1X10

1 01.05 01.05.00X25 12472

1.01.15.X.OO.OOOOOO 10396 Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadonas Para Revenda

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios e seguros a apriorar

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação do Serv

Computadores e Periféricos

Equipamentos. Maquinas e Instalações Industriais

Móveis, Utensilios e Instalações Comerciais

Veículos

(-} Depreciações, Amortizações e Quotas de Exausta

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de

(-) Depreciações de Comp e Periféricos

(-) Equipamentos, Máquinas e instalações Indusina

(-) Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

1.01.15.01.00.000000 10397

1.01.15.01.01.000000 10396

1 01.15.01 01 XX01 10399

1.01.17.00.00.000000 10460

1,01.17.01.00.000000 10461

1.01.17.01.01.000000 10462

1.01.17.01 01 XX04 12454

1.07.00.X.O0.000000 10518

1.07.04.M.00.000000 10594

1.07.04.01.00.000000 10595

1059$1.07.04.01.01.000000

1 07.04.01 01.000007 11487

1 07,04 01 01.000003 10598

1 07.04 01 01.X000S 1X00

1 07 04 01 01 XX04 10599

1.07.04.21.00.000000 10661

1.07.04.21.01.000000 10662

1.07 04 21 01 XX08 11501

1.07.04.21 01.XX03 10663

1.07 04.21 01 000005 1X64

2.00.00.00.00.000000 20000 *■" Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

FGTS a Recolher

INSS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

COFINSaRexIher

CSLL a Recolher

IRPJ a Rexiher

PIS a Rexiher

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

INSS sobre Décimo Terceiro Salâno

2.O1.O0.X.OO.OO00OO 20001

2.01.O1.X.OO.OOOOOO 20002

2.01.01.03.00.000000 20523

205242.01.01.03.01.000000

2 01 01 03 01 XX02 20526

201.01.0301.000001 20525

2.01.01 0301.000010 20529

2.01.01.03.03.000000 20583

2 01 01 03 03XX0S 205X

2 01.01.03 03XX07 20588

2 01 01 03 03 XXX 20587

2.01 01.03.03 XX04 20585

2.01.01.21.00.000000 20708

2.01.01.21.02.000000

2.01.01.21.02 00X03

20710

20711

2.O7.O0.X.0O.OOO0OO 20846 Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pai

2.07.01.M.00.000000

2.07.01.01.00.000000

20847

20848

2.07.01.01.01.000000 20849

*
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL

CNPJ; 11.505.498/0001-60

Endereço: RALGAROBAS

Município: PARNAMIRIM

Inscrição Estadual: 204693144

Número: 236 Bairro: NOVA PARNAMIRIM

CEP: 59151433UF: RN

BALANÇO PATRIMONIAL
Folfia. 231/DE2/2022 ● CONSOLIDADOReferência:

SaldoCod. R. Nome da ContaConta Contábil

505.000,OOC

230.OOO.O0C

17,874.962,49C

17.874.962,49C

21,698.913,93C

21 698.913.93C

(3.823.951,44)0

(3.823.951,44)0

Alberto Ferreira da Rocha

Capital Social -SCP

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assem

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

2.07.01.01 01.000010

2.07.01.01.01,000011

203260

203287

2.07.07.00.00.000000 20967

2.07.07.01.00.000000 20968

2.07.07.01.01.000000 20969

209702 07 07.01.01.000001

2.07.07.01.02.000000 21021

210222.07.07.01 02 000001

RESUMO

18.05I).S75,51I)

18.950.575.5ir

Ativo

*** Passivo
A A A

0,ü(K‘Ll CRO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial. realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade.
- Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas:

- As informações foram extraídas das folhas n° 0001 a 0376 do livro Diário n° 7, registrado na junta comercial do estado do RN sob n' 20230359710. em 10/05/2023:
■ A sociedade não possui conselho fiscal instalado:
- A sociedade não possui auditoria independente:

PARNAMIRIM-RN, 10 Maio de 2023

PRÔSE5 WMSULTÔftlÂ E SERVICÔ5 eSPEfiiAÜ2ÁK)5 EIRElRG CONTÁBIL NATAL LTDA

Contador(a): ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CPF: 008.555.144-93

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CPF: 060.467,934-32

CRC/RN: 012250
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Empresa; PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL
CNPJ:

Endereço. RALGAROBAS

Município: PARNAMIRIM

Inscrição Estadual: 20469314411.505.498/0001-60

Bairro. NOVA PARNAMIRIMNúmero: 236

CEP 59151433UF; RN

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO PERÍODO

01/JAN/2022 até 31/DEZ/2022 - CONSOLIDADO Folha: 1Referência:

20.505.081.12

20.505.081,12

20.505 081,12

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

REVENDA DE MERCADORIAS

Vendas de Mercadorias

(■) DEDUÇÕES DE VENDAS (1.545.636,751

CANCELAMENTO/OEVOLUCOES VENDAS (185,80)

(185,80)

(1.545.450,95)

(117.800,37)

(885,966,42)

(541.684,16)

Devolucoes de Mercadorias

IMPOSTOS S/VENDAS

Pis s/Faturamento

ISS Fixo

Cofins

(=) RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 18.959.444.37

18.959.444.37(=) LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(1.832.783.38)

(971.848,04)

(8.085,24)

(11.362,32)

(45.943,37)

(291.105,51)

(79.976,05)

(3.789,20)

(60.500,00)

(5,718,64)

(2.250,00)

(7.617,00)

(28.863,17)

(44.939,47)

(40.258,36)

(3.022,05)

(1.490,59)

(2.431,54)

(745,22)

(6.136,86)

(113.300,06)

(59,20)

(5.760,64)

(13.550,00)

(21 438,23)

(248,90)

(372,00)

(840,00)

(3.145,11)

(17.318,05)

(3.396,46)

(35.603,87)

(1.299,00)

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS

Ordenados, Salarios, Gratif e Outras Rem

Despesas Financeiras

Outras Gastos com Pessoal

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

INSS Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Aluguéis

Despesas com Veículos e de conservação de bens

Propaganda, Publicidade e Patrocínio

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica

Outras Despesas Operacionais

Ferias

Décimo Terceiro Salário

Energia Elétrica

Água

Telefones

Seguros Diversos

Softwares

Materiais de Consumo

Materíais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessoría Contábil

Manut Conservação e Limpeza

Internet

Fretes

Tarifa de cartão

Combustível

Alimentação

Assessoría Jurídica

Serviços Prestados Pessoa Fisica

Fardamento

IF
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREL

Inscrição Estadual: 204693144

Empresa;

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Número: 236 Bairro NOVA PARNAMIRIMR ALGAROBAS

PARNAMIRIM

Endereço:

Municipio; UF: RN

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO PERÍODO

CEP: 59151433

Foiha 2Referência: OI/JAN/2022 até 31/DEZ/2022 - CONSOLIDADO

Associação de Classe (369,23)

(=) RESULTADO OPERACIONAL 17.126.660.99

(=) RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 17.126.660.99

PROVISÕES

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IMPOSTO DE RENDA

(513.332,38)

(197.425.41)

(315.906,97)

16.613.328.61LUCRO LIQUIDO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial. realizado em 31/12/2022, estando de acorda com a documentação enviada a Contabilidade.

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
- As informações foram extraídas das folhas n° 0001 a 0376 do livro Diário n“ 7, registrado na junta comercial do estado do RN sob n° 20230359710, em 10/05/2023:

- A sociedade não possui conselho fiscal instalado:
- A sociedade nâo possui auditoria independente:

PARNAMIRIM-RN. 10 Maio de 2023

PROSSG CONSULTOF5IA £ SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELRG CONTÁBIL NATAL LTDA

Contador(a): ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CPF: 008,555.144-93

CRC/RN: 012250

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CPF: 060.467.934-32

0
O
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DMPUDRA

Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTOA -
CNPJ 11.505 498/0001-60 NIRE 24200971263 - Data'20/01/2010

Visualizando DMPL e DRA no Período. 01/01/2022 à 31/12/2022

TolaisOutros Patrimonio

Liquido
Consolidado

Patrimônio

Liquido dos
Sócios da

Controladora

Demonstração ^articipacao dos
do Resultado

Abrangente
Total da

Compantiia

Capital Social

Integralizado

Reserva de

Lucros

Reserva de

Capital.

Opções

outorgadas e

Ações e
Tesourana

Lucros ou

Prejuizos Resultados
Acumulados Abrangentes

Nâo

Controladores

no Pat. Liq das
Controladas

1.996.633,880,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.261.633,88735.000,00 0,00Saldos Iniciais

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00Ajustes de
Exercicios

Antenores

0,00 0.000,00 0,00 0.00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Aumento de

Capital

0.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Dividendos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.000,00 0,00Transações de

Capital com os
Socios

0,00 0,00

16 613.328,610,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 16613.328,61Lucro/Prejuizo

Liquido dc
Penodo

0,00 18.609.962,4917.874.962,49 0,00 0,00 0.00 0,00735.000,00 0,00 0,00Saldos Finais

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial. realizado em 31/12/2022. estando de acordo com a documentação enviada a ContaWidade
● Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por iodas elas.
- As intormações loram eidraidasdas rolhas n' 0001 a 0376 do livro Oiãno n* 7. registrado na junta comercial do estado do RN sobn’ 20230359710. em 10/05/2023.
- A sociedade não possui conselho fiscal instalado.
● A sociedade não possui auditona independente:

Parnamirim-RN 10 de Maio de 2023

ROGERiO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF008SS5 1Z4-93

CRC/HN 0122500-2

ALBERTO FERREIRA OA ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060A67 93AO2

Fim
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Empresa: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ 11.505.498/0001-60

NIRE: 24200971263 - Data: 20/01/2010

Período; 01/01/2022 a 31/12/2022		

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

1.261.633.88

16.613.328,61

17.874.962,49

Saldo em 31 de dezembro de 2021

Lucro/Prejuizo Liquido do Exercício

Saldo em 31 de dezembro de 2022

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimoniai. realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade.
- Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

^^s informações foram extraídas das folhas n° 0001 a 0376 do livro Diário n° 7. registrado na junta comercial do estado do RN sob n° 20230359710, em
J/05/2023;

- A sociedade não possui conselho fiscal instalado;
- A sociedade não possui auditoria independente;

Parnamirim-RN, 10 de Maio de 2023

ALBERTO PERREIRA DA ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060 467.934-32

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008 555 144-93

CRC/RN 012250/0-2

Fim
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Empresa: PROSEG CONSULTORIA Ê SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - CNPJ: 11,505.498/0001-60
NIRE: 24200971263 - Data: 20/01/2010

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Rub

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício R$16.613.328,61

(-) Tributos sobre Ajustes de Conversão do Período R$ 0,00

Outros Resultados Abrangentes Antes da Reclassificação
R$ 0,00

Ajustes de Instrumentos Financeiros Reclassificados para Resultado RS 0,00

Outros Resultados Abrangentes R$ 0,00

Resultado Abrangente Total R$ 16.613.328,61

reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade.
- Sob as penas da iei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As Informações foram extraídas das folhas n° 0001 a 0376 do livro Diário n° 7. registrado na junta comercial do estado do RN sob n 20230359710 em
10/05/2023;

- A sociedade não possui conselho fiscal instalado;
- A sociedade não possui auditoria independente;

Parnamirim-RN, 10 de Maio de 2023

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060 467.934-32

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008.555144-93

CRC/RN 012250fl-2
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

Empresa: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ: 11.505.498/0001 -60

NIRE: 24200971263 - Data; 20/01/2010

01/01/2022

a

31/12/2022

Atividades Operacionais

Lucro/Prejuizo Líquido

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

16.613.328,61

16.613.328,61

470.574,36

511.132,63

40.558,27

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade.
- Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das folhas n° 0001 a 0376 do livro Diário n“ 7, registrado na junta comercial do estado do RN sob n° 20230359710, em
10/05/2023;

- A sociedade não possui conselho fiscal Instalado;
- A sociedade não possuí auditoria independente;

Parnamirim-RN, 10 de Maio de 2023

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF0C8 555.144-93

CRC/RN 012250/0-2

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060 467.934-32

4

Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: PROSEG CONSULTORIA E SERViCOS ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ: 11.505.498/0001 -60 PRub.

Mês/Ano: 12/2022

Código Nome

Valores Resultado

lE índice de Endividamento

(340.613,02/18.950.575,51 )

É um indicador que mostra a relação entre a divida de curto prazo e a divida total de uma companhia.

Liquidez Corrente

(18.690.937,46/340.613.02 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

(18.690.937,46 + 0,00 / 340.613,02 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada RS 1,00 de divida Total.

Quanto maior, melhor.

Participação de Capital de Terceiros

( 340.613,02 + 0,00 )/18.950.575,51 x 100

Indica o percentual de Capitai de Terceiros em relação ao Patrimônio Líquido

0,02

LC

54.87

LG

54,87

CT

1,80%

LS Liquidez Seca

(18.690.937,46-0,00)/ 340,613,02

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada RS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

Solvência Geral

( 18.950.575,51 / 340,613,02)

Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dívidas.

54,87

SG

55,64

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade.
● Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas:
- As informações foram extraídas das folhas n* 0001 a 0376 do livro Diário n° 7, registrado na junta comercial do estado do RN sob n° 20230359710, em
10/05/2023;

- A sociedade não possui conselho ftscal instalado;

^A sociedade não possui auditoria independente:

Responsáveis

Parnamirim-RN, 10 de Maio de 2023

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060 467.934-32

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CPF 008 555 144-93

CRC/RN 012250/0-2
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EMPRESA: PR05EG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

ENDEREÇO: R ALGAROBAS N° 236, NOVA PARNAMIRIM.

CIDADE: PARNAMIRIM RN-CEP: 59.151-433 - CNPJ: 11.505.498/0001-60

ORGÂO DE INSCRIÇÃO: JUCERN

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 24200971263 EM: 20/01/2010

Notas explicativas ás demonstrações contábeis exercício 2022.

1) Contexto Operacional

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa iuridica de direito privado acima
qualificada tem por finalidade a prestação de serviços de Atividade de Outras atividades de atenção à saúde
humana não especificadas anteriormente

Apresentação das demonstrações Contábeis2)

As demonstrações contábeis estão apresentadas em conformidade com as normas brasileiras de

contabilidade aplicáveis as Sociedades Comerciais.

3) Principais práticas contábeis

a) Créditos- São valores a receber e/ou a recuperar registrados pelo valor original
Acrescido das devidas correções e atualizações monetárias.

O Imobilizado- Está registrado ao custo de aquisição deduzido da depreciação calculada pelo método
linear, que levam em consideração a vida útil e econômica dos bens, conforme taxas anuais permitidas
por lei.

b)

Do passivo circulante- Estão demonstrados pelo valor original, acrescidos, quando necessária de

atualizações monetárias, juros e multa.
c)

Do patrimônio liquido- O Capital social que é R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais)
composto de R$ 735.000,00 de cotas, no valor unitário de RS 1,00 (um) real cada uma, totalmente subscrito e

integraiizado em moeda corrente legal do país.

d)

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022, estando de acordo com a
documentação enviada a Contabilidade.
- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por

todas elas:

- As informações foram extraídas das folhas n° 0001 a 0376 do livro Diário n° 7, registrado na junta comercial do
estado do RN sob n° 20230359710, em 10/05/2023;

- A sociedade não possui conselho fiscal instalado;
- A sociedade não possui auditoria independente;

Parnamirim/RN 10 de Maio de 2023

4: ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR - CRC/RN 012250/0-2

CPF 008.555.144-93

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 060.467.934-32
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Fis._aTermo de Encerramento

FRub.

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 376, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

LTDA.

Parnamirim, 31/12/2022

ROGÉRIO GOMES DA SILVA

CONTADOR

CRC/RN 012250/0-2

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Administrador, Sócio

CPF 060.467.934-32



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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FIs.

Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA consta

assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

ROGÉRIO GOMES DA SILVA00855514493

06046793432 ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2023 12:07 SOB N° 20230322603-

PROTOCOLO: 230322603 DE 10/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307061790. CNPJ DA SEDE: 11505498000160 .
NIRE: 24200971263. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 26/04/2023.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

JUCERN DENYS DE MIRANDA BARRETO

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.redesim.rn.gov.br

validade deste dr.ruirenf , se imf;r

informando .sej.s respc.'tivos codigo-s de

.-idJü'' fios r.'«pf>otiv's [■' rt.. ;:.mrrr.v,

'eiificacàc..
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pMinistério da Indústria e Comércio Exterior e Servi^^
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCERN

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANA DE ARACELY B TRINDADE, sob a autenticidade n° 12307038577 em

10/05/2023, protocolo 230359710. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e

informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

PROSEG CONSULTORIA E SERViCOS ESPECIALiZADOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 24200971263

CNPJ: 11505498000160

Munícipio: Parnamirim

identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

7

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB

ROGÉRIO GOMES DA SILVA00855514493 RN012250/0-2

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA06046793432

V

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito £omprovaA> de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cOigos de venficaA).
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P
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida das Flores, 600 - Centro

Telefone: (46)3245-1216

e-maíl:saudeh$@hotmaiLconi

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, e a quem interessar possa, que a empresa PROSEG

CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ 11.505.498/0001-60,

situada à Rua das Alagoas, n° 19 “B”, bairro Nova Parnamirim, CPE 59.150-758, Parnamirin, Estado do

Rio Grande do Norte, presta serviços médicos na área de Clinico Geral para Estratégia Saúde da Família,

através de licitação pública, contrato n° 196/2021.

Levamos que a conhecimento os serviços estão sendo executados dentro do requerido com

a qualidade desejada e dentro dos padrões e normas estabelecidas e exigido no contrato.

Ressaltamos, não haver nada que desabone a Empresa e os profissionais, no que tange nos

prazos estabelecidos, conduta, organização e profissionalismo.

Honório Serpa, 23 de junho de 2022.

JoséXarlos Peron

// Diretor

Departamento Municipal de Saúde



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES
SECRETARIA DA SAUDE

Av. Jânio Quadros, 2004 - Centro} CEP: 15700-016 1OALES/SP \ (17j 3632-10481 pmj.saude^gmaii.corr, |
CNPJ: 45.131.805/0001-04

UliP-lí®W

Proc.^íTl(/^.^
Rub. ^ ^

2023

?
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins. aptidão de desempenho e atestado de execução, que a

Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELl, inscrita no

CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na Rua das Alagoas, N°19 b, Nova Parnamirim,

Parnamirim/RN - CEP; 59150-758. presta serviços desde 01 de Setembro de 2021, à

Prefeitura do Município de JALES/SP, através do Contrato n° 94/2021 conforme CLÁUSULA

PRIMEIRA - OBJETO, 1.1 “O objeto da Contratação de empresa especializada, para.

prestação de serviços, com fornecimento de Profissionais de Clínico Geral, Infectologista e

Biomédico, para atendimento da demanda na área da saúde no município”.

Profissional INFECOLOGISTA

Carga Horária - 480h.

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a presente data.

Jales/SP, 22 de março de 2022.

/

LEIDEPAÜILA D(A ROCHA BÇLON
Assessor Executi ^anejamepío em Saúde



PKEFEiTVRA. E>0 MUNlCÍPiO E>E URAÍ
jm Rua Rio de Janeiro n°. 496 - Uraí - Estado do Paraná g

Fnne/Fax(43)3541-1488-(43)3541-1122 proc.
II DAI/^ CNPJ 75.424.507/0001-71
M K/\|^ www.urai.pr.gov.br

A

2023
FIs.

Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

At«ctamn<; nara devidos fins e efeitos conforme solicitação por parte da empresa,

,ue a “PROSEG CONSULTOR.A E
CNPJ N° 11.505.498/0001-60. sediada na RUA DAS ALAGOAS, N 19, SAL ^

B BAIRRO NOVA PARNAMIRIM. cidade de PARNAMIRIM - RN, CEP; 59.150-758 esta
B, BAIKKU íNUV município DE URAI o seguinte serviço descrito

inscrita no

prestando para a
abaixo:

área da saúde, para prestaçãO/d^
unidade básica de saúde Laurindo de

* Contratação de empresa prestadora de serviços
«íPrviro médico clínico geral, no atendimento na

SS ao p™,io ...» o- 14,2021, proc.... ,dm,n,.,r„»o n
65/2021, contrato administrativo n° 78/2021 .

na

npsr.ricão do oroduto/seiviço — —^ ^ 7:^

ílMÉD^O CLINICO GERAL Requisitos: Curso SuperioremMed.c.naereg.süx)a1wo no CRM.
/-r,vin 10 nr,rt;=íitfiHpveráestarforadogfupoderisco.consideraido

E=s==5ii?S==ssK=“
, suspeita deinfea^o pelo CORONAVIRUS.

. ♦ «lomtnrtflçasfasesdocictodevidaRealizarconsuttaseprocedimeniosnaUnidadede
Executaras açõ€6 deassistênoaintegralem ^
SaOdee.quandonecessano nodo^ciSa^raras tf Sotidtarexamescompleme ntares.bemcomoencarmnhar

erapêuticoprescrito. indicar intemaçâohospilalar ou dom.oJiar.

; Atendimento pí a detecção, avaliação e monitorammto de paaentes comatribuições;

de trabalho esiabeiecidopeia Secretaria, no penodode- conforme cfonograma
Carga horaria: 50 (cinquenta)horassemanais
segunda ascxia-fetra- 		

â.^

está sendo prestado pela Contratada, está
Órgão, sendo realizado

Declaramos ainda que 0 serviço que

atendendo plenamente aos padrões de qualidade exigidos pel

''"%om“o'o°se?.iço''df mLTo Clínico Geml dentro da especificação necessária,
utilizado pela Prefeitura Municipal, de forma idônea, não tendo nada que a desabon .

O

Uraí, 18 de Janeiro de 2022 .

/ \
Vv'

J
LuizGuüheiTne CardamoneTrevisani

Fiscal de Contrato

Portaria 69/2021
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GOVERNO MUNICiPALOE 2023

ORdS
Secretaria de Saúde

Praça Anastácio Maia, S t, Centro,

CEP: 63.5^0■000. Orós-CE

CNPJ: n.782.445/0001-97

Orós - CR, 04 de agosto de 2020.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de execução PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELL CNP.Í

if 11.505.498/0001-60, prestou para a empresa SECRETARIA MITMÍCIPAL DE SAÚDE DE
OROS/CE, CNPJ n° 11.782.445/0001-97, os serviços de:

● CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA

(MENSAIS/HORAS E PLANTÕES), OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS

S^ViÇOS ASSISTENOAIS DE SAUDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA

DE S^DE DO MUNICÍPIO DE ORÓS-CE.

DA SAÚDE

).
CARGA

HORÁRIA
MENSAL

QUANT.

PROFISSIONAISLOTAÇÃO' CARGO/FUNÇÀOITEM

nwÉbico
PSIQUIATRA

i CAPS 12H 01

ASSISTENTE

SOCIAL
2 CAPS 160 H 01

CARGA

HORÁRIA
MENSAL

QUANT.

PROFISSIONAIS
CÀRGO/FUNÇÂO i LOTAÇÃOITEM

ODONTOLOGO

CIRURGIA ORAL

MENOR

ODONTOLOGO ÈM
PERIODONTiA

V'

; CENTRO

I ODONTOLOGIA
1 80 H 02

“T
CENTRO

ODONTOLOGIA
2 80 H 02

ODONTOLOGO"
ENDODONTíSTA

íL
CENTRO

ODONTOLOGIA
80 H 02

Endereço: Praça Anastácio Maia, 50. CenVo, Orós-CE
CEP: Ô3520-000 Telefone: 88 3584-1239

www.ofos.ce.gov.br
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OROS
Secretaria de Saúde

Praça Anastácio Maia, Sí, Centro,
CEP: 63.S20 000, Orós CE

CNPJ: 11.782.445/0001-97

CARGA

HORÁRIA

i MENSAL :

QUANT.

PROFISSIONAIS
CARGO/FUNCAO LOTAÇÃOITEM

CENTRO DE

SAUDE
1 FISIOTERAPEUTA 120 H 03

EDUCADOR

físico

CENTRO DE

SAUDE
2 160 H 01

CENTRO DE

SAUDE
> 3 PSICÓLOGO 80 H 02

ASSISTENTE

SOCIAL

CENTRO DE

SAUDE
4 160 H 01

CARGA

HORÁRIA QUANTIDADE DE

PLANTÕES POR MÊS/
PROFISSIONAIS

CARGO/FUNCAO! LOTAÇÃOITEM
POR

PLANTAO

nTédícõclinico
PLANTONISTAS

SEMANA

1 HOSPITAL 12H 70

"l^DlCO CLINICO
PLANTONISTAS

MÉDICO CLINICO
^ FERIADOS

MÉDICO

CIRURGIÃO

2 HOSPITAL 24 H 25

t3 HOSPITAL 24 H 10

4 HOSPITAL 12 H 10

MEDICO
ANESTESISTA

5 ) HOSPITAL 12 H 02

ENFERMEIRO

PLANTONISTAS
SEMANA

ENFERMEIRO

PLANTONISTAS

FINAL DE

SEMANA/

FERIADO

HOSPITAL 12 H 90

7', HOSPITAL 12 H 60

N
ENFERMEIRO

SÊNIOR
8 HOSPITAL 160 H 01

TÉCNICOS DE
ENFERMAGEM

9 HOSPITAL 160 H 25●“A!

TÉCNICO DE
RAIOX

10 HOSPITAL 96 H 02

Endereço: Praça Anastácio Maia. 50, Centro. Orós-CE
Telefone: 88 3584-1239

www.oros .ce. go v. br

CEP: 63520-ÔOO
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Secretaria de Saúde

Praça Anastácio Maia, SI, Centro,
CEP: 63.520-000. Orós-CE

CNPJ: Jl.782.445/000h97

CARGA

HORÁRIA
MENSAL

QUANT.

PROFISSIONAIS
ITEM CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO

ENFERMEIRO

COORDENADOR

FARMACÊUTICO ' SECRETARIA DE
COORDENADOR SAÜDE

SECRETARIA DE

SAÚDE
1 160 H 05

2 160 H 02

ODONTOLOGA

COORDENADOR

SECRETARIA DE

SAÚDE
3

160 H 02

! CARGA
LOTAÇÃO i HORÁRIA

; MENSAL

QUANT.

PROFISSIONAISCARGO/FUNÇÃOITEM

ATENÇÃO'
A(UBS)f

aTeníÇao
BÁStCA(UBS)PSF

MÉDICO PSF1 160 H 02BASIC PSF

ENFERMEIROS j2 160 H 02

ENFERMEIROS !

SÊNIOR
ATENÇÃO

BÁSICA(UBS)PSF
3 160 H 05

ATENÇAO
BÂSICA(UBS)PSF

4 DENTISTAS

Z ^ ^TÉCNICO DE
* 1 .ENFÉRMAGEM

160 H 02

ATENÇAO
BÁSICA(UBS)PSF

160H 06

^Jiítramos, ainda, que as presiações dos serviços acima referidos apresentaram

boin desempenhtf opemcional, tendo a empresa cumprido fieimente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercíalmcnte, até a presente data.

■N

/ >/●'
/ .

,

Zuiia Marià Maeici

Secretária Municipabde Saikle de Orós

Pdxolo

Endereço: Praça Anastácio Maia.50. Centro. Orós-CE
CEP: 63520-000 Telefone: 88 3584-1239

www.oros.ce.gov.br
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Secretaria de Saúde

Praça Anastácio Maia, 51, Centro,

CEP: 63.520 000, Orós CE

CNPJ: 11.782.4 4 5/0001 -9 7

Orós - CE, 04 de agosto dc 2020,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho
atestado de execução PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELÍ. CNPJ
n° i 1.505.498/0001-60. prestou para a empresa SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ
1 ú?82.445/0001-97, os serv'Íços de:

e

n'

SERVIÇO PRESTADO PELA PROSEG, CONFORME EXEMPLO ABAIXO.

● Consultoria, elaboração e acompanhamento do programa de qualidade de vida,
por meio de consultas médicas clínico geral, ginecologia, psiquiatria, médico do trabalho,

' psicólogo, fisioterapia, fonoaudiologia e nutrição.

Médico clínico - 2000 horas

Médico ginecologista - 1480 horas

Médico psiquiatra - 600 horas

\ Médico do trabalho - 850 horas

Psicólogo “ 3360 horas

Fisioterapia - 1680 horas

Fonoaudiologia ~ 1680 horas

Nutrição - 336 horas

Totalizando 11986 horas de .ser\iços.

■Vi*-.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

-=èr lldácfél |de Melo PeixotoZuüa Ma

Secretária Municipal Sáúdé de Orós

Endereço: Praça Anastácio Maia. 5C. Centro, Orós-CE
Telefone: 88 3584-1239

www.oros.ce.gov.br

CEP: 63520-000
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CONTRATO N2 2020.03.17.01-01
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE ORÓS, ATRAVÉS
SECRETARIA

EMPRESA PROSEG CONSULTORIA E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA;

SAÚDE COM ÂDE

o Município de Orós. pessoa iuridica de direito publico interno, com seoe na Praça
Anastácio Maia n= 40. Centro. Orós - CE. inscrito no CNPJ/MF sob o n
07.670.821/0001-64, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF
sob o n* 11.782.445/0001-97. no mesmo endereço, por meio da sua Ordenadora de
Despesas,'Secretária de Saúde do Município, a Sra. ZUILA MARIA MACIEL DE MELO
PEIXOTO, doravante denominado de CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
endereço na RUA DAS ALAGOAS, 19, SALA B, NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM
- RN inscrita no CNPJ sob o 11.505.498/0001-60. representada poi o Sr.
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, inscrito no CPF n' 060,467.934-32, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acoroo com o Eorial de

® 2020.03.17.01-SRP, Processo 2020.03.17.01-SRP, em
Lei Federal n" 10.520/2002,

alterações, Lei Complementar 147/2014,
21/06/1993 G suas posíorioros

ME, com

Pregão Presenciai n
conformidade com o que preceitua a

Complementar n® 123/2006 e suas
subsidiariamente pela Lei Foderal 8.666, de r, . a* ●
alterações, e suas alterações. Decreto 10.024. de 21/09/2019, e o Decreto Municpal

080/2018, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às dausulas e condiçoes
a seguir ajustadas:

na Lgí

. <. >●

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a
Lei Federai 8.666/93 e suas alterações pasteriores. a Lei Federai 10.520/2002,
na Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014.
subsidiariamente pela Lei Federal n» 8.666, de 21/06/1993 e suas p^stenores
alterações. Decreto 10.024, de 21/09/2019. e o Decreto Municipal n» 080^20'8.
devidamente homologado peio. SECRETARIA DE SAUDE do Município de OROS -
CE.

4CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto: P^EGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A
r-r^MTRATArAO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DA _ SAUDE

E PONTÕES) OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇAO DüS
«PR4f7<?4 ?sâsTENC^IS DE saude DE ACORDO COM A DEMANDA DA
iSlifDE saude DO município DE ORÔS-CE, TUDO CONFORME
ANEXO i DO EDITAL.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

Efui&e90' P raça Anastácio Mota. 40, Côffro, OrÓ6-0£
*='''**^ ^HKIC ■ Tetefcw-86 3984-1188

ww«r.0Kie.ce.gatbf
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3 1-A CONTRATANTE pagara ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global estimado de R$ 3.650.192,55 (três milhões se.scentos e
cinquenta mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos). Sendo
pago mensalmente o valor estimado de R$ 405.576.95(quatrocentos e cmco mil
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme planilha
em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4 1- A Contratante se obnga a proporcionar ao(à) Contralado[a) íocas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4 2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao
bom andamento dos serviços;

4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

vista das Notas Fiscais

ITr-

C/7

5 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
ELETRÔNICO N=2020.03.17.01-SRP. neste Termoestabelecidos no PREGÃO

Contratual e na proposta vencedora do certame;
<... 1

i

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitações;

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual.

5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:

5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contraiame;

' X

: : Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. senoo tamoem oe sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributas que. direta ou indireíamente.

contratadas inclusive as contribuições

5.6-

incidam sobre a prestação dos serviços

prevldenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de

Orós por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ve? que
de trabalho, etc.

a

HitdOíe^- <0. Or^-CF.
:.CES; " “ ■ ' ●
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inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações
transfere a Prefeitura Municipal de Orós,

5 7- Responder, pecuniariamento, por todos os
causados à União. Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestaçao des
serviços;

não se

danos e/ou prejuízos que forem

medicina do trabalho, previstas na
5.8- Respeitar as normas de segurança e
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOCLÁUSULA SEXTA - DO

OBJETO

6 1 ' O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até 31 {tnnta e um) de dezembro de 2020, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n» 8.666/93, de 21 oe junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

6 2 - Os serviços objeto desta Licitação ficam de acordo com a cronog^aina da
Secretaria de Saúde e a necessidade da Contratante, em conformidade com o previsto
no Anexo I deste edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7 1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fisca! e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pea
SECRETARIA DE Saúde do Município de ORÓS, que atestará a entrega co objeto
licitado;

<■*%

t l* é

X

SECRETARIA DE Saúde, o pagamento sera7.2- Caso a fatura seja aprovada pela
efetuado até o 30^ (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos8.1- As despesas ^
oriundos sob as dotações orçamentárias e eiemento{s) de despesa(s.';

1

■09-Secretaria de Saúde
Órgão 		
Unidade Orçamentária 102- CAPS	

DOTAÇÁO 0902 ÍÕ.302.10Ô1.2.054
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

b9-Sécr©tana de SaúdeÕrgáo ,	 		
ÜnTdade Orçamentária Q2 - CENTRO DE ODONTOLOGIA(CEO)
!DÕTÂ^ÇÁÕTÕ9b2.10.122.1ÒÒ1.2.050
ÍELEMENTO DE DESPESA: 5.3.9Q.39-00			

Eftííwaío.- ,
CEP: â353£W»0 68 asáí-t186

Q
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!Õ9-Secretaria de SaúdeÕrgão			
ÍJnídãde Orçamentária p2 - PSF -

BASICA(UBS)

ATENC^PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA

SÕTAÇAOt 0902.10.301.1001.2.052
ELEMENTO DE DESPE^^.3.90.^00

«rns;;^ p9'Secretaría de Saúde		
bs^s^al Mun. ORÕSUjgJgodorjjg ggg-i

bOTAÇ/^0903.10.302.1003.2.063
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39^0				

’ b9-5ecrelana de Saúde 	
Decretaria de saúdé

Orgão 	
iinidade Orçamentária )01

6OTAÇMr090Í^Í0.122Í402.2.Q42
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00	
CLAÜSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

contrato as alterações seráo permitidas obedecendo a
ão contida a partir do Art. 65 da Lei9 1-Depois de celebrado o

legislação aplicada ao caso especiaimente a previsão
8.666/93 e suas alterações posteriores;

n AÚmiLA DÉCIMA —DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS . . ;
10 1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
acréscimos ou supressões no quantitativo do oOieto contratado, até o Hmite de 2b.c
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, contorme o disposto no
§ art. 65. da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

●

●lá ●

li.

■●c

<—>

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMBRA - DAS SANÇÕES
t-

u

u.<

=»

retardamento da execução do certame, náo mantiver a
nrnno<!ía falhar ou fraudar na execução do Contrato, componar-se de modo inidoneo.
fize? decíaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citai;^o e
da amola defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Admimstraçao, pelo prazo
de até^OS (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a propna autoridade ®
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no^o de contrato e das
?! 2^'ATontSIcíá, ainda, sujeita às seguintes peJiíades, em caso de
inexecucáo total ou parcial do contrato, erro de execução.
de execução, inadfmplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção oe que traía o

ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e
b) outras ocorrências que possam
atividades do(a) CONTRATANTE, desde que nao caiba a
grave.
il - Multas (que poderão ser

-<ar

11.1-0 licitante que ensejar o

inciso I do an. 8/, da Lei n.“ 8.666/93. poderá

responsabilidades assumidas na licitação;
desenvolvimento das

aplicação de sanção

recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

acarretar transtornos ao
mais

CEP: 83SÊKW)00 fiS??®*-»**»
»WVi>w.<«tó.dai-80V,^

0
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de Receitas Municipais, por rrreio de Documento Arrecadação
preenchido de acordo com instruções fornecidas peia

Arrecadaoora

Municipal - DAM, a ser
Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o
dos produtos ou indisponibiüdade dos mesmos, iimiíada a
mesmo valor;

bl de 2,0% (dois por cento) sobre o
cláusula ou condição contratual, nao especificada nas

Sóo"Í'“n“"“ ..K t«al do 00»,.». P.I. ...osa =»_ .uo»»..,

ill - Suspensão temporária de participação em
oom o Município de ORÓS, por prazo não super,or a 05 (c.nco)
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração puoiica
Lluanto oerduraferos motivos determinantes da punição ou até que se|a promovida
a rSiiitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
rAdminisfração pets pre.uizos resultantes e depcs de decorndo o prazo da sançao
aolicada com base no inciso antenor. an
11 3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direto ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as
sanções prev^tas nos incisos 1,11 e 111 do item 11.2 supra e 10 (dez) d,as corndos para
a <sancâo orevisla no inciso IV do mesmo item.
11 4 -^O iralor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor aa muita
nao for pago. ou depositado, .será automaticamente descontaao do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficenca de credito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida
Ativa do Município e coorado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

11 5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser
razão do contrato objeto desta licitação:

vaíor total do contrato, por dia de atraso na entrega
10% {oez por cento) do

valor total do contrato, por infração a qualquer
demais alíneas deste inciso.

licitação e impedimento de contratar

CD

«Sr

U. DPT

O j
,—

ra

aplicadas ès empresas que. em . . - .
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da liciíaçao,
b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pub íca,
em virtude de atos ilícitos praticados; « h f nn
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscai no
recolhimento de quaisquer tnbutos.
11.6' As sanções previstas nos i
aplicadas juntam ente com a do inciso ...
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
11 7- A lichante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em lirmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificaçao que ihe sera
encaminhada, estará sujeita à multa oe 5,0% (cinco por cento) do valor total

das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

Incisos l, III e IV do item 11.2 supra poderão ser
ü do mesmo item. facultada a defesa previa do

adjudicado, sem prejuízo
descumprimenio total da obrigação assumida. .....
11 8- As sanções previstas no item 11.7 supra náo se aplicam as demais iicaarues
que apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este editai, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse. _ I
CLÁUSULA DÉCÍMA-SEQUNDÂ - DA RESCISÃO

CEP: Ô352£MX)0 fsRtfyne. 86
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12.1-A rescisão coniratuai poderá ser:

ato unüaterai e escnto da CONTRATANTE, nos casos
XII do arí. 78 da Lei Federai 8.666'93;

a) Determinada por
enumerados nos incisos I a

mediante autorização escrita e fundamentada
iicitatório, desde que hajab) Amigável, por acordo entre as panes

da autoridade competente, reduzida a termo no processo
conveniência da Administração,

12 2-Em casa de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n» 8.666/93.
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preiuizos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
IV. amoos da Lei n® 8.Ô66/93.

12.3'A rescisão

previstas no art. 80, incisos I a

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCciRA - DAS DISPOSlCOES FINAIS

este Contrato corresponde à manifestação final.13.1- Dedaram as partes que

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante Ioda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualificação exigidas na iicitação. :>

CLÁUSULA OÉCIMA-QUARTA - DO FORO

foro da Comarca de ORÓS, para conhecimento das questões
presente Contrato que não (orem resolvidos pelos meios

'-'4.

14.1-Fica eleito o

relacionadas com o

administrativos.

inteiramente acordados nas cláusulas e condições reíro-estipuiao as, asE. assim,

partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias. para que surtam

4seus jurídicos e legais efeitos.

Orós - Ce. 04 DE MAIO DE 2020.

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EIRELI - ME
CONTRATADA

ZUILA MARIA MACIEL DE MELO
PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
2.

1.

Nome:

CPF:
Nome:

CPF:

<0, Ceriro, Oró© CS
CEP: Ô352O-QO0 Ô8 258«-1t88

hW-
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ANEXO AO CONTRATO 2020.03.17.01-01

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 2020.03.17.01-SRP

destinado à contraiacao da
{MENSAiS/HORAS E

DOS SERVIÇOS

REGISTRO DE PREÇOS

SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE

rsS?N?,.S°DE IaÍSe AÍ0Ba”froS OA S.CRBTAR.A PB
SAUDE DO MUNICÍPIO DE ORÓS-CE. TUDO CONFORME ANEXO 1 DO EDITAL

OBJETO:

PRESTACAO DE

LÒfE QÍ - CÀPS (0902.10.302.1001.2.054)
I CARGA
j HORÁRIA
! MENSAL

VALOR TOTAL
TvaLor bruto

PAGO AO

PROFISSIONAL

QUANT.

j PROFlSSIONAIg4^^.j.^QQp|^
R$ 3.263.50

DA
LOTAÇAO'^EM i CARGO/FUNCAO

01 -i12 HCAPS
MEDICO

PSIQUIATRA

iãssTstente
SOCIAL

I R$2.700,00 ^ o

01 R$ 3.263,50160 HCAPSf

R$2.400,00 i2

R$ 6.527.00
14.

o áSítõtal
—T—

CENTR^DEÓDÕNtOLOGlA(Ó902.Tõ:í22.1001.2.050)
T""CÃRGÃ

LOTAÇÃO HORÁRIA
MENSAL

i «cCl -

LOTE 02
VALOR TOTAL

^ VALOR BRUTO

PAGO AO

j PROFISSIONAL 1

QUANT.

PROFISSIONAIS
DA

ITEM i CARGO/FUNCAO I CATEGORIA
1

CENTRO

ODONTOLOGIA ' 30 H
ODONTOLOGO ;

CIRURGIA ORAL j R$1.900.00
:MENOR I		
, ODONTOLOGO” T

EMPERIODONTIA j 	
ODONTOLOGO *

^ ENDODONTÍSTA |

2 RS 4,977.98
1

R5 4.977.98centro

ODONTOLOGIA
280 H' RS1.900.002

—[

CENTRO .

ODONTOLOGIA Í
■ R$ 4,977 98280 H: RS1.900,00 j

R$14.933.94
TOTAL

I

1

LOTE 03- CENTRO DE SAUDE (0902.10.301.1001.2.052)
LOTAÇÃO ^ VALOR TOTALQUANT.

PROFISSIONAIS;

CARGAITEWrrCARGO/FUNCAO VALOR BRUTO ;
PAGO AO

profissional;

DAi HORARIA

MENSAL j_CATEGORlA
j RS 8.624.96T CENTRO DE

^ SAUDE

T "CENTRO DE
SAUDE

■ CENTRO DE
I SAUDE

T CBíffRODE j
SAUDE I

3120 H1 1 FISIOTERAPEUTA! RS2.300.00

Educador

FÍSICO

T

R$ 2.900,001160 H; RS2.300.002

R$ 2.900.00280 H I

RSI.150,003 i PSlCOLOGO

! R$ 2.900.00ASSISTENTE

SOCÍAL

1160 HRS2.300.004

Endonsoa Prs»çoAnató*ci> Mofai. 40. Certro, Orós-C6
CEP: 03520>QOC fifi 2564-1146

wvw.oroc.CQ.gov.br
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^ R$17.524,98

TOTAL

TÊÕDÕRÕDÃ COSTA^fOQOa.l 0.302.1003.2.063)		
["OÜÃ^tDADE I VALOR TOTAL

! de plantões

j POR MÊS
' PLANTÃO : PROFISSIONAIS

Lote o4-hospital luzia

itÉM i ÕÃRGO/FÜNCÁÕ ! VALOR BRÚtO |
I PAGO AO I
i PROFISSIONAL i

CARGA

HORÁRIA
LOTAÇAO DA

CATEGORIA
POR

hospital
"MÈDiCOCLIMlCO ;

PLANTONISTAS ^

SEMANA ;
‘ ^ rMÊDÍCO CLÍNÍCO ’

PLANTONISTAS

i FINALDE

SEMANA

MEDICO clínico

feriados

MEDICO

CIRURGIÃO _

^ "WÉDICO
“ anestesista

"énfermeirõ
6 PLANTONISTAS :

!SEMANA

"“tlNFERMÉIRÒ	
PLANTONISTAS

FINAL DE

SEMANA ■■

FERIADO _
enfer'me1rò'"'‘

SÊNIOR		
■“■■^TÉCNICOS DE

® í ENFERMAGEM
TÉCNICO DE

RAtOX

70 RS 81.999,4012 H
R$900,001

hospital

2524 H
RS1.800.00 : R$55.000.002

1

R$ 24.350.00hospital 1024 H
R$2.200.00 I

T

; R$ 33.450,00hospital 1012 H
! R$2.498.884 '

4-

R$ 4,420,00L hospital 212 H CP '

\ RS1.800,00 t 	

o T-;hospital o.z

.uS R$21.150,009012 H
RS200.00 o.

hospital
a-

o

6012H
RS230.00i 7

R$ 16.500,00

RS 2.475.00hospital 1160 HR$2.000.00 ,8
. .

: R$31.344,..’:hospital 25160 HR$1.045,00

r ‘ HOSPITAL ; R$6.310,00296 HR$2.581,61

R$276.999,15T

TOTAL
I

SECRETÁRIA DE SAUDE (0901.10:122.0402.2.042)
LOTAÇÃO

LOTE 05		
ITWrcÁRGÕ/FÜNCÃÕ l VALOR BRUTO

PAGO AO

PROFISSIONAL

"valor tof ÁlQUANT.

PROFISSIONAIS

CARGA

HORÁRIA

! MENSAL

DA
I

CATEGORIA

R$ 14 716.40SECRETARIA DE

SAÚDE
í eNfermeIhÕ

'COORDENADOR i
, FARMACÊUTICO ;

^ I COORDENADOR j
r" l ODONTOLOGA

; ^ I COORDENADOR

51 60 HRS2.300,0Ü1

■ SECRETARIA DE i

SAÚDE i
Tsecretaria í5Ê1

SAÚDE

R$ 5.886.742160 HR$2.300,00

R$5.886.74
2160 H

RS2.300.0Oj

Endfiioí»' PracaAnsatào» Wok^ 40, Cortro, Oróeí-CB
CEP. 63S2G-000 TWefane 88 3Ri4-1188

wviivroios.cs.gov.br
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R$ 26.489,88
iTOTAL

0^r:^~nGRmÃSmbED~A FÁMILiA- ATENCAO BASICA(UBS) (0902.10.301.1001.2.052)
' VALOR TOTALLOTE 06		

ífÉM j CARGO/FUNCAO ■ VALOR BRUTO J
PAGO AO

QUANT.CARGA

HORÁRIA PROFISSIONAIS

MENSAL i

LOTAÇAO
DA

CATEGORIA
I PROFISSIONAL I

R$ 2Õ.602.00! 7 : ATENCAO
I RS 10.000,00 : baSICA(UBS)PSF

2160 H
MEDICO PSF1

● R$ 6.400.OCATENCAO

I BASiCAíUBS)PSF
AtENCAO

BASICA(UBS)PSF j
ÃTENCÃÕ i

BASICA{üBS)PSF|
ATENCAO

, BASIGA(UBS)PSF|

2160 HRS 2.300.00 i2 ENFERMEIROS

í RS 15.500.00ENFERMEIROS

^ SÊNIOR
5160 HI

RS 2.300.00

R$7,800.002160 H
4 ! DENTISTAS RS 2.900,00

● R$ 7.B00.0C' TÉCNICO DE

^ ENFERMAGEM
6160H; R$1.045.00

R$ 63.102,00
TOTAL

R$ 405.576.95VALOR TOTAL MES

R$VALOR TOTAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (09 MESES)
3.650.192,55

Orós ' Ce, 04 DE MAIO DE 2020.

'/> ‘í?

■ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

PROSEGCONSULTORIAE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EtRELi- ME

CONTRATADA

ZUÍLA MARIA MACIEL DE MELO

PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome;

CPF:

Ende(«oo: PfoçaAfiO^tàoc Meáa. 40, C«nro. Orb&CE
CÊP; 63sã>-000 Itíeíarw. 8fl 3584-1138

gov.b'-
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ORDEM DE
Modalidade da LicitaçãoN® da Ordem de Serviço

: PREGÃO ELETRONiCO-SRP2020,03.17.01-01
I

SECRETAhlA MUNICIPAL DE SAUDE

Data do Contratoi da Licitação

04 de maio de 2020PE: 2020,03.17.01-SRP

Contratado^a)

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS BREU - ME

Endereço
' RUA DAS ALAGOAS. 19. SALA B. NOVA PARNAMiRiM, PARNAMIRiM ~ RN

j do Telefone/Paxdo CNPJ.

84-99898-800811.505.498/0001-60 c;>
U*I
,í c<

i. i*

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados;

REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATACAO DA PRESTACAO DE,
SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE (MENSAIS/HORAS E PLANTÕES),!
'OBJETIVANDO A COMPLeMENTAÇÀO DOS SERVIÇOS ASSÍSTENGÍAiS üc:

SAUDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO

I MUNICÍPIO DE ORÓS-CE. TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL i

:X

.1

O
♦—r

V

Valor Global

R$ 3.650-192,55 (trés milhões, seiscentos e cinquenta mü cento e noventa e dois

reais e cinquenta e cinco centavos), sendo pago mensalimente o valor estimado de

R$ 405.576,95(quatrocentos e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e

noventa e cinco centavos) I

; Validade da Proposta

60{sessenía) dias

; Prazo de Execução

Até 31 de dezembro de 2020.
I

OrósCE. 04 DÊMAíO DE 2020. -

f
t

2UILA MARIA MACIEL DE MELO

PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

PROSEG CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EIRELI-ME

CONTRATADA

endcret;^ PraçaAnajÍJcicM^.4S,C:fia’Bt>,Orií®.teE
CEP;63ã2O-Qâ0 letefomLSa 35S4-Í1S8

ww43ro«.oo.8ov.t>r;
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.Hfcí HiTüRA DE

PR1.4CESA ISABEL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO Í)E CAPACIOADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fms. que a empresa PROSEG CONSULTORIA E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EÍRELI, inscrita no CNPJ de N". 11.505.498/0001-60.

estabelecida na Rua — Das Alagoas. 19. Saia B, Nova Pamamirim. CEP.; 59.150-758.

cidade de Pamamirim -- RN. prestou os serviços satlsfauírianiente. no que diz respeito à
serviço como médico urgeniista do SAMU, em regime de plantões de 24h (vinte e quatro
horas), no Município de Princesa Isabel -t PB. Acrescentamos tainbém, que os serviços
prestados apresentam desempenho operacional satisfatório.

na

Princesa Isabel - PB. 30 de outubro dc 2020

*

í

ff

» NATAl CAi?TOr^(0 7° OFÍCIO DE NOTAS
lu'4»ÍJíirti4}«V

tinCHoiCOi-..Ti MiC. ^

AUTSNTiCAÇJtó ******"^**“*****^**"*

«!«● ●«* cópn * ftprocíuçls «*i A> onsmfi
● r fo; isrtiçniíio 9 qjêi «ylimicc »o6 0 Mio flo.

Ccf^a » adímici-idt ●m nrtp»//Mloc}lB){aí.tirnij#t>f
^ — Stfo Oigilal. ftN202í0064flr|OOy3574XFW

Nâtai. l3d*.,tó<j#2í32U925,35
Emtattamunhcdavafrttd*
Uíua/io poíyan»

ADr*8S2;

'«●●●●Mm '

m#

dou fé-

'Eaâriii iá ^iina ÇídMtíüiras
cor- urt f9i

^SCmíNTíAUTO/lflAOA

Rua Arrojado Lisboa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, l^rincesa teabel-PB - CNPJ; 08.888.968/0001-08

Fone: (83) 3457-2419 - Email: oTi.isaceíi/tii^jimáii.com - ouvlaoriapmpípteggmail.cofn
Fanpage - A.»;w.i3::eco.;>-.co'*',.s;eífei!uf50tfD.1ncB3á>sabe./ ● Instaoram; ®offtf<»Hiir»rta-»rin.-ívc^
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M-Í KK Í AKIA OA .11 STIVA T DA SK(;i KANt. A

BRKíADA militar IKS

HBM/SM MOSPn aL C F.L ISIDRO’

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

rORíA h SíiRVlÇOSPROSHG CONSi;devidos fins que. a B :'üsa
Aícsiaino.s p;

BSlMiClALiZADOS EIRELI. CNPJ n" 11.50.S.498A)001-60. presta >cr\'iços de ianmicêuuc
; d4 horas do dia. !nciusi\e sábados. doniin*ios c

as necessidades lócnic-is do setor da Famiácia do Hospital da Brigad

■>>.

executados por um posto de iraballio duranie

feriados, e de acordo com

HBM/SM, com sede na Rua Euclídes da Cunha, n'’ ÍKOO. bairro Dores, na cidade de

as

Militar

Santa Maria- RS. inscrito no CNPJ n‘* Sd.! 75.541/0001-64.

íi infontiamos que a referida empresa lein cumpndo sati.staronamcmc, até o preseiuc
quahdades doslais conic! qualiíicaçüo técmc

de aot.as fiscais cm \'inude da presiaçáo dos

compromissos assumidos.momento, com os

todas as Hquiuavôes

as certidões de idoneidade nào liavendo nada que possa

scrviqos prcvi.stos e. em

serviços vem apresentado todas

dc.saboná-la.

Santa Maria. 07 de Agosto de dOdíi.

« parm-

C APpOESCTOcm Func - 440SH2d
/ rn da Fannaeia

/

qo£^.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

empresa PR05EGdevidos fiins de direito, que a

Inscrita no CNPJ NS 11.505-í98/00Dl'õQ,.
ATESTO para os

CONSULTORIA E SERV ESPECIALIZADOS blRÊL!
sediada na Rua das Alagoas,

Parnamirirn/RN, forneceu a esta prefeitura os

Técnico em ti>ténriagcm de

desabonem sua conduta técnica e comerciai

CEP 59,150-758 -B, Nova Parnamirim,nS 19 - 5ai3

de tdüermelro^ cserviços de pktniões

havendo fatos supervenientes queiiüiüs e !2 horaíN, nao

í dentro dos padrões de qualidade e

obrigações, não havendo reciamaçao oudesempenho e que vem cumprindo com suas

objeção quanto à qualidade dos serviços.

Coronel Ezequiel/RN, 11 de fevereiro de 2019.

^ SILVA
; de Saúde

.394-50

AR!OÍ«0,7‘=.Of£0,fe§^SMAI-AL
ÍUC!****

V '.r*

srtrxjr
(ne

ariQin»! qú6N'

-- is «Cl-
:?ú®

■*

rM
5\í í5

m-yaca

Siívflna St-* “ ur^dio
'■ CPf: 566.538.7S4-16

tílseliã substituta

Prefeitura Municipa! de Coronei Ezequiei/RN
Rua Jcáo Antunes Sobrinho, N^ 165, Centro. CEP 59.220-000, CNPJ N' 08.158.669/0001-13
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Postal Saúde Rub 3
Sua vida, nossa

Aiestado de Capacidade Técnica

Atestamos poro os fins que se fazem necessários, que a PROSEo CONSULTOMA^E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n“ n.505.498/C001-é£). locoi a
na Rua das Alagoas, 19 - Nova Parnomirim, Parnamirim/RN, presta serviço a PC| Au
SAÚDE atividades de MÉDICO ORTOPEDiSÍA.

Atestamos oinda que. até a presente oota, os compromissos assumidos pela
referida empresa foram cumpridos saíisfaíoriamente.

Teresina (P!), 05 de Março de 2020

ft

.f
-'W.U

IV.t/

4

CíDUit- ios tmrvíorwioí <lo5C<J-í«a»● CNPJ '0 27iS'. l-rjZ

S8N,fai^l J I. -r-.l P4i*;iisd*A0’c<~Hui* V

Norir PfiwL*-r.f ● CU> 7UM5

.●'●â.vUWS
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ír ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL

SECPErARíAr*Ajusr'ÇA
£DÜSDiRBTOSHUMAí^iOS

FUNDAÇÃO DE^C^ENDiMENTQ SÓCiÜ-ÉÜUCATrvO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

para os devidos fins, que a empresa PROSLG
c.;NP.J de

Alesianiüs, a pedido da imeressad

CONSULiORíA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

11.505.498/0001-60, que panicipou do PREGÃO ELETRÔNICO de 9260/2020. estabelecida na
Rua das A.lag^^as, 19, Saia B, Nov? Parnamirim, Pamaraini-n/RN. CEP: 59.150-758, presta os

? di?. respeito à serviço de Enfermagem, em regime CLP (40h

Município de Peioias - RS c Caxias do Sul - RS, os .serviços de: Prestação de
FUNDAÇÃO DE AlENDIMENTO

horária de 10/h semanais, de segunda a sexta, nos Município.s

6 e

ElRELl, inscrita no

servdços satisídtorianrente, no que

mensais), atuando no

serviços de enfermagem para

SOnOEDUCAI IVO - com carga

atendimento na FASE

de Cay.*a;s do Sui - RS e Pelotas - RS. totaUzando 40h mensais,

nda. que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom
nada

Registramos,

desempenhi^ operacional -endo

constando que a desabotie técnica e comercialmente, aié a presente data.

d empresa cumprido fielmenie com suas obrigações

\(
NATAl CARTORiO 7° OFÍCIO DE NOTA5
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PORTAL DO SUDOESTE

Praça Getulio Vargas, n". 71. Centro. Cleveiãndía-Parana
Cx. Postai rv . 61. CEP, 85.53Ü-000 - Fone/Fax; (046) 3252-SOOO

I.

B

Proc. 2023
FIs.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA^''^'"p

Atestamos para os clcvidos fms que a empresa PUOSEG CONSULTORIA \
SLUVTCOS ESPECIALIZADOS EIRELÍ. pessoa jurídica de direito prisado.
C.N.P.J. sob tf. ! l.505.498/0001-60. cstahdccida na Rua das Alagoas. I9, Sala B. Ko\a
i^arnaniirim. Parnamirim, andar 6 Sala A. Centro, na cidade de í^ato Branco, b.siado do Paraná,
representada nesie ato pelo seu sõeio administrador Sr. ALBER fO IT.RRE1R.\ DA ROCHA,
detém qualirica<;ào técnica para prestação dc ser\ iços médico.s.

Registramos que a empresa prestou serviços médico.s na
Í'amília Aeroporto, ainivés do Pregão Bleirônico if, Ü0I/2021. Processo tf. t)0í'202!
Contrato if, 002/2021.

in.scnia no

K.siraiégiu dc Saúde da
c

acinta referidos aoresentaram bomIníbrmamos ainda que as prestações dos ser\iços
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido ftelmcmc com suas obrigações, nada
constando que a desabone lecnicamenie, até a presente data.

Clevelândia. 20 de agosto de 2021.

\ :

JULIANA PACH^dO LINHARES
SECRETÁRIA MUfcíllÇIPAL DE SAÚDE

CLEVELANIDIÃ



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
CNP.I sob n." 03.788.239/fK)«l-66

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL ARLETEDAYSECICHETTI DE BRITO

Rua 07, SN2 -jardim Europa - CEP. 78.300-000
BUR TiCU IA

Proc.,
FIs. .■

atestado de capacidade TÉCNICAPubZp

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão
PROSEG servidos

de desempenho e atestado de execução, que
especializados EIRELl, inscrita no CNPJ 11.505.498.Ü001/60 , estabelecido na Rua
Aiaaoas n“ i9b, Nova Parnamirim “ Parnamirini Estado do Rio Grande do Norte, CEP:
59.150-758 presta serviços à Prefeitura Municipal de Tangai'á da Serra através do

° 00H7/2020 Processo Administrativo 187/2020 Pregão Eletrônico n°
001/2021, para "CONTRATAÇÃO DE PESSOA

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO

a empresa

contrato n

077/2020, aditivo prorrogação n'

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
NO FORNECIMENTO DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ETÉCNICO

LEITOS CLÍNICOS DE ENFERMARIA EXCLUSIVOS PARA COVíD-19 NAS
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/M f

presta serviço desde 15 de dezembro de 2020 até a presente data, referente ao Lote 3
■‘Prestação de serviço especializado de nião de obra para serviços de diagnóstico de
imagem por RX com dosimetria individual no quantitativo de 07 profissionais. A
referida empresa realiza diariamente todos os Raio-x de pacientes da UTL Enfermaria c
ambulatório de COVlD-19.

Registramos, ainda, que as prestações dos semços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas

comerciaimente, até a presente data.

obrigações, nada constando que a desabone técnica e

Tangará da Sérra-MT 26 de. Agosto de 2021

Juíçl^TOl^Véira Luz
hefe Ad^in\s^ativo Hospitalar



URA DO MUNICÍPIO DE URAÍ
CNP) 75-4M-5t>7/»o«í'7i

PREFEÍ7

BUR TJÇUPU-MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/BOM FORNECEDOR

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa
PRESTADORA DE SERVIÇO NA AREA DE SAUDE,CONTRATAÇAO DE EMPRESA

CNPJ: 11.505.498/0001-60, sediada na RUA DAS ALAGOAS, 0 19B - CEP.
PARNAMIRtM, cidade de Parnamirim/RN, prestou

inscrita no

BAIRRO: NOVA

satisfatoriamente à Prefeitura do Município de Urai. CPNJ 75.424.507/0001-71.
sediada na Rua Rio de Janeiro n“ 496. Urai/PR. prestou serviços na área da saúde para

técnico de enfermagem para atendimento na linha

59150758

prestação de serviço de enfermeiro e

de frente do enfrentamento do covid-19 do município de urai nos anos de 2021 e nas
prazos estipulados em contrato entabuiado entre as

de descumprimento contratual que desabone a referida
quantidades, qualidades e nos

partes, nào havendo registro

empresa, onde após a constatação emito o atestado.

' ^ \
Ural, 08 de JUNHO de 2021.■\ \

\

' Í -.

'i

André Rodrigues Pereira
Pregoeiro

Portaria n" 70/2021

Rua Rio dcfoneiro, 496 - C.FP86.280-000 - Telefone: PAB.X (OA3ÍÍ54r-ia2 FAX: (0.^)334^-1488
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PROSEGOS devidos fins que a empresaAtestamos para

SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL, inscrita no CNPJ sob
Potenai - Naíal/RN.

ASSESSORíA em

11.505.498/0001-60, localizada na Rua Ibiapina, 2339 -

presta a esta Companhia SERVIÇO DE ASSESSORÍA EM MEDICINA DO
TRABALHO. SAÚDE OCUPACIONAL E QUALIDADE DE VIDA, por meio da

o
n.

de Médico do Trabalho. Nutricionista, Fonoaudiólogo eprestação dos serviços

Educador Físico.

Atestamos, ainda que, até a presente data,

foram cumpridos satisfatoriamente, nada

os compromissos

assumidos pela referida empresa

constando sm nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnican‘iente

Natal, 17 de agosto de 2018

/1/ I

Leonardo Gurgel de Fari^Diniz
Superintendente Regiséial lí

SUPERINTENDÊNCIA DE.TREN-S-tlRBAROSTDE NATAL

CRA/RN
ATESTADO REGISTRADO\

Myllena Sueiy Dantas Nogueira
Administradora

CRA 04945-RN

/
V .

EM,

RCA MQ U
C q / CX / 1Natal,

OM
Ãssínai

V U ?

ura



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
CNPJ sob 03.788.239/0001-66

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL MUNICIPAL ARLETE DAYSE CICHETTI DE BRITO

Rua 07. SN» [ardlm Europa - CEP. 78.300-000

ê

Tei?

Bl>RlX«:uaU-MA

Proc.,
FIs. ’

2023

atestado de capacidade TÉCNJC«> bZip

Atestamos, a pedido da interessada e para fms de prova, aptidão
PROSEG servivosde desempenho e atestado de execução, ^ empresa

pecializados ElRELl, inscrita no CNPJ n° 11.505.498.0001/60 , estabelecido na Rua
Alagoas n° 19b, Hova Pamamirim - Pamamirim Estado do Rio Grande do Norte, CEP:

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra através do

es

59.150-758 presta serviços à
contrato n° 00117/2020 Processo Administrativo n° 187/2020 Pregão Eletrônico
077/2020, aditivo prorrogação n*^ 001/2021, para '‘CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA

TÉCNICO NO FORNECIMENTO DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA E
LEITOS clínicos DE ENFERMARIA EXCLUSIVOS PARA COVlD-19 NAS
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERR.A/MT"
presta serviço desde 15 de dezembro de 2020 até a presente data, referente ao Lote 3
‘■Prestação de serviço especializado de mão de obra para serviços de diagnóstico de

dosimelria individual no quantitativo de 07 profissionais. A

realiza diariamente todos os Raio-x de pacientes da UTI, Enfermaiia e

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO

imagem por RX com

referida empresa:.

ambulatório de COVíD-19.

prestações dos serviços acima

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

obrigações, nada constando que

a presente data.

Registratnos, ainda, que as

referidos apresentaram

fielmente cora suas

comercialmente, até

desabone técnica ea

4:
Tangará da Sérra-MT 26 de. Agosto de 2021.

\ i

reira Euz

hefe Ai limsl^ativo Hospitalar
\

0



B

Proc.
3

FIs.
Rub.

Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Divisão de Vigilância e Promoção em Saúde

Rua Capitão Domingos, 320 ● Bairro Abadia. Uberaba/MG CEP 38025-010
{34) 3700-6642 E-mail: promocaosaude,prorh@uftm.edu,br

ATESTAPO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que

Empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita

CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na Rua ALGAROBAS, N®236. Nova

Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP; 59151-433, presta serviços desde 01 de Abril de 2022,

à UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, através do Contrato n° 41/2021

conforme CLÁUSULA PRIMEIRA - "0 objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS EM MEDICINA OCUPACIONAL DE REALIZAÇÃO E ANÁLISE DE EXAMES

LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES, REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS

OFTALMOLÓGICAS E GÍNECOLÓGICAS ”

a

no

^MEDICINA OCUPACIONAL DE REALIZAÇÃO E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS E

COMPLEMENTARES

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a presente data.

Minas Gerais. 28 de Junho de 2022

V/'

BRUNO BATISTA RABELO DE ALMEIDA

Diretor da Divisão de Vigilância e Promoção à Saúde
Universidade Federai do Triângulo Mineiro

n
j



Proc..
FIs. 0

2023

Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE- PR
Rua Praça Marina Leite Félix. 800 - Jardim Alegre- PR. CEP; 86860-000 ''

CNPJ: 75,741.363.0001-81

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELl, inscrita

CNPJ: 11.505.498/0001-60, sediada na RUA DAS ALAGOAS, 0 19B - CEP:

59150758 - BAIRRO: NOVA PARNAMIRIM. cidade de Parnamirim/RN, prestou

satisfatoriamente à Prefeitura do Município de Jardim Alegre - PR, CPNJ tf

75.741.363.0001-87, sediada na Rua Praça Marina Leite Félix. 800. prestou

serviços na área da saúde para prestação de serviço de monitoramento a

suspeitos e confirmados de CovÍd-19, lotados no Centro Covid e atendimentos

Hospital Municipal do município de Jardim Alegre/PR do corrente ano 2021,

e nas quantidades, qualidades e nos prazos estipulados em contrato entabulado
entre as partes, não havendo registro de descuínprimento contratual que.
desabone a referida empresa, onde após a constatação emito o atestado.

no

no

4

PR, 01 de outubro de 2021.Jardim Alegre

■«M'

Silvia Bom Tsechuk

Secretaria de Saúde

Prefeitura Municipal de Jardim Alegre - PR



Prefeitura Municipal k Guairaçá
Guairaçá - Paraná

B U IA
Proc. (23
FIs.

nRub.

ATBSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins, aptidão de desempenho e atestado de execução, que
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. inscrita

a

Empresa

CNPJ: 11.505.498/0001-60, estabelecida na Rua das Alagoas, N°19 b, Nova

Parnamirim, Parnamirim/RN - CEP: 59150-758. presta serviços desde 30 de Julho de 2021,

à Prefeitura do Município de GUAIRAÇÁ/PR, através do Contrato n° 191/2021 conforme
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, 1.1“0 objeto deste Contrato é a contratação de pessoa

jurídica para prestar serviços proifssionais na área de Enfermagem para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guairaçá-PR".

no

- Enfermelro{a).

* Carga Horária - 1920h

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresente bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

áe 2022.
Guairaçá/PR, 19 de janeirjs

I

d-*— C-

janesleUmwadeu caenetto
Secretária Municipal de Saúde

A

Fone. Fax: Oxx-l4 3442 Ni 3

CEP:H'm)-000
RuaFrancisco Vieira! ISl

CNPJ: 76.238.443/()00I-87 Eonail: vühincíeUií^uairaca.pr.üov.br



V * -

MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
/

fc●V

AV. Aaostinho de Souza, 646 - Fone: (42) 3562-1212- Fox; (42) 3562-1188
CNPJ 75.687,954/0001-13- CEP 84.630-000

PAULA FREITAS Estado do Paraná

E-mail: administracao@pau!afreitas.pr.gov.br
www.paulafreitas.pr.gov.br

mm* - J

BláRmÇUPU,,MA
Proc.í
Fls._^

2023

Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/BOM FORNECEDOR

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELl, inscrita no CNPJ:

11.505.498/0001-60, sediada na RUA DAS ALAGOAS, 0 19B CEP: 59150758 -

BAIRRO: NOVA PARNAMIRiM, cidade de Parnamirim/RN, prestou satisfatoriamente à

Prefeitura do Município de Paula Freitas, CPNJ n° 75.687.954/000 1-13, sediada na

Avenida Agostinho de Souza, 646, serviços na área da saúde para prestação de serviços

de Odontóiogo para atender às demandas da Secretaria de Saúde de 01 de março de

2021 até o período de 31 de julho de 2021, totalizando em quantidades, 363 horas

trabalhadas, apresentando serviço de qualidade e nos prazos estipulados em contrato

entabulado entre as partes, não havendo registro de descumprimento contratual que

desabone a referida empresa, onde após a constatação emito o atestado.

Paula Freitas, 20 de agosto de 2021

Maria Rosemeide Kimita

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE

P



N® da substituída«iJU. N° da Nota
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

000000846

w CompetênciaData de Emissão

ABR/202101-04-2021 às 16:15:20

Codigo de Verificação
FGPI71960

Data Prest. de Serviço

01/04/2021

PRESTADOR SERVIÇOS

021.431-011.505.498/0001-60 Inscrição Municipal:CNPJ:

B
Razão social:PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Proc.

FIs.

Rub..

2023

IRUA DAS ALAGOAS 19 59150-758 NOVA PARNAMIRIMEndereço: a

Município: PARNAMIRIM UF: RN

84998988008 E-mail: BETOKNU@HOTMAIL.COMTelefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OROS CENome/Razão Social:

^^F/CNPJ/PAS: 11.782.445/0001-97 Inscrição Municipal:

Endereço: PRAÇA ANASTÁCIO MAIA 70 63520000 CENTRO

Município: OROS UF: CE

Telefone: E-mail:

SERVIÇOS

l'’.05-FOSNECIM£NTO DE H.^0-DE-O3SA, MESMO EM CARÁTER TEMPO.RÁRIO, ISCLUSIVE DE EMPIREGADOS OU TRABALHADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO

PRESTADOS DE SERVIÇO.

VLB Uniiarlo VALOR tota:

:c:0s CIRURGIÃO ORAL MENOR

2 OLOLIOLCCO EM PSRIODONTIA 1.00 2,486,95

J o:X':nu'.c30 eh endodontia 1 .00 2 , 4 £ 6, j V ..488,99

VALOR TOTAL DA NFS-e R$;9.955,96

Deduções (R$)

0, 00

Base Cálculo (R$)

9.955,96

Alíquota {%)

5, 00

Valor do ISS (R$)

497,80

Outras retenções(R$)

0, 00

,ai^;MSS (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) COFINS (R$)

0, 00

PIS/PASEP (R$)

0, 000, 00 0, 00 0, 00

OUTRAS INFORMAÇÕES

3ASCO DO BRASIL, AG 1246-7 CC: 58609-9 -

da Operação: Tribuüaçâo Fora do Mjnicipio

Iss Retido r.a Fonte!PROSEG Local da Prestaçào de Serviço: ORÓS



K'=’ da sxibstituida

'A
N® da Nota

PREFEITURA MUNICIPAE DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

000000853

CompetênciaData de Emissão

ABR/202101-04-2021 às 16:33:34

Data Prest. de Serviço

01/04/2021

Codigo de Verificação

UHSE47457

PRESTADOR SERVIÇOS

11.505.498/0001-60 Inscrição Municipal: 021.431-0CNPJ:

Razão social:PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI B

Proc. 023

FIs.RUA DAS ALAGOAS 19 59150-758 NOVA PARNAMIRIMEndereço:

Rub.

Município: PARNAMIRIM ÜF: RN

E-mail: BETOKNU3HOTMAIL.COM84998988008Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OROS CE

í^^F/CNPJ/PAS: 11.782.445/0001-97 Inscrição Municipal:

PRAÇA ANASTÁCIO MAIA 70 63520000 CENTROEndereço:

Municipio: CEOROS UF:

E-mail:Telefone:

SERVIÇOS

17.05-FCBNECIMENTO DE MÃ0-DE-03RA, MESHO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALÜADORES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS P.
PRESTADOR DE SERVIÇO.

VLR Unllario VALOF tota:.I CèlTl

::mco plantonista semana iphrs- hospital luzia teocoro da costa 1 , 0 c 1.in-

jy.SOO.OOHEDiCO CLINICO PLANTONISTA FINAL DE SEMA.NA 24 HRS HOSPITAL LUZIA TEODORO DA CCCIA IS.QO ■~.200, 002

VALOR TOTAL DA NFS-e R$;146.235,62

Outras retenções(R$)

0, 00

Base Cálculo (R$)

146.235,62

Alíquota (%)

5, 00

Valor do ISS (R$)

7.311,78

Deduções (R$)

0, 00

COFINS (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

CSLL (RS)INSS (RS) IRPJ (RS)

0, 000, 00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

BANCO DO BRASIL, AG 1246-7 CC: 58609-9 -

da Operação: Tributação Fora do Municipio

iss Retido na Fonte! local ca Prestação de Serviço: ORÓSPROSEG



da substituídaN° da Nota
PREFEITURA MUNICIPAI, DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

000000850

Con^etênciaData de Emissão

ABR/202101-04-2021 ás 16:24:48

Codigo de Verificação

CMFL11233

Data Prest. de Serviço

01/04/2021

PRESTADOR SERVIÇOS

11.505.498/0001-60 Inscrição Municipal:CNPJ:

Proc.Razão social:PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

FIs.

Rub,RUA DAS ALAGOAS 19 59150-758 NOVA PARNÀMIRIMEndereço:

Município; PARNAMIRIM ÜF : RN

84998988008Telefone: E-mail: BETOKNU@HOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OROS CE

«^PF/CNP J/PAS: ● 11.782.445/0001-97 Inscrição Municipal:

Endereço; PRAÇA ANASTÁCIO MAIA 70 63520000 CENTRO

Município: OROS ÜF : CE

Telefone: E-mail;

SERVIÇOS

17.05-FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCI.USIVE DE EMPREGADOS OU T.RA3ALHAD0RES, AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, COSTRATADOS PELO
PRESTADOR DE SERVIÇO.

I'. em ;if. Q.:3n-. , VLR Unlt VALOR tota:

■ Si- ) KAS - . Hv

2 ●●'ARM/'CEU'fICO 1 .00 2.ÍM, 3’’ . , p; 3, ~

VALOR TOTAL DA NFS-e R$;20.602,87

Deduções (R$)

0, 00

Base Cálculo (R$)

20.602,87

Alíquota (%)

5, 00

Valor do ISS (R$)

1.030,14

Outras retenções(R$)

0,00

INSS (RS) IRPJ (RS) CSLL (RS) COFINS (R$)

0, 00

PIS/PASEP (R$)

0, 000, 00 0, 00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

BANCO DO BRASIL, AG 1246-7 CC: 58609-9 -

da Operação: Tributação Fora do Murlciplo
Local da Prestação de Serviço: ORÔSPROSEG Iss Retido na Fonte! CEARÁ



rREFEITURJK UO MUJSIldÍPIO E>E URAf
CNP) 75.424.507/0001-7?

B A

Proc. 2023

FIs.

Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/BOM FORNECEDOR

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO NA AREA DE SAUDE,

inscrita no CNPJ: 11.505.498/0001-60, sediada na RUA DAS ALAGOAS, 0 19B - CEP:

BAiRRO: NOVA PARNAMiRlM, cidade de Parnamírim/RN, prestou

satisfatoriamente à Prefeitura do Município de Uraí, CPNJ n° 75.424.507/0001-71,

sediada na Rua Rio de Janeiro n° 496, Urai/PR, prestou serviços na área da saúde para

prestação de serviço de enfermeiro e técnico de enfermagem para atendimento na linha

de frente do enfrentamento do covid-19 do municipio de uraí nos anos de 2021 e nas

quantidades, qualidades e nos prazos estipulados em contrato entabulado entre as

partes, não havendo registro de descumprimento contratual que desabone a referida

empresa, onde após a constatação emito o atestado.

59150758

Uraí, 08 de JUNHO de 2021.

André Rodrigues Pereira
Pregoeiro

Portaria n" 70/2021

ik

/O
j

Rua Rio (ie Janeiro, 496 - CEP 86.280-000 - Telefone: PABX (045/^541-1122 FAX: (04^) ^^41-1488
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2023

s

DECLAR.\CÃO DE APTlDAO TECMCA

Declaramos para devidos fms que o Sr. ASCLEPIADES BEZERRA DE OLfV^EIRA, inscrito no

CRM/RN n^’1762, medico Responsável Técnico, da empresa PROSEG consultoria e serviços
especializados LTDA, inscrita no CNPJ 11.505.49S/0001-60, acima qualificado, executou seus

serviços de maneira satisfatória, cumpnndo com todas as suas responsabilidades, referelne ao contrato n°
2021.05.20.1.

Várzea Alegre/CE,12 de Janeiro de 2023.

Ivo de Oliveira Leal

Secretário Municipal de Saúde

hfo <k Oliveira Leal

POR.TikJ.iy-Uh>y-'-r’

yAR^EAALU ■ i

0

- VArze» Alegre/CE
Rus Maria Vitória, 32 ~ Centro - CEP:63-54O-00O ^

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno

rnrnmr-^



B U
mr.Proc.

FIs.
Rub.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento PROSEG CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, nome fantasia PROSEG ASSESSORIA EM

SEGURANÇA DO TRABALHO, registro n° 1563, tipo de inscrição DEFINITIVA -
REGULAR, sito a R ALGAROBAS, 236 - NOVA PARNAMIRIM, na cidade de

PARNAMIRIM/RN, está funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a)
ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrito com o CRM n° 1762.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n°. 301d219351058f5dfQ26e6ab44075bd11c5fdec5

Emitida eletronicamente via internet em 12/01/2023 /'

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-RN;

http://www.cremern.orQ.br/



Proc.
FIs,
Rub.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica
Inscrito sob CRM n”

0001563-RN

CNPJ

11.505.498/0001^0

Inscrição

30/10/2017

Validade

30/10/2023

Nome Fantasia

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Razão Social

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA

(. Município

PARNAMIRIM-RN

CEPEndereço

R ALGAROBAS, 236 ■ NOVA PARNAMIRIM 59151433

Classificação

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVIÇOS MÉDICOS

Diretor Técnico

0001762-RN ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da Inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em
cumprimento à Lei n* 6.839, de 30/10/1980, e às Resoluções CFM n® 997, de 23/05/1980, e 1.980. de 11/07/2011 . Ressalvada a
ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 30/10/2023. Este certificado deverá ser afixado em local
visível ao público e acessível à fiscalização.

MARIA CRISTINA MONTE PEREIRA DE MACEDO

1® SECRETARIO Natal. 27 de outubro de 2022
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Rub.^ J	

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 c o Decreto 44.045/58,

CERTIFICA que o estabelecimento de saúde PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA, de nome fantasia PROSEG ASSESSORIA EM

SEGURANÇA DO TRABALHO, encontra-se inscrito neste Conselho desde 30/10/2017,

sob 0 número 1563, estando quite com suas anuidades ate o dia 31/12/2023.

Esta certidão c expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada

na página do Portal Medico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br

02 de janeiro de 2023

31/12/2023

NX2FXV

Certidão emitida em:

Certidão válida até:

Código de controle:

A



Ministério da Saúde (MS)

Secretaria de Atenção â Saúde (SAS)

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)

Coordenaçào-Geral de Sistemas de Informação (CGSI)

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 02/02/2023

CNES: 0262749 Nome Fantasia: PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO CNPJ: 11.505.498/0001-60

Nome Empresarial: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

Logradouro: DAS ALAGOAS

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento: SALA BNúmero: 19

Bairro: NOVA PARNAMiRIM Município: 240325 - PARNAMIRIM

Dependência: INDIVIDUAL

UF:RN

CEP: 59150-758 Telefone; (84) 9898-8008

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

Reg de Saúde: -

Subtipo: OUTROS

SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

Gestão: MUNICIPAL

Diretor Clinico/Gerente/Administrador:

Cadastrado em: 23/08/2020 Atualização na base local: 03/08/2022 Ultima atualização Nacional: 19/01/2023

Horário de Funcionamento:

Dia semana Proc.Horário

FIs.
SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 18:00 Rubv

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 ás 18:00

Data desativação: Motivo desativação: -

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1



Ministério da Saúde (MS)

Secretaria de Atenção á Saúde (SAS)

Departamento de Regulação. Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC)

Coordenaçâo-Geral de Sistemas de Informação (CGSh

Cadastro Nacional de

Estabelecimento de SaúdeCNES

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 12/05/2023

Nome Fantasia: PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHOCNES: 0262749 CNPJ: 11.505,498/0001-60

Nome Empresarial: PROSEG CONSULTORIA Ê SERVIÇOS

Logradouro: ALGAROBAS

Natureza juridica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complemento: -Número: 236

Bairro: NOVA PARNAMIRIM Município: 240325 - PARNAMIRiM UF:RN

CEP: 59151-433 Telefone: (84)3201-3789 Dependência: INDIVIDUAL

Subtipo: -

SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

Reg de Saúde: -

Tipo de Estabelecimento: COOPERATIVA OU EMPRESA DE Gestão: MUNICIPAL

Diretor Clínico/Gerente/Administrador:

Atualização na base local: 26/04/2023Cadastrado em: 23/08/2020 Última atualização Nacional: 05/05/2023

Horário de Funcionamento: SEMPRE ABERTO

BURmcu 1>WA
Proc.IU

Rub.

Data desativação: Motivo desativação: -

r

Esta è uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.dalasus.gov,br). Pag. 1 de 1
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Governo do Estado do Rio Grande Oo Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte
I #

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abai<o constam dos dccumenios arquivados

nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data oa sua expedição.

Nome Empresarial: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA i Protocolo: HNC230l7e4.)7;i

NIRE; 24200971263

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Lucilada

NIRE (Sede)
24200971263

CNPJ

11.505.498/0001-60

Data de Ato Constitutivo

20/01/2010

Início de Atividade

20/01/2010

Endereço Completo
Rua ALGAROBAS. N® 236, NOVA PARNAMIRIM - Parnamirim/RN - CEP 59151-433

Objeto Social
ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTlLACAO E REFRÍGERACAO INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANCA SERVIÇOS DE

perícia técnica RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ATIVIDADES PROFISSIONAIS.

CIENTIFICAS E TÉCNICAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNIZACAO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS CASAS DE FESTAS E

EVENTOS ATIVIDADES DE ENSINO ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE ATENCAO

AMBULATORIAL ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E

PSICANÁLISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE PRODUÇÃO TEATRAL PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO ATIVIDADES ESPORTIVAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

SEGURANÇA ELETRÔNICO

Capital Social
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)

Capital Integralízado
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ALBERTO FERREIRA DA

ROCHA

Participação no capital
RS 505.000,00

CPF/CNPJ

060.467.934-32

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

060.467.934-32

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

10/05/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20230322603

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/05/2023, às 11:22:16 (horário de Brasilia).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.red6sim. rn.gov.br. com o código J3JUGSAP.

^0230 73

DENYS DE MIRANDA BARRETO

Secretário(a) Geral

1 de 1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTAflIUDADE

DO RIO GRANDE DO NORTE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

: ROGÉRIO GOMES DA SILVA

: RN-012250/0-2

: CONTADOR

.555.144-CPF.
**★ **

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; RIO GRANDE DO NORTE, 07/03/2023 as 14:13:05.
Válido até; 05/06/2023.

Código de Controle: 3501.7465.5665.7596.

Para verificar a autenticidadedeste documentoconsulteo site do CRCRN.

about:blank 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE LICENCA SANITÁRIa|
LIBERADO POR AUTODECLARAÇÁQ

°043

A Vigilância Sanitária de Parnamirim concede Alvará Sanitário para a(s) atividade(s)
econômica(s) classificada(s) como Nível de Risco II (Médio Risco) formalizada(s) pela pessoa

jurídica citada abaixo, conforme Lei n° 14.195. de 26 de agosto de 2021, que altera as Leis n
11.598, de 2007, e 8.934. de 1994.

0(s) responsável(s) pelo estabelecimento se compromete(m) a observar as boas práticas
de fabricação e/ou serviço e a não transgredir as normas legais e regulamentares destinadas à

promoção, recuperação e defesa da saúde, referentes às atividades exercidas. O não
cumprimento das mesmas implicará na imposição de penalidades da legislação sanitária,
podendo resultar inclusive no cancelamento deste alvará e/ou interdição do estabelecimento.

o

CO

c\
CO
CN

Q
LU
CO

CM

CM
CM
CD

CM
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CNPJ:RAZAO SOCIAL: ■O
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E
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

11.505.498/0001-60
O

c
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CO

ENDEREÇO: CM
CO
CM

Q
LU

RUA ALGAROBAS, 236 - NOVA PARNAMIRIM
CO
CN

CN

RESPONSÁVEL LEGAL: CPF: CV

CN

O*
CO

060.467.934-32ALBERTO FERREIRA DA ROCHA o

o

ATIVIDADES LICENCIADAS:
O

u

0>
>

86.90-9-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (NÃO REALIZA PROCEDIMENTO
INVASIVO).

E
o
Ü

u
o
*o

OBSERVAÇÕES: E

'T' s
fO
c

● o presente Alvará foi concedido de forma automática, de acordo com Lei 14.195,
de 26 de agosto de 2021.

● O presente documento poderá ser suspenso, cassado ou cancelado, a qualquer
momento, por irregularidades no estabelecimento.
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ASSINADO DIGITALMENTE PELA PLATAFORMA IDOC

AYANNE NERY RODRIGUES

Coordenadora da Vigilância Sanitária
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 084F-2622-23ED-2323

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AYANNE NERY RODRIGUES (CPF 071 .XXX.XXX-45} em 16/08/2022 12:50:02 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Auloridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim, 1doc.com.br/verificacao/084F-2622-23ED-2323
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 4 ●

lUCEBN RcDíiliM ■

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentes arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

; Protocolo; RNC2301761440Nome Empresarial; PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

NIRE: 24200971263

Natureza Jurídica; Sociedade Empresana Limilada

início de Atividade

20/01/2010

Data de Ato Constitutivo

20/01/2010

CNPJ

11.505.498/0001-60

NIRE (Sede)
24200971263

Endereço Completo
Rua ALGAROBAS, 236, NOVA PARNAMIRIM - Parnamirim/RN - CEP 59151-433

Objeto Social
ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANCA SERVIÇOS DE
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTIFICAS E TÉCNICAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS CASAS DE FESTAS E
EVENTOS ATIVIDADES DE ENSINO ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE ATENCAO
AMBULATORIAL ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E

PSICANÁLISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE PRODUÇÃO TEATRAL PRODUÇÃO MUSICAL
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO ATIVIDADES ESPORTIVAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

Demais
Capital Social
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)

Dados do Sócio

Nome

ALBERTO FERREIRA DA

ROCHA

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
R$ 505.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

060.467.934-32 S

Dados do Administrador

Nome

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

060.467.934-32

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

20/01/2023

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDACAO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Número

20230026745

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/04/2023. às 13:55:01 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim. rn.gov.br, com o código 5HGI6FUC.

I, ^ 11 ^ 11^
DENYS DE MIRANDA BARRETO

Secretário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretariado Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte
1 ^

MmA

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as iiitormações abaixo constam dos documentes arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; RNC2301761470

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NiRE 24200971263

CNPJ 11.505.498/0001-60

Endereço Completo ALGAROBAS, N? 236, xxxxx, NOVA PARNAMIRIM ■ Parnamirim/RN ■ CEP 59151-433

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEQUENO

PORTE

BALANÇO

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
CONTRATO

20230026745

20220740976

20'01/2023

01/11/2022

002

002

09/06/2022

09/06/2022

09/06/2022

24200971263

24200971263

20220406995

002

002

002

04/05/2022

12/11/2021

12/11/2021

12/11/2021

20220316341

20210811790

20210811790

20210811790

223

002

002

002

10/06/2021

15/04/2021

20210421010

20210245239

223

307

06/05/2020

05/05/2020

20200215248

20200210033

223

002

22/05/2019

29/01/2019

06/12/2018

06/12/2018

20190257008

20190046309

20180547410

20180547410

223

223

002

002

14/05/2018

14/05/2018

02/06/2017

12/04/2017

24600080986

24600080986

20170240266

20170114724

002

002

315

002

25/09/201224264600002

20/01/201024200527894090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/04/2023, às 14;02;43 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim. rn.gov.br. com o codigo NKUGGC1C.

I

RNC2301761470

DENYS DE MIRANDA BARRETO

Secrstário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

4

JUCiRN RcDfc5lM -

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cârtiíicamos que as inlormaçoes abaixo constafn dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são vigentes na daia da sua expedição.

Certificamos que PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: RNC2301784658

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 24200971263

CNPJ 11.505.498/0001-60

Endereço Completo ALGAROBAS, N« 236, xxxxx, NOVA PARNAMIRIM - Parnamirim/RN - CEP 59151-433

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
CONTRATO

10/05/2023

20/01/2023

01/11/2022

20230322603

20230026745

20220740976

223

002

002

09/06/202220220406995002

09/06/2022

09/06/2022

04/05/2022

12/11/2021

12/11/2021

12/11/2021

24200971263

24200971263

20220316341

20210811790

20210811790

20210811790

002

002

223

002

002

002

10/06/2021

15/04/2021

20210421010

20210245239

223

307

06/05/2020

05/05/2020

20200215248

20200210033

223

002

22/05/2019

29/01/2019

06/12/2018

06/12/2018

20190257008

20190046309

20180547410

20180547410

223

223

002

002

14/05/2018

14/05/2018

02/06/2017

12/04/2017

24600080986

24600080986

20170240266

20170114724

002

002

315

002

25/09/201224264600002

20/01/201024200527894090

Esta certidão foi omitida automaticamente em 16/05/2023. às 11:24:01 (liofário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps://www.redesim. rn.gov.br, com o código G5F4ASVR.

RNC2301784658

DENYS DE MIRANDA BARRETO

Secretário(a) Geral

1 de 1
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DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA (PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeíro (a) e sua Equipe de Apoio.

A empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

11.505.498/0001-60, sediada na Rua Algarobas, 236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por
intermédio do Sr. Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de Identidade n° 2292724 SSP/RN e CPF n°

060.467.934-32, indicado expressamente como seu representante, DECLARA, para todos os efeitos legais, que
tem conhecimento de todas as condições da área concedida, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023,
realizado pela PMB/MA que fez a opção de se ABSTER DA VISTORIA, não cabendo posteriormente nenhum
questionamento contra a CONCEDENTE em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação
assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

RG 2292724 ITEP/RN

CPF 060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, 236
Nova Parnamirim - Pamamiiim/RN

CEP: 59.151-433
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA (PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeíro (a) e sua Equipe de Apoio.

A empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

11.505.498/0001-60, sediada na Rua Algarobas, 236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP; 59.151-
433, por intermédio do Sr. Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de Identidade 2292724
SSP/RN e CPF n° 060.467.934-32, indicado expressamente como seu representante:

DECLARA, que nosso REGIME TRIBUTÁRIO é Lucro Presumido;

DECLARO, que possuímos como Sócio Majoritário o Sr. Alberto Ferreira da Rocha, inscrito sob o
CPF n" 060.467.934-32;

1.

^ 2.

3. DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rua Algarobas, 236
Cidade/Estado: Parnamirim - RN

Cep.: 59151-433
Ponto de referência: N/A

Telefone: 84 - 9.9987-0686

E-mail: licitacao@proseq.com

DECLARO que estamos Enquadrados como Normal.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores:

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl,
do art. 7° da Constituição Federal;

4.

5.

6.

7.

Rua Algarobas, 236
Nova Pamamirím - Pamamírímn^N

CEP: 59.151-433

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60
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8. DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente,
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da
SLTI/MP;

9. DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5°
da Constituição Federal;

10. DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

11. Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente
declaração.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

RG 2292724 ITEP/RN

CPF 060.467.934-32

■..y

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.SOS.498/0001 >60

Rua Aigarobas, 236
Nova Parnamirím - Parnamírim/RN

CEP: 59.151-433
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DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA (PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Declaro que a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita

no CNPJ no 11.505.498/0001-60, inscrição estadual n° 20.469.314-4, estabelecidana Rua Algarobas, n°

236, Nova Parnamirim- Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédiodeseu representante legal o

Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 SSP/RN e do CPF no

■*®60.467.934-32, DECLARA que possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e
Administração Pública;

VIGÊNCIACONTRATOS VALOR TOTAL Endereço Completo do órgão

Rua São João. 247 - Alto do

Rodrigues/RN

Cep.: 59507-000

ALTO DO RODRIGUES/RN Set/21 a set/22 R$ 1.337.750,00

Rua São João, 247 - Alto do

Rodrigues/RN

Cep.: 59507-000

ALTO DO RODRIGUES/RN -

REUMATOLOGISTA
Abr/22 a abr/23 R$ 60.048,00

Av Prof. Moreira, 21 -

Araruna/PB

Cep.: 58233-000

Mar/22 a

mar/23
ARARUNA/PB R$ 1.012.200,00

Av. Dr José Soares de Azevedo

48 - Astorga/PR

Cep.: 86730-000

ASTORGA/PR-CLÍNICO

GERAL

Nov/21 a

nov/22
R$ 208.699,80

Av. Dr José Soares de Azevedo,

48 - Astorga/PR

Cep.: 86730-000

ASTORGA/PR - Educador Físico Jul/21 ajul/22 R$ 43.932,00

Rua: Antônio Coutinho, 375 -

Bananeiras/PB

Cep.: 58220-000

Dez/21 a

dez/22
BANANEIRAS/PB R$ 118.160,00

Rua Ernestino Marcelino, 3 -

Bernardo Sayão/TO

Cep.: 77755-000

BERNARDO SAYÃ07TO Set/21 a set/22 R$ 263.988,00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Ruâ Algarobas, n** 236 Nova Parnamirim

PamamIrim/RN | CEP: 59151-433



●●●PRO B

Proc.

●●Í*SEC FIs,

PRub.

Rua Demétrio Pinzon, 16 - Boa

Esperança do iguaçu/PR

Cep.; 85680-000

BOA ESPERANÇA DO

IGUAÇU/PR
R$ 137.997,60Abr/22 a abr/23

Av. Coronel Aparício Borges

2001 - Porto Alegre/RS

Cep.: 90680-570

BRIGADA MILITAR/RS-

PORTO ALEGRE

Mar/22 a

mar/23
R$ 504.000,00

Rua Pinto Bandeira, 360 -

Nossa Sra das Dores, Santa

Maria /RS

Cep.: 97050-610

BRIGADA MILITAR/RS - SANTA

MARIA

Mar/22 a

mar/23
R$ 83.225,21

Rua Dr José Mesquita Netto

356 - Centro Campo do
Meio/MG

Cep.: 37165-000

CAMPO DO MEIO/MG Out/21 a out/22 R$ 73.999,00

Praça Augusto Severo, 302 -
Ribeira - Natal/RN

Cep.: 59012-380

Dez/21 a

dez/22
CBTU/RN R$ 186.040,66

Av Nossa Sra da Luz, Centro -

Clevelándia/PR

Cep.: 85530-000

CLEVELANDlA/PR- UBS Set/21 a set/22 R$718.000,00

Av Nossa Sra da Luz, Centro -

Clevelândia/PR

Cep.: 85530-000

Mar/22 a

mar/23
CLEVELANDIA/PR-ESF R$ 242.836,00

Av Principal 2, n° 20 - Núcleo

Industrial - Campo Grande/MS

Cep.: 79108-550

Dez/21 a

dez/22
CONAB/MS R$ 52.000,00

Rua Avenida Araucaria, Centro -

Coronel Domingos Soares/PR

Cep.: 85557-000

CORONEL DOMINGOS

SOARES/PR

Mar/22 a

mar/23
R$ 294.590,00

Praça Ângelo Mezzomo, Centro
- Coronel Vivida-PR

Cep.: 85550-000

Mai/22 a

mai/23
CORONEL VIVIDA/PR - ESP R$ 233.840,04

Rua Dr Reis Cotta, 165 - Dom

Siívério/MG

Cep.: 35440-000

Jun/22 a

Jun/23
DOM SILVERIO/MG R$ 133.328,00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

rÃ-'

Rua Algarobas, n’’ 236 Nova PamamU
Pamamirím/RN j CEP: 59151^
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Rua Francisco Vieira, Centro -

Guairaçá/PR

Cep.: 87880-000

R$ 65.759,76Jul/21 ajul/22GUAIRAÇA/PR*

Rua Sebastião Martins, 2373,

Jardim Samambaia - Jales/SP

Cep.: 15700-209

Dez/21 a

dez/22
R$ 164.150,00JALES/SP -CONSIRJ

Rua Cinco, 2266 - Centro

Jales/SP

Cep,: 15700-010

R$ 328.080,00Jan/22 a jan/23JALES/SP - CLINICO GERAL

Rua Cinco, 2266 - Centro

Jales/SP

Cep.: 15700-010

JALES/SP-TÉCNICO DE

ENFERMAGEM
Set/21 a set/22 R$ 498.780,00

Rua Magalhães Barata, S/N,
Centro - Palestina do Pará/PA

Cep.: 68535-000

Dez/21 a

dez/22
PALESTINA DO PARÁ/PA R$ 192.000,00

Rua Mariano Araújo Lima
Centro - Palmeiras do

Tocantins/TO

Ce.: 77913-000

PALMEIRAS DO

TOCANTINS/TO

Dez/21 a

dez/22
R$ 154.000,00

Rua Agostinho de Souza, 646

Centro - Paula Freitas/PR

Cep.: 84630-000

Mar/22 a

mar/23
PAULA FREITAS/PR R$ 131.990,00

Sede Setor Bancário Norte,

Quadra 1, Bloco F, 5° e 6°

andares - Edifício Palácio da

Agricultura, Brasília/DF

Cep.: 70040-908

Dez/21 a

dez/22
POSTAL SAUDE/MG R$ 378.996,00

Av São Paulo, 0, Centro -

Rosário do Ivaí/PR

Cep.: 86850-000

ROSÁRIO DO IVAÍ/PR Fev/22 a fev/23 R$ 173.040,00

Av. Olávo Bilac, 740, Centro -

Sabino/SP

Cep.: 16440-000

Mar/22 a

mar/23
SABINO/SP R$ 438.000,00

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121

Centro - Santa Albertina/SP

Cep.: 15750-000

SANTA ALBERTINA/SP Out/21 a out/22 R$ 112.680,00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTOA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, 236 Nova Parnamirím
Pamamirim/RN j CEP: 59151-43^^
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Av Três de Maio, 276 - Centro

Santa Cruz/PE

Cep.: 56215-000

Dez/21 a

dez/22
R$ 444.570,00SANTA CRUZ/PE

Rua Sete de Setembro, 398

Centro - Santa Rosa do

Viterbo/SP

Cep.: 14270-000

R$ 319.488,00Out/21 a out/22SANTA ROSA DO VITERBO/SP

Rua Manoel Américo Carvalho.

Centro - Santana do Matos/RN

Cep.; 59520-000

R$ 75.600,00Out/21 a out/22SANTANADO MATOS/RN

Rua Getúlio Vargas, 591, Centro

- São José do Campestre/RN

Cep.; 59275-000

SÃO JOSÉ DO

CAMPESTRE/RN
Abr/22 a abr/23 R$814.200,00

Av São Paulo, 1490, Centro -

São Miguel do Guaporé/RO

Cep.: 76932-000

SÃO MIGUEL DO

GUAPORÉ/RO

Dez/21 a

dez/22
R$ 73.440,00

Av Eduardo Vicente, 5-20,

CândidaCâmara - Valentim

Gentil/SP

Cep.: 15520-000

R$ 259.200,00Fev/22 a fev/23VALENTIM GENTIL/SP

R$
TOTAL DOS CONTRATOS FIRMADOS

10.328.608,07

OBSERVAÇÃO: O valor total dos contratos é de R$ 10.328.608,07 e a Receita Bruta discriminadana

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) é de R$ 11.430.470,64; uma divergência de 1%.

Valor do Patrimônio Líquido x 12 = 1.996.864,88 x 12 = 23.962.378,56

Valor Total dos Contratos = 10.328.608,07

= 2,33

(Valor da Receita Bruta - Valor Total dos Contratos) x 100= 11.430.470,64 - 10.328.608,07 x 100 =

110.186.257,00

Valor da Receita Bruta = 11.430.470,64

= 9,64%

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.50S.498/0001-60

Ruâ Atgarobas, n‘’ 236 Nova Pamamiiim
Pamamirím/RN {CEP: 59151-433
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(X ) Não Há divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a

declaração aqui tratada e a receita bruta declarada na DRE.

( ) Há divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a

declaração aqui tratada e a receita bruta declarada na DRE.

Justificativa:	

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

RG 2292724 ITEP/RN

CPF 060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Atgarobas, n‘^236 Nova Parnamírím
Pamamirím/RN | CEP: 59151-433
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PROPOSTA PARA EXECUCÂO DE SERVIÇO

EM: 19/05/2023

De: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 11.505.498/0001-60-INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.469.314-4
Endereço: Rua Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 59151-433
E-mail: lícitacao@proseqltda.com

Representante: Alberto Ferreira da Rocha CPF: 060.467.934-32 - RG: 2.292.724
Contato: (84) 99987-0686
Validade da proposta: 90 dias
Dados bancários: Banco do Brasil - AG:1246-7

CC: 58609-9

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA (PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

MO Senhor (a) Pregoeíro (a) e sua Equipe de Apoio.

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede

Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrito no CNPJ no

11.505.498/0001 -60, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha,
portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32. A doravante denominado

Licitante, seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o Pregão
N° 022/2023, conforme item a seguir relacionado, especificado de acordo Edital:

0

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n** 236, Nova Parnamirim
Pamamirím/RN | CEP: 59151-433
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PREÇOS RS

ÜND QUANTDESCRIÇÃOITEM
TOTALUNITÁRIO

Planlòcs com médicos clinico geral, planião dc
24 horas

RS RS 3.479.811.453.177.91UND 1095

Pianlòc.s com médicos pediatra, plantão
de 24 horas

Unid. RS RS 2.319.210.00730 3.177.001

i^iantões com médicos cirurgião gerai,

planião de 24 horas

Plantões com médicos anestcsiologisia.

plantão de 24 horas

RS RS 1.157.323.75Unid. 365 3.170.75j

Unid. RS RS 1.163.025.05365 3.186.374

Plantões com niédicos

Unid. RS RS365 3.188.82 1.163.919.30ginecologista/obstctra. planião de 24
horas

Plantões com médicos

ortopcdista/traumatülügisla. plantão dc
24 horas

RSUnid. 96 RS 3.176.45 304.939.206

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Urologia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Radiologia e Diagnóstico

por imagem

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Psiquiatria

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Pediatria

RS1.728 RS 262.49 453.582.72Hora7

RS RS 457.539.84Hora 1.728 264.788

RS9 I lora 1.728 261.74 RS 452.286.72

RS RS10 Hora 1.728 261.67 452.165.76

Sersiços médicos, na seguinte

especialidade: Neurologia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia. Obstetrícia

e Ultfassonografia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

Serviços médicos, na seguinte

espeeialidade: Cirurgia Geral

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Cardiologia

RSHora 1.728 261.67 RS 452.165.76

1.728 RS RS12 Hora 261.34 451.595.52

RS13 Hora 1.728 263.95 RS 456.105.60

Hora 1.728 RS RS 454.723.2014 263.15

15 Hora 1.728 RS 263.90 RS 456.019.20

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Dermatologia
16 Hora 1.728 RS RS260.76 450.593.28

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Endocrinologia

Serviços médicos, na seguinte

especialidade: Oftalmologia

RS17 Hora 1.728 RS266,17 459.941.76

18 1.728 R$ RSHora 261.09 451.163.52

4"Serviços médicos, na seguinte
RS RS19 I lora 1.728 262.50 453.600.00

especialidade: Gastroentorologia

Serviços médicos, na seguinte
RS RS20 1 lora 1.728 261.76 452.321.28

especialidade: EndoscopisUi

Serv iços médicos, na seguinte

e-specialidade: Clínico Gerai -
Atendimento Domiciliar

RS21 Hora 1.728 95.20 RS 164.505.60

Serviços médicos, clínico geral
atendimento domiciliar zona urbana

(Atenção Básica)

Serviços médicos, clínico geral
atendimento domiciliar zona rural

(Atenção Básica)

RS RSHora 17.280 95.20 1.645.056.00

RS RS23 Hora 13.824 125.60 1.736.294.40

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 19.487.888,91

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n° 236, Nova Pamamirim
Pamamirím/RN j CEP: 59151-433
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Valor Total da Proposta de R$ 19.487.888,91 (Dezenove Milhões, Quatrocentos e Oitenta e Sete
Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa e Um Centavos)

Prazo de validade da proposta: 60 (noventa) dias, a contar da data de sua abertura:
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme indicado no Edital e/ou Termo de
Referência e anexos.

Local de prestação de serviços: Conforme indicado no Edital e/ou Termo de Referência e
anexos.

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos.
Nos nossos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação
Eletrônica.

>

r-

DECLARAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

a) Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

b) Declaramos que a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente
Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Declaramos que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) Declaramos que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) Declaramos que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas.

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas
da lei, que toda documentação anexada ao sistema é

autêntica^
f)

g) DECLARO, que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no edital e
seus Anexos. /V

h) DECLARO, que a proposta foi elaborada de forma independente.

í) DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as

penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n° 236, Nova Parnamirím
Pamamírím/RN j CEP: 59151-433
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Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua Algarobas, n** 236, Nova Pamamírím
Parnamirim/RN | CEP: 59151-433
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DECLARAÇÕES

1. Declaração de Inexistência de Impedimento para Licitar com a Administração;

Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e inexistência de
fatos supervenientes;

Declaração de Inexistência de Empregado Menor de Idade;

Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

Declaração de Idoneidade;

Declaração de Cumprimento com os Requisitos da Habilitação e de Disposição
de Quadro Clínico/Técnico;
Declarações Diversas;

Declaração de Não Nepotismo;

Declaração de Cumprimento a LGPD;

Declaração de Coibir Fraudes;

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001^0

Rua das Algarobas, n® 236, Nova Pamamirim
Pamamirím/RN [ CEP: 59151-433
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Declaração de Inexistência de Impedimento para Licitar com a Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N*" 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeíro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ n° 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP; 59.151-433, por intermédio de
seu representante lega! o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, vem por meio desta, no uso de suas
atribuições legais:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta,

sob as penas da Lei, que INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitação citada, que NÂO foi declarada inidônea e NÃO está impedida de contratar
com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a

Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos

supervenientes.

Por ser verdade assino a presente.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

C. PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

Ite":- ●●
Rua das Aigarobas, n° 236, Nova Pai

Pamamirím/RN|CEP:fi
ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 11.505.49^0001-60

“TTW ●
.‘●.N
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Declaração de sujeição às condições estabelecidas no editai e inexistência de fatos
supervenientes

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOSPelo presente instrumento
ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ nO 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, para fins de participação no

procedimento licitatório. Pregão eletrônico em epígrafe, e em cumprimento a legislação e
regulamentos vigentes, às quais se submete, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado
pela PMB/MA , que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo íicitador quanto à qualificação
apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no editai e que
demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declaramos, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32 da Lei n° 8.666/93, e alterações subsequentes em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

4

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n** 236, Nova Parnamirim
PamamIrim/RN \ CEP: 59151-433
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Declaração de Inexistência de Empregado Menor de Idade

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOSPelo presente instrumento
ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, para fins de participação no

procedimento licitatório, Pregão eletrônico em epígrafe, e em cumprimento a legislação e
regulamentos vigentes, às quais se submete, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado
pela PMB/MA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal n° 8666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-324^

PROSEG CONSULTORÍA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001 >60

Rua das Algarobas, n** 236, Nova Parnamirim
PamamIrim/RN | CEP: 59151-433
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOSPelo presente instrumento
ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ nO 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARA, sob as penas da lei, na

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico,
instaurado pela PMB/MA , em especial o ART. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 022/2023, foi elaborada

de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 022/2023, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa:

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n°
022/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 022/2023, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 022/2023

quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n°

022/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n°

022/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n°

022/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do PMB/MA, antes da abertura oficial das propostas:
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

ciL

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32
A

iP

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n** 236, Nova Parnamirim
Pamamirim/RN} CEP: 69151-433
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DECLARAÇAO IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeíro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060,467.934-32, DECLARA, para fins de participação no

procedimento licitatório, Pregão eletrônico em epígrafe, e em cumprimento a legislação e
regulamentos vigentes, às quais se submete, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado
pelo PMB/MA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, 236, Nova Parnamirim
Pamamirim/RN | CEP: 59151-433 .
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE DISPOSIÇÃO DE QUADRO

CLÍNICO/TÉCNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOSPelo presente instrumento
ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, declaramos que tomamos

conhecimento do Edital e cumprimos com todos os requisitos para habilitação para este
certame licitatório. Declaramos também que nos comprometemos a cumprir todos os termos
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Declaramos ainda que na data da assinatura do contrato disponibilizaremos quadro
clínico/técnico e administrativo capacitado compatível com as obrigações que assumiremos
advindas do mesmo.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

0

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n°236, Nova Parnamirim
Pamamírim/RN {CEP: 59151-433
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DECLARAÇÕES DIVERSAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOSPelo presente instrumento

ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ nO 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, declaramos sob as penalidades da lei

que:

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99.

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos;

( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso

afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO:
- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora

apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 8.666/93);

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal;

- que não está impedida de licitar e contratar com o Órgão, (Art. 87 Inciso IV da Lei
8.666/93).

4
3) CUMPRIMENTO DO ART. 4°, INCISO VII DA LE110.520/02, sob pena de aplicação das

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço

referente ao Pregão eletrônico acima mencionado, da PMB/MA, como requisito para

celebração do contrato ter recebido os documentos e informações, conhecer e acatar as

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
‘l: ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ; 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 2^, Nova Pai
PamamIrím/RN | CEPtfl à-.ÚF>
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DECLARAÇAO DE NAO NEPOTISMO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARO, sob as penas da lei (art. 299
do Código Penal) NÃO possuir cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, que se enquadrem nas vedações
descritas no Decreto Federal n° 7.203/2010, ou seja, agente público que exerça cargo de
direção ou função gratificada, no âmbito da PMB/MA.

Declaramos também, que tomamos conhecimento do Edital e cumprimos com todos os

requisitos para habilitação para este certame licitatório, que nos comprometemos a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n^* 236, Nova Pamamírim
Pamamtrtm/RN | CEP: 59151-433
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N °
13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeíro (a) e sua Equipe de Apoio.

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações
- em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis - repassados em
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.°
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital/instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judiciaimente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais,
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n.° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais

serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da
nossa empresa, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do
documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos para a execução
contratual.

5. Declaramos que temos ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela PMB/MA.

6. Declaramos que, ficamos obrigados a comunicar a PMB/MA, em até 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art.
48 da LGPD.

doPMB/MA(LGPD), para a execuçãoa

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

4 Atenciosamente

ofc, ef-í

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

(j
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim
PamamIrIm/RN j CEP: 59151-433
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DECLARAÇAO DE COIBIR FRAUDES

PREGÀO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das

Algarobas, n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica
que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
atendimento

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada:

II - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei.
Ilf - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados;
IV - No tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem
de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente:
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo:
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais: ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a administração pública;

Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

n°Lei Federai 12.846/ 2013 taisa como:

V

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n** 236, Nova Parnamiríin

Pamamirím/RN) CEP: 59151-433



.!*«PRO Proc.
FIs.

●0 Rub.

DECLARAÇAO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA (PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Algarobas, n°236, Nova
Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante legai o (a) Sr. (a)
Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-
32, declara:

Declaro, para os fins do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federai, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso o insalubre e nem menores

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze

anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93,

acrescida pela Lei n° 9.854/99.

1)

Declaro, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

2)

Declaro, para os devidos fins que não estamos impedidos de participar de licitações promovidas

pela PMB/MA, que não fomos declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração

Pública e que estamos cientes da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento

ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da Lei no 8.666/93;

3)

Declaro, para os fins que até a presente data inexiste impedimento legal para licitai^u contratar

com a administração;

4)

Declaro, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nennum órgão público de

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

5)

Declaro, para os devidos fins que não possuimos em nosso quadro societário e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos

do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

6)

-4
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7)

Declaro, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitaíórios, instaurados por este ón ão, que o(a) representante legal da empresa é o(a) Sr.(a)

8)

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n'* 236, Nova Parnamíilm
PamamirIm/RN | CEP: 59151-433
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Alberto Ferreira da Rocha, Portador(a) do RG sob n° 2292724 e do CPF n° 060.467.934-32, cuja

função/cargo é sócio administrador, Endereço completo: Rua Joaquim Eduardo de Farias, n° 209

Telefone: (84) 99987-0686, Email pessoa!: betoknu@hotmail.com será o (a) responsável pela

assinatura do Contrato.

9) Declaro que a conta bancária para depósito é a seguinte: Banco do Brasil -AG:1246-7 - CC:

58609-9.8.

10)Declaro, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço: Rua Algarobas, n° 236 Bairro: Nova Parnamirim CEP:

59.151-433 Cidade: Parnamirim Estado: RN. E-mail: licitacao@pros eqitda.com Telefone: (84)

99987-0686.

11)Declaro que, caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço, comprometo-me em comunicar

tal alteração junto ao Departamento de Licitações deste Órgão, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

12)Nomeamos e constituímos o Sr. Alberto Ferreira da Rocha, Portador do RG sob n° 2292724 e do

CPF n° 060.467.934-32, para ser o responsável para acompanhar a execução do CONTRATO,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações contidas no edital, seus Anexos e no Contrato.

13)Declaro para todos os fins que a apresentação da proposta e documentos de habilitação importa

na aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste edita! de licitações.

14)DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em

procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante.

15)DECLARO que, caso seja necessário, e por obrigação de cumprir normas editalicias, iremos

estabelecer escritório na cidade para melhor atender a administração. 4
16)DECLARO, que concordamos integralmente com os termos do edital e seus anexos.

17)DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da

lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamirim
Parnamtrím/RN j CEP: 59151-433
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Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Rua das Algarobas, n° 236, Nova Parnamliim
Pamamirtm/RN | CEP: 59151-433 ;
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DECLARAÇAO DE QUE POSSUI EQUIPE TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

(PMB/MA)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404002/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Ao Senhor (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua Algarobas,

n°236, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.151-433, por intermédio de seu representante

^ legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de Identidade n° 2292724 e do

CPF n° 060.467.934-32, declaro que possui equipe técnica para perfeita execução dos serviços e

que caso sejamos vencedores apresentaremos a relação de profissionais com descrição da

capacidade profissional, número de inscrição no Conselho competente, juntando-se

documentação comprobatória, para a assinatura do contrato.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2023.

Atenciosamente

dU

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

060.467.934-32

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 11.50S.498/0001-60

Rua Algarobas, 236, Nova Pamamirim
Pamamirim/RN | CEP: 59151-433
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS qu« o(a) Tir(aK ASCl.KPIADES BES^ERPA DE OErVErPA tnAdlcoía)
íorwado(a) peloíaj UMIVERSIOADE FEDERAL t» BJO «RANDE
df dezembro de ^ ins«crito(fl)

possuindo o reqíatro dr- E;\pccíaU»!.* em CIRURÍUA rUu'-;
Anter>or è BeaolüvSo 1634/2002) cletu}»

plenamente qujt,« com « Tesour^itia desto Conoelho.

fíO NGPTE - GAKPGS MATAL en 13
BM d-íade 03neste Conselho sob o n” i"f62 a*r

ai?Q»to de
23S

19F2. :

tArea de AtuaçAoj
BQE H'*

2’>/:r /1

\\

SlíUMSSigüfidolúéUiftniis
coordenadora de Registro

Hat. 0044/95

n^t.ii - r;<-. 15 de ■■■●
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN

Certidão Negativa de Débito

Natal-RN, 15 de março de 2022

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr ASCLEPIADES BEZERRA DE OLIVEIRA encontra-se

inscrito neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN. sob número 0001762. desde 03/08/1982, estando

quite com a tesouraria atè 31/12/2022 e habilitado iegalmentc para o exercício da medicina, tendo registrada

como especialidade CIRURGIA PLÁSTICA - RQE N“ 239

Por ser verdade, firmo o presente para fms de direito.

Ramifo Marque# Penha
CPF t31 234 834-87

Setor ConUibtt

1
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HSTADO DO MARA MíAO

PREFEITURA MUMC/PAI. DE BUiíTICi Pi /VIA

CMM Y' 0I.612.525/0ÜÜ1-4Ü

Rua Sào Rainiuiuío. ii" 01. CF.P: 65,393-000. Centro - Buriticupii/MA

Processo Administralivo \v 2404002/2023

Modalidade; Pregào Eieirònico if 022''2023

Tipo: Menor Preço por Iiem

Objelo: Registro de Preços para eventual c fulura cunlralaçào dc empresa especializada para
prestação dc serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde dc
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA
UNIÃO DA ÁGUAS

CNPJ: 06.061.184/0001-86

BURITICUf>U - MA. cm 25 de maio de 2023.
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ASSEMBLEiA GERAL EXTRAORDINÁRIA ASSOCIAÇÃO

GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS -A.G.Ü.A.

CNPJ N** 06.061.184/001-86.

Ata de reunião extraordinária, com a Assembleía geral da Associação Geográfica União das

Águas - A.G.U.A., realizada com o objetivo de eleger os membros da Diretoria, Conselho de

Administração e Conselho Fiscal.

Pauta: Indicação e eleição para a Diretoria, cargos do Conselho de Administração e Conselho

Fiscal;

Participantes: Jamile de Jesus Miranda - Presidenta/Diretora Executiva, Cláudio Henrique

Oliveira Costa - Vice - Presidente, Morenilton Barbosa de Oliveira - PrimeiroSecretário, Audirene

Barbosa de Oliveira - Segunda Secretária, Maria Domingas Medina - Primeira Tesoureira,

Joaquim Mota da Silva - Segunda Tesoureira, membros do Conselho Fiscal e seus suplentes:

Delmar Ferreira Costa, Maria D^ajuda Inácio de Oliveira, Aitenir Barbosa de Oliveira, Roberta Silva

de Araújo, Eliomar de Jesus Silva e os convidados Wallas Gonçalves de Oliveira, Ezequief

Marques e Deldi Ferreira Costa. ^

^ Às 13:35mln do dia 24 do mês de Julho do ano de 2022, na rnatriz da Associação Geográfica
? „ União das Águas, na Avenida Jusceüno Kubitscheck, n° 660, térreo, Centro, Guaratinga ~ BA,

reuniram-se os Srs.(as) Jamile de Jesus Miranda - Presidenta/Diretora Executiva, Cláudio Henrique

Oliveira Costa - Vice - Presidente, Morenilton Barbosa deOliveira - Primeiro Secretário, Audirene

Barbosa de Oliveira - Segunda Secretária, Maria Domingas Medina - Primeira Tesoureira.

Joaquim Mota da Silva - Segunda Tesoureira, membros do Conselho Fiscal e seus suplentes:

„ Delmar Ferreira Costa, Maria D’ajuda Inácio de Oliveira, Aitenir Barbosa de Oliveira. Roberta Silva

de Araújo, Eliomar de Jesus Silva e os convidados Wallas Gonçalves de Oliveira, Ezequiel

Marques e Deldi Ferreira Costa, a fim de deliberarem sobre a pauta do dia. A Sr®, ^amilede Jesus

Miranda, presidiu a reunião, tendo sido secretariada pelo Sr. Morenilton Barbosa

leu a pauta do dia: Indicação e eleição da Diretoria, cargos doConselho de Administração e

Conselho Fiscal. Iniciando os trabalhos a Sr®, presidente, destacou a necessidadee importância de

acrescer membros aos Conselhos de Administração e Fiscal, bem como a alteração da Diretoria da

A.G.U.A., para que a Associação tenha maior legitimidade em suas ações e, na oportunidade

apresentou uma carta de renúncia/exciusão de membro do quadro de conselho fiscal, do Sr. Jairo

Alves de Almeida e, três cartas de apresentação /indicação de candidatos, sendo de Ezequiel

Marques, Deldi Ferreira Costa e Waüas Goinçatves de Oliveira, as quais foram validades pela

Assembieia, após as devidas apresentações. Iniciou-se a eleição dos Conselhos, procedendo com

a apresentação dos candidatos, sendo os Srs (as) Wallas Gonçalves de Oliveira, brasileiro,

c

Oliveira, que

1
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solteiro, Administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.907.995-02. SSP/BA e do

CPF/MF sob N° 053.811.735-47, residente e domiciliado à Rua Da Paz, n° 57, bairro Centro,

Guaratinga - BA, CEP: 45840-000 - Presidente / Diretora Executivo; Walias Gonçalves de

Oliveira, brasileiro, solteiro, Administrador, portador da Cédula de Identidade RG n“ 11.907.995-02,

SSP/BA e do CPF/MF sob N° 053.811.735-47, residente e domiciliado à Rua Da Paz, n° 57, bairro

Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Diretor Financeiro: Ezequiel Marques, brasileiro,

casado, Enfermeiro, portador da Cédula de Identidade RG n° MG ~ 13.319.253 e do CPF/MF sob o

n° 065.308.846-96, residente e domiciliado à Rua Augusto Gonçalves, n° 147, bairro Centro,

Guaratinga - BA, CEP: 37165-000; Diretor Administrativo: Morenilton Barbosa de Oliveira,

brasileiro, solteiro, servidor público, portador da Céiuia de Identidade RG n° 0897634675 SSP/BA e

do CPF/MF sob n° 745.385.355-91, residente e domiciliado á Avenida Dr® Marilia, n° 134, Bairro

Altino Barbosa, Guaratinga » BA. CEP: 45840-000; Conselho de Administração; Audirene

Barbosa de Oliveira, brasileiro, casada, servidora pública, portador da Cédula de Identidade RG

n° 12106714-92 SSP/BA e do CPF/MF sob n° 007,120.235-85, residente e domiciliado à Rua

Marcionílio Chaves, n° 745, centro, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho de

Administração; Maria Domingas Medína, brasileira, solteira, autônoma, portadora da Cédula de

Identidade RG n° 08584105-67 SSP/BA e do CPF/MF sob n° 909.312.115-49, residente e

domiciliada à Fazenda Estrela do Sul, Cabeceira do Sul, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000;

Conselho de Administração: Cláudio Henrique Oliveira Costa, brasileiro, solteiro, autônomo,

portador da Cédula de Identidade RG n° 1367552249 SSP/BA e do CPF/MFsob n° 049,323.945-

60, residente e domiciliado à Fazenda Estrela do Sul, Comunidade Cabeceira do Sui, Guaratinga -

^ ^ BA, CEP: 45840-000; Conselho de Administração: Deldi Ferreira Costa, brasileiro, solteiro.

Advogado, portador da Cédula de Identidade RG n“ MG - 2.856.200 SSP/BA e do CPF/MF sob rf

422.173.426-49, residente e domiciliado à Avenida Dr® Marilia, n° S/N, Bairro Altino Barbosa,

v;

Guaratinga ~ BA, CEP: 45840-000; Conselho de Administração: Altenir Barbosa de Oliveira,

brasileiro, solteiro, “profissão", portador da Cédula de Identidade RG n° 12.653.173-05 SSP/BA e

do CPF/MF sob o n° 027.727.125-83, residente e domiciliado à José Ananias, 79, bairro Novo

Horizonte, Guaratinga Bahia, CEP: 45.840-000, Conselho de Administração: MânaJ)’Ajuda

Inácio de Oliveira, brasileira, solteira. Professora, portador da Cédula de idenSfede RG n"
141.762.48-92 SSP/BA e do CPF/MF sob n° 028.445.145-29, residente e domiciliada à Rua José

Ananias n° 159, bairro Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho Fiscal: Joaquim

Mota da Silva, brasileiro, casado, Agricuitor, portador da Céiuia de Identidade RG n° M-2755502

SSP/BA e do CPF/MF sob n° 119.553.095-15, residente e domiciliadona Fazenda Estrela do Sul,

Cabeceira do Sul, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho Fiscal: Deimar Ferreira Costa,

brasileiro, solteiro, Agrônomo, portador da Célula de Identidade RG n® 04.300.970-00 SSP/BA e do

CPF/MF sob n° 435.238.895-53, residente e domiciliado à Rua Augusta Gonçalves n° 98, bairro

Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho Fiscal: Jamile de Jesus Miranda, brasileiro,

solteiro, estudante, portador da Cédula de identidade RG n® 2057633209 SSP/BA e do CPF/MF

C;
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.O



BWlTiCU :A

Proc.411
FIs. ^
Rub._0

C 023

sob o n° 074.829.235-78, residente e domiciliado à Rua Rio de Janeiro, n° 320, bairro Novo

Horizonte, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho Fiscal: Eltomar de Jesus Siiva,

brasileiro, solteiro, "Profissão”, portador da Cédula de Identidade RG n° 14837349 60, SSP/BA e do

CPP/MF sob o n“ 054.929.745-64, residente e domiciliado à rua José Ananias. 89, bairro Novo

Horizonte, Guaratinga Bahia, CEP: 45.840-000; Conselho Fiscal: Roberta Silva de Araújo,

brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n*’ 1448988535 SSP/BA e do

CPF/MF sob 0 n*’ 031.154.605-62. residente e domiciliada à Rua Iracema Moura, n'’ 547, bairro

Centro, Guaratinga — BA, CEP: 45840-000; e, prosseguindo a votação, todos os membros votaram

por unanimidade, da forma apresentada acima, ficando assim composto 0 novo quadro de

membros eleitos e empossados com mandato de 04 anos. Não tendo mais nenhum assunto a

tratar, a Sr.^ Presidenta da Assembléia encerrou a reunião as 15:31hs. Acompanham esta Ata

como parte integrante para todos os fins de direito, a Relação de Associados/membros presentes a

esta Assembléia e 0 Edital de convocação. Eu, Morenilton Barbosa de Oliveira, que secretariei a

presente Assembléia, subscrevo a presente Ata em conjuntocom o Sr.®. Jamile de Jesus Miranda,

que a presidiu." Encerrada a Assembieia e elaborada sua Ata, o passo seguinte consiste em levar

esse material para 0 devido registro no Cartório de Registro do município de Guaratinga-Bahia.

\
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U Jamile de J^esus Miranda

Pfê^kl^nta/Diretora Executiva da Assembieia
Wallas Gonçalves de Oliveira

Presidente eleito

ÁtJOWrh

Moreníiton Barbosa de Oliveira

Secretário da Assembieia

DEMAIS MEMBROS PRESENTES:

r
í) .

oOo o/Kía
iáudio Henrique Oiiviera Costa

Vice-Presidente

■i.

Audirene Barbosa dè^Oliveira

Segunda Secretária

/ \ / i

> 	 	

Maria Domingas MedináPrímeira
Tesoureira
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Joaquim Mota da Silva

Segunda Tesoureira

Delmar Ferreira Costa

Conselho Fiscal

Ã

^ ?h'v(ji‘ cjíí9/uúi^

Maria D’ajuda Inácio de Oliveira

Conselho Fiscal

ig: 3Í< i/í-Cl
■J//

\J

Aitenir Barbosa de Oliveira

Conselho Fiscal

A ~s

J= .uWVcX A .Qia\í/^ <A--
O'

Eiiomar de Jesus^lva Roberta Silva de Araújo

Conselho FiscalConselho Fiscal

DEMAIS PRESENTES:

Waiias Gonçalves de OliveiraEzequiei Marques

'a
v\.

■X.

Deldi Ferreira Costa

Deldl Ferreira Costa
Advogado
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE GUARATINGA - BAHIA

Rua JK, n" 491-A, Centro, Guaratinga-BA, CEP 45.840-000

Telefone: (73) 9 9930-5052 E-mail: cartguaratinga@gmail.com

NDfCAÇAO DE ATO AVERBADO

CERTIFICO que nesla data foi efetuado o registro n° 071 do Livro A - RCPJ, a qual foi prenotada sob n® 132 em
28/07/2022 no Livro de Protocolo PJ.

Natureza;

ÃTA DE ALTERAÇÃO E POSSE DE NOVA DIRETORIA
Número do ato averbado:

AV. 08 - 071 L. A

Presidente; WALLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF: 053,811.735-47

Pessoa Jurídica: ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS

Ato (s) realizado (s);

Tabeia IV - 2022- 23027 - averbação

Averbaçâo - Av. 08 - 071 - Livro A - RCPJ

DAJE n° 2549.002.0010272,Emolumentos:RS202,40;Tx, Fiscai: R$143,73; FECOM: R$55,31; PGE: RS8.04;

FMWPBA: R$4,19; e Def. Pública: R$5,37; Totai: R$419,04. Selo de Autenticidade 2549.AB011053-7 (JJZFN85CBS).

Guaraíinga-Bania, 30 de julho de 2022.

Assi.-iado de forma aigital por PEDRO ANTONIO

PEDRO ANTONIO CROCETTA:00608678929 crocetta.oo608678929
Dados:2022.07.30 n:t0:22-0300'

Pedro Aníonio Crocetta,

Oficiai de Registro.

Seio de Autenticidade
Tr^iutiai de | ustxa do C sudo da B afila

Ato Notarial ou de Registro
25iiP.A»fllI053-7

.IJZFN85CBS

I Coirsuite:

I vvww.ijha.jus.bt/üulciitiddade

Observação: Este indicador é anexo a Ata da Associação em epígrafe, realizada em 24/07/2022, totalizando 5fls.
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ASSOCIAÇÃO

GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS - A.G.U.A.

CNPJ N° 06.061.184/001-86.

Ata de reunião extraordinária, com a Assembieia geral da Associação Geográfica União das

Águas - A.G.U.A., realizada com o objetivo de eleger os membros da Diretoria. Conselho de

Administração e Conselho Fiscal. y/

Pauta: Indicação e eleição para a Diretoria, cargos do Conselho de Administração e Conselho

Fiscal;

Participantes: Jamile de Jesus Miranda - Presidenta/Diretora Executiva, Cláudio Henrique

Oliveira Costa - Vice - Presidente, Morenilton Barbosa de Oliveira - PrimeiroSecretário, Audirene

Barbosa de Oliveira - Segunda Secretária, Maria Domingas Medina - Primeira Tesoureira,

Joaquim Mota da Silva ~ Segunda Tesoureira, membros do Conselho Fiscal e seus suplentes;

Delmar Ferreira Costa, Maria D’ajuda Inácio de Oliveira, Altenir Barbosa de Oliveira, Roberta Silva

de Araújo, Eiiomar de Jesus Silva e os convidados WalIas Gonçalves de Oliveira, Ezequiel

Marques e Deldi Ferreira Costa.

Às 13:35min do dia 24 do mês de Julho do ano de 2022, na matriz da Associação Geográfica

União das Águas, na Avenida Jusceiino Kubiíscheck, n° 660, térreo, Centro, Guaratinga - BA,

reuniram-se os Srs.(as) Jamile de Jesus Miranda - Presidenta/Diretora Executiva, Cláudio Henrique

Oliveira Costa - Vice - Presidente, Morenilton Barbosa deOüveira - Primeiro Secretário, Audirene

Barbosa de Oliveira - Segunda Secretária, Maria Domingas Medina - Primeira Tesoureira,

' Joaquim Mota da SÜva - Segunda Tesoureira, membros do Conselho Fiscal e seus suplentes:

Delmar Ferreira Costa, Maria D'ajuda Inácio de Oliveira, Altenir Barbosa de Oliveira, Roberta Silva

Oiiv^^—Ezequiel
ÁSr^. Jamilede Jesus

de Araújo. Eiiomar de Jesus Silva e os convidados WalIas Gonçalves

Marques e Deldi Ferreira Costa, a fim de deliberarem sobre a pauta do dia.

Miranda, presidiu a reunião, tendo sido secretariada pelo Sr. Morenilton Barbosa de Oliveira, que

leu a pauta do dia; Indicação e eleição da Diretoria, cargos doConselho de Administração e

Conselho Fiscal. Iniciando os trabalhos a Sr®, presidente, destacou a necessidadee importância de

acrescer membros aos Conselhos de Administração e Fiscal, bem como a alteração da Diretoria da

A.G.U.A., para que a Associação tenha maior legitimidade em suas ações e. na oportunidade

apresentou uma carta de renúncia/exclusão de membro do quadro de conselho fiscal, do Sr. Jairo

Alves de Almeida e, três cartas de apresentação /indicação de candidatos, sendo de Ezequie!

Marques, Deldi Ferreira Costa e WalIas Goínçalves de Oliveira, as quais foram validades pela

Assembieia, após as devidas apresentações. íniciou-se a eleição dos Conselhos, procedendo com

a apresentação dos candidatos, sendo os Srs (as) WalIas Gonçalves de Oliveira, brasileiro,

/■
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solteiro, Administrador, portador da Cédula de identidade RG 11.907.995-02, SSP/BA e do

CPF/MF sob N° 053-811-735-47, residente e domiciliado á Rua Da Paz, n° 57, bairro Centro,

Guaratlnga - BA, CEP; 45840-000 - Presidente ! Diretora Executivo: Walias Gonçalves de

Oliveira, brasileiro, solteiro, Administrador, portador da Cédula de identidade RG n° 11.907.995-02,

SSP/BA e do CPF/MF sob N° 053.811.735-47, residente e domiciliado à Rua Da Paz, n° 57, bairro

Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Diretor Financeiro: Ezequiel IWarques, brasileiro,

casado, Enfermeiro, portador da Cédula de identidade RG rf MG - 13,319.253 e do CPF/MF sob o

n® 065.308.846-96, residente e domiciliado à Rua Augusto Gonçalves, n® 147, bairro Centro,

Guaratinga - BA, CEP: 37165-000; Diretor Administrativo; Morenilton Barbosa de Oliveira,

brasileiro, solteiro, servidor público, portador da Célula de Identidade RG n® 0897634675 SSP/BA e

do CPF/MF sob n® 745.385.355-91, residente e domiciliado á Avenida Dr® MarÜia, n® 134, Bairro

Aitino Barbosa, Guaratinga - BA, CEP; 45840-000; Conselho de Administração: Audirene

Barbosa de Oliveira, brasileiro, casada, servidora pública, portador da Cédula de Identidade RG

n® 12106714-92 SSP/BA e do CPF/MF sob n° 007.120.235-85. residente e domiciliado á Rua

Marcioníiio Chaves, n® 745, centro, Guaratinga

Administração: Maria Domingas Medina, brasileira, solteira, autônoma, portadora da Cédula de

Identidade RG n° 08584105-67 SSP/BA e do CPF/MF sob n® 909.312.115-49, residente e

domiciliada à Fazenda Estrela do Sul, Cabeceira do Sul. Guaratinga - BA, CEP: 45840-000:

Conselho de Administração: Cláudio Henrique Oliveira Costa, brasileiro, solteiro, autônomo,

portador da Cédula de Identidade RG n® 1367552249 SSP/BA e do CPF/MF sob n® 049.323.945-

60, residente e domiciliado à Fazenda Estrela do Suí, Comunidade Cabeceira do Sui, Guaratinga -

BA, CEP: 45840-000; Conselho de Administração: Deldi Ferreira Costa, brasileiro, solteiro,

Advogado, portador da Cédula de Identidade RG n® MG - 2.856.200 SSP/BA e do CPF/MF sob n®

422.173.426-49, residente e domiciliado à Avenida Dr® Marilia, n® S/N, Bairro Aitino Barbosa.

Guaratinga - BA, CEP; 45840-000; Conselho de Administração: Aitenir Barbosa de Oliveira,

brasileiro, solteiro, “profissão”, portador da Cédula de identidade RG n° 12.653.173-05 SSP/BA e

do CPF/MF sob o n® 027,727.125-83, residente e domiciliado à José Ananias, 79* bairro Novo

Horizonte, Guaratinga Bahia, CEP: 45.840-000, Conselho de Administração:

Inácio de Oliveira, brasileira, solteira, Professora, portador da Cédula Identidade RG n®

141.762.48-92 SSP/BA e do CPF/MF sob n® 028.445.145-29, residente e domiciliada à Rua José

Ananias n° 159, bairro Centro, Guaratinga - BA. CEP; 45840-000; Conselho Fiscal: Joaquim

Mota da Silva, brasileiro, casado, Agricultor, portador da Célula de Identidade RG n° M-2755502

SSP/BA e do CPF/MF sob n® 119.553,095-15. residente e domiciliado na Fazenda Estreia do Sul,

Cabeceira do Sul, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho Fiscal: Delmar Ferreira Costa,

brasileiro, solteiro. Agrônomo, portador da Célula de identidade RG n® 04.300.970-00 SSP/BA e do

CPF/MF sob n° 435.238.895-53. residente e domiciliado à Rua Augusta Gonçalves n® 98, bairro

Centro, Guaratinga - BA, CEP; 45840-000; Conselho Fiscal: Jamüe de Jesus Miranda, brasileiro,

solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade RG n° 2057633209 SSP/BA e do CPF/MF

aBA, CEP; 45840-000; Conselho de

9 la D'Ajuda
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sob o n® 074.829.235-78, residente e domiciliado à Rua Rio de Janeiro, n° 320, bairro Novo

Horizonte, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; Conselho Fiscal: Eiiomar de Jesus Silva,

brasileiro, solteiro, “Profissão", portador da Cédula de Identidade RG n® 14837349 60, SSP/BA e do

CPF/MF sob 0 n'’ 054.929.745-64, residente e domiciliado à rua José Ananias, 89, bairro Novo

Horizonte. Guaratinga Bahia, CEP; 45.840-000; Conselho Fiscal: Roberta Silva de Araújo,

brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de identidade RG n° 1448988535 SSP/BA e do

CPF/MF sob o 031.154.605-62. residente e domiciliada à Rua Iracema Moura, n° 547, bairro

Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45840-000; e, prosseguindo a votação, todos os membros votaram

por unanimidade, da forma apresentada acima, ficando assim composto o novo quadro de

membros eleitos e empossados com mandato de 04 anos. Não tendo mais nenhum assunto a

tratar, a Sr.^ Presidenta da Assembléia encerrou a reunião as 15;31hs. Acompanham esta Aía

como parte integrante para todos os fins de direito, a Relação de Associados/membros presentes a

esta Assembléia e o Edital de convocação. Eu, Morenilton Barbosa de Oliveira, que secretariei a

presente Assembléia, subscrevo a presente Ata em conjuníocom o Sr.®. Jamüe de Jesus Miranda,

que a presidiu." Encerrada a Assembieia e elaborada sua Aía, o passo seguinte consiste em levar

esse material para o devido registro no Cartório de Registro do munidpió de Guaratinga-Bahia.
\

\
V.

%

Jamile de Jesus Miranda

P^éklenta/Diretora Executiva da Assembieia

LLtmnt2.

Walias Gonçalves de Oliveira
Presidente eleito

Morenilton carbosa de Oliveira

Secretário da Assembieia

DEMAIS MEMBROS PRESENTES;

cOo

láudio Hèhrique Oliviera Costa
Vice-Presidente

■-V

Audirene Barbosa de Oliveira

Segunda Secretária

(a.CÍc
Maria Domingas MédinaPrimeira

Tesoureira
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Defmar Ferreira CostaJoaquim Mota da Sífva

Segunda Tesoureira Conselho Fiscal

ííüíua ^^^AÁc^Chvbi ●ii J^- (ofi//üA^ri\y jP—-

Maria D’ajuda Inácio de Oliveira

Conselho Fiscal

Altenir Barbosa de Oliveira

Conselho Fiscal

Roberta Silva de Araújo

Conselho Fiscal

Eliomar de Jesus^lva

Conselho Fiscal

DEMAIS PRESENTES:

r];l

Walias Gonçalves de OliveiraEzequiel Marques

Ip

Deldi Ferreira Costa

Deldl Ferreira Costa
Advogado

(MB‘BA 696-A
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REGIS I RO DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE GUARATINGA - BAHIA

Rua JK, n*' 491-A, Centro, Guaralinga-BA, CEP 45.840-000

Telefone: (73) 9 9930-5052 E-mail: cartguaratinga(^gmail.com

NDiCAÇAO DE ATO AVERBADO

CERTIFICO que nesía data foi efetuado o registro n" 071 do Livro A - RCPJ, a quai foi prenotada sob n“ 132 em
28/07/2022 no Livro de Protocolo PJ,

Natureza: Número do ato averbado:

ATA DE ALTERAÇÃO E POSSE DE NOVA DIRETORIA AV. 08-071 LA

Presidente; WALLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF' 053.811.735-47

Pessoa Jurídica: ASSOCIAÇAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUAS

Ato (s) realizado (s):

Tabeia IV - 2022- 23G27 - averbação

Averbação - Av. 08 - 071 - Livro A - RCPJ

DAJE 2549,002.0010272.Emoiumentos: RS202,40: Tx. Fiscal; R$143,73: FECOM: R$55,31; PGE: R$8,04;

FMMPBA: R$4,13, e Dei, Pública: RS5,37; Total: RS419,04, Seio de Autenticidade 2549.AB011053-7 (JJZFN85CBS).

Guaratinga-Bahia, 30 ce julho de 2022,

Assinado de forma digiui por PEDRO ANTONIO

PEDRO ANTONIO CROCETTA:00608678929 crocetta.oo608678929
Dôdos: 2022,07,30 11:50.22 03'0CT

Pedro Antonio Crocetta.

Oficial de Registro.

Sek) de Autenticidade
! Tnbun^l cot ^uJoiU Bana

Ato Nctarial OU de Re0SRX)
25-I9.AB011053-7

JJ/FN8SCBS

Consulte.

www.tjha.jus.hr/autgmicidacit:
M

Observação: Este indicador é anexo a Ata da Associação em epígrafe, realizada em 24/07/2022. totalizando 5fls.
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1“ ALTERAÇÃO, REFORMA E CONSOUDAÇÂO DO ESTATUTO SOCÍAL

DA ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS - A.G.U.A

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA. SEDE E DURAÇÃO

BU

Proc. 2023

FIs
Rub.

Artigo r. A Associação Geográfica União das Águas, com nome fantasia A.G.U.A, fundada

em 23 de fevereiro de 2003, inscrita no CNPJ -- MF n” 06.061.184/001-86, ê uma sociedade civil de

direito privado, sem fins lucrativos e economicos, de natureza filantrópica, com atuação nas áreas da

saúde, educação. Assistência Social, cultura, desporto, estudo e pesquisa, bem como Mobilidade

Urbana, com sede e foro no município de Guaratinga, Estada da Bahia, na Comunidade Cabeceira do

!il, Avenida Juscelino Kubitscheck, n° 660, térreo, bairro: Centro, CEP; 45.840-000,seu prazo de

duração é indeterminado, é regida peías disposições do presente Estatuto e da lei n“ 9,790 de 23 de

março de 1999.

I. A A.G.U.A poderá atuar om qualquer parte do território nacional e no extenoi,/endo que os

princípios e estrutura deverão obedecer à constituição e administração da sede m^z, por meio de
Regulamentos Internos e do presente Estatuto:

Parágrafo Único - Em todos os aras, compromissos e gestão da A.G.U.A., serão observados

,com todo 0 rigor os princípios do Artigo 37, capul, da Constituição Federal de 1988 e demais princípios

do Direito e Administrativo e Probidade Publica.

Artigo 2®. Observar os princípios do Sistema Único de Saúde-SUS, expressos no artigo 198

Carta Magma Brasileira c no Artigo 7" da Lei Federal n° 8080/90 - Lei Orgânica do Sistema Único

ue Saúde;

Artigo 3®. Promover em unidades de saúde fixas ou móveis, programas de assistência medica,

coletas de exames e educação em saüde. com apoio de voluntários na Saúde em âmbito social, ampla

cobertura de atenção à saúde da comunidade, em consonância com o Sistema Público e Privadp de

Saúde, cm suas áreas de abrangência;

Artigo 4°. A A.G.U.A. se organizará em unidades e filiais conforme necessidade:

Parágrafo Único - A associação terá duração por tempo indeterminado e não fará qualquer

discriminação de raça. cor, gônero ou religião.

1
sta



Proc.

Fls._
2023

TABELÍONATQ OE NQ1SS CO» FÜ«ÇÀO
KPROTESTO DE fTABEU

f^sisCr<ttKiCup(itiNAiunUni ● rúeâ
Pia T«ijeniw, n* 103 - C«eao -13!>-1,1 - SA

CEP-<584j<0P£^ü^.:

Ceri fipô 6 doo fé goe a cópia é a r&crocL-çâc fiel co dccumeito
apresentado

/)
Em ●estemonho da verda

Sanics. Escrevente Auto/
validade acompanhaca tiop
2.-8/2D22. Valor do Ate:
RS 3.-D

/●Mecddo

Í^ía só lem
ibala - QA

' 2.90 taxa:

●/X9‘

Ic■ í IS

ÍO’ nci

2SS7 ABtS0870-4

SELOAUTENTlCAÇAn
YfBila.lgia n,S nr'aol«nKr-H,H,

i

.■*/ .



B lUCUPU-MA
Proc. j
Fis.j:
Rub._

2023

IDOS OBJETIVOS

Artigo 5®. A A.G.U.A. tem por objetivo promover políticas públicas nas áreas da saude,

educação e assistência social, visando o interesse público e social, na gestão e operacionalizaçâo de

serviços públicos do Sistema Único de Saúde - SUS, do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,

potencializando a humanização, e da Educação como direito social e constitucional.

Artigo 6®. Para que sejam atingidos os objetivos propostos, abrangerá;

Ma área da Saúde

Executar, gerenciar, operacionalizar e administrar serviços públicos de
a.

saúde da União, Estados e Municípios, em seus respectivos estabelecimentos e

equipamentos de saúde, como Pronto Atendimontos, Prontos-Socorro s,

Ambulatórios de Especialidades no Gerenciamento e Prestação de Serviços

Médicos, Cirurgia Gera!, Centros de Diagnósticos, Polldínicas, UPA s 24h,

UBS/ESF, AME's, Hospitais, Clínicas e Malernidades, Serviços de

compiernentaçâü diagnostica e terapêutica, tanto de Análises Clínicas, quanto

de Imagem, Telemedicina, Reabilitação;

Gestão e operacionalizaçâo de insumos de saúde, equipamentos
médicos, medicamentos, transporte sanitário e ambulâncias (UTi mOvei):

b.

^ 2
'

Desenvolver a gestão, operacionalizaçâo e gerenciamento de atividades

de natureza rnédico-hospítaiar, diagnosticas e ambulatoriais em estrutura

própria, próprio municipal ou através de instrumentos Jurídicos com o Poder

Público.

) hc.
v,»'

í *3

d. Os ser\/iços de saúde executados pela A.G.U.A., serão realizados

qualquer tipo deVconforme a necessidade social e interesse público, sem

distinção; D

Gerenciamento e prestação tíe serviços em cirurgia gera! e demais

especialidades medicas;

e.

f. Apoiar programas de medicina preventiva com equipes multidiscipünares,

identificando e minimizando os fatores de riscos aos quais a população está

I 2

■'BgrafEerre^osta
Advogado

~« rne.. \



B

Proc.

Fls._
Rub..

Cert «CD â dou fé h cópia é a rsD-aci.;âc fiel do doojme-itr
apr©s8^taQO.

í\Em íestamunho da vsfdáü^
Santos, tscreveníe, lUt
validade acDmpanhaW’l<â
2/8/2D22 Valordo Ato:'R$ sl
RS3-0

^â7.AB1S0871.2
SfcLQAU-EKTiCACÀÕ"

.iiVV.iiV.íitia ti,-^ ■r,ant»ir,|||

gsa Macêdo
ilqustasólam
s- - liabeia - BA ■“*
Cl. RS 2,90 Taxa: ^

O

Mí
E t



B
Proc.

FIs..
Rub..

. O . U . A

exposta, com prioridade ao atendimento em areas peritéricas:

Promover campanhas para divuigar informações sobre saúde pública;

como medidas preventivas, campanhas e programas de saúde pública:

g-

Contribuir na operacionaüzaçôo da QKQcuçãQ e impianiaçao de politicas

publicas do Sistema único de Saúde-SUS, bem como programas que visam

garantir o acesso universal à rede assistencial de saúde;

h.

Operacionalização e gostâo de serviços nas áreas de análises clinicas e

patológicas, fornecendo mâo de obra, equipamentos, softwares e hardwares,

controle de estoque e aímoxahfado. logística e distribuição de materiais de

consumo laboratorial;

i.

ü
Apoiar estudos, desenvolver campanhas, pesquisas e programas

execução de políticas públicas de saúde. J

J- ara

.. . !►.

k. Promover educação em saúde e conscientização, quanto as píírtas de

entrada do Sistema Ünico de Saúde, visando menor fragmentaçao do sistema

público, sendo possível controlar doenças crônicas com efetividade, aplicando

todas as medidas preventivas para o não agravamento do quadro;

í: ■ .

.iW.'

tó' Im.

.y'’

M
m

«ê:.

I. Firmar acordos, convênios e/ou outros instrumentos de cooperação com

entidades congêneres, empresas e órgãos dos setores públicos e/ou privado,

para aquelas voltadas para a saúde, educação, cultura e bem-estar social;

Receber, gerir, administrar e aplicar verbas e fundos obtidos para a

consecução de sua finalidade estatutária.

m.

Implementar pesquisas e projetos piloto de aiternaiivas econômicas para

comunidades ribeirinhas, incentivando o desenvolvimento sustentável o

atividades voltadas ao desenvolvimento econômico, social e educacional

gerai;

n.

4rem

(b
Criar e/ou gerir programas de combate a desnutrição, apoio a gestantes,

controle da natalidade, combate a doenças endêmicas, tratamento mêdico-

odontüiógico e prevenção em geral. Experimentação, não lucrativa, de novos

modelos socioprodutivos e sistemas alternativos de produção, comércio,

emprego e crédito.

o.

Promoções gratuitas da educação, observando -sea forma complementar

3

Deldi Ferreira Costa
AdwogaíicL.



Proc.
f\s.

Rub.

Ccrt'fico e deu fe que a cepia é a reo'ocuçáo fiel flo dccumanio
apresentaao-

'WBC*do

fi.lA eliííuefa só tom
i!abela-8A

WRS 2.90 Taxe-

Pm testemunho da verdi

San-es, Escrevêite Aut:

validade

2/3Í2D22. Valer do Ate: RS 6 0Í
RS3.-D ::=

2587.AS150872-0		
ctPiOf.u-£MlCACÃO

i-iVi ii- íli-i

t V

)



!023

Rub.

conforme o disposto na Lei Federa! 9.790/99;de participação das associações

Congregar diversas ONG’s, associações

lucrativos e a órfãos do setor pübíico que

§ único do ari. 3^:

demais instituições sem fins

atuam em áreas afins - Lei 9.790/99.

e

q-

Na area da Assistência Social;H.

Acolher crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiência

inteleciua! ou menta!, ofertando apoio à suas famílias;

Acolher e garantir acompanhamento medico e psicossociat ás pessoas

com distúrbios psíquicos, deficiência mental e vulneráveis:

Prevenir o isolamento social e segregação das pessoas com deficiência.

a.

b.

c.

assegurando-lhe o apoio familiar e convivência comunitária;
Manter estabelecimento próprio, de terceiros ou de parcerias públicas

que funcione e objetivem, o atendimento ãs pessoas com deficiência
mentaí/intelectual, vulnerabilidade socioeconômica e dependência química, por

de um modelo de Centro de Convivência Terapêutica (Centro Dia) e

Residência Inclusiva/Terapôuííca, tendo como finalidade a ressocializaçào:

Promover ações e executar serviços de Assistência Social (SUAS);

Promover a proteção social que visa garantia á vida, à reduçáo de danos

e â prevenção das incidências de riscos, especiaímente a proteção ã família,
maternidade, infância, adolescência e velhice:

Assessorar de forma contínua, permanente e planejada, projetos e

serviços voltados ao fortalecimento das políticas públicas de assistência sociai:

Dispor de consultoria para elaboração, planejamento e assessoria em

projetos destinados á assistência social e pesquisa cientifica nas áreas de
atuação;

d.

meio

e.

f.

g-

h.

VIncentivar mecanismos se inclusão da pessoa com deficiência ao

mercado de trabalho;

Gerenciar creches e abrigos para a terceira idade.

Trabalhar em parceria com o Poder Público contra a miséria c a violência social

K

J-

k.

e de gênero:

Gerenciar e prestar serviço em creches e lar de acolhimento para crianças em

vulnerabilidade que são encaminhadas pelo serviço social:

í.

*1 r
●1

J9i

Na área da Educação:n. o

,A

4

Deldi Ferreira Costa
Advogado
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Gorenciar, oporacionaíizar e administrar serviços púbiícos de educação, como

crochês, maternais, escolas públicas nos termos da Leí de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional;

desenvolver Congressos, seminários, palestras, feiras, exposições, debates e

a.

b.

cursos;

desenvolver o ensino e a pesquisa nas áreas sociais, apoiando a investigaçãoc.

científica:

d. contribuir, desenvolver e gerenciar políticas públicas

educacionais;

desenvolver o voluntariado;

desenvolver programa de orientação e assessoria em Políticas Públicas na área

e.

f.

educacional;

desenvolver parcerias com instituições de ensino, tanto públicas como privadas

conforme as finalidades esíaíutarias;

promoção de Políticas Públicas Educacionais e Informativas de combate as

drogas, ã dependoncia química e violência social e de genero;

promoção de Políticas Públicas Educacionais e Informativas de combate à

g-

h.

i.

violência:

promover atividades culturais, recreativas, desportivas educacionais;

realizar transporte escolar iníermunicipal e interestadual de alunos, bem como

de atletas que representam o município em atividades de esporte, educação e cultura:

l. promover cursos, capacitação, treinamento e qualificação de máo-de-obra em

geral para integração no mercado de trabalho;

J-

k.

k0

Artigo 7°. Para o cumprir seu propósito a A.G.U.A, atuará por rneio de execução direta de

projetos, programas ou pianos de ações, doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou

prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sern fins lucrativos e a órgãos do

setor público, que atuam em áreas afins, conforme dispõe a Lei 9.790/99, § único, artigo 3^.

Artigo 8®. Para o alcance dos objetivos da A.G.U.A., devera atuar em suas atividades com

responsabilidade seguindo as diretrizes a seguir:

Ênfase no atendimento do cidadão - cliente;

Cumprimento de resultados qualitativos e quantitativos, nos prazos pactuados:

Controle social das açoes de forma transparente.

li.

tii.

5

fgreira Costa
Í»[fTOy37«>T~—■
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CAPÍTULO ül

DO PATRfMONIO SOCIAL E DA RENDA FONTES DE RECURSOS PARA SUA

MANUTENÇÃO

Artigo 9® A A.G.U.A., nâo distribuira qualquer parcela de seu patrimônio ou de sua renda a

título de lucro, bonificações ou vantagens aos associados e dirigentes, por ser utri entidade sem fi(is

lucrativos, sendo vedada a distribuição de bens ou parcela do patrimônio liquido em qualquer situação,

inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da instituição,

bem como todos os recursos serão aplicados de forma integra! nos projetos na manutenção de seus

objetivos institucionais.

Artigo 10. O patrimônio da A.G.Ü.A., constitui-se de todos os bens e direitos que lhe couberem

e pelos que vier a possuir, no exercício de suas atividades, sob a forma de convênios, subvenções,

termo de colaboração, contribuições, legados, doações e aquisições, livres e desembaraçados de

ônus. //

Parágrafo único. A alienação ou permuta de bens, para a aquisiçao de outros ntais adequados,

serão aprovadas pela Assembléia Geral, com prévia proposição do Conselho de

especialmente convocado para esse fim.

Administração,

Artigo 11. As fontes de recursos para a manutenção da A.G.U.A. consiiiuir-se-ão de

contribuições regulares dos associados, da prestação de serviços contratados ou conveniados com

outras entidades, doações e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou públicas, e pelos

rendimentos produzidos pelo seu patrimônio.

Artigo 12. A A.G.U.A obriga-se a investir os seus excedentes financeiros no desenvolvimento

das próprias atividades.

Artigo 13. Em caso de dissolução da A.G.U.A., liquidado o passivo, os bens remanescentes

serão destinados para outra instituição com a mesma personalidade jurídica, finalidade, sede e

atividade preponderante conforme os objetivos sociais estatutários.

? 4
Artigo 14. O exercício social terminará em 31 de dezembm de cada ano. quando serão

elaboradas as demonstrações financeiras da instituição, em conformidade com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo Único: Os relatonos financeiros, balanço patrimonial e relatórios de execução dos

Contratos de Gesíao serão publicados anuaimente, de forma pública no Diário Oficiai do Estado ou

Município da execução contratual, ou no Diário Oficiai da União, sendo que a publicidade poderá ser

feita também na imprensa de grande circulação.

6
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DA DISSOLUÇÃO, EXTINÇAO. INCORPORAÇÃO OU DESQUALIFICAÇÃO

Artigo 15. A dissolução da A.G.U.A, ocorrerá por decisão da maioria dc 2/3 {dois lorços) dos

membros do Conselho de Administração, especiaimente COnvocadOS para esse fim.

Artigo 16. iMo caso de dissolução da A.G.U.A., a Diretoria Executiva procederá â liquidação,

realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamonlo das dívidas, e todos os demais atos

de disposições que estimeíTi necessários.

Artigo 17. Dissolvida a A.G.U.A., os bens que integram o seu patrimônio, bem como os

excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, serão incorporados ao patrimônio de outra

Organização Social congônere, sendo esta da mesma esfera governamental na proporção dos

recursos e bens por estes alocados. /

CAPITULO V

DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS PARA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

Artigo 18. A A.G.U.A.. é uma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos com

quaüficaçao como Organização Social no Estado da Bahia, em outros estados da fedoraçao e em

diversos Municípios, tendo como objetivo firmar contratos de Gestão e prestação de serviços.

Artigo 19. As compras, contratações e execuções de obras e alienações, sorâo reguladas por

um Regulamento de Compras e Contratações que observará os princípios do Artigo 37, capuí, da
' Constituição Federal de 1998.

Artigo 20. A contratação de pessoal será regulada por regimento próprio, observados

princípios do Artigo 37. capuí, da Constituição Federai de 1988.

os

I

Artigo 21. A remuneração dos dirigentes e membros da diretoria será permitida desde que atue;;,
efetivamente na gestão executiva dos Contratos de Gestão ou parcerias com o Poder Público,

respeitados como limites máximos do teto constitucional equivalente ou os valores praticados peio

mercado que correspondam ao tipo de serviço executado na região onde efetivamente houver

atuação;

3m

a

I. As contratações poderão ser realizadas pelos regimes Estatiitârio, Celetista (CLTj
Autônomo e através de Pessoa Jurídica. j{ I./ V''>1íT-

'ti» i i'V* ^
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Os valores das remunerações deverão ser fixados pela Diretoria Executiva om

Assembieia Gera! Extraordinária, devidamente registrados em ata, respeitando-se os limites

remuneratórios.

ii.

Artigo 22. A A.G.U.A., em cada gestão pactuada, adotará mecanismos de governança pública

com princípios de capacidade de resposta, compliance, melhoria reguiatória. prestação de contas,

responsabilidade socioambientai e transparência.

Artigo 23. São princípios e diretrizes institucionais;

I. Direcionar açoes para a busca de resultados, encontrando solucOes tempestivas e

inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades;

II. Realizar campanhas para captação de recursos através de bingos beneficentes,

sorteio de prêmios, bazares, eventos e afins, inclusive de forma digital, com o intuito de m^íer o
custeio das atividades desenvolvidas; //

III. Promover a simplificação administrativa, modernização da gestão pública c

integração dos serviços públicos;

IV. Monitorar o desempenho, avaliar a concepção, implementação e os resultados das

políticas e ações prioritárias, para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam atendidas.

V. Instituir e coordenar processo de trabalho, visando a funcionalidade e

economicidade. a fim de desonerar o sistema público em todas as esferas do governo, promovendo

eficácia e resolutividade da gestão dos recursos públicos;

VI. Praticar condutas condizentes com os princípios administrativos, que regem

valores de uma administração de excelência, em consonância com a probidade administrativa:

os

0

Implementar controles internos fundamentados na gesíá} de risco. para

desenvolvimento de ações estratégicas, com vistas a atender os princípios norteadores da

Administração pública;

r.

II. Preservar recursos e proteger os bens patrimoniais;

III. Avaliar as propostas do criação, expansão ou aperfeiçoamento do políticas públicas

8
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e de concessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios;

Editar e revisar atos normativos, pautando-se peías boas práticas reguiatorias e peía

legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamentojurídico;

IV.

V. Promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos

resultados da organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação.

CAPÍTULO V!

DOS ASSOCIADOS: ADi\^iSSÃO, DIREITOS, SUSPENSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO

Artigo 24. A A.G.U.A., ê integrada por número ilimitado de associados, pessoas físicas de

ilibada conduta, admitidos em conformidade com o presente Estatuto, sem distinção de raça, sexo,

cor, nacionalidade, religião, filiação partidária, profissão, genêro, condição social ou quaisquer outras

formasde discriminação, nos termos da Constituição Federal de 1988.

Artigo 25. Sâo sócios colaboradores pessoas físicas ou Jurídicas, que venham a contribuir

execução de projetos e na realização dos objetivos da A.G.U.A. que não tenham impedimento legai.

Artigo 26. Os sócios beneméritos, são as pessoas e intituições que se destacaram por

trabalhos que compactuam com os objetivos dessa Associação.

na

Artigo 27. A admissão de novos socíos, de qualquer categoria, será decidida pela Assembieia

Geral, mediante propústa de sócios efetivos ou da Diretoria Executiva, segundo critério de

conveniência e oportunidade, da seguinte forma;

a) Solicitação formalizada, remetendo a Diretoria Executiva, ou por indicaçao e

aprovação do Conselho de Administração, contendo nome completo, RG, CPF,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão e endereço.

Artigo 28. Para o ingresso e permanência do candidato/associado, este deverá enquadrar

em uma das seguintes categorias;

h -ic
se

1. Associados Fundadores; pessoas que participaram da Assembieia gorai dc fundação

do Instituto, tendo assinado a lista tíe presença:

Associados técnicos: sao aqueles que celebram termo de cooperação técnica, parceria

ou contrato, com fins de transferir sia capacidade técnica e estratégia de negócios em
o objetivo de cumprir as finalidades estatutárias;

li.

comum, com

ers

9
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Associados Institucionais: todas aquelas pessoas físicas ou jurídicas que participaram

ativa e graciosamente das atividades da A.G.U.A., oferecendo doações, patrimônios o/ou trabalhos
â comunidade; e,

III.

Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados

ppeia entidade, junto aos associados mantenedores e intitucionais, órgão púbticos Q priuadOS:

IV.

§r. Poderá ser concedido pela Assembléia geral, atravós de aprovação da maioria simples

dos membros presentes, o título de associado honorário, sem direito a voto, a quem realizar

relevantes serviços â A.G.U.A.

§2". A qualidade de associado éintransmissívei, seja qual for sua categoria, e nâo será titular

de nenhuma quota ou fração ideal do patrimônio da A.G.U.A., assim como. nâo responderá, nem

mesmo subsidiariamente pelas obrigações sociais e contratuais assumidas peia Instituição.

Responderá, no entanto por atos ilícitos que, nesta qualidade, praticar com dolo ou culpa,

prejudicando terceiro ou a própria Associação.

§3®. Serão aceitos, a qualquer tempo, novos associados, na forma deste estatuto.

Arírgo 29. Aos associados são garantidos iguais direitos de:

l. Comparecer às reuniões da Assembléia Geral, podendo votar e serem votados;

Pleitear os mandatos estatutários a serem votados, desde que preencham asli.

disposições estatutárias;

ill. Propor ao exame dos órgãos diretivos as questões de interesse social e estatutárias;

Convocar a Assembléia Geral, mediante proposta assinada por 1/5 {um quinto) dos

associados, no mínimo, e dirigida ao Conselho Administrativo.

Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a AGUA

IV.

V.

Parágrafo Único; Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.

Artigo 30. Sâo deveres do associado; -íí

Cooperar com o desenvolvimento da A.G.U.A;

Cumprir fielmente o Estatuto Social;

Desempenhar com dedicação os cargos que lhe forem atribuídos;

-‘i*

il.

II!.
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Denunciar qualquer irregularidade ou abuso, que seja de conhecimento e que possaIV.

prejudicar a A.G.U.A.

Artigo 31. Sâo considerados motivos para suspensão de direitos, o associado que:

Tiver comportamento incompatível com a dignidade e decoro;

Nâo aceitar os cargos para os quais foram eleitos, sem motivos justificáveis;

Praticar atos que contrariem os fins estatutários.

!.

il.

m.

Artigo 32. Será suspensa a quaildade de associados por qualquer um dos motivos

relacionados no artigo anterior, imposta a penalidade por um período nâo superior a 1 (um)

garantindo pleno direito de defesa.

ano.

§1®. No período em que subsistir a penalidade, fica vedado ao associado;

I. Votar e ser votado;

Participar de reuniões da Assembléia;

O exercício do cargo eletivo que eventualmente esteja exercendo.

II.

Ui.

§2®. Â pena de suspensão será decretada pelo Direíor/Presidente, com "ad referendum'" do

Conselho de Administração, assegurando ao associado o direito de defesa prévio no prazo de 15

(quinze) dias corridos, após a notificação.

Artigo 33. Serão excluídos do quadro sociai, o associado que:

(9
F^eincidir em qualquer um dos motivos que ihe sujeite â suspensão de direito;

Por infração ao Estatuto Sociai. Defendo por maioria simples em assembléia geral,

especiaimente convocada pelo Presidente para esse fim;

III. Atividades que contribuírem as decisões da Assembieia gerai:

IV. Desvios dos bons costumes por conduta duvidosa, atos Ilícitos ou imoraiS;

V. Causar prejuízo morai ou material para a A.G.U.A:

VI. Recusa injustificada de prestação de contas;

VII. Retenção abusiva ou extravio de documentos e bens da A.G.U.A;

Vlll. Uíiiizar-se indevidamente do nome, dos bens e dos serviços da A.G.U.A.

I.

!l.

AüTEUTICmÇÃO
li© ¥EflS0

11\



A

Proc

FIs,.
Kub.

2023

P

FtbwU CntáM Cuptmw Uctmn -

Ria risdenes. n* 1P3 ● CffiW ● la^i - W
C€P;46;Jír^>0 E-!r*l. lÉÍ)r..^âiC!%'vii.=§9r»lMO

TABEUONATO K N0TA5C0M FUNÇÃO
DE PROTESTO DEITABEU

:)Cftrí'(iro 9 dou íé Que » cópia é e reo'oai.çâc fie* cc dcajmeiin
apresB^ilaao.

Err. lestdmunho da

Sfln'06, Escreventa

validade aa>mpani
2'Ô/2022. Valor do!
R5 3 -Q

!ad§>pWi^ssa Mac^o
Ca^etiQuera só tom
STSjWe -Itabeia-BA
.00 Smol: RS 2.90 Taxa:

iíorJ

!3

2S67.AB1S0880--

3 SELO autenticação

v:v.v/.liba. ii.>; :>-aulai-‘ii- (úidH



BUi^f r* * U^A
Proc..
FIs. "

:023

^.. Ci .„ l.-.. ^
Á

Rut.

-|0.^

§1®. A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, assim reconhecida

em procedimento que assegure direito ao contraditOrio e de recurso (aa. 57 do Código Civil), nos

termos previstos no estatuto.

§2’’. Será automaticamente considerado excluído o associado que se tornar civilmenle

incapaz ou falecer.

§3^ É direito do associado pedir demissão do quadro social, mediante requerimento
escrito dirigido ao Presidente da A.G.U.A.

por

CAPÍTULO Vil

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

TABEUONATO DENOTAS COM FUNÇÃO
DE PROTESTO DE fTABEU

W>W»CtlH6MCup«tir»Atewit*ni.a^ ■
‘Cfp.Artigo 34. São órgãos da A.G.U.A.;

Cert fic; $ dou fé que- q «pia c a roo-scuçáo fiel
apr&sB'ilaoo.

CO doairr;e''to

a) Assembléia Gerai;

Conselho de Administração;

Diretoria Executiva;

Conselho Fiscal;

Coordenadoria Executiva.

Eni íBstemunhfi d
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e)

§1 . Os membros dos órgãos especificado no caput não receberão remuneração,

vantagens ou benfeitorias, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão de

funções, competências ou atividades, bem como não receberão qualquer valor a título de

distribuição de dividendos, bonificações, participações, excedentes operacionais ou parcelas do
patrimônio da A.G.U.A.

%2°, E expressamente vedada a cumuiação de cargos dos integrantes do Conse
Administração com o Conselho Fiscal.

de

9

A posse do Conselho de Administração e Fiscal dar-se-â na mesma Assembléia Gerai

que os eleger e se ausento algum de seus membros, far-se-á perante os respectivos conselhos

para qual foi eleito, em primeira reunião.

12
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§4°. Os membros do Conselho de Administração e Fiscal permanecerão em seus cargos

sempre que, terminado o prazo para o qual tenha sido eleito, a Assembléia Geral não tenha

empossado os novos membros.

§5°. A Diretoria Executiva é o órgão executivo direto, deliberativo e institucional, já a

Coordenadoria Executiva é o ôrgao de execução direta e de prestação de serviços em Projetos e
Contratos de Gestão e está subordinada á Diretoria Executiva.

§6“. Os cargos da Diretoria Executiva podem ser cumuiativos com os da Coordenadoria

Executiva, desde que haja compatibilidade funcional, profissional e de execução dos Projetos ou
contratos de gestão, receitados os limites de remuneração do presente e da legislação.

DA ASSEMBLEtA GERAL

Artigo 35. A Assembieia Gera! ê o órgão máximo e soberano da A.G.U.A., nos termos do Cúdlgo
Ciuií Brasileiro, mas para fins de qualificação como Organização Social, deciina parte de
atribuições em favor do Conselho de Administração, dessa forma, tendo competência residual para
decidir o que não for atribuído ou decidido pelo Conselho de Administração.

suas

Artigo 36. A Assembieia Geral serâ realizada ordinariamente no primeiro semestre seguinte ao
encerramento de cada exercício soclal.e extraordinariamente, sempre que convocada.

§1^ As Assembieias gerais seráo convocadas, pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal ou

por 1/5 das associados, mediante edita! fixado na sede social da Associação, (ou outro modo de

publicação desejado) com antecedência mínima de Q5 (cinco) dias de

constará: locai, dia. mês. ano, hora da primeira e segunda chamada, com intervalo dc no mínimo

30 minutos, pauta, e o nome de quem a convocou;

sua realizaçao, onde

§2°. A Assembieia Geral só serâ realizada se respeitadas as seguintes condições:

1. Em primeira convocação, com a imprescindível presença de 2/3 (dois terços) de seus

associados;

II. Em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário cia primeira co.nvocação,

com a presença de quaiquer número de seus associados.

Artigo 37. Compete à Assembieia Geral:

■4J I i
●-v*-

.13
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Eleger os membros do conselho dc Administração e do Conselho Fiscal:

fi. Decidir de forma residual as atribuições do Conselho de Administração;

ill. Alterar o Estatuto Social da A.G.U.A, na sua totalidade ou em partes;

IV. Deliberar sobre exclusão ou suspensão de associados:

V. Conceder títulos de associados;

VI. Decidir sobre a extinção da A.G.U.A;

VII. Destituir membros das Coordenadorias executivas;

VIII.

aprovar aquisições.

Aprovar atos que resultem em alienações dos bnes móveis e imóveis, bem como

SEÇÃO lí

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 38. O Conselho de Administração é o órgão deliberativo, da A.G.U.A., o qual tem função

normativa superior, composto por 06 (seis) conselheiros: representantes do Poder Público,

sociedade civil, membros eleitos dentre os membros ou associados

da

e, membros efeitos pelos demais

integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade

moral: para fins dc qualificação como organização social na União, Estados e Municípios, observara
as seguintes hipóteses de composição:

a) 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos

Poder Püblico. de qualquer esfera ou poder, podeitdo ser indicado pelo Chefe

Executivo contratante;

20% a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de

entidades da sociedade civil:

representantes do

do

b)

c) alê 10% (dez por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre

os membros ou associados:

10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes

do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida

idoneidade moral;

10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma

d)

e)

âlJTÍMTÍ€ÂÇAO
m VERSO

14
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estabelecida peio estatuto ou pelos empregados da entidade.

§1”. Os representantes de entidades previstos nas alíneas 'a" e ”b” do inciso 1, da Lei n“

9.637, de 15 de maio dc 1998, a quaí dispõe sobre a qualificação das entidades como

Organizações Sociais, determina que deverá corresponder a 50% (cinquenta por cento) do

Conselho;

§2®. Os membros eíeilos ou indicados para compor o Conseiho devem ter mandato do quatro

anos, admitida uma recondução;

§3°. O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois

anos, admitindo uma recondução;

§4®. O dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conseihcr sem direito a

voto;

§5®. O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo quatro vezes a cada ano e,

extraordinariamente, a qualquer tempo;

§6®. Os conselheiros náo devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição,

prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem:

§7®. Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem

renunciar ao assumirem funções executivas.

Artigo 39. Compete de forma privativa ao Conseiho de Administração por maioria ou 2/3 (dois

terços) de seus membros;

!. Fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II. Aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV. Designar e dispensar os membros da diretoria;

III.

-r

9V. Fixar a remuneração dos membros da diretoria;

VI. Aprovar e dispor sobre a alteração dos.estatutos e a extinção da entidade por maioria,

no mínimo, de dois terços de seus membros;

Vil. Aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a

estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VIII. Complementar ou modificar o Regimento Interno da A.G.U.A.;

AilTiMTitMÇáCÍ
m

15
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IX, Aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamenio

próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras

e alienações e o piano de cargos, saiários e benefícios dos empregados da entidade;

X. Aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os

relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados peia diretoria:

Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas o aprovar os demonstrativos

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

XI.

Parágrafo Ünico; As deliberações do Conselho são tomadas por maioria simpies e no caso

dos incisos IV, V! e VIII por 2/3 (dois terços).

Artigo 40. É proibido ser conselheiro ou compor a diretoria executiva aquele que possuir grau

de parentesco ou afins até o 3° grau com chefes do Poder Executivo, membros do aítoiscalão do

Poder Executivo, agentes políticos e do Poder Legislativo. >/

SEÇÃO m

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 41, A Diretoria Executiva é responsável pela gestão, administração, operacionalização,

gerenciamento da A.G.U.A. e do cumprimento dos objetivos estatutários, por mandato com prazo

determinado de 04 (quatro) anos, e será composta por: TABEUOMTODENOTASCMRÍNÇÂO ■ -
CÊ?.45.fi4ftOOC6>n»tD£ PROTESTO DE [TASEU

CBrt'firo e dou fé ouo a cópia é a recoci.çác fiel do dcaim6nlr'
apresB-ilsoo.Diretor Executivo;

n. Ém :e8iemunho da vj
San:cs, Escrevente/
validade acompanhlM
2:Sl?022 Vaiordo^Aic Oj
R$3 - Q

Diretor Financeiro: idi /Vswss Macédo
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m. Diretor Administrativo;
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S£LOAU-£MICACAO

Artigo 42. Compete ao Diretor Executivo; '>»VmV.‘;óa.iLiâ.c.*nL:ia~íu~ r!a-a

jcl Outorgar procuração, com poderes específicos, os quais poderão ser substabelecido

integral ou parcialmeme, aos seus colaboradores para atuação: / A

representar a A.G.U.A., ativa e passivamente, perante o Poder Públicofcu terceiros,

na Justiça, em Juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados ou procuradores

a fim que Julgar necessário;

assinar contratos, firmar com.promissos, movimentar contas bancárias, autorizar

pagamentos, abrir e fechar contas bancárias;

ser 0 representante legai da A.G.U.A.;

d>.

II.

m.

IV.

16
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V. estabelecer e modificar o organograma da A.G.U.A.;

VI. dispensar, designar, contratar, rescindir coordenadores, chefias, funcionários e demais

roiaçoes de emprego e prestaçao de serviços;

VII. convocar a Assembieia Gerai ou Extraordinária;

Víli. assinar isoladamente documentos com fins de representação legai;

recomendar ao Conselho de Administração resolução de casos omissos ou demais

atos de gestão pertinentes;

X. coordenar a política administrativa, patrimonial e Rnanceira da A.G.U.A.:

outorgar procurações em nome da A.G.U.A,;

XII. formalizar empréstimos financeiros necessários à boa gestão da A.G.U.A.; /
Xlil. emitir Portarias Institucionais corn força executiva na atuação da A.G.U.A,;/
XIV. nomear e destituir o Diretor Financeiro e o Diretor Administrativo. /f

IX.

XI.

Parágrafo Ünico: É vedado o acúmulo de cargos, nas funções da diretoria Executiva, bem

como no Conselho Fiscal.

Artigo 43. Compete ao Diretor Financeiro;

I. Assinar contratos de gestão, movimentações bancárias, abeituras de contas correntes

G ser 0 responsável financeiro;

Pagar as contas das despesas autorizadas;

III. Organizar as finanças e o orçamento da A.G.U.A.;

IV. Representar o Diretor Executivo nos atos de gestão e gerenciamento, deste que

autorizado por procuração;

Apresentar relatórios de despesas e orçamento, sempre que necessãrio;

Analisar e coordenar as prestações de contas da A.G.U.A.;

VII. Elaborar Junto a contabilidade, os relatórios de receitas e despesas, balanços,

balancetes e demais questões financeiras e contábeis;

VIII. Supervisionar os coordenadores financeiros de cada Contrato de Gestão;

Manter sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos relativos á

tesouraria, inclusive controle de contas bancárias e aplicações financeiras, bem como, os livros da

A.G.U.A.;

II.

V.

VI.

4'
IX.

X. Arrecadar e contabilizar as contribuições, repasses, auxílios, donativos em dinheiro

materiais, mantendo em dia a escrituração devida.

ou

!
».T

17A
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Artigo 44. Compete ao Diretor Administrativo:

coordenadores e demais atos de gestão dos Planos doI. Direcionar e gerenciar os

Trabalho ou do Contrato de Gestão;

dar suporte gerencial na operacionalização e execução dos Contratos de Gestão e

demais parcerias com o Poder Público:

gerenciar, fiscalizar e supervisionar as compras, os processos de aquisições de bens

I!.

m.

mõveis e imóveis;

representar o Diretor Executivo nos atos de gestão e gerenciamento, deste que

autorizado por procuração;

contratar e demitir funcionários:

IV.

V.

VI. acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos serviços e trabalhos da A.G^.A.;
VII. verificar junto aos Coordenadores Gerais a execução do plano de trabatíy visando o

zeio institucional da A.G.U.A.; /

VIII. Substituir 0 Diretor Executivo, em sua ausência. /7

SEÇAO IV

DAS COORDENADORIASEXECUTIVAS

Artigo 45. Cada filial que compreende uma unidade , ou seja, um centro de custo, será

gerenciada por uma Coordenadoría Executiva, responsável pela gestão direta e de execução do Piano

de Trabaiho ou do Contrato de Gestão e será composta da seguinte forma:

Coordenação Geral;

II. Coordenação Administrativa:
*v r : , T,

■ j .r

III. Coordenação Financeira:
A
9IV. Coordenação Clinica ou Médica;

Demais coordenações, conforme conveniência e oportunidade, reguiadas e

estabelecidas em Ata específica, respeitados os ümííes financeiros de cada Contrato de Gestão ou

Plano de Trabaiho e autorizados pelo Diretor Executivo.

§1°. Os coordenadores sorão nomeados em Assembieia Geral c indicados peio Diretor

V.

Executivo.

§2®. Exime-se de responsabilidade o dissidente que faça consignar sua divergência em ata

de reunião de decisão, ou, não sendo possível, de ciência imediata o por escrito ao Diretor

Executivo.

18'a Deldj Ferreira Costa
Advogado

^B-BA 696^'
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Artigo 46. É dever dos coordenadores submeterem-se à Diretoria

responsabilizarem-se em cada Contrato de Gestão ou Piano de Trabalho, pelos atos de gestão

próprios e a manutenção das diretrizes da A.G.U.A.

Executiva e

Artigo 47. Compete a cada Coordenador;

I. Do Coordenador Geral:

a) Responder pelos resultados e metas da fiflai/unidade/centro de custo:

gerenciar os serviços de forma gerai, em conjunto com as demais

coordenaçoes; /

b)

ii. Do Coordenador Administrativo;

a) Seguir as diretrizes do Diietor Executivo;

planejar, gerenciar, supervisionar e organizar as atividades administrativas da

filial/unidade/centro de custo/controie de metas quaíitalivas e quantitativas:

b)

m. Do Coordenador Financeiro;

a) Seguir as diretrizes do Diretor Executivo;

Planejar, gerenciar, organizar e prestar contas das atividades financeiras

orçamentárias da filial/unidade/centro de custo/ prestação de contas (planilhas

financeiras e controle patrimonial).

b)
e

IV. Do Coordenador Clínico ou Médico:

A

ba) Seguir as diretrizes do Diretor Executivo;

Ser 0 Responsável Técnico, confomie a Legislação, nos termos do Projeto ou

do Contrato de gesíâo;

Planejar, organizar, gerenciar todos os serviços clínicos ou médicos, conforme

0 Projeto ou Contrato de Gestão, nos termos da Legislação.

T
b)

c)

V. Demais Coordenadores lerão suas funções deliberadas em ata específica.

' ■ -t=3 t í

u
'A «ÇíV

■V.
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SEÇÃO V

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 48, O Conselho Fiscal é o ôrgâo fiscaiizador da gestão administrativa, financeira e
orçamentária da Associação, integrado por 3 (três) membros, dentre membros titulares, associados ou

não, eleitos em Assembieia Geral,

Artigo 49. Compete ao Conselho Fiscal:

L Examinar as contas, balanços, livros do escrituração e documentos da A.G.U.A.,

emitindo parecer sobre o relatório de prestação de contas anuais elaborados pelo Conselho de

Administração, para que seja submetido â Assembléia Geral;

todos 05 demais encargos que a lel este Estatuto e os demais órgãos lhe confiarem.il.

Artigo 50. O Conselho Fiscal se reunirá anualmente ou quando convocado, com antecedência

mínimo de 10 (dez) dias, com menção da pauta, assunto, horas e local.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal deliberará pela maioria simples e suas reuniões sedente
se instalarão quando presente a maioria dos membros. V

CAPÍTULO VII!

DO PROCESSO ELEITORAL

Artigo 51. A eleição para o Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Fiscal, sera

realizado em Assembieia Gera! Ordinária cu Extraordinária, mediante votação secreta, coordenada

oeia comissão eleitoral.

4Artigo 52. Poderão candidatar-se;

I. Ao Conselho de Administração, os associados, nos termos do Artigo 29 deste estatuto,

respeitados a composição do Artigo 38 do presente;

Ao Conselho Fiscal os associados e não associados indicados por no mínimo 3 (três)II.

associados;

m. Ao cargo de Diretor Executivo, os associados nos termos do Artigo 29, inciso ti, com

mandato por tempo determinado de 04 (quatro) anos ou atê que seja convocada eleições em

Assembieia Geral Extraordinária específica, por maioria de 3/5 (tres quintos) dos associados.

20
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Parágrafo Único; Serão considerados eleitos os conselheiros por maioria dos votos ou por

aciamação, sendo que em caso de empato, considerará o mais idoso.

Artigo 53. A Comissão Eleitoral será composta por no mínimo 3 (trôs) membros, indicados peia

Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho de Administração, dentre os funcionários e/ou

associados que deverão conduzir todo o processo eleitoral de acordo

estatuto.

as normas e do presente

CAPÍTULOiX

DAS DÍSPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 54. Os mandatos a vencer dos cargos eletivos, serão auiomaíicamcníe pmrrogdüos alé
a posse de seus sucessores.

Artigo 55. É vedado a qualquer dos associados, praticarem avais de qualquer natureza, om
nome da A.G.U.A.

Artigo 56. Os casos omissos no presente Estatuto Social

Executiva, "ad referendum” do Conselho de Administração e da Assembléia Geral.

serão resolvidos peia Diretoria

Artigo 57. As dísposiçOes do presente Estatuto se aplicam a contar da data do seu registro jun
ao competente Cartorio de Registros de Títulos e Documentos Cíveis de Pessoas Jurídicas.

to

Guaratínga - BA, 15 de Julho de 2022
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Waüas Gonçalves de Oliveira

Presidente / Diretor Executivo
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REGISTRO DE PESSOAS jUiUDÍCAS
COMARCA DR GUARATINGA - BAHIA

Rua JK, iC 491-A, Centro, Guaratinga-BA, CEP 45.840-000

Telefone; (73) 9 9930-5052 E-mail: cartguararinga(ú)gmail.com

NDiCAÇAO DE ATO AVERBADO

CERTiFiCO que nesta data foi efetuado o registro n'’ 071 dc Livro A - RCPJ, a quai foi prenotada sob 132 em

28/07/2022 no Livro de Protocolo PJ.

Natureza: Número do ato averbado;
ESTATUTO AV. 10-071 LA

Presidente: WALLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA CPF; 053.811.735-47

Pessoa Jurídica: ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÂO DÁS ÁGUAS

Ato (s) realizado (s):

Tabela !V - 2022- 23027 - averbaçáo
Averbação - Av. 10 - 071 - Livro A - RCPJ

DAJE n° 2549.002.0010268. Emolumentos: R$202,40; Tx. Pisca!: RS143.73; FECGM: R$55,31; PGE: R$8,04:
FMMPBA: R$4,19; e Def. Pública: R$5,37; Total: R$419,04. Sslode Auienticidade 2549.AB011056-1 (VAQ94XNGHÍ)

Guaraünga-Bahia, 30 de julho de 2022.

PEDRO ANTONlO CROCETTA:0O608678929 Wrv, a^zil pu. PtUIW AMTON^O C*X£Tf
Oírtít MM3ÍJC1 i-íit;# «f«r

Pedro Aníonio Croceíta,

Oficiai de Registro.

4-
S ek> de Autenticidade

tlfj ii-.iif,.» aoFstulccí.1 BAhVi

Atn Notarial ou de RecjísQ-o
2S49..\iHnU)->6-\

v.\0‘>íxnc;hi

www.t{ha iu.s.hi/autemicidudo
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ERRATA ÍDA ATA OE REUMIAO - ELEIÇÕES E ASSEMBLEI

EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS -

A.G.U.A. DO DIA 19/D8/2022 Solicitação óa retificação pelo Presidente Sr. Walías

Gonçalves de Oliveira.

2023

I, Ata de Eleição para a Diretoria da Associação Geográfica União das Águas, de

MF n° 06,061.184/001-86", !eia-se24/07/2022 - A.G.U.Â, onde se lé “CNPJ

"CNPJ - MF 06.061.184/0001-86";

2. Na Ata de Assembieia Extraordinária da A.G.U.A de 15/07/2022 - ata de

alteração do Estatuto Social, em seu título, onde se lê "CNPJ - MF n°

06.061.184/001-86", leia-se 'inscrita no CNPJ - MFn° 06.061.184/0001-86".

A ASSOCIAÇAO GEOGRÁFICA

associação de direito privado sem fins

econômicos e lucrativos, com sede nesta cidade, Avenida Juscelino Kubitscheck, n°

660, térreo, Centro, ern Guaratinga, Estado da Bahia, representada por seu Diretor

Executivo - Presidente, Sr. Walías Gonçalves de Oliveira, brasileiro, solteiro,

administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.907.995-02. SSP/BAe do

CPF/MF sob 053.811.735-47, residente e domiciliado na Rua Da Paz. n° 57, bairro

Centro, Guaratinga - BA, CEP: 45B40-000, vem a presença de Vossa Senhoria, a

errata acima exposta, vez que houve um erro formal no momento da digitação do

CNPJ, sendo correto afirmar que este é de numeração n° 06,061.184/0001-86.

procedendo assim com a averbagão e o arquivamento da Ata de Reunião da

Assembieia Gerai Extraordinária, Estatuto e quadro de membros, datada de 20 de

junho de 2022, junto ao processo de registro da referida Associação, ^b o n° 538
de 29/12/2003, /

UNIAO DAS AGUAS A.G.U.A.
1>

Nestes Termos.

P. Deferimento.

Guaratinga -BA, 10 de outubro de 2022.

,cc<

Walías Gonçalves de Oliveira

Presidente / Diretor Executivo
CARTÓRIO ALVKS RF. AUMODA GilbiTfii .iJu'' iU‘ Ainitsda

Tiiiil: IW» í^bclMMueo iSí Snw t ir Ti*ukA lic («uirruris
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCA DE GÜARATINGA - BAHIA

Rua JK, iC 491-A, Centro, Guaratinfía-ÜA, CEP 45.840-000
Telefono: (73) 9 9930-5052 E-maii: cart^|Liafatin^^aí?/'frniail. cf)m

INDICAÇÃO DE ATO AVERBADO

CERTIFICO que nesía data foi efetuada averbação no registro 71 do Livro A - RCPJ, a qual foi prenotada sob n° 136
em 10.10.2022 no Livro de Protocolo PJ.

Natureza; Número do ato averbado:

ERRATA Av. 11-071 LA

Presidente: WALLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA - CPF: 053.811.735-47
Pessoa Jurídica: ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS

Ato (s) realizado (s):

Tabela IV - 23027 - AVERBAÇÃO
Av. 11 do registro n°. 071 - Livro A - RCPJ

DAJE n° 2549.002.010701. Emolumentos: R$202,40; Tx, Fiscal: R$143,73; FECOM; RS55.31; PGE
FMfvlPA:R$4,19 e Def. Pública; R$5,37; Total: R$419,04. Selo de Autenticidade; 2549.AB011426-5 (3U7X37AAS8)

: RS8.04;

Guaratinga-Bahia, 20 de outubro de 2022.

......... _ _ _ AwltwiodeíoinjdiuiUlpofPFDROAMOMO
PEDRO ANTONIO CROCti i A:00608678929 ● ,o?ocETTA-oo60867a929

Oioes: 2022,10 20 09:3<.59

Pedro Antonio Crocetta

Oficial de Registro

Selo de Autenticidade
TilburuI de J do Cstado cio Oahid

Ato Notarial ou de Registro
2549.AH011426-5

3D7X37AAS8

Consulte:
www.t}bit.jux.br/mneníiciüade

Observação: Este indicador é anexo a errata da Associação em epígrafe, realizada em 10/10/2022. totalizando 02
fis.

Digitalizado com CamScanner
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E

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

29/12/2003

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.061.184/0001-86

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

PORTE

DEMAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A.G.U.A.

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMIÇAPRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

86.21-6-01 -UTI móvel

86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementara^
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.40-2-04 ● Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDIO

399-9 - Associação Privada

NÜMERO COMPLEMENTO

TERREO

LOGRADOURO

AV JUSCELINO KUBITSCHECK 660

UFMUNICÍPIO

GUARATINGA

BAIRROíDISTRITO

CENTRO

CEP

BA45.840-000

TELEFONEENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*«*«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/12/2003

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO ODASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

fAprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 15:33:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO /

Nome: ASSOCIACAO GEOGRAFlCA UNIAO DAS AGUA

CNPJ: 06.061.184/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente^m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:16:22 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/08/2023.

Código de controle da certidão: B972.641C.C1E5.01E6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAiKA
CAIX.A ECONÔMíCA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

06.061.184/0001-86

ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

AV lUSCELINO KUBITSCHECK 660 / CENTRO / GUARATINGA / BA /
45840-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051704061782386800

Informação obtida em 19/05/2023 10:58:34

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO GEOGRÁFICA pKAO DAS AGUAS (MATRIZ E FII/EAIS}
CNPJ: 06.061.184/0001-86

Certidão n° : 16009901/20.

Expedição: 17/04/2023, ^s^09:53:26
Validade: 14/10/2023

de sua expedição.

üO (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ASSOCIACAO geografica uniao das aguas (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.061.184/0001-86, não CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br}.

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 6UARATINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
9 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO FíSCAÜZAÇÃO E ARRECADAÇÃO

,v

iiát

:g£Lvymfjfi

/

ALVARÁ DE LICENÇA
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

.r

N° 001/2023
1

CONCEDIDO A ^4

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ^000012
NOME / RAZÃO SOCIAL: ^'ÁSSpCI
NOME DE FANTASIA: A.G.U.A
CPF / CNPJ: 06.061.184/0001-86

ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUITSCHECK. 660
CIDADE: GUARATINGA

lAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS

4
-CENTRO

ESTADO: BAHIA

ATIVIDADE PRINCIPAL

CNAE 86.60.-7-00 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

ir<.s. -Í..ÍI rt-gimc di- frvíajiK-id». iíUcniiiini«:i|j:ii. iiiu n-sia.ltiai .● ink'rnaor..iiuf
Xíi.21-f»-0J -111 niiíVtf!

8(..2I-Í.-(J2 - SeniçoN nuiveis dc alondimtnU. u ut jítncias. cxcct». j>«r UTI inõve!
86.J0-5-01 - Atividade ini-dka ambuiaturia) tom rtcurNO> [lara rcalízavàn dt proccdinientus drúrf!Íco>.
Xfi,3tk5-02 - Ativiiladf mí-dita amiiuiatoriat com recursos |>ara rcaii/a(,-ào dc exames tunipkmentarcs
8<>.30'5*Ü3 ● .Ativàiadc medica ambuiaforial restrita a consuiias

86.30-5-04 - Ati> kladc iidontolóttka
86.40-2-04 - Sen iç<is de tomocrafiu
86.40-2-05 - Senivos dc tliajiiiósfico por imajicm com us.. de radiação iuni/ante.

K6.40-2-08 - Scn iv«« «ie diuRnóstlco por rcKistro gráfic, - E< G. EF.G e outrí.s csames anãl.Hgos
86.50-0-01 - Atívidades dc eDfcrfUKf{e
K6.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

cxcvto tiimograriii

'i
m

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DAS 07HS ÀS 18 HS
DATA DE VENCIMENTO

31/12/2023

OBSERVAÇÕES OU RESTRIÇÕES

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL PARA EFEITOS DA FISCALIZAÇÃO.
I7

Guaratinga Bahia, em (ís JaneVo

^OHrVv^lív

de 2022.

\

í
●TritMJíosr0!P

;cí.
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município de guaratinga

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA

CNPJ; 13.634.985/0001-59

07/03/2023 09:08i. 2023Proc.f ●.

FIs. Emil do Por

--PRub.
MESAÜUE üRcGüRIO DA SILVA

AVENIDA AV. JUSCELINO KUBITSCHEK. 589 , CENTRO. GUARATINGA-RA CEP: 45840-000

FICHA DE CADASTRO - ANO: 2023

INFORMAÇÕES DA INSCRIÇÃO
Unid;Lote;Quadra;SetorDistrito:Cód imóvel; 10000129

03/11/2021Data Do Cadastro;Estado Do Cadastro ; Ativo/VígenteInscrição: 10000129

Endereço : Avenida - JUSCELINO KUBISTCHECK Inscrição Anterior:

Complemento: TÉRREO

Cidade: Guaratinga

Número: 660

UF: BACep: 45840-000CENTROBairro:

Matricula :
Segmento:

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO

Contribuinte : ASSOCIACAO GEOGRÁFICA UNIAO DAS AGUAS

CPF/CNPJ: 06.061,184/0001-86

Endereço:

Número:

Complemento:

Cep:

Bairro:

UFCidade:

Email:

ZONEAMENTO

,?

1 ● RES^OS-^S
AWeA PRIVADA

CONDUTOR AUXILIAR
EMPREGADOS

NUM MESA «^ARTAMENTO

CNH DO CONDUTOR AUXILIAR

. i'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/03/2023 14:14

MAB
SECRETARIA DA FAZENDA Proc. 2023
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PRub.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20231507535

RA2ÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

06.061.184/0001-86

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida emw/03/202S^ conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
\ y emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov .br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCcrtidüoNegali\a.rpt
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Prefeitura Municipal de Guaraíinga
Estado da Bahia

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 304 / 2023

GUARATINGA notifica para os devidos fins que ASSOCL\CAO GEOGRAFICA
UMAO DAS ACUAS, CPF/CNPJ: 06.061.l«4/0001-86, está QUITE no que se l efere aos Tributos/ITBL IPTU e Taxas
Municipais.

Ficam, todavia, ressalvado os direitos do Município de efetuar futuras verificaçSes, iançamemos e cobrança.s que venham
a ser posienormente apuradas, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o caso, as penalidades cabíveis e previstas
legislação em vigor.

Era o que tinha a CERTIFICAR sendo, portanto expressão da verdade

na

Validade: 60 dias após a data de emissão

Certidão Emitida em: 17/05/2023

Chave de Validação WEB: ee665776
/

Prefeitura Municipal de Guaratinga - BA, 17/05/2023.

4r/

3 ülwüirc.-íSüiiiítiaPereti;

AgentejlsJ
TABEUONATO DE NOTAS COU FUNÇAO DE PROTCSTO DE GUARATINGA -

Rua Ftanctaeo Salai. n* 42SO, CanW Cwawlivoa-BA. CEP 4S.S4»«00
Whafgnop: T3 O ● C*ma4: taBa>Ofta<oguarauá^^^hoana4.cqn»
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l-m 'Bsitjíiuinho «Jb verUada. «ifte Martins Bartjosa

lanIoB. Escrovente AiiltorUf/to. A etiqueta sá lem
alidsde acorTip9nhac»í.do^R Corte -
JUARATINOA- BA Valor eo Alo; R$

1.35 Emoi R$ 3.07 raxa: R$ 3.26		
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Tribunal de Justiça do Estado da Bahiaé'mm
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CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -’l° GRAU

CERTIDÃO N°: 00097930

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prime irograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR enn nome

da parte abaixo indicada: /

Razão Social: ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIAO DAS ÁGUAS
CNPJ: 06.061.T84/0001-86

Endereço: RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, N° 660, CENTRO, GUARATINGA, BAHIA,
CEP. 45840-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec(Stjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federa! que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do soíicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'" 11.971, de 06/07/2009 e com o §V
do art. 8“ da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

k b
Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1
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Salvador sexta-feira, 3 de março de 2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA

GABINETE DO PREFEITO
Êt Prefeitura de

Um,i nova historia BUSITJLCU ÍA
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FIs. "

2023

2

f
Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de prova de aptidão e desempenho em execução, que a empresa

ASSOCIAÇÃO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS, inscrita no CNPJ sob o n° 06.061.184/0001-86. siía à

Avenida Juscelino Kubítscheck, n° 660 - Centro, Guaratinga - BA. prestou serviços junto ao MUNICÍPIO DE

GUARATINGA- BA , inscrita no CNPJ n® 13.634.985/0001-59,sita â Avenida Juscelino Kubitscheck, rf 589 -

Centro, Guaratinga - BA, com início em 06/05/2013.

OBJETIVO:

Médicos em Urgência e Emergência e de Especialidades Médicas.

Gestão administrativa. Técnica e Operacional e Pres^ção de Serviços

ATIVIDADES: Coube à ASSOCIAÇAO GEOGRÁFICA UNIÃO DAS ÁGUAS, a

prestação de serviços de Gestão Administrativa. Técnica, Operacional e Médica, elencados aos serviços descritos

abaixo.

ITEM SERVIÇOS EXECUTADOS UNT QUANTIDADE j
01 PLANTÕES MÉDICOS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 24 HORAS SERVIÇOS 744

SEGUNDA À DOMINGO

03 TRANSPORTE EM URGÊNCIA £ EMERGÊNCIA 24 HORAS

7 DIAS DA SEMANA CONTENDO EQUIPE MÉDICA E DE ENFERMAGEM

SERVIÇOS 1095

04 HORASSERVIÇOS DE ENFERMAGEM COORDENAÇÃO
SEGUNDA À SEXTA - 6 HORAS

1500
j

05 PROFISSIONAISSERVIÇOS DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL - 24 HORAS
ESCALA 12X36

SERVIÇOS EM TÉCNICOS DE ENFERMAGEM
ESCALA 12X36

7
I

24 HORAS
06 25PROFISSIONAIS

PLANTÕES MÉDICOS ANESTESIOLOGIA
07 996SERVIÇOS

12 horas diurno - segunda à sexta

PLANTÕES MÉDICOS CIRURGIÃO
08 996SERVIÇOS

12 horas diurno - segunda à sexta
iPLANTÕES MÉDICOS GINECOLOGIA - OBSTÉTRICiA

09 996SERVIÇOS
12 horas diurno - segunda à sexta

PLANTÕES MÉDICOS ORTOPEDIA

12 horas diurno - segunda à sexta
PLANTÕES MÉDICOS PEDIATRIA

12 horas diurno — segunda à sexta

10 996SERVIÇOS

11 996SERVIÇOS

ATENDIMENTO AMBULATORIAL - PSIQUIATRIA

3 ATENDIMENTOS SEMANAIS DAS 8 AS 17 HORAS
12 530SERVIÇOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE REFERENCIADO AOS PACIENTES EM

TRATAMENTO AOS LOCAIS DE REGULAÇÃO E REFERENCIA EM SAÚDE.

SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE - 2
profissionais ADM Gestão em Saúde 40 horas semanais

13 3500SERVIÇOS

14 44MESES

SERVIÇOS OPERACIONAIS EM RECEPÇÃO 24 HORAS - 7 DIAS DA SEMANA /
ESCALA 12X36

14 7PROFISSIONAIS
I

SERVIÇOS OPERACIONAIS EM LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO HOSPITALAR
24 HORAS - 7 DIAS SEMANAIS / 821 MTS^ DIA / 24.630 MTS^ MÊS

15 17PROFISSIONAIS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM NUTRICIONISTA
40 HORAS SEMANAIS

16 1PROFISSIONAL

SERVIÇOS OPERACIONAIS EM ALIMENTAÇÃO - NUTRIÇÃO - COPA / 24 HORAS
-7 DIAS DA SEMANA / ESCALA 12X36

17 7PROFISSIONAIS

SERVIÇOS OPERACIONAIS EM UWANDERIA 12 HORAS DIURNOS

- 7 DIAS DA SEMANA / ESCALA 12X36
18 5PROFISSIONAIS

SERVIÇOS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVO E TÉCNICOS 12 HORAS- 7 DIAS
19 3PROFISSIONAIS

DA SEMANA / ESCALA 12X36 - BIMEDICO 1



ESTADO DA BAHIA
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram óíimc

desempenho administrativo, técnico e operacional, executados com excelência, tendo a empresa cumprida fieimente

com suas obrigações ate a presente data deste, e assim, nada constando que a desabone sua conduta e

responsabilidades com as obrigações assumidas.

Guaratinga 19 de Dezembro de 2016.

KENOEL VIANA CERQUEIRA

Prefeito

9

2
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L CREMEB

DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO GEOGRAFiCA UNIÃO DAS
ÁGUAS, situada à AV JUSCELINO KUBITSCHECK, CENTRO, CEP:45840-000,

Guaratinga, BA, registrada no CNPJ n° 06.061.184/0001-86, tendo como Diretor Técnico

o(a) Dr.(a) WESLEY FERRAZ DE CARVALHO. CREMEB 10904, teve sua solicitação de

Cadastro/Registro protocolada neste Conselho em 02/12/2022, sob o n° 027458/2022,

estando a documentação sob análise do Departamento de Fiscalização.

Salientamos que o número de protocolo não vale como registro provisório.

Salvador, terça-feira, 20 de dezembro de 2022.

A autenticidade desta declaração poderá ser confirmada na página do Conselho
Bahiad o Estado d ad e MedicinaRegional

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código:

e70a4154-2bb54424-ae7c-95416245344d

9
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INSTADO 1)0 M tRA.Mf. iO

PnErrjTL RA ml mcipal DP RL RITíCL PLVMA

CNPJ V 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01. CKP: 65.393-000. Centro - liuriticupii/MA

Processo Administrativo 2404002 2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 022/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro do Preços para eventual e lulura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços módicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
F3uriiicupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

SIM SAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03

BURITICUPU - MA. cm 2.5 de maio de 2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/02/2023 08:52:08

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[o ^Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.
'4

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril dc 2014, Lei n"* 13.460, dc 26

dc junho dc 2017, Lei n*’ 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018, Decreto n‘* 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.
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CNPj/MF 13.667.864/0001-03

NiRE 41210500127

NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

SUMULA: Ol) ALTERAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

02) ELEVAÇÃO DE CAPITAL

03) CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de alteração, os abaixo-assinados:

ELOI BATISTA DA SILVA, brasileiro, nascido em 27/01/1992, empresário, solteiro, portador da cédula

de identidade civil RG n® 15.489.820-4-SSP-PA, e do CPF(M.F.) n° 013.505.292-06, residente e

domiciliado, na Rua Jorge Benedito Seraval, n° 3845, Jardim Guairacá, CEP 87.075-836, na cidade de

Maringá, Estado do Paraná; MAIKO FRANCHESCOLLY SILVA SALES, brasileiro, nascido em

30/10/1989, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n.°

003.218.972-93, portador da Cédula de Identidade RG n.® 5358574 (SSP/PR), residente e domiciliado

na Sinval Gusmão, n° 35, Promissão Paragominas, CEP 68628-140, na cidade de Paragominas, estado
do Pará.

Sócios componente da sociedade denominada de

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, com sede e foro à Rua Melchiori Milani, n° 168, Jardim Santana, na

Cidade de Iguaraçu, no estado do Paraná, CEP 86750-000, com seu Contrato Social registrado na
Junta Comercia! do Paraná n® NÍRE 41210500127, em sessão do dia 25/01/2022, com efeitos a partir a

partir do dia 13/01/2021, inscrita no CN PJ/MF n° 13.667.864/000 1-03.

RESOLVE, e alterar o contrato social nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio MAIKO FRANCHESCOLLY SILVA SALES, possuindo na sociedade

1.050.000 (Um Milhão e Cinquenta Mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), totalizando
R$ 1.050.000,00 (Um Milhão e Cinquenta Mil Reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo

suas quotas, de forma onerosa, ao sócio remanescente ELOl BATISTA DA SILVA.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$: 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS
MIL REAIS), DIVIDIDOS EM 3.500.000 (TRÊS MILHÕES E QUINHENTAS MIL) quotas de capital social,
no valor unitário de R$: 1,00 (UM REAL), fica elevado para R$: 11.000.000,00 (ONZE MILHÕES DE
REAIS), cujo aumento no valor de R$: 7.500.000,00 (SETE MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS), é
feito com o aproveitamento do saldo da conta LUCROS ACUMULADOS.

CLÁUSULA TERCEIRA:-À_vjsta da modificação ora ajustada e em consonância com_o que determina

o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar 0

contrato social, tornando assim sem efeito, a p.artir desta_data, as cláusulas contidas no contrato
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p.rimitivo_que, ade_qua.dp às disposições da referida .Jei n° 10.40,6/2002 aplicáveis a este tipo
societário passa a ter a seguinte redação.

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF 13.667.864/0001-03

NIRE 41210500127

Pelo presente instrumento particular de consolidação, os abaixo-assinados

ELOI BATISTA DA SILVA, brasileiro, nascido em 27/01/1992, empresário, solteiro, portador da cédula

de identidade civil RC n“ 15.489.820-4-SSP-PA, e do CPF(M.F.) n° 013.505.292-06, residente e

domiciliado, na Rua Jorge Benedito Seraval, n” 3845, Jardim Guairacá, CEP 87.075-836, na cidade de
Maringá, Estado do Paraná; /

Sócios componente da sociedade denominada de

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, com sede e foro à Rua Melchiori Milani, n° 168, Jardim Santana, na

Cidade de Iguaraçu, no estado do Paraná, CEP 86750-000, com seu Contrato Social registrado na
Junta Comercial do Paraná n° NIRE 41210500127, em sessão do dia 25/01/2022, com efeitos a partir a

partir do dia 13/01/2021, inscrita no CNPJ/MF n° 13.667.864/0001 -03.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sobre o nome empresarial: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA,
com sede e foro na Rua Melchiori Milani, n° 168, Jardim Santana, CEP 86750-000, na Cidade de

Iguaraçu, no estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Melchiori Milani, n°

168, Jardim Santana, CEP 86750-000, na Cidade de iguaraçu, no estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - Filial 01, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/0002-94, localizada na Avenida

Padre Cacique, n° 320, Sala Bloco A, Praia de Belas, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, CEP 90.810-240.

CLÁUSULA QUARTA - Filial 02, inscrita no CNPJ sob n° 13.667.864/0003-75, localizada na Avenida
Prefeito Roberto Bichara, n® 80, Casa 01, Centro, na cidade de Barra do Pirai, Estado do Rio de

Janeiro, CEP 27.120-010.

CLÁUSULA QUINTA - Filial 03, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/004-56, localizada na Praça

Adolfo Olinto, n® 59, Sala 02, Centro, na cidade de Itajuba, Estado de Minas Gerais, CEP 37.500-034.
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CLÁUSULA SEXTA - Filial 04, inscrita no CNPJ sob n° 13.667.864/0006-18, localizada na Avenida

Oswaldo Perrone, n° 776, Parque Residencial Eldorado, na cidade de Bebedouro, Estado de São
Paulo, CEP 14.706-136.

CLÁUSULA SÉTIMA - Filial 05, inscrita no CNPJ sob n° 13.667.864/0007-07, localizada na Avenida

Carlos Gomes de Sá, n° 335, Sala 101, Edifício Cento Empresarial, Mata da Praia, na cidade de Vitória,

Estado do Espirito Santo, CEP 29.066-040.

CLÁUSULA OITAVA - Filiai 06, inscrita no CNPJ sob n" 13.667.864/0008-80, localizada na Rua

Francisco de Paula Seara, n®4i, Pedreiras, na cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, CEP
88.373-000.

CLÁUSULA NONA - Filial 07, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/0009-60, localizada na Rua Coronel

Lucio, n® 390, Sala 02, Centro, na cidade de Crateús, Estado do Ceará, CEP 63./00-061.

CLÁUSULA DÉCIMA - Filial 08, inscrita no CNPJ sob n° 13.667.864/0010-02, localizada na Avenida

Champagnat, n® 935, Edifício Champagnat center, sala 101, Centro de Vila Velha, na cidade de Vila

Velha, Estado do Espirito Santo, CEP 29.100-011.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Filial 09, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/0011-85, localizada na

Avenida Afonso Pena, n® 1206, Tirol, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP

59.020-265.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Filial 10, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/0012-66, localizada na

Rua Sérgio Severo, n® 1161, Sala A, Lagoa Nova, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte,
CEP 59.063-380.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Filial 11, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/0014-28, localizada na

Rua Bernardo Guimaraes, n® 245, Sala 601, Funcionários, na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de

Minas Gerais, CEP 30.140-080.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Filial 12, inscrita no CNPJ sob n® 13.667.864/0013-47, localizada na

Avenida Deputado Hitier Sansão, n® 391, Vila São Sebastião, na Cidade de Barra do Bugres, no
Estado de Mato Grosso, CEP 78.390-000.

ciai o ramo de atividade de;CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade tem por objeto so

ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (8610-1/01) ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E

UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (8610-1/02) ATIVIDADE MEDICA

AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS (8630-5/03 ATIVIDADES ODONTOLOGICAS (8630-5/04)
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ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA (8640-
2/99)ATIVIDADES DE ENFERMAGEM(8650-0/0l) ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE NUTRIÇÃO,

(8650-0/02) ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSiCANALiSE (8650-0/03) ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

(8650-0/04) ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL (8650-0/05) ATIVIDADES DE

FONOAUDIOLOGIA (8650-0/06) ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL

(8650-0/07) ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE AREA DA SAUDE (8650-0/99) ATIVIDADES DE
APOIO A GESTÃO DE SAUDE (8660-7/00) SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO (8211-3/00) SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO UTI

MOVEL (8621-6/02), 8690-9/99 ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,

iniciando as suas atividades a partir de 12 de janeiro de 2022.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente do país, no valor totai de R$: 11.000.000,00 (ONZE MILHÕES DE REAIS), DIVIDIDOS EM
11.000.000 (ONZE MILHÕES E QUINHENTAS MIL) quotas de capital social, no valor unitário de R$:

1,00 (UM REAL), fica distribuído para 0 sócio da seguinte forma:

QUOTAS CAPITAL PERCENTUALSOCIO

11.000.000QELOI BATISTA DA SILVA R$: 11.000.000,00 100%

ii.ooo.oooQ R$: 11.000.000,00 100%TOTAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço, 0 direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - De acordo com 0 art. 1.052, parágrafo 1", da Lei 10.406/02, alterado

pela Lei 13.874/19, a sociedade limitada poderá ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas Página 5
de 10 SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF i3.667.864/000i-03 NIRE 41210500127.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio ELOI BATISTA DA SILVA, ao

qual fica investido na função de administrador, a quem compete, isoladamente, 0 uso da firma e a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizadas o uso do nome
empresarial, sendo-lhe, entretanto, vedadas o seu emprego em operações ou negócios estranhos

ao objeto social ou assumir obrigações, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças. Os
administradores ficam dispensados da prestação de caução.

3
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os administrador declara, sob pena da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contrato o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, atendido ao disposto no

parágrafo primeiro do artigo i.oi da lei 10.406 de 10/01/2002.

Parágrafo Unico - Para realização dos atos a seguir descritos, pelos administradores da sociedade,

é necessária a concordância de sócios que representem no mínimo 100% (cem por cento) do Capital

Social, mediante a assinatura nos documentos que obrigam a sociedade:

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações de leasing, de

quaisquer bens imóveis ou principalmente de bens integrantes do ativo permanente;

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos;
c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante ou mutuário, com ou

sem garantias reais;

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

DO exercício.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Primeiro - A respeito da distribuição dos resultados os sócios, propõem a
desproporcionalidade aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o

artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002.

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,

com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for 0 caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

'9 ^
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os sócios resolvem de comum acordo, dispensar a elaboração de
ata de reunião.
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. /

DA TRANSFERÊNCIA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a SOCIEDADE

se resolva em relate a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Parágrafo Segundo - No caso de Falecimento, proceder-se-á, à alteração do quadro societário da

empresa, que será transferida àquele herdeiro ou sucessor designado no alvará judicial,

extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública.

Parágrafo Terceiro - No Caso de incapacidade superveniente, será indicado um representante legal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição sê postas à venda, formalizando, sê

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por

escrito os demais sócios, e a sociedade empresária discriminando-lhes, preço forma e prazo de

pagamento, para que os demais sócios exerçam seu direito de preferência, o que deverá fazer

dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da notificação ou em maior prazo a
critério do sócio alienante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- O sócio notificado poderá exercer seu direito de preferência,

requerendo em sua resposta inclusive, 0 exercício, nas mesmas condições, sobre eventuais sobras.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Decorrido o prazo concedido na notificação, sem que seja exercido o

direito de preferência sobre a totalidade das quotas ofertadas, estas poderão ser livremente

transferidas, desde que o sócio ingressante seja aprovado pelos sócios que representem 100% (cem
por cento) do capital social.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - As deliberações serão tomadas em reunião dos sócios, nas

situações previstas no Artigo n® 1071 do Código Civil de 2002, e em todas as questões e assuntos de
interesse da sociedade e dos sócios.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Declara para os efeitos de enquadramento como EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - EPP, de acordo com 0 disposto no Art.3, inciso I, da Lei Complementar n® 123, de

14 de dezembro de 2006, e que 0 volume de sua receita bruta não excede 0 limite fixado na citada

lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

parágrafo 4® dessa Lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - A sociedade empresária entrará em liquidação nos casos

previstos em Lei ou por deliberação dos sócios quotistas, que representem 100% (cem por cento),
do capital social.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Não sendo possível ou inexistindo interesse desde ou do (s) sócio

(s) remanescente os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação

patrimonial da sociedade, mediante Balanço especialmente levantado para esta finalidade.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ● A sociedade empresária reger-se-á nos termos das normas do

Código Civil 2002, aplicáveis as Sociedades Limitadas, pelas condições deste contrato nas omissões

aplicar-se-á como Lei da Regência Supletiva a Lei das SA 6.404/1976.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DECLARAÇÃO_DE .EM PRESA DE PEQUENO. PORTE; Declara sob as

^ penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Fica eleito 0 foro da cidade de Iguaraçu, Estado do Paraná, para

resolver quaisquer questões ou controvérsias oriundas do presente instrumento particular. E, por

assim estarem certos e ajustados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em uma via, de

acordo com as declarações e documentos fornecidos pelos sócios.

Iguaraçu - PR, 01 de Março de 2023.

ELOI BATISTA DA SILVA

MAIKO FRANCHESCOLLY SILVA SALES
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00321897293 MAIKO FRANCHESCOLLY SILVA SALES

01350529206 ELOI BATISTA DA SILVA

9

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2023 15:44 SOB N' 20231481969.

PROTOCOLO: 231481969 DE 03/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302996464. CNPJ DA SEDE: 13667864000103 .

NIRE: 41210500127. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2023.

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste docuir.enco, se icrpiesso. fica sujeito à con-provaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

in£crff'ando seus respectivos códigos de verificação.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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00
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://www.serpro-gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

28/04/2011
NÚVERO DE INSCRIÇÃO

13.667.864/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SIMSAUDE SERVIÇOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológíca
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação díagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R MELCHIORI MILANI 168

MUNICÍPIO

IGUARACU

CEP BAIRRO/OISTRITO

JARDIM SANTANA

UF

86.750-000 PR

ENDEREÇO EuETRONICO

SIMSAUDESERVICOSSigGMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3034-2969

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/04/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 15:09:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank 1/1
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil

r Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

/

Certidão emitida gratuitamente com bas^lia Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:44:10 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/08/2023.

Código de controle da certidão; CD06.E2C5.F685.9480
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13,667.864/0001-03

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

RUA MELCHIORI MILANI 168 / JARDIM SANTANA / IGUARACU / PR /

86750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/04/2023a 28/05/2023

Certificação Número: 2023042901373509907643 '

Informação obtida em 09/05/2023 10:02:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ir

r

htíps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egadoi.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

MATRIZ E FILIAISNome: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03 ^
Certidão n° : 4033575/202>^
Expedição: 27/01/2023, ás

Validade: 26/07/2023

de sua expedição.

: 21:27

"SO (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que simsaude serviços ltda (matriz e filia:

no CNPJ sob o n“ 13.667.864/0001-03, NÃO CONSTA como 'inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â, verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). J
Certidão emitida gratuitamente. W

, inscrito(a)

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Rua Otávio Pedro da Silva n° 294 Fone: (44) 3248-1222 Fax (44) 3248-1222
CEP: 86750-000 - Iguaraçu - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Rua Otávio Pedro da Silva n® 294 Fone; (44) 3248- 1222 Fax {44} 3248-1222
CEP: 86750-000 - Iguaraçu - Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 029288982-50

13.667.864/0001-03Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

y

Válida até 03/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.QQv.br

Páginã 1 d0 1

Emitido via Inlemel Pública I03/02/2023 0S:45:19)



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
A

Proc.

Fls.^
Rub..

zm

Certidão Narrativa

de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do iCMS
030451140-94

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 13.667.864/0001-03, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

/

Válida até 11/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwv^.fazenda. pr.gov.br

/]

Página 1 de 1

Emitido via Internei Pública (12/05/2023 11:i7:03)
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Certidão Positiva com Efeito Negativo di

Tributos Municipais /

Certidão número Q676-9844-9874

Coniribuinic SlMSAUDi; SliRVICOS LTDA

CNPJ/CPF 13.667.S64.()001-03

Inscrição 16680

Endereço RUA: MELCIIIORI MILANI. 168

Bairro JARDIM SANTANA. CEP: 86750-000.

Hmiiida cm 10/05 2023 às 15:04:44

Válida ate 09/06'202.3

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal dc exigir na fonna da Legislação vigente, os

Tributos ou quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a scr apurados;

Conforme busca em nosso banco dc dados, não foram consialados débitos pendentes, evislindo apenas reparcelamentos a vencer para o

contribuinte acima descrito.

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro.

6 , /Certidão expedida «iaimcmci

A auieniicidadc desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças (hup://13e.99.2S4. 10:8a88/issonline/serviet‘hauteriticadocumenio).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de ASTORGA

LÜ

UJ

O
D

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA
CM

>.

cn

Q.

£

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamenle: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

o

■D

O
Ü

tf)

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 13.667.864/0001-03

Local da Sede: Iguaraçu - PR

(D

0)
T3

CO

>

m

LU

o
LU
(N

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Aut^{a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de ASTORGA-'^
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da

Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.
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ASTORGA. 10 de abril de 2023

Gumercindo Romualdo da Silva

Distribuidor
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; SíMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 13.667.864/0001-03

Rub

2023

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO RS 1.609.397,39 R$ 4,107.702,48

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

RS 1.609.397,39

RS 1.600.388,88

RS 1.600.368,88

RS 1.600.388,88

RS4.100.656.81

RS 4.103.512,10

RS 4.103.512.10
CAIXA

CAIXA GERAL
RS4,103.512.10

OUTROS CRÉDITOS RS 9.008,51 RS (2.855,29)

RS (2.855,29)

RS 6.038,97

RS (13.178,30)

R$4.284,04

RS 0,00

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR RS 9.008.51

IRRFA RECUPERAR RS 4.724,47

R$ 0,00INSS A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR RS 4.284,04

ISS A RECUPERAR

ATIVO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÔVEISE UTENSÍLIOS

MOVEISE UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS.
ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MOVEIS E
UTENSÍLIOS

PASSIVO

RS 0.00

RS 0,00 RS 7,045.67

RS 0,00 RS 7.045,67

RS 0.00 RS 7.104,88

RS 7.104,88R$0,00

RS 0,00 RS (59,21)

RS 0.00 RS (59,21)

R$4.107.702,48

RS 19.010,30

R$6.158,85

RS 1.609.397,39

RS 5.918.19PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

IRRF/CRF A RECOLHER

R$4.235,99

RS 4.235,99 RS 6.158.85

RS 3,60 RS 3.60

RS 0,00

R$2.227,34

RS 0,00

RS 357,06

RS 1.647,99

R$ 0,00

RS 6.489,88

RS (1.089,61)

RS(1.029,38)

RS 1.784,36

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

MARCO FABIO SELiCANI PEDRO

RS 0,00 RS 11.301,45

RS 0,00 R$ 7,441,47

RS 7.441,47

R$3.859,98

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00 RS 3.196,66

RS 0,00 RS 663,32

R$1.550,00RS 1.682,20

RS 1.682,20

RS 1.682,20

RS 1.603.479,20

RS 800.000,00

RS 1.550,00

RS 1.550,00

RS 4.088.692,18

RS 3.500.000,00

RS 800.000.00 RS 3.500.000.00

R$0,00 RS 70.000,00

HOMERO PEDRO

MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
PEREIRA

MARCELA GIANCARELLI

LUCROS OU PREJUÍZOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RS 40.000.00 RS 3.430.000,00

RS 760.000,00 RS 0,00

RS 0.00 R$0.00

if R$ 803.479,20

RS 1.128.425,26

RS 1.128.425.26

RS 588.692,18

> RS 103.479,20

1LUCROS ACUMULADOS RS 103.479,20

LUCRO OU prejuízo DO PERlODO RS 445.053,94 RS 485.212.98

LUCRO DO PERÍODO RS 445.053,94

RS (770.000.00)

RS (38.500,00)

RS (731.500,00)

RS 485.212,98

RS 0,00(●) (●) LUCROS DISTRIBUÍDOS

(-) HOMERO PEDRO

(●) MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
PEREIRA

RS 0,00

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D-CF.1B.BO.OD.03.BF.F5.7C.F6,E9.8C.06.E9-'l, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este reialòrio foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador
Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Periodo Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03
BU

Proc.,
Fls._f
Rub._

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Saldo Inicial Saldo FinalNotaDescrição

R$4.673.184.67R$4.107,702,48ATIVO

R$4.100.656,81 R$4.666.316,63ATIVO CIRCULANTE

R$4.103.512.10 R$4.660.347,94disponível

RS 4,103.512.10 R$ 4 660.347,94CAIXA

R$4.103.512,10

RS (2.855,29)

RS 4.660.347.94CAIXA GERAL

(-) OUTROS CRÉDITOS

(-) TRIBUTOS A
RECUPERAR/COMPENSAR

IRRF A RECUPERAR

R$ 5.968,69

R$ 5.968,69R$ (2.855,29)

RS 6.038,97

R$ (13.178,30)

RS 4.284,04

R$ 0,00

RS 7.045,67

R$4.899,65

RS (3.215,00)

RS 4.284,04

(-) INSS A COMPENSAR

CORNS A RECUPERAR

RS 0,00ISS A RECUPERAR

RS 6.868.04ATIVO NAO-CIRCULANTE

RS 6.868,04R$ 7.045.67IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSiLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

(-) (-) DEPRECIAÇÕES. AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

(■) IRRF/CRF A RECOLHER

(-) PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÂRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

R$ 7.104,88R$ 7.104,88

R$ 7,104,88R$7.104,88

RS (236,84)RS (59,21)

RS (236,84)RS (59,21)

RS 4,673-184,67RS4.107.702,48

RS 21.623,22RS 19.010,30

RS 10.884,07R$6158,85

R$ 10.884,07R$ 6.158,85

RS 3,60RS 3,60

RS 0,00

R$ 6.489,88

RS (1.089,61)

R$ (1.029,38)

R$ 1.784,36

RS 0,00

RS 8.954,62

RS (811,26)

RS (676,39)

R$3.413,50

RS 11.301,45 R$7.889,15

R$ 7.441,47

RS 7.441,47

RS 3.859,98

RS 3.196,66

RS 663,32

RS 1.550,00

RS 5.484,99

RS 5.484,99

RS 2.404,16

R$ 1.908,40

R$ 495,76FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

RS 2.850,00

RS 2.850,00RS 1.550.00

RS 2.850.00HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RS 1.550,00

RS 4.088.692,18

RS 3.500.000,00

R$4.651.561,45

RS 3.500.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 3.500.000,00 RS 3.500.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 70.000,00

RS 3.430.000,00

RS 70.000,00MARCO FA810 SELICANI PEDRO

RS 3.430.000,00HOMERO PEDRO

LUCROS OU PREJUÍZOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RS 1.151.561,45RS 588.692,18

RS 103.479,20 RS 103.479,20

RS 103.479.20RS 103.479,20LUCROS ACUMULADOS

RS 485.212,98 RS 1.048.082,25LUCRO OU PREJUÍZO DO PERIODO

RS 485.212,98 RS 1.048.082,25LUCRO DO PERIODO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL
I

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ, 13.667.864/0001-03

BURITICUPU-MA
Proc. ,2023

FIs.01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

f
Rub.

Saldo Inicial Saído FinalDescrição Nota

RS 4.673.184,67 RS 4.536.797.15ATIVO

RS 4.666.316,63 RS 4.530.106.74ATIVO CIRCULANTE

disponível RS 4.660.347,94 RS 4.517,377,30

RS 4.660.347,94 RS 4.517.377,30CAIXA

RS 4.660.347,94

RS 5.968,69

RS 4.517.377,30

RS 12.729,44

CAIXA GERAL

OUTROS CRÉDITOS

RS 5.968,69 RS 12.729,44TRIBUTOS A RECUPÊRAR/COMPENSAR

RS 4 899,65 RS 5.582,39IRRF A RECUPERAR

RS (3.215,00)

RS 4,284,04

RS 0,00

RS 2.863,01{-) INSS A COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR RS 4.284,04

RS 0,00ISSA RECUPERAR

ATIVO NAO-CIRCULANTE RS 6.868,04

RS 6.868,04

RS 6.690,41

RS 6.690,41IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSiLIOS

PASSIVO

RS 7,104,88 RS 7.104,88

RS 7.104,88RS 7,104,88

RS (414,47)RS (236.84)

RS (236,84) RS (414,47)

RS 4,673.184,67 RS 4.536.797,15

R$21.623,22

RS 10.884,07

RS 5.842,89PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

(-) IRRF/CRF A RECOLHER

(-) PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÂRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

RESCISÕES TRABALHISTAS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

RS 522,89

RS 10.884,07 RS 522,89

RS 3,60 RS 3,60

RS 0,00

RS 8.954,62

RS 0,00

RS 4.247,20

RS (811.26)

RS (676,39)

RS 3.413,50

RS 2.952,16

RS (2.353,42)

RS (4.326.65)

RS 7.889,15 RS 0,00

RS 5.484,99 RS 0,00

RS 5.484,99 RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

RS 2.404,16

RS 1.908,40

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00RS 495,76

RS 0,00 RS 0,00GRRF A RECOLHER

RS 2.850.00 RS 5.320,00OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PATRIMÔNIO LiQUIDO

RS 2.850,00 RS 5.320,00

R5 5.320,00RS 2.850,00

RS4.651.561,45 RS 4.530.954,26

RS 3.500.000,00

RS 3.500.000,00

RS 3.500.000,00CAPITAL SOCIAL

A RS 3.500.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 70.000,00 RS 70.000,00MARCO FABIO SEÜCANI PEDRO

RS 3.430.000,00 RS 3.430.000,00HOMERO PEDRO

LUCROS OU PREJUiZOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RS 1.151.561,45

RS 103.479,20

RS 1.030.954,26

RS 103.937,21

RS 103.479,20

RS 1.048.082,25

RS 103.937,21LUCROS ACUMULADOS

RS 927.017,05LUCRO OU PREJUÍZO DO PERÍODO

RS 1.048.082,25 RS 1.048.082,25LUCRO DO PERÍODO

RS (121.065,20)RS 0,00(-) PREJUÍZO DO PERÍODO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75,4D.CF.1B.B0.0D.03,BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n° 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9,0.1 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL I

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Entidade:i

CNPJ: 13.667.864/0001-0:^
Proc.

FIs._
Rub..

2023

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo InicialDescrição Nota Saldo Final

R$4.536.797,15 R$ 5.692.422.38ATIVO

R$4.530.106,74 R$ 5.685.909,60ATIVO CIRCULANTE

disponível R$4.517.377,30 R$ 5.657.872,90

R$4.517.377,30

R$4.517.377,30

R$ 5.657.872.90CAIXA

R$ 5.657.872.90CAIXA GERAL

OUTROS CRÉDITOS R$ 12.729,44 R$ 28.036.70

R$ 0.00 RS 0,00ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE 13” SALARIO R$ 0.00 R$0.00

R$ 12.729.44TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 28.036,70

R$ 5.582,39 R$0.00IRRFA RECUPERAR

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

COFINS RETIDO A COMPENSAR

R$ 0,00 R$0.00

R$ 0,00 R$0,00

RS 0,00 R$0,00PIS RETIDO A COMPENSAR

R$ 2.863,01 R$ 23.752,66INSS A COMPENSAR

R$4.284.04 R$4,284.04COFINS A RECUPERAR

R$0,00ISS A RECUPERAR R$ 0,00

ATIVO NAO-CIRCULANTE R$6.690.41 R$6.512,78

R$ 6.690.41 R$6.512,78IMOBILIZADO

MÕVEtS E UTENSÍLIOS

mOveise utensílios

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT, E
EXAUS.ACUMUL

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÕVEIS E
UTENSÍLIOS

PASSIVO

R$ 7.104,88 R$7.104.88

R$7.104.88 R$7.104,88

R$ (414,47) R$1592,10)

R$ (414,47) R$ (592,10)

R$4.536.797,15

R$ 5.842,89

R$ 5.692.422,38

RS 72.481.50PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

IRRF/CRF A RECOLHER

R$ 522,89 R$61.220,61

R$522,89 R$61.220,81

RS 3,60

RS 0,00

RS 4.247,20

R$2.952,16

RS (2.353,42)

R$ (4.326,65)

RS 7.031,53

R$ 2.408,43

RS 15.681,34

R$ 2.083.16

R$4.870.24(-) PIS A RECOLHER

(-) COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIARIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

R$ 29.146,11

R$0,00 R$ 5.073,56

R$0,00 R$ 4.627,67

R$0,00 R$ 4.627.67

RS 0,00 R$ 0.0013” SALARIO A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

R$0,00 R$ 445.89

R$0,00 R$ 0.00

R$0,00 R$ 445.89FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTABEIS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ 5.320.00 R$6.187.13

R$ 5.320.00 R$6.187.13

R$ 5.320,00 R$6.187,13

R$4.530.954,26 R$ 5.619.940,88

R$ 3.500.000.00 R$ 3.500.000.00CAPITAL SOCIAL

R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00CAPITAL SUBSCRITO

R$ 70.000,00 R$0.00MARCO FABIO SELICANI PEDRO

R$ 3.430.000.00 R$0,00HOMERO PEDRO

R$0,00 R$0,00MATHEUS LUIZKRULL

R$ 0,00 R$ 3.324.650,00ELOI BATISTA DA SILVA

R$0,00 R$ 175.000,00

R$ 350,00

JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA

R$0,00CLÁUDIO LUIZ TOMAZ BERNARDELLI

LUCROS OU prejuízos

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS

R$ 1.030.954.26 R$2.119.940.68

R$ 103.937,21 R$ 103.937,21

R$ 103.937,21 R$ 103.937,21LUCROS ACUMULADOS

R$ 927,017,05 R$2.016.003.67LUCRO OU prejuízo DO PERÍODO

R$ 1.048.082,25 R$2.137.068.87LUCRO DO PERÍODO

R$ (121.065.20) R$ (121.065,20)(-) (-) PREJUÍZO DO PERÍODO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



BLMRJTÍ lA
Proc. 2023
FIs

íKub.^

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado;

CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Saído atualDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES

(-) (-) iss

{-) (-) COFINS

(-} (-) PIS

RECEITA Líquida

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

{-) HOSPEDAGEM

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS

(-) INSS

(■) FGTS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) MULTAS

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(-) DESPESAS DIVERSAS

(-) JUROS DEMORA

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) IMPOSTO DE RENDA

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Nota Saldo anterior

R$ 600.915,18

R$ 600.915,18

R$ (36,971,99)

R$ (15.038,60)

R$ (18.027,45)

R$ (3.905,94)

RS 563,943,19

RS 563.943,19

RS (54.394,59)

RS (33.597,04)

RS (1.808,04)

R$ (31.789,00)

RS 829.131,52

RS 829.131,52

RS (55.839,65)

RS (25.576,35)

RS (24.873,95)

RS (5.389,35)

R$ 773.291,87

R$ 773.291,87

R$ (183.041,96)

RS (152.665,00)

RS (0,00)

RS (152.665,00)

RS (20.797,55)

R$ (15.341,44)

R$ (4.236,89)

RS (1.219,22)

RS (9.686,76)

RS (29.48)

RS (1.550,00)

RS (30.376,96)

RS (22.213,46)

RS (6.394,65)

RS (1.768,85)

RS (7.033,34)

RS (4.464,97)

RS (1.950,00)

RS (8.048,07) RS (99,00)

RS (177,63)

RS (16,58)

RS (325,16)

RS (0,00)

RS 0,00

RS 583.216,57

RS 583.216,57

RS (19.537,25)

RS (10.582,63)

RS (8.954,62)

RS 563.679,32

R$ (59,21)

R$(0,00)

R$ (0,00)

R$2,20

R$2,20

R$ 499.864,04

R$ 499.864.04

R$ (13.700,86)

RS (7.210,98)

RS (6.489,88)

RS 486.163,18 k
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado;

Entidade;

CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Saldo anterior Saldo atuaiNotaDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

(-) (-)Pis

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) IMPOSTO DE RENDA

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

{●) DESPESAS COM VENDAS

(-) HOSPEDAGEM

{-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

{-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(●) MULTAS

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-} PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) IMPOSTO DE RENDA

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RS 206.235,26

RS 206.235,26

R$ (18.416,80)

RS (6.187,06)

R$ (6.187,06)

R$ (1.340,52)

RS (2.227,34)

RS (2.474,82)

RS 187.818,46

RS 187.818,46

R$(0,00)

RS (0,00)

R$(0,00)

RS 600.915,18

RS 600.915,18

RS (36.971,99)

RS (15.038,60)

RS (18.027,45)

RS (3.905,94)

R$0,00

R$0,00

RS 563.943,19

RS 563.943,19

RS (54.394,59)

RS (33.597,04)

RS (1.808,04)

RS (31.789,00)

RS (20.797,55)

RS (15.341,44)

RS (4.236,89)

RS (1.219,22)

RS (9.686,76)

RS (29,48)

RS (1.550,00)

RS (8.048,07)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (4.400,00)

RS (0,00)

RS (4.400,00)

RS (0,00)

RS (59,21)

RS 2,20

RS 2.20

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 0.00

RS 183.418,46

RS 183.418.46

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 183.418,46

R$ 499.864,04

RS 499.864,04

RS (13.700,86)

RS (7.210,98)

RS (6.489,88)

RS 486.163,18

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 4

Período Selecionado:

Entidade;

CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Descrição

RECEITA BRUTA

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 829,131,52

R$ 829.131,52

R$ (55.839,65)

R$ (25.576,35)

R$ (24.873,95)

R$ (5.389,35)

R$ 773.291,87

R$ 773.291,87

R$ (183.041,96)

R$ (152.665.00)

R$ (152.665,00)

R$ (30.376.96)

R$ (22.213,46)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (6.394,65)

R$ (1,768,85)

R$ (0,00)

R$ (7.033,34)

R$ (0,00)

R$ (4.464,97)

R$ (1.950,00)

R$ 393.259,01

R$ 393.259,01

R$ (28.368,23)

R$ (14.014,28)

R$ (11.797,76)

R$ (2,556,19)

R$ 364.890.78

R$ 364.890,78

R$ (472.055.91)

R$ (444.561,16)

R$ (444.561,16)

SERVIÇOS PRESTADOS

(●) DEDUÇÕES

{-) (-) ISS

(-) (-) COFINS

(-) (-) PIS

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS

(-) 13° SALÁRIO

(-) FÉRIAS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) GRRF - MULTA RESCISÓRIO DO FGTS

(-) MULTAS

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(-} DESPESAS DIVERSAS

(-) JUROS DE MORA

(■) RESULTADO OPERACIONAL

(-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

(-) IMPOSTO DE RENDA

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

R$ (27.494.75)

RS (8.111,16)

RS (3.743,56)

RS (4.991,41)

RS (2.402,03)

RS (1.497,25)

RS (6.749,34)

RS (4.933,76)

RS (1.868,33)

RS (0,00)

R$ (2.470,00)

RS (417,80)

RS (177,63)

RS (0,00)

R$(0,00)

RS (112.098,89)

RS (112.098,89)

R$ (8.966,31)

RS (4,719.11)

R$ (4.247,20)

RS (121.065,20)

R$ (99,00)

RS (177,63)

RS (16,58)

RS (325,16)

R$ 583.216,57

RS 583.216,57

RS (19.537,25)

RS (10.582,63)

RS (8.954,62)

R$ 563.679,32
b

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1 B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES

(-) (-) iss

(-) (-) COFINS

(-) {-)Pis

RECEITA Líquida

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

{-) DESPESAS COM VENDAS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS

(-) 13° SALÁRIO

(-) FÉRIAS

(-) INSS

(-) FGTS

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

(-) ABONO SINDICATO

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) GRRF ● MULTA RESCISÓRIO DO FGTS

(-) MULTAS

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(-) JUROS DEMORA

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL

{-) IMPOSTO DE RENDA

(-) CONTRIBUICAO SOCIAL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ 1.480.681,75

R$ 1.480.681,75

R$ (93.846,43)

R$ (39.801,55)

R$ (44.420,45)

R$ (9.624,43)

R$ 1.386.835,32

R$ 1.386.835,32

R$ (253.518.06)

R$ (241.591.24)

R$ 393.259,01

R$ 393.259,01

R$ (28.368,23)

R$ (14,014,28)

R$ (11.797,76)

R$ (2.556,19)

R$ 364.890,78

R$ 364.890,78

R$ (472.055.91)

R$ (444.561,16)

R$ (241.591.24)R$ (444.561,16)

R$ (27.494,75)

R$ (8.111,16)

R$ (3.743,56)

R$ (4.991,41)

R$ (2.402,03)

R$ (1.497,25)

R$ (6,749,34)

R$ (0,00)

R$ (4.933,76)

R$ (1.868,33)

R$ (0,00)

R$ (2.470,00)

R$ (417,80)

R$ (11.926,82)

R$ (7.848,90)

R$ (688,71)

R$ (0,00)

R$ (2.441,59)

R$ (702,57)

R$ (0,00)

R$ (245,05)

R$ (4.725,65)

R$ (0,00)

R$ (94,03)

R$ (4,270,00)

R$ (168,00)

R$ (177,63)

R$ (15,99)

R$ 1.128.591,61

R$ 1.128.591,61

R$ (39.604,99)

R$ (23.613,63)

R$ (15.991,36)

R$ 1.088.986,62

R$ (177,63)

R$ (0,00)

R$ (112.098,89)

R$ (112.098,89)

R$ (8.966,31)

R$ (4.719,11)

R$ (4.247,20)

R$ (121.065,20)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNP 13.667.864/0001-03 Número de Ordorn do Livro: 4Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

MA.NOEL

HW.ÍERO PEDRO FERrjANDE.S DOS FERNANC€SOOS

S.\MTOS PEREIRA SANTOS PEREIRA

MANOEL
MARCO PABIO

SELICANI PEORO
Mu iRS;HOr/ERO PEORO Ll>CROS

(RS; ACUMULADOS 'R$:

LUCRO DO

PERÍODO iR$!

HlStÒ-KO

iRii
(R$) |R$iRSl

1 603 479 20

(-)974.787,02

3 460 000,00

4 066 692.18

1.128.425,26

(.]1 024.946,06

445.053,94

40 159,04

(-)38.500.00

38.500.00

760 000,00 (-)731 500,00

731.500,00

0.00 40.000,00Saldo Imcial etn 01.01.2021

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Aumeoio Qe Capital

Saldo Fioal em 31.03.2021

Noias

(-)760.000,00

70 000,00

70 000,00

3.390 000.00

103.479,20 0.00 0,003 430 000.00 485 212,98 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB,E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.BO.OD.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos lermos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 1Versão 9.0.1 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

CNP 13.667.864/0001-03 Número de Ordenj do Livro: 4

01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 2021

Cüd%)j Uo AbK,1j!-«çSo üas Corlas OB Pa!™--ú'' o üsj Jo

HO^^ERO PEDRO ÍR$;

3.A30 000.00

HlStÚTCO ToU' (KS:MARCO FABiO SÊLIC.ANI PEDRO
LUCROS ACUWLADOS ;RÍ; LUCRO DO PERICOO :R$j

(RS)

..o Inloal sm 01 04.2021

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Saiao Firal em 30.06.2021

Noias

70.000,00 103.479,20 485.212.98

562 869.27

1 048.082,25

4 088.692.18

562.869,27

4 651.561,4570.000,00 3.430.000,00 103.479,20

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.O3.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Versão 9.0.1 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

CNP 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Julho de 2021 a 30 de Setembro de 2021

Còágu tle Aglcbfíaçao ous Conufc uu Líjj Jo

UXROS .ACUMULADOS Ic4b íK$;Histó-eo MARCO FAB:0 SELICANI

PEDRO (RS)
;-)PREJUI?0 DO PERiOCO

HOMERO PEDRO iR$; LUCRO DO PERÍODO iHt:
(RS! iRS;

3.430.000.00 4.651 561.45

(-)120.607.19

4.530 954.26

.'o IrKCiBl em 01.07.2021

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Saiao Pinal em 30.09.2021

Notas

70.000,00 103 479,20

458,01

103 937,21

1.048.082,25 0,00

(-)121 065.20

(-)121.065,203 430.000,0070.000,00 1.048 082,25

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB,E3.92.C4.C9.75.4D.CF,1B,B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 9.0.1 do Vtsualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

CNP 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CLÁUDIO LUI2

TO/AZ

EEWJARDELU

ÍRSI

MARCO FABiO

SF.LICANI PEDRO

JEFFERSON

RODRICAIES DA

SILVA (R$)

LUCROS

AajMIX-ADOS
lolu iRS!HislO-iCü HCAÍERO PEDROELOi BATISTA OA

SILVA ÍRS;

LUCRO DO

PERIOCO íRS)

PRE.KJIZO DO

PERÍODO (R$í(Rí)
(Rí) (RS)

70 000.00 0.00 0,00 0,00 103 937.21 1.&16 062.25

1.088 986.62

(.)121 065.20 4 530 954,26

1 088 986.62

S3i<M Imcial em 01.10 2021

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

Aumento de Capital

Saldo Firal en31.12.2021

Notas

3.430.000.0Ü

3 324 650,00

3 324.650,00

175 000,00

175 000.00

0.00(●)70 000 .00 (-)3.430 000,00 352,00

353.00 (-)12 1 065.20 5 619 940.660,00 0,00 103 937,21 2 137 068.87

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF,1B.B0,0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.O6.E9-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 1Versão 9.0.1 do Visualizador
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LIVRO DiARtO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nome da Conta Centro de Custo N° do Lançamento

3370

3370

3371

D/CData N° da Conta Histórico Valor

LUCROS ACUMULADOS VLR REF LUCROS ACUMULADOS RS 445.053.94 C01/01/2021 266

LUCRO DO período VLR REF LUCROS ACUMULADOS RS 445.053.94 O01/01/2021 523

VLR REF LUCROS ACUMULADOSHOMERO PEDRO RS 38.500,00 C01/01/2021 640

VLR REF LUCROS ACUMULADOS RS 38.500,00 D01/01/2021 266 LUCROS ACUMULADOS

MANOEL FERNANDES DOS

SANTOS PEREIRA

LUCROS ACUMULADOS

3371

VLR REF LUCROS ACUMULADOS RS 731.500,00 C01/01/2021 692 3372

VLR REF LUCROS ACUMULADOS

VLR REF #0 NF 149 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 149 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 01/2021

RS 731,500,00266 3372 D01/01/2021

CSERVIÇOS PRESTADOS 2046 RS 79,360,0007/01/2021 411

RS 75,788,80 D07/01/2021 5 CAIXA GERAL 2046

RS 1.190,40

RS 2.380,80

RS 2.380.80

RS 2.380,80

IRRF A RECUPERAR 2046 D07/01/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 01/2021 2046 D07/01/2021 476 ISS A RECUPERAR

ISS Rei 01/2021 C07/01/2021 476 ISS A RECUPERAR 2047

ISS Ret 01/2021 DISS A RECOLHER 204707/01/2021 173

VLR REF ISS Rei 01/2021 RS 2.380,80 C07/01/2021 173 ISS A RECOLHER 2048

VLR REF ISS Rei 01/2021 RS 2.380,80

RS 1.647,99

RS 1.647,99

D(-)ISS

CAIXA GERAL

204807/01/2021 427

PGTO REF COFINS 12/2020 C109514/01/2021 5

PGTO REF COFINS 12/2020COFINS A RECOLHER 1095 D14/01/2021 180

PGTO REF CSLL 4/2020 1096 RS 2.227.34 CCAIXA GERAL

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

CAIXA GERAL

14/01/2021 5

PGTO REF CSLL 4/2020 RS 2.227,34 D109614/01/2021 177

PGTO REF PIS 12/2020

PGTO REF PIS 12^020

VLR REF CAIXA GERAL NF 153 AVIVE

GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
VLR REF CAIXA GERAL NF 153 AVIVE

GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
VLR REF PIS COMENSAÇÃI INSS RETIDO
11/2021

VLR REF PIS COMENSAÇÃI INSS RETIDO
11/2021

VLR REF PIS COMENSAÇÃI INSS RETIDO
11/2021

RS 357,06 C109714/01/2021 5

1097 RS 357.06 D179 PIS A RECOLHER14/01/2021

RS 32.550.00 CSERVIÇOS PRESTADOS 204918/01/2021 411

RS 32.550,00 OCAIXA GERAL 204918/01/2021 5

RS 2.790.62 CINSS A COMPENSAR 337620/01/2021 38

RS 320,00 C337620/01/2021 38 INSS A COMPENSAR

RS 3.081,77 DPIS A RECOLHER 337620/01/2021 179
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

N° da Conta Nome da Conta Centro de CustoData Histórico

VLR REF MULTAS PlS COMENSAÇÃl INSS
RETIDO 11/2021

VLR REF COFINS COMENSAÇÃl INSS
RETIDO 11/2021

VLR REF COFINS COMENSAÇÃi INSS
RETIDO 11/2021

VLR REF COFINS COMENSAÇÃl INSS
RETIDO 11/2021

VLR REF IRRF/CRF COMPENSADO

VLR REF CRF A RECOLHER

VLR REF IRRF A RECOLHER

VLR REF INTEGRALIZAÇÃO AUMENTO DE
CAPITAL SOCIAL

VLR REF INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL
SOCIAL

VLR REF INTEGRALIZAÇÃO AUMENTO DE
CAPITAL SOCIAL

VLR REF TRANSFERE DE COTAS

CONFORME ALTERAÇÃO CONTRATUAL

VLR REF INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS NO
CAPITAL SOCIAL

VLR REF AQUISIÇÃO DE COTAS DA SOCIA
MARCELA GIANCARELI

VLR REF INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DO
SOCIO HOMERO PEDRO

VLR REF TRANSFERENCIA DE COTAS

CONFORMEE CAPITAL SOCIAL

VLR REF INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DO
SOCIO HOMERO PEDRO

VLR REF NF 724 LAVA JATO GLORIA LTDA

N° do Lançamento Valor D/C

20/01/2021 352 MULTAS 3376 RS 28.85 O

20/01/2021 38 INSS A COMPENSAR RS 4.786.223377 C

20/01/2021 38 INSS A COMPENSAR 3377 RS 2.902.02 C

20/01/2021 180 COFINS A RECOLHER 3377 RS 7.688.24 D

20/01/2021 INSS A COMPENSAR38 3378 RS 2.379.44 C

IRRF/CRF A RECOLHER20/01/2021 178 RS 1.799,09 O3378

20/01/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 580.353378 O

22/01/2021 678 HOMERO PEDRO 1877 RS 1.385.000,00 C

22/01/2021 693 MARCELA GIANCARELLI RS 75.000,001877 C

22/01/2021 266 LUCROS ACUMULADOS RS 700.000,001877 D

MANOEL FERNANDES DOS

SANTOS PEREIRA

MARCO FA8I0 SELICANI

PEDRO

22/01/2021 691 1877 RS 760.000,00 D

22/01/2021 677 1878 RS 35.000.00 C

22/01/2021 678 HOMERO PEDRO RS 40.000,001878 C

HOMERO PEDRO22/01/2021 678 1878 RS 1.965.000.00 C

22/01/2021 693 MARCELA GIANCARELLI 1878 RS 40.000.00 O

22/01/2021 5 CAIXA GERAL RS 2.000.000,001878 O

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

DESCONTOS FINANCEIROS

OBTIDOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

22/01/2021 5 RS 1.700,00 C1954

VLR REF NF 724 LAVA JATO GLORIA LTDA22/01/2021 362 RS 1 700,001954 D

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

VLR REF DESCONTOS FINANCEIROS

OBTIDOS ESCOM CONTABILIDADE

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

VLR REF #0 NF 155 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 155

28/01/2021 5 RS 1.680,001866 C

28/01/2021 434 1866 RS 2,20 C

RS 1.682,2028/01/2021 510 1866 D

SERVIÇOS PRESTADOS RS 4.325,7629/01/2021 411 2050 C

5 CAIXA GERAL RS 4.260,87 D29/01/2021 2050
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LIVRO DIARiO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento ValorData

PREFEITUftA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 01/2021

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF PIS 01/2021

RS 64.89 D31 IRRFA RECUPERAR 205029/01/2021

HONORÁRIOS CONTÁBEIS RS 450,00 C186830/01/2021 510

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL RS 450,001868 D30/01/2021 361

RS 755,53

RS 755,53

RS 3.487,07

RS 3.487,07

C31/01/2021 179 PIS A RECOLHER 2180

VLR REF PIS 01/2021 D(-) PIS

COFINS A RECOLHER

218031/01/2021 429

VLR REF COFINS 01/2021 C31/01/2021 180 2181

<-) COFINS

MARCO FÁBIO SELICANI

PEDRO

VLR REF COFINS 01/2021

VLR REF TRANSFERENCIA DE COTAS

CAPITAL SOCIAL

VLR REF TRANSFERENCIA DE COTAS

CAPITAL SOCIAL

VLR REF NF 51626 CONSORCIO

NACIONAL DE LICITACAO HOZ LTDA

VLR REF NF 51626 CONSORCIO

NACIONAL DE LICITACAO HQZ LTDA

VLR REF #D NF 157 MUNICÍPIO DE

PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 157 MUNICÍPIO

DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

2181 D31/01/2021 428

RS 35.000,00 C187901/02/2021 677

RS 35.000.00 DMARCELA GIANCARELLI 187901/02/2021 693

RS 626,40 C1955CAIXA GERAL01/02/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 626,401955 D01/02/2021 362

C2051 RS 79.360,0003/02/2021 411

RS 75.788,80 OCAIXA GERAL 205103/02/2021 5

RS 1.190,40 OIRRF A RECUPERAR 205103/02/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 02/2021 RS 2.380.80 DISSA RECUPERAR 205103/02/2021 476

RS 2.380,80

RS 2.380,80

RS 2.380.80

CVLR REF ISS Ret 02/2021 2052ISS A RECOLHER03/02/2021 173

OVLR REF ISS Ret 02/2021 205203/02/2021 427 (.) ISS

ISSA RECUPERAR ISS Ret 02/2021 C205303/02/2021 476

ISS Ret 02/2021

VLR REF #D NF 158 MUNICÍPIO DE

PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 158 MUNICÍPIO

DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

2053 RS 2.380,80 DISS A RECOLHER03/02/2021 173

RS 31.400,00 CSERVIÇOS PRESTADOS 205403/02/2021 411

RS 29.987,00 DCAIXA GERAL 205403/02/2021 5

RS 471,00

RS 942.00

DIRRF A RECUPERAR 205403/02/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 02/2021 2054 DISS A RECUPERAR03/02/2021 476

VLR REF ISS Ret 02/2021 RS 942.00 CISS A RECOLHER 205503/02/2021 173
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LIVRO DIÁRIO

Entidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

CNPJ: 13,667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N“ do Lançamento Valor D/C

03/02/2021 427 (-)ISS

ISS A RECUPERAR

VLR REF ISS Rei 02/2021 2055 RS 942,00 D

03/02/2021 476 ISS Rei 02/2021 2056 RS 942,00 C

03/02/2021 173 ISS A RECOLHER ISS Rei 02G021

VLR REF «D NF 159 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITAPIRA

VLR REF CAIXA GERAL NF 159 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPIRA

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

2056 RS 942,00 D

04/02/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS RS 105.833.332057 C

04/02/2021 5 CAIXA GERAL RS 101.070,832057 D

04/02/2021 31 IRRF A RECUPERAR 2057 RS 1.587,50

RS 3.175,00

RS 3.175,00

RS 3.175,00

RS 3.175,00

RS 3.175,00

D

04/02/2021 476 ISSA RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 02/2021 2057 D

04/02/2021 173 ISSA RECOLHER VLR REF ISS Rei 02/2021 2058 C

04/02/2021 427 (.) ISS

ISS A RECUPERAR

VLR REF ISS Rei 02/2021 2058 D

04/02/2021 476 ISS Rei 02/2021 2059 C

04/02/2021 173 ISS A RECOLHER ISS Rei 02/2021

VLR REF NF 55353 HOTEL CAIUA

EXPRESS LTDA

VLR REF NF 55353 HOTEL CAIUA

EXPRESS LTDA

VLR REF #D NF 164 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 164 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO
PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 02/2021

2059 D

09/02/2021 5 CAIXA GERAL 1956 RS 208,74 C

09/02/2021 317 HOSPEDAGEM 1956 RS 208,74 D

17/02/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS RS 7,304.502060 C

17/02/2021 5 CAIXA GERAL 2060 RS 6.975.79 D

17/02/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 109,57

RS219.14

RS 219,14

RS 219.14

RS 219.14

RS 219.14

2060 D

17/02/2021 476 ISS A RECUPERAR 2060 D

17/02/2021 173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS Rei 02/2021 2061 C

17/02/2021 427 (-)ISS

ISSA RECUPERAR

VLR REF ISS Ret 02/2021

ISS Ret 02/2021

ISS Ret 02/2021

VLR REF #D NF 165 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 165

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

2061 D

17/02/2021 476 2062 C

17/02/2021 173 ISS A RECOLHER 2062 D

18/02/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS RS 45.420.482063 C

18/02/2021 5 CAIXA GERAL 2063 RS 44.739.17 D

18/02/2021 31 IRRF A RECUPERAR 2063 RS 681,31 D

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 9.0.1 do Visualizador Página 4 de 75
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LIVRO DIÁRIO
i

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CCentro de Cusio Historico N° do Lançamento Valorda Conta Nome da ContaData

VLR REF #0 NF 166 PREFEITURA

MUNICIPAL OE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 166

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

VLR REF »D NF 167 PREFEITURA

MUNICIPAL OE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 167

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

VLR REF NF 5639 MARISA DE OLIVEIRA

COSTA EIRELI

VLR REF NF 5639 MARISA DE OLIVEIRA

COSTA EIRELI

VLR REF NF 2.601 MARISA DE OLIVEIRA

COSTA EIRELI

VLR REF NF 2.601 MARISA DE OLIVEIRA

COSTA EIRELI

VLR REF #0 NF 168 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 168 FUNDO

MUNICIPAL OE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 02/2021

C2064 RS 11.805.60SERVIÇOS PRESTADOS18/02/2021 411

RS 11.628.52 DCAIXA GERAL 206418/02/2021 5

2064 RS 177.08 DIRRF A RECUPERAR18/02/2021 31

RS 2.162.88 C2065SERVIÇOS PRESTADOS18/02/2021 411

RS 2.130,44 O206518/02/2021 5 CAIXA GERAL

RS 32,44 OIRRF A RECUPERAR 206518/02/2021 31

RS 174,00 CCAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

195719/02/2021 5

RS 174,00 O195732519/02/2021

RS 46,00 C22025 CAIXA GERAL19/02/2021

MATERIAIS OE USO E

CONSUMO
RS 46,00 O220219/02/2021 682

RS 1.875,04 C2066SERVIÇOS PRESTADOS21/02/2021 411

RS 1,790,66 D2066CAIXA GERAL21/02/2021 5

RS 28,13

RS 56,25

RS 56,25

RS 56,25

RS 56,25

RS 56,25

D2066IRRF A RECUPERAR21/02/2021 31

DVALOR A RECUPERAR ISS 02/2021 2066ISS A RECUPERAR21/02/2021 476

CVLR REF ISS Rei 02/2021 2067ISS A RECOLHER21/02/2021 173

DVLR REF ISS Re! 02/2021 2067(-) ISS

ISS A RECUPERAR

21/02/2021 427

CISS Ret02/2021 206847621/02/2021

DISS Ret02/2021

VLR REF NF 4 VANESSA CRISTINA

BORGES RIBEIRO

VLR REF NF 4 VANESSA CRISTINA

BORGES RIBEIRO

VLR REF NF 12757 PAPELARIA INGAPEL

2068ISS A RECOLHER17321/02/2021

RS 6.640,00 C1958CAIXA GERAL23/02/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO

RS 6.640,00 D195832523/02/2021

RS 317,60 C220325/02/2021 5

RS 317,60 DVLR REF NF 12757 PAPELARIA INGAPEL 220325/02/2021 682
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N“ do Lançamenlo ValorData

VLR REF NF 126528 LUXTOUR

HOTELARIA, EVENTOS E TURISMO LTDA

VLR REF NF 126528 LUXTOUR

HOTELARIA, EVENTOS E TURISMO LTDA

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF INSS A RECOLHER

RS 395,80 C26/02/2021 5 CAIXA GERAL 1959

RS 395,801959 D26/02/2021 317 HOSPEDAGEM

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

RS 6.948,92 C190027/02/2021 187

R$6.948,92 D190027/02/2021 331

RS 619.87 CINSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

FGTS A RECOLHER

FGTS

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

190127/02/2021 191

VLR REF INSS A RECOLHER RS 619.87 D190127/02/2021 187

VLR REF FGTS A RECOLHER RS 555,90

RS 555,90

C190227/02/2021 192

OVLR REF FGTS A RECOLHER 190227/02/2021 337

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÊS RS 49,56 C190327/02/2021 187

VLR REF SALARIO FAMIÜA NO MÉS RS 49,56 O190327/02/2021 331

VLR REF IRRF A RECOLHER 1904 RS 96.48 CIRRF/CRF A RECOLHER

SAUkRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

INSS A RECOLHER

27/02/2021 178

VLR REF IRRF A RECOLHER 1904 RS 96.48 D18727/02/2021

VLR REF INSS A RECOLHER RS 1.931,81 C194027/02/2021 191

VLR REF INSS A RECOLHER 1940 RS 1.931,81 D336 INSS27/02/2021

VLR REF 02/2021 1946 RS 49,56 CINSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

27/02/2021 191

RS 49,56VLR REF 02/2021

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF PIS 02/2021

1946 D27/02/2021 187

RS 450,00 C186928/02/2021 510

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL RS 450,00 D186936128/02/2021

RS 1.853.55 C2182PIS A RECOLHER28/02/2021 179

RS 1.853.55VLR REF PIS 02/2021 2182 D(-) PIS

COFINS A RECOLHER

28/02/2021 429

VLR REF COFINS 02/2021 RS 8.554.85 C218318028/02/2021

RS 8.554,85 DVLR REF COFINS 02/2021

VLR REF #D NF 169 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITAPIRA

VLR REF CAIXA GERAL NF 169 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPIRA

2183(●) COFINS28/02/2021 428

RS 105.833,33 C2069SERVIÇOS PRESTADOS02/03/2021 411

RS 101.070,83 D20695 CAIXA GERAL02/03/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

N° da Conta

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data

02/03/2021

02/03/2021

02/03/2021

Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/C

31 IRHF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR IRRF 03/2021 RS 1.587,50

RS 3.175.00

RS 3.175,00

RS 3.175,00

RS 3.175,00

RS 3.175,00

2069 O

476 ISS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 03/2021 2069 D

173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS Rei 03/2021 2070 C

02/03/2021 427 (-) ISS

ISSA RECUPERAR

VLR REF ISS Rei 03/2021

ISS Rei 03^021

2070 D

02/03/2021 476 2071 C

02/03/2021 ISS A RECOLHER ISS Rei 03/2021

VLR REF#D NF 171 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DEPEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 171 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 03/2021

173 2071 D

04/03/2021 SERVIÇOS PRESTADOS411 2072 RS 31.400,00 C

04/03/2021 5 CAIXA GERAL 2072 RS 29.987,00 D

04/03/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 471,00

RS 942,00

2072 D

04/03/2021 476 ISSA RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 03/2021

VLR REF ISS Rei 03/2021

2072 O

04/03/2021 173 ISS A RECOLHER 2073 RS 942.00 C

04/03/2021 427 HISS

ISSA RECUPERAR

VLR REF ISS Rel 03/2021 2073 RS 942,00

RS 942,00

RS 942,00

RS 6.232,57

D

04/03/2021 476 ISS Rel 03/2021 2074 C

04/03/2021 173 ISSA RECOLHER ISS Rel 03/2021

VLR REF SALÁRIOS E ORDENADOS

2074 D

05/03/2021 5 CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

CAIXA GERAL

1646 C

VLR REF SALÁRIOS E ORDENADOS05/03/2021 187 RS 6.232,571646 O

05/03/2021 5 PGTO REF FGTS 02/2021 RS 555,90

RS 555,90

1853 C

05/03/2021 192 FGTS A RECOLHER PGTO REF FGTS 02/2021

VLR REF NF 1526 SPACE COWORKING

TREINAMENTOS LTDA.

VLR REF NF 1526 SPACE COWORKING

TREINAMENTOS LTDA.

VLR REF #D NF 173 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 173 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 03/2021

1853 D

05/03/2021 5 CAIXA GERAL RS 101,041960 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

05/03/2021 362 1960 RS 101,04 D

05/03/2021 411 RS 8.302,242075 C

05/03/2021 5 CAIXA GERAL 2075 RS 7.928,64 D

05/03/2021 31 IRRFA RECUPERAR 2075 RS 124,53 D

05/03/2021 476 ISSA RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 03/2021 RS 249,07

RS 249,07

2075 D

05/03/2021 173 ISS A RECOLHER VlR REF ISS Ret 03/2021 2076 C
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LIVRO DlARlO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escriluração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

N° da Conta

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ:

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

13.667,864/0001-03

D/CHistórico N® do Lançamento ValorNome da Conta Centro de CustoData

RS 249.07

RS 249,07

OVLR REF ISS Rei 03/2021 207${-) ISS

ISS A RECUPEFtAR

05/03/2021 427

CISS Rei 03/2021 207705/03/2021 476

RS 249.07 OISS Rei 03/2021 2077ISS A RECOLHER05/03/2021 173

RS 1.853,55

RS 1.853,55

CPGTO REF PIS 02/2021 1823CAIXA GERAL08/03/2021 5

OPGTO REF PIS 02/2021

VLR REF NF 126718 LLIXTOUR

HOTELARIA, EVENTOS E TURISMO LTDA

VLR REF NF 126718 LUXTOUR

HOTELARIA, EVENTOS E TURISMO LTDA

VLR REF NF 9330 A Z INFORMÁTICA LTDA

1823PIS A RECOLHER17908/03/2021

RS 978,50 C1961CAIXA GERAL08/03/2021 5

RS 978,50 D1961HOSPEDAGEM31708/03/2021

CRS 180,001962CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

08/03/2021 5

RS 180,00 DVLR REF NF 9330 A Z INFORMÁTICA LTDA 196208/03/2021 362

RS 8.554,85 CPGTO REF COFINS 02/2021 1824509/03/2021

RS 8.554.85 DPGTO REF COFINS 02/2021

VLR REF «D NF 174 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 174

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 03/2021

VLR REF NF 8215 COMPUBRAS

TECNOLOGIA

VLR REF NF 8215 COMPUBRAS

TECNOLOGIA

VLR REF NF 4646 BDL CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

VLR REF NF 4646 BOL CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

VLR REF NF 24114 EXECUTIVE

ARAPONGAS HOTEL E CONVENTION

CENTÉR LTDA

VLR REF NF 24114 EXECUTIVE

ARAPONGAS HOTEL E CONVENTION

CENTERLTDA

VLR REF NF 992 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 03/2021

1824COFINS A RECOLHER18009/03/2021

RS 23.611.20 C2078SERVIÇOS PRESTADOS10/03/2021 411

RS 23.257,03 D2078CAIXA GERAL10/03/2021 5

RS 354,17 D2078IRRF A RECUPERAR3110/03/2021

RS 445.00 C2204CAIXA GERAL12/03/2021 5

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO
RS 445,00 D220468212/03/2021

RS 600.63 C1963CAIXA GERAL13/03/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

1963 RS 600,63 D13/03/2021 362

CRS 225,001964CAIXA GERAL514/03/2021

RS 225,00 D1964HOSPEDAGEM14/03/2021 317

RS 3.603.84 C19655 CAIXA GERAL15/03/2021

RS 57,60 C1965178 IRRF/CRF A RECOLHER15/03/2021
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LIVRO DiARíO

Eniidade: SiMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

CNPJ: 13,667,864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° da Conta Nome da Conia Centro de Custo Histórico N“ do Lançamento

1965

ValorData

RS 178,56 cIRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

VLR REF CRF 03/2021

VLR REF NF 992 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 993 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 03/2021

15/03/2021 178

RS 3.840,00 D15/03/2021 325 1965

CAIXA GERAL 1966 RS 3.603.84 C15/03/2021 5

RS 57,60

RS 178,56

C15/03/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 1966

VLR REF CRF 03/2021

VLR REF NF 993 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 990 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 03/2021

CIRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

196615/03/2021 178

RS 3.840.00 D15/03/2021 325 1966

RS 8.108,64 C15/03/2021 5 CAIXA GERAL 1967

RS 129,60

RS 401,76

CIRRF/CRF A RECOLHER 196715/03/2021 178

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

VLR REF CRF 03/2021

VLR REF NF 990 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 19940 AERO

ESTACIONAMENTOS LTDA

VLR REF NF 19940 AERO

ESTACIONAMENTOS LTDA

VLR REF NF 46 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 03/2021

1967 C15/03/2021 178

RS 8.640,001967 D15/03/2021 325

RS 25,00 CCAIXA GERAL 196816/03/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 25,001968 D16/03/2021 362

RS 900,961969 C16/03/2021 5 CAIXA GERAL

1969 RS 14,40

RS 44,64

C16/03/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

VLR REF CRF 03/2021

VLR REF NF 46 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 45 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 03/2021

CIRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

196916/03/2021 178

RS 960,00 D16/03/2021 325 1969

RS 1.801,92 C16/03/2021 5 CAIXA GERAL 1970

IRRF/CRF A RECOLHER 1970 RS 28,80 C16/03/2021 178

VLR REF CRF 03/2021

VLR REF NF 45 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

OE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 5 OLIVEIRA & CARVALHO

SAUDE LTDA

VLR REF NF 5 OLIVEIRAS CARVALHO

SAUDE LTDA

VLR REF NF 8 VANESSA CRISTINA

BORGES RIBEIRO

VLR REF NF 8 VANESSA CRISTINA

1970 RS 89,28 C16/03/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 1.920,001970 D16/03/2021 325

1971 RS 4.800,00 CCAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

16/03/2021 5

RS 4,800,00 O197116/03/2021 362

C1972 RS 4.980,0016/03/2021 5

RS 4.980.00 DSERVIÇOS PRESTADOS 197216/03/2021 325
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ÜVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

N° da Conta Nome da Conta Centro de Cuslo D/CData Histórico N® do Lançamento Valor

POR TERCEIROS BORGES RIBEIRO

VLR REF NF 7132 M S CARUINATTI

MOVEIS

VLR REF NF 7132 M S CARMINATTI

MOVEIS

VLR REF MF 20017 AERO

ESTACIONAMENTOS LTDA

VLR REF NF 20017 AERO

ESTACIONAMENTOS LTDA

VLR REF#D NF 178 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 178

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 03/2021

16/03/2021 5 CAIXA GERAL 2205 RS 7.104,88 C

mOveise utensílios16/03/2021 117 RS 7.104,88 D2205

17/03/2021 5 CAIXA GERAL RS 15,00 C1973

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

17/03/2021 362 RS 15,001973 D

17/03/2021 411 RS 30.370,82 C2079

17/03/2021 5 CAIXA GERAL RS 23.396,72 D2079

RS 455,56

RS 1.518,54

RS 1.518,54

RS 1.518,54

17/03/2021 31 IRRFA RECUPERAR 2079 D

VALOR A RECUPERAR ISS 03/202117/03/2021 476 ISSA RECUPERAR D2079

VLR REF ISS Ret 03/202117/03/2021 173 ISS A RECOLHER 2080 C

VLR REF ISS Ret 03/202117/03/2021 427 (-) ISS

ISS A RECUPEFtAR

2080 D

ISS Ret 03/2021 RS 1.518,54 C17/03/2021 476 2081

ISS Ret 03/2021 RS 1.518,54

RS 2.502,12

17/03/2021 173 ISS A RECOLHER 2081 D

PGTO REF INSS 02/2021 C19/03/2021 5 CAIXA GERAL 1860

PGTO REF INSS 02/2021 RS 2.502,12

RS 97,11

RS 96,48

RS 0,63

RS 141,60

O19/03/2021 191 INSS A RECOLHER 1860

PGTO REF IRRF 02/2021 C22/03/2021 5 CAIXA GERAL 1825

PGTO REF IRRF 02/202122/03/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 1825 O

VLR REF MULTAS IRRF 02/2021MULTAS 1825 O22/03/2021 352

VLR REF NF 12883 PAPELARIA INGAPEL C25/03/2021 5 CAIXA GERAL

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO

2206

VLR REF NF 12883 PAPELARIA INGAPEL

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF NF 164 RENATO PAGANINI

FERRAREZI

VLR REF NF 164 RENATO PAGANINI

FERRAREZI

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

RS 141,6025/03/2021 2206 O682

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 1870 RS 650,00 C28/03/2021 510

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 1870 RS 650,00 D28/03/2021 361

RS 795,00 C30/03/2021 5 CAIXA GERAL 1974

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SALÁRIOS E ORDENADOS

RS 795,001974 D30/03/2021 325

1905 RS 8.291,69 C31/03/2021 187
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CNome da Conta Centro de Custo Histórico N“ do Lançamento ValorData da Conta

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF INSS A RECOLHER

A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS RS 8.291,69 D190531/03/2021 331

RS 741,19 CINSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

FGTS A RECOLHER

190631/03/2021 191

VLR REF INSS A RECOLHER RS 741,19 D190631/03/2021 187

VLR REF FGTS A RECOLHER RS 663,32 C190731/03/2021 192

VLR REF FGTS A RECOLHER RS 663,32 D31/03/2021 337 FGTS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

1907

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÊS 1908 RS 51,27 C31/03/2021 187

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÊS R$51.27

RS 109,03

D331 190831/03/2021

VLR REF IRRF A RECOLHER 1909 C31/03/2021 178 IRRRCRF A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

INSS A RECOLHER

VLR REF IRRF A RECOLHER R$ D1909 109,0331/03/2021 187

VLR REF INSS A RECOLHER RS 2.305,08 C194131/03/2021 191

RS 2.305,08VLR REF INSS A RECOLHER O31/03/2021 336 INSS 1941

VLR REF 03/2021 RS CINSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

PIS A RECOLHER

1947 51.2731/03/2021 191

RSVLR REF 03/2021 1947 51,27 D31/03/2021 187

VLR REF PIS 03/2021 RS C2184 1.296.8631/03/2021 179

VLR REF PIS 03/2021 2184 RS 1.296.86 D429 (●) PIS

COFINS A RECOLHER

31/03/2021

VLR REF COFINS 03/2021 RS 5.985,53 C218531/03/2021 180

VLR REF COFINS 03/2021 RS 5.985,53 D(-) COFINS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

CONTRI8UICAO SOCIAL

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA

218531/03/2021 428

RS CVLR REF CSOC 03/2021 2186 6.489,8831/03/2021 177

VLR REF CSOC 03/2021 RS 6.489,88 D218631/03/2021 624

VLR REF IRPJ-LP 03/2021 RS 7.210,98 C218731/03/2021 176

VLR REF IRPJ-LP 03/2021 RS 7.210,98

RS 7.210,98

D218731/03/2021 623

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 03/2021 CIRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

(-) DEPRECIAÇÕES DE
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

218831/03/2021 31

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 03/2021

VLR REF (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

RS 7,210.98 D218831/03/2021 176

RS 59,21 C334431/03/2021 127
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LIVRO DIÁRIO

Entidade: SiMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN® do Lançamento Valorda Conta Nome da Conta

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

HOSPEDAGEM

RESULTADO DO

exercício

SERVIÇOS PRESTADOS
por terceiros

RESULTADO DO

exercício

SALÁRIOS E ordenados

resultado do

exercício

INSS

RESULTADO DO

exercício

FGTS

RESULTADO DO

exercício

MULTAS

RESULTADO DO

exercício

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

RESULTADO DO

exercício

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RESULTADO DO

exercício

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES
RESULTADO DO

EXERCÍCIO

RESULTADO DO

exercício

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) ISS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

Centro de Custo Histórico

VLR REF (.) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021

Data

RS 59,21 D334431/03/2021 363

RS 1.808,04 C338231731/03/2021

RS 1.808,04 DVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 338231/03/2021 473

RS 31.789,00 CVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 338331/03/2021 325

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 31.789,00 D338331/03/2021 473

RS CVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 3384 15341.4431/03/2021 331

RS OVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 3384 15 341.4431/03/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 31/03.2021 RS 4.236.89 C338531/03/2021 336

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 4.236.89 D338531/03«521 473

RS CVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 3386 1.219,2231/03/2021 337

VLR REF ZERAMENTO 31/03/'2021 RS 1.219,22 D338631/03/2021 473

RS 29,48 CVLR REF ZERAMENTO 31/03-'2021 338731/03/2021 352

VLR REF ZERAMENTO 31/03/'2021 RS 29,48 D338731/03/2021 473

R$ 1.550,00 CVLR REF ZERAMENTO 31/03'2021 338831/03/2021 361

RS 1.550.00 DVLR REF ZERAMENTO 31/03'2021 338831/03/2021 473

RS 8.048,07 CVLR REF ZERAMENTO 31/03'2021 338936231/03/2021

VLR REF ZERAMENTO 31/03'2021 RS 8.048,07 O338931/03/2021 473

31/03/2021 RS 59.21 CVLR REF ZERAMENTO 31/03'2021 3390363

RS 59.21 OVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 339031/03/2021 473

RS 600.915,18 CVLR REF ZERAMENTO 31/03'2021 339131/03/2021 473

RS 600.915,18VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 3391 D31/03/2021 411

CVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 15.038,60339231/03/2021 427

RS 15.038,60 DVLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 339231/03/2021 473
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LIVRO DIÁRIO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo N° do Lançamento Valor D/CData Histórico

(-) COFINS

RESULTADO DO

exercício

(●) PIS

RESULTADO DO

exercício

RESULTADO 00

exercício

DESCONTOS FINANCEIROS

OBTIDOS

CONTRIBUiCAO SOCIAL

RESULTADO DO

exercício

IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO

exercício

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

LUCRO DO PERÍODO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

VLR REF 2ERAMENTO 31/03('2021 RS 18.027.45 C31/03/2021 426 3393

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 18.027,45 D31/03/2021 473 3393

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 3.905,94 C31/03/2021 429 3394

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 3.905.9431/03/2021 473 3394 D

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 3395 RS 2,20 C31/03/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 31/03.2021 RS 2.2031/03/2021 3395 D434

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 6.489.88 C31/03/2021 624 3396

VLR REF ZERAMENTO 31/01’202131/03/2021 473 3396 RS 6.489.88 D

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 7,210.98 C31/03/2021 623 3397

VLR REF ZERAMENTO 31/03.202131/03/2021 473 3397 RS 7.210,98 D

VLR REF ZERAMENTO 31/012021 RS 950.20 C31/03/2021 682 3398

VLR REF ZERAMENTO 31/03.2021 3398 RS 950,20 D31/03/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 31/03/2021 RS 485.212,98 C31/03/2021 523 3399

VLR REF ZERAMENTO 31/012021 RS 485.212,9831/03/2021 3399 D473

VLR REF NF 1579 SPACE COWORKING

TREINAMENTOS LTDA.

VLR REF NF 1579 SPACE COWORKING

TREINAMENTOS LTDA.

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS

RS 99,00 C02/04/2021 5 CAIXA GERAL 1975

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 99.0002/04/2021 1975 D362

RS 7.441,47 C06/04/2021 5 1847

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS06/04/2021 RS 7.441.47187 1847 D

VLR REF #0 NF 184 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 184

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 04/2021

RS 67.089.28 C06/04/2021 411 2082

RS 62.728.4806/04/2021 5 CAIXA GERAL 2082 D

RS 1.006,34

RS 3.354,46

D06/04/2021 31 IRRF A RECUPERAR 2082

VALOR A RECUPEFIAR ISS 04/2021 D06/04/2021 476 ISSA RECUPERAR 2082

VLR REF ISS Rei 04/2021 RS 3.354.46ISS A RECOLHER 2083 C06/04/2021 173

VLR REF iSS Rei 04/2021 RS 3.354.46 D06/04/2021 427 (-)ISS 2083
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

N° da Conta

Entidade:

Número dc Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CCentro de Custo Histórico N® do Lançamento

2084

2084

ValorNome da ContaData

ISS Rei 04/2021 RS 3.354,46 C478 ISS A RECUPERAR■06/04/2021

ISS Ret 04/2021

PGTO REF NF 88745 CASA DAS TINTAS

MARINGÁ

PGTO REF NF 88745 CASA DAS TINTAS

MARINGÁ

PGTO REF FGTS 03/2021

RS 3.354,46 DISS A RECOLHER06/04/2021 173

C2207 RS 472.505 CAIXA GERAL06/04/2021

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO

CAIXA GERAL

RS 472.50 D220706/04/2021 682

RS 663.32 C1854507/04/2021

PGTO REF FGTS 03/2021

VLR REF NF 55 LUCAS GOMES R18ÊIRO

09775243963

VLR REF NF 55 LUCAS GOMES RIBEIRO

09775243963

VLR REF NF 7 VINÍCIUS LEONARDO LEITE

DA COSTA 07242470927

VLR REF NF 7 VINÍCIUS LEONARDO LEITE

DA COSTA 07242470927

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 49
TEfRAPEUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 04/2021

RS 663,32 D1854FGTS A RECOLHER07/04/2021 192

RS 1.100.00 C1976CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

07/04/2021 5

RS 1.100,00 D197607/04/2021 325

RS 2.500.00 C1977CAIXA GERAL07/04/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 2.500.00 D197732507/04/2021

RS 2.702,88 C1979CAIXA GERAL08/04/2021 5

C1979 RS 43.20IRRF/CRF A RECOLHER08/04/2021 178

RS 133,92 CVLR REF CRF 04/2021

VLR REF NF 49 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 48 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 04/2021

1979IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

08/04/2021 178

RS 2.880.00 O197908/04/2021 325

RS 4.504,80 C1980CAIXA GERAL08/04/2021 5

CRS 72,001980IRRF/CRF A RECOLHER08/04/2021 178

RS 223,20 CVLR REF CRF 04/2021

VLR REF NF 48 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 998 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 998 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 999 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 999 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF NF 1000 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

1980IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17808/04/2021

RS 4.800,00 O1980^^08/04/2021 325

RS 15.360,00 C1981CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

512/04/2021

RS 15.360,00 D198112/04/2021 325

RS 5.760,00 C1982CAIXA GERAL512/04/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.760,00 D198232512/04/2021

RS 16.320,00 C1983CAIXA GERAL12/04/2021 5
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lívro diário

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

N® da Conla Nome da Conta

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/CData

VLR REF NF 1000 SERMEF SOCIEDADE

SIMPLES LTDA

VLR REF «D NF 189 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 189

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 04/2021

VLR REF #D NF 190 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 190 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 04/2021

12/04/2021 325 1983 RS 16.320,00 O

RS 36.203.84 C12/04/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 2085

CAIXA GERAL RS 35.660,78 D12/04/2021 5 2085

RS 543,0612/04/2021 31 IRRF A RECUPERAR 2085 D

SERVIÇOS PRESTADOS 2086 RS 15.500,00 C13/04/2021 411

RS 14.802.50 D13/04/2021 5 CAIXA GERAL 2086

31 IRRF A RECUPERAR 2086 RS 232,50

RS 465,00

RS 465,00

RS 465,00

RS 465,00

RS 465,00

D13/04/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 04/2021ISSA RECUPERAR D13/04/2021 476 2086

VLR REF ISS Rei 04/2021 C13/04/2021 173 ISSA RECOLHER 2087

VLR REF ISS Ret 04/202113/04/2021 427 (.) ISS

ISS A RECUPERAR

2087 D

ISS Ret 04/202113/04/2021 476 2088 C

ISS Ret 04/2021

VLR REF #0 NF 191 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 191 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 04/2021

13/04/2021 173 ISS A RECOLHER 2088 D

RS 10.435,11SERVIÇOS PRESTADOS 2089 C13/04/2021 411

RS 9.965,5313/04/2021 5 CAIXA GERAL 2089 D

RS 156,53

RS 313,05

31 IRRF A RECUPERAR 2089 D13/04/2021

VALOR A RECUPEFtAR ISS 04/202113/04/2021 476 ISS A RECUPERAR 2089 D

VLR REF ISS Ret 04/2021 RS 313,05 C13/04/2021 173 ISS A RECOLHER 2090

VLR REF ISS Rei 04/2021(-) ISS

ISS A RECUPERAR

2090 RS 313,05 D13/04/2021

13/04/2021

13/04/2021

427

ISS Rei 04/2021 2091 RS 313,05

RS 313,05

C476

ISS Rei 04/2021

VLR REF »D NF 192 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 192

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 04/2021

ISS A RECOLHER 2091 D173

RS 29.900,00 C14/04/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 2092

RS 24.069,505 CAIXA GERAL 2092 D14/04/2021

RS 448,50

RS 1.495,00

IRRFA RECUPERAR 2092 O14/04/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 04/202114/04/2021 476 ISSA RECUPERAR 2092 D
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Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ: 13.667,864/0001-03 Número de Ordom do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CNome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento ValorN'’ da ContaData

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 04/2021 R$ 3.887,00

RS 1.495,00

DINSS A COMPENSAR 209214/04/2021 38

CVLR REF ISS Rei 04/2021 2093173 ISS A RECOLHER14/04/2021

VLR REF ISS Ret 04/2021 RS 1.495,00 O(-)ISS

ISS A RECUPERAR

209314/04/2021 427

RS 1.495,00

RS 1.495,00

CISS Rei 04/2021 209414/04/2021 476

ISS Ret 04/2021

VLR REF NF 2 HN SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

VLR REF NF 2 HN SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

PGTOREFIRRF 03/2021

DISS A RECOLHER 209414/04/2021 173

CRS 800,0016/04/2021 5 CAIXA GERAL 1984

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

IRRF/CRF A RECOLHER

RS 800,00 D198416/04/2021 325

RS 109.03 C5 182620/04/2021

PGTOREF IRRF 03/2021 RS 109,03

RS 2.995,00

R$ 2.995,00

O178 182620/04/2021

PGTO REF INSS 03/2021 CCAIXA GERAL 186120/04/2021 5

PGTO REF INSS 03/2021

VLR REF NF 12 VANESSA CRISTINA

BORGES RIBEIRO

VLR REF NF 12 VANESSA CRISTINA

BORGES RIBEIRO

VLR REF NF 1 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

VLR REF NF 1 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

PGTO REF NF 12985 PAPEL/XRIA INGAPEL

D191 INSS A RECOLHER 186120/04/2021

RS 7.470,00 C198522/04/2021 5 CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 7.470,00 D198522/04/2021 325

RS 1.215,00 CCAIXA GERAL 198623/04/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

RS 1.215,00 O198623/04/2021 325

RS 337,55 C2208523/04/2021

RS 337,55PGTO REF NF 12985 PAPEL/«?IA INGAPEL

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF INSS A RECOLHER

2208 O23/04/2021 662

RS 650,00 C187151030/04/2021

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

SALARIOS E ORDENADOS

RS 650,00 D187136130/04/2021

RS 8,169,35 C191030/04/2021 187

RS 8,169,351910 D30/04/2021 331

RS 742,98 CINSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FGTS A RECOLHER

191130/04/2021 191

RS 742,98 DVLR REF INSS A RECOLHER 191130/04/2021 187

VLR REF FGTS A RECOLHER RS 653,54 C191230/04/2021 192
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CHistórico N® do Lançamento

1912

ValorN° da Conta Nome da Conta Centro de CustoData

VLR REF FGTS A RECOLHER RS 653,54 D337 FGTS

SALÁRIOS E ORDENADOS

APAGAR

SALARIOS E ORDENADOS

30/04/2021

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÉS CRS 51.27191330/04/2021 187

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÊS RS 51,27 D191333130/04/2021

CVLR REF IRRF A RECOLHER RS 142,03IRRF/CRF A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

INSS A RECOLHER

191430/04/2021 178

VLR REF IRRF A RECOLHER RS 142,03 D191430/04/2021 187

VLR REF INSS A RECOLHER

VLR REF INSS A RECOLHER

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF PIS 04/2021

RS 1.955,60

RS 1.955,60

C194230/04/2021 191

D194230/04/2021 336 INSS

RS 2.540,24 C194830/04/2021 38 INSS A COMPENSAR

RS 2.540,24 D1948191 INSS A RECOLHER30/04/2021

CRS 1.034,33PIS A RECOLHER 218930/04/2021 179

R$ 1.034,33

RS 4.773,85

OVLR REF PIS 04/2021 2189429 (') PIS

COFINS A RECOLHER

30/04/2021

CVLR REF COFINS 04/2021 219030/04/2021 180

VLR REF COFINS 04/2021

VLR REF CAIXA GERAL NF 195 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAJÉ

VLR REF CAIXA GERAL NF 195 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAJÉ

VLR REF #D NF 196 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 196

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

2190 RS 4.773,85 O(-) COFINS30/04/2021 428

R$49.520,00 CSERVIÇOS PRESTADOS 209503/05/2021 411

RS 49.520,00 O20955 CAIXA GEFRAL03/05/2021

RS 64.973,40 C2096SERVIÇOS PRESTADOS03/05/2021 411

RS 60.750.13 O2096CAIXA GERAL03/05/2021 5

RS 974,60 D2096IRRFA RECUPERAR03/05/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 05/2021 RS 3.248,67

RS 3.248,67

D2096ISSA RECUPERAR03/05/2021 476

CVLR REF ISS Rei 05/2021 2097ISS A RECOLHER03/05/2021 173

VLR REF ISS Rei 05/2021 RS 3.248.67 D2097427 (.) ISS

ISSA RECUPERAR

● 03/05/2021

RS 3.248,67

RS 3.248,67

CISS Rei 05/2021 209803/05/2021 476

ISS Rei 05/2021

VLR REF NF 2 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

VLR REF NF 2 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

D2098173 ISS A RECOLHER03/05/2021

RS 1.350,00 C19875 CAIXA GERAL04/05/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 1.350.00 O198704/05/2021 325
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LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN“ do Lançamenlo ValorHistóricoNome da Conta Centro de CustoN° da ContaData

VLR REF #D NF 197 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 197 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PAFIANA

VALOR A RECUPEFIAR IRRF 05/2021

RS 2.455,32 C2099SERVIÇOS PRESTADOS04/05/2021 411

RS 2.344,83 D2099CAIXA GERAL04/05/2021 5

RS 36.83 D2099IRRF A RECUPERAR04/05/2021 31

RS 73,66 DVALOR A RECUPEFJAR ISS 05/2021 2099ISS A RECUPERAR47604/05/2021

RS 73,66

RS 73,66

RS 73,66

C2100VLR REF ISS Rei 05/2021ISSA RECOLHER04/05/2021 173

DVLR REF ISS Rei 05/2021 2100(-) ISS

ISS A RECUPERAR

04/05/2021 427

CISS Ret 05/2021 210147604/05/2021

RS 73,66 DISS Ret 05/2021

VLR REF #D NF 199 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TRÊS BARFJAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 199 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

2101ISS A RECOLHER04/05/2021 173

RS 87.120.00 C2102SERVIÇOS PRESTADOS05/05/2021 411

RS 81.457,20 D2102CAIXA GERAL505/05/2021

0RS 1.306,802102IRRF A RECUPERAR3105/05/2021

RS 4.356,00

RS 4.356,00

RS 4,356,00

RS 4.356,00

DVALOR A RECUPERAR ISS 05/2021 2102ISSARECUPEFtAR05/05/2021 476

C2103VLR REF ISS Ret 05/2021ISS A RECOLHER05/05/2021 173

D2103VLR REF ISS Ret 05/2021(-) ISS

ISS A RECUPERAR

05/05/2021 427

CISS Ret 05/2021 210405/05/2021 476

RS 4.356,00 DISS Ret 05/2021

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS

2104ISS A RECOLHER17305/05/2021

CRS 7.335,611848CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

06/05/2021 5

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS RS 7,335,61 D184806/05/2021 187

VLR REF NF 8 VINÍCIUS LEONARDO LEITE

DA COSTA 07242470927

VLR REF NF 8 VINÍCIUS LEONARDO LEITE

DA COSTA 07242470927

VLR REF #D NF 201 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 201 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

RS 2.500,00 CCAIXA GERAL06/05/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 2.500,00 D198832506/05/2021

RS 6.844,72 C210506/05/2021 411

RS 6.536,71 D2105CAIXA GERAL06/05/2021 5

RS 102,67 D2105IRRF A RECUPERAR06/05/2021 31

RS 205,34 D2105VALOR A RECUPERAR ISS 05/2021ISSA RECUPERAR47606/05/2021
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LIVRO DlARiO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13.687.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CNome da Conta Centro de Custo Histórico N'* do LançamentoN® da ContaData

RS 205,34

RS 205.34

RS 205.34

RS 205.34

CISS Ret 05/2021 2106ISSA RECUPERAR06/05/2021 476

OISS Ret 05/2021 2106ISS A RECOLHER06/05/2021 173

CVLR REF ISS Rei 05/2021 2107173 ISS A RECOLHER06/05/2021

VLR REF ISS Ret 06/2021

VLR REF #D NF 202 FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 202 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

2107 O(-)ISS06/05/2021 427

RS 1.679,38 C210806/05/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS

RS 1.603.81 DCAIXA GERAL 210806/05/2021 5

RS 25,19 D06/05/2021 31 IRRFA RECUPERAR 2108

VALOR A RECUPERAR ISS 05/2021 RS 50,38

RS 50,38

RS 50,38

RS 50,38

RS 50,38

RS 653,54

RS 653.54

D06/05/2021 476 ISSA RECUPERAR 2108

VLR REF ISS Ret 05/2021 CISS A RECOLHER 210906/05/2021 173

VLR REF ISS Ret 05/2021(-)ISS

ISSA RECUPERAR

2109 D06/05/2021 427

ISS Ret 05/2021 2110 C06/05/2021 476

ISS Ret 05/2021 O06/05/2021 173 ISS A RECOLHER 2110

PGTO REF FGTS 04/2021 C07/05/2021 5 CAIXA GERAL 1855

PGTO REF FGTS 04/2021

VLR REF #D NF 203 FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE DE PEA8IRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 203 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

O07/05/2021 192 FGTS A RECOLHER 1855

SERVIÇOS PRESTADOS RS 31.400,00 C07/05/2021 411 2111

RS 29.987,00 O07/05/2021 5 CAIXA GERAL 2111

RS 471.00

RS 942,00

IRRF A RECUPERAR 2111 O07/05/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 05/2021ISSA RECUPERAR 2111 O07/05/2021 476

VLR REF ISS Ret 05/2021 RS 942,00 C07/05/2021 173 ISS A RECOLHER 2112

VLR REF ISS Ret 05/2021

ISS Ret 05/2021

RS 942,00 D07/05/2021 427 (●) ISS

ISSA RECUPERAR

2112

2113 RS 942,00 C07/05/2021 476

ISS Ret 05/2021

VLR REF #D NF 204 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 204 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

ISS A RECOLHER 2113 RS 942,00 D07/05/2021 173

RS 4.650,00 C07/05/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 2114

RS 4.440,75 O07/05«)21 5 CAIXA GERAL 2114

IRRF A RECUPERAR 2114 RS 69.75 O07/05/2021 31

ISS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 05/2021 RS 139,50 O07/05/2021 476 2114
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ:

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

13.667.864/0001-03

D/CN° do Lançamento ValorCentro de Custo HistóricoNome da ContaN® da ContaData

RS 139,50 cVLR REF ISS Ret 05/2021 2115ISS A RECOLHER07/05/2021 173

0RS 139,50VLR REF ISS Rei 05/2021 2115(.) ISS

ISS A RECUPERAR

07/05/2021 427

RS 139,50 CISS Rei 05/2021 211607/05/2021 476

DRS 139,50ISS Ret05/2021

VLR REF #0 NF 205 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 205 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

2116ISSA RECOLHER07/05/2021 173

RS 7,326,68 C2117SERVIÇOS PRESTADOS07/05/2021 411

RS 6.996,98 D2117CAIXA GERAL07/05/2021 5

RS 109,90 D2117IRRFA RECUPERAR07/05/2021 31

RS 219,80 DVALOR A RECUPERAR ISS 05/2021 2117ISSA RECUPERAR07/05/2021 476

CRS 219,80VLR REF ISS Ret 05/2021 2118ISS A RECOLHER07/05/2021 173

RS 219,80

RS 219,80

RS 219.80

OVLR REF ISS Ret 05/2021 2118(.)ISS

ISSA RECUPERAR

07/05/2021 427

CISS Ret 05/2021 211907/05/2021 476

OISS Ret 05/2021

VLR REF NF 54 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 05/2021

2119ISS A RECOLHER07/05/2021 173

CRS 4.504,801989CAIXA GERAL511/05/2021

RS 72,00

RS 223.20

C1989IRRF/CRF A RECOLHER11/05/2021 178

CVLR REF CRF 05/2021

VLR REF NF 54 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 55 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 05/2021

1989IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

11/05/2021 178

RS 4.800,00 O198911/05/2021 325

RS 5.405,76 C1990CAIXA GERAL511/05/2021

RS 86,40 C1990IRRF/CRF A RECOLHER11/05/2021 178

RS 267,34 CVLR REF CRF 05/2021

VLR REF NF 55 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 5 MARIANI GARCIA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VLR REF NF 5 MARIANI GARCIA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

PGTO REF INSS 04/2021

1990IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17811/05/2021

RS 5.760,00 D199011/05/2021 325

RS 9.000,00 C1991CAIXA GERAL514/05/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 9.000,00 D199132514/05/2021

RS 158,34

RS 158,34

C186220/05/2021 5

DPGTO REF INSS 04/2021 1862INSS A RECOLHER20/05/2021 191

RS 142,03 CPGTO REF IRRF 04/2021 1827CAIXA GERAL21/05'2021 5

RS 142.03 OPGTO REF IRRF 04/2021 1827IRRF/CRF A RECOLHER21/05/2021 178
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Proc. 2023

FIs.

Rub.

LIVRO DiARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CCentro de Cuslo Histórico N° do LançamentoN° da Conta Nome da ContaData

VLR REF NF 8 ENDOVAS SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VLR REF NF 8 ENDOVAS SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VLR REF #D NF 209 PREFEITURA

MUNICIPAL OE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 209

PREFÉiTUfRA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 05/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 33
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELl

VLR REF IRRF 05/2021

RS 2.430.00 C19925 CAIXA GERAL21/05/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 2.430.001992 D21/05/2021 325

RS 43.975,86 C212024/05/2021 411

2120 RS 43.316.22 DCAIXA GERAL24/05/2021 5

RS 659,642120 DIRRFA RECUPERAR24/05/2021 31

RS 5,321,29 CCAIXA GERAL 199327/05/2021 5

RS 85,05 C199327/05/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

VLR REF CRF 05/2021

VLR REF NF 33 MARIA STELLA FERREIRA

DOS SANTOS EIRELl

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 32
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELl

VLR REF IRRF 05/2021

RS 263.66 CIRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

199327/05/2021 178

RS 5.670.001993 D27/05/2021 325

RS 2.365.02 CCAIXA GERAL 199427/05/2021 5

1994 RS 37,80 C27/05/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

VLR REF CRF 05/2021

VLR REF NF 32 MARIA STELLA FERREIRA

DOS SANTOS EIRELl

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF INSS A RECOLHER

1994 RS 117,18 C27/05/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

RS 2.520,00 D27/05/2021 325 1994

1872 RS 650,00 C30/05/2021 510

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SALARIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

RS 650.00 D30/05/2021 361 1872

RS 7.744.51 C191531/05/2021 187

RS 7,744,51 D31/05/2021 331 1915

1916 RS 687,07 C31/05/2021 191 INSS A RECOLHER

SALARIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FGTS A RECOLHER

VLR REF INSS A RECOLHER RS 687,07 D191631/05/2021 187

VLR REF FGTS A RECOLHER RS 619,55

RS 619,55

C191731/05/2021 192

VLR REF FGTS A RECOLHER OFGTS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

191731/05/2021 337

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÊS RS 51,27 C187 191831/05/2021
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2023

FIs.

FRub.

LiVRO DIÁRIO

SIMSAUOE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

N° da Conta

Entidade:

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D.'CCentro de Custo Histórico

VLR REF SALARIO FAMÍLIA NO MÉS

VLR REF IRRF A RECOLHER

N° do Lançamento

1918

1919

ValorNome da ComaData

SALÁRIOS E ORDENADOS RS51.27 D31/05/2021 331

CRS 96.48IRRF/CRF A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

31/05/2021 178

VLR REF IRRF A RECOLHER RS 96.48 D191931/05/2021 187

RS 2.152.98 CVLR REF INSS A RECOLHER 194331/05/2021 191

RS 2.152,98

RS 102.54

DVLR REF INSS A RECOLHER 1943INSS31/05/2021 336

CVLR REF 05/2021 1949INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

31/05/2021 191

RS 102,54 OVLR REF 05/2021

VLR REF COMPENSAÇÁO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF PIS 05/2021

VLR REF PIS 05/2021

VLR REF COFINS 05/2021

VLR REF COFINS 05/2021

VLR REF CAIXA GERAL NF 210 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAJÉ

VLR REF CAIXA GERAL NF 210 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAGUAJÉ

VLR REF #D NF 211 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 211

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

194918731/05/2021

CRS 748.76INSS A COMPENSAR 195031/05«)21 38

RS 748.76 D1950191 INSS A RECOLHER3V05I202^

RS 1.949.64 CPIS A RECOLHER 219131/05/2021 179

RS 1.949.64 D219131/0572021 429 (-)PIS

COFINS A RECOLHER C2192 RS 8.998,3631/05/2021 180

RS 8.998.36 D219231/05/2021 428 (.) COFINS

RS 61.900.00 CSERVIÇOS PRESTADOS 212101/06/2021 411

RS 61.900.00CAIXA GERAL 2121 D01/06/2021 5

RS 67.089,28 CSERVIÇOS PRESTADOS 212201/06/2021 411

RS 62.728,48 D5 CAIXA GERAL 212201/06/2021

RS 1.006,342122 D01/06/2021

01/06/2021

01/06/2021

31 IRRFA RECUPERAR

VALOR A RECUPERAR ISS 06/2021 RS 3.354,46 D476 ISSA RECUPERAR 2122

RS 3.354,46

RS 3.354,46

CISS A RECOLHER VLR REF ISS Rei 06/2021 2123173

VLR REF ISS Rei 06/2021

ISS Rei 06/2021

ISS Rei 06/2021

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS

2123 O01/06/2021 427 (●)ISS

ISSA RECUPERAR 2124 RS 3.354,46 C47601/06/2021

RS 3.354,46 DISS A RECOLHER 212401/06/2021 173

C1849 RS 6.909,6904/06/2021 5 CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS RS 6.909,69 D187 184904/06/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado;

Entidade;

CNPJ; 13,667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CCentro de Custo Hislónco N® do Lançamento ValorN° da Conta Nome da ContaData

VLR REF NF 3 MARCELA GIANGARELLI

10603116906

VLR REF NF 3 MARCELA GIANGARELLI

10603116906

VLR REF #D NF 215 PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLORADO

VLR REF CAIXA GERAL NF 215

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

VALOR A RECUPERAR ISS 06/2021

RS 2.000,00 C199504/06/2021 5 CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 2.000,001995 O04/06/2021 325

C2125 RS 70.240,0004/06/2021 411

2125 RS 68.132,80 OCAIXA GERAL04/06/2021 5

RS 2.107,20 DISSA RECUPERAR 212504/06/2021 476

VLR REF ISS Rei 06/2021 2126 RS 2.107,20 CISS A RECOLHER04/06/2021 173

VLR REF ISS Rei 06/2021 RS 2.107,20

RS 2.107,20

D2126427 (.) ISS

ISS A RECUPERAR

04/06/2021

CISS Rei 06/2021 212704/06/2021 476

ISS Rei 06/2021 RS 2.107,20 DISS A RECOLHER 212704/06/2021 173

PGTO REF FGTS 05/2021 RS 619,55

RS 619,55

C1856CAIXA GERAL07/06/2021 5

PGTO REF FGTS 05/2021

VLR REF NF 3 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

VLR REF NF 3 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

VLR REF NF 58 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 06/2021

D1856192 FGTS A RECOLHER07/06/2021

RS 1.350.00 CCAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

199607/06/2021 5

RS 1.350,001996 D07/06/2021 325

C1997 RS 3.603,84CAIXA GEFtAL07/06/2021 5

1997 RS 57,60 C07/06/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

CVLR REF CRF 06/2021

VLR REF NF 58 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF NF 57 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 06/2021

1997 RS 178,5607/06/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.840.00 O199707/06/2021 325

RS 3.603.84 CCAIXA GERAL 199807/06/2021 5

RS 57,60 C07/06/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 1998

VLR REF CRF 06/2021

VLR REF NF 57 TERAPÊUTICA SERVIÇOS

DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF CAIXA GERAL NF 216

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

AURORA

VLR REF CAIXA GERAL NF 216

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

AURORA

RS 178,56 C07/06/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

1998

RS 3.840.00 O07/06/2021 325 1998

RS 17.918,74 CSERVIÇOS PRESTADOS 212808/06/2021 411

RS 17,918,74 O212808/06/2021 5 CAIXA GERAL
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

N° da Conta

Entidade:

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CCentro de Custo Histórico N“ do Lançamenio ValorNome da ContaData

Vt-R REF #0 NF 217 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 217 FUNDO

MUNICIPAL OE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

RS 7.937,12 C2129411 SERVIÇOS PRESTADOS09/06/2021

RS 7.579,95 D21295 CAIXA GERAL09/06/2021

RS 119.06 D2129IRRFA RECUPERAR09/06/2021 31

VALOR A RECUPERAR iSS 06/2021 2129 RS 238.11 DISSA RECUPERAR09/06/2021 476

RS 238,11 CVLR REF ISS Rei 06/2021 2130173 ISS A RECOLHER09/06/2021

VLR REF ISS Rei 06/2021 RS 238,11 D(-) ISS

ISS A RECUPERAR

213009/06/2021 427

ISS Rel 06/2021 RS 238,11

RS 238,11

C213109/06/2021 476

ISS Rel 06/2021

VLR REF#D NF 218 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 218 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

2131 DISS A RECOLHER09/06/2021 173

RS 1.702,20 C213209/06/2021 SERVIÇOS PRESTADOS411

RS 1.625.602132 DCAIXA GERAL09/06/2021 5

RS 25.53 D213209/06/2021 31 IRRF A RECUPERAR

RS 51,07VALOR A RECUPERAR ISS 06/2021 2132 DISS A RECUPERAR09/06/2021 476

VLR REF ISS Rel 06/2021 2133 RS 51,07 CISS A RECOLHER09/06/2021 173

VLR REF ISS Rel 06/2021 RS 51.07 D(-) ISS

ISS A RECUPERAR

213309/06/2021 427

ISS Rel 06/2021 RS 51.07 C213409/06/2021 476

ISS Rel 06/2021

VLR REF #D NF 223 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE ALTAMIRA DO PARANA

VLR REF CAIXA GERAL NF 223 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTAMIRA DO

PARANA

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

RS 51.07 DISSA RECOLHER 213409/06/2021 173

RS 4.956,58 C2135SERVIÇOS PRESTADOS11/06/2021 411

RS 4 733,532135 D11/06/2021 5 CAIXA GERAL

RS 74,35

RS 148,70

RS 148,70

RS 148,70

RS 148,70

2135 D31 IRRFA RECUPERAR11/06/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 06/2021 2135 D11/06/2021 476 ISSA RECUPERAR

CISS A RECOLHER VLR REF ISS Rel 06/2021 213611/06/2021 173

VLR REF ISS Rel 06/2021 D(-) ISS

ISS A RECUPERAR

213611/06/2021 427

ISS Rel 06/2021 C213711/06/2021 476

ISS Rel 06/2021 RS 148.70 DISS A RECOLHER 213711/06/2021 173
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

CNPJ: 13,667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento ValorData

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 996
CATUS SAUDE E ATUALIZACAO LTDA

VLR REF IRRF 06/2021

RS 15.250,62 C5 CAIXA GERAL 199915/06/2021

RS 243,75 C15/06/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 1999

VLR REF CRF 06/2021

VLR REF NF 996 CATUS SAUDE E

ATUALIZACAO LTDA

VLR REF NF 36 WESLEY RODRIGO

BARBOSA MENDES

VLR REF NF 36 WESLEY RODRIGO

BARBOSA MENDES

VLR REF NF 28 OTÁVIO AMANCIO DA

SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF NF 28 OTÁVIO AMANCIO DA

SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PGTO REF INSS 05/2021

RS 755,63 C15/06/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

1999

RS 16.250,00 D15/06/2021 325 1999

16/06/2021 5 CAIXA GERAL 2000 RS 17,550,00 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 17,550,00 D16/06/2021 325 2000

17/06/2021 5 CAIXA GERAL 2001 RS 1.300,00 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

17/06/2021 325 RS 1.300,00 D2001

18/06/2021 5 RS 1.988.75 C1863

PGTO REF INSS 05/2021

VLR REF NF 12 MARCELO DE PAULA

ABREU SILVA JUNIOR

VLR REF NF 12 MARCELO DE PAULA

ABREU SILVA JUNIOR

VLR REF NF 7 FROES SERVIÇOS

MÉDICOS EIRELI

VLR REF NF 7 FROES SERVIÇOS

MÉDICOS EIRELI

VLR REF «D NF 230 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 230

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

VLR REF #D NF 231 MUNiCiPlO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 231 MUNICÍPIO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

VALOR A RECUPERAR ISS C6/2021

18/06/2021 191 INSS A RECOLHER RS 1.988,751863 D

18/06/2021 5 CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 11.700,002002 C

18/06/2021 325 RS 11.700,002002 D

18/06/2021 5 RS 2.600,00 C2003

18/06/2021 325 RS 2.600,002003 D

18/06/2021 411 2138 RS 33.055,68 C

18/06/2021 5 CAIXA GERAL RS 32.559,842138 D

18/06/2021

21/06/2021

21/06/2021

31 IRRFA RECUPERAR RS 495.84

RS 650,00

2138 O

5 CAIXA GERAL

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1867 C

510 1867 RS 650.00 D

21/06/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS RS 6.265,132139 C

21/06/2021 5 CAIXA GERAL RS 5.983.202139 O

21/06/2021 31 IRRF A RECUPERAR 2139 RS 93,98

RS 187.95

D

21/06/2021 476 ISSA RECUPERAR 2139 O
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LiVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Poríodo Selecionado:

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° do Lançamento

2140

2140

ValorCentro de Custo HistóricoN*' da Conta Nome da ContaData

RS 187,95

RS 187,95

RS 187,95

CVLR REF ISS Ret 06/2021ISS A RECOLHER21/06/2021 173

DVLR REF ISS Ret 06/2021(-)ISS

ISSA RECUPERAR

21/06/2021 427

CISS Ret 06/2021 214121/06/2021 476

ISS Ret 06/2021

VLR REF #D NF 234 MUNICiPIO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 234 MUNICiPlO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 06/2021

RS 187,95 D2141ISS A RECOLHER21/06/2021 173

RS 16.183,20 C2142SERVIÇOS PRESTADOS21/06/2021 411

RS 15.454,95 D21425 CAIXA GERAL21/06/2021

RS 242,75

RS 485.50

O214221/06/2021 31 IRRF A RECUPERAR

D2142476 ISSA RECUPERAR21/06/2021

RS 485.50 CVLR REF ISS Ret 06/2021 2143ISS A RECOLHER21/06/2021 173

RS 485.50 OVLR REF ISS Ret 06/2021 2143(-)ISS

ISSA RECUPERAR

21/06/2021 427

RS 485,50

RS 485,50

CISS Ret 06/2021 214421/06/2021 476

ISS Ret 06/2021 OISSA RECOLHER 214421/06/2021 173

PGTO REF PIS/COFINS/CSLL RS 28.204,03 C1822CAIXA GERAL25/06/2021 5

PGTO REF PIS 02/2019 1822 RS 5,36 DDESPESAS DIVERSAS25/06/2021 366

PGTO REF PIS 01/2021 RS 755,53

RS 1.296,86

RS 1.034,33

D1822PIS A RECOLHER25/06/2021 179

PGTO REF PIS 03/2021 D1822PIS A RECOLHER25/06/2021 179

DPGTO REF PIS 04/2021 1822PIS A RECOLHER25/06/2021 179

PGTO REF COFINS 04/2019 1822 RS 8,08

RS 3,14

DDESPESAS DIVERSAS36625/06/2021

DPGTO REF COFINS 02/2020 1822DESPESAS DIVERSAS25/06/2021 366

PGTO REF COFINS 01/2021 RS 3.487,07 D1822180 COFINS A RECOLHER25/06/2021

25/06/2021

25/06/2021

PGTO REF COFINS 03/2021 RS 5.985,53 D1822180 COFINS A RECOLHER

PGTO REF COFINS 04/2021 RS 4.773.85 D1822180 COFINS A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

MULTAS

RS 6.489,88PGTO REF CSLL 1® TRIM/2021 1822 D25/06/2021 177

VLR REF MULTAS PIS/COFINS/CSLL

VLR REF JUROS DE MORA

PIS/CPF1NS/CSLL

PGTO REF IRRF 05/2021

RS 4.058,94 D182235225/06/2021

RS 305,46 D1822JUROS DEMORA25/06/2021 372

RS 99.66 C1828CAIXA GERAL28/06/2021 5

RS 96.48PGTO REF IRRF 05/2021 1828 DIRRF/CRF A RECOLHER28/06/2021 178
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CCentro de Custo Histórico N° do LançamenioN° da Conta Nome da ContaData

RS 3.18 DVLR REF MULTAS IRRF 05/2021 1828MULTAS28/06/2021 352

RS 6.632,17 CPGTO REF COFINS 05/2021 1829CAIXA GERAL528/06/2021

PGTO REF COFINS 05/2021 RS 6.610.36 D1829COFINS A RECOLHER28/06/2021 180

RS 21,81 DVLR REF MULTAS COFINS 05/2021 1829MULTAS35228/06/2021

RS 4.380,58 CPGTO REF pis e cofins 05/2021

VLR REF QUITAÇÃO COFINS 05/2021 COM
CRÉDITOS DO INSS

VLR REF QUITAÇÃO PIS 05/2021 COM
CRÉDITOS DO INSS

VLR REF MULTAS QUITAÇÃO COFINS E
PIS 05/2021 COM CRÉDITOS OO INSS

VLR REF #0 NF 237 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 237

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

3373CAIXA GERAL528/06C021

RS 2.388.003373 DCOFINS A RECOLHER28/06/2021 180

RS 1.949.64 D3373179 PIS A RECOLHER28/06/2021

RS 42.94 D337328/06/2021 352 MULTAS

RS 79.690.00 C214529/06/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS

RS 64.150.45 O214529/06/2021 5 CAIXA GERAL

RS 1.195,35 OIRRF A RECUPERAR 214529/06/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 06/2021 RS 3.984,50 0214529/06/2021 476 ISS A RECUPERAR

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 06/2021 RS 10.359.70 DINSS A COMPENSAR 214529/06/2021 38

RS 3.984.50 CVLR REF ISS Ret 06/2021 2146173 ISS A RECOLHER29/06/2021

VLR REF ISS Rei 06/2021 RS 3.984.50 O(-) ISS

ISS A RECUPERAR

214629/06/2021 427

ISS Ret 06/2021 RS 3.984,50 C214729/06/2021 476

ISS Ret 06/2021

VLR REF #0 NF 238 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 238

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 06/2021

2147 RS 3.984,50 D29/06/2021 173 ISS A RECOLHER

RS 3.120,00 C29/06/2021 SERVIÇOS PRESTADOS 2148411

2148 RS 2.511,60 D29/06/2021 5 CAIXA GERAL

RS 46,80

RS 156,00

RS 405.60

29/06/2021 31 IRRF A RECUPERAR 2148 D

VALOR A RECUPERAR ISS 06/202129/06/2021 476 ISS A RECUPERAR 2148 D

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 06,'202129/06/2021 38 INSS A COMPENSAR 2148 n

VLR REF ISS Ret 06/2021ISS A RECOLHER 2149 RS 156,00 C29/06/2021 173

VLR REF ISS Ret 06/2021(-) ISS

ISS A RECUPERAR

2149 RS 156,00 D29/06/2021 427

ISS Ret 06/2021 RS 156,00 C29/06/2021 476 2150

ISS Ret 06/2021ISS A RECOLHER 2150 RS 156,00 D29/06/2021 173
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Proc. 2023

FIs.

Rub.

LIVRO DIÁRIO

SiMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado:

N° da Conta

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/(.'N° do Lançamenlo

1830

1830

1830

ValorCentro de Custo HistóricoNome da ContaData

RS 349,25 cPGTO REF IRRF TERC 03/2021CAIXA GERAL30/06/2021 5

RS 288.00 DPGTO REF IRRF TERC 03/2021IRRF/CRF A RECOLHER30/06/2021 178

DRS 57.60VLR REF MULTAS IRRF TERC 03/2021

VLR REF JUROS DE MORA IRRF TERC

03/2021

PGTO REF IRRF TERC 04/2021

MULTAS30/06/2021 352

RS 3.65 D1830JUROS DE MORA30/06/2021 372

RS 131,93

115,20

C1831CAIXA GERAL30/06/2021 5

RS DPGTO REF IRRF TERC 04/2021 1831IRRF/CRF A RECOLHER30/06/2021 178

RS 15,58 DVLR REF MULTAS IRRF TERC 04/2021

VLR REF JUROS DE MORA IRRF TERC

04/2021

PGTO REF IRRF TERC 05/2021

1831MULTAS30/06/2021 352

RS O1831 1.15JUROS DE MORA30/06/2021 372

RS 290,53 C1832CAIXA GERAL30/06/2021 5

RS 281,25 DPGTO REF IRRF TERC 05/2021 1832IRRF/CRF A RECOLHER30/06/2021 178

VLR REF MULTAS IRRF TERC 05/2021 RS 9,28 D183230/06/2021 352 MULTAS

PGTO REF CRF 03/2021 RS 1.082,69 C183330/06/2021 5 CAIXA GERAL

PGTO REF CRF 03/2021 RS 892,80 O1833178 IRRF/CRF A RECOLHER30/06/2021

RS 178,56 OVLR REF MULTAS CRF 03/2021 1833352 MULTAS30/06/2021

RS 11.33

RS 409,00

DVLR REF JUROS DE MORA CRF 03/2021 1833372 JUROS DE MORA30/06/2021

PGTO REF CRF 04/2021 C18345 CAIXA GERAL30/06/2021

RS 357,12PGTO REF CRF 04/2021 1834 D178 IRRF/CRF A RECOLHER30/06/2021

VLR REF MULTAS CRF 04/2021 RS 48,31 DMULTAS 183430/06/2021 352

RS 3.57 DVLR REF JUROS DE MORA CRF 04/2021 1834372 JUROS DE MORA30/06/2021

30/06/2021

30/06/2021

PGTO REF CRF 05/2021 RS 900,65 CCAIXA GERAL 18355

PGTO REF CRF 05/2021 RS 871,88 O1835178 IRRF/CRF A RECOLHER

RS 28,77 DVLR REF MULTAS CRF 05/2021

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

1835MULTAS30/06/2021 352

HONORÁRIOS CONTÁBEIS C1873 RS 650,0030/06/2021 510

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

RS 650.00 O187330/06/2021 361

RS 6.197,06 C192030/06/2021 187

RS 6.197,06 D192030/06/2021 331
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Proc. 2023
Fls.

Rub.

LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

0'CHistórico N“ do Lançamento ValorNome da Conta Centro de CustoData N° da Conta

CVLR REF INSS A RECOLHER 1921 RS 564.32INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

FGTS A RECOLHER

30/06/2021 191

VLR REF INSS A RECOLHER RS 564,32 D192130/06/2021 187

RS 495,76 CVLR REF FGTS A RECOLHER 192230/06/2021 192

RS 495,76 DFGTS VLR REF FGTS A RECOLHER 192230/06/2021 337

RS 96,48 CVLR REF IRRF A RECOLHER 1923IRRF/CRF A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

INSS A RECOLHER

30/06/2021 178

RS 96,48 OVLR REF IRRF A RECOLHER 192330/06/2021 187

CVLR REF INSS A RECOLHER RS 2.286,07194419130/06/2021

RS 2.286,07 DVLR REF INSS A RECOLHER 1944336 INSS30/06/2021

RS 51,27 CVLR REF 06/2021 1951INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS

A PAGAR

30/06/2021 191

RS 51.27 DVLR REF 06/2021 195130/06/2021 187

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF PIS 06/2021

RS 1.400,00 C1952INSS A COMPENSAR30/06/2021 38

RS 1.400,00 D195230/06/2021 191 INSS A RECOLHER

RS 2.405,38 CPIS A RECOLHER 219330/06/2021 179

RS 2.405,38

RS 11.101,74

D(-) PIS

COFINS A RECOLHER

VLR REF PIS 06/2021 219330/06/2021 429

VLR REF COFINS 06/2021 C219430/06/2021 180

RS 11.101,74 O(.) COFINS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

CONTRIBUICAO SOCIAL

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA

IRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

(-) DEPRECIAÇÕES DE
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

SERVIÇOS PRESTADOS

VLR REF COFINS 06/2021 219430/06/2021 428

RS 8.954,62 CVLR REFCSOC 06/2021 219530/06/2021 177

RS 8.954.62 OVLR REFCSOC 06/2021 219530/06/2021 624

VLR REF IRPJ-LP 06/2021 RS 10.582,63 C219630/06/2021 176

VLR REF IRPJ-LP 06/2021 RS 10.582,63 D623 219630/06/2021

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 06/2021 RS 10.582,63 C219730/06/2021 31

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 06/2021

VLR REF (●) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS É
utensílios

VLR REF (-) DEPRECIAÇÕES DE MÔVEIS E
utensílios

RS 10.582,63 D30/06/2021 176 2197

RS 177,633345 C30/06/2021 127

RS 177,63 D334530/06/2021 363

RS 152.665,00 CVLR REF 2ERAMENTO 30/06/2021 340030/06/2021 325
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CCentro de Custo Histórico N“ do LançamentoN° da Conta Nome da ContaData

POR TERCEIROS

RESULTADO DO

exercício

SALÁRIOS E ORDENADOS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

INSS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

FGTS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

MULTAS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES
RESULTADO DO

EXERCÍCIO

DESPESAS DIVERSAS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

JUROS DE MORA

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS

<->ISS

RESULTADO DO

RS 152.665,00 DVLR REF ZERAMENTO 30^06/2021 3<10030/06/2021 473

CVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 22.213.46340133130/06/2021

RS 22.213.46 DVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 340130/06/2021 473

CVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 6.394,65340230/06/2021 33$

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 6.394,65 D340230/06/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 1.768,85 C340330/06/2021 337

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 1.768,85 D340330/06/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 4.464.97 C340430/06/2021 352

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 4.464.97 D340430/06/2021 473

RS 1.950,00 CVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 340530/06/2021 361

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 1.950,00 D340530/06/2021 473

RS 99,00 CVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 340630/06/2021 362

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 99.00 D473 340630/06/2021

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 177,63 C30/06/2021 363 3407

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 177,63 D30/06/2021 473 3407

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 16,58 C30/06/2021 366 3408

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 16,58 D30/06/2021

30/06/2021

473 3408

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 325,16 C3409372

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 3409 RS 325,16 O30/06/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 829.131,52 C341030/06/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 829.131,52 O341030/06/2021 411

CVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 25.576.35427 341130/06/2021

RS 25-576,35 DVLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 341130/06/2021 473
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4

P

LIVRO DIÁRIO

Entidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado;

CNPJ; 13,667.864/0001-03 Número de Ordom do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

N° do Lançamento D/CN® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico ValorData

exercício

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 24.873,95 C(.) COFINS

RESULTADO DO

exercício

(-) PIS

RESULTADO 00

EXERCÍCIO

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

RESULTADO DO

EXERCiClO

IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

MATERIAIS DE USO E

CONSUMO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

LUCRO DO PERIODO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

341230/06/2021 428

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 24.873,95 D30/06/2021 473 3412

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 5.389,35 C341330/06/2021 429

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 5.389,353413 D30/06/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 8.954,62 C30/06/2021 624 3414

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 8.954,62 O30/06/2021 473 3414

VLR REF ZEFtAMENTO 30/06/2021 RS 10.582.63 C341530/06/2021 623

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 10.582,63 O30/06/2021 473 3415

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 810,05 C341630/06/2021 682

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 810,05 O30/06/2021 473 3416

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 562.869,27 C341730/06/2021 523

VLR REF ZERAMENTO 30/06/2021 RS 562.869,27 D341730/06/2021 473

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 10
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 10
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF NF 1 MARCELA GIANGARELLI

10603116906

VLR REF NF 1 MARCELA GIANGARELLI

10603116906

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 35
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

VLR REF IRRF 07/2021

RS 7,560,00 CCAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

200401/07/2021 5

2004 RS 7,560,00 D01/07/2021 325

RS 3.500,00 C01/07/2021 5 CAIXA GERAL 2005

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

2005 RS 3.500,00 D01/07/2021 325

RS 4.730.04 C02/07/2021 5 CAIXA GERAL 2006

RS 75.60 C02/07/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 2006

VLR REFCRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 35
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 133
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

RS 234.36 C02/07/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 2006

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.040,00 O02/07/2021 325 2006

RS 11-160,00 C02/07/2021 5 CAIXA GERAL 2007

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 9.0.1 do Visualizador Página 31 de 75

7



buriti IA

Hub.

2023

f

LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667,864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CHistórico

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 133
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 733
NEVES MED S/S LTOA

VLR REF IRRF 07/2021

N® do Lançamento ValorNome da Conta

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

Centro de CustoN° da ContaData

RS 11.160,00 D200702/07/2021 325

RS 12.322,50 C200805/07/2021 5

RS 196,95

RS 610,55

C2008IRRF/CRF A RECOLHER05/07/2021 178

CVLR REFCRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 733
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 113
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 113
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

VLR REF NF 112 WAGNER JOSE CORRÊA

SILVEIRA 44978537649

VLR REF NF 112 WAGNER JOSE CORRÊA

SILVEIRA 44978537649

PGTO REF SALARIOS E ORDENADOS

2008IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

05/07/2021 178

RS 13,130,00 D200805/07/2021 325

RS 2,340,00 C2009CAIXA GERAL05/07/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 2.340,00 D200905/07/2021 325

C2010 RS 2.520,00CAIXA GERAL05/07/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

RS 2-520,002010 D05/07/2021 325

RS 5-484.99 C185006/07/2021 5

PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS RS 5.484,991850 D06/07/2021 187

VLR REF#D NF 241 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 241

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 07/2021

RS 64.444.432151 C06/07/2021 SERVIÇOS PRESTADOS411

RS 60.255,54 DCAIXA GERAL 215106/07/2021 5

RS 966.67 DIRRFA RECUPERAR 215106/07/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 07/2021 RS 3.222,222151 D06/07/2021 476 iSS A RECUPERAR

VLR REF ISS Rei 07/2021 RS 3.222.22 CISSA RECOLHER 215206/07/2021 173

RS 3.222.22VLR REF ISS Ret 07/2021 2152 O06/07/2021 427 (.) ISS

ISSA RECUPERAR ISS Ret 07/2021 RS 3.222,22

RS 3.222,22

RS 495.76

C215306/07/2021 476

ISS Ret 07/2021ISS A RECOLHER 2153 D06/07/2021 173

PGTO REF FGTS 06/2021 C185707/07/2021 5 CAIXA GERAL

PGTO REF FGTS 06/2021

VLR REF SALDO DE SALARIOS E

ORDENADOS A PAGAR

VLR REF SALDO DE SALARIOS E

ORDENADOS A PAGAR

RS 495.76 OFGTS A RECOLHER

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

185707/07/2021 192

RS 1.449.60 C192409/07/2021 535

SALÁRIOS E ORDENADOS RS 1.449.601924 D09/07/2021 331
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN® do Lançamento

1925

ValorNome da Conta Centro de Custo HistóricoN° da ContaData

VLR REF FGTS DE RESCISAO

VLR REF FGTS DE RESCISÃO

RS 162,08 CGRRF A RECOLHER09/07/2021 536

RS 162.08 D1925FGTS

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

FÉRIAS

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

13” SALÁRIO

33709/07/2021

RS 768,81 CVLR REF FERIAS S/ RESCISÕES A PAGAR 192653509/07/2021

RS 768.81 DVLR REF FERIAS SI RESCISÕES A PAGAR 192609/07/2021 335

CRS 576.61VLR REF 192709/07/2021 535

RS 576,61 OVLR REF 192709/07/2021 334

VLR REF INSS SI RESCISÕES A PAGAR CRS 157,201928INSS A RECOLHER

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO

INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

INSS A RECOLHER

09/07/2021 191

VLR REF INSS S/ RESCISÕES A PAGAR

VLR REF INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
A PAGAR

VLR REF INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
A PAGAR

VLR REF DESCONDO AVISO PRÉVIO NÃO
TRABALHADO

VLR REF DESCONDO AVISO PREVIO NÃO
TRABALHADO

VLR REF SALARIO FAMÍLIA S/ RESCISÃO

RS 157,20 D192809/07/2021 535

CRS 283,86192909/07/2021 535

RS 283,86 O192909/07/2021 338

RS 1.100,00 C193009/07/2021 338

RS 1,100,00 D193009/07/2021 535

RS 51.27 C193109/07/2021 535

VLR REF SALARIO FAMÍLIA SI RESCISÃO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 62
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 07/2021

RS51.27 O193109/07/2021 191

CRS 3.603,842011CAIXA GERAL14/07/2021 5

CRS 57,60

RS 178,56

2011IRRF/CRF A RECOLHER14/07/2021 178

CVLR REF CRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 62
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 63
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 07/2021

2011IRRF/CRF A RECOLHER14/07/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.840,00 D201132514/07/2021

RS 4 955,28 C2012CAIXA GERAL14/07/2021 5

RS 79,20

RS 245,52

C2012IRRF/CRF A RECOLHER14/07/2021 178

CVLR REF CRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 63
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

2012IRRF/CRF A RECOLHER14/07/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.280,00 D201214/07/2021 325
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ; 13,667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN“ do Lançamento ValorNome da Conta Centro de Custo HistóricoN° da ContaData

VLR REF #D NF 244 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PEABIRU

VLR REF CAIXA GERAL NF 244 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE PEABIRU

VALOR A RECUPEFtAR IRRF 07/2021

RS 2.583,34 C2154SERVIÇOS PRESTADOS14/07/2021 411

DRS 2.467,092154CAIXA GERAL14/07/2021 5

RS 38,75 D2154IRRF A RECUPERAR14/07/2021 31

RS 77,50 DVALOR A RECUPERAR ISS 07/2021 2154ISS A RECUPERAR47614/07/2021

RS 77,50 CVLR REF ISS Ret 07/2021 2155ISSA RECOLHER14/07/2021 173

RS 77.50 DVLR REF ISS Rei 07/2021 2155(●) ISS

ISSARECUPEFtAR

14/07/2021 427

RS 77.50 CISS Ret 07/2021 215614/07/2021 476

DISS Ret 07/2021

VLR REF #D NF 246 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 246

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 07/2021

RS 77,502156ISS A RECOLHER14/07/2021 173

RS 10.140,00 C2157SERVIÇOS PRESTADOS14/07/2021 411

RS 8.162.70 O2157CAIXA GERAL14/07/2021 5

RS 152,10 D2157IRRFA RECUPERAR14/07/2021 31

VALOR A RECUPERAR ISS 07/2021 RS 507,00 D2157ISSA RECUPERAR14/07/2021 476

R$ 1.318,20

R$ 507,00

RS 507,00

RS 507,00

RS 507,00

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 07/2021 D2157INSS A COMPENSAR14/07/2021 38

CVLR REF ISS Ret 07/2021 2158ISS A RECOLHER14/07/2021 173

DVLR REF ISS Ret 07/2021 2158(-)ISS

ISSA RECUPERAR

42714/07/2021

CISS Ret 07/2021 215947614/07/2021

DISS Ret 07/2021

VLR REF #D NF 248 MUNICÍPIO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GEFIAL NF 248 MUNICÍPIO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 07/2021

2159ISS A RECOLHER14/07/2021 173

RS 15.820,24 C2160SERVIÇOS PRESTADOS15/07/2021 411

RS 15.108,332160 DCAIXA GERAL515/07/2021

RS 237.30 D216031 IRRF A RECUPERAR15/07/2021

RS 474,61 DVALOR A RECUPERAR ISS 07/2021 2160ISSA RECUPERAR15/07/2021 476

RS 474,61

RS 474,61

CVLR REF ISS Ret 07/2021 2161ISS A RECOLHER

(-)ISS

15/07/2021 173

OVLR REF ISS Ret 07/2021 216115/07/2021 427

CISS Ret 07/2021 2162 RS 474,61476 ISSA RECUPERAR15/07/2021

ISS Ret 07/2021 2162 RS 474,61

RS 1,872,95

O173 ISS A RECOLHER15/07/2021

CPGTO REF RESCISÕES TRABALHISTAS 1851CAIXA GERAL516/07/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorCentro de Custo Histórico N“ do LançamenioNome da Conta

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

CAIXA GERAL

Data N® da Conta

PGTO REF RESCISÕES TFtABALHISTAS RS 1.872.95 D185116/07/2021 535

CRS 162.08PGTO REF GRRF 185816/07/2021 5

RS 162.08 DPGTO REF GRRF

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 36
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

VLR REFIRRF 07/2021

1868GRRF A RECOLHER16/07/2021 536

R$ 5.067,90 C2013CAIXA GERAL19/07/2021 5

CRS 81,00

RS 251.10

2013IRRF/CRF A RECOLHER19/07/2021 178

CVLR REFCRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 36
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 137
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

VLR REF IRRF 07/2021

2013IRRF/CRF A RECOLHER17819/07/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.400.00 D201319/07/2021 325

RS 2.787.34 C2014CAIXA GERAL19/07/2021 5

C2014 RS 44.55IRRF/CRF A RECOLHER19/07/2021 178

RS 138.11 CVLR REF CRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 137
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 324
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITiAJUBA LTDA

VLR REF IRRF 07/2021

2014IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

19/07/2021 178

RS 2.970.00 D201419/07/2021 325

RS 2.533.95 C20155 CAIXA GERAL19/07/2021

RS 40.50 C2015IRRF/CRF A RECOLHER19/07/2021 178

RS 125.55 CVLR REFCRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 324
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJU8A LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 741
NEVES MED S/S LTDA

VLR REF IRRF 07/2021

2015IRRF/CRF A RECOLHER19/07/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 2.700,00 D201519/07/2021 325

RS 14.434,13 C20165 CAIXA GERAL19/07/2021

R$230,70

RS715,17

C2016IRRF/CRF A RECOLHER19/07/2021 178

CVLR REF CRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 741
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 14
MARCELO DE PAULA ABREU SILVA

2016IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

19/07/2021 178

RS 15.380,00 D201632519/07/2021

RS 6.210,00 C2017CAIXA GEFtAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

19/07/2021 5

RS 6.210,00 D201719/07/2021 325

RS 10.400,00 C2018CAIXA GERAL19/07/2021 5
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LIVRO DiARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN® do LançamentoCentro de Cuslo HistóricoNome da ContaN° da ContaData

JUNIOR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 14
MARCELO DE PAULA ABREU SILVA

JUNIOR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 30
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 38
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 173
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

VLR REF IRRF 07/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 10.400,00 D201819/07/2021 325

CRS 18.200.002019CAIXA GERAL19/07/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 18.200,00201919/07/2021 325

CRS 20.130.822020CAIXA GERAL19/07/2021 5

CRS 321,752020IRRF/CRF A RECOLHER19/07/2021 178

0RS 997,432020VLR REFCRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 173
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1010
CATUS SAUDE E ATUALI2ACAO LTDA

VLR REF IRRF 07/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

19/07/2021 178

RS 21.450.00 D202032519/07/2021

RS 17,690.72 C2021CAIXA GERAL519/07/2021

RS 282.75 C2021IRRF/CRF A RECOLHER17819/07/2021

CRS 876,532021VLR REF CRF 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1010
CATUS SAUDE E ATUALIZACAO LTDA

VLR REF NF 4 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

VLR REF NF 4 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

P6T0 REF IRRF 06/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

19/07/2021 178

RS 18.850.00 D202132519/07/2021

0RS 1-350.002022CAIXA GERAL519/07/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 1.350.00 D202219/07/2021 325

0RS 96.48183620/07/2021 5

RS 96.48 DPGTO REF IRRF 06/2021 1836IRRF/CRF A RECOLHER20/07/2021 178

CRS 358,95

RS 358.95

RS1.112.75

PGTO REF IRRF TERC 06/2021 1837CAIXA GERAL520/07/2021

20/07/2021

20/07/2021

O1837PGTO REF IRRF TERC 06/2021IRRF/CRF A RECOLHER178

CPGTO REF CRF 06/2021 1838CAIXA GERAL5

RS 1.112,75 O1838PGTO REF CRF 06/2021IRRF/CRF A RECOLHER20/07/2021 178

CRS 1.556,32PGTO REF INSS 06/2021 1864CAIXA GERAL520/07/2021

RS 1.556.32 OPGTO REF INSS 06/2021

VLR REF NF 1 GSA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

VLR REF NF 1 GSA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA

1864INSS A RECOLHER20/07/2021 191

CRS 2.880,002023CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

520/07/2021

RS 2.880,00 D202332520/07/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTOA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Seíeciotiado;

Entidade:

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Vator D/CNome da Conta Centro de Custo Histórico

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 133
LUIZ OTÁVIO MENDES BOTELHO

RONCATO - EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 133
LUIZ OTÁVIO MENDES BOTELHO

RONCATO - EIRELI

VLR REF NF 12 DAVID LOPES PEREIRA

N® do LançamentoN*’ da ContaData

RS 6.500,00 cCAIXA GERAL 202420/07/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

D2024 RS 6.500,0020/07/2021 325

RS 2.600.00 C202520/07/2021 5 CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

VLR REF NF 12 DAVID LOPES PEREIRA RS 2.600,00 D325 202520/07/2021

VLR REF #D NF 251 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 251

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPEFtAR IRRF 07/2021

C2163 RS 42.176,1620/07/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA GERAL RS41.543.52 D20/07/2021 5 2163

RS 632,64

RS 458,01

RS 458,01

RS 11.101.74

RS 11.101,74

RS 2.405.38

RS 2.405,38

D31 IRRF A RECUPERAR 216320/07/2021

VLR REF AJUSTE DE CONTA C266 LUCROS ACUMULADOS 337520/07/2021

VLR REF AJUSTE DE CONTA DINSS A RECOLHER 337520/07/2021 191

PGTO REF COFINS 06/2021 C23/07/2021 5 CAIXA GERAL 1839

PGTO REF COFINS 06/2021 D23/07/2021 180 COFINS A RECOLHER 1839

PGTO REF PIS 06/2021 C23/07/2021 5 CAIXA GERAL 1840

PGTO REF PIS 06/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

VLR REF #D NF 256 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 256

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 07/2021

D23/07/2021 179 PIS A RECOLHER 1840

RS 4.150,00 C26/07/2021 5 CAIXA GERAL 2026

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 4.150,002026 D26/07/2021 325

RS 18.899.90 C26/07/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 2164

^1^26/07/2021

26/07/2021

26/07/2021

RS 15.970,41 D5 CAIXA GERAL 2164

RS 283.50

RS 567,00

RS 2.078,99

RS 567,00

RS 567,00

IRRFA RECUPERAR 2164 D31

VALOR A RECUPEFtAR ISS 07/2021 D476 ISSA RECUPERAR 2164

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 07/2021INSS A COMPENSAR 2164 D26/07/2021 38

VLR REF ISS Ret 07/2021 CISS A RECOLHER 216526/07/2021 173

VLR REF ISS Rei 07/2021(-)ISS

ISSA RECUPERAR

2165 D26/07/2021 427

ISS Ret 07/2021 2166 RS 567,00 C26/07/2021 476
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° do Lançamento

2166

ValorHislóricoNome da Conta Centro de CustoN'’ da ContaData

RS 567.00 DISS Ret 07/2021ISS A RECOLHER

CAIXA GERAL

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

26/07/2021 173

CRS 8.954,62PGTO REF CSLL 184130/07/2021 5

RS 8.954,62 DPGTO REF CSLL

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF INSS A RECOLHER

VLR REF INSS A RECOLHER

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF COMPENSAÇÃO DE RETENÇÃO
INSS

VLR REF PIS 07/2021

184117730/07/2021

RS 650,00 C187451030/07/2021

RS 650,00 DASSISTÊNCIA CONTÁBIL 187430/07/2021 361

RS 250,00 CHONORÁRIOS CONTÁBEIS 187630/07/2021 510

RS 250.00 OASSISTÊNCIA CONTÁBIL 187636130/07/2021

CRS 2.402,031945INSS A RECOLHER19130/07/2021

RS 2.402,03 D1945INSS30/07/2021 336

CRS 400.051953INSS A COMPENSAR30/07/2021 38

RS 400.05 D1953INSS A RECOLHER30/07/2021 191

CRS 1.001,42

RS 1.001,42

RS4.621,92

RS4.621,92

2198PIS A RECOLHER31/07/2021 179

D2198VLR REF PIS 07/2021(■) PIS

COFINS A RECOLHER

(-) COFINS

31/07/2021 429

C2199VLR REF COFINS 07/202131/07/2021 180

D2199VLR REF COFINS 07/2021

VLR REF #D NF 260 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 260

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 08/2021

31/07/2021 428

RS 67,089,28 C2167SERVIÇOS PRESTADOS41103/08/2021

RS 62.728,48 D2167CAIXA GERAL03/08/2021 5

DRS 1.006,342167IRRF A RECUPERAR03/08/2021 31

RS 3.354,46 DVALOR A RECUPERAR ISS 08/2021 2167ISS A RECUPEFtAR03/08/2021 476

RS 3.354,46

RS 3.354,46

RS 3.354,46

CISS Ret 08/2021 2168ISSA RECUPERAR47603/08/2021

DISS Ret 08/2021 2168ISS A RECOLHER03/08/2021 173

CVLR REF ISS Ret 08/2021 2169ISS A RECOLHER17303/08/2021

RS 3.354,46 DVLR REF ISS Ret 08/2021

VLR REF SALDO DE SALARIOS E

ORDENADOS A PAGAR

VLR REF SALDO DE SALARIOS E

2169(-)ISS

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

42703/08/2021

RS 6.661,56 C193209/08/2021 535

DRS 6.661.56193209/08/2021 331
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LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escriíuraçâo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN® do Lançamenlo ValorNome da Conta Centro de Custo HistóricoN® da ContaData

ORDENADOS A PAGAR

VLR REF FGTS DE RESCISAO

VLR REF FGTS DE RESCISAO

VLR REF FGTS MULTA RESCISÓRIA -

GRRFA RECOLHER

VLR REF FGTS MULTA RESCISÓRIA -

GRRF A RECOLHER

RS 1.335.17 C1933GRRF A RECOLHER09/08/2021 536

RS 1.335.17 D1933FGTS09/08/2021 337

RS 1.868.33 C1934GRRF A RECOLHER09/08/2021 536

GRRF. MULTA

RESCISORIO DO FGTS

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

FÉRIAS

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

13” SALÁRIO

RS 1.868.33 D193469009/08/2021

CVLR REF FERIAS SI RESCISÕES A PAGAR RS 4.222,60193509/08/2021 535

RS 4.222,60 DVLR REF FERIAS SI RESCISÕES A PAGAR 193509/08/2021 335

RS 3,166,95 CVLR REF 193609/08/2021 535

RS 3,166,95 OVLR REF

VLR REF INSS S/ RESCISÕES A PAGAR

193609/08/2021 334

RS 858,88 C1937INSS A RECOLHER

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO

IRRF/CRF A RECOLHER

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

09/08/2021 191

VLR REF INSS S/ RESCISÕES A PAGAR

VLR REF INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
A PAGAR

VLR REF INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
A PAGAR

VLR REF IRRF SI RESCISAO A RECOLHER

1937 RS 858,88 O09/08/2021 535

RS 7,565,48 C193809/08/2021 535

RS 7,565,48 D193809/08/2021 338

C1939 RS 104,0909/08/2021 178

VLR REF IRRF S/ RESCISÁO A RECOLHER RS 104,09 D193909/08/2021 535

VLR REF #0 NF 264 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 264

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 40
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 40
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

VLR REF NF 14 THAIANA MANSUR B. C.

MENDONÇA EIRELt

VLR REF IRRF 08/2021

RS 17,314.88 C2170SERVIÇOS PRESTADOS41111/08/2021

RS 17.055.16 D2170CAIXA GERAL11/08/2021 5

RS 259,72 D2170IRRF A RECUPERAR3111/08/2021

C2027 RS 18.850,00CAIXA GERAL16/08/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 18.850,00 D202732516/08/2021

RS 2.440.10 C2028516/08/2021

CRS 39,00

RS 120,90

2028IRRF/CRF A RECOLHER17816/08/2021

CVLR REF CRF 08/2021 2028IRRF/CRF A RECOLHER16/08/2021 178
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Proc. 2023

FIs.,
Rub.

LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° do Lançamento ValorHistóricoNome da Conia

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

Centro de CustoN’' da ContaData

VLR REF NF 14 THAIANA MANSUR B. C.

MENDONÇA EIRELI

VLR REF NF 15 0AVID LOPES PEREIRA

RS 2.600,00 D202816/08/2021 325

CRS 1.300.002029517/08/2021

DRS 1.300.00VLR REF NF 15 OAVID LOPES PEREIRA 202932517/08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 16
MARCELO DE PAULA ABREU SILVA

JUNIOR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 16
MARCELO OE PAULA ABREU SILVA

JUNIOR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1022
CATUS SAUDE E ATUALIZACAO LTDA

VLR REFIRRF 08/2021

CRS 14.950.002030CAIXA GERAL17/08/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 14.950.00 D203017/08/2021 325

RS 12.810,52 C2031CAIXA GERAL17/08/2021 5

CRS 204,752031IRRF/CRF A RECOLHER17817/08/2021

RS 634,73 C2031VLR REF CRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1022
CATUS SAUDE E ATUALIZACAO LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 181
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

VLR REF IRRF 08/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17/08/2021 178

RS 13.650,00 D203117/08/2021 325

RS 23.790.97 C2032CAIXA GERAL17/08/2021 5

RS 380,25

RS 1.178,78

C2032IRRF/CRF A RECOLHER17817/08/2021

CVLR REF CRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 181
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

PGTO REF RESCISÕES TRABALHISTAS

2032IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RESCISÕES

TRABALHISTAS A PAGAR

CAIXA GERAL

17/08/2021 178

RS 25.350,00 O203232517/08/2021

CRS 20.653,62185218/08/2021 5

DRS 20.653,62PGTO REF RESCISÕES TRABALHISTAS 185218/08/2021 535

CRS 3.203.50PGTO REFGRRF 185918/08/2021 5

DRS 3.203,50PGTO REF GRRF

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 14
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 14
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 34
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO ● SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 34
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

1859GRRF A RECOLHER18/08/2021 536

RS 3.240,00 C2033CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

18/08/2021 5

RS 3.240,00 O203332518/08/2021

CRS 6.120,002034CAIXA GERAL518/08/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 6.120,00 D203418/08/2021 325
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FIs.

Rub.

LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ; 13.667,864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN° do Lançamento ValorCentro de Custo Histórico

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 750
NEVES MED S/S LTOA

VLR REF IRRF 08/2021

Nome da ContaN® da ContaData

RS 15.616.64 c2035CAIXA GERAL518/08/2021

RS 249,60 C2035IRRF/CRF A RECOLHER17818/08/2021

RS 773,76 CVLR REFCRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 750
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 329
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTOA

VLR REF IRRF 08/2021

2035IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

18/08/2021 178

RS 16,540,00 D203518/08/2021 325

RS 3.040.74 C2036CAIXA GERAL518/08/2021

RS 48,60 C2036IRRF/CRF A RECOLHER17818/08/2021

RS 150,66 C2036VLR REF CRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 329
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 6 GSA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF IRRF 08/2021

IRRF/CRF A RECOLHER18/08/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.240,00 D203632518/08/2021

CRS 2,196,092037CAIXA GERAL18/08/2021 5

R$ 35,10 C2037IRRF/CRF A RECOLHER17818/08/2021

CRS 108,81VLR REFCRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 6 GSA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF NF 5 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

VLR REF NF 5 THAIS VILLATORRE DE

ALMEIDA 09696994923

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 140
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

VLR REF IRRF 08/2021

2037IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

18/08/2021 178

RS 2,340,00 D203732518/08/2021

CRS 1,350,002038CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

19/08/2021 5

RS 1.350,00 D203819/08/2021 325

RS 5.067,90 C203919/08/2021 5

RS 81,00

RS 251,10

C2039IRRF/CRF A RECOLHER19/08/2021 178

CVLR REFCRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 140
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 37
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

VLR REF IRRF 08/2021

2039IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17819/08/2021

RS 5.400,00 O203919/08/2021 325

RS 5.152,36 C2040CAIXA GERAL19/08/2021 5

RS 82,35

RS 255,29

C2040IRRF/CRF A RECOLHER17819/08/2021

CVLR REF CRF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 37
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

2040IRRF/CRF A RECOLHER19/08/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.490,00 D204019/08/2021 325
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LIVRO DIÂRiO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667,864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN® do Lançamento VaiorNome da Conia Centro de Custo HistóricoN® da ContaData

RS 1.410,60 cPGTO REF IRRF TERC 07/2021 1842CAIXA GERAL20/08/2021 5

OPGTO REF IRRF TERC 07/2021 RS 1.410,601842IRRF/CRF A RECOLHER20/08/2021 178

CPGTO REF CRF 07/2021 1843 RS 4.372.88CAIXA GERAL20/08/2021 5

R$ 4,372.88 OPGTO REF CRF 07/2021 1843IRRF/CRF A RECOLHER17820/08/2021

RS 2.860,86

RS 2.860.86

CPGTO REF INSS 07/2021 1865CAIXA GERAL20/08/2021 5

PGTO REF INSS 07/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 28
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 28
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 21392
COPIADORA TAVARES LIMITADA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 21392
COPIADORA TAVARES LIMITADA

VLR REF #D NF 268 PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLORADO

VLR REF CAIXA GERAL NF 268

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

VALOR A RECUPERAR ISS 08/2021

D1865INSS A RECOLHER19120/08/2021

RS 4.150.00 C2041CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

520/08/2021

RS 4.150.00 D204120/08/2021 325

CRS 40.00204220/08/2021 5

RS 40.00 D204220/08/2021 362

RS 11.535,20 C217120/08/2021 411

RS 11.189,14 D2171CAIXA GERAL520/08/2021

RS 346,06 D2171ISSA RECUPERAR20/08/2021 476

RS 346.06 CVLR REF ISS Rei 08/2021 2172ISS A RECOLHER20/08/2021 173

RS 346,06 D2172VLR REF ISS Ret 08/2021(.) ISS

ISSA RECUPERAR

20/08/2021 427

CRS 346,06ISS Ret 08/2021 217320/08/2021 476

RS 346.06 DISS Rei 08/2021

VLR REF #D NF 274 PREFEITURA

MUNICIPAL DEITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 274

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 08/2021

2173ISS A RECOLHER17320/08/2021

RS 15.769.00 C2174SERVIÇOS PRESTADOS20/08/2021 411

RS 12.694,04 D2174CAIXA GERAL20/08/2021

20/08/2021

20/08/2021

5

RS 236,54

RS 788.45

D2174IRRF A RECUPERAR31

D2174VALOR A RECUPERAR ISS 08/2021ISS A RECUPERAR476

ORS 2.049,97

RS 788.45

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 08/2021 2174INSS A COMPENSAR3820/08/2021

CVLR REF ISS Ret 08/2021 2175ISSA RECOLHER20/08/2021 173

DRS 788.45VLR REF ISS Ret 08/2021 2175(-)ISS

ISSA RECUPERAR

42720/08/2021

RS 788.45 C2176ISS Ret 08/202120/08/2021 476

ORS 788,45ISS Ret 08/2021 2176ISS A RECOLHER17320/08/2021
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LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Seiecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN® do LançamenloCentro de Custo Histórico

VLR RÉF #D NF 275 MUNICiPIO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 275 MUNICiPlO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 08/2021

VALOR A RECUPEFIAR ISS 08/2021

Nome da ContaN° da ContaData

cRS 15.433.422177SERVIÇOS PRESTADOS23/08/2021 411

RS 14.738,92 D2177CAIXA GERAL523/08/2021

RS 231,50 D2177IRRFA RECUPERAR23/08/2021 31

DRS 463,002177ISSA RECUPERAR47623/08/2021

CRS 463,002178VLR REF ISS Ret 08/2021ISS A RECOLHER17323/08/2021

RS 463,00 D2178VLR REF ISS Rei 08/2021{-)ISS

ISSA RECUPERAR

23/08/2021 427

CRS 463,00ISS Rei 08/2021 217947623/08/2021

RS 463,00 D2179ISS Rei 08/2021ISS A RECOLHER17323/08/2021

CRS 4 621,921844PGTO REF COFINS 07/2021CAIXA GERAL25/08/2021 5

RS 4.621,92 O1844PGTO REF COFINS 07/2021COFINS A RECOLHER18025/08/2021

RS 1.001,42 CPGTO REF PIS 07/2021 1845CAIXA GERAL25/08/2021 5

ORS 1.001,42PGTO REF PIS 07/2021

VLR REF NF 118 WAGNER JOSE CORRÊA

SILVEIRA 44978537649

VLR REF NF 118 WAGNER JOSE CORRÊA

SILVEIRA 44978537649

VLR REF NF 14814 A 2 INFORMÁTICA

LTDA

VLR REF NF 14814 A 2 INFORMÁTICA

LTDA

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF NF 20745 BOLSA NACIONAL DE

COMPRAS

VLR REF NF 20745 BOLSA NACIONAL DE

COMPRAS

VLR REF PIS 08/2021

1845PIS A RECOLHER25/08/2021 179

CRS 1.440,002043CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

25/08/2021 5

RS 1.440,00 O204325/08/2021 325

CRS 180,002044CAIXA GERAL27/08/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

RS 180.00 D204436227/08/2021

RS 650,00 C187530/08/2021 510

RS 650,00 DASSISTÊNCIA CONTÁBIL 187530/08/2021 361

RS 197,80 C2045CAIXA GERAL31/08/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

PIS A RECOLHER

RS 197,80 D204531/08/2021 362

RS 826,42

RS 826,42

RS 3.814,25

C220017931/08/2021

O2200VLR REF PIS 08/2021(-)PIS

COFINS A RECOLHER

42931/08/2021

CVLR REF COFINS 08/2021 220131/08/2021 180

RS 3.814.25 D2201VLR REF COFINS 08/2021(-) COFINS31/08/2021 428

VLR REF CAIXA GERAL NF 277 CRS21.600.003059SERVIÇOS PRESTADOS01/09/2021 411
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN® do LançamentoCentro de Custo HistóricoNome da ContaN® da ContaData

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÈN

VLR REF CAIXA GERAL NF 277

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÉN

VLR REF #0 NF 280 PREFEITURA

MUNICIPAL OE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 280

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 09/2021

RS 21.600,00 □3059CAIXA GERAL501/09/2021

CRS 67.089,283060SERVIÇOS PRESTADOS41103/09/2021

RS 62.728.48 D3060CAIXA GERAL03/09/2021 5

RS 1.006,34 D3060IRRF A RECUPERAR03/09/2021 31

RS 3.354,46 D3060VALOR A RECUPERAR ISS 09/2021ISSA RECUPERAR47603/09/2021

RS 3.354,46 C3061VLR REF ISS Ret 09/2021ISS A RECOLHER03/09/2021 173

ORS 3.354,463061VLR REF ISS Ret 09/2021{■)ISS

ISSA RECUPERAR

42703/09/2021

CRS 3.354,46

RS 3.354,46

3062ISS Ret 09/202103/09/2021 476

DISS Rei 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 69
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 09/2021

3062ISS A RECOLHER17303/09/2021

CRS 4.504.802862CAIXA GERAL09/09/2021 5

RS 72,00 C2862IRRF/CRF A RECOLHER17809/09/2021

CRS 223.202862VLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 69
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 68
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 09/2021

IRRF/CRF A RECOLHER09/09/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 4.800,00 D286209/09/2021 325

RS 5.856,24 C2863CAIXA GERAL509/09/2021

CRS 93,602863IRRF/CRF A RECOLHER09/09/2021 178

CRS 290,162863VLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 68
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 4
MARCELA GIANGARELLI 10603116906

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 4
MARCELA G1ANGAREUI 10603116906

VLR REF #D NF 283 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUSA

VLR REF CAIXA GERAL NF 283

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUSA

IRRF/CRF A RECOLHER09/09/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 6.240.00286332509/09/2021

CRS 900.002864CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

10/09/2021 5

RS 900,00 O286432510/09/2021

RS 7.930,00 C306341113/09/2021

ORS 6.383,653063CAIXA GERAL513/09/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13,667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CNome da Conta Centro de Custo Histórico N" do Lançamento

3063

da ContaData

RS 118,95 DVALOR A RECUPERAR IRRF 09/2021IRRF A RECUPERAR' 13/09/2021 31

RS 396,50

RS 1.030,90

DVALOR A RECUPERAR ISS 09/2021 3063ISS A RECUPERAR13/09/2021 476

DVALOR A COMPENSAR INSS-RET 09/2021 3063INSS A COMPENSAR13/09/2021 38

CVLR REF ISS Rei 09/2021 3064 RS 396,50iSSA RECOLHER17313/09/2021

RS 396,50 DVLR REF ISS Rei 09/2021 3064(●) ISS

ISS A RECUPERAR

13/09/2021 427

RS 396.50 CISS Rel 09/2021 306513/09/2021 476

ISS Rel 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 142
LUIZ OTÁVIO MENDES BOTELHO

RONCATO-EIREü

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 142
LUIZ OTÁVIO MENDES BOTELHO

RONCATO - EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 44
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 44
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17
THAIANA MANSUR B. C. MENDONÇA

EIRELI

VLR REF IRRF 09/2021

3065 RS 396,50 O173 ISS A RECOLHER13/09/2021

RS 5.200,00 C28655 CAIXA GERAL16/09/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.200.00 D286516/09/2021 325

RS 18.850.00 C2866CAIXA GERAL16/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 18.850,002866 D16/09/2021 326

RS 1.220.05 C2867CAIXA GERAL16/09/2021 5

RS 19,50

RS 60,45

C2867IRRF/CRF A RECOLHER16/09/2021 178

CVLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17
THAIANA MANSUR B. C. MENDONÇA

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 11
LUMO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 11
LUMO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 18
MARCELO DE PAULA ABREU SILVA

JUNIOR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 18
MARCELO DE PAULA ABREU SILVA

JUNIOR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 23
FROES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 23
FROES SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI

2867IRRF/CRF A RECOLHER16/09/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 1.300,00 D286732516/09/2021

RS 1.300,00 C2868CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

517/09/2021

RS 1.300,00 D286832517/09/2021

RS 1.300,00 C2869CAIXA GERAL17/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 1.300,002869 D17/09/2021 325

RS 3.900,00 C2870CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

517/09/2021

2870 RS 3.900,00 D17/09/2021 325
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN® do Lançamento ValorNome da Conta Centro de Custo HistóricoN° da ContaData

SERVIÇO TOMAOO NESTA DATA NF 1037
CATUS SAUDE E ATUALIZACAO LTDA

VLR REF IRRF 09/2021

RS 13.420.55 C2871CAIXA GERAL17/09/2021 5

RS 214.50 C2871IRRF/CRF A RECOLHER17817/09/2021

RS 664,95 CVLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1037
CATUS SAUDE E ATUALIZACAO LTDA

VLR REF IRRF sl NF 08/2021

2871IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GEFtAL

17/09/2021 178

RS 14.300,00 D287132517/09/2021

CRS 1.120,652209520/09/2021

RS 1.120.65 OVLR REF IRRF s/ NF 08/2021 2209IRRF'CRF A RECOLHER20/09/2021 178

RS 3.474,03 CVLR REF CRF S/ NF 08/2021 2210CAIXA GERAL520/09/2021

DRS 3.474,03VLR REF CRF S/ NF 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 16
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 16
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 145
ORESTES JUNQUEIRA R62EK

VLR REF IRRF 09/2021

2210IRRF/CRF A RECOLHER17820/09/2021

RS 4.050,00 C2872CAIXA GERAL20/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 4.050,00 D287232520/09/2021

RS 4.561,11 C2873CAIXA GERAL20/09/2021 5

CRS 72.902873IRRF/CRF A RECOLHER20/09/2021 178

CRS 225,99VLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMAOO NESTA DATA NF 145
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

SERVIÇO TOMAOO NESTA DATA NF 7 GSA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF IRRF 09/2021

2873IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

20/09/2021 178

RS 4.860,00 D287320/09/2021 325

CRS 1.689.302874CAIXA GERAL20/09/2021 5

RS 27,00

RS 83,70

C2874IRRF/CRF A RECOLHER20/09/2021 178

CVLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 7 GSA
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 185
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

VLR REF IRRF 09/2021

2874IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17820/09/2021

RS 1.800,00 D287432520/09/2021

RS 26.231,07 C2875CAIXA GERAL520/09/2021

RS 419,25 C2875IRRF/CRF A RECOLHER

IRRHCRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

20/09/2021 178

RS 1.299.68 C2875VLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 185
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

VLR REF »D NF 293 MUNICÍPIO DE POÇOS
OE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 293 MUNICiPIO

DE POÇOS DE CALDAS

20/09/2021 178

RS 27.950,00 D287532520/09/2021

RS 15.433,88 C306641120/09/2021

RS 14.739,36 D3066CAIXA GERAL520/09/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CHistórico N° do Lançamento ValorNome da Conta Centro de CustoN® da ContaData

RS 231.50

RS 463,02

RS 463.02

RS 463.02

OVALOR A RECUPERAR IRRF 09/2021 3066IRRF A RECUPERAR20/09/2021 31

OVALOR A RECUPERAR ISS 09/2021 3066ISS A RECUPERAR20/09/2021 476

CISS Ret 09/2021 3067ISSA RECUPERAR20/09/2021 476

DISS Ret 09/2021 3067ISS A RECOLHER20/09/2021 173

RS 463.02 CVLR REFISS Ret 09/2021 3068ISS A RECOLHER20/09/2021 173

RS 463,02 DVLR REF ISS Ret 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1
LETICIA GABRIELA MARA RODRIGUES

COSTADELE HONORATO BUENO 084

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1
LETICIA GABRIELA MARA RODRIGUES

COSTADELE HONORATO BUENO 084

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 119
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 119
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 35
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 35
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 36
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO ● SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 36
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 763
NEVES MED S/S LTDA

VLR REF IRRF 09/2021

3068(-) ISS20/09/2021 427

RS 540,00 C2876CAIXA GERAL21/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 540,00 D287621/09/2021 325

RS 2.340,00 C2877CAIXA GERAL21/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 2.340.00 D287721/09/2021 325

CRS 8.300,002878CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

21/09/2021 5

RS 8.300,00 D287832521/09/2021

CRS 6.480,002879CAIXA GERAL521/09/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 6.480,00 D287921/09/2021 325

RS 14.434,13 C2880CAIXA GERAL521/09/2021

CRS 230,702380IRRF/CRF A RECOLHER21/09/2021 178

RS 715,17 CVLR REF CRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 763
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 38
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

VLR REF IRRF 09/2021

2880IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

21/09/2021 178

RS 15.380.00 D288021/09/2021 325

CRS 5.152.362881CAIXA GERAL21/09/2021 5

CRS 82,352881IRRF/CRF A RECOLHER17821/09/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CN® do Lançamenlo ValorNome da Conta Centro de Custo HistóricoN® da ContaData

RS 255,29 cVLR REFCRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 38
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 334
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

VLR REF IRRF 09/2021

2881IRRF/CRF A RECOLHER17821/09/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.490,00 D288121/09/2021 325

CRS 2.702,882882CAIXA GERAL21/09/2021 5

CRS 43,20

RS 133,92

2882IRRF/CRF A RECOLHER21/09/2021 178

CVLR REFCRF 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 334
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA OE ITAJUBA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 122
ELIAS FIALKA 03900108986

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 122
ELIAS FIALKA 03900108986

VLR REF COFINS 08/2021

2882IRRF/CRF A RECOLHER17821/09/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 2.880.00 D288221/09/2021 325

RS 381,16 C2883CAIXA GERAL21/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 381,162883 D21/09/2021 325

RS 3.814,25 C221124/09/2021 5

RS 3.814,25 OVLR REF COFINS 08/2021 2211COFINS A RECOLHER24/09/2021 180

RS 826,42

RS 826,42

CVLR REF PIS 08/2021

VLR REF PIS 08/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24
OAVID LOPES PEREIRA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24
DAVID LOPES PEREIRA

VLR REF PIS 09/2021

221224/09/2021 5 CAIXA GERAL

D2212PIS A RECOLHER24/09/2021 179

RS 6.500,00 C2884CAIXA GERAL28/09/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

PIS A RECOLHER

RS 6.500,00 D288428/09/2021 325

RS 728,35

RS 728,35

C331430/09/2021 179

DVLR REF PIS 09/2021 3314(-) PIS

COFINS A RECOLHER

30/09/2021 429

RS 3.361,59 CVLR REF COFINS 09/2021 331530/09/2021 180

RS 3.361,59 DVLR REF COFINS 09/2021 3315(-) COFINS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA

30/09/2021 428

RS 4.247,20 CVLR REF CSOC 09/2021 331630/09/2021 177

RS 4.247.20 DVLR REF CSOC 09/2021 331630/09/2021 624

RS4.719.il CVLR REF IRPJ-LP 09/2021 331730/09/2021 176

R$4.719,11 DVLR REF IRPJ-LP 09/2021 331730/09/2021 623

C3318 RS4719,11VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 09/2021IRRF A RECUPERAR3130/09/2021
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LIVRO DiARiO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CNome da Conta

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

(-) DEPRECIAÇÕES DE
MÕVEIS E utensílios

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Centro de Custo Histórico N° do Lançamento ValorData N® da Conta

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 09/2021

VLR REF (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

VLR REF (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

RS4.719,11 D331830/09/2021 176

RS 177,63 C334630/09/2021 127

RS 177,63 D334630/09/2021 363

RS 920,00 C336030/09/2021 510

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SALÁRIOS E ORDENADOS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

13® SALÁRIO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

FÉRIAS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

RS 920,00 O336030/09/2021 361

RS 444,561,16 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 341830/09/2021 325

RS 444.561,16 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 341830/09/2021 473

CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 RS 8.111,16341930/09/2021 331

RS 8.111.16 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 341930/09/2021 473

VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 RS 3.743,56 C342030/09/2021 334

VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 3420 RS 3.743,56 O30/09/2021 473

RS4.991.41 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342130/09/2021 335

RS 4.991,41 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342130/09/2021 473

RS 2.402,03 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 3422INSS30/09/2021 336

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

FGTS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

INDENIZAÇÕES E AVISO
PRÉVIO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RESULTADO DO

RS 2.402.03 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342230/09/2021 473

C3423 RS 1.497,25VLR REF ZERAMENTO 30/09C02133730/09/2021

RS 1.497,25 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342330/09/2021 473

CRS 6.749.34VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342430/09/2021 338

RS 6.749.34 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342447330/09/2021

RS 2.470,00 C3425VLR REF ZERAMENTO 30/09/202130/09/2021 361

RS 2.470,00 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342547330/09/2021

CRS 417.80VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342630/09/2021 362

RS 417,80 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342630/09/2021 473
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LIVRO DlARtO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorNome da Conta Centro de Custo Histórias N° do LançamentoN° da ContaData

exercício

DEPRECIAÇÕES 6
AMORTIZAÇÕES
RESULTADO DO

exercício

RESULTADO DO

EXERCiCIO

SERVIÇOS PRESTADOS

(-) ISS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

(.jCOFlNS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

(-) PIS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO

exercício

GRRF-MULTA

RESCISORIO DO FGTS

RESULTADO DO

EXERClCIO

RESULTADO 00

EXERCÍCIO

H PREJUÍZO DO PERÍODO

RS 177,63 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342730/09/2021 363

RS 177,63 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342730/09/2021 473

CRS 393.259,01VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342830/09/2021 473

DRS 393.259,01VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342830/09/2021 411

CRS 14,014,28VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342930/09/2021 427

RS 14.014.28 OVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 342930/09/2021 473

RS 11.797,76 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343030/09/2021 428

RS 11.797,76 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343030/09/2021 473

RS 2.556.19 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343130/09/2021 429

RS 2.556,19 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343130/09/2021 473

RS 4.247.20 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343230/09/2021 624

RS 4.247.20 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343230/09/2021 473

CRS 4.719,11VLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343330/09/2021 623

RS 4.719,11 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343330/09/2021 473

RS 1.868.33 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343469030/09/2021

RS 1.868,33 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343430/09/2021 473

RS 121.065,20 CVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021 343530/09/2021 473

RS 121.065,20 DVLR REF ZERAMENTO 30/09/2021

VLR REF #D NF 297 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 297

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 10/2021

343552730/09/2021

RS 64.973.40 C3069SERVIÇOS PRESTADOS01/10/2021 411

RS 62.049,60 D3069CAIXA GERAL01/10/2021 5

RS 974,60 D3069IRRFA RECUPERAR01/10/2021 31

RS 1 949,20

RS 1.949,20

DVALOR A RECUPERAR ISS 10/2021 3069ISS A RECUPERAR01/10/2021 476

C3070VLR REF ISS Rei 10/2021ISS A RECOLHER17301/10/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorHistórico N® do LançamentoNome da Conta Centro de CustoN° da ContaData

RS 1.949.20

RS 1.949.20

D3070VLR REF iSS Ret 10/2021(■) !SS

ISSA RECUPERAR

42701/10/2021

CISS Ret 10/2021 307147601/10/2021

RS 1.949,20 DISS Ret 10/2021

VLR REF TRANSFERENCIA DE COTAS 00

CAPITAL SOCIAL, CFE REGISTRO NA

JUCEPAR

VLR REF TRANSFERENCIA DE COTAS DO

CAPITAL SOCIAL, CFE REGISTRO NA

JUCEPAR

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE

CAPITAL SOCIAL, CONFORME REGISTRO

NAJUCEPAR

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE

CAPITAL SOCIAL, CONFORME REGISTRO
NAJUCEPAR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 2017
SPACE COWORKING TREINAMENTOS

LTDA.

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 2017
SPACE COWORKING TREINAMENTOS

LTDA,

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 5
MARCELA GIANGARELLI 10603116906

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 5
MARCELA GIANGARELLI 10603116906

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 2
LETICIA GABRIELA MARA RODRIGUES

COSTADELE HONORATO BUENO 084

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 2
LETICIA GABRIELA MARA RODRIGUES

COSTADELE HONORATO BUENO 084

VLR REF CAIXA GERAL NF 299

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

VLR REF CAIXA GERAL NF 299

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 13
MANDRYK E MANORYK SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 13
MANDRYK E MANDRYK SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 20

3071ISS A RECOLHER01/10/2021 173

RS 70.000.00 C3366HOMERO PEDRO01/10/2021 678

MARCO FABIO SELICAN)

PEDRO
RS 70.000,00 D336667701/10/2021

RS 3.500.000,00 C3367MATHEUSLUIZ KRULL69601/10/2021

RS 3.500.000,00 O3367HOMERO PEDRO67801/10/2021

RS 99,00 C2885CAIXA GEFtAL04/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 99,00 D288504/10/2021 325

CRS 1.700,002886CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

06/10/2021 5

RS 1.700.00 D288632506/10/2021

CRS 1.200,002887CAIXA GERAL06/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

ORS 1.200,00288732506/10/2021

RS 4,500,00 C3072SERVIÇOS PRESTADOS06/10/2021 411

RS 4.500,00 D3072CAIXA GERAL06/10/2021 5

CRS 3.000,002888CAIXA GERAL513/10/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.000,00 D2888
32513/10/2021

CRS 10.980,452889CAIXA GERAL513/10/2021
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LIVRO DiARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado:

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CN° do LançamentoCentro de Custo HistóricoNome da ContaN® da ContaData

THAIANA MANSUR B. C. MENDONÇA

EIRELI

VLRREF IRRF 10/2021 CRS 175,50

RS 544,05

2889IRRF/CRF A RECOLHER17613/10/2021

C2889VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 20
THAIANA MANSUR B. C. MENDONÇA

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 149
LUIZ OTÁVIO MENDES BOTELHO

RONCATO - EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 149
LUIZ OTÁVIO MENDES BOTELHO

RONCATO-EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 27
DAVID LOPES PEREIRA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 27
DAVID LOPES PEREIRA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 46
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 46
WESLEY RODRIGO BARBOSA MENDES

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 192
8ERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

VLR REF IRRF 10/2021

IRRF/CRF A RECOLHER13/10/2021 176

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

ORS 11.700,00288913/10/2021 325

RS 6.500,00 C2890CAIXA GERAL16/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 6.500.00289016/10/2021 325

RS 10.400,00 C2891CAIXA GERAL18/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 10.400,00 D289132518/10/2021

CRS 29.900,00289218/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 29.900,00 D289218/10/2021 325

CRS 13.420,55289318/10/2021 5

CRS 214,502893IRRF/CRF A RECOLHER18/10/2021 178

CRS 664,952893VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 192
BERGAMASCHI E CARVALHO SAUDE S/S

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 39
CARVALHO É NOGUEIRA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 39
CARVALHO E NOGUEIRA SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VLR REF »D NF 300 PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLORADO

VLR REF CAIXA GERAL NF 300

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

VALOR A RECUPEF5AR ISS 10/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

18/10/2021 178

RS 14.300,00 D289318/10/2021 325

RS 1.300,00 C2894CAIXA GERAL20/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 1.300,00289432520/10/2021

CRS 66.620,003073SERVIÇOS PRESTADOS22/10/2021 411

RS 64.621,40 O3073CAIXA GERAL22/10/2021 5

DRS 1.998.603073ISS A RECUPERAR47622/10/2021

RS 1.998.60 C3074ISS ReM 0/2021ISS A RECUPERAR22/10/2021 476

RS 1.998.60 D3074ISS Ret 10/2021ISS A RECOLHER17322/10/2021
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/

LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorHistórico do Lançamento

3075

Centro de CustoN° da Conta Nome da ContaData

RS 1.998,60 cVLR REF ISS Rei 10/2021ISS A RECOLHER22/10/2021 173

DRS 1.998.60VLR REF ISS Ret 10/2021 3075(-) ISS

CAIXA GERAL

42722/10/2021

CRS 1.283.41PGTO REF OARF 1708 09/2021 334822/10/2021 5

RS 1.275,00 D3348PGTO REF IRRF OARF 1708 09/2021IRRF.'CRF A RECOLHER17822/10/2021

DRS 8.41VLR REF MULTAS IRRF OARF 1708 09/2021 3348MULTAS22/10/2021 352

CRS 3.978,593349PGTO REF CRF OARF 5952 09/2021CAIXA GERAL522/10/2021

RS 3.952.51

RS 26.08

DPGTO REF CRF OARF 5952 09/2021 3349IRRF/CRF A RECOLHER17822/10/2021

DVLR REF MULTAS CRF OARF 5952 09/2021

VLR REF #D NF 301 MUNlClPIO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 301 MUNlClPIO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 10/2021

3349MULTAS35222/10/2021

RS 15.145.26 C3076SERVIÇOS PRESTADOS25/10/2021 411

RS 14,463,72 O3076CAIXA GERAL25/10/2021 5

RS 227,18 O3076IRRF A RECUPERAR25/10/2021 31

ORS 454.363076VALOR A RECUPERAR ISS 10/2021ISSA RECUPERAR47625/10/2021

CRS 454.363077ISS Ret 10/2021ISS A RECUPEFtAR25/10/2021 476

DRS 454,36

RS 454,36

3077ISS Rei 10/2021ISS A RECOLHER17325/10/2021

C3078VLR REF ISS ReM 0/2021ISS A RECOLHER25/10/2021 173

DRS 454,363078VLR REF ISS Rei 10/2021<-)ISS

CAIXA GERAL

42725/10/2021

CRS 3.361,593350PGTO REF COFINS 09/2021525/10/2021

RS 3.361.59 O3350PGTO REF COFINS 09/2021COFINS A RECOLHER18025/10/2021

CRS 728,353351PGTO REF PIS 09/2021CAIXA GERAL525/10/2021

RS 728,35 D3351PGTO REF PIS 09/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 23931
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS

OPERACIONAIS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 23931
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS

OPERACIONAIS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 3
LETIClA GABRIELA MARA RODRIGUES

COSTAOELE HONORATO BUENO 084

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 3
LETIClA GABRIELA MARA RODRIGUES

COSTADELE HONORATO BUENO 084

PIS A RECOLHER25/10/2021 179

RS 154,17 C2895CAIXA GERAL26/10/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 154,17289532526/10/2021

CRS 800,002896CAIXA GERAL527/10/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 800,002896
32527/10/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escriíuraçâo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Enlidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Valor D/CN® do LançamentoCentro de Custo HistóricoNome da ContaN° da ContaData

VLR REF «D NF 309 PREFEITURA

MUNICIPAL OE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 309

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 10/2021

CRS 77.350,003079SERVIÇOS PRESTADOS-27/10/2021 411

RS 62.266.75 D3079CAIXA GERAL27/10/2021 5

RS 1.160,25

RS 3.867,50

D3079IRRF A RECUPERAR27/10/2021 31

DVALOR A RECUPERAR ISS 10/2021 3079ISSA RECUPERAR47627/10/2021

DRS 10.055.50VALOR A COMPENSAR INSS-RET 10/2021 3079INSS A COMPENSAR27/10/2021 38

CRS 3.867,50

RS 3.867,50

3080ISS Ret 10/2021ISSA RECUPERAR47627/10/2021

DISS Ret 10/2021 3080ISS A RECOLHER27/10/2021 173

CRS 3.867,503081VLR REF ISS Ret 10/2021ISS A RECOLHER

(-) ISS

17327/10/2021

RS 3.867,50 D3081VLR REF ISS Ret 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 10
GSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF IRRF 10/2021

42727/10/2021

CRS 2.027,162897CAIXA GERAL29/10/2021 5

CRS 32.402897IRRF/CRF A RECOLHER29/10/2021 178

RS 100.44 C2897VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 10
GSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 40
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

VLR REF IRRF 10/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17829/10/2021

RS 2.160,00 D289732529/10/2021

CRS 5.490.222898CAIXA GERAL529/10/2021

CRS 87,752898IRRF/CRF A RECOLHER29/10/2021 178

CRS 272.032898VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 40
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 154
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

VLR REF IRRF 10/2021

IRRF/CRF A RECOLHER17829/10/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 5.850,00289829/10/2021 325

CRS 4.054.322899CAIXA GERAL529/10/2021

CRS 64.802899IRRF/CRF A RECOLHER17829/10/2021

CRS 200,882899VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 154
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 340
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

VLR REF IRRF 10/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17829/10/2021

ORS 4.320,00289932529/10/2021

CRS 3.040,742900CAIXA GERAL529/10/2021

CRS 48,602900IRRF/CRF A RECOLHER29/10/2021 178

Página 54 de 75Versão 9.0,1 do VisualizadorEste relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

4.



B IA
Proc.
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Rub..

2023

P

LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado:

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorHistórico N° do Lançamento

2d00

Nome da Conta Centro de CustoN° da ContaData

cRS 150.66VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 340
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 777
NEVES MED S/S LTDA

VLR REF IRRF 10/2021

IRRF/CRF A RECOLHER29/10/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.240,00 D290032529/10/2021

RS 14.349.66 C2901CAIXA GERAL29/10/2021 5

RS 229.35

RS 710,99

C2901IRRF/CRF A RECOLHER29/10/2021 178

C2901VLR REF CRF 10/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 777
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 18
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 18
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 38
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 38
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

PGTO REF CSLL

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

29/10/2021 178

RS 15.290,00 D290129/10/2021 325

CRS 3.420,002902CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

29/10/2021 5

RS 3.420,00 D290229/10/2021 325

CRS 3.240,002903CAIXA GERAL529/10/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.240.00 D290329/10/2021 325

RS 4.247.20 C3352CAIXA GERAL

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

CAIXA GERAL

HONORARIOS CONTÁBEIS

29/10/2021 5

RS 4.247.20 DPGTO REF CSLL 335229/10/2021 177

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF PIS 10/2021

VLR REF PIS 10/2021

RS 3.152.87 C3364529/10/2021

DRS 3.152,87336429/10/2021 510

CRS 1.020,003361HONORÁRIOS CONTÁBEIS51030/10/2021

RS 1.020.00 D3361ASSISTÊNCIA CONTÁBIL30/10/2021 361

RS 1.485,83

RS 1.485,83

C3319PIS A RECOLHER

(-)PIS

COFINS A RECOLHER

(-) COFINS

SERVIÇOS PRESTADOS

17931/10/2021

D331931/10/2021 429

CRS 6.857,663320VLR REF COFINS 10/202118031/10/2021

RS 6.857.66 D3320VLR REF COFINS 10/2021

VLR REF »D NF 311 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 311

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

31/10/2021 428

CRS 67.089,283082
03/11/2021 411

RS 64.070.26 D3082CAIXA GERAL503/11/2021
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Proc. 023

LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ: 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValordo Lançamento

3082

HistòncoCentro de CustoNome da ContaN° da ContaData

RS 1.006,34 DVALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021IRRFA RECUPERAR31■03/11/2021

RS 2.012.68 O3082VALOR A RECUPERAR ISS 11/2021ISSA RECUPERAR03/11/2021 476

CR$2.012,683083VLR REF tSS Rei 11/2021ISS A RECOLHER17303/11/2021

RS 2.012,68

RS 2.012.68

DVLR REF ISS Rei 11/2021 3083<-) ISS

ISSA RECUPERAR

03/11/2021 427

C3084ISS ReMI/202147603/11/2021

DRS 2.012.683084ISS ReMI/2021

VLR REF COMPENSAÇÃO DE PIS 6
COFINS COM CREDITO DO INSS

VLR REF PIS 10/2021 - COMPENSADO

COM CREDITO INSS

VLR REF COFINS 10/2021 - COMPENSADO

COM CREDITO INSS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 6
MARCELA GIANGARELLI 10603116906

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 6
MARCELA GIANGARELLI 10603116906

VLR REF ÍD NF 315 PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLORADO

VLR REF CAIXA GERAL NF 315

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLORADO

VALOR A RECUPERAR ISS 11/2021

ISS A RECOLHER03/11/2021 173

CRS 8.343,492352INSS A COMPENSAR3805/11/2021

RS 1.485.83 O2352PIS A RECOLHER05/11/2021 179

RS 6.857,66 D2352COFINS A RECOLHER18005/11/2021

CRS 2.000,002904CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

505/11/2021

DRS 2.000,002904
05/11/2021 325

CRS 69.140.003085
08/11/2021 411

DRS 67.065,803085CAIXA GERAL508/11/2021

RS 2.074,20 D3085ISSA RECUPERAR08/11/2021 476

CRS 2.074,203086VLR REF ISS Rei 11/2021ISS A RECOLHER17308/11/2021

DRS 2.074.203086VLR REF ISS Rel 11/2021(-)ISS

ISSA RECUPERAR

08/11/2021 427

CRS 2.074,20

RS 2.074,20

3087ISS ReMI/202108/11/2021 476

D3087ISS ReM 1/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1
ELOI BATISTA DA SILVA ● 01350529206

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1
ELOI BATISTA DA SILVA - 01350529206

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17247
COELHO, CONEGLIAN & CIA LTDA-ME

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17247
COELHO, CONEGLIAN & CIA LTOA-ME

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 76
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 11/2021

ISS A RECOLHER17308/11/2021

CRS 1.250,002905CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

09/11/2021 5

ORS 1.250,002905
09/11/2021 325

CRS 50,002906
509/11/2021

RS 50,00 D2906
32509/11/2021

CRS 3.603,842907CAIXA GERAL509/11/2021

CRS 57,602907IRRF/CRF A RECOLHER17809/11/2021
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LIVRO DIARiO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN“ do Lançamento

2907

HistóricoNome da Conta Centro de CustoN° da ContaData

RS 178,56 cVLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 76
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 77
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER09/11/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 3.840.00 D290732509/11/2021

RS 5.405,76 C2908CAIXA GERAL509/11/2021

CRS 86,402908IRRF/CRF A RECOLHER09/11/2021 178

CRS 267,842908VLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 77
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17261
COELHO, CONEGLIAN & CIA LTDA-ME

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17261
COELHO, CONEGLIAN & CIA LTDA-ME

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 78
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER17809/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.760,00 D290809/11/2021 325

RS 50.00 C2909CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

10/11/2021 5

RS 50,00 O290932510/11/2021

RS 1.801,92 C2910CAIXA GERAL10/11/2021 5

CRS 28,802910IRRF/CRF A RECOLHER10/11/2021 178

RS 89.28 C2910VLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 78
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17210
AZ INFORMÁTICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17210
A Z INFORMÁTICA LTDA

VLR REF #D NF 316 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 316

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER10/11/2021 178

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 1,920,00 D291010/11/2021 325

CRS 180.002911CAIXA GEFt/U.511/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 180,00 D291111/11/2021 325

CRS 71.240.00308841111/11/2021

RS 57.348,20 D3088CAIXA GERAL11/11/2021 5

DRS 1.068,603088IRRF A RECUPERAR3111/11/2021

RS 3.562,00

RS 9.261,20

D3088VALOR A RECUPERAR ISS 11/2021ISSA RECUPERAR11/11/2021 476

DVALOR A COMPENSAR INSS-RET 11/2021 3088INSS A COMPENSAR3811/11/2021

CRS 3 562,00ISS Ret 11/2021 3089ISSA RECUPERAR11/11/2021 476

ORS 3.562,00

RS 3.562,00

3089ISS Rei 11/2021ISS A RECOLHER11/11/2021 173

C3090VLR REF ISS Rei 11/2021ISS A RECOLHER17311/11/2021
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ÜVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN® do LançamentoHistóricoCentro de CustoNome da ContaN° da ContaData

0RS 3.562,003090VLR REF ISS Ret 11/2021

VLR REF #D NF 318 MUNICÍPIO DE POÇOS
OE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 318 MUNICÍPIO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 11/2021

VLR REF ISS Ret 11/2021

(-)ISS

SERVIÇOS PRESTADOS

11/11/2021 427

CRS 81.353.52309141116/11/2021

ORS 77.692.613091CAIXA GERAL516/11/2021

DRS 1.220,303091IRRFA RECUPERAR16/11/2021 31

DRS 2.440.613091ISSA RECUPERAR47616/11/2021

RS 2.440,61

RS 2.440,61

RS 2.440.61

C3092ISS A RECOLHER16/11/2021 173

D3092VLR REF ISS Ret 11/2021(-) ISS

ISSA RECUPERAR

42716/11/2021

C3093ISS Ret 11,-202147616/11/2021

RS 2.440.61 D3093ISS Rei 11,'2021

VLR REF #D NF 319 MUNICiPlO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 319 MUNICÍPIO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

ISS A RECOLHER17316/11/2021

RS 15.433.44 C3094SERVIÇOS PRESTADOS16/11/2021 411

DRS 14.008,943094CAIXA GERAL516/11/2021

RS 231,50

RS 463,00

D3094IRRFA RECUPERAR3116/11/2021

DVALOR A RECUPERAR ISS 11/2021 3094ISSA RECUPERAR16/11/2021 476

ORS 100,323094VALOR A COMPENSAR PIS-RET 11/2021PIS RETIDO A COMPENSAR

COFINS RETIDO A

COMPENSAR

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
RETIDO A COMPENSAR

ISS A RECOLHER

16/11/2021 37

DRS 463,00VALOR A COMPENSAR COFINS-R 11/2021 3094
16/11/2021 36

DRS 166,68VALOR A COMPENSAR CSOC-RET 11/2021 3094
3516/11/2021

CRS 463.003095VLR REF ISS Ret 11/202117316/11/2021

RS 463.00 O3095VLR REF ISS Ret 11/2021<-)ISS

ISSA RECUPERAR

16/11/2021 427

CRS 463.003096ISS Ret 11/202147616/11/2021

DRS 463.003096ISS Reti 1/2021

VLR REF #D NF 322 PREFEITURA

MUNICIPAL OE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 322

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 67473
EFFECTI TECNOLOGIA WEB LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 67473

ISS A RECOLHER17316/11/2021

RS 29.559.36 C3097
SERVIÇOS PRESTADOS41116/11/2021

DRS 29.115.973097CAIXA GEFtAL516/11/2021

DRS 443.393097IRRF A RECUPERAR16/11/2021 31

CRS 514,732912CAIXA GERAL517/11/2021

DRS 514,732912SERVIÇOS PRESTADOS32517/11/2021
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ; 13,667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN° do LançamentoHistóricoCentro de CustoNome da ContaN° da ContaCata

EFFECTI TECNOLOGIA WEB LTDA

VLR REF #D NF 323 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÜOE DE TRÊS BARRAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 323 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS

VALOR A RECUPEF?AR IRRF 11/2021

POR TERCEIROS

CRS 90.024,003098SERVIÇOS PRESTADOS41117/11/2021

DRS 84.172,443098CAIXA GERAL517/11/2021

DRS 1.350.363098IRRF A RECUPERAR17/11/2021 31

RS 4.501.20 DVALOR A RECUPEFtAR ISS 11/2021 3098ISSA RECUPERAR17/11/2021 476

CRS 4.501.203099ISS Rei 11/2021ISSA RECUPERAR47617/11/2021

DRS 4.501.203099ISS ReM 1/2021ISS A RECOLHER17/11/2021 173

RS 4.501,20 C3100VLR REF ISS Ret 11/2021ISSA RECOLHER17317/11/2021

ORS 4.501,203100VLR REF ISS Ret 11/2021

VLR REF #D NF 326 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE IMBAÚ

VLR REF CAIXA GERAL NF 326 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBAÜ

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 20
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 20
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 783
NEVES MEO S/S LTDA

VLR REF IRRF 11/2021

(.) ISS42717/11/2021

CRS 9.870,003101SERVIÇOS PRESTADOS17/11/2021 411

RS 9.721,95 D3101CAIXA GEFiAL517/11/2021

RS 148,05 D3101IRRFARECUPEF5AR3117/11/2021

CRS 2.700.002913CAIXA GERAL518/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

RS 2.700,00 D291332518/11/2021

CRS 13.251,62291418/11/2021 5

RS 211,80 C2914IRRF/CRF A RECOLHER18/11/2021 178

CRS 656,582914VLR REFCRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 783
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12
GSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

18/11/2021 178

RS 14,120,00 D291418/11/2021 325

CRS 1.182.512915CAIXA GEF5AL518/11/2021

RS 18,90

RS 58.59

C2915IRRF/CRF A RECOLHER18/11/2021 178

C2915VLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12
GSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 41
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIREü

VLR REF IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

18/11/2021 178

ORS 1.260,00291532518/11/2021

CRS 5.152,362916CAIXA GERAL18/11/2021 5

CRS 82.352916IRRF/CRF A RECOLHER18/11/2021 178
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LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ:

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

13.667.864/0001-03

D/CValorN° do Lançamento

2916

HistóricoCentro de CustoNome da ContaN° da ContaData

RS 255.29 cVLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 41
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS

EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 342
CUN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

VLR REF IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER17818/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 5.490.00 Q2916
18/11/2021 325

CRS 2.365.022917CAIXA GERAL18/11/2021 5

CRS 37,80

RS 117,18

2917IRRF/CRF A RECOLHER18/11/2021 178

C2917VLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 342
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

PGTO REF IRRF OARF 1708 10/2021

PGTO REF IRRF DARF 1708 10/2021

VLR REF IRRF/CRF QUITAÇÃO COM
COMPENSAÇÃO INSS
VLR REF IRRF QUITAÇÃO COM
COMPENSAÇÃO INSS
VLR REF CSRF QUITAÇÃO COM
COMPENSAÇÃO INSS
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 41
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO ● SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 41
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 156
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

VLR REF IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER17818/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 2.520,00 D291718/11/2021 325

CRS 185,893353CAIXA GERAL519/11/2021

RS 185.89 D3353IRRF/CRF A RECOLHER19/11/2021 178

CRS 1.712,013374INSS A COMPENSAR19/11/2021 38

RS 277,01 O3374IRRF/CRF A RECOLHER19/11/2021 178

DRS 1.435,003374IRRF/CRF A RECOLHER17819/11/2021

CRS 2.160,002918CAIXA GERAL522/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 2.160,00291822/11/2021 325

CRS 3.547,532919CAIXA GERAL523/11/2021

RS 56,70 C2919IRRF/CRF A RECOLHER17823/11/2021

CRS 175,772919VLR REF CRF 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 156
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

VLR REF #D NF 327 PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

VLR REF CAIXA GERAL NF 327

PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNAS DO

PAFiANÂ

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

23/11/2021 178

RS 3.780,00 D291923/11/2021 325

CRS 11.050,433102SERVIÇOS PRESTADOS41123/11/2021

RS 10.553,16 D3102CAIXA GERAL23/11/2021 5

RS 165,76 D3102IRRF A RECUPERAR3123/11/2021

RS 331.51 D3102VALOR A RECUPERAR ISS 11/2021ISSA RECUPERAR23/11/2021 476
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IVRO DiARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

O/CN'= do Lançamento

3103

3103

3104

3104

ValorCentro de Custo HistóricoNome da Contada ContaData

RS 331,51

RS 331.51

cVLR REF ISS Ret 11/2021ISS A RECOLHER17323/11/2021

DVLR REF ISS Ret 11/2021(-) ISS

ISSA RECUPERAR

23/11/2021 427

RS 331.51

RS 331.51

CISS Ret 11/202147623/11/2021

DISS Ret 11/2021

VLR REF #D NF 1 PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 1 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

ISS A RECOLHER17323/11/2021

RS 18.899.90 C3105SERVIÇOS PRESTADOS23/11/2021 411

ORS 16.159.423105CAIXA GERAL23/11/2021 5

DRS 283.493105IRRF A RECUPERAR23/11/2021 31

RS 378.00 DVALOR A RECUPERAR ISS 11/2021 3105ISSA RECUPERAR23/11/2021 476

RS 2.078,99 DVALOR A COMPENSAR INSS-RET 11/2021 3105INSS A COMPENSAR3823/11/2021

0RS 378,00VLR REF ISS Ret 11/2021 3106ISS A RECOLHER23/11/2021 173

DRS 378,00

RS 378,00

VLR REF ISS Ret 11/2021 3106(-)ISS

ISSA RECUPERAR

23/11/2021 427

CISS Ret 11/2021

ISS Rei 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17465
COELHO, CONEGLIAN & CIA LTDA-ME

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 17465
COELHO, CONEGLIAN & CIA LTDA-ME

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12702
O. A. CARNAÚBA MOURA EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12702
O. A. CARNAÚBA MOURA EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF

420708 BOLSA DE LICITAÇÕES E LEOLÔES
SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF
420708 BOLSA DE LICITAÇÕES E LEOLÕES
VLR REF #D NF 4 PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 4 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 11/2021

310723/11/2021 476

RS 378,00 D3107ISSA RECOLHER23/11/2021 173

CRS 50,002920CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

24/11/2021 5

RS 50,00 O292024/11/2021 325

CRS 135,002921CAIXA GERAL24/11/2021 5

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 135,00 D292124/11/2021 325

RS 600.00 C2922CAIXA GERAL524/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

DRS 600,00292224/11/2021 325

CRS 18.899,90310824/11/2021 411

RS 16.159.41 D3108CAIXA GEFtAL524/11/2021

DRS 283,50

RS 378.00

RS 2.078.99

RS 378,00

3108IRRFA RECUPERAR3124/11/2021

O3108ISSA RECUPERAR47624/11/2021

DVALOR A COMPENSAR INSS-RET 11/2021 3108INSSAOOMPENSAR24/11/2021 38

CVLR REF ISS Ret 11/2021 3109ISSAREOOLHER24/11/2021 173
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LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro; 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CVaiorN° do Lançamento

3109

3110

3110

Centro de Custo HistóricoNome da ContaN® da ContaData

DRS 378,00VLR REF ISS Rei 11/2021(■) ISS

ISSA RECUPERAR

42724/11/2021

CRS 378,00

RS 378,00

ISS Ret 11/202147624/11/2021

DISS Ret 11/2021

VLR REF #D NF 5 PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 5 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 11/2021

ISS A RECOLHER24/11/2021 173

CR$ 6.992,883111SERVIÇOS PRESTADOS24/11/2021 411

RS 5.978.91 D3111CAIXA GERAL24/11/2021 5

DRS 104,893111IRRFA RECUPERAR3124/11/2021

RS 139,86 DVALOR A RECUPERAR ISS 11/2021 3111ISSA RECUPERAR47624/11/2021

DRS 769,223111VALOR ACOMPENSARINSS-RET 11/2021INSS A COMPENSAR3824/11/2021

CRS 139,863112VLR REF ISS ReM 1/2021ISS A RECOLHER17324/11/2021

R$ 139,86

RS 139.86

RS 139,86

D3112VLR REF ISS Rei n/2021(.)1SS

ISSA RECUPERAR

42724/11/2021

CISS Ret 11/2021 311347624/11/2021

O3113ISS Ret 11/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 124
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 124
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978637649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 123
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 123
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

PGTO REF HONOFIÂRIOS CONTÁBEIS

PGTO REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS

ISS A RECOLHER24/11/2021 173

RS 2.340,00 C2923CAIXA GERAL525/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 2.340,00292325/11/2021 325

RS 2.160,00 C2924CAIXA GERAL525/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

DRS 2.160,00292432525/11/2021

RS 250,00 C3365CAIXA GERAL

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

529/11/2021

DRS 250,00336551029/11/2021

CRS 145,832819VLR REF ADIANTAMENTO 13° SALÁRIOCAIXA GERAL

ADIANTAMENTO DE 13°

SALÁRIO

30/11/2021 5

ORS 145,83VLR REF ADIANTAMENTO 13° SALÁRIO 28192630/11/2021

VLR REF FGTS S/ 13° SALÁRIO A

RECOLHER

VLR REF FGTS S113° SALÁRIO A

RECOLHER

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

RS 11.66 C2820FGTS A RECOLHER19230/11/2021

RS 11,66 D2820FGTS33730/11/2021

SALÁRIOS E ORDENADOS CRS 2.957.89282530/11/2021 187
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p
Rub.

LIVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

Entidade;

Número de Ordem do Livro: 4CNPJ; 13.667.864/0001-03

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CValorN'* do LançamenloCentro de Custo HistóricoNome da ContaN° da ContaData

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENAOOS A

PAGAR

VLR REF INSS A RECOLHER

APAGAR

DR$ 2.957,89SALÁRIOS E ORDENADOS 282533130/11/2021

RS 237,63 C2826INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

FGTS A RECOLHER

30/11/2021 191

RS 237,63 D2826VLR REF INSS A RECOLHER18730/11/2021

RS 245,02

RS 245,02

CVLR REF FGTS A RECOLHER 282730/11/2021 192

DVLR REF FGTS A RECOLHER 2827FGTS

SALÁRIOS Ê ORDENADOS
A PAGAR

ABONO SINDICATO

33730/11/2021

RS 105,12 C2828VLR REF ABONO SINDICATO30/11/2021 187

DRS 105,12VLR REF ABONO SINDICATO 282869530/11/2021

CRS 851,522855VLR REF INSS A RECOLHERINSS A RECOLHER30/11/2021 191

DRS 851,522855VLR REF INSS A RECOLHER

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24469
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS

OPEFiACIONAIS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24469
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS

OPERACIONAIS LTDA

VLR REF PIS 11/2021

INSS33630/11/2021

RS 185,00 C2925CAIXA GERAL530/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

ORS 185,00292530/11/2021 325

RS 3.182.09 C3321PIS A RECOLHER17930/11/2021

RS 3.182,09 DVLR REF PIS n/2021 3321(●) PIS

PIS RETIDO A COMPENSAR

42930/11/2021

0RS 100,323322VALOR A COMPENSAR PIS 11/202130/11/2021 37

RS 100.32 D3322VALOR A COMPENSAR PIS 11/2021PIS A RECOLHER17930/11/2021

CRS 14 686.583323VLR REF COFINS 11/2021COFINS A RECOLHER30/11/2021 180

DRS 14.686,583323VLR REF COFINS 11/2021(-> COFINS

COFINS RETIDO A

COMPENSAR

COFINS A RECOLHER

30/11/2021 428

RS 463,00 CVALOR A COMPENSAR COFINS 11/2021 332430/11/2021 36

DRS 463,003324VALOR A COMPENSAR COFINS 11/2021

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A

PAGAR

VLR REF INSS A COMPENSADO

30/11/2021 180

CRS 1.900,003362HONORÁRIOS CONTÁBEIS30/11/2021 510

RS 1.900,00 DASSISTÊNCIA CONTÁBIL 336236130/11/2021

RS 1.089,15

RS 1 089,15

C3379INSS A COMPENSAR30/11/2021 38

D3379VLR REF INSS A COMPENSADOINSS A RECOLHER19130/11/2021
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LiVRO DIÁRIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número dc Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

D/CNome da Conla Centro de Custo Histórico

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 46
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 46
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

VLR REF SD NF 8 PREFEITURA MUNICIPAL

OE LAGOINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 8 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOINHA

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

N° do Lançamento ValorData N° da Conta

RS 4.150,00 c2926CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

02/12/2021 5

RS 4.150,00 D292632502/12/2021

CRS 64.973,40311402/12/2021 411

RS 62.699,33 D311402/12/2021 5 CAIXA GERAL

RS 974,60 O3114IRRFA RECUPERAR02/12/2021 31

RS 1.299,47 OVALOR A RECUPERAR ISS 12/2021 3114ISS A RECUPERAR02/12/2021 476

CVLR REF ISS Rei 12/2021 RS 1.299,473115173 ISS A RECOLHER02/12/2021

RS 1.299,47 DVLR REF ISS Rei 12/2021

ISS Ret 12/2021

ISS Ret 12/2021

VLR REF CAIXA GERAL NF 9 prefeitura

municipal de morretes

VLR REF CAIXA GERAL NF 9 prefeitura

municipal de morretes

VLR REF ISS 12/2021

3115(-)ISS

ISS A RECUPERAR

02/12/2021 427

RS 1.299,47

RS 1.299,47

C311602/12/2021 476

D3116173 ISS A RECOLHER02/12/2021

RS 6.160,00 C3117SERVIÇOS PRESTADOS02/12/2021 411

RS 6.160,003117 D5 CAIXA GERAL02/12/2021

RS 123,20

RS 123.20

RS 408.05

C3118ISS A RECOLHER02/12/2021 173

DVLR REF ISS 12/2021 3118(-)ISS

CAIXA GERAL

02/12/2021 427

CPGTO REF IRRF DARF 1708 10/2021 335403/12/2021 5

PGTO REF IRRF DARF 1708 10/2021 RS 390.00 DIRRF/CRF A RECOLHER 335403/12/2021 178

VLR REF MULTAS IRRF DARF 1708 10/2021

VLR REF JUROS OE MOFtA IRRF DARF

1708 10/2021

PGTO REF IRRF DARF 5952 10/2021

RS 14,15 O335403/12/2021 352 MULTAS

RS 3,90 D3354372 JUROS OE MORA03/12/2021

3355 RS 1.264,97 CCAIXA GERAL03/12/2021 5

PGTO REF IRRF DARF 5952 10/2021 RS 1.209.00 DIRRF/CRF A RECOLHER 335503/12/2021 178

VLR REF MULTAS IRRF DARF 5952 10/2021

VLR REF JUROS DE MORA IRRF DARF

5952 10/2021

VLR REF #D NF 16 MUNICiPIO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 16 MUNlClPlO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

RS 43.88 DMULTAS 335503/12/2021 352

RS 12,09 D3355372 JUROS OE MORA03/12/2021

RS 80.393,02 CSERVIÇOS PRESTADOS 311906/12/2021 411

RS 77.579,26 DCAIXA GERAL 311906/12/2021 5

RS 1.205,90IRRFA RECUPERAR 3119 D06/12/2021 31
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LIVRO DIÁRIO

Enlidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data

^^6/12/2021

06/12/2021

06/12/2021

N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamenlo D/CValor

476 ISS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 12/2021

VLR REF ISS Ret 12/2021

VLR REF ISS Ret 12/2021

ISS Ret 12/2021

ISS Ret 12/2021

VLR REFSO NF 17 MUNICÍPIO DE POÇOS
DE CALDAS

VLR REF CAIXA GERAL NF 17 MUNICÍPIO

DE POÇOS DE CALDAS

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 12/2021

VALOR A COMPENSAR PIS-RET 12/2021

3119 RS 1.607,86 D

173 ISSA RECOLHER RS 1.607,863120 C

427 (-)ISS

ISSA RECUPERAR

3120 RS 1.607.86 D

06/12/2021 476 3121 RS 1.607,86 C

06/12/2021 173 ISS A RECOLHER 3121 RS 1.607,86 D

06/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 3122 RS 13.271.78 C

06/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 12 312,213122 O

06/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR 3122 RS 199.08 O

06/12/2021 476 ISS A RECUPERAR 3122 RS 265.44 D

06/12/2021 37 PIS RETIDO A COMPENSAR

COFINS RETIDO A

COMPENSAR

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
RETIDO A COMPENSAR

ISS A RECOLHER

3122 RS 86,27 D

06/12/2021 36 VALOR A COMPENSAR COFINS-R 12/2021 RS 265,443122 D

06/12/2021 35 VALOR A COMPENSAR CSOC-RET 12/2021 3122 RS 143.34 D

06/12/2021 173 VLR REF ISS Ret 12/2021 3123 RS 265,44

RS 265,44

RS 265.44

C

06/12/2021 427 (-) ISS

ISSA RECUPERAR

VLR REF ISS Ret 12/2021

ISS Ret 12/2021

ISS Ret 12/2021

PGTO REF SALÃRIOS E ORDENADOS

3123 D

06/12/2021 476 3124 C

06/12/2021 173 ISSA RECOLHER RS 265,44

RS 2.825,38

3124 O

06/12/2021 5 CAIXA GERAL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

3357 C

06/12/2021 187 PGTO REF SALÁRIOS E ORDENADOS

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE

CAPITAL SOCIAL, CONFORME REGISTRO

NAJUCEPAR

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS OE
CAPITAL SOCIAL, CONFORME REGISTRO
NAJUCEPAR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1027
RAC ASSESSORIA, CONSULTORIA E

TREINAMENTOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1027
RAC ASSESSORIA, CONSULTORIA E

TREINAMENTOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 7

3357 RS 2.825,38 D

06/12/2021 697 ELOI BATISTA DA SILVA RS 3.500.000,003368 C

06/12/2021 696 MATHEUS LUIZ KRULL 3368 RS 3.500.000,00 D

07/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 168.002927 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

07/12/2021 362 2927 RS 168,00 D

07/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 3.000.002928 C
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LIVRO DIÁRIO

Entidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

CNPJ:

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

Centro de CustoData N° da Conta Nome da Conta Histórico N° do Lançamento Valor D/C

MARCELA GIANGARELLI 10603116906

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 7
MARCELA GlANGARELLI 10603116906

PGTO REF FGTS 11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

07/12/2021 325 RS 3.000,002928 D

07/12/2021 5 RS 256,68

RS 256.68

C3359

PGTO REF FGTS 11/2021

VLR REF #D NF 18 PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAJUBA

VLR REF CAIXA GERAL NF 18

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT7UUBA

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

07/12/2021 192 FGTS A RECOLHER 03359

08/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS RS 73.840,00 C3125

08/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 61.656.403125 D

08/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR 3125 RS 1.107.60 D

08/12/2021 476 ISS A RECUPERAR VALOR A RECUPEFtAR ISS 12/2021 RS 1.476.803125 D

VALOR A COMPENSAR INSS-RET 12/2021 RS 9.599,20

RS 1.476.80

RS 1 476,80

08/12/2021 38 INSS A COMPENSAR 3125 D

VLR REF ISS Rei 12/2021 C08/12/2021 173 ISS A RECOLHER 3126

08/12/2021 427 (-)ISS

ISSA RECUPERAR

VLR REF ISS Rei 12/2021 3126 D

ISS Rei 12/202108/12/2021 476 3127 RS 1.476,80 C

ISS Rei 12/2021

VLR REF #D NF 20 PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLORADO

VLR REF CAIXA GERAL NF 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

VALOR A RECUPERAR ISS 12/2021

RS 1.476.8008/12/2021 173 ISS A RECOLHER 3127 D

09/12/2021 SERVIÇOS PRESTADOS 3128 RS 69.340,00 C411

RS 67.953,20 D09/12/2021 5 CAIXA GERAL 3128

RS 1.386,8009/12/2021 476 ISS A RECUPERAR 3128 D

VLR REF ISS Rei 12/2021 RS 1.386,80 C09/12/2021 173 ISS A RECOLHER 3129

VLR REF ISS Rei 12/202109/12/2021 427 (-) ISS

ISSARECUPEFtAR

3129 RS 1.386.80 D

ISS Ret 12/2021 RS 1.386.80 C09/12/2021 476 3130

ISS Ret 12(2021

VLR REF CAIXA GERAL NF 21 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 1MBAÚ

VLR REF CAIXA GERAL NF 21 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBAÚ

VLR REF ISS 12/2021

ISS A RECOLHER RS 1.386,80 D09/12/2021 173 3130

RS 98.700.00 C09/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 3131

09/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 98.700,00 D3131

09/12/2021 173 ISS A RECOLHER RS 1.974.00 C3132

VLR REF ISS 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 81
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

09/12/2021 427 (-) ISS RS 1.974.00 D3132

RS 3.378,60 C10/12/2021 5 CAIXA GERAL 2929
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LIVRO DiÁRiO

Entidade: SIMSAUOE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Numero de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nome da ContóDela

10/12/2021

10/12/2021

N° da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

178 IRRRCRF A RECOLHER VLR REF IRRF 12/2021 RS 54,00

RS 167,40

C2929

IRRRCRF A RECOLHER VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 81
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 80
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

VLR REF IRRF 12/2021

178 2929 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

10/12/2021 325 RS 3.600.00 D2929

10/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 3.603.842930 C

10/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 57.60 C2930

10/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 80
TERAPÊUTICA SERVIÇOS DE SAUDE

SOCIEDADE SIMPLES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 18990
A Z INFORMÁTICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 18990
A Z INFORMÁTICA LTDA

VLR REF hD NF 28 furdo municipal de saúde

VLR REF CAIXA GERAL NF 28 fundo

municipal de saúde

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

2930 RS 178,56 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

10/12/2021 325 R$ 3.840,002930 O

10/12/2021 5 CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

RS 480,002931 C

10/12/2021 325 RS 480,002931 D

15/12/2021 411 3133 RS 12.288,00 C

15/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 11.857.923133 O

15/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 184,32

RS 245,76

RS 245.76

RS 245,76

RS 245,76

RS 245,76

3133 O

15/12/2021 476 ISSA RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 12/2021 3133 D

15/12/2021 173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS Ret 12/2021 3134 C

15/12/2021 427 (-) ISS

ISS A RECUPERAR

VLR REF ISS Ret 12/2021 3134 D

15/12/2021 476 ISS Ret 12/2021 3135 C

15/12/2021 ISS Ret 12/2021

VLR REF #0 NF 30 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

VLR REF ISS 12/2021

173 ISS A RECOLHER 3135 D

15/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 3136 RS 7.083,36 C

15/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 6.977,113136 D

15/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 106,25

RS 141,67

3136 D

15/12/2021 173 ISS A RECOLHER 3137 C

15/12/2021 427 (-) ISS VLR REF ISS 12/2021

VLR REF #D NF 31 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS 00 AMPARO

RS 141,673137 D

15/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS RS 15.740,80 C3138

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públioo de Escrituração Digital - Sped Versão 9.0.1 do Visualizador Página 67 de 75

4rA



Rub.

LIVRO DIARIO

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

Entidade;

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico

VLR REF CAIXA GERAL NF 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
00 AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

N° do Lançamento Valor D/C

15/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 15.504.693138 D

15/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 236.113138 D

15/12/2021 173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS 12/2021 3139 RS 314.82 C

VLR REF ISS 12/2021

VLR REF #D NF 32 PREFEITUFtA

MUNICIPAL DE eOM JESUS 00 AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

15/12/2021 427 (-) ISS RS 314.82 D3139

15/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 3140 RS 7.570,08 C

15/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 7.456.53 D3140

15/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 113.553140 D

15/12/2021 173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS 12/2021 RS 151.403141 C

VLR REF ISS 12/2021

VLR REF #D NF 33 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 33

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

15/12/2021 427 (-)ISS 3141 R$ 151,40 O

15/12/2021 SERVIÇOS PRESTADOS RS 9.732.96411 3142 C

15/12/2021 5 CAIXA GERAL 3142 RS 9.586,97 D

15/12/2021 31 IRRFA RECUPERAR RS 145,99

RS 194,66

RS 194,66

3142 D

15/12/2021 173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS 12/2021 C3143

15/12/2021 (-) ISS VLR REF ISS 12/2021

VLR REF #D NF 34 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 34

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

D427 3143

15/12/2021 SERVIÇOS PRESTADOS RS 27.036.00 C411 3144

15/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 26.630.46 D3144

15/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR 3144 RS 405,54

RS 540,72

RS 540,72

D

15/12/2021 173 ISS A RECOLHER

(-) ISS

VLR REF ISS 12/2021 C3145

15/12/2021 427 VLR REF ISS 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 161
ORÉSTES JUNQUEIRA RE2EK

VLR REF IRRF 12/2021

3145 D

CAIXA GERAL16/12/2021 5 2932 RS 3.040,74 C

16/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 48,60 C2932

VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 161
ORESTES JUNQUEIRA REZEK

16/12/2021 178 tRRFíCRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

2932 RS 150,66 C

16/12/2021 325 RS 3.240,002932 D
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LIVRO DIÁRIO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

N° da ContaData Nome da Conta Centro de Custo Histórico

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 43
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS
EIRELI

VLR REF IRRF 12/2021

VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 43
MARIA STELLA FERREIRA DOS SANTOS
EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 13
GSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF IRRF 12/2021

do Lançamento D/CValor

16/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 5.236,832933 C

16/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 83,70

RS 259,47

2933 C

16/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER 2933 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

16/12/2021 325 RS 5.580,002933 D

16/12/2021 5 CAIXA GERAL 2934 RS 2.027,16 C

16/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 32,40

RS 100,44

2934 C

16/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 13
GSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 22
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 22
ENDOVAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 45
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 45
JACIARA MARIA PECANHA GUIMARAES

MACHADO - SERVIÇOS MÉDICOS

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 793
NEVES MED S/S LTDA

VLR REF IRRF 12/2021

2934 C

16/12/2021 325 RS 2.160,002934 D

16/12/2021 5 CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RS 6.030,002935 C

16/12/2021 325 2935 RS 6.030,00 D

16/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 3.420.002936 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

16/12/2021 325 2936 RS 3.420,00 D

17/12/2021 5 CAIXA GERAL 2937 RS 10.379,81 C

17/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 165,90

RS 514,29

2937 C

17/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 793
NEVES MED S/S LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 347
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA DE ITAJUBA LTDA

VLR REF IRRF 12/2021

2937 C

17/12/2021 325 RS 11.060,002937 D

17/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 2.533,952938 C

17/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER RS 40,50

RS 125,55

2938 C

17/12/2021 178 IRRF/CRF A RECOLHER VLR REF CRF 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 347
CLIN MEDICA DE PEDIATRIA E

OFTALMOLOGIA OE ITAJUBA LTDA

VLR REF 13° SALARIO

2938 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

17/12/2021 325 RS 2.700,002938 D

20/12/2021 684 13° SALARIO A PAGAR 2821 RS 688.71 C
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LIVRO DIÁRIO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data

^^20/12/2021

20/12/2021

N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Vator D/C

13° SALÁRIO

ADIANTAMENTO DE 13°

SALÁRIO

13° SALARiO A PAGAR

334 VLR REF13° SALARIO RS 688,712821 O

26 VLR REF DESCONTO 13° SALARIO 2822 RS 145,83 C

20/12/2021 684 VLR REF DESCONTO 13° SALARIO

VLR REF FGTS S/ 13° SALARIO A

RECOLHER

VLR REF FGTS S/ 13° SALARIO A

RECOLHER

VLR REF INSS S113° SALARIO A

RECOLHER

VLR REF INSS SI 13° SALARIO A

RECOLHER

VLR REF INSS A RECOLHER

RS 145,832822 D

20/12/2021 192 FGTS A RECOLHER RS 43.432823 C

20/12/2021 337 FGTS 2823 RS 43.43 D

20/12/2021 191 INSS A RECOLHER 2824 RS 51,64 C

20/12/2021 684 13° SALARIO A PAGAR RS 51,642824 D

20/12/2021 191 INSS A RECOLHER RS 191,462856 C

20/12/2021 336 INSS VLR REF INSS A RECOLHER

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 127
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA

44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 127
WAGNER JOSE CORRÊA SILVEIRA
44978537649

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1357
FERRO AUTOMOTORES LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 1357
FERRO AUTOMOTORES LTDA

VLR REF #D NF 35 fundo municipal saúde de
catanduvas

VLR REF CAIXA GERAL NF 35 fundo

municipal saúde de catanduvas

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

VALOR A RECUPERAR ISS 12/2021

2856 RS 191.46 D

20/12/2021 5 CAIXA GERAL 2939 RS 1.980,00 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

20/12/2021 325 RS 1.980,002939 D

20/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 160.002940 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

20/12/2021 325 2940 RS 160.00 D

20/12/2021 411 RS 61.795,443146 C

20/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 59.632.603146 D

20/12/2021

^^^20/12/2021
20/12/2021

31 IRRFA RECUPERAR RS 926,93

RS 1.235,91

R$ 1.235,91

RS 1.235,91

RS 1.235,91

RS 1.235,91

RS 491,24

3146 D

476 ISSA RECUPERAR 3146 D

173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS Ret 12/2021 3147 C

20/12/2021 427 (-) ISS

ISS A RECUPERAR

VLR REF ISS Ret 12/2021 3147 D

20/12/2021 476 ISS Ret 12/2021 3148 C

20/12/2021 173 tSSA RECOLHER ISS Rei 12/2021 3148 D

20/12/2021 5 CAIXA GERAL PGTO REF 13° SALARIO 2° PARCELA 3358 C

20/12/2021 684 13° SALARIO A PAGAR PGTO REF 13° SALARIO 2° PARCELA RS 491,243358 D
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Enlidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N° da Conta Nome da Conia Centro de Custo Histórico

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 50
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 50
VANESSA CRISTINA BORGES RIBEIRO

PGTOREF INSS 13/2021

N“ do Lancamenlo Valor D/C

,21/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 4.150,002941 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

21/12/2021 325 RS 4.150.002941 D

21/12/2021 5 3356 RS 237,69 C

21/12/2021 191 INSS A RECOLHER PGTO REF INSS 13/2021 3356 RS 236,18

RS 1.51

O

21/12/2021 352 MULTAS VLR REF MULTAS INSS 13/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 5
MOURA MED LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 5
MOURA MED LTDA

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE

CAPITAL SOCIAL, CONFORME REGISTRO
NA JUCEPAR

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE
CAPITAL SOCIAL, CONFORME REGISTRO
NAJUCEPAR

VLR REF TRANSFERÊNCIA DE COTAS DE
CAPITAL SOCIAL. CONFORME REGISTRO

NAJUCEPAR

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 44
HGLX CLINICA MEDICA LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 44
HGLX CLINICA MEDICA LTDA

VLR REF CAIXA GERAL NF 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA

VLR REF CAIXA GERAL NF 36

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA

VLR REF ISS 12/2021

VLR REF ISS 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24795
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 24795
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS

OPERACIONAIS LTDA

VLR REF #D NF 37 fundo municipal de saúde

VLR REF CAIXA GERAL NF 37 fundo

municipal de saúde

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

3356 D

22/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 1.575,002942 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

22/12/2021 325 RS 1.575,002942 D

JEFFERSON RODRIGUES

DA SILVA
22/12/2021 698 3369 RS 176.000,00 C

CLÁUDIO LUIZTOMA2

BERNARDELLI
22/12/2021 699 RS 350,003369 C

22/12/2021 697 ELOI BATISTA DA SILVA 3369 RS 175.350.00 D

23/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 375,002943 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

23/12/2021 325 2943 RS 375,00 O

23/12/2021 411 3149 RS 124.700,00 C

23/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 124.700,003149 O

23/12/2021 173 ISS A RECOLHER 3150 RS 2.494,00

RS 2.494.00

C

23/12/2021 427 (-) ISS 3150 O

27/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 185,002944 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

27/12/2021 325 RS 185,002944 D

27/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 3151 RS 35.242,90 C

27/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 34,009,403151 D

27/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR RS 528,643151 D
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LIVRO DIÁRIO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado:

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Cuslo Histórico N® do Lançamento D/CValor

27/12/2021 476 ISS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR ISS 12/2021 RS 704.863151 D

27/12/2021 173 ISS A RECOLHER VLR REF ISS Rei 12/2021 RS 704,86

RS 704,86

3152 C

27/12/2021 427 (-)ISS

ISSA RECUPERAR

VLR REF ISS Rei 12/2021 3152 D

27/12/2021 476 ISS Rei 12/2021 3153 RS 704,86 C

27/12/2021 173 ISS A RECOLHER ISS Rei 12/2021

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12925
C, A. CARNAÚBA MOURA EIREü

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 12925
C, A. CARNAÚBA MOURA EIRELI

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 3 HN
SERVIÇOS .MÉDICOS LTDA

SERVIÇO TOMADO NESTA DATA NF 3 HN
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VLR REF #D NF 38 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 38

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

3153 RS 704,86 D

29/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 135,002945 C

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

29/12/2021 325 RS 135,002945 D

29/12/2021 5 2946 RS 12.133,34 C

29/12/2021 325 RS 12.133,342946 D

30/12/2021 411 RS 38,931,843154 C

30/12/2021 5 CAIXA GERAL 3154 RS 38.347,86 D

30/12/2021 31 IRRFA RECUPERAR 3154 RS 583,98 0

30/12/2021 173 ISS A RECOLHER

(-) ISS

VLR REF ISS 12/2021 RS 778,64 C3155

30/12/2021 427 VLR REF ISS 12/2021

VLR REF UD NF 39 PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

VLR REF CAIXA GERAL NF 39

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DO AMPARO

VALOR A RECUPERAR IRRF 12/2021

RS 778.643155 O

30/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS 3156 RS 15.740,80 C

30/12/2021 5 CAIXA GERAL RS 15.504.693156 D

30/12/2021 31 IRRFA RECUPERAR 3156 RS 236,11

RS 314.82

D

VLR REF ISS 12/2021,30/12/2021 173 ISS A RECOLHER C3157

VLR REF ISS 12/2021

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF HONORÁRIOS CONTÁBEIS A
PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

VLR REF SALARIOS E ORDENADOS A

PAGAR

30/12/2021 427 (-)ISS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

RS 314.82 O3157

30/12/2021 510 RS 1.350,00 C3363

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS

30/12/2021 361 R$ 1.350,003363 O

RS 4.891.0131/12/2021 187 2829 C

31/12/2021 331 RS 4.891,012829 D
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LiVRO DiARIO

Entidade: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Periodo Selecionado:

CNPJ; 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

2830

Valor D/C

31/12/2021 191 INSS A RECOLHER

salArios e ordenados
A pagar

FGTS A RECOLHER

VLR REF INSS A RECOLHER RS 403.27 C

VLR REF INSS A RECOLHER31/12/2021 187 RS 403,272830 D

31/12/2021 192 VLR REF FGTS A RECOLHER 2831 RS 402,46 C

VLR REF FGTS A RECOLHER31/12/2021 337 FGTS

SALÁRIOS E ORDENADOS
A PAGAR

ABONO SINDICATO

RS 402,462831 D

31/12/2021 187 VLR REF ABONO SINDICATO 2832 R$ 139,93 C

31/12/2021 695 VLR REF ABONO SINDICATO RS 139.932832 D

31/12/2021 191 INSS A RECOLHER VLR REF INSS A RECOLHER RS 1.398.61 C2857

VLR REF INSS A RECOLHER31/12/2021 336 INSS RS 1 398.612857 D

VLR REF PIS 12/202131/12/2021 179 PIS A RECOLHER RS 4 956,51

RS 4 956.51

RS 86,27

RS 86,27

RS 22.876,21

RS 22.876,21

C3325

VLR REF PIS 12/202131/12/2021 429 (-)PIS

PIS RETIDO A COMPENSAR

3325 D

VALOR A COMPENSAR PIS 12/2021

VALOR A COMPENSAR PIS 12/2021

31/12/2021 37 C3326

31/12/2021 179 PIS A RECOLHER 3326 D

VLR REF COFINS 12/202131/12/2021 180 COFINS A RECOLHER C3327

31/12/2021 428 (●) COFINS

COFINS RETIDO A

COMPENSAR

COFINS A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
RETIDO A COMPENSAR

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA

VLR REF COFINS 12/2021 3327 D

VALOR A COMPENSAR COFINS 12/202131/12/2021 36 RS 265.443328 C

31/12/2021 VALOR A COMPENSAR COFINS 12/2021180 RS 265.443328 O

VLR REF CSOC 12/202131/12/2021 177 RS 15.991,363329 C

31/12/2021 624 VLR REF CSOC 12/2021 RS 15.991,363329 O

VALOR A COMPENSAR CSOC 12/202131/12/2021 35 RS 310,023330 C

VALOR A COMPENSAR CSOC 12/202131/12/2021 177 RS 310,023330 D

31/12/2021 176 VLR REF IRPJ-LP 12/2021 RS 23.613.633331 C

31/12/2021 VLR REF IRPJ-LP 12/2021623 RS 23.613,63

RS 21.205,20

3331 D

31/12/2021 31 IRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA A

RECOLHER

(-) DEPRECIAÇÕES DE
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 12/2021 3332 C

VALOR A RECUPERAR IRPJ-LP 12/2021

VLR REF (-) DEPRECIAÇÕES DE MÕVEIS E
UTENSÍLIOS

31/12/2021 176 RS 21.205.203332 D

31/12/2021 127 RS 177,63 C3347
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LIVRO DIÁRIO

Entidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro: 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N° da Conta Nome da Conta

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES

INSS A COMPENSAR

Centro de Custo Histórico

VLR REF (-) DEPRECIAÇÕES DE MÚVEIS E
UTENSÍLIOS

VLR REF INSS A COMPENSADO

VLR REF INSS A COMPENSADO

N° do Lançamento Valor D/C

31/12/2021 363 3347 RS 177,63 D

31/12/2021 38 RS 1 800.80

RS 1.800.80

3380 C

31/12/2021 191 INSS A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SALARIOS E ORDENADOS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

is^salArio

RESULTADO DO

exercício

INSS

RESULTADO DO

EXERCiClO

FGTS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

MULTAS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS
POR TERCEIROS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

DEPRECIAÇÕES E
AMORTIZAÇÕES
RESULTADO DO

EXERCÍCIO

JUROS DE MORA

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

RESULTADO DO

3380 D

31/12/2021 325 VLR REF Z5RAMENTO 31/12/2021 3436 RS 241.591.24 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3436 RS 241.591,24 D

31/12/2021 331 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 7,848.903437 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3437 RS 7.848,90 D

31/12/2021 334 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3438 RS 688,71 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3438 RS 688.71 O

31/12/2021 336 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3439 RS 2.441,59 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 2.441,593439 D

31/12/2021 337 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 702.57 C3440

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3440 RS 702.57 D

31/12/2021 352 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 94,03 C3441

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 R$ 94,033441 O

31/12/2021 361 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 4.270,003442 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3442 RS 4.270,00 D

31/12/2021 362 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 R$ 168,00 C3443

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 168.003443 D

31/12/2021 363 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 177.63 C3444

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3444 RS 177,63 D

31/12/2021 372 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 15,99 C3445

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3445 RS 15.99 D

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3446 RS 1.480.681,75 C
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Entidade; SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado;

CNPJ: 13.667.864/0001-03 Número de Ordem do Livro; 4

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N°do Lançamento Valor D/C

exercício

31/12/2021 411 SERVIÇOS PRESTADOS

(-) ISS

RESULTADO DO

exercício

(-) COFINS

RESULTADO DO

exercício

(-) PIS

RESULTADO DO

exercício

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

RESULTADO DO

EXERCiCIO

IMPOSTO DE RENDA

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

ABONO SINDICATO

RESULTADO 00

EXERCÍCIO

LUCRO DO período

RESULTADO DO

EXERCiCIO

VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 1.480.681,753446 D

31/12/2021 427 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3447 RS 39.801,55 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 39.801,553447 D

31/12/2021 428 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3448 RS 44.420.45 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3448 RS 44.420.45 D

31/12/2021 429 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3449 RS 9.624,43 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 9.624.433449 O

31/12/2021 624 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS3450 15.991,36 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3450 RS 15.991.36 D

31/12/2021 623 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 23.613,633451 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 23.613,633451 D

31/12/2021 695 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3452 RS 245.05 C

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 3452 RS 245,05 D

31/12/2021 523 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS 1.088.986,62 C3453

31/12/2021 473 VLR REF ZERAMENTO 31/12/2021 RS3453 1.088.986.62 D
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: SiMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 4

CNPJ; 13.667.864/0001-03

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

NiRE 41210500127

CNPJ 13.667.864/0001-03

Úmero de Ordem 4

Natureza do Livro livro diário

Município IGUARACU

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social

05/06/2018

31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo

digitai
3863

TERMO DE ENCERRAMENTO

^ome Empresarial SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Natureza do Livro livro diário

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

3863

Data de inicio 01/01/2021

\0Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1 B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9,0,1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

13.667.864/0001-03

NiRE

41210500127

NOME EMPRESARIAL

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

livro diário	

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021

NÚMERO DO LIVRO

4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N® SERIE DO

CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

SEBASTIAO CLAUDINO 440680963206905775

DA SILVA:52072657920

SEBASTIAO CLAUDINO 440680963206905775

DA SILVA;52072657920

18/03/2022 3

18/03/2023

18/03/2022 a

18/03/2023

contador 52072657920 Não
0

Procurador 52072657920 Sim
0

NUMERO DO RECIBO:

FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.B0.0D.03

.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 16/05/2022 11:41:19as

04.17.3D.75.98.95.46.78

EC.33.F5.42.A6.39.9F.E9

Considera-se autenlicado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994,
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial. SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ 13.667,864/0001-03 Nire 41210500127 Scp

Peííodo da Escrituração

Forma de Escnturaçáo Contábil:

Natureza do Livro

Ideniificaçáo do arqulvo(bash'!

01/01/2021 a 31/12/2021

Livro Diário

livro diário

FB.E3.92.C4.C9.75.4D.CF.1B.BO.OD.03.BF.F5.7C.F6.E9.8C.06.E9-

Consulta Realizada em: 16/05/2022 08:55:33

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

'ituação Atua!

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Q

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

9.0.1
Página 1 de 1



Empresa: STNSAUDE SERVIÇOS LTDA
Insoiçâo: 13.667.8W/000i-03
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Página:
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Hora:

0001

26/12/2022
16:56:36

COEFiaENTES DE EM 31/12/2021

♦ ■ '

Coefldente Fórmuta Valor R^ultado

índice de Uquldct Geral Ativo Qrcultftó + Realizável Longo Prazo pa-MA 4.076.512,21 + 0,00

+ o'oò

61,24
- Proc._

Fls.^
Rub._

i
«rPffisivo arouiante + Passivo NSo-Orcuiante

índice de Liquidez Corrente AOvo Grculante 4.076.512,21

W.563,31

61,24

Pasdvo Orcuiarte

índia de Üq^dez Sen Qroilante - Eâoque 4.076.512,21 - 0,00

66.563,31

61,24

PssSvo Orojlante

E^sponíraiíndice de liquMez

ImedMa

4.057,484,02 60,96

l^ralvD Orcutat^ 66.^3,31

índka de Liquidez de

Itocuraoe Próprioe

AOvo Oirutente - f^slvo Qroii^tt 4.076.512,21 - 66.56341

4.016.461,68

1,00

PatiirnOnk) Liquido

índice de Soivêncie Gwul Attvo 4.063.024,99 61,34

Pastvo arojlantô + Passlw> NSnOtulanfê 66.56341 040

C»K<ol Oradante Llqiddo AOvo Cbtulante - Passivo OrcUante 4.076.512,21-66.56341 4.009.948,90

Passivo Orculante + Pas^ Nio-aroiiaHTte 66.563,31 + 0,00 0,02

TercsIfMi Patilmânio liquido 4.016.461,68

índice de EndtvMementD

Geral

Passivo Oroilante Passivo NSo-Qrojiante 0,0266.563,31 +0,00

Pas^vo Total 4.083.024,99

Imlks de EndMdamaiits

Corrente

fêsstvc Qrcuíante 0,0266.563,31

4.016.461,68 + 0,00Patrimônio Üqukto + Resultado de Exer. Futuros

índice de Midda a Curto

Prazo

PasSvo Qfculame 66.56341 0,00

P%^ N&)-Grailartte 0,00

Grau de EndMdamentD PasstvD Oroitsnte + Passivo NSo-arcuieite 66.563,31 + 0,00

4.‘Õ8ÍÕ24,99

0,02

Ativo

índice de Garantia de

do Tercalroe

Pa&lmônto Líquido 60,344.016.461,68

Passivo Qmulante + i^sslvo fQo<»ailantâ 68.56341 + 0,00

índice de Giro do Ativo Receita de Vendas 0413.303.987,46

Ativo 4.083.024,99

Luat>/Pre)uã»Hargem Op«radonal 1.570.949,73 0,48

3.303.987,46Receitas de Vexias

Lixip/Pr^uLn Lk]iêdoHargian Liquida 3.262.964,66

3.Q88!96346

1,06

Receita üqukta de Vendas

Luco/Prejuízo do ExertícloRentabllldaiks do Ativo 1.570.949,73 0,38

Attvo 4.083.024,99

0
LiioxiÜquUoRentaMfldade do

Patrimônio LR|uido

1.570.949,73 0,39

Patrimônio Liquido 4.016.461,68

índice de Ciqrftal Próprio ■/

Paratvo Total

F^mônk) Liquido 4.016.461,68 0,98
SEBASTIAOCLAUDINO DA SILVA

Passivo Total 4.M3.024,99

0 senrnoAssinado digifaimente por:
ELOI BATISTA DA SILVA
CPF: 013.505,292-06

Dafa:'26/12/2(52rr7:Ü5:U8;ü3:0ü

SEBASTIAO CLAUDINO DA S&t'^A@‘EUiDCBím8TiA DA SILVA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https;//assinefacil.onlinesdl§êoêÃíí^(âisP(fefi^0tf1/èlídáiá^2S'W^^X8EM-UYNFC-

CPF; 520,726,579-20
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

SEBASTIAO CLAUDINO DA SILVA - Assinador Serpro (CPF 520.726.579-20)
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Esse documento foi assinado por SEBASTIAO CLAUDINO DA SILVA o ELOI BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e
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CAIXA PROVF.NTKNTF. DAS OFKRAÇÔF.S
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DISPONIP-mDADFS
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1. CONTEXTO OPERACIONAL

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP|/Mr sob o número 13.667.B64/Ü001-U3,
constituída em 28/04/2011, com sede no município de Maringá/PR, a Avenida Repouso Tavares, 651, centro, sob o regime
de Lucro Presumido, Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

urgências

2. POLÍTICA ADOTADA

A empresa vem apresentar as demonsti'açòes contábeis, encerradas em 31 de dezembro de 2021, compreendendo: Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado, e estas Notas Explicativas (NE], elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos
preceitos da legislação comercial aplicável. Lei n^ 10.406/2002, demais leis, resoluções e atos aplicáveis.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características qualitativas
e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: compi'eensibil idade, competência, relevância, materialidade,

confiabilidade, primazia da essência sobre a forma, prudência, integralidade, comparabilidade e tempestividade, estando
assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Aceounting Standards' Board
(lASB), adequadas pelo Comitê de PronunciamentosContábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade
(CFG)
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser
incluídas na apuração dos resultados dos respectivos períodos em que ocorrerem, de forma simultânea quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pro rata dia e calculadas com base no método exponencial,
exceto transações sujeitas a juros simples, ou seja, com base no método linear, tais como empi‘éstimos com partes ligadas e
operações com o exterior.

A administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara que as demonstrações
contábeis refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos, üs resultados produzidos são frutos do

documental remetido para contabilização, respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e

procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda esto conjunto de demonstrações contábeis está
limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.

2. DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformiilade
de com a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFCJ, expedida pelo Conselho Federai de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração

da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública cie contas, e

assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação apenas do aplicável à coinabilidade.

4. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇAÜ jf
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS (RS), que é a moeda fifíicionai adotada pela empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis, mesmo quando contratados em

moeda estrangeira, são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para reais, de acordo com as taxas

de câmbio da moeda nacional. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são levados às
respectivas contas de resultado, em atendimento ao regime de competência.

5. USO DE ESTIMATIVAS CONTÁBEIS

A preparação das demonstrações contábeis poderá requerer que a administração faça uso de certas estimativas contábeis

que possam afetar valores reportados de ativos c passivos, bem como a divulgação do informações sobre dados das suas

demonstrações financeiras. Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em

períodos subsequentes, podem diferir dessas estimativas.

6. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO IP
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2021 e está em obediência ao regime de competêrlcia. As Demonstrações
Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n- 10.406/2002 e

demais legislações aplicáveis, os pi'onunciamentos técnicos, orientações e interpretações omitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, especialmente a NBC TG lUÜÜ(Rl).

07. ITENS CIRCULANTES E NAO CIRCULANTES

No Balanço Patrimonial, esta classificação está em conformidade com o que determina o Pronunciamento Técnico MF e EPP

- NBC TG lüüO - em seu,s respectivos itens 4.5 a 4.8. Os ativos e obrigações vincendas ou com expectativa de realização

dentro dos próximos 12 (doze) meses são classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com

suas assinaturas acesse https://assinador.onlinecertificadora.com br/validaíe/W5TTE-PHD7H-592D9-MJWY7
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08. ESTOQUES

Não con.sta Estoque por se tratar do emprc.sa Prestadoi'a de Serviços.

09. IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o
imobilizado estivesse à disposição da administração.

As Taxas De Depreciação São Calculadas De Acordo Com Instrução Normativa Srf N- 162, De 31 De Dezembro De 1998.

10. CAPITAL SOCIAL

O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 3.500.000,00, dividido em 3,500.000 quotas, no valor individual de R$

1,00 (hum real) cada, constituído da seguinte forma:

- ELOl BATISTA DA SILVA SERAVAL

-JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA ...

-CLÁUDIO LUIZ TOMAZ BERNARDINELLI R$

R$ 3.324.650,00

R$ 175.000,00

R$350.00

11. RECONHECIMENTO DAS RECEITAS

A receita de Serviços Prestados compreende o valor justo da contraprestaçâo recebida ou a receber pela comercialização no
curso normal das atividades da cm])resa e é apresentada líquida dos impostos e contribuições incidentes, das devoluções,
dos abatimentos e dos descontos.

A receita de venda é reconhecida quando todas as seguintes condições tiverem sido satisfeitas:
a) o cliente assume os riscos e benefícios significativosdecorrentes da propriedade dos bens;
b) A entidade não mantenha envolvimento continuado na gestão dos produtos;

c) o valor da receita pode ser medido com segurança;
d] 0 reconhecimento das contas a receber é provável; e

e) os custos incorridos ou a incorrer referen idos com segurança.
1SEBAST AO C JiVD.NO CA SILVA

Assmaciu Qigitalmerite rjur;
ELOl BATISTA DA SILVA

CPr; 013.505.292-06

Pala: 16/05^2022 12.16:42-03:00

SEBASTlAO CLAUDINO DA SILVA

CPF. 520.726.579-20

CRC-PR 038231/0-0

ELOl BATISTA DA SILVA SERAVAL

CPF. 013.505.292-06

(\
1

V

Esse documento foi assinado por SEBASTlAO CLAUDINO DA SILVA e ELOl BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e

suas assinaturas acesse htlps://assinador.oniinecertificadora.co m.br/validate/W5TTE-PHD7H-592D9-MJMY7
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação; W5TTE-PHD7H-592D9-MJMY7

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

V SEBASTIAO CLAUDINO DA SILVA - Assinador Serpro (CPF 520.726.579-20)

em 16/05/2022 12:06

ELOI BATISTA DA SILVA (CPF 013.505.292-06) em 16/05/2022 12:16

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.oniinecertificadora.com.br/validate/W5TTE-PHD7H-592D9-MJMY7

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

0 código de validação:

https://assinador.onlinecertificadora.com.br/validate

D
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INSTITtTO DE SAUOC

BOIM JESUS

ÍSBJ/D!R/N° 134/2021

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para ilns de participação no pregão eletrônico if 016/2021 que a empresa SIMSAUDE

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ; 13.667.864/000i-03. situada à Rua .losé Dias Aranha, n” OI4.

Sala A ~ Centro. CRP 87.250-000, Peahini - PR. prestou serviços de plantões médicos presenciais de

24 (vinte e quatro) horas no período de Dezembro/2014 a Ahrii/2019 neste hospital, nas

especialidades de Psiquiatria, Cardiologia. Onopcdia e Traumatologia. Pediatria, Ginecologia e

Obstetrícia, Urologia, Infectologia. Neurologia. Medicina do Trabalho, ültrassonograíla.

(Oftalinologia, Otorrinolaringologia. Dermatologia, Cirurgia Vascular. Pneumoiogia. Nefroiogia e

Anesiesiologia. e cumpriu no período 2.250 horas de atendimento ambuiatorial. para cada

especialidade. .Atestamos ainda que a e.xccuçào atendeu todos os elementos de qualidade esperados e

condições previamente estabelecidos, nào havendo nada que desabone a conduta da referida empresa. .

Por e.xpressão da verdade, assino o presente.

Ivaiporã. 29 de outubro de 2021.

Assinado de forma digita! por MARCOS
AURÉLIO DE ASSÍS:02292635933

Dados: 2021.10.29 16:09:08 -03’00'

MARCOS AURÉLIO DE ASSIS

DIRETOR ADMI.NISTRATIVO

INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

07.597.753/0001-75

0 i.Nvn r i ro m sai di; bom .jkm s

CVIM (»7..S97.75.V0(HII-?.‘>

CM:S >590727

AS. (.'AS nu.o HKAAto. N ‘ X15

Esse documento foi assinado por MARCOS AUREUO DE ASSIS e ELOi BATISTA DA SILVA. Para validaf é.flcilWifenlàâfeüfiÉU V - PH
assinaturas acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais com.br/validate/67VCF-2E5W2-DNMFD-GUPSf^ P- Sfe87t)-UIMJ

'{4.t|.VI72-85ÜO

.. diroloriaa isb j.cnm.br



Busmcu^y-w
Proc. ,2023

FIs.,
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ICP
Brasil

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 67VCF-2E5W2-DNMFD-GUPSR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MARCOS AURÉLIO DE ASSIS (CPF 022.926.359-33) em 29/10/2021 16:09 ~

Assinado com certificado digitai ICP-Brasil

ELOI BATISTA DA SILVA (CPF 013.505.292-06) em 02/08/2022 16:13 -

Assinado com certificado digitai ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacii.onlinesolucoesdtgitais.com.br/validate/67V'

GupsR y

-2E5W2-DNMFD-

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

0 código de validação:

https://assinefacii.ontinesolucoesdigitais.com.br/validate

P
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Atestamos para os devidos fins de direito^ que a empresa CLÍNICA MÉDICA DR.
MARCO FÁBIO S/S - ME, inscrita no CNPJ 13.667.864/0001-03, com sede à Av.

Raposo Tavares, n® 651, Sala 95, 2® Piso - Centro Comercial Bianchini, Centro, CEP
87.250-000 no Município de Peabiru, PR, prestou serviços de PSF (Programa de Saúde
da Família) e Plantões Médicos de maneira ininterrupta de novembro de 2018 à
dezembro de 2019 e presta serviços de plantões de enfermagem de forma ininterrupta
de novembro de 2019 até a presente data.
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Informamos ainda que os serviços vêm sendo executados de forma
extremamente satisfatória, cumprindo pontualmente com suas obrigações, não
havendo, portanto, nenhum fato que desabone sua conduta ética e profissional.

CM —
UJ c

TO

<
CD =

TOLU ●=

5 -8 -g
I S oTO

■D O

Por ser expressão da verdade, assino o presente. í o -o ^

I O E g
I Z 5 S
■ 0. OT P

I O §È o
(D "O

●c
TO TO

-«●<05
Q = c

o CD U
Q. CL

2 Ü5
c <
TO H _
£ O O

rô Z 5
UJ OT

■O ^
O O ^

P Êf; or _| 3

TO UJ ^

TO § €
£ H 0>

UJ =

Altamira do Paraná, 17 novembro de 2.020

TO
TO

TO
■O

O!

cr

Prefeita Municipal

TO

O Ü5 TO

O E

£ q: ^R D O4- % O

o ^

:i z ^
35 </}
c < .£

8 O c
8 c/5 OT
!o CO 3
8! üJ OT
TO 0. T:

TO > 2

I õ 8
. 8 o ■o a:

fOMio ãe^ütofíScklnd»aposto no »>.

f?* 03/02.

i 2 I
TO O ,£
« LU C
TO IV 'O

O Q OT

Confira os dados do ato em: htlps://selodigital.fjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedubustos.nol.br/documento/15067190721153855l250

SílCíSS - Autenticação Digital Código: 150671907211538551250-1
.© Data: 19/07/2021 15:52:01

S Valor Total do Ato: RS 4,66
o Selo Digital Tipo Normal C:ALT92S74-Q89F;

g Cartório Azevêdo Bastos m c

I. §
Av. Pr»sieeot» Epitácio Pessoa -1145
Bairro Qos Estado, Jo4o Pessoa - PB

ji (B3| 3244-S404 - cartorloi^uevedobastos,noi.br
https://auvedoba8tos.nol.br

0.

ifv H iri
Vàlber Aimétjo de M. Cavalcanli

Titular ííítíf/
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em segunda-feira, 19 de julho de 2021 16:00:40 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° OFÍCIO

DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço

eletrônico www.cenad.orq.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22.



ProcREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO A2EVÉD0 BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

PIs.
Rub.

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joào Pessoa PB

Tel,; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www,azevedobastos.not,br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

^Êrventia pode ser verifcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
^^s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digifal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Clinica Médica Dr. Marco Fábio S/S tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Clinica Médica Dr, Marco Fábio S/S a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

Nesse sentido, declaro que a Clínica Médica Dr. Marco Fábio S/S assumiu, nos termos do artigo 8', do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/08/2021 14:19:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Clínica Médica Dr. Marco Fábio S/S ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos,not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

‘Código de Autenticação Digital: 150671907211538551250-1 a 150671907211538551250-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc2f43461d1234cd8861092a2139a8584417bbbf72b733779ba539e5931f2508b580155b5170a08773c3c0088b5d67971

6c2962f5fd32e7cí54968b00cb4ecea5
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PREFEITURA MUNÍCiPAL DE BOM JESUS DO AMPARO

ESTADO DE MINAS GERAiS - CNPJ 18.317.693/0001-06
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CO
CO

Aiesiami^ís paru os de\'idos tlns qitc a empresa C.l.ÍNICA MEDIC.A 1)R. M.\KC'0
l''ÁBI<) S/S MF. inscrita no CNiM sob o n" Í3,667.864''0001-3. !oca)i/ada à Av. Raposo lavares.

if 651. sala 95. 2 piso. CiaiUianc. Centro. CEP 87250-000. na cidade de Peabiru. estado do i^araná.
prestou 4.28(){qualro mil e du7entos e oitenta) horas cm seniços médicos de platuâo medico cm
urgência o emergência nesle immidpio.no período de 12/1 i/2020 à 27/07C021. .A relcrida empresa
cumpriu -sempre e pontualmeine com as obrigações assuntida.s. ní> tocante aos serv iços solicitados
contbrrac objeto contratado, nada tendo que a desabone.
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-ifi, z Cartório Azevedo Bastos
- Av. Pf«aidenl9 EpiUcio Pasaoa ● 1145

Bairro dos Estado, Joio Psssoa ■ PB

(83) 3244-5404 - eanorlo@azev9dobastos.nol.br
https:/taz9v9dobastos.nol.br
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Tiiular [lJhrr-1^c».7

- Autenticação Digital Código: 150670102225210885142*1
“ Data: 01/02/2022 15:40:40
S Valor Total do Ato; RS 5,02
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ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

^023
FIs.

Rub 2

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,,,

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

^g^entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
^^s://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digifai/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1^ do Decreto n’ 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federai n“ 13,874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2022 16:41:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 150670102225210885142-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7fa05db753c76a8b477cecde40f97d76 cd625bab6551d137970ca1e270bc9c86988eda4f2c08fbce3f3f76f2e6f69fcf6c29

62f5fd32e7cf54968b00cb4ecea5
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f 1 i2 ,o >Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SIMSAUDE SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 13.667.864/0001-03, localizada à Rua Melchiori Milani, n
168, Jardim Santana, CEP 86.750-000, na cidade de iguaraçu. estado do Paraná, já realizou

4.200 horas ou 350 plantões de 12 horas de serviços médicos hospitalares na especialidade de
anestesiologia, em regime de plantão presencial, ao município de Vila Velha, atendendo aos
requisitos de qualidade esperados.
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Mirela Braz Carlini Guijansque

Coordenadora Enfermagem - HMC

Fiscal do Contrato -SIMSAL DE
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

R. Castelo Branco, 1803 - Olaria, Vila Velha - ES, 29100-041 -Tel. (27} 3388-4174
www.vilavelha.es.gov.br/transparencia
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE
d)

Estado do Paraná ■D

O-

Teiefax 3332 1283 ^Avenida Governador Lupion. 605 - Fone (0xx44) 3332 1222
CNPJ 76.970.359/0001-53 	
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Aícsiamos para os devidos fins cie direito, que a cmpre.sa SIMSAÚDE SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'’ I 3.667.864/0001-03. localizada à Rua Meíchiori

Milani. if 168. Jardim Santana. CKP 86.750-000. na cidade de íguaravu. estado do

Paraná, já realizou 19.008 (dezenove mil c oito horas) ou 1584 plantões de 12 horas ern

.serviços médicos de plantão medico em urgência e emergência neste município, de
íbrma .satisfatória.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SIMSAÚDE SERVIÇOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o n° 13.667.864/0001-03, localizada à Rua Melchiori Milani, n° 168, Jardim

Santana, CEP 86.750-000, na cidade de Iguaraçu, estado do Paraná, já realizou 8.000 horas de

clínica médica, 8.000 horas de pediatria e 8.000 horas de ginecologia e obstetrícia, ao município

de Itajubá, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.025.940-0001-09 com o endereço na Avenida

Dr.Jesron Dias, 500, bairro Estiva, Itajubá-MG atendendo aos requisitos de qualidade esperados.

j

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

itajubá. 07 de outubro de 2022.

Assinado de foima digital por NILO CESAR DO VALE
BARArHOi6ai77160630

DN:c=eR,o»ICP-Bia5il,ou-l78615840OO192,

ou*Sctieiaiià da Receita Federal do Biasil RFB, ou-RFB

e-CPF AJ, ou.(EM BRANCO), oiwpresencial, cn-NILO

CESAR DO VALE 6ARACHO:68177160630

Dados. 2022.10,10 13,06:13-OSW

Nilo César do Vale Baracho

Secretário Municipal de Saúde

Gestor do SUS
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
Brasil

Código de validação: NCEZC-YAKK9-ALUMU-MA875

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

V NILO CESAR DO VALE BARACHO (CPF 681.771.606-30) em 10/10/2022 13:06

- Assinado com certificado digital ICP-Brasil

>/ ELOI BATISTA DA SILVA (CPF 013.505.292-06) em 10/10/2022 14:45 -

Assinado com certificado digitai ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/NCEZC-YAKK9-ALUMU-

MA875

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

0 código de validação:

https://assinefacil.onlinesoiucoesdigitais.com.br/validate

0
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa CLINICA MEDICA DR.

MARCO SELICANI LTDA, inscrita no CNPJ n« 13.667.864/0001-03, com sede à Av.

Raposo Tavares, n® 651, sala 95, 2^ Piso - Centro Comerciai Bianchini, Centro, CEP

87.250-000, no Município de Peabiru, PR, já realizou 76.000 {setenta e seis Mil} horas

de atendimento médico em Plantões Médicos de urgência e emergência para este

Município de 12 de Setembro de 2013 até a presente data.

Informamos ainda que os serviços vêm sendo executados de forma

extremamente satisfatória, cumprindo pontualmente com suas obrigações, nâo

havendo, portanto, nenhum fato que desabone sua conduta ética e profissional.
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adí reprodução fiel do documento origina;
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Confira os ciados do alo em; hnps://selodigital.Çpb.!US.bf oo Consulte o Documento em: https://a2evedobaslos.not.br/documento/1506727072i0231794042

§ Autenticação Digital Código; 150672707210231794042-1
O Data: 27/07/2021 16:34:49

^ ^ Valor Total do Ato; R$ 4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C:ALV19807-0NZG;

I Cartório Azevêdo Bastos
«0 Av. Epítácío P«&soa -114S

Bairro dos Estado, João Passoa > PB

’ 3 3244'S404 ● cdito rio@Az6vadoba«t09.not .6 r
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484
http://vw/w.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobaslos.not.br

r vicvécr.

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
^^s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Clinica Médica Dr. Marco Fábio S/S tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Clínica Médica Dr. Marco Fábio S/S a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Clínica Médica Dr. Marco Fábio S/S assumiu, nos lermos do artigo 8°, §1°. do Decreto n^ 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/08/2021 14:18:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art, 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Clínica Médica Dr. Marco Fábio S/S ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedoba sto6.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital a /

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. fJ/

'Código de Autenticação Digital: 150672707210231794042-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N= 100/2020.

í

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc2f43461d1234cd8861092a2139a85840ae6e48f98ac84f6a4df01a9916047895f50c7a2077797bd32637ecc8f98137c 6c

2962f5fd32e7cf54968b00cb4ecea5

ICPíVcíKWncifl da flepubitca
Civil

f.'edid,i PioviióiM K" J.jnC-2,
de 24 de aúciío cie 20C1

Brasil
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I PREFEITURA HUNICIPAL DE

í IVAIPORA\

Departamento de Snúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SIMSAÚDE SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob 0 n“ 13.667.864/0001-03, localizada à Rua Melchiori Milani, n" 168, Jardim Santana, CEP 86.750-000,

cidade de Iguaraçu, estado do Paraná, já realizou 7.002 (sete mil e duas horas) e 1167 plantões de 6 horas de
prestação de serviços médicos em Unidade de Pronto Atendimento - UPA e/ou Pronto Atendimento Municipal., ao

município de Ivaiporã, atendendo aos requisitos de qualidade esperados.

na

EXECUÇÃO: fevereiro de 2022 até a presente data

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

Ivaiporã, 20 de setembro de 2022.

coRsn-j
.fr.is

Maria Angélica Paiva de Oliveira
Coordenadora-UPA

4-

t\

(43) 3472-1788 ● 0800-649 3472
^ saude@ivaiPora.Dr.Qov.br
I7<!
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 13.667.864/0001-
03, foi inscrita em 17/08/2015, neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o n°.
8240, atendendo à solicitação de seu responsável técnico CLÁUDIO LUIS TOMA2
BERNARDELLl, inscrito sob o n°. 16045 em cumprimento à Lei n°. 6.839 de

30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada

através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as

exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 12/07/2023.

13af63ecde485ae6d7614e2a620f41 a03fbf2ccaChave de validação

A

5
Emitida eletronicamente via internet em 12/04/2023.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.ora.br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA,

CNPJ 13.667.864/0001-03, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do Paraná

sob 0 n°. 8240, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/05/2023.

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de Inscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 31/05/2023.

4df54868c9fbe05d875a092313b299cc676128f6Chave de validação

/Emitida eletronicamente via internet em 02/05/2023

9

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR; www.crmpr.ora.br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Inscrito sob CRM CNPJ

13.667.864/0001-03

Inscrição

17/08/2015

Validade

17/08/20238240

Nome Fantasia

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Razão Social

SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA

Município / UF

IGUARAÇU/PR

Endereço

RUA MELCHIORI MILANI - JARDIM SANTANA, 168

CEP

86750-000

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS

Responsável

16045 - CLÁUDIO LUIS TOMAZ BERNARDELLI

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento

à Lei n°. 6,839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 17/08/2023. Este certificado deverá ser afixado em local visivel ao público e acessível á
fiscalização.

Chave de validação n^ 52624e6655fa386d01bbb0c8ad299a43f6e2683Q
Emitida eletronicamente via internet em 30/09/2022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmDr.orq.br

d
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SIMSAUDE
S l- R V i Ç O S

C'NPJ Í3.667.8Ó4/000I-03

DECLARAÇÃO EPP

PROPONENTE: S I M S A IJ D R S R R V í C O S l. I [) A

CNPJ: 13.667.864/0001-03

ENDEREÇO: Rua Mdchiori Milani. \f. 168. Jardim Santana - Iguaraçu / Paraná

TELEFONE: (44) 3034-2669

Inscrição-Municipal: 1992 lE: isento

E-MAIL: simsaudeservicoss@gmail.com

Prezados senhores.

A Empresa SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n*-'.

13.667.864/0001-03, com sede na rua Melchiori Milani, n°. 168, Jardim Santana, no

Município de Iguaraçu- PR. por intermédio de seu Representante legal Elói Batista Da Silva, sócio

administrador, portador do RG 15.489.820-4 e inscrito no CPF 013505292-06 e de seu contador Sr.

Sebastião Claudino da Silva CRC/PR 03823 l/ü-0. portador do RG 36315407 SSP/i>R e do CPF

52072657920. visando usufruir, do tratamento favorecido estabelecido pela lei complementar iV’

123/06.

DECLARA, e.xpressamente sob as penas da lei, que cumpre todos os requisites legais para a

qualificação como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nas condições do estatuto

nacional da microempresa e da empresa de pequeno porte, instituído pela lei complemeniar

número 123 de 14 de dezembro de 2006. em especial quanto ao seu artigo 39. e que está apta a

usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei complementar, e que não

enquadra nas situações relacionadas no parágrafo 49 do artigo 39 da citada lei complementar

VALIDADE DA DECLARAÇAO: 12 (doze) meses

Iguaraçu - PR. 28 de março de 2023

4r
1

9
SEBASTlAO CLAUOSNO DA SÍLVA

Assinado digitalmente por:
ELOI BATISTA DA SILVA

CPF: 013.505.292-06

Data: 28/03/2023 15:08:19-03:00

0st*nio

ELOI BATISTA DA SILVA

RG: 15.489.820-4

CPF; 013.505.292-06

SEBASTI.AO CLAUDINO DA SILVA

RG: 15.489.820-4

CPF: 013.505.292-06

Esse documento foi assinado por SEBASTIAO CLAUDINO DA SILVA e ELOi BATISTA DA SILVA. Para validar o documento e

suas assinaturas acesse https://assinefacil.onlinesoiucoesdigita is.com.br/v'alidate/LJRLM-79QMD-2L5A5-PRDVT
R. Melchiori Milani, n°. 168. .Jardim Santana, no Município de Iguaraçu-

(44) 3034-2969 - .simsaudcscrvicossui:uitia i I.com
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS
Brasil

Código de validação: LJRLM-79QMD-2L5A5-PRDVT

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

n/ SEBASTIAO CLAUDINO da silva - Assinador Serpro (CPF 520.726.579-20)

em 28/03/2023 15:03 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

V ELOI BATISTA DA SILVA (CPF 013.505.292-06) em 28/03/2023 15:08 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/vaiidate/LJRLM -79QMD-2L5A5-

PRDVT

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinefacil.onlinesoiucoesdigitais.com.br/validate /

VL
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; SIMSAUOE SERVIÇOS LTDA

NIRE: 41210500127

Natureza Jurídica; Sociedade Ernprcsana üniiiada

Protocolo: PRC2315902470

I

NIRE (Sede)
41210500127

CNPJ

13.667.864/0001-03

Data de Ato Constitutivo

28/04/2011

Início de Atividade

12/01/2022

Endereço Completo

Rua MELCHIORI MILANI. N« 168, JARDIM SANTANA - Iguaraçu/PR - CEP 86750-000

Objeto Social
ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (8610-1/01)
ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (8610-1/02)

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS (8630-5/03 ATIVIDADES ODONTOLOGICAS (8630-5/04) ATIVIDADES DE
SERVIÇOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA (8640-2/99)ATIVIDADES DE ENFERMAGEM(8650-0/01) ATIVIDADES DE
PROFISSIONAIS DE NUTRIÇÃO, (8650-0/02) ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE (8650-0/03) ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA (8650-
0/04) ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL (8650-0/05) ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA (8650-0/06) ATIVIDADES DE TERAPIA DE
NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL (8650-0/07) ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE AREA DA SAUDE (8650-0/99) ATIVIDADES DE APOIO A

GESTÃO DE SAUDE (8660-7/00) SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (8211-3/00) SERVIÇOS MOVEIS DE

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO UTI MOVEL (8621-6/02), 8690-9/99 ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA,

Capital Social
R$ 11.000.000,00 (onze milhões reais)

Capital Integralizado

R$ 11.000.000,00 (onze milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ELOI BATISTA DA SILVA

Participação no capital
R$ 11.000.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

013.505.292-06

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

ELOl BATISTA DA SILVA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

013.505.292-06

Último Arquivamento
Data

04/03/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Número

20231481969

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 32900767070

Endereço Completo
AVENIDA CHAMPAGNAT, N® 935, EDIF CHAMPAGNAT CENTER SALA 101 . CENTRO DE VILA VELHA, Vila Velha, ES, CEP: 29100011

CNPJ: 13.667,864/0007-07

TCNPJ: 13.667.864/0010-02

2 ■ NIRE: 32900753206

Endereço Completo
AVENIDA CARLOS GOMES DE SA, N® 335, SALA 101 EDIF CENTRO EMPRESARIAL , MATA DA PRAIA, Vitória. ES. CEP: 29066040
3-NIRE: 51920035975

Endereço Completo
AVENIDA DEPUTADO HITLER SANSAO, N« 391 , VILA SAO SEBASTIAO, Barra do Bugres, MT, CEP; 78390000
4-NIRE: 43920021510

Endereço Completo
AVENIDA PADRE CACIQUE. N® 320, SALA BOLOCO A . PRAIA DE BELAS. Porto Alegre, RS, CEP: 90810240

CNPJ: 13.667.864/0006-18

CNPJ: 13.667.864/0013-47

CNPJ: 13.667.864/0002-94

5 - NIRE: 35920089592

Endereço Completo
AVENIDA OSWALDO PERRONE, N® 776 . PARQUE RESIDENCIAL ELDORADO, Bebedouro, SP, CEP: 14706136

6-NIRE: 23920025918

Endereço Completo
RUA CORONEL LÚCIO, N« 390, SALA 02 . CENTRO, Crateús, CE. CEP; 63700061

7-NIRE: 31920099951

CNPJ: 13.667.864/0009-60

CNPJ: 13.667.864/0014-28

0
1 de 2
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comerciai do Estado do Paraná

PARANÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SINREM

Ceriificamos que as informações abauo constam dos documenios arquivados
nesla Junia Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição-

Nome Empresarial: SIMSAUDE SERVIÇOS LTDA Protocolo: PRCSSISgOSi/O

N!RE: <11210500127

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limiiada

Endereço Cbrinpíeto
RUA BERNARDO GUIMARAES, N= 245, SALA 601 , FUNCIONÁRIOS, Belo Horizonte. MG. CEP; 30140080

CNPJ: 13.667.864/0008-808 ■ NIRE: 42902073979

Endereço Completo
RUA FRANCISCO DE PAULA SEARA, N® 41 , PEDREIRAS, Navegantes. SC. CEP: 88373000
9-NIRE: 33901576244

Endereço Completo
AVENIDA PREFEITO ROBERTO BICHARA. N^ 80, CASA 01 . CENTRO, Barra do Plrai, RJ, CEP: 27120010
10-NIRE: 31920032104

Endereço Completo
PRAÇA ADOLFO OLINTO, N« 59, SALA 02 , CENTRO. Itajubá, MG, CEP; 37500034
11-NIRE: 24900456906

Endereço Completo
RUA SÉRGIO SEVERO, N« 1161, SALA A , LAGOA NOVA, Natal, RN, CEP: 59063380
12-NIRE: 24900455853

Endereço Completo
AVENIDA AFONSO PENA, N« 1206 , TIROL. Natal. RN. CEP: 59020265

CNPJ: 13.667.864/0003-75

CNPJ: 13.667.864/0004-56

CNPJ: 13.667.864/0012-66

CNPJ: 13.667.864/0011-85

Esta certidão toi emitida automaticamente em 05/05/2023, às 13:53:00 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.pr.gov.br, com o código QYPXVt/CGS,

ÍRC23 59Ò2470

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

0
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ESTADO DO MARASnÃO

PREEEITI RA MENiaPAL DE Bi RlTICi Pi/XÍA

CNi'J N " 01.612.525/0001-40

Kua Sào Rainuiiulo. n ’ 01. CEP: 65.393-000, Ceiiti o Biiriticupu/MA

Processo Administralivo n” 2404002/2023

Modalidade: Pregào Elclrônico 022/2023

Tipo: Menor Preço por Ilein

Objeto: Registro de Preços para eventual c fulura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Buriticüpu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA DE SERVIÇOS
MÉDICOS AMBULATÓRIAS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

BURITICUPU - MA. em 25 de maio de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E CONTAS JULGADAS IRREGULARES

/V" 11142/2023

Requerente: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFIC.A, para

os devidos tlns e a pedido do interessado, que, na presente data, em consulta no banco

de dados do TCE/RN, considerados os julgados do Tribunal, Cadastro de Débitos não

Quitados e o cadastro de responsáveis por contas julgadas irregulares, NÃO CONSTA

nenhum débito ou CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente

acima identifícado(a)>

A consulta para emissão desta eertidào considerou os processos nos quais o

Tribunal se manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas

irregulares desde a data do respectivo acórdão condenatório, cujo trânsito em julgado lenha

ocorrido nos últimos 8 (oito) anos. Foram excluídos os processos pendentes de julgamento

definitivo por este Tribunal ou nos quais ainda não tenha sido certificado o trânsito cm

julgado, os arquivados por decisão terminativa c aqueles cujas condenações foram tornadas

insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva cm recurso neste Tribunal,

transitadas em julgado.

A presente certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos

administrativos do TCE/RN.

Certidão emitida às 15:30:36 do dia 08/05/2023, com validade de 30 (trinta) dias a contas da

cmissao.

Código autcnticador: 01accfdf-c47c-4c8c-9549-5433868b925a

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico

http;//www.tcc.m.gov.br/Certidao/ValidarCcrtidao.

> ●ir cslarío cíu Rí''- Gr?jncl(í cin ● T'.:-Tribiinâi fiti

Av *● G D,:. Natal/RNv.

'Lí
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

12.423.693/0001-04

EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES

LTDA

MEDQUALITY SERVIÇOS DE SAUDE

DUNS®: 90 46

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Data de Vencimento do Cadastro: 03/10/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro EmpresaPorte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pcndcncia.s
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

^ II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

Validade

Validade

18/07/2023

04/05/2023

14/10/2023

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - (^alificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

05/06/2023

04/05/2023

Validade: 30/04/2023

9

F.sta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 17/04/2023 09:44
CPF: 251.257.534-91

Ass:

1 de 1

Nome: ISABEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO GUEDES
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/05/2023 13:43:48

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOSAMBULATORIAISE HOSPITALARES

LTDA

CNPJ: 12.423.693/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legai: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n*' 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n” 8.638 dc 15, dejanciro dc 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA y
CPF/CNPJ: 12.423.693/0001-04 /V

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o 'fribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsislentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 15:14:31 do dia 08/05/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirreeiilares.tcu.eov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: D0JH08052315143I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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